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PRESIDÊNCIA
ATO No- 28, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2002

O PRESIDENTEDO TRIBUNAL SUPERIOR DOTRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Determinarque o expediente doTribunal Superiordo Tra-
balho no próximo dia 13 de fevereiro de 2002, quarta-feira de cinzas,
será das 13h às 19h.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO

SECRETARIA DA CORREGEDORIA
D E S PA C H O S 

PROC. NºTST-RC-352/2002-000-00-00-5

REQUERENTES : ANIBAL PEREIRA LIMA E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO
REQUERIDO : JUIZ-PRESIDENTE DO TRT DA 14ª RE-

GIÃO
D E S P A C H O

Trata-sede reclamaçãocorreicional, compedidode liminar,
apresentadapor ANIBAL PEREIRA LIMA E OUTROS contra ato
praticado pelo Exmº Sr. Juiz-Presidentedo Tribunal Regional do
Trabalho da 14ª Região que, acolhendotese quanto à ocorrência de
erro materialdefendida pelo DNER naPetição de fls.202/205, de-
terminou aoJuiz da Execuçãoa revisãodos cálculos nosautos da
reclamação trabalhista proposta pelos requerentes, já em fase de cum-
primento de precatório, para que fosse obedecida a limitação do Plano
Bresser (26,06%) até outubro/89, nostermos do Decreto-Lei nº
2.335/87 e da Lei nº 7.926/89, e do Plano Verão (26,05%) até a data-
basesubseqüenteda categoria (dezembro/89),nos termos das Leis
nºs.: 7.706/88 e 7.974/89, dando ciência da nova conta às partes.

Em suas razões, sustentam os requerentes que o ato atacado
contraria a boa ordem processual, na medida em que compete ao juiz
da causa julgaros incidentes, as novas planilhas decálculos ou os
embargos. Afirmam ser inadmissível que, por despacho administra-
tivo da Presidência do Regional,seja modificada a liquidação já
externada nasentença de mérito ena sentença dehomologação de
cálculos, até porque a discussão quanto à limitação da condenação de
pagamento de reajustes salariais decorrentes de Planos Econômicos à
data-base da categoria já se encontra ultrapassada desde o instante em
que foram os cálculos homologados. Alegam que se fosse o caso de
identificar erro na conta liquidada, deveria haver sido determinado o
envio da petição do DNER ao Juiz de Execução, para que o mesmo,
após a manifestação da parte contrária, apreciasse e julgasse dentro da
lei. Dizem, ainda, caracterizada ofensa a coisa julgada (art. 5º, XXX-
VI, da Constituição Federal/88), uma vez que a sentença judicial em
execução, transitada em julgado, não previu a limitação dos reajustes
salariaisdeferidos emrazãodos PlanosBressere Verão.Asseveram
estarem presentes os requisitos do fumus boni iuris e do periculum
in mora, requerendo,liminarmente, osobrestamento dodespacho
proferido pelo Exmº Sr. Juiz-Presidente doRegional coma con-
seqüentedeterminação doregular processamentodo precatóriore-
quisitório. No mérito, esperam a confirmação da liminar, com a cas-
sação definitiva do ato atacado na correicional.

Depreende-se dos autos que o Precatório Requisitório nº 114/87,
referente àcondenação de diferençassalariais decorrentesdos Planos
Bressere Verão,impostaao DepartamentoNacionalde Estradas deRo-
dagens -DNER em favordos requerentes,no importe deR$ 760.016,43
(setecentos e sessentamil, dezesseis reais e quarenta etrês centavos), foi
deferidopelaPresidência doTribunal Regionaldo Trabalho da14ª Re-
gião,em18/09/1997(fls. 151). Em14/08/2001,o precatóriorequisitório
em questãoencontrava-seaguardando pagamentopara o exercícioda-
quele ano, quando foi deferido à UniãoFederal vista dos autos, a fim de
atender orientação prevista no item VI, número 9, da Instrução Normativa
nº 11/97 (fls. 193). Posteriormente, empetição protocoladaem
19/12/2001,o DNER requereu àPresidênciado Regionala revisãode
cálculos, alegando erro material, porquanto não considerado limite para o
pagamento dasdiferenças referentesaos planoseconômicos deferidosna
condenação (fls. 202/205).Em novos cálculos apresentadospela União
Federal foi indicado excesso de execução (fls. 206/209).

Diante desta situação, o Exmº Sr. Juiz-Presidente do Tribunal
Regional doTrabalho da14ª Região,observando quenos cálculos
homologados pelo juízo executório (fls. 101/142-A) não havia mesmo
sido consideradaa limitação dos índices de reajustessalariaisde-
feridos, reconheceua ocorrência de erromaterial a justificara ime-
diata correçãoe, noexercícioda função correicional,determinouao
Juiz da Execução a revisão dos cálculos, "obedecida a limitação do
Plano Bresser(26,06%) até outubro/89, nos termos do Decreto-
Lei 2.335/87 e Lei 7.923/89, e do Plano Verão (26,05%) até a data-
basesubseqüenteda categoria (dezembro/89), nos termos da Lei
nº 7.706/88 e Lei nº 7.974/89,dando ciência da nova conta às
partes." (fls. 255/256).

Os requerentes colacionaram aos autos cópia da sentença que
teria reconhecidoo seudireito aosreajustessalariaisdecorrentesdo
PlanoBresser (fls.72/77), e tambémcópia do acórdão regionalque
lhes teriagarantido apercepção dasdiferenças resultantesdo Plano
Verão (fls. 88/93). Estasdecisões, quejuntas constituema conde-

naçãoobjeto do PrecatórioRequisitórionº 114/87, nãofazem qual-
quer mençãoà limitação das parcelasdeferidas.Aliás, o acórdão
regional, que reconheceu o direito ao Plano Verão, é claro ao deferir
a incorporação doíndice de26,05%à remuneraçãomensal decada
um dos litigantes (fls. 88/93).

De qualquer modo,a ausência nas decisõestransitadas em
julgado de expressadeterminação quanto à limitaçãodos reajustes
deferidos em razão dos planos econômicos torna difícil, pela via
administrativa, o reconhecimentoda ocorrência de erromaterial por
não haver sidoconsideradatal limitação nos cálculos, jáhomolo-
gados,do PrecatórioRequisitório nº 114/87. A matéria relativa à
limitação de diferenças salariais judicialmente deferidas possui cunho
jurídico e há de se reconhecer a imutabilidade das decisões transitadas
em julgado, insusceptíveisde reexame,exceto pormeio do pro-
cedimento específico daação rescisória. Neste sentido,há inclusive,
os seguintes precedentesda Seção Administrativa doTribunal Su-
perior do Trabalho: TST-RXOFROAG-569.242/1999, Relator Minis-
tro Rider de Brito, DJ de 24/11/2000 e TST-RXOFROAG-
616.443/1999, Relator Ministro Francisco Fausto, DJ de
19/10/2001.

Nessas circunstâncias,entendo prudente concedera liminar
ora pleiteada, sobrestando a eficácia da determinação contida no des-
pacho atacadopelo menosaté o julgamento de mérito desta re-
clamação correicional.

Ante o exposto,defiro a liminar requeridapara sobrestara
eficácia da determinação contida nodespacho atacado até o jul-
gamento final desta correicional.

Notifique-se, com urgência, o Exmo. Senhor Juiz-Presidente
do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região do inteiro teor desta
decisão, solicitando-lhe asinformações necessárias, no prazode 10
(dez) dias.

Intime-se aos requerentes.
Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2002.

MINISTRO FRANCISCO F AUSTO PAULA DE MEDEIROS
Vice-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, no Exercício

da Corregedoria-Geral

PROC. NºTST-RC-01714-2002-000-00-00-5

REQUERENTE : ESTADO DE RONDÔNIA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO CARDOSO MELO
REQUERIDO : VULMAR DE ARAÚJO COELHO JÚ-

NIOR, JUIZ-PRESIDENTE DOTRT DA
14ª REGIÃO
D E S P A C H O

Trata-se de reclamaçãocorreicional, com pedido liminar,
apresentada pelo Estado de Rondônia contra ato do Exmº Sr. Juiz-
Presidente doTribunal Regionaldo Trabalho da 14ª Região, que
reconheceuo trânsito emjulgado da decisão regionalproferida nos
autos do processonº TRT-REXRO-0001216/2000e determinoua
expedição da respectivacertidão de trânsito emjulgado (fls.
100/102).

Segundo alega o ora requerente, o reconhecimento de trânsito
em julgado pelaautoridade requerida no aludidoprocesso mostra-se
equivocado, subvertendo a boa ordem processual, pois a oposição de
embargos de declaração pelo sindicato-reclamante interrompeu o pra-
zo recursal para ambas as partes, a teor do que dispõe o art. 538 do
Código de ProcessoCivil, estando emcurso o prazo para a in-
terposição docompetente recurso derevista. Adverte, queo simples
fato de o sindicato-autor terapresentado pedidode desistênciados
referidos embargos de declaração, homologado pela autoridade re-
querida (fls.87), nãoimporta em imediatotrânsito emjulgado da
decisãoem questão, jáque o prazoparaapresentação derecursode
revista estava interrompidopara ambasas partes. Emais, quenão
teve ciência imediata da homologaçãodo pedido de desistência dos
embargos de declaração, tomando conhecimento somente quando in-
timado dodespacho, oraatacado, que reconheceuo trânsitoem jul-
gado da decisãoregional e determinoua expedição darespectiva
certidão.

Aduz, o requerente, que oato impugnado subverteua boa
ordem processual, na medida em que expediu certidão de trânsito em
julgado quando ainda pendente o prazo recursal, o que possibilitará a
execução dojulgado e aconseqüente reintegração de2.802 ex-ser-
vidores, com prejuízos irreparáveis para o Estado. Alega, ainda, que a
interposiçãodo recurso derevista,por seutrâmite moroso,não obs-
tará tais prejuízos,uma vezque o entendimentoda autoridadere-
querida, competente para examinar seu cabimento, já está consolidado
no sentido da formação de coisa julgada, o que, evidentemente, en-
sejará o seuindeferimento e, conseqüentemente, areintegração in-
devida dos reclamantes.

Com efeito, os presentes autosrevelam que após a publi-
cação do acórdãoregional que reconheceu areintegração dos re-
clamantes, foram interpostosembargos de declaração porparte do
sindicato-autor (fls.58/61). O Estado deRondônia, porsua vez,
formulou pedidode devoluçãodo prazoparaoposiçãode embargos
de declaração (fls. 63/64), que, a princípio, foi deferido pelo Exmº Sr.
Juiz-Relatordo processo (fls.65), masque, posteriormente,foi cas-
sado pela decisão do Colegiado, certidão de julgamento às fls. 88, que
apreciou e julgouo agravo regimental de fls.77/80 interposto pelos
reclamantes, onde sequestionava a devolução doprazo solicitada
pelo reclamado.

Antes mesmo dojulgamentodesseagravo regimental,mais
precisamente em 28.11.2001, o sindicato-reclamante apresentou pe-
dido de desistênciados embargos de declaração (fls.84/85), quefoi
devidamente homologado peloRelator em 05.12.2001 (fls.87), sem
que essa homologação fosse comunicada ao Estado de Rondônia.

Pois bem, em13.12.2001, osindicatoapresentou pedidode
expedição de certidão de trânsito em julgado da decisão regional, bem
como de imediata reintegração dos substituídos arrolados na referida
reclamação trabalhista, sendo deferido apenas o primeiro pedido, ten-
do em vista que no tocante à reintegração imediata dos servidores há
decisão da Presidência desta Corte Superior, nos autos do Processo nº
TST-SE-771.898/2001.1, suspendendoo mandadode reintegração.
Com relação ao trânsito em julgado da decisão regional, o despacho
atacado está assim fundamentado, verbis:

"De início, constata-se, que a questão de maior relevância é
da solicitação do trânsito em julgado do v. acórdão de fls. 1602/1659
em decorrência dahomologaçãodo pedidode desistência dosem-
bargos declaratórios.

A doutrinaconverge nosentidode queos embargosde decla-
ração é considerado como um recurso, onde a sua recorribilidade é um ato
de vontade daspartes que pretende aclarar adecisão profligada, sendo
sucumbenteou não.Todavia,o prazo parasuainterposiçãoé comumàs
partes, que no caso de contradição, omissão ou obscuridade deverão pro-
tocolar os embargos, independentemente,posto quesendoum ato uni-
lateral não depende da aquiescência da parte contrária.

Tratando-se de atounilateral, o embargante poderá,a qualquer
momento, sem a anuência do embargado ou dos litisconsortes, desistir dos
embargos, nos precisos termos do art. 501 do CPC.

Como a desistência independe da concordância do embargado e
não precisa ser fundamentada, isto é, a parte não precisa esclarecer quais
as razões que a levaram a desistir dos embargos. Portanto, constata-se que
operou-se o trânsito em julgado da decisão em comento." (fls. 100/101)

Com a intimaçãodo Estado de Rondôniaem 18.01.2002 (fls.
106), este apresentou pedido dereconsideração (fls. 107/109) da citada
decisão, que foi indeferido pelo despacho de fls. 118, sendo, em seguida,
apresentado recurso de revista, no dia 25.01.2002, conforme demonstra a
petição de encaminhamento desse recurso, juntada às fls. 124.

Como senota, ocerne da controvérsiaem questãocinge-se em
determinar sea oposição dosembargos dedeclaração por partedo sin-
dicato-reclamante interrompeu ou não o prazo para que o Estado de Ron-
dônia apresentasse recurso de revista.

O art. 538do Código deProcessoCivil estabelece que"os
embargos de declaração interrompem o prazo para a interposição de
outros recursos, por qualquer das partes". Um exame superficial da
literalidade do referido preceito legal demonstra a plausibilidade das
alegações do ora requerente, quanto à ausência de trânsito em julgado
da decisão proferida no Processo nº TRT-REXRO-0001216/2000 e à
possibilidadede interposiçãode recurso derevistapor parte doEs-
tado de Rondônia.

Os documentos carreados aos autos demonstram, a princípio, que o
Estado-reclamadonão foi cientificado dahomologação dopedido dede-
sistência dos embargos de declaração apresentado pelo sindicato-reclamante,
o quesomente ocorreucoma notificaçãodadecisão quedeterminoua ex-
pedição das certidões de trânsito em julgado, cujo ofício intimando o Estado
foi recebido em 18.01.2002. Assim, a se confirmar pelo juízo competente a
tese dorequerente sobrea interrupçãodo prazorecursal tambémpara o
Estado-reclamado, por forçada interposição dos embargosde declaração
pelosindicato-autor, nãohaveria otrânsitoem julgadoda decisãoregional,
mormentequandoa cópiada petiçãode encaminhamento dorecursode
revista, acostada àsfls. 124, está a demonstrar suainterposição no dia
25.01.2002.

Por tudo isso, mostra-se prematura a emissão de certidões de
trânsito em julgado nos autos do Processo nºTRT-REXRO-
0001216/2000, semque antesseja resolvida,em definitivo, a con-
trovérsiaacima exposta.Caso contrário,os eventuais prejuízoscau-
sados ao Estado, acaso seja efetivada a reintegração dos substituídos
nessa demanda, serão de difícil reparação.

Por todo o exposto, DEFIRO a liminar requerida para cassar
a eficácia das certidões de trânsito em julgado expedidas nos autos do
processo TRT-REXRO-0001216/2000 por força da decisão ora im-
pugnada, nos termos do pedido.

Notifique-se a Autoridade requerida para que preste informações
no prazo de 10(dez) dias, cientificando o requerente, bemcomo os ter-
ceiros interessados, do inteiro teor desta decisão.

Publique-se.
Brasília, 01 de fevereiro de 2002.
FRANCISCO FAUSTO PAULA DE MEDEIROS
Ministro Vice-Presidente no exercício eventual da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

DIRETORIA GERAL DE COORDENAÇÃO
JUDICIÁRIA

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA No- 830/2002

CERTIFICO E DOU FÉqueo EgrégioTribunal Plenodo Tri-
bunal Superiordo Trabalho,em sessãoordinária hojerealizada, soba
Presidênciado Ex.mo Ministro Almir PazzianottoPinto, presentesos
Ex.mosMinistros Francisco Fausto,Vice-Presidente,WagnerPimenta,
RonaldoLopesLeal, Rider Nogueira deBrito, JoséLucianodeCastilho
Pereira, Miltonde MouraFrança, JoãoOreste Dalazen,Carlos Alberto
Reis de Paula, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra da Silva
Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
e José SimplicianoFontes deFaria Fernandes eo Ex.mo Procurador-
Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, RESOLVEU, por una-
nimidade, referendar o ato praticado pelo Ex.mo Ministro Francisco Fausto
no exercícioda Presidência do Tribunal Superior do Trabalho,que con-
cedeuoito dias defériasaoEx.mo Ministro Vantuil Abdala,a seremusu-
fruídos no período de 1º a 8/2/2002.

Sala de Sessões, 01 de fevereiro de 2002.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

Tribunal Superior do Trabalho
.
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SEÇÃO ADMINISTRATIVA
D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RXOFROAG-738.127/2001.3 3ª REGIÃO

REMETENTE : TRT DA TERCEIRA REGIÃO
RECORRENTE : DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLI-

CAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS
ADVOGADOS : DRS. ALOÍSIO DE OLIVEIRA MAGA-

LHÃES E KARINA HAUA BARQUETTE
BRACINNI

RECORRIDA : FIORAVANTE VENDRAMINI
ADVOGADO : DR. LEONIDES DE CARVALHO FILHO

D E S P A C H O
Constata-sedos autosa existência deacordo entre osli-

tigantes e a quitação dos valores constantes do precatório nº 1511/95,
com a extinção do processo principal. Assim, recebo o documento de
fls. 135/138 como desistência do presente Recurso e a homologo para
todosos fins de direito, DETERMINANDO a remessa dosautosao
TRT da Terceira Região para as providências cabíveis na espécie.

Publique-se.
Brasília, 30 de janeiro de 2002.

RIDER DE BRITO
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AG-R-781.706/2001.5 TST

A G R AVA N T E : ESTADO DE GOIÁS
PROCURADORA : DRA. LILIANE DRUMMOND MASCA-

RENHAS BRAGA
A G R AVA D O : JUIZ PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA-
LHO DA DÉCIMA OIT AVA REGIÃO

D E S P A C H O
O Estado deGoiás(Autor) informou por intermédio dape-

tição de fls. 135/136 que a presente Reclamação perdeu o seu objeto
em decorrência daquitação dos valores constantesdo Precatório nº
239/91 (Primeira Vara do Trabalho de Goiânia).

Assim, recebo a mencionada peça (fls. 135/136) como de-
sistência do Agravo Regimental interposto às fls. 119/127, homo-
logando-a para que surta os seus efeitos legais.

Publique-se.
Brasília, 30 de janeiro de 2002.

RIDER DE BRITO
Ministro relator

SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS
COLETIVOS
D E S PA C H O S 

PROCESSO : AG-RODC-647.425/2000.8- 2ª REGIÃO
- (AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DERADIODIFUSÃO E
TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA MARTINELLI
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁ-

DIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE
SÃO PAULO - SERTESP

ADVOGADO : DR. RUBENS AUGUSTO C DE MO-
RAES

EMENTA:SINDICATO. BASE TERRITORIAL EXCEDEN-
TE DE UM MUNICÍPIO. OBRIGATORIEDADE DA REALIZA-
ÇÃO DE MÚLTIPLAS ASSEMBLÉIAS. ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 14 DA SDC. "Se a base territorial do Sindicato
representativoda categoriaabrangemais deum Município, a rea-
lizaçãode assembléiadeliberativaem apenasum delesinviabiliza a
manifestação devontade datotalidade dostrabalhadores envolvidos
na controvérsia, peloque conduzà insuficiênciade quorumdeli-
berativo, exceto quando particularizado o conflito." 2. O entendi-
mento consubstanciado no texto da Orientação Jurisprudencial nº 14
não transgride as disposições contidas no art. 8º, incisos I, III e VI, da
ConstituiçãoFederal. Poroutro lado, asnormasexpressas nosarts.
612 e 859da CLT são perfeitamente compatíveiscom o preceito
constitucional. 3. Agravo regimental desprovido.

Trata-sede agravo regimentalinterpostopelo SINDICATO
DOS TRABALHADORESEM EMPRESASDE RADIODIFUSÃO
E TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO ao despacho de fl.
444, pelo qual foi dado provimento ao recurso ordinário apresentado
pelo SINDICATO DAS EMPRESASDE RÁDIO E TELEVISÃO
NO ESTADO DE SÃO PAULO - SERTESP para extinguiro pro-
cessona formaprevista peloart. 267,incisos IV e VI, do CPC.O
fundamentoutilizado paraa prática doato impugnado éo fato deo
Sindicato suscitante ter realizado a assembléia deliberativa para o
pedido de instauração de instância apenas na capital paulista quando
sua base territorial abrangetodo o Estado de São Paulo.O em-
basamento jurídico foi o texto dos arts. 612 e 859 da CLT.

O Agravante sustenta que os preceitos da legislação ordinária
que deram suporteà conclusão contida noato impugnado foram
revogados pelo art. 8º, incisos I, III e IV, da Constituição Federal. Diz
que o entendimento constante dodespacho agravado no sentido de
que seriaobrigatória arealização deassembléias múltiplas,é pu-
ramente subjetivo e não encontra respaldo em qualquer preceito legal.
Afirma, também,que o conteúdodo ato dispõe contraas normas
contidas na Instrução Normativa nº 4/93 do TST.

É o relatório.
V O T O
Os termos do ato impugnado são os seguintes:
"Revelam os elementos dos autos, notadamente o edital

constante da fl.77, que todos os integrantesda categoria foram
chamados a deliberar sobre a negociação a iniciar-se e que apenas na
capital paulista realizou-se assembléia, a despeito de a base territorial
do presente conflito abranger todo o Estado de São Paulo. Tampouco
consta doprocesso qualquerinformação quantoao total dos tra-
balhadores associados ao Sindicato autor.

Data maxima venia, portanto, a Corte não possuía elementos
objetivos que lhe permitissem aferir a autenticidade da representação
exercida, quando proferiu a decisão normativa revisanda. Conquanto
a ConstituiçãoFederal de1988 haja efetivamente reconhecidoa au-
tonomia dos Sindicatos, imperioso é compreender com clareza que tal
liberdade restringe-se às questões 'interna corporis', não podendo ser
exercida ilimitadamente, em especial nos relacionamentos com o po-
der público. Assim, a norma constitucional genérica não autoriza que
se tenham porrevogadas as normas processuais deordem pública (
arts. 612 e 859 daCLT), assecuratórias da participação democrática
da categoriana discussãodas questõescoletivas de queé titular
exclusiva.

Ante o exposto, contrariada que foi, no que tange ao exame
da prefacial renovada no recurso interposto, a jurisprudência pacífica
do Tribunal de superior hierarquia, cabe fazer-se uso da prerrogativa
conferida ao Relator pelo art. 557 do CPC, com a redação que lhe deu
a Lei nº 9.756/98, para proverde imediato o recursoordinário do
Suscitado, preenchidos que estãoos respectivos pressupostos, para
extinguir o processo, sem julgamento do mérito, na forma do art. 267,
incisos IV e VI, do CPC" (fl. 444).

Nenhum reparo mereceo ato impugnado. Na forma da
OrientaçãoJurisprudencial nº14 da SDC, "se a base territorialdo
Sindicato representativo da categoria abrange mais de um Município,
a realização de assembléia deliberativaem apenas um deles invia-
biliza a manifestação de vontade da totalidade dos trabalhadores en-
volvidos na controvérsia, pelo que conduz à insuficiência de 'quorum'
deliberativo, exceto quando particularizado o conflito."

Esse entendimento não atinge a literalidade do art. 8º, incisos
I, III e VI, da Constituição Federal, no qual está explícito o princípio
da não interferência do Poder Público apenas na parte administrativa
da organização sindical. Assim sendo, esta egrégia Corte já firmou
entendimento no sentido de que as normas contidas no texto dos arts.
612 e 859 da CLT são perfeitamente compatíveis com as disposições
expressas no art. 8º, incisos I, III e VI, da Constituição Federal e que
na redação conferida a seus textos está o suporte jurídico que deu
ensejo à formação da Orientação Jurisprudencial nº 14 da SDC.

Nego provimento.
I S T O P O S T O
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
negar provimento ao Agravo Regimental.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

FRANCISCO FAUSTO - Relator

PROCESSO : A-RODC-650.211/2000.0- 4ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE

MÁRMORE E GRANITO DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR. ADENAUER MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E
DO MOBILIÁRIO DE BENTO GONÇAL-
VES

ADVOGADO : DR. VANDERLEI ZORTEA
EMENTA:SINDICATO. LEGITIMIDADE AD CAUSAM

PARA O AJUIZAMENT O DA AÇÃO COLETIV A. ASSEM-
BLÉIA DELIBERA TIVA. VALIDADE. 1. A assembléia delibe-
rativa só se consubstanciaem atojurídico perfeito quandorealizada
em total atendimento aos requisitos exigidos para a sua validade. O
irrisório número das presenças registradas,somado ao fato de ser
impossível aconstatação dacondição deassociados àentidade de
classe dos que compareceram ao local da reunião, vicia o ato, fazendo
com que não sereconheçaa ofensa aoart. 5º, inciso II, da Cons-
tituição Federal, porque não demonstrada de forma inequívoca a
transgressão da norma contida no texto do art. 859 da CLT. 2. Agravo
desprovido.

Pelo despacho de fls. 271/272,foi dado provimento ao re-
curso ordinário da entidade suscitada para extinguir o processo sem
julgamento do mérito nos seguintes termos: "Revelam os autos que o
juízo a quo afastou-seda orientaçãojurisprudencial pacíficado Tri-
bunal Superior do Trabalho em diversos aspectos. A começar por não
haver registrado a ausência de paralelismo ou correspondência entre
as atividades exercidas pelos setores patronal e profissional envol-
vidos no presenteconflito - circunstância emque adouta SDCtem
entendidonão serpossívelo desenvolvimentode um processone-
gocial efetivo, na atual ordem jurídica,que não admite a quebra do

critério da organização sindical por "categorias" correlatas. Haja vista
os precedentes constantesdos itens22 e 23 do Boletim Jurispru-
dencial da SDC: 22. LEGITIMIDADE AD CAUSAM DO SIN-
DICATO. CORRESPONDÊNCIA ENTRE AS ATIVIDADES
EXERCIDAS PELOS SETORES PROFISSIONAL E ECONÔ-
MICO ENV OLVIDOS NO CONFLIT O. NECESSIDADE. RODC-
420.781/98, Min. Armando de Brito, DJ 04.05.98 unânime; RODC-
368.226/97, Min. Moacyr R. Tesch, DJ 30.04.98, unânime; RODC-
390.672/97, Min. José L. Vasconcellos, DJ20.03.98, unânime;
RODC-256.075/96,Min. Antônio Fábio, DJ 06.02.98, unânime;
ROAG-204.704/95,Ac. 17/97, Min. Ursulino Santos,DJ 04.04.97
unânime. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. SINDICATO REPRE-
SENTATIV O DE SEGMENTO PROFISSIONAL OU PATRO-
NAL. IMPOSSIBILIDADE. A representação sindical abrange toda a
categoria, não comportando separação fundada na maior ou menor
dimensão de cada ramo ou empresa. RODC-377.074/97, relator o
Ministro Armando de Brito, DJ de 05/06/98, unânime; RODC-
377.081/97, relator o Ministro Armandode Brito, DJ de 05/06/98;
RODC-332.030/96, Ac.786/97, Redator MinistroUrsulino Santos,
DJ de 03/10/97, por maioria; e RODC-43.010/92, Ac. 214/93, relator
o Ministro Almir Pazzianotto, DJ de 16/04/93.

De outra parte, admitiu o Colegiado de origem que a norma es-
tatutária pudessereger o quorum devalidade das assembléiasda entidade
sindical em termos contrários aos de normas instrumentais de ordem pública
- notadamenteos artigos612 e 859da CLT. Enovamente nesteponto con-
trariou jurisprudênciafirme doTribunal Superiordo Trabalho,que aferea
partir das referidasregras celetárias a legitimidade ativa ad causam para a
ação coletiva."LEGITIMAÇÃO DA ENTIDADE SINDICAL. ASSEM-
BLÉIA DELIBERATIVA. QUORUM DE VALIDADE. ART. 612 DA
CLT. Mesmoapós apromulgaçãoda ConstituiçãoFederal de1988,su-
bordina-se a validade da assembléia de trabalhadores que legitima a atua-
ção da entidadesindical respectivaem favorde seusinteresses àobser-
vânciado 'quorum' estabelecido noart. 612da CLT. RODC-387.562/97,
Min. Ursulino Santos,DJ 29.05.98,unânime; RODC-426.123/98,Min.
Moacyr R. Tesch, DJ 02.10.98, unânime;. RODC-400.351/97, Min. José Z.
Calasãs, DJ 12.06.98, unânime; RODC-379.761/97, Ac. 1620/97, Min. Re-
gina Rezende, DJ 13.02.98, unânime; RODC-368.289/97, Min. Antônio Fá-
bio, DJ 20.03.98, unânime; RODC-216.847/95, Ac. 1515/96, Min. Armando
de Brito, DJ14.03.97, unânime; RODC -180.090/95, Ac.758/95, Min. Al-
mir Pazzianotto, DJ 17.11.95, por maioria" (Precedente nº 13 da SDC)" (Fl.
271) .

O Sindicato suscitante interpôsagravo regimental (fls.
274/279),recebidocomo oagravoinstituído pelo art. 557, §1º, do
CPC, sustentando queo ato impugnado foipraticado comevidente
ofensa ao texto do art. 5º,incisos II e XXXVI, da Constituição
Federal. Justifica-seafirmando odesrespeito ao art.859 daCLT e
dizendo que nãofoi observado o instituto doato jurídico perfeito,
quando negada validade à assembléia deliberativa.

É o relatório.
V O T O
Pelo despacho de fls. 271/272,foi dado provimento ao recurso

ordináriodo SINDICATO DAS INDÚSTRIASDE MÁRMORE EGRA-
NITO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, comsupedâneo no art.
557 do CPC, para extinguir o processo de dissídio coletivo sem julgamento
do mérito, porquenão reconhecidaa legitimidadedo SINDICATO DOS
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃOE DO
MOBILIÁRIO DE BENTO GONÇALVES, uma vez que não demonstrado
o cumprimento das formalidades legais exigidas para conferir validade à
assembléia-geralreferente aoquorum. Indicou-se,também, paraproceder-
se à extinção do feito, a ilegitimidade do Sindicato suscitante pela não cor-
respondência entre as atividades exercidas pelos setores profissionais e eco -
nômico envolvidos no conflito.

Os termos doato impugnado não merecemreforma. Vê-se dos
autos que,realmente, oSindicato suscitantenão apresentoua relaçãode
seus associados. Há nos autos (fl. 119), somente uma declaração prestada
pelo Suscitanteinformando queo númerode associado éde, aproxi-
madamente,1.030 elementos.Seé esse onúmero,a presença deapenas
32 elementosna assembléiadeliberativa, de umuniverso de1.030 as-
sociados, não ésuficiente para conferir ao Sindicatoa legitimidade para
solicitar a instauração de instância em sede de dissídio coletivo.

A questão,aqui, nãodiz respeitoapenasao quorum legal pela
falta deexpressividade na votação, emface do irrisório númerode pre-
sentesna assembléiadeliberativa. Refere-se,principalmente, àimpossi-
bilidade deverificar-se seos presentessão ounão filiadosdo Sindicato
suscitante,porque nãoapresentadaa relaçãode associados, masapenas
uma declaração indicando o número de filiados.

Assim, não há como se reconhecer a ofensa ao art. 5º, inciso
II, da ConstituiçãoFederal, porque não demonstradade forma ine-
quívoca a transgressão ao texto do art. 859 da CLT.

Também não procede a indicação de ofensa ao art. 5º, inciso
XXXVI, da ConstituiçãoFederal, feitasob a alegaçãode que a
assembléia realizada de acordo com a lei constitui-se em ato jurídico
perfeito. O instituto do ato jurídico perfeito sóse consubstanciana
hipótese de se reconhecer que a assembléia deliberativa foi realizada
com o atendimento detodos osrequisitos exigidospara asua va-
lidade. No caso, isso não ocorreu pelos motivos acima expostos.

Por taisfundamentos, concluo que nasrazões apresentadas
pelo Agravante não foramapresentadas justificativas suficientes à
desconstituição do ato impugnado.

Nego provimento.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
negar provimento ao agravo.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

FRANCISCO FAUSTO - Relator
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PROCESSO : RODC-650.213/2000.8- 15ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

TURISMO E HOSPITALIDADE DE SÃO
JOSÉ DOS CAMPOS E REGIÃO

ADVOGADO : DR. CELSO MOREIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESASDE COM-

PRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINIS-
TRAÇÃO DE IMÓVEIS RESIDENCIAIS
E COMERCIAIS DE SÃO PAULO - SE-
COVI/SP

ADVOGADO : DR. RICARDO NACIM SAAD
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EDIFÍCIOS DO VALE DO PARAÍBA E
LITORAL NORTE - SINEEVALE

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROSELLA

E M E N TA : DISSÍDIO COLETIV O DE NATUREZA JU-
RÍDICA - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE CONSTITUI-
ÇÃO E DE DESENVOLVIMENT O VÁLIDO E REGULAR DO
PROCESSO. O artigo 859 da CLT é claro ao estabelecerque a
representação dos sindicatos para a instauração de instância coletiva
fica subordinada àaprovaçãode assembléia,não existindo nale-
gislação norma exceptiva desse procedimento em relação aos dis-
sídios denatureza jurídica. Inobservadas, pelosuscitante, formali-
dades imprescindíveis ao ajuizamento da ação coletivo, irreparável é
a decisão recorrida que extinguiu o processo sem apreciação do mé-
rito, na forma do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. DIS-
SÍDIO COLETIV O DE NATUREZA JURÍDICA - IMPOSSIBI-
LIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. A presente ação coletiva, sob o
fundamentode que o segundosuscitadonão é o legítimo repre-
sentante da categoria profissional dos empregados em edifícios re-
sidenciaise comerciais porquefoi criado de formafraudulenta,ob-
jetiva a anulação da convençãocoletiva firmada pelossuscitados, o
que não é possível por meio da instância instaurada, uma vez que o
dissídio de natureza jurídica tem por finalidade apenas a interpretação
de norma prevista em instrumento normativo ou em disposições le-
gais particulares dacategoria profissionalou econômicaenvolvidas
(RITST, art. 313,II). Dessa forma, mesmo que aação não fosse
extinta sem julgamento do mérito devido à ausência de pressupostos
de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, o
seria por impossibilidade jurídica do pedido (CPC, art. 267, VI).

O Sindicato dos Empregados em Turismo e Hospitalidade de
São José dos Campos e Região ajuizou dissídio coletivo de natureza
jurídica contra o Sindicato das Empresas de Compra, Venda, Locação
e Administração de Imóveis Residenciais e Comerciais de São Paulo
e o Sindicatodos Empregadosem Edifíciosdo Vale do Paraíbae
Litoral Norte.

O egrégio Tribunal Regional doTrabalho da 15ªRegião,
pelo Acórdão de fls. 362 /365 , extinguiu o processo sem julgamento
do mérito, na forma do art. 267, IV, do CPC.

O Sindicato suscitante opôs os embargos declaratórios de fls.
367/371, que foram rejeitados pela decisão de fls. 375/378.

Ainda inconformada coma extinçãodo processo porela
ajuizado, a entidade profissional interpõe o presente recurso (fls.
383/385), postulando a nulidade da decisão recorrida por negativa de
prestaçãojurisdicional e a devolução dofeito à instânciaoriginária
para exame de mérito.

O apelo foi recebidopelo Despachode fls. 388 e contra-
arrazoado, às fls. 390/393 e 394/396, pelos recorridos.

A Procuradoria-Geraldo Trabalho manifesta-se,às fls.
400/401, pelo não-provimento do recurso.

É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENT O
O recurso ordináriode fls. 381/386, interposto pelosus-

citante, Sindicato dos Empregados em Turismo e Hospitalidade de
São José dos Campos eRegião, é adequado, motivado, tempestivo,
subscritopor procuradorhabilitadoe regularquantoao preparo(fls.
387), razão pelaqual atende aos pressupostosnecessários ao co-
nhecimento.

II - MÉRIT O
Insurge-seo Sindicatosuscitante contraa extinção dodis-

sídio coletivo por ele ajuizadocom fulcro na seguinteargumen-
tação:

"O Recorrente, tendo se espelhando na inteligência do Artigo
612, da Consolidaçãodas Leis do Trabalho, emconjunto com o
permissivo Constitucional do Inciso III, do Artigo 8º, da Carta Mag-
na, tem como certo que, sem qualquer dúvida, ENCONTRA-SE AU-
TORIZADO À INSTAURAÇÃO DA INSTÂNCIA, diante do fato
de que: SOMENTE PODERÁ FIRMAR CONVENÇÃO SE AU-
TORIZADO PELA ASSEMBLÉIA DA CA TEGORIA PROFIS-
SIONAL REPRESENTADA. (!!!).

Ora, a CONVENÇÃO COLETIV A foi firmada e devi-
damente HOMOLOGADA junto ao Ministério do Trabalho, onde se
é obrigadojuntar os documentos oraexigidos peloRegional, ao
sentenciar. Seriaabsurdo, todasas vezes quese houvesseem Juízo,
para ser respeitadaa Convenção Coletiva,(ou questionar suava-
lidade), regularmente estabelecida, fosse necessário apresentar todos
os documentos desua constituição, em especiala autorização as-
semblear para tal! Seria como se a 'verdade' devesse ser confirmada
para ter validade !!! Tanto é que na própriaConvençãoColetiva,
objeto da instauração da instância se prevê a dirimência de incidentes
quanto ao seu cumprimento, junto à Justiça Especializada, nos termos
do Artigo 625, da CLT, e Lei 8.984/95.

Por outro lado,com todo respeito,se havia necessidadede
tal comprovação,o Regional deveria sehaver em determinarao
Recorrente tal composição a tempo, antes de instruir a lide, já que se
tratava, em sua ótica, de 'documento essencial' ao deslinde da 'questio
iuris'. Entretanto, preferiu espancar o desiderato postulatório pela via
fácil da extinção,sem julgamento domérito, emque pese opleito
visar, única e exclusivamente, verDECLARADA A ILEGALIDA-
DE OU NÃO DA INSERÇÃO DE UMA 'convenção coletiva eco-
nômica', pelos Suscitados, dentro da Convenção que firmou, por
dois anos; sema devida e pertinentedenúncia da Convenção
Coletiva de Trabalho em vigor.

Tem-seque, comtodo respeito,a decisão proferidacolocou
sob total insegurança o sistema jurídico coletivo, haja vista se haver
praticado negativa de prestação jurisdicional; e mais, tergiversando o
direito vigente,afastando o necessário'bom senso' naaplicação do
que previsto na Constituição Federal e nas Normas Consolidadas ."
(fls. 384/385)

As razões alinhadasna peçarecursal, noentanto, nãosão
suficientespara infirmaremos fundamentosnorteadores dadecisão
recorrida.Primeiramente, porquehouve a devida prestaçãojurisdi-
cional, embora contrária aos interesses do suscitante. O fato de ter
sido decretada aextinção doprocessosem examedo mérito não
configura a nulidade apontada, porquanto a matéria se refere às con-
dições da ação coletiva trabalhista, que devem ser aferidas pelo juízo,
de ofício, em qualquer grau de jurisdição. Em segundo lugar, porque
o artigo 859 da CLT é claro ao estabelecer que a representação dos
sindicatos para a instauração de instância coletiva fica subordinada à
aprovação de assembléia, não existindo na legislação norma exceptiva
desse procedimento em relação aos dissídios de natureza jurídica. Em
terceiro lugar, porque não se trata,ao contrário do que alegou o
recorrente, da exigência de apresentação de documentos relativos à
constituição de umaconvenção coletiva, já firmadae registrada no
Ministério do Trabalho, todavez que for ajuizada umaação para
dirimir controvérsias a respeito daquele instrumento normativo. Mas,
sim, da autorização da assembléia dos representados pela entidade
paraajuizar o presentedissídiocoletivo. Em quarto lugar, porqueo
processo foi extinto sem julgamento do mérito por falta de obser-
vação do preceituado no artigo 859 da CLT e do inciso VII, letra c,
da InstruçãoNormativa nº4/93, doTST, situaçãoincontestada pelo
recorrente, uma vez que, em momento algum, alegou ter convocado e
realizado assembléia geralda categoria com afinalidade de obter
permissão para instaurar este dissídio coletivo de natureza jurídica.
Tem-seque a falta de deliberação sobrea outorga de poderesao
Sindicato para ajuizar a presente ação é uma irregularidade insanável,
porquanto não seria possível ao suscitante convocar os profissionais
envolvidos e efetivar assembléia comefeito retroativo, o que torna
sem sentido a intimação da entidade sindical para juntada de do-
cumentos relativos a evento não realizado.

Conclui-se,portanto, queo julgado ora recorrido estáem
sintonia com as normas legais vigentes no país e com a jurisprudência
da Seção Normativadesta corte,no qual foramobservados osprin-
cípios da legalidade, do devido processo legal e, finalmente, entregue
a prestação jurisdicional devida.

Por outro lado,a presenteação coletiva,sob ofundamento
de queo segundo suscitado nãoé o legítimo representanteda ca-
tegoria profissional dos empregados em edifícios residenciais e co-
merciais porque foi criado de forma fraudulenta, objetiva a anulação
da convenção coletiva firmada pelos suscitados, o que não é possível
por meio da instância instaurada, uma vez que o dissídio de natureza
jurídica tem porfinalidadeapenas ainterpretaçãode normaprevista
em instrumento normativo ou em disposições legais particulares da
categoria profissional ou econômicaenvolvidas (RITST, art. 313,
II).

Dessaforma, mesmoque a açãonão fosseextinta semjul-
gamento do mérito devido à ausência de pressupostos de constituição
e de desenvolvimento válidoe regular do processo (CPC,art. 267,
IV), o seria por impossibilidade jurídica do pedido (CPC, art. 267,
VI).

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
negar provimento ao recurso.

Brasília, 8 de novembro de 2001.

RONALDO LOPES LEAL - Relator

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRABALHO

PROCESSO : AG-ROAA-667.953/2000.6- 2ª REGIÃO
- (AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROSELLA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. VERA LÚCIA CARLOS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA METALÚRGICA PRADA
ADVOGADA : DRA. ELIANA INNOCENTE

E M E N TA : 1. MINISTÉRIO PÚBLICO. LEGITIMIDA-
DE. AÇÃO DECLARA TÓRIA DE NULIDADE. CLÁUSULA DE
ACORDO COLETIV O. ARTIGO 83, INCISO IV, DA LEI COM-
PLEMENT AR Nº 75/93. CONSTITUCIONALIDADE. Os minis-
tros do Tribunal Superior do Trabalho que integram a composição da
Seção de Dissídios Coletivos firmaram jurisprudência no sentido de
que o art. 83, inciso IV, da Lei Complementarnº 75/93 confereao
Ministério Público legitimidade para utilizar-se dos meios adequados
para obter adeclaração de nulidade de cláusulascontratuais e con-
vencionais que violem as liberdades individuais e coletivas, bem
como os direitos individuais indisponíveis. Ao firmarem tal enten-
dimento, enfrentaram a questão, inclusive, sob o aspecto da incons-
titucionalidade do preceito legal ante os termos dos arts. 7º, inciso VI,
e 8º, incisos II, III e IV, da Constituição Federal.2. CONTRI-
BUIÇÃO NEGOCIAL. EMPREGADOS NÃO ASSOCIADOS.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 17 DA SEÇÃO ESPE-
CIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIV OS. ARTIGO 557 DO
CPC. Os Ministros que compõem a SDC do TST firmaram en-
tendimentocompendiado notexto daOrientação Jurisprudencialnº
17, no sentido de que "as cláusulas coletivas que estabeleçam con-
tribuição em favor de entidadesindical, a qualquer título, obri-
gando trabalhadores não sindicalizados, são ofensivas ao direito de
livre associaçãoe sindicalização,constitucionalmente assegurado,
e, portanto, nulas, sendo passíveis de devolução, por via própria, os
respectivos valores eventualmente descontados". Após a edição des-
se precedente, está autorizado ao relator utilizar-se da faculdade que
lhe confere o art. 557 do CPC para dar ou negar provimento ao
recursoordinário. A adoçãodesseprocedimentonão implicaa ne-
gativa de prestação jurisdicional. 3. Agravo regimental desprovido.

Trata-sede agravoregimental interpostoao despacho defl.
386 pelo qual foi mantida a legitimidade do Ministério Público para
a propositura da ação declaratória de nulidade de cláusula de acordo
coletivo quedispõe sobre descontoefetuado no pagamentode em-
pregados não associados a título de contribuição negocial em favor de
entidade profissional, cumulada com pedido condenatório e, com su-
pedâneono art. 557 do CPC efundamentona decisão proferidano
julgamento do IUJ nº 456.141/98, foi dado provimento parcial ao
recurso ordinário do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Me-
talúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de São Paulo para excluir
do acórdãorevisandoo comando condenatório,de modo a adequar
seus termos à jurisprudência do TST.

O Sindicato agravante persegue o total provimento do apelo,
insistindo nailegitimidade doMinistério Públicoe afirmandoque a
cláusulapela qual se instituiu a contribuiçãonegocial para empre-
gadosnão sindicalizadosfoi formalizada coma obediência aosre-
quisitos justificados da criação do benefício. Sustenta, por isso, que a
decisão agravada foi proferida em inequívoca afronta ao que dispõem
os arts.114, parágrafos 1ºe 2º, 127e 129 daConstituição Federal.
Quanto à legitimidade do Ministério Público, afirma não ser possível
seu reconhecimento, em face do disposto nos arts. 7º, inciso VI, e 8º,
incisos II, III e IV, da ConstituiçãoFederal, peloque argüiu a in-
constitucionalidade do art. 83 da Lei Complementar nº 75/93, dizendo
ser necessário o enfrentamento dessa questão para evitar a imposição
do óbice dasSúmulas nºs 282 e356 do STF, casofor utilizado o
recursopróprio. Diz, também,que, ao indicar a iterativa jurispru-
dência do TST para dar provimento parcial ao recurso, deixou-se de
emitir pronunciamento a respeito da argüição de nulidade da decisão
regional, motivo porque sustenta que lhe foi negadaa devida pres-
tação jurisdicional com a ofensa ao texto dos arts. 5º, incisos XXXV,
LIV e LV, e 93, inciso IX, da Constituição Federal.

É o relatório.
V O T O
l. A ação declaratória denulidade cumulada compedido

condenatório foi ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho com o
objetivo de obtera declaraçãode nulidade decláusula deacordo
coletivo pela qual foi instituído, para os empregadosnão sindica-
lizados, o desconto a título de contribuição negocial a ser efetuado
sobre o pagamento da parcela participação nos lucros e resultados.

Os Juízes daSeção Especializadado TRT da 2ª Região
rejeitaram a preliminar de ilegitimidade do Ministério Público para
propor a ação anulatória combase no art.83, inciso IV, da Lei
Complementar nº 75/93 e, no mérito, julgaram a ação procedente, em
parte, para declarar a nulidadeda cláusula coletiva concernente ao
desconto negocial,"determinando sejam devolvidos aosnão asso-
ciados, os valores descontados sob esse título, devidamente cor-
rigidos, bem assim seja repassado à empresa o valor depositado em
Banco oficial, para que o devolva aos empregados, corrigido como
de direito, condenando,ainda, os requeridos,na obrigação denão
fazer, para que seabstenham de incluirreferida cláusulanos fu-
turos acordo coletivos de trabalho" (fl. 269).

No recurso ordinário, o Sindicato argúi a nulidade da decisão
regional,dizendo-adesfundamentada,antea recusado TRT em en-
frentar a matéria referente à ilegitimidade do Ministério Público dian-
te do fato de o acordo tratar-se de avença entre empresa e um grupo
de empregados; renova a argüição de inconstitucionalidade do art. 83
da Lei Complementar nº 75/93, procurando obter o pronunciamento
desta Corte no sentido da ilegitimidade do Ministério Público para a
propositurada ação. Nomérito, afirma a validade dacláusulaanu-
lada, dizendoque seustermos foramfixados conformeos requisitos
exigidos para a formalização do ato negocial.

O recursoordinário foi parcialmente providonos seguintes
termos:

"A matéria é sobejamente conhecida ea seu respeitojá se
encontra pacificada a jurisprudência do Tribunal Superior do Tra-
balho, seja no que concerne à legitimidade ativa do Parquet, seja no
que se refere àmatériade fundo - qual seja:a inconstitucionalidade
da normaque cerceiaa liberdade associativae reduzsalários. Em
ambos os aspectos, a decisão revisanda está em perfeita consonância
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com os precedentes atuais e iterativos que o Boletim de Orientação
Jurisprudencial da SDC coleciona e divulga (exceto quanto à im-
posiçãoda obrigaçãode nãofazer, consistenteem queos réusfu-
turamente se abstenham de estabelecer cláusula com semelhante teor
- as controvérsias a tal propósito restaram dirimidas na oportunidade
do julgamento do IUJ-436.141/98, de Relatoria do Ministro Armando
de Brito, julgado em 11.05.98, quando a Corte firmou entendimento
no sentido de ser incompatível a providência condenatória com o
conteúdo e a natureza da sentença normativa):

'As cláusulas coletivas queestabeleçamcontribuição em
favor de entidade sindical, a qualquer título, obrigando trabalha-
dores não sindicalizados, são ofensivas ao direito de livre asso-
ciação e sindicalização, constitucionalmente assegurado, e, portan-
to, nulas, sendo passíveis de devolução, por via própria, os res-
pectivos valores eventualmente descontados' (Orientação Jurispru-
dencial nº 17 da SDC). RODC 374.775/97 Min. Moacyr R. Tesch, DJ
12.06.98, por maioria; RODC 350.500/97 Min. Antônio Fábio, DJ
14.08.98, pormaioria; IUJ 436.141/98Min. Armando deBrito, Jul-
gado em 11.05.98, unânime; ROAA 363.816/97 Min. Moacyr R.
Tesch,DJ 07.08.98,por maioria;e ROAA 396.518/97Min. JoséL.
Vasconcellos, DJ 05.06.98, por maioria.

Ante todo o exposto,portanto, sob a invocaçãodos prin-
cípios da celeridadee economia processuaise na formaautorizada
pelo art. 557, caput e parágrafo 1º-A, do CPC (com a redação que lhe
foi conferida pelaLei nº 9.756/98),dou provimentoao recursodo
Sindicato de trabalhadores tão-somente para excluir do acórdão re-
visando o comando condenatório, de modo a adequá-lo, de imediato,
à jurisprudência dominante no Tribunal Superior do Trabalho" (fl.
386).

Esses são, então, os fundamentos do despacho agravado.
2. No que se refere à legitimidade do Ministério Público para

a propositura da ação declaratória, realmente, a jurisprudência do TST
firmou-se no sentido de que o art. 83, inciso IV, da Lei Complementar
nº 75/93autoriza ao parquet utilizar-se dos meiosadequados para
obter a declaraçãode nulidade de cláusulascontratuais e conven-
cionais que violem as liberdades individuais e coletivas bem como os
direitos individuais indisponíveis dos trabalhadores, no caso, o cer-
ceamento do direito à livre associação. Ao firmarem tal entendimento,
os Ministros do TST que compõema SEDC enfrentarama questão
discutindo-a,inclusive, sobo aspectodos arts.7º, inciso VI, e 8º,
incisos II, III e IV, da ConstituiçãoFederale, também, dianteda
argüição da inconstitucionalidade do preceito ante os termos dos
citados dispositivos constitucionais.Esse entendimento prevalece,
ainda, para os casos em queo acordo coletivo foi celebrado di-
retamenteentre representantesdos trabalhadores,eleitos parainte-
grarem comissão especificamente constituída para tal fim e com am-
plos poderes de negociação.

Não se reconhece, então, que a decisão agravada tenha sido
prolatada de forma a ofender o texto dos arts. 114, parágrafos 1º e 2º,
127 e 129 da Constituição Federal.

Quantoà alegaçãode nulidade dadecisãoregional, nains-
tância de origem, foi debatidoe decidido amplamente aquestãoda
legitimidade do Ministério Público sob todos os aspectos colocados
nos autos.Por issoa ausênciade manifestaçãoa respeitoda pre-
liminar colocada no recurso ordinário não transgrediu de forma literal
e direta o texto dos arts. 5º, incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX,
da Constituição Federal.

No que se refere ao méritopropriamente dito, apura e
simples invocação da Orientação Jurisprudencial da SDC autoriza o
julgador a utilizar-se da faculdade que lhe confere o art. 557 do CPC
sem que necessite de especificar os motivos que levaram os ministros
que integram a SDC a editar o precedentenormativo. Basta a in-
dicação da jurisprudência pacificada, no caso, a Orientação Juris-
prudencial nº 17. Esse procedimento, porque autorizado pela legis-
lação vigente, não resulta na insuficiência da prestação jurisdicio-
nal.

Nego provimento.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
negar provimento ao Agravo Regimental.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

FRANCISCO FAUSTO - Relator

PROCESSO : A-ROAA-671.577/2000.7 - 10ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE DE BRASÍLIA- DF- SINDI-
C AT Ã O

ADVOGADO : DR. GUSTAVO CORTÊS DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 10ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. SORAYA TABET SOUTO MAIOR
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS PROTÉTICOS DO DIS-

TRITO FEDERAL
EMENTA:DESCONTO ASSISTENCIAL. EMPREGADOS

NÃO-ASSOCIADOS. PRECEDENTENº 119 DA ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS CO-
LETIVOS. 1.Os Ministrosque compõem aSeção Especializadaem Dis-
sídios Coletivos firmaram entendimento jurisprudencial consubstanciado no
textodo PrecedenteNormativonº 119, nosentidodeque "A Constituição
da República, emseus arts.5º, XX e 8º, V, assegura odireito delivr e
associação esindicalização. É ofensivaa essa modalidadede liberdade
cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa

estabelecendocontribuição em favor de entidadesindical a título de
taxa para custeiodo sistemaconfederativo, assistencial,revigoramento
ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando tra-
balhadores não sindicalizados.Sendo nulas as estipulaçõesque inob-
servem talrestrição, tornam-sepassíveis dedevolução osvalores irre-
gularmente descontados". 2. A jurisprudência expressano texto doPre-
cedente nº 119 tem pertinência mesmo nas hipóteses em que constar no texto
da cláusulaconvencionadaa necessidade aanuênciado empregadocomo
condiçãopara aefetivaçãodo desconto.3. A simplesinvocação daorien-
taçãojurisprudencialda SDCautorizao julgadora utilizar-sedafaculdade
que lhe confereo art.557 doCPC paranegar seguimentoao recurso.4.
Agravo desprovido.

Pelo despachode fl. 172, foi negado seguimentoao recursoor-
dinário interposto pelo SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABE-
LECIMENOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE BRASÍLIA, nos seguintes
termos:

"Apreciandoimpugnação doMinistério Públicodo Trabalhoà
cláusula 36 do instrumento coletivo vigente entre os Réus, o egrégio TRT da
10ª Regiãodeclarou nulaa norma,relativamente aostrabalhadores nãoas-
sociados à entidade sindical convenente.

Interpõe recurso ordinário o Sindicato profissional (fls. 146/156).
Ocorre que, estando o acórdão recorrido posto em termos absolutamente

condizentes com aorientação expressa do Precedente Normativo nº119 do TST,
despiciendo o prosseguimento da controvérsia, pelo que cabe fazer uso da provi -
dência agilizadora do feito instituída pela Lei nº 9.756/98, ao conferir nova redação
aoart. 557do CPC.Ante oexposto, naforma facultadapelo caputdo referidodis -
positivo, nego seguimento ao recurso."

OSindicatointerpôs agravoregimental(fls. 175/179), recebidocomoo
agravo instituído pelo art.557, § 1º, do CPC, sustentandoque o Precedente Nor -
mativonº 119não seaplicaao casodos autosporqueinerente àshipóteses emque
cláusula que se pretende anular dispõe a respeito de contribuição assistencial, quan-
do, no caso sub judice, a cláusula que se pretende ver anulada dispõe apenas sobre a
possibilidade de se obter do trabalhador não associado "uma contrapr estação pelo
esforço do sindicato em melhorar as condições de trabalho de toda a categoria"
(fl. 178), cujo desconto só será efetuado mediante a anuência do trabalhador.

É o relatório.
V O T O
O MINISTÉRIOPÚBLICO ajuizouação anulatória,pretendendo

obtera declaraçãodenulidade daCláusula 36ªdaConvenção Coletivade
Trabalho, firmada entre o SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTA-
BELECIMENTOSDE SERVIÇOS DESAÚDE DE BRASÍLIA e o SIN-
DICATO DSO PROTÉTICOSDO DISTRITO FEDERAL, nosseguintes
termos:

"36 - DESCONTO ASSISTENCIAL LABORAL.
A empresaprocederáo desconto emfolhadepagamentoemuma

só vez, o percentual de3% (trêspor cento)sobre oprimeiro saláriorea-
justado da data-base (setembro/97), em favor do SEESSB-DF, a ser de-
positado em contacorrente desta Entidade, nº 420345-3,agência nº 1230-0
do Banco do Brasil.

Parágrafo primeiro - ressalvado odireito de oposição do empre-
gado perante o empregador até 10 (dez) dias antes do desconto em folha.

Parágrafo segundo - O empregador deverá enviar ao Sindicato La-
boral, xerox da folha de pagamento do mês do desconto.

Parágrafoterceiro- fica assegurada aampladivulgaçãododireito
de oposiçãode quetratao parágrafoprimeiro acima, pormeio de Jornal
Informativo da Categoria, que deverá ser distribuído e fixado nos respectivos
locais de trabalho dos empregados beneficiados com a presente convenção"
(fls. 16/17).

Vê-se queo Regional,quando apreciou aquestão, declaroua nu-
lidade da cláusula pactuada, em parte, em relação aos trabalhadores não
associados à entidade sindical convenente.

Essa decisão, realmente, encontra-se em consonância com a jurisprudên-
cia daSDC, consubstanciadano textodo PrecedenteNormativo nº119, aplicável a
todaa qualquernormaqueimponha aempregadosnãosindicalizados aobrigato-
riedade de contribuir com a entidade de classe, mediante desconto em folha de pa-
gamento. Esse entendimento é condizente mesmo na hipótese de constar no texto da
cláusula a necessidade da anuência do empregado como condição para a efetivação
do desconto.

A simples invocação da orientaçãojurisprudencial da SDC auto-
rizao julgadorautilizar-se dafaculdade quelheconfere oart.557 doCPC
para negar seguimento do recurso.

Nego provimento ao agravo.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dissídios

Coletivosdo Tribunal Superiordo Trabalho,por unanimidade, negarpro-
vimento ao Agravo.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

FRANCISCO FAUSTO - Relator

PROCESSO : ROAA-696.737/2000.6 - 1ª REGIÃO - (AC.
SDC/2001) 

RELATOR : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESASDE TRANS-

PORTE DE PASSAGEIROS POR FRETA-
MENTO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO

ADVOGADO : DR. MOACYR DARIO RIBEIRO NETO
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MÔNICA SILVA VIEIRA DE CASTRO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DECAR-
GAS E PASSAGEIROS DE DUQUE DE CA-
XIAS E MAGÉ

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO DOS SANTOS ME-
NEZES

EMENTA:AÇÃO ANULA TÓRIA - DISPOSITIVOS NOR-
MATIV OS CONVENCIONADOS.

Os princípiosda autonomiaprivada coletivae daflexibilização,
abrigados pela Constituição de 1988 no art. 7º, VI, ampliaram a liberdade de
negociação dasrepresentações sindicais, a fimde que possam, pormeio de
concessões recíprocas, chegar a solução de conflitos e a concretização de
anseios, razão pela qual o produto da autocomposição não pode ser avaliado
pelos seus dispositivos em um enfoque sectário, sem considerar a totalidade
do conjunto, conforme pretende o recorrente,sob pena de quebra do equi-
líbrio dos interessesque o motivaram, desestimulando, dessaforma, o pro-
cessode negociaçãoe composição autônomatão preconizado pelaLei
Maior e por esta corte.

O Ministério Público do Trabalho ajuizou ação anulatória contra o
Sindicatodas Empresasde Transportede PassageirosPor Fretamentodo
Estado doRio de Janeiroe oSindicato dos Trabalhadoresem Transportes
Rodoviários de Carga e passageiros de Duque de Caxias e Magé objetivando
a declaração de nulidade do § 5º da cláusula 2ª - Viagens Turísticas, inserida
na Convenção Coletiva de Trabalho firmada pelos réus.

O Tribunal Regional do Trabalho da1ª Região, pelo Acórdão de
fls. 37/40,rejeitou apreliminar deilegitimidade ativaad causame, nomé-
rito, julgouprocedente o pedido constanteda peça exordial paradeclarar a
nulidade da cláusula 2ª, § 5º.

O Sindicato patronal opôs os embargos declaratórios de fls. 42, que
foram rejeitados pelo Tribunal a quo a fls. 44/46.

O Sindicatodas Empresas deTransporte de PassageirosPor Fre-
tamento doEstado doRio deJaneiro, postulandoa improcedênciada ação,
recorre ordinariamente pelas razões de fls. 47/49.

O apelo foirecebido peloDespacho defls. 47, eo Parquet apre -
sentou contra-razões a fls. 52/54.

Desnecessária a remessa dos autosà Procuradoria-Geral do Tra-
balho,tendoem vistaquea defesa dointeressepúblicojá seencontraefe-
tivada nas razões de contrariedade.

É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENT O
O presente recurso ordinário reúne as condições necessárias ao co-

nhecimento.
II - MÉRIT O
O inconformismo foi convencionado da seguinte forma:
"Cláusula Segunda
..........................................................................................................
Parágrafo Quinto - Nas viagens turísticas de longa duração, o mo-

toristapoderá seracompanhado poroutroprofissional, como qualformará
'dupla',alternando-se ambosna conduçãodo veículo,não seconsiderando
comotempo deserviçoou disponibilidade operíododuranteo qualo mo-
torista seencontrar descansando nointerior do veículoe no cursoda via-
gem." (fls. 11)

Alega a entidade profissionalquea validade dacláusuladecorre
dos princípios da flexibilização de direitose do conglobamento, além de
sustentar que a profissão tem características próprias que justificam a criação
de condições especiaisde trabalho,à semelhançados marinheirosembar-
cados,quenãosãoconsideradoscomo seestivessemà disposiçãodo em-
pregadorduranteas vintee quatrohoras dodia pelo simples fatode não
poderem abandonar a embarcação após o turno de trabalho.

Razão assiste ao Sindicato recorrente,uma vez que improcede a
pretensão deduzida na petição inicial.

Primeiramente,nãose cuidade dissídioindividual, noqual um
empregador nãotenha observado preceitolegal sobreo período emque o
trabalhador esteja a sua disposição aguardando ou executando ordens, mas
de normaelaboradaem um patamarde igualdadepelasentidadesprofis-
sionale patronal,visandoaos seusinteresses eàspeculiaridades desuas
atividades. Em segundo lugar, tem-se que as cláusulas livremente pactuadas
pelas partes devem ser interpretadas de formaglobal, tendo em vista que a
categoria profissional pode ter negociadocertas vantagens por um deter-
minado período,considerando as circunstânciasdo momento, emprol de
interessesmaiores.Dessaforma,o estabelecimentodecondiçõesmaisres-
tritivas em determinado dispositivo podeestar compensando, em outros, a
concessão pelo empregador de vantagens e garantias coletivas além dos pa-
tamares fixados na legislação.

Verifica-se que o convencionado encontra-se dentro do limite per-
mitido pela legislação vigente, porquanto os princípios da autonomia privada
coletivaeda flexibilização,abrigadospelaConstituiçãode1988, noart.7º,
VI, ampliaram a liberdade de negociação das representações sindicais, a fim
de quepossam, por meio deconcessões recíprocas, chegar asolução de
conflitos e a concretizaçãode anseios,razãopela qual oprodutoda au-
tocomposição não pode ser avaliado pelos seus dispositivos em um enfoque
sectário, sem considerar a totalidade do conjunto, conforme pretende o re-
corrente, sobpena de quebra doequilíbrio dos interesses queo motivaram,
desestimulando,dessaforma, oprocessodenegociação ecomposiçãoau-
tônoma tão preconizado pela Lei Maior e por esta corte.

Ante o exposto, douprovimentoao recursopara declarara va-
lidade do § 5º da cláusula 2ª da convenção coletiva de trabalho firmada pelos
réus

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dissídios

Coletivos do Tribunal Superior doTrabalho, por unanimidade, dar provi-
mento ao recurso paradeclarar a validade do § 5º daCláusula 2ª da Con-
venção Coletiva de Trabalho firmada pelos Réus.

Brasília, 8 de novembro de 2001.

RONALDO LOPES LEAL - Relator
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Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : RODC-700.622/2000.2 -22ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE

TRANSPORTES URBANOS DE PASSA-
GEIROS DE TERESINA

ADVOGADO : DR. FRANCISCO BORGES SAMPAIO
JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE TRANSPORTES RO-
DOVIÁRIOS NO ESTADO DO PIAUÍ -
SINTETRO

ADVOGADA : DRA. MARÍLIA MENDES DE CARVA-
LHO BONFIM

E M E N TA : GREVE - ABUSIVIDADE . A greve, comoato
jurídico, devesujeitar-se à regulamentação legal,sendo, portanto,
abusivo o movimento deflagrado sem observância dos requisitos for-
mais contidos na Lei nº 7.783/89. No presente feito, verifica-se que a
parede eclodiucomo instrumento depressão em meioàs tratativas
negociais sobre a matéria, e não após seu esgotamento, conforme foi
demonstradopor uma das atasde reuniãoocorrida naDelegacia
Regional doTrabalho (fls.289/290). Nãose podeafirmar também,
data venia do entendimento esposado pelo juízooriginário, que o
movimento levado a efeito pelo suscitado contou com a observância
dos aspectos formais prescritos na Lei de Greve. Primeiramente por-
que nãofoi acostadaaos autosdocumentação quecomprove tero
Sindicato profissional convocado a categoria para uma assembléia, na
forma determinada pelo parágrafo único doart. 14 do estatuto sin-
dical, com a finalidade de deliberarsobre a deflagração do mo-
vimento paredista.Em segundo lugar, porque não constamdo pro-
cessotanto o rol de presentesà assembléiadeliberadorado mo-
vimento paredista(fls. 207 verso), quantoo total de associadosda
entidade, oque inviabilizaa aferiçãodo cumprimentodo quorum
exigido pela letrag, do art. 16, tambémdo estatuto dosuscitado.
Conseqüentemente, a entidade sindical não tem como comprovar que
todo o procedimento por ela levadoa efeito contoucom aprovação
dos trabalhadoresna forma preconizada noseu estatuto(Lei nº
7.783/89, art. 4º,§ 1º). PAGAMENT O DOS SALÁRIOS - DIAS
DE PARALISAÇÃO . A participação do trabalhador em movimento
grevista, emboranão macule ovínculo empregatício,suspendeas
relações emergentes do contrato de trabalho, notadamente o direito à
retribuição salarial (Lei nº 7.783/89, art. 7º).

O Sindicatodas Empresasde TransportesUrbanos dePas-
sageiros de Teresina ajuizou dissídio coletivo de natureza declaratória,
objetivandoa declararaçãode abusividadeda greve deflagradapelo
Sindicato dosTrabalhadores emEmpresas deTransportes Rodoviá-
rios no Estado do Piauí, sustentando, para tanto, que o movimento foi
levado aefeito antesdo términodas negociações,uma vezna data
anunciada pelacategoria profissional(8 de maio) e outra parcial,
ocorrida em data anterior e sem notificação prévia (6 de maio).

Na audiênciade instruçãoe conciliação,por sugestãodo
Presidente doTribunal de origem, foi realizado acordoparcial e
provisório com vigência até ojulgamento desta ação coletiva pre-
vendo, entre outras condições, o imediato retorno dos trabalhadores às
suasatividades, doque resultou,por solicitaçãodo Ministério Pú-
blico, o sobrestamentodo pedido deexpediçãode ordem judicial
destinado a suspender a greve, anteriormente apresentado por aquele
ó rg ã o .

O egrégioTribunal Regionaldo Trabalho da 22ªRegião,
pelo Acórdãode fls. 330/338, rejeitoua preliminar decarência de
açãoe, no mérito, julgou improcedenteo dissídio,declarando ale-
gitimidade do movimento paredista e determinando o pagamento dos
salários correspondentes aos dias de paralisação.

A representação suscitante recorre ordinariamente, buscando
a reformada decisão contrária aosseus interesses, pelasrazões ali-
nhadas às fls. 343/350.

A Presidênciado Tribunal Superior doTrabalho deferiuo
pedido de efeito suspensivo formulado pelo recorrente, desobrigando
o pagamento dosdias deparalisação pelasempresas afetadas(fls.
359/360).

O apelo foi recebidopelo Despacho defls. 354 e contra-
arrazoado, às fls. 366/374, pela entidade sindical profissional.

A Procuradoria-Geral manifesta-se, às fls. 377/379, pelo co-
nhecimento e pelo provimento do recurso, a fim de que seja declarada
a abusividade da greve.

É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENT O
O recursoordinário de fls. 343/350, interposto pelosus-

citante, éadequado, motivado,tempestivo, subscritopor procurador
habilitado e regular quanto ao preparo (fls. 351), motivo pelo qual

atende aos pressupostos necessários ao conhecimento.
II - MÉRIT O
Conforme járelatado, oSindicato patronalsustenta quea

deflagração da parede ocorreu antes do término das negociações, uma
vez na data anunciada pela categoria profissional (8 de maio) e outra,
parcial, em data anterior e sem notificação prévia (6 de maio).

Razãoassisteao recorrente. Dosdocumentosacostadosnos
autos, conclui-seque aparede eclodiucomo instrumentode pressão
em meio às tratativas negociaissobre amatéria, e não apósseu
esgotamento, conforme foi demonstrado por uma das atas de reunião
realizadana DelegaciaRegionaldo Trabalhono dia cinco demaio
(fls. 289/290), cujo teor registra a existência de acordo entre as partes
sobre algumasmatérias, procedimento quejá se haviarepetido em
encontros anteriores (fls. 282/288), e a decisão pela continuidade das

negociações, marcada para oito de maio, data em que foi deflagrado
o movimento paredista. No entanto, a greve, como opção de defesa
dos trabalhadores, deve ser utilizada tão-somente após o esgotamento
de todasas tentativasde soluçãodo conflito pelas partes.Essa éa
diretriz do art. 3º da Lei de Greve, ao facultar a cessação coletiva do
trabalho exclusivamente quando exauridaa possibilidade de nego-
ciação ou verificada a inaplicabilidade da via arbitral.

No pertinente aos requisitos formais contidos no art. 4º, § 1º,
da Lei nº 7.783/89, a análise do feito conduz também, obrigato-
riamente, à declaraçãode abusividade do movimentoparedista, por-
quanto não foramobservadas condições indispensáveis àsua de-
flagração:

1º - Não foi carreada aos autos documentação que comprove
ter o Sindicatoprofissional convocado a categoriapara uma assem-
bléia, na formadeterminadapelo parágrafo únicodo art. 14 do es-
tatuto sindical, com a finalidadede deliberar sobre deflagração do
movimento paredista.

2º - Não constamdo processotanto o rol de presentesà
assembléiadeliberadora domovimento paredista(fls. 207 verso),
quanto o total de associados da entidade, o que inviabiliza a aferição
do cumprimento do quorum exigido pela letra g, do art. 16, também
do estatuto do suscitado.

Como conseqüência dos itens anteriores, a entidade sindical
não logra comprovar que todo o procedimento por ela levado a efeito
contou com aprovação dos trabalhadores na forma preconizada no seu
estatuto (Lei nº 7.783/89, art. 4º, § 1º).

Considerandoque o Sindicato não é o titular do direito
exercido, e sim a categoria profissional, a representação deve sujeitar-
se à vontadedos trabalhadores manifestada nasassembléias devi-
damente convocadas erealizadas conforme o estatutoda entidade
regulador dessas atividades. Assim, a ausência do procedimento ade-
quado compromete a legitimidade do movimento e suscita dúvidas a
respeito da decisão pela parede, que pode ter sido resultado da von-
tade da maioriados empregados interessados ouapenas de mera
determinação da liderança sindical.

Tem-se, ainda, como já manifestado pela Procuradoria- Geral
do Trabalho no parecer de fls. 377/379, que não foi cumprido também
o art. 13 da Lei de Greve, porquanto não houve a comunicação prévia
do movimentocom antecedênciade setenta eduas horasno con-
cernente àdenominada operaçãotartaruga, verdadeirasuspensão co-
letiva e temporáriados serviços normalmenteprestadospara o em-
pregador que, emboraparcial, enquadra-se dentro doconceito de-
finido pelo art. 2º da supracitada lei.

O direito de greve em hipótese alguma é absoluto e deve ser
exercidonos estritoslimites estabelecidospelo legislador, principal-
mente porque existe a real possibilidade de os movimentos grevistas
ocasionarem conseqüências danosas não só ao empregador, mas tam-
bém à sociedade emgeral. O fato de ser um direito constitucio-
nalmente garantido não elide a importância de todos os outros igual-
mente amparados pela Carta Magna.

Por outro lado, o entendimentomantido pelo Tribunal Re-
gional, ao fundamentar a determinaçãodo pagamento dos dias não
trabalhados, discrepa inteiramente da jurisprudência desta Seção nor-
mativa. A participaçãodo trabalhador em movimentogrevista, em-
bora não macule o vínculo empregatício, suspende as relações emer-
gentes docontrato detrabalho, notadamenteo direito à retribuição
salarial (Lei nº 7.783/89, art. 7º), independentemente de o movimento
ter ou não suporte legal quando da deflagração.

Ante o exposto,dou provimentoao recursointerpostopara,
modificando a decisãorecorrida, declarar abusiva aparalisação no-
ticiada nos presentes autos e desobrigar as empresas envolvidas do
pagamentodos diasparados,ficando invertidoo ônus dascustas
processuais.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
dar provimento aorecurso interposto para, modificandoa decisão
recorrida,declararabusivaa paralisação noticiadanos autos e de-
sobrigar as empresasenvolvidas do pagamento dosdias parados,
ficando invertido o ônus das custas processuais.

Brasília, 8 de novembro de 2001.

RONALDO LOPES LEAL - Relator

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-708.336/2000.6 - 1ªREGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA INDÚSTRIA PETROQUÍMICA DE
DUQUE DE CAXIAS

ADVOGADO : DR. ÁLVARO SÉRGIOGOUVÊA QUIN-
TÃO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRO-
DUTOS QUÍMICOS PARA FINS INDUS-
TRIAIS DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO

ADVOGADO : DR. HERVAL BONDIM DA GRAÇA
E M E N TA : DISSÍDIO COLETIV O - AUSÊNCIA DE

PRESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVI-
MENT O VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. A ausência nos
autos dalistagem dototal de trabalhadores associadosao Sindicato
suscitante - necessária à aferição do quorum mínimo estatuído no art.
612 da CLT -, do registro da pauta na ata da assembléia geral e da
fundamentação das reivindicações, bem como a não-comprovação de

que tenhamas partes,efetivamente, tentadoa préviacomposição do
conflito antes doajuizamento do dissídio, tambémacarretam a ex-
tinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267,
IV, do Código de Processo Civil.

O Sindicato dos Trabalhadores na Indústria Petroquímica de
Duque de Caxiasajuizou dissídiocoletivo de naturezaeconômica
contrao Sindicatoda Indústria deProdutosQuímicosParaFins In-
dustriais do Estado do Rio de Janeiro - SIQUIRJ, tendo como objeto
as quarenta e oito cláusulas arroladas na inicial (fls. 6/43).

Com objetivo de preservar a data-base da categoria, que é 1º
de setembro, o suscitante formulou protesto judicial em 31/8/99 (fls.
80/164).

O Tribunal Regional doTrabalhoda 1ª Região,nos termos
do Acórdão de fls. 181/184, rejeitou a preliminar de impugnação da
data-base e acolheu a preliminar de insuficiência de quorum, argüidas
pelo Sindicato suscitado, para extinguir o processo sem apreciação do
mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil.

Foram rejeitados os embargos declaratórios opostos pelo Sin-
dicato suscitante (fls.189/190).

O Sindicato dos Trabalhadores na Indústria petroquímica de
Duque de Caxias - SINDIQUÍMICA interpõe recurso ordinário às fls.
192/197, argüindo a preliminar decerceamento dedefesa e,caso
ultrapassada, requer seja determinado o retorno dos autos ao Tribunal
a quo para julgamento do mérito da ação.

O recurso foirecebido peloDespachode fls. 199 econtra-
arrazoado, às fls. 203/204, pelo suscitado.

A Procuradoria-Geral do Trabalho opina, às fls. 208/209,
pelo não-provimentodo recurso epela manutenção daextinção do
feito sem julgamento do mérito, com base no art. 267, VI, do CPC.

É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENT O
O recurso ordinário interposto pelo suscitante, Sindicato dos

Trabalhadoresna IndústriaPetroquímica deDuquede Caxias,reúne
as condições necessárias ao conhecimento.

II - PRELIMINAR
O recorrente, Sindicato dosTrabalhadores na Indústria Pe-

troquímica de Duque de Caxias - SINDIQUÍMICA, argúi, nas razões
recursais,cerceamento dedefesa, fundamentandoque, ao ajuizaro
presentedissídio coletivo,juntou aosautostoda documentaçãoque
comprova a realizaçãodos atosdeterminadospela InstruçãoNor-
mativa nº 4/93 deste Tribunal, bem como o estatuto, a ata de posse da
diretoria, as atas das assembléias e as atas das reuniões realizadas na
Delegacia Regional do Trabalho, etc.Acrescenta ainda que a re-
presentação sindical realizou plebiscito com a presença de duzentos e
sessenta edois empregados(fls. 57/60).Contudo, oTribunal a quo
omitiu a existência dos documentos em referência e da manifestação
do recorrente acostada a fls. 155/158 dos autos.

Faz alusão tambémà juntadade uma petição(fl. 178), que
objetivava apontar omissão e esclarecer possíveis dúvidas. Todavia, o
juiz revisordo feito determinouo desentranhamento doreferido do-
cumento,impedindo, assim,que o recorrenteatingisse afinalidade
pretendida e ensejando a extinção do processo sem exame do mérito
nos termos doart. 267, IV, do CPC, pela Seção Especializadaem
Dissídios Coletivos do TRT.

A decisão proferida pelo Tribunal a quo decorreu do exame
das formalidades quearrimam todo o trâmite conducente aoesta-
belecimentoda norma coletiva que seiniciou com a publicaçãodo
edital de fl. 53, que convocoua assembléiageral dos trabalhadores
para 25/6/99, com a seguinte proposta de deliberação a) apresentação,
discussãoe aprovaçãoda pauta dereivindicaçõescom vistasàs ne-
gociaçõescoletivas para o período de1999/2001;b) autorizaçãoà
diretoria do sindicato para conduziras negociações na condição de
único representante desses trabalhadores, conforme preceitua o art. 8º
da Constituição Federal; c) aprovação da autorização para entrega da
pauta de reivindicações e para iniciar as negociações; d) dar poderes
à diretoria do Sindicato para celebrarconvenção coletiva e, na im-
possibilidade, promover todas as medidas extrajudiciais e judiciais,
até mesmoinstaurar dissídio coletivoe firmar acordojudicial; e)
deliberar sobre desconto assistencial, valor e forma de pagamento; e
f) outros assuntos vinculados à negociação coletiva de data-base, bem
como daata doreferido evento (fls.54/56) eda respectivalista de
presença (fl. 56).

Conforme preceitua oart. 612 da CLT, os sindicatossó
poderão celebrar convenções coletivas ou acordos por deliberação de
uma assembléia geral especialmente convocada para esse fim, com o
comparecimentoe a votaçãoem primeira convocação de2/3 (dois
terços) dos associadosou interessados.Em segunda convocação,a
norma consolidada exige 1/3 (umterço) deles, respeitada a ressalva
do parágrafo único.

Assim, para quefosse aferido o quorumcitado, necessário
seria confrontar a listagem dos associados da entidade suscitante com
o rol de presentesna assembléia geraldeliberativado feito (fl. 56),
considerandoque aação temcomo partesentidades sindicais.No
entanto, não foi trazida aos autos a listagem dos associados a fim de
viabilizar a comprovaçãodo quorummínimo legal estatuídopelo
artigo em referência.

A assembléiaplebiscitária (fls.57/60) ea lista de presença
que a acompanha desservem ao fim pretendido, porquanto o evento
deliberou apenas sobre proposta de ser firmada convenção coletiva ou
negociação por fábrica.

Quanto às demaisalegações, convém esclarecer quea ob-
servaçãodos prazosprocessuais constanteno Código deProcesso
Civil não caracteriza o cerceio de defesa.

Nego provimento.
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II - MÉRIT O
O Tribunal Regionaldo Trabalho da 1ª Região acolheua

preliminar argüida pelos Sindicato suscitado, declarando extinto o
processo, sem julgamento do mérito, por ausência de comprovação do
quorum legal estatuídono artigo 612 da Consolidaçãodas Leis do
Tr a b a l h o .

Assinala o acórdãorecorrido queo ajuizamento daação
coletiva nãopoderá prescindirda autorizaçãodos titularesdos in-
teressespostulados,em assembléiageral, e que não foi trazida aos
autos a listagem dos associados da entidade suscitante habilitados ao
voto a fim de viabilizar a comprovaçãodo quorum legal estatuído
pelo artigo emreferência. A ata da assembléiageral da categoria
registraa presençade apenasquarentae trêstrabalhadores (fls.55),
em conformidade com a lista de assinaturas de fls. 56.

O entendimento perfilhado peloTribunal a quo encontra-se
em perfeita consonância com a jurisprudência desta seção normativa,
porquantose balizouno entendimentode que, apartir da promul-
gação da Constituição Federal de 1988, o esgotamento da via ne-
gocial passoua ser requisitoindispensável ao ajuizamentoda ação
coletiva (art. 114, § 2º). Pressupondo a instauração de instância o
malogro das tentativas de composição amigável, deve o suscitante
primeiramente comprovar, nos autos,que se encontra devidamente
autorizado pela categoria a firmar acordo ou convenção coletiva. Em
segundolugar, é necessário tambémque osuscitante demonstre,de
forma cabal, haver tentado chegar, verdadeiramente, a uma com-
posição amigável antes de buscar o pronunciamento desta justiça
especializada.

Para tanto, o art. 612 da CLT determina que os sindicatos só
poderão celebrar convenções coletivas ou acordos por deliberação de
uma assembléia geral especialmente convocada para esse fim, com o
comparecimentoe a votaçãoem primeiraconvocaçãode 2/3 (dois
terços) dos associados ou interessados. Em segunda convocação, a
norma consolidada exige1/3 (um terço) deles,respeitada a ressalva
do parágrafo único.

In casu, observa-seque a ata da assembléiageral daca-
tegoria ( fls. 54/56), registra apresença de apenas quarenta e três
trabalhadores (fls. 55), em conformidade com a lista de assinaturas de
fls. 56. Cumpre registrar que a representação sindical não acostou aos
autos o rol de associadosda entidadehabilitados aovoto, invia-
bilizando, dessa forma, a aferição do que estatui o artigo 612 da CLT,
prevalecente sobre as normas estatutárias do suscitante.

É por meio da assembléiageral que a categoria manifesta
seus anseios e determina osinteresses que pretende ver defendidos
pelo sindicato. Esseé o motivo pelo qual o quorum constitui ele-
mento significativo na definição de legitimidade da entidade sindical
para atuar em nome dos representados.

O entendimento desta Seção Especializada a esse respeito já
está pacificado, nos termos da Orientação Jurisprudencial, Preceden-
tes nºs 13 e 21.

"LEGITIMAÇÃO DA ENTIDADE SINDICAL. ASSEM-
BLÉIA DELIBERATIVA. QUORUM DE VALIDADE. ART. 612 DA
CLT. Mesmo após a promulgação da Constituição Federal de 1988,
subordina-se a validade da assembléia de trabalhadores que legitima a
atuação da entidade sindical respectiva em favor de seus interesses à
observância do 'quorum' estabelecido no art. 612 da CLT. Orientação
Jurisprudencial nº 13. Precedentes: RODC 426.123/98, Min. Moacyr
R. Tesch, DJ 2/10/98, unânime;RODC 400.351/97, Min.José Z.
Calasãs, DJ12/6/98, unânime;RODC 387.562/97,Min. Ursulino
Santos, DJ 29/5/98, unânime; RODC 368.289/97, Min. Antônio Fá-
bio, DJ 20/3/98, unânime; RODC 379.761/97, Ac. 1.620/97, Min.
Regina Rezende, DJ 13/2/98, unânime; RODC 216.847/95, Ac.
1.515/96,Min. Armando de Brito, DJ 14/3/97,unânime; eRODC
180.090/95, Ac. 758/95, Min. Almir Pazzianotto, DJ 17/11/95, por
maioria."

"ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DO SINDICATO. AU-
SÊNCIA DE INDICAÇÃO DO TOTAL DE ASSOCIADOS DA EN-
TIDADE SINDICAL. INSUFICIÊNCIA DE QUORUM (ART. 612
DA CLT). Precedentes: RODC 401.710/97, Min. Ursulino Santos, DJ
12/6/98, unânime; RODC 384.299/97, Min. Armando de Brito, DJ
17/4/98, unânime; RODC 384.308/97,Juiz Convocado Fernando E.
Ono, DJ 30/4/98, unânime; RODC 373.220/97, Juiz Convocado Fer-
nando E. Ono, DJ 30/4/98, unânime; RODC 384.186/97, Min. Ar-
mandode Brito, DJ 3/4/98, unânime;RODC 350.498/97,Min. An-
tônio Fábio, DJ 20/3/98, unânime."

Por fim, verifica-se,de ofício,que as deliberaçõestomadas
na assembléia geral da categoria (fls. 54/60) não foram por escrutínio
secreto, em desatendimento ao art. 524, e, da CLT.

Por todo o exposto, negoprovimentoao recursoordinário
interposto pelo Sindicato suscitante, mantendo a extinção do processo
sem exame do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
negar provimento ao Recurso Ordinário, mantendo a extinção do
processo sem exame do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

Brasília, 8 de novembro de 2001.

RONALDO LOPES LEAL - Relator

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-720.238/2000.1- 15ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES E

EMPREGADORES RURAISDE PATRO-
CÍNIO PAULISTA

ADVOGADO : DR. LUÍS CARLOS CRUZ SIMEI
RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE PATROCINIO

PA U L I S TA
RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE ITIRAPUÃ
ADVOGADA : DRA. LUCIMARA APARECIDA DA SIL-

VA
E M E N TA : DISSÍDIO COLETIV O - AUSÊNCIA DE

PRESSUPOSTOS DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVI-
MENT O VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO. A ausência de
comprovaçãodo quorum legal na assembléiageral da categoriaem
decorrênciade o númerode trabalhadorespresentesao eventonão
satisfazer a exigência mínima estatuída no art. 612 da CLT acarreta a
extinçãodo processosem julgamentodo mérito, nostermos doart.
267, IV, do Código de Processo Civil.

O Sindicato dos Trabalhadores e Empregados Rurais de Pa-
trocínio Paulista ajuizou dissídio coletivo de natureza econômica con-
tra o Sindicato Rural deItirapuã eo Sindicato Ruralde Patrocínio
Paulista,tendo comoobjeto cinqüenta esetecláusulas arroladasna
inicial (fls. 11/21).

Com o objetivo de preservar adata-baseda categoriapro-
fissional, que é 1º de outubro, o suscitante formulou protesto judicial
em 30/9/99, sob o nº 001503/99-PJ-0 (fls. 35/117).

O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, nos termos
do Acórdão defls. 261/263, acolheu as preliminaresde falta de
comprovação de quorum legal e de não-esgotamento das negociações
prévias, argüidas pelos Sindicatos suscitados e pelo Ministério Pú-
blico do Trabalho, e extinguiu o processo sem julgamento do mérito
nos termos do artigo 267, IV, do CPC.

Interpõe recurso ordinárioo suscitante,Sindicato dosTra-
balhadores e Empregados Rurais de Patrocínio Paulista e de Itirapuã,
às fls. 269/272, pretendendo ver afastada a extinção do processo sem
julgamento do mérito ou que seja determinado o retorno dos autos ao
Tribunal de origem para prolação de nova sentença.

O recurso foi recebido pelo Despachode fls. 274 e contra-
arrazoado, às fls. 276/285, pelos suscitados.

A Procuradoria-Geral do Trabalho opina, às fls. 289/292,
pelo desprovimentodo recursoe pela manutenção daextinção do
feito sem exame do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENT O
O recurso ordinário interposto pelo suscitante, Sindicato dos

Trabalhadores e Empregados Rurais de Patrocínio Paulista, reúne as
condições necessárias ao conhecimento.

II - MÉRIT O
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região acolheu a

preliminar argüida pelos Sindicatos suscitados e pelo Ministério Pú-
blico do Trabalho, declarando extinto o processo, sem julgamento do
mérito, porausência de comprovaçãodo quorum legal estatuído no
artigo 612 da Consolidaçãodas Leis doTrabalho, epor não-es-
gotamento das negociaçõesprévias, nos termos do art.267, IV, do
Código de Processo Civil.

Assinala o acórdãorecorrido que, de acordocom o artigo
612 da CLT, prevalecente sobre as normas estatutárias do suscitante,
os sindicatos só poderão celebrar convenções coletivas ou acordos por
deliberação de uma assembléia geral especialmente convocada para
esse fim, com o comparecimento e a votação em primeira convocação
de 2/3 (dois terços) dos associados ou interessados. Em segunda
convocação,a norma consolidadaexige 1/3 (um terço)deles, res-
peitada a ressalva do parágrafo único. No entanto, o quadro social do
suscitante (fls. 177)conta com quatrocentos eonze associados e
compareceram, em segunda convocação (fls. 122/124), apenas trinta e
nove para deliberar sobre as reivindicações da categoria.

Acresça-se, ainda, competir ao suscitante comprovar que ob-
teve autorizaçãoda categoriapara firmar acordo ouconvençãoco-
letiva eque oexaurimento da vianegocial érequisito indispensável
ao ajuizamento dodissídio coletivo, não suprindoessa exigência a
mera formalizaçãode atos,pela via administrativa, quenão cor-
respondema umabusca reale efetivapelo consensoentre aspar-
tes.

O entendimento perfilhado peloTribunal a quo encontra-se
em perfeita consonância com a jurisprudência desta seção normativa,
porquantose balizouno entendimentode que, apartir da promul-
gação da Constituição Federal de 1988, o esgotamento da via ne-
gocial passoua ser requisitoindispensável ao ajuizamentoda ação
coletiva (art. 114, § 2º). Pressupondo a instauração de instância o
malogro das tentativas de composição amigável, deve o suscitante
primeiramente comprovar, nos autos,que se encontra devidamente
autorizado pela categoria a firmar acordo ou convenção coletiva. Em
segundolugar, é necessário tambémque osuscitante demonstre,de
forma cabal, haver tentado chegar, verdadeiramente, a uma com-
posição amigável antes de buscar o pronunciamento desta justiça
especializada.

Convém enfatizar queo edital de fl. 77 convocou paraa
assembléia geral os trabalhadores rurais representados pelo Sindicato
suscitante na forma estatutária. A entidade declara, a fls. 177, ser
quatrocentose onzeo númerode associados,todavia, o rol de as-
sinaturas queacompanha oreferido eventoregistra apresença de
apenas trinta e nove trabalhadores em segunda convocação, sendo,
pois, insuficiente para demonstrar o alcance do quorum mínimo legal
estabelecido pelo art. 612 da CLT, prevalecente sobre o estatutário.

O entendimento desta Seção Especializada a esse respeito já
está pacificado nos termos da Orientação Jurisprudencial da SDC,
Precedente nº 13:

"LEGITIMAÇÃO DA ENTIDADE SINDICAL. ASSEM-
BLÉIA DELIBERATIVA. QUORUM DE VALIDADE. ART. 612 DA
CLT. Mesmo após a promulgação da Constituição Federal de 1988,
subordina-se a validade da assembléia de trabalhadores que legitima a
atuação da entidade sindical respectiva em favor de seus interesses à
observância do 'quorum' estabelecido no art. 612 da CLT. Orientação
Jurisprudencial nº 13. Precedentes: RODC 426.123/98, Min. Moacyr
R. Tesch, DJ 2/10/98, unânime;RODC 400.351/97, Min.José Z.
Calasãs, DJ12/6/98, unânime;RODC 387.562/97,Min. Ursulino
Santos, DJ 29/5/98, unânime; RODC 368.289/97, Min. Antônio Fá-
bio, DJ 20/3/98, unânime; RODC 379.761/97, Ac. 1.620/97, Min.
Regina Rezende, DJ 13/2/98, unânime; RODC 216.847/95, Ac.
1.515/96,Min. Armando de Brito, DJ 14/3/97,unânime; eRODC
180.090/95, Ac. 758/95, Min. Almir Pazzianotto, DJ 17/11/95, por
maioria."

É por meio da assembléiageral que a categoria manifesta
seus anseios e determina osinteresses que pretende ver defendidos
pelo sindicato. Esseé o motivo pelo qual o quorum constitui ele-
mento significativo na definição de legitimidade da entidade sindical
para atuar em nome dos representados.

Compulsando as atas que registraram a negociação autônoma
(fls. 6, 89, 90 e 91) e aquelas referentesàs mesas redondasin-
termediadas pela DRT (fls. 7/10), conclui-se que o suscitante cumpriu
a etapa negocial prévia.

Por todo o exposto, negoprovimentoao recursoordinário
interposto pelo Sindicato suscitante, mantendo a extinção do processo
sem exame do mérito, por ausência de quorum legal, nos termos do
art. 267, IV, do CPC. Fica prejudicado o exame das demais matérias
trazidas no recurso.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
negar provimento ao Recurso Ordinário, mantendo a extinção do
processo sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV,
do Código deProcesso Civil,ficando prejudicado oexame dasde-
mais matérias trazidas no recurso.

Brasília, 8 de novembro de 2001.

RONALDO LOPES LEAL - Relator

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : AG-ES-723.696/2001.0- 2ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DE SÃO PAULO - METRÔ
ADVOGADA : DRA. MARIA REGINA MUNIZ GUEDES

MATTA MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TRANSPORTES ME-
TROVIÁRIOS DE SÃO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO
ESTADO DE SÃO PAULO

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - EFEITO SUSPEN-
SIVO. Recurso a que se nega provimento, por não conseguir infirmar
os fundamentos do despacho impugnado, o qual deve ser mantido na
íntegra, por seus próprios fundamentos.

A Companhia doMetropolitano deSão Paulo - METRÔ
ajuíza agravo regimentalcontra o despachode fls. 318/319, que
indeferiu o pedido de efeitosuspensivo ao recursoordinário, in-
terposto em face da sentença normativa proferida nos autos do Dis-
sídio Coletivo nº 00137/2000-6, relativamente à participação nos lu-
cros ou resultados.

A i. representantedo Ministério Público do Trabalho, em
pareceràs fls. 341/343,opinou pelodesprovimentodo recurso,ao
seguinte fundamento:

"A agravante apenastraz comofundamentaçãodo seupe-
dido o fato de ter havido abuso pelo sindicato-obreiro na utilização da
greve. Emnenhum momentosustenta aimpossibilidade depagar o
valor determinado como participação nos resultados. Note-se que a
empresajá havia acenado coma viabilidadedo pagamentodessa
parcela no anode 2001 no próprio acordode 10.09.2000. Desse
modo, propugno pela manutenção do despacho agravado, merecendo
melhor análise otema, por ocasião dorecurso ordinário interposto"
(fl. 343).

É o relatório.
V O T O
Satisfeitosos pressupostos deadmissibilidadedo recurso,

conheço.
A Companhia pleiteia,às fls. 325/327,a reconsideraçãoda

decisão agravada para suspender o imediato cumprimento da con-
denação ao pagamento da participação nos resultados.

As razões apresentadaspelo agravante,no entanto, nãose
prestam a infirmar os fundamentos do despacho impugnado, que deve
ser mantido na íntegra, por seus próprios fundamentos:

"Apreciandoo pedidoinicial, o e. TRT de São Paulofixou
em R$ 1.640,00 o valor relativoà participação nos lucros ou re-
sultados, paraser pago em10 de fevereiro próximo acada em-
pregado,deduzidaa quantiade R$ 540,00, já satisfeita atítulo de
antecipação.
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Dois volumes de documentos comprovam a realização de
negociações entrea empresa requerentee os sindicatosde traba-
lhadores, renovando ritual que serealiza, como é do conhecimento
público, ano apósano, com o objetivo de se encontrarsoluçãone-
gociada para o complexo problema da participação dos trabalhadores
nos lucros ou resultados.

O Tribunal Superior do Trabalho tem conservado inabalável
o entendimento de não ingerência do Judiciário Trabalhista neste
terreno. De acordo com o pensamento que tenho sobre essa matéria,
participar dos lucrosou resultados nãoé propriamente direitodo
trabalhador. Direito tem ele ao salário, às férias, ao décimo terceiro,
ao descanso semanal remunerado, às contribuições devidas pelo em-
pregador ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Participar dos
lucros ou resultados é possibilidade oferecida pela lei, dependente,
entretanto, do consentimento da empresa, alcançado pela salutar via
do diálogo.

Ao examinar o pedido de efeito,devo levar em conta, en-
tretanto, as circunstânciasque antecederam apropositurae o jul-
gamentodo segundo dissídiocoletivo. Em 23 de agostodo ano
passado ostrabalhadores seencontravam emgreve, ocorrendoa re-
tomada dotrabalho em atenção aoapelo feito pelo Juizinstrutor do
processo e do julgamento ocorrido em 29, ocasião em que o Tribunal
fixou em R$ 540,00 a quota de participação nos lucros ou resultados
(fls. 178/187).

Dessa decisãohouve recurso ordinário, comefeito suspen-
sivo concedido em 4 de setembro (fls. 188/189).

Em 10 de setembro,o sr. presidente doMETRÔ, Caetano
Jannini Neto, enviou ao Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de
Transportes Metroviários de SãoPaulo comunicação escrita dizendo
que "Conforme exposto em reunião mantida hoje, apresentamos, a
seguir, proposta de adiantamento de participação nos resultados: 1.
Valor: R$ 240,00 no dia12.09.00, R$ 200,00no dia 13.10.00e R$
100,00 nodia 13.11.00; 2. Definiçãode indicadoresdivergentes do
PR: outubro de 2000; 3. Período do PR: de janeiro a dezembro de
2000; 4. Apuração dosresultados:segundaquinzena dejaneiro de
2001; 5.Acerto do valorque vier aser apurado: fevereirode 2001.
Esta proposta está condicionada à não-realização de movimento gre-
vista a partir do dia 10.09.00, ficando sem efeito se tal evento vier a
ocorrer" (fl. 36).

Não houvegreve nodia 11 de setembro,mas oMETRÔ,
salvo demonstração convincente em contrário, não sustentou as po-
siçõesassumidaspelo presidente. Informaramos representantesda
empresa, na audiência de conciliação e instrução realizada em 27 de
dezembro, que a impossibilidade de conclusão do acordo esboçado
pelo seu presidente decorreu de impedimento oposto pela comissão de
política salarial do Governo do Estado de São Paulo e dos sucessivos
movimentos paredistas promovidos pelo sindicato dos metroviários.

Coube, assim, ao e. Tribunal Regional do Trabalho retirar a
situação do impasse em que se achava, proferindo a decisão que lhe
pareceu a mais adequada.

Não me pareceapropriado, nestecaso específico,deferir
efeito suspensivo. A empresa, como revela o documento de fls. 15/22,
artigo 1º, é sociedade anônima deeconomia mista e de capital au-
torizado, criadapela LeiMunicipal nº6.988, de26 dedezembro de
1966, detalhando-se noartigo 20as competênciasatribuídas aopre-
sidente,entre asquais seencontramas deautorizar alteraçõessa-
lariais, punições e demissões de empregados, de acordo com as nor-
mas em vigor; autorizara contrataçãode autônomos;assumirobri-
gações e firmar contratos de qualquer natureza, autorizado, quando
necessário, pela diretoria.

Creio, assim, que ninguém melhor do que o presidente, que
comanda a empresa, está habilitado a dirigir as negociações sindicais,
tomando todas as precauções para que não ocorram greves, causando
prejuízos incalculáveis à empresa e à operosa população paulistana. O
METRÔ, como se sabe, apesar das intermináveis obras de extensão,
sempre se revela pequeno para atender às necessidades de transporte
eficiente e barato dos moradores de São Paulo.

Creio que o Tribunal Regionaldo Trabalho reconhecenão
ser apropriado decidirem matériade participação noslucros oure-
sultados. Se mais uma vez o fez foi porque sentiu a impossibilidade
de as próprias parteslograremo ambicionado acordo,impedidaque
se via a empresa, como foi dito em audiência, pela área econômica do
Governo.

Nas condiçõesabsolutamente específicasdestecaso, acre-
ditando que não estou quebrando a firme orientação jurisprudencial,
para a qual tenho modestamente contribuído, indefiro o pedido de
efeito suspensivo, recomendando, porém,que se conceda absoluta
prioridade ao julgamento do recursoordinário ajuizado, tão logo os
autos cheguem a este Tribunal".

Do exposto, nego provimento ao agravo regimental.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
negar provimento ao Agravo Regimental.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente e
Relator

CIENTE: EDSON BRAZ DA SILVA -
Subprocurador-Geral do Trabalho

PROCESSO : ROAA-735.255/2001.6 - 8ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS NO
ESTADO DO PARÁ

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARINHO GEMAQUE JÚ-
NIOR

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 8ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ CLAUDIO M. BRITO FILHO
RECORRIDO(S) : EMPRESA A PROVINCIA DO PARÁ LT-

DA.
ADVOGADA : DRA. MARIA DA GLÓRIA DA SILVA

MAROJA
E M E N TA : DESCONTOS SINDICAIS - EMPREGADOS

SINDICALIZADOS. É lícito instituir, em instrumento coletivo, des-
conto assistencial ou confederativo, a incidir sobre os salários dos
empregados associadosà entidade sindical beneficiada,por estarem
sujeitos às deliberações da assembléia geral. Incidência do Precedente
Normativo nº 119 do TST. AÇÃO ANULA TÓRIA - PEDIDO DE
DEVOLUÇÃO DE VALORES. Apesar de os Tribunais terem com-
petênciaoriginária paraprocessar ejulgar ospedidos dedeclaração
de nulidade de dispositivos inseridos no bojo de instrumentos nor-
mativos, porquanto o interesse defendido, com certeza, relaciona-se à
totalidade da categoria representada pelas entidades convencionantes,
eles nãoa têm para apreciar apretendida devoluçãodos valores
descontados dos empregados com base nas cláusulas declaradas nu-
las, uma vez que a providência jurisdicional postulada é condenatória,
envolvendo direitos concretos de índole individual, cuja competência
originária para exame pertence às Juntas de Conciliação e Julga-
mento.

O Ministério Público doTrabalho ajuizou ação anulatória
contra o Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários no
Estado do Pará e a Empresa A Província do Pará, objetivando a
declaração de nulidade das cláusulas 11 - Contribuição Confederativa
e 15 - Contribuição Assistencial Profissional e do parágrafo único da
cláusula 5ª- Horas Extras, pertencentes aoacordo coletivode tra-
balho firmado pelos demandados, bem como a devolução dos valores
descontadosdos empregados,acrescidos dejuros de morae decor-
reção monetária.

O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, pelo
Acórdão de fls. 63/69, rejeitou a preliminar de inépcia da inicial por
falta de amparo legal. No mérito, julgou procedente, em parte, a ação
ajuizada para declarar a nulidade do parágrafo único da cláusula 5ª e
das cláusulas 11 e 15 do acordo coletivo de trabalho celebrado entre
os réus e improcedente o pedido de pagamento de multa diária para o
caso de descumprimento dessa decisão, ficando assegurado aos tra-
balhadores interessados reclamarem, em ação própria, na Justiça do
Trabalho, a devolução dos descontos efetivados com base nas re-
feridas cláusulas.

Recorrem ordinariamenteo Sindicatodos Trabalhadoresem
Transportes Rodoviários do Estado do Pará e o Ministério Público do
Trabalho. O primeiro recorrente, napeça de fls. 71/84, postulaa
extinção do processo sem exame do mérito ou, caso seja ultrapassada
a prefacial argüida, a improcedência da ação anulatória.O apelo do
parquet insurge-se contra o indeferimento do pedido de devolução
dos valores descontados dos trabalhadores com fulcro nos dispo-
sitivos normativos declarados nulos nesta ação, conforme argumen-
tação delineada às fls. 91/94.

Os recursosforam recebidospelo Despachode fls. 107 e
contra-arrazoado, às fls. 95/99 e 102/105, pelo Ministério Público do
Trabalho e pela Empresa A Província do Pará respectivamente.

É desnecessária a remessa dos autos à Procuradoria-Geral do
Trabalho,tendo emvista que adefesa dointeressepúblico já está
sendo efetivada nas próprias razões recursais e de contrariedade.

É o relatório.

VO TO 
I - CONHECIMENT O
Ambos osrecursos ordinários interpostos reúnemas con-

dições necessárias ao conhecimento.
II - PRELIMINARES ARGÜIDAS EM RAZÕES RE-

CURSAIS
O Sindicato profissional alega que a ação é inepta porque

falta a causa de pedir no que tange à antecipação da tutela (CPC, art.
295, parágrafo único,I), porque da narração dosfatos não decorre
conclusão lógica (CPC, art. 295, parágrafo único, II) e em razão de o
pedido ser juridicamente impossível, parágrafo único, III), bem como
porquantoo tipo de procedimento escolhidopelo autor nãocor-
responde ànatureza dacausa (CPC,art. 295,V). Sustentaainda o
recorrente a ilegitimidade de parte do autor que teria extrapolado suas
funções ao pretendera condenação dos réus àobrigação de afixar
cópiasdo acórdão prolatadopelo juízo originário e aopropor ação
cível pública, segundo entendimento mantido pelo Superior Tribunal
de Justiça.

Conformejá foi ressaltado peloMinistério Público, emra-
zões de contrariedade, o Sindicato recorrente parece atuar no presente
processo referindo-se a outra ação, porquanto aduz argumentações
sobre fatos não ocorridos nestesautos. Tem-se, portanto, que, no
presentefeito, não foramrequeridosa antecipaçãoda tutela,a con-
denação àobrigação de nãofazer e àobrigação de afixarcópias da
decisão ora recorrida, bem como não se trata do ajuizamento de ação
cível pública feito pelo autor.

No pertinente àilegitimidade, ajurisprudência destaseção
normativa reconhece que a legitimidade ativa do Ministério Público
do Trabalhopara propora presenteação éplena.Indiscutivelmente,
compete ao autor, por força da legislação aplicável (arts. 127 da
Constituição da República e 83, IV, da Lei Complementar nº 75/93),
no exercício de suas funções institucionais, zelar pela ordem jurídica,
pelo regime democrático, pelos interesses sociais e individuais in-
disponíveis, ajuizando, quando forpertinente, ação anulatória contra
cláusula de contrato, acordo ou convenção coletiva, não somente nas
hipóteses de violação dos direitos individuais indisponíveis dos tra-
balhadores, mas também quando ocorrer ofensa às liberdades in-
dividuais e coletivas, tanto de trabalhadores quanto de empregadores,
encontrando-sea presenteação dentrodos limites previstos nalei
supramencionada, porquanto é inegável pairar sobre os salários os
princípios constitucionais de proteção, que não ficam afastados pelo
fato de os dispositivosnormativos impugnados serem estabelecidos
por acordo, sendo já pacífica, nesta Seção Especializada, a legi-
timidade do parquet para a defesa desses interesses.

No concernenteàs alegaçõesde queda narraçãodos fatos
não decorre conclusão lógica, por encontrar-se o desconto confe-
derativo amparado em permissão da assembléia geral da categoria, e
de queo pedido é juridicamenteimpossível, tendo em vistaque o
autor nada pode fazer em face da autorização expressa do trabalhador
para queseja descontadodo seusalário odesconto confederativo,
verifica-se claramente, pela leitura da argumentação posta em debate,
tratar-sedo próprio méritoda demanda,razão pela qualserá exa-
minado no tópico a ele pertinente.

Nego provimento.
III - MÉRIT O
1º - Recurso do Sindicato dos Trabalhadores emTrans-

portes Rodoviários no Estado do Pará.
Nas razões defls. 72/84,a entidade profissionalinsurge-se

contra as cláusulas que prevêem descontos no salário dos empregados
a seu favor e contra a condenação dos réus à obrigação de não fazer,
embora, como já foi anteriormente explicitado, a decisão recorrida
não arbitrou tal condenação.

As cláusulas objeto dapresente irresignação foram assim
instituídas:

"CLÁUSULA 11ª - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERA TI-
VA - A empresa abrangida pela presentesentença normativa des-
contará, mensalmente, de todos os seus empregados que pertencerem
a categoriaprofissional, atítulo de contribuiçãopara ocusteio con-
federativo aque se refereo inciso IV do artigo 8ºda Constituição
Federal, conforme fixado em Assembléia Geral, a importância equi-
valente a 2% (dois por cento) do salário básico para o não associado,
a partir do mês demaio de 1999 cujo rateio ficará a cargo do
sindicato profissional." (fls. 11)

CLÁUSULA 15ª - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
PROFISSIONAL - A empresa descontará e seus empregados per-
tencentes acategoria profissionalquer sejamassociados ounão ao
sindicato profissional signatário da presente, unicamente no mês de
junho/98 a quantia equivalentea 2% (dois por cento) de sua re-
muneração total deste mês a título de Contribuição Assistencial Pro-
fissional, fazendo recolher o valor descontado ao Sindicato Profis-
sional até o dia 10 do mês de julho de 1999 na conta nº 359991 do
banco Itaú Agência Nazaré, da presente Convenção Coletiva de Tra-
balho, sob pena de incorrer em multa no valor de 5% (cinco por
cento) sobre o valor do repasse não efetuado." (fls. 12)

O Sindicatodos Trabalhadoresem TransportesRodoviários
do Estadodo Paráalega que, em momentoalgum, foi violado o
princípio da intangibilidade do salário, porque o desconto confe-
derativo foi deliberado pormeio de uma assembléia dacategoriae
porque o desconto assistencial não foi efetivado, sustentando, tam-
bém, a viabilidade da inclusão desses dispositivos em convenção
coletiva detrabalho ante o fatode o incisoIV do art. 8ºda Cons-
tituição da República não estabelecer nenhuma distinção entre as-
sociados e não-associados ao instituir contribuição destinada à ma-
nutenção do sistema confederativo e de constar expressamente em
suas redações o direito de oposição do empregado.

Razão não assiste ao recorrente no que concerne ao alcance
dos descontos confederativo e assistencial, instituídos nas cláusulas
11 e 15 em benefício do Sindicato profissional.

Há normasespecíficasque regulamentama obrigaçãodo empre-
gadordedescontardafolha depagamentodosempregadosa contribuição
assistencialemfavor dosindicatoprofissionaldacategoria. Comefeito,o
art. 545 da CLT prevê, para tanto, a autorização expressa do trabalhador a ela
sujeito e não apenas o direito de oposição.

Apesar de ser reconhecido o direitode a assembléia geral de uma
entidade sindical fixar contribuições, seuexercício não pode ser irrestrito,
colidindo com o direito dostrabalhadores deoptarpor nãoparticipardos
benefícios oferecidos pela associação coma representação profissional per -
tinente, sobpena deviolação doprincípio dalivre sindicalização(Cons-
tituição, art. 8º, V), cujo corolário é a liberdade de contribuir para a entidade
sindical correspondente.

Dessa forma, o custeio das atividades sindicais deve advir da co-
laboração de seusassociados e da contribuiçãosindical anual obrigatória.
Impor essedesconto a todos osintegrantes da categoria,sindicalizados ou
não, fere o princípio da liberdade de sindicalização, consagrado no inciso V
do artigo 8º da Carta Magna, tendo em vista que, se o trabalhador é livre para
aderir às fileiras sindicais, é inconcebível obrigá-lo a contribuir para entidade
da qual não queira participar por vontade própria e a arcar com o custeio do
sistema confederativo e de serviços assistenciais de que está impossibilitado
deusufruir, podendogerar, até mesmo,apresunçãode sindicalizaçãocom-
pulsória. Poroutro lado,não háfundamento legalpara respaldara exigi-
bilidade dos descontos de forma tão ampla, como foram estabelecidos, uma
vez quecompete exclusivamenteà Uniãoinstituir contribuiçõessociais de
interesse das categorias profissionais ou econômicas (Constituição, art.
149).
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De acordocom decisão doexcelso Supremo TribunalFederal so-
bre amatéria, a contribuição confederativa,por ser despida docaráter tri-
butário,não podeser impostaaos não-filiadosda representação(STF-RE-
171.622-3, Ac. 1ª Turma, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 12/9/97).

Ainda que os dispositivos normativosem questão tivessem sido
pactuados prevendoo direito de oposiçãodo trabalhador nos moldesdo já
canceladoPrecedenteNormativo nº74, previsãoque,na verdade,nãofoi
incluída, eles continuariam abrangendo os não-sindicalizados, de modo que
o entendimentoatualdesta SeçãoEspecializadaencontra-sepacificadono
Precedente Normativo nº 119, mais específico à presente hipótese.

"CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA DE
PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI-
CA

A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V, assegura
o direitode livreassociação esindicalização. Éofensiva aessa modalidade
deliberdadecláusula constantedeacordo,convenção coletivaou sentença
normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a título
de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou
fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores
não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveis de devoluçãoos valores irregularmente descontados."
(Precedente Normativo nº 119 do TST)

Mesmo considerando válida a argumentação de que o art. 8º,
IV, da Constituição da República prevê expressamente uma con-
tribuição para o custeio dosistema confederativo, não são menos
verdadeiros osdireitos, também, constitucionalmenteprotegidos, à
irredutibilidade salarial (art. 7º, VI), à proteção ao salário na forma da
lei (art. 7º, X), à liberdade de sindicalização (art. 8º, V) e à liberdade
de associação (art. 5º, XX).

Os descontossão, portanto,ilegais noque tangeaos não-associa-
dos, porquanto o artigo7º, inciso XXVI, da Carta Magna,ao consagrar o
reconhecimento dasconvenções e acordoscoletivos de trabalho,não au-
torizaaspartesa firmá-losde formacontráriaa princípiosoutrostambém
agasalhados constitucionalmene.

A irresignação, noentanto,deve seracolhidaemrelação aosem-
pregadosassociados, porse encontraremvinculadosao sindicatobenefi-
ciadoe, portanto,obrigadosa acatar decisãoda assembléiageralque,na
presente hipótese, autorizou, quanto a eles, o desconto assistencial.

Ante o exposto, douprovimento parcialao recursopara, refor-
mando a decisãorecorrida, declarar a validade dascláusulas em questão
apenasemrelação aosempregadosassociadosao Sindicatorecorrente,nos
termos da jurisprudência supratranscrita.

2º - Recurso do Ministério Público do Trabalho
Conformejá relatado,o Ministério Público do Trabalho,ir-

resignado com a decisão recorridaque apenas assegurou aos tra-
balhadores o direito de postularem em ação própria a devolução das
quantias descontadasde seussalários, atítulo de contribuições em
favor de sindicato, requer o deferimento desta reparação nos presentes
autos,sustentandoque suapretensãose encontra amparadapelo art.
158 do Código Civil Brasileiro.

Em quepeseaoentendimento expendidopeloparquet nas razões
recursais, a decisão recorrida não merece reforma.

Apesardeo Tribunal,ondefoi ajuizadaa presenteação,ter com-
petênciaorigináriaparaprocessare julgar ospedidosdedeclaraçãodenu-
lidadede dispositivos inseridosno bojo de instrumentosnormativos,por-
quanto ointeresse defendido,com certeza,relaciona-se àtotalidade daca-
tegoria representadapelas entidadesconvencionantes, elenão atem para
apreciara pretendidadevolução dosvaloresdescontados dosempregados
com basenas cláusulas declaradasnulas, umavez que aprovidência ju-
risdicional postulada é condenatória, envolvendo direitos concretos de índole
individual, cuja competência originária paraexame pertence às Juntas de
Conciliação e Julgamento.

O entendimentodesta seçãonormativa encontra-sepacifi-
cado nos seguintes termos:

"CONTRIBUIÇÕES PARA ENTIDADES SINDICAIS. IN-
CONSTITUCIONALIDADE DE SUA EXTENSÃO A NÃO ASSOCIA-
DOS.

As cláusulas coletivas que estabeleçam contribuição em fa-
vor de entidade sindical, a qualquer título, obrigando trabalhadores
não sindicalizados,são ofensivasao direito de livre associaçãoe
sindicalização,constitucionalmenteassegurado, e,portanto, nulas,
sendopassíveisde devolução,por via própria, os respectivosva-
lores eventualmente descontados. " (Orientação Jurisprudencial nº
17 da SDC) IUJ 436.141/98,Min. Armando deBrito, julgado em
11/5/98, unânime;RODC 350.500/97,Min. Antônio Fábio, DJ
14/8/98, por maioria; ROAA 363.816/97, Min. Moacyr R. Tesch, DJ
7/8/98, pormaioria; RODC374.775/97, Min.Moacyr R. Tesch, DJ
12/6/98, por maioria; e ROAA 396.518/97,Min. JoséL. Vascon-
cellos, DJ 5/6/98, por maioria.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dissídios

Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade: I - apreciando
o recurso interposto pelo Sindicatodos Trabalhadores em Transporte Ro-
doviário do Estado do Pará, negar-lhe provimento quanto às preliminares de
inépcia da inicial e de ilegitimidade de parte do Autor e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para, reformando a decisão recorrida, declarar a validade
dasCláusulas11 - ContribuiçãoConfederativae 15 - ContribuiçãoAssis-
tencial Profissional, apenasem relação aos empregadosassociados ao Re-
corrente, nos termos da jurisprudência deste Tribunal; II - negar provimento
ao Recurso Ordinário interposto pelo Ministério Público do Trabalho.

Brasília, 8 de novembro de 2001.

RONALDO LOPES LEAL - Relator

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : ED-ROAA-763.275/2001.4 - 1ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO
E AFINS DE NITERÓI

ADVOGADA : DRA. MARIA AUXILIADORA GON-
ÇALVES DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO HILÁRIO VALENTIM
EMBARGADO(A) : PARMALAT BRASIL S.A. INDÚSTRIA

DE ALIMENTOS
ADVOGADO : DR. ANDRÉ RICARDO SMITH DA COS-

TA
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES E OUTROS

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
ESCLARECIMENTOS. 1. A proteção constitucional às convenções e
aos acordos coletivosde trabalho, bem como aprevisão da pos-
sibilidade de a assembléia geralfixar contribuição para custeio do
sistema confederativo (Constituição Federal, arts. 7º, inciso XXVI, e
8º, inciso IV), encontra limites na liberdade de associação, igualmente
asseguradapela Carta da República(arts. 8º,inciso V, e 5º, inciso
XX). Assim, a imposição de contribuição a empregados não-asso-
ciados deve resguardar o direito de oposição e de restituição. In-
teligência do Precedente Normativo nº 119/TST. 2. Embargos de-
claratórios a quese dá parcial provimento apenaspara prestar es-
clarecimentos.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO E AFINS DE NITERÓI interpôs em-
bargos declaratórios (fls. 90/91) contra o v. acórdão de fls. 78/84, que
deu parcial provimento ao recurso ordinário interposto pelo Sindicato-
Requerido paralimitar a imposição decontribuição confederativa
apenas aos empregados associados, em acordo coletivo de trabalho.

Apontou omissão quanto àinconstitucionalidadedo Prece-
dente Normativo nº 119/TST e violação aos arts. 7º, inciso XXVI, e
8º, incisos III e IV, da Constituição Federal.

Vistos, determinei a apresentação do feito em Mesa, na for-
ma regimental.

É o relatório.
1. CONHECIMENT O
Conheço dos embargos declaratórios, regularmente interpos-

tos.
2. MÉRIT O DO RECURSO
A Eg. Seção de Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do

Trabalho deu parcial provimento aorecurso ordinário em ação anu-
latória para limitar aos empregados associados à entidade sindical a
eficácia da cláusula relativa à Contribuição Confederativa do acordo
coletivo de trabalho (fls. 8/16), ao entendimento assim ementado:

"CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA.
1. Inadmissível a imposição de contribuição confederativa de

empregados não associados em favordo sindicato da categoria pro-
fissional uma vezque afrontaa liberdadede associaçãoconstitu-
cionalmente assegurada (artigos 8º, inciso V, e 5º, inciso XX, da
CF/88). Inteligência do Precedente Normativo nº 119 da SDC/TST.

2. Recurso ordinário interposto pelo Sindicato-Requerido
parcialmente provido para limitar aos empregados associados a cláu-
sula normativa que impõe contribuição confederativa." (fl. 78)

O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO E AFINS DE NITERÓI aponta omis-
são quanto à inconstitucionalidadedo PrecedenteNormativo nº
119/TST, "bemassim do dispostonos artigos 7º,XXVI, e 8º,IV, da
LEX MATTER" (fl. 91) e art. 8º, inciso III, da Constituição Federal.

Parcial razão assiste ao Embargante.
Como se sabe, a omissão a que se refere o art. 535 do CPC

constitui-se na inexistência de pronunciamento judicial sobre tema a
respeitodo qual a decisão deveria manifestar-se.Trata-se dever-
dadeira inação do juiz na análise do caso submetido a exame.

Na espécie, inicialmente constato que o Sindicato/Recorrente
não suscitoua inconstitucionalidade do PrecedenteNormativo nº
119/TST por meio das razões de recurso ordinário.

Ao contrário, asrazões recursaischegama apoiar-senesse
Precedente, como revela a seguinte transcrição:

"- DA VIOLAÇÃO AO PRÓPRIOPRECEDENTENOR-
MATIVO 119, DO C. TST

...
O acórdão poderia, no máximo, julgar parcialmente nula

a cláusula 27ª, que se refere à cobrança decontribuição a não
filiados." (fl. 60)

Como se percebe,o então Recorrentereconheceu aau-
toridade do Precedente Normativo nº 119/TST ao insurgir-se contra o
v. acórdão regional recorrido, que anulara completamente a cláusula
do acordo coletivo de trabalho, ao invés de apenas limitar sua eficácia
aos empregados associados. Somente agora, por meio dos presentes
embargos de declaração, suscita a inconstitucionalidadedo PN
119/TST, em manobra contraditória, que gera dúvida quanto à boa-fé
processual.

Por isso, não havendo nos autos qualquer referência à ora
apontada violação ao art. 8º, inciso III, da Constituição Federal, não
há como censurar o v. acórdão embargado por silenciar a respeito da
recém-apontada inconstitucionalidade.

Infundados os embargos declaratórios, nesse aspecto.

Resta, pois, examinar a alegada omissão relativa à eventual
infringênciado v. acórdãoregional aosarts. 7º,inciso XXVI, e 8º,
inciso IV, da Constituição Federal.

Visando a uma completa prestação jurisdicional, passo a te-
cer e s c l a re c i m e n t o s .

Certo que os arts. 7º, inciso XXVI, e 8º, inciso IV, da Cons-
tituição Federal protegemas convençõese os acordos coletivosde
trabalho, prevendo apossibilidade de a assembléiageral fixar con-
tribuição para custeio do sistema confederativo:

"Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além
de outros que visem à melhoria de sua condição social:

...
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos

de trabalho;"
"Art. 8º É livre a associação profissional ousindical, ob-

servado o seguinte:
...
IV - a assembléia geral fixaráa contribuição que,em se

tratando de categoria profissional, será descontada em folha, para
custeio do sistema confederativo da representação sindical respectiva,
independentemente da contribuição prevista em lei;"

Ocorre, todavia, quetais garantiasnão são ilimitadas.Ao
contrário, a imposição de contribuição a empregados não-associados,
sem que se resguarde o direito de oposição e de restituição, afronta a
liberdade de associação constitucionalmenteassegurada nos arts 8º,
inciso V, e 5º, inciso XX, da Carta da República.

Na espécie, o v. acórdão embargado decidiu em consonância
com tal entendimento,referindo-se,explicitamente, aoPrecedente
Normativo nº 119/TST, que consagra:

"Contribuições sindicais - inobservância de preceitos
constitucionais - Nova redação dada pela SDCem Sessão de
02.06.1998

A Constituiçãoda República, em seusarts. 5º, XX e8º, V,
assegurao direito delivre associaçãoe sindicalização. Éofensivaa
essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, conven-
ção coletiva ou sentença normativaestabelecendocontribuiçãoem
favor de entidadesindical a título de taxa para custeio dosistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica-
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveisde devolução os valoresirregularmente descon-
tados."

Verifica-se,dessa forma,que o v. acórdão embargado não
implica afronta osarts. 7º, incisoXXVI, e 8º, inciso IV, da Cons-
tituição Federal: não desconsidera o acordo coletivo de trabalho nem
exclui a previsão de contribuição confederativa do acordo coletivo de
trabalho.

Ante o exposto,dou provimento aos embargos dedecla-
ração apenas para suplementar a fundamentação da v. decisão
e m b a rg a d a .

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
acolher os Embargos Declaratórios para suplementar a fundamentação
da v. decisãoembargada, nostermos do voto do Exmo. Ministro
R e l a t o r.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN - Relator

PROCESSO : AG-ES-773.452/2001.2 -2ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE VIGILÂNCIA, SEGU-
RANÇA E SIMILARES DE SÃO PAULO
- SEEVISSP

ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-

TRUÇÃO CIVIL DE GRANDESESTRU-
TURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINDUSCON/SP

ADVOGADO : DR. RONDON AKIO YAMADA

EMENTA:EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO REGIMEN-
TAL. Recurso não conhecido por ser intempestivo.

O Sindicatodos Empregadosem Empresasde Vigilância,
Segurança e Similares de São Paulo- SEEVISSP ajuíza agravo re-
gimental contra o despacho de fls. 1.043/1.059, que deferiu o pedido
de efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto contra a sentença
normativa proferida pelo e. TRT da 2ª Região, nos autos do Dissídio
Coletivo nº 00168/2000-6, integralmente em relação às Cláusulas 2ª,
3ª, 4ª, 6ª, (§ 3º), 7ª, 8ª, 9ª, 10, 11, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 23
(parágrafo único), 24, 25, 26, 28, 29, 31, 32, 34, 35, 37, 38, 39 (§§ 1º,
2º e 3º), 41 (letras a e c), 42, 43, 45, 46, 47, 48, 51, 52, 53, 55 e 57,
e de forma parcial, quanto às Cláusulas 5ª, 6ª (§ 5º), 15, 27, 30, 33,
36, 39 (caput), 40, 41 (letra b), 44 e 49.

O i. representante do Ministério Público, em parecer exarado
às fls. 1.075/1.079, opinou pelo não-conhecimento do agravo, porque
intempestivo.

É o relatório.
V O T O
O presenteagravo regimentalnão reúnecondições deco-

nhecimento.
Conforme se verificaà fl. 1.061/verso, aintimação do des-

pacho agravado foi postada nos Correios no dia 7 de agosto de 2001
(terça-feira),e recebida peloagravanteem 10 de agosto(sexta-fei-
ra).

O prazorecursal teveinício no dia13 deagosto (segunda-
feira), terminando em 20 de agosto de 2001 (segunda-feira).
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O protocolo assinalaa interposição dorecursoem 28 de
agostode 2001,oito dias apósexpirado oprazoprevisto noRITST,
artigo 338.

Inexistindo nos autosregistro dedilação do prazorecursal,
têm-se que o apelo é intempestivo.

Do exposto, não conheço do agravo regimental.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
não conhecer do Agravo Regimental.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Relator

CIENTE: EDSON BRAZ DA SILVA -
Subprocurador-Geral do Trabalho

PROCESSO : ED-AG-RODC-670.597/2000.0 - 15ª RE-
GIÃO - (AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE DE CAMPINAS

ADVOGADO : DR. EDISON SILVEIRA ROCHA
EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS SANTAS CASAS DE

MISERICÓRDIA E HOSPITAIS FILAN-
TRÓPICOSDO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

ADVOGADO : DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE
OLIVEIRA

E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. E m b a rg o s
declaratórios acolhidos para prestar esclarecimentos.

Contra o v. acórdãoproferido por esta Eg. SDC, às fls.
657/659, o sindicato-obreito interpõe embargos de declaração às fls.
666/668, sustentando que o v. acórdão embargado foi contraditório na
medida em queconsiderou que o quorum legal paraa aferição da
legitimidadedo sindicato-obreiropara ajuizardissídio coletivoseria
de 1/3 (um terço) e não 1/8 (um oitavo) na forma do parágrafo único
do art. 612 da CLT, tendo em vistaque a entidadesindical re-
presentante dos trabalhadores, no presente caso, possui mais de 5.000
(cinco mil) associados.

Vistos, em mesa.
V O T O
O recurso ordinárioem dissídiocoletivo interposto poram-

bos os sindicatos de classe foi extinto por este relator, com fulcro no
art. 267, inciso IV, do CPC, porqueo sindicato obreirodeixou "de
registrar, ou sequer mencionar, o número de associados da entidade
suscitante, bem como o quorum deliberativo" (fls. 734).

Contra essa decisão, o sindicato-obreiro interpôs agravo re-
gimental colacionando a lista dos associados da categoria para com-
provação da observância do quorum estatutário previsto no parágrafo
único do art. 612 da CLT.

Esta Eg. SDC,ao analisaro agravo regimentalinterposto,
proferiu entendimento segundo o qual, verbis:

"É de se consignar, primeiramente, quenão háque sefalar
em cerceamento do direito de defesa do Sindicato-autor em relação a
sua impossibilidade de apresentar a lista de seus associados, uma vez
que todos os documentos necessários à comprovação dos requisitos
de admissibilidade do dissídio coletivo devem ser apresentados na
fase de instruçãodo processo, ou seja, até antesdo julgamento do
dissídio coletivo peloTribunal Regionaldo Trabalho.Não podeo
agravante pretender, que na fase processual, esta Eg. Corte determine
a abertura deprazo para que ainicial seja emendada. Ademais,tal
documento (listados associadosdo Sindicato-autor),porque impres-
cindível à verificação do quorum na assembléia deliberativa, deveria
ter sido juntado pelo Sindicato-autor sem nenhuma determinação nes-
se sentido.De outraparte, o argumentodo sindicato,ora agravante,
de que não consta na Instrução Normativa nº 04 do TST a exigência
de ser informadoo númerode associadosda categoriaparaa com-
provação do quorum na assembléiadeliberativa, não lhe socorre; a
uma, porque tal informação é corolário lógico à verificação do quo-
rum - ora, não sepodeafirmar que o quorum foi satisfeito sem se
saber quantos associados são representados pelo sindicato que ajuizou
o dissídio coletivo; e, a duas, porque a jurisprudência desta Eg. SDC,
já há muito, pacificou entendimentono sentidode que sem a in-
formação do número de associados da categoria impossível se faz a
verificação do quorum legal.

Tem-se,ainda, quea listagemcolacionadaaos autos,neste
momento processual, dá-nos a informação de que o Sindicato-sus-
citante possui 8.259 (oito mil, duzentose cinqüenta enove) as-
sociados.Assim sendo, apresençade 1.832 (um mil, oitocentose
trinta e dois) trabalhadores presentes às Assembléias Gerais realizadas
não satisfazemo quorum exigido pelo art. 612da CLT - 1/3 (um
terço) dos associados. Destarte, de todo o modo, não restou com-
provadaa legitimidadedo Sindicato-suscitante,concedida pelosas-
sociados da entidade para propor a presente ação coletiva.

Observa-se, por fim, que, in casu, as razões do presente
agravo regimental, na realidade, dedicam-se a contradizer os fun-
damentos norteadores da extinção dofeito, insistindo em que os
documentos carreados aos autos seriam suficientes a demonstrar a
autenticidade da representação exercida. Assim, a parte, na realidade,
questionaa própria jurisprudênciada Eg. SDC - atualmentepaci-
ficada no quediz respeito aoscritérios legais apartir dos quaisa
legitimidade ativa ad causam deve ser aferida -, em consonância com
a qual foi exarado o despacho agravado.

Assim sendo, nego provimento ao agravo" (fls. 658/659).

Inconformado com tal decisão, o agravante opôs os presentes
embargos de declaração alegandoque ao contrário doque concluiu
esta Eg. SDC,o quorum estatutário paracomprovação da legiti-
midade do sindicato-obreiro para ajuizar dissídio coletivo foi ob-
servadona medidaem que,como possuimais de5.000 (cincomil)
associados, incide na espécie o que leciona o parágrafo único do art.
612 da CLT e não ocaput do referidodispositivo legal comocon-
signado no v. acórdão ora embargado.

Ainda que razão assista ao agravante no que diz respeito ao
quorum aplicável à espécie- o estipuladopelo parágrafoúnico do
art. 612 daCLT, o fundamento adotado pelov. acórdão embargado
paramantera v. decisãoproferidapelo r. despacho defls. 733/734,
foi o de que a juntada dos documentoscomprovadores da legiti-
midade do sindicato para ajuizar dissídio coletivo estava preclusa,
uma vez que tais documentos deveriam ter sido apresentados quando
do ajuizamento do dissídio coletivo, vez que a comprovação do quo-
rum para aaferição dalegitimidadedo sindicatoé pressupostoes-
pecífico de admissibilidade do referido apelo.

Assim sendo, nãodemonstrada,quandodo ajuizamentodo
dissídio coletivo, a legitimidade ativa ad causam do sincato-obreiro,
em face da ausênciade documentoscomprovadoresde tal legiti-
midade, deve ser confirmada a v. decisão que manteve o r. despacho
de fls. 733/734.

Pelas razões expostas,acolho ospresentes embargos tão-
somente para prestar os esclarecimentos supra.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
acolher os embargos de declaração para prestar os esclarecimentos
constantes do voto do Exmo. Ministro Relator.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

VANTUIL ABDALA - Relator

PROCESSO : ED-ED-ED-DC-709.168/2000.2 (AC.
SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS

TRABALHADORES NAS EMPRESAS
DE CRÉDITO - CONTEC

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADA : DRA. MARIA EDUARDA F. R. DO VAL-

LE GARCIA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS

TRABALHADORES EM INSTITUICÕES
FINANCEIRAS - CNTIF -CUT E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO FURLANETTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos de-
claratórios acolhidos apenas para prestar esclarecimentos.

Novamenteopõe a ConfederaçãoNacional dos Trabalha-
doresnas Empresas deCrédito embargos de declaração contrao v.
acórdão de fls. 1048/1049 que rejeitou os primeiros declaratórios
opostos pela ora embargante ao seguinte fundamento, verbis:

"Com efeito, nãohouve, atéo presente momento,nenhuma
argüição de que a Confederação que homologou o acordo com o
BANESPA não tivesse legitimidade paratanto; assim, nãohá, nos
autos,elementoalgum paraque estaEg. SDC entendessepela ile-
gitimidade da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Insti-
tuições Financeiras para firmar o acordo homologado.

Portanto, esta Eg.SDC, ao homologar o acordo firmado
entre o Bancodo Estado deSão Paulo S.A.e a ConfederaçãoNa-
cional dos Trabalhadores em Instituições Financeiras - CNTIF, en-
tendeu, por inexistir prova em contrário, ser a referida Confederação
parte legítima na ação.

Entendo,pois, quea pretensãodeduzidanos presentesem-
bargos não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no art.
535 do CPC, uma vez que a prestação jurisdicional já foi plenamente
alcançada, inexistindo omissão alguma a sanar.

Rejeito os embargos de declaração" (fls. 1048/1049).
Sustenta que a afirmação feita pelo v. acórdão embargado no

sentido deque nada existenos autos, atéagora, que provea ile-
gitimidade da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Insti-
tuições Financeiras para figurar no presente processo como repre-
sentante dostrabalhadores abrangidos pelo acordocelebrado, não
corresponde à verdade dos autos na medida em que, quando da
oposição dos primeiros declaratórios, a embargante trouxe vários pre-
cedentes desta C. Casa nesse sentido. Aduz, ainda, que juntou com a
oposição dos presentes embargos de declaração, por força do Enun-
ciado 08 do TST, cópia da apelação interposta pela CONTEC, na qual
se impugna o registro da citada Confederação, apelação esta que foi
provida. Alega, por fim, que estaC. Corte nãopode se eximir de
examinar, neste processo, o atendimento da legitimidade da CNTIF
para residir em juízo e que o STF exige que a entidade sindical para
exercer sua representatividade há de estar registrada no MTb, registro
este queinexiste nosautos, até porquejamais foi obtido naquela
pasta.

Diante de taisargumentos, requerseja atribuído efeitomo-
dificativo ao julgado a fim de ser decretada a ilegitimidade da CNTIF
e a legitimidade daCONTEC para representar osbancáriosabran-
gidos pelo presente dissídio coletivo (fls. 1052/1055).

Vistos em Mesa.

É o relatório.
V O T O
Quandose disseno julgamentodos embargos declaratórios

de fls. 1048/1049 quenão existianada nosautos queprovasse a
ilegitimidade da CNTIF para figurar no processo como representante
dos trabalhadores abrangidos pelo acórdão embargado, evidentemente
estava ase referir quenada havia nosautos nesse sentidoaté o
momento da decisão que homologou o acordo referido, ou seja, até o
momento da decisão que fora objeto daqueles embargos declara-
tórios.

É óbvio que embargos declaratórios hão de se referir a ques-
tões existentes até o momento da decisão embargada.

Se nada havia até esse momento quanto à "ilegitimidade de
representação", não havia mesmoomissão ou contradição alguma
naquela decisão a justificar aquele remédio jurídico-processual.

Isso é o que se quis dizer e ratifica-se agora; os documentos
juntados aos autos posteriores à decisão embargada sobre assunto até
então não discutido não poderiam, evidentemente, ser objeto de exa-
me em embargos declaratórios.

Se o embargante entendehaver algumairregularidade na
decisão que homologou o acordo, e porventura pretende desconstituí-
la, o que, aliás e curiosamente, sequer é aventado nos embargos
declaratórios,outro seriao remédiojurídico-processual adequadoa
tanto.

Acolho, pois, os embargos declaratórios apenas para prestar
esclarecimentos.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
acolher os embargos de declaração para prestar os esclarecimentos
constantes do voto do Exmo. Ministro Relator.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

VANTUIL ABDALA - Relator

PROCESSO : ED-ROAA-747.523/2001.1 - 10ª REGIÃO
- (AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO DIS-

TRITO FEDERAL
ADVOGADA : DRA. LIRIAN SOUSA SOARES
ADVOGADA : DRA. CELITA OLIVEIRA SOUSA
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 10ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. LUDMILA REIS
EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA

DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DO
DISTRITO FEDERAL - SINCOFARMA

ADVOGADO : DR. FRANCISCO BENTO
EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA

DE AUTOMÓVEIS E ACESSÓRIOSDO
DISTRITO FEDERAL - SINDIAUTO/DF
E OUTRO

ADVOGADO : DR. JOÃO VITOR MESQUITA AGRES-
TA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS VEN-
DEDORES E VIAJANTES DO COMÉR-
CIO, PROPAGANDISTAS E PROPAGAN-
DISTAS-VENDEDORES E VENDEDO-
RES DE PRODUTOS FAMACÊUTICOS
DO DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO : DR. JOÃO EVANGELISTA DE OLIVEI-
RA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE BRASÍLIA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE CARNES FRESCAS, GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS, FLORES E PLANTAS,
FRUTAS E VERDURAS DO DISTRITO
FEDERAL

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO, PAPE-
LARIA E LIVRARIA DO DISTRITO FE-
DERAL

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS REPRESENTANTES
COMERCIAIS DO DISTRITO FEDERAL

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLA-
RECIMENT OS. Embora inexistindoomissãono julgado,acolhem-
se os declaratóriosapenas para esclarecer que osindicato é repre-
sentante da categoria respectiva, nos termos do art. 8º, III, da Cons-
tituição Federal.Porém,o custeio dessarepresentaçãopor partedos
integrantes dacategoria nãoassociados érealizado mediantea con-
tribuição sindical prevista nos arts. 578 e seguintes da CLT. Embargos
de declaração acolhidos para prestar esclarecimentos.

Esta Seção Especializada, pelo acórdão de fls. 269/274, negou pro-
vimento ao recursoordinário interposto pelaFederaçãodo Comérciodo
Distrito Federal,mantendo adecisãodo TRT queaplicou oPrecedentenº
119/TSTquanto àcláusulareferente ao"descontoassistencial", objetode
exame naação anulatóriaproposta peloMinistério Públicodo Trabalho.A
decisão recebeu a seguinte ementa (fl. 269):

" DESCONTO ASSISTENCIAL. IMPOSIÇÃO AOS EM-
PREGADOS NÃO ASSOCIADOS AO SINDICATO.
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Fere o direito à plena liberdadede associaçãoe de sin-
dicalização cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sen-
tença normativa por meio da qual seja fixada contribuição assistencial
a ser descontada dos trabalhadores não filiados ao sindicato pro-
fissional. Precedente Normativo nº 119/TST.

Recurso Ordinário desprovido."
A Federação-recorrente interpõe embargos de declaração (fls.

278/282).Aduz quea decisãoembargada, emboraproferida noster-
mos da Jurisprudência desta Corte, não pode ser aceita, pois encerra
enorme equívoco já que a contribuição a que se refere a cláusula não
é obrigatória, sendo admitida oposição dos empregados. Pede exame
da matéria àluz das decisõesdo STF sobreo tema, aduzindoque,
embora o art. 8º, V, da CF/88, estabeleça que ninguém será obrigado
a filiar-se a sindicato,isso significaapenas quenão estáobrigado a
votar, participar das assembléias, etc.

Por outro lado,o art. 8º, III, da Lei Maior, asseguraque
mesmo os não associados serão assistidos e defendidos pelo sindicato,
ou seja, serão representados por ele, e que isso somente é possível se
a entidade possuir recursos.

Argumenta que a interpretação queconfunde filiação com repre-
sentaçãosindical, comoa adotadano acórdão,negaa existência doatual
sistema sindical previsto na Constituição, que é o da unicidade, de forma que
afrontado o art. 8º da Constituição Federal. Aduz que se a Constituição está
prevendo a Contribuição para custeio do Sistema Confederativo Sindical no
inciso IV, do art. 8º, é porquea cobrança destina-se a não associados tam-
bém, pois do contrárioa expressão seria inútil, já quetoda pessoa física ou
jurídica associada a uma organização está obrigada a pagar as contribuições
previstas nos Estatutos Sociais.

Finaliza suscitando prequestionamento acerca da interpretação que
esta Corte adotapara os incisos IIIe IV do art.8º, no que serefere à ex-
pressão "representação da categoria" e"liberdade sindical", assegurada no
inciso V, do mesmo artigo. Afirma que a questão dos autos deve ser exa-
minada sobdois aspectos:a defesa dosinteresses e direitose odever de
pagar a contribuição para o custeio dessa defesa.

É o relatório.
V O T O
CONHEÇO dosdeclaratórios,já que sãotempestivos(fls. 275e

278) e é regular a representação processual (fl. 204).
As questões suscitadas pela Federação não denotam omissão

no julgado mas, como ela própria admite, o seu inconformismo com
a decisão no que lhe foi desfavorável.

Em atenção àparte,esclareçoque osindicatoé, de fato,repre-
sentante da categoriarespectiva, nos termos do art. 8º,III, da Constituição
Federal. Porém o custeio dessa representação por parte dos integrantes da
categoria nãoassociados é realizadomediante a contribuiçãosindical pre-
vista nos arts. 578 e seguintes da CLT.

Essa contribuição, sim, é devida por todos os integrantes da
categoria independentemente de filiação e, por esse motivo, conforme
já decidiu o STF, tem caráter de tributo. Renovo a transcrição feita no
acórdão embargado acerca da questão:

"CONSTITUCIONAL. SINDICATO. CONTRIBUIÇÃO
INSTITUÍDA. PELA ASSEMBLÉIA GERAL: CARÁTER NÃO
TRIBUTÁRIO. NÃO COMPULSORIEDADE. EMPREGADOS
NÃO SINDICALIZADOS: IMPOSSIBILIDADE DO DESCONTO.
C.F., ART. 8º, IV. I. - A contribuição confederativa, instituída pela
assembléia geral -C.F., art. 8º, IV - distingue-se da contribuição
sindical, instituída por lei, com caráter tributário - C.F., art. 149 -
assim compulsória. A primeira é compulsória apenas para os filiados
do sindicato. II. - R.E. não conhecido."(Proc. nºRE 198.092,DJ
11.10.96, Ministro Carlos Velloso)

E, no corpo desse acórdão:
"O tributo é que tem caráter compulsório. A compulsoriedade,

aliás, é traço caracterizador do tributo (CTN, art. 3º). A sua instituição de-
pende de lei. Já a contribuição confederativa, por não ser tributo, por não ser
instituídapor lei - C.F., art.8º, IV - é obrigatóriaapenaspara osfiliados ao
sindicato,convindoesclarecer quea Constituição,em seguidaà instituição
da contribuições confederativa - art. 8º, IV - dispôs, no inciso V do citado art.
8º, que 'ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato",
na linha, aliás, de que 'é plena a liberdade de associação para fins lícitos'
(C.F., art. 5º, XVII) e que 'ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a
permanecer associado'. (C.F., art. 5º, XX)."

Comojá devidamenteesclarecido noacórdãoembargado,nãoé
cabível acobrança pelosindicato de qualqueroutra contribuiçãodos in-
tegrantes da categoria não associados, inclusive aquela prevista no art. 8º, IV,
da Constituição Federal, já que estes não podem deliberar a seu respeito, nos
termos do art. 612 da CLT.

Ao contrário do que entende a embargante, quando o art. 8º, V, da
CF/88, estabeleceque ninguém será obrigadoa filiar-se asindicato, não
significa apenas quenão está obrigado a votar, participar das assembléias,
etc. Significa quenão está obrigado acontribuir com a entidade,já que
ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer algo, senão em virtude de lei.
E quando a legislador entendeu que era necessária a instituição de uma con-
tribuição obrigatóriapor partede todosos integrantesda categoria,obje-
tivandoviabilizar a existênciado sistemarepresentativo,o fezdemaneira
expressa, nos arts. 578 e seguintes da CLT.

O entendimentodeste Tribunal acercada necessidade deos sin-
dicatos respeitarem a liberdade de associação ficou devidamente expresso no
acórdão embargado, nos seguintes termos:

"De acordo como PrecedenteNormativo nº119, cláusulacons-
tante deacordo, convençãocoletiva ousentença normativaque fixacon-
tribuição assistencial a ser descontada dos trabalhadores não filiados ao sin -
dicato profissional fere o princípio da liberdade de associação consagrado no
inciso V do art. 8º da Carta Magna, princípio que constitui cânone do Direito
Internacional do Trabalho - Convenção nº 87 da OIT, art. 2º, cujo corolário é
a liberdade de contribuir para a entidade sindical correspondente, bem como
o disposto no art. 5º, inciso XX, da Constituição Federal."

Em face do exposto, ACOLHO os declaratórios apenas para
prestar os esclarecimentos supra.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dissídios

Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, porunanimidade, acolher os
EmbargosdeDeclaraçãoapenas paraprestarosesclarecimentosconstantes
do voto do Exmo. Ministro Relator.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO - Relator

PROCESSO : RODC-671.271/2000.9 -9ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEI-

ROS E TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE SERRARIAS E DE MÓVEIS
DE MADEIRA, MÓVEIS DE JUNCO E
VIME, VASSOURAS, ESCOVAS E PIN-
CÉIS, CORTINADOS E ESTOFOS DO
ESTADO DO PARANÁ

ADVOGADO : DR. ROBERTO BARRANCO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE SER-

RARIAS E CARPINTARIAS, MARCENA-
RIAS E MADEIRAS LAMINADAS E
COMPENSADAS DE SENGÉS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ELIAS VILELA MATOS

EMENTA: ILEGITIMIDADE A TIVA "AD CAUSAM"
REPRESENTAÇÃO SINDICAL. Não sendoreconhecidaem de-
finitivo a legitimidade do Sindicato-obreiro local - de base territorial
municipal - para defesa dos interesses dos trabalhadores representados
nesteprocesso,devem subsistir naintegridadeas prerrogativasdo
Sindicato-suscitante- de base territorialestadual -,detentor dacarta
sindical e legítimo representante dacategoria, até decisão final do
Tribunal de Alçada do Paraná.

Recurso ordinário em dissídio coletivo provido.
O Sindicatodos OficiaisMarceneiros eTrabalhadores nas

Indústrias deSerrarias e deMóveis deMadeira, Móveis deJunco e
Vime, Vassouras, Escovas e Pincéis, Cortinados e Estofos do Estado
do Paraná ajuizou revisão de dissídio coletivo contra o Sindicato das
Indústriasde Serrariase Carpintarias,Marcenariase MadeirasLa-
minadas e Compensadas de Sengés, visando à manutenção das Cláu-
sulas 3ª, 4ª e 41ª do pedido anterior que já têm sua vigência expirada,
que tratavam,respectivamente,do reajustesalarial, piso salarial e
classificação profissional.

O Eg. 9º Regional, pelo v. acórdão de fls. 208/215, acolheu
a preliminar de extinção do processosem exame domérito por
ilegitimidade ativa ad causam do Sindicato- SUSCITANTE - RE-
PRESENTIVO DA CATEGORIA OBREIRA EM BASE TERRITO-
RIAL ESTADUAL - argüida pelo suscitado, ao entendimento de que,
emboraperdedor naação cívelpersiste alegitimidade doSindicato-
obreiro local- sindicato da categoriaobreira de baseterritorial mu-
nicipal -, enquanto ausente o trânsito em julgado da r. decisão pro-
ferida em primeiro grau, pelo Juízo Cível.

Interpõe recursoordinário o Sindicato-suscitanteàs fls.
224/236, sustentandoque a v. decisãoregional contrariou a juris-
prudênciadesta Eg.Corte sobre a matéria,no sentido de queen-
quanto persistediscussãocível, a representatividadeé sempredo
primeiro sindicato,ou seja, do originário,do mais antigo,que na
hipótese é ele (Sindicato-suscitante). Requer seja dado provimento ao
seu apelo eque, desdelogo, possamser apreciadasas cláusulasdo
pedido inicial.

Em parecer defls. 248/249, o MinistérioPúblico do Tra-
balho oficia pelo provimento parcialdo apelo, devendo os autos
retornarem ao TRT de origem para a análise e julgamento do mé-
rito.

É o relatório.
V O T O
Atendidosos pressupostoslegais de admissibilidade dore-

curso, dele conheço.
ILEGITIMIDADE A TIVA "AD CAUSAM" - REPRE-

SENTAÇÃO SINDICAL
O Eg. Regional extinguiu o processo, sem exame do mérito

por ilegitimidade ativa ad causam do Sindicato-suscitante ao en-
tendimento de que, verbis:

"Aduz o Suscitado- Sindicato dasIndústriasde Serrariase
Carpintarias,Marcenariase Madeiras Laminadase Compensadosde
Sengés- que firmou, na qualidade derepresentante dasindústrias
madeireirase assemelhadosdo Município de Sengés,com o res-
pectivo sindicato obreiro, de base territorial municipal, Convenção
Coletiva de Trabalho para o período de 1º de maio de 1999 a 30 de
abril de 2000, conforme documento anexado às fls. 156/164.

Consta dos autos decisão proferida pelo MM. Juízo Cível da
Comarca de Sengés, em ação ordinária interposta pelo ora Suscitante
contrao sindicatoda categoria obreirade baseterritorial municipal,
concluindoque o Suscitante -de baseterritorial estadual -é o re-
presentante da correspondente categoria obreira na base territorial do
Município de Sengés. A r. decisão, entretanto, conforme demonstra a
certidão de fls. 200, não estácoberta pela imutabilidade da coisa
julgada,porquantopendeexame derecursoordinário interpostope-
rante o E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

A i. Procuradora do Trabalho opina pela rejeição da pre-
liminar, amparada nos fundamentos adotados pela r. decisão revisanda
(fl.66), qual seja, a existênciade decisão definindoa representa-
tividade.

Com a devidavênia, inclusive da r. decisão revisanda, en-
tendoque a ausênciade trânsito emjulgado da r. decisãoproferida
pelo MM. Juízo Cível, conforme certificadonestesautos, obsta a
acolhida da prefacial.

A formalizaçãode instrumentonormativo, atravésde auto-
composição, entre o Suscitado e o sindicato representativo da categoria,
de baseterritorial municipal,obsta aprestação judicialde méritopro-
vocada peloSuscitante -sindicato representativoda categoriaobreira
em base territorial estadual. Enquanto ausente o trânsito em julgado da
r. decisãoproferidaem primeiro grau, peloJuízoCível, persistea le-
gitimidade do sindicato obreiro de base municipal.

Sem dúvida, como assevera o Suscitado em defesa, as ne-
gociações, nolimite de base territorialmunicipal, têmmaior pro-
babilidade de atenderem as particularidade sócio econômicas das ca-
tegorias convenentes. Ademais, a prolação de sentença normativa, na
hipótese, resultaria em prejuízo àpaz social atingida pelas partes
através da Convenção Coletiva" (fls. 212/214).

Argumentao Sindicato-suscitanteque av. decisãoregional
contrariou ajurisprudência destaEg. Corte sobrea matéria,no sen-
tido de que enquanto persistediscussão cível, a representatividade é
sempre do primeiro sindicato, ou seja, do originário, do mais antigo,
que na hipóteseé ele (Sindicato-suscitante).Requerseja dado pro-
vimento ao seu apelo e que, desdelogo possamser apreciadasas
cláusulas do pedido inicial.

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 8º, consagrou o
princípio da liberdade de associação sindical vedando a interferência
e a intervenção do Poder Público na representação sindical sem criar
nova estrutura na organização sindical,pois manteve o sistema con-
federativoexistente. Dessemodo, o sindicalismo brasileiropassoua
conviver com a liberdade deorganização,em quebasta ademons-
tração de interesse dos trabalhadores na criação do novo sindicato e o
sistema confederativo, que não permite a pluralidade sindical.

A despeito do que acima consignado, esta Eg. Corte, sobre a
matéria firmou entendimento no sentido de que existindo mais de um
Sindicato representando a categoria e estando sub judice a questão
relativa à titularidade deste direito de representação, os interesses dos
representadosdevem permanecercom o Sindicato anterior, o mais
antigo, isto até que transite em julgado a decisão da justi ç a comum,
competente para conhecer e julgar os dissídios entre Sindicatos. Nes-
se sentido os seguintes precedentes: RODC-555.982/99, Min. Carlos
Alberto Reis de Paula,DJ 04.02.2000; RODC-150.594/94, DJ
23.08.96, Min.Almir Pazzianotto; RODC-126.792/94,DJ 07.12.95,
Min. Hylo Gurgel; RODC-28.055/91, DJ 26.02.93, Min. Marcelo
Pimentel eRODC-532.662/99, DJ25.06.99, JuizConvocado Darcy
Carlos Mahle.

Assim sendo, comungandocom o entendimento destaCo-
lenda Casa, nãosendo reconhecida em definitivoa legitimidade do
sindicato obreiro local - de base territorial municipal - para a defesa
dos interesses dos trabalhadores representados neste processo, devem
subsistirna integridadeas prerrogativasdo sindicato-suscitante- de
baseterritorial estadual- detentorda carta sindicale legítimo re-
presentante da categoria, até decisão final do Tribunal de Alçada do
Paraná, atéporque, a decisãoexistente, reconhece alegitimidade do
sindicato-suscitante e nega a do sindicato-obreiro local.

Naturalmente, esta decisão é incidenter tantum, pois a de-
cisão definitiva compete à Justiça Comum.

Destarte, douprovimento ao recurso,para determinaro re-
torno dos autos aoTRT de origem para a análisee julgamento do
mérito do dissídio coletivo, como entender de direito.

É o meu voto.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da SeçãoEspecializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
dar provimento ao recurso, para determinar o retorno dos autos ao
TRT de origempara aanálise ejulgamento domérito do dissídio
coletivo, como entender de direito.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

VANTUIL ABDALA - Relator

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-709.475/2000.2 - 10ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 10ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. BRASILINO SANTOS RAMOS
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E
DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES
COLETIVOS URBANOS DE PASSAGEI-
ROS DO DISTRITO FEDERAL

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
TERRESTRES DE PASSAGEIROS UR-
BANOS, INTERESTADUAIS, ESPE-
CIAIS, ESCOLARES, TURISMO E DE
CARGA DO DISTRITO FEDERAL

ADVOGADA : DRA. DIVA MASCARENHAS BORGES

EMENTA: CARTA DE FIANÇA. A cláusula em análise,
afigura-se-me discriminatória na medida em que estabelece encargos
apenaspara futurosempregados.Além disso, tambémé discrimi-
natória pois só terá chance de concorrer ao emprego o trabalhador
que tiver condição de obter a carta de fiança. Recurso ordinário em
dissídio coletivo provido.

Em face domovimentoparedistadeflagrado peloSindicato
dos Trabalhadores emEmpresasde Transportes Terrestresde Pas-
sageirosUrbanos, Interestaduais,Especiais, Escolares,Turismo ede
Carga do Distrito Federal, o Sindicato das Empresas de Transporte de
passageirose dasEmpresasde Transportes ColetivosUrbanos de
Passageiros do Distrito Federal ajuizou dissídio coletivo de greve.
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Em reunião oficiosa realizada no Tribunal Regional do Tra-
balho da 10ª Região entre os litigantes, os Juízes Relator e Revisor do
presente dissídio e o representante do Ministério Público, resultou
acordo entre as partesque foi concretizadoem petiçãocom so-
licitação homologatória.

Pelo acórdãode fls. 373/378, aEg. Seçãode DissídiosCo-
letivos do Tribunal Regional doTrabalho da 10ª Região decidiu
homologaro acordofirmado entre aspartes,ao entendimentoassim
ementado, verbis:

"No mundo moderno, o desenvolver dasrelações humanas
faz com que se tornevetusta einadequada a denominadaluta de
classes. Nassociedades civilizadas,o capital eo trabalhosão par-
ceiros do desenvolvimento econômico: eles não são mais antago-
nistas, masjustapõem-se naconquista do progressoda pátriae do
bem comum.Essa nova posiçãohistórica exige queo movimento
sindical, tanto obreiro como patronal, seja efetivamente representativo
e amadurecido." (fls. 373)

O Ministério Público do Trabalho (PRT - 10ª Região), às fls.
389/395, interpõe recurso ordinário nos termos do art. 83, inciso VI,
da Lei Complementar nº 75/93, intentando a reforma do r. decisum,
mais precisamente a exclusão da cláusula 10ª - Carta de Fiança -, sob
o argumentode que o Eg.Regional, ao permitir queo empregador
exija do empregadocarta de fiança para sercontratado, esta trans-
ferindo para os empregadosos riscos da atividadeeconômica,num
desvirtuamento da intenção da regra estabelecida no caput do art. 2º,
da CLT.

Seu recursofoi admitido pelo r. despacho defls. 399; e
recebeu razões de contrariedade às fls. 403/409.

Deixa-se de remeter os autos à Douta Procuradoria-Geral do
Trabalho para emissãode parecer, considerando-se quea defesa do
interesse público já está materializada nas próprias razões recursais do
Ministério Público.

É o relatório.
V O T O
Atendidosos pressupostoslegais deadmissibilidadedo re-

curso, dele conheço.
CARTA DE FIANÇA
É o seguinte o teor da referida cláusula:
"CLÁUSULA DÉCIMA - CAR TA DE FIANÇA
As Empresas só poderão exigir Carta de Fiança, para aquele

futuro empregado quetiver a obrigatoriedade detrabalhar com nu-
merário".

Argumenta oMinistério Públicoque referidacláusula cons-
titui verdadeira coação,já quepela dificuldadedos empregadosem
conseguir uma colocação no mercado de trabalho, sujeitam-se a qual-
quer exigência ilegal do empregador, podendo até a "comprar" a carta
de fiança. Sustenta que o Eg. Regional, ao permitir que o empregador
exija do empregadocarta de fiança para sercontratado, está trans-
ferindo para os empregadosos riscos da atividadeeconômica,num
desvirtuamento da intenção da regra estabelecida no caput do art. 2º,
da CLT. Alega que, no caso, a categoria econômica procura garantir-
se através de futura compensação salarial, de possíveis prejuízos
financeiros que possa a vir a sofrer, o que afronta o disposto no art.
462, § 1º, da CLT. Aduz, ainda, quea exigênciada cartade fiança
extrapolaos limites do contratode trabalho,na medidaem quese
exige garantiaprópria decontrato de naturezacivil (arts. 1.481 e
seguintesdo CC). Aponta afronta aoart. 5º, incisosII e XLI, da
ConstituiçãoFederal.Por fim, sustentaque a cláusulaé discrimi-
natória (o que é vedado pela Convenção nº 111 da OIT), pois garante
emprego somente àquelas pessoas que tenham um amigo ou parente
possuidorde uma garantia,com o fim de assegurar aodono do
empreendimento econômico o ressarcimento de possível prejuízo que
venha a sofrer no desempenho de sua atividade empresarial.

O sindicato-patronaldeixou expressoem suascontra-razões
que o objetivo da exigênciada carta defiança estabelecidapela
cláusula sub judice é o de garantir o cumprimento da obrigação legal
do empregadoressarcirdanosque causarao empregadorpelo seu
comportamento reprovável.

A cláusula realmente não se reveste de legalidade, por várias
razões:

A primeira delas é porquese está estabelecendo uma obri-
gação não para os membros da categoria mas sim para com terceiros,
ou seja, futuros pretendentes ao emprego.

A segundaé quea cláusulareveste-se decunho discrimi-
natório pois estabeleceencargos apenaspara futurosempregados.
Além disso,também édiscriminatória pois sóterá chancede con-
correr ao empregoo trabalhador quetiver condiçãode obter acarta
de fiança.

Por fim, na cláusula em questão, não se estabelece sequer o
valor da fiança e de quem se aceitaria referida carta.

Pelasrazões expostas,dou provimentoao recurso paraque
seja excluída do Acordo Coletivo de Trabalho firmado entre os réus
a Cláusula 10ª.

É o meu voto.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos doTribunal Superior do Trabalho,por maioria, dar
provimento ao recurso para que seja excluída do Acordo Coletivo de
Trabalho firmadoentre osRéus aCláusula 10ª- Carta de Fiança,
vencidos os Exmos. Ministros Ronaldo Lopes Leal e Rider Nogueira
de Brito, que lhe negavam provimento.

Brasília, 27 de setembro de 2001.

VANTUIL ABDALA - Relator

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-719.921/2000.0- 1ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE AD-

MINISTRAÇÃO ESCOLAR DOESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. MANOEL MARTINS
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES MANTE-

NEDORAS DE ENSINO SUPERIORNO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BARÇANTE PIRES
EMENTA:DISSÍDIO COLETIVO - EXTINÇÃO DO PRO-

CESSO SEMJULGAMENTO DO MÉRITO - ILEGITIMIDADE
DO SINDICATO REPRESENTANTE DA CATEGORIA PROFIS-
SIONAL - IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DO quorum LE-
GAL PARA DELIBERAÇÃO DA ASSEMBLÉIA-GERAL . A as-
sembléia-geral da categoria é a fonte irradiadora dos poderes relativos
à celebração daconvenção ouà apresentação dodissídio coletivoe
que torna legítima a atuação do Sindicato em nome do grupo. Por tal
motivo a legislação faz exigências mínimas relativas ao quorum e ao
modo de votação, para que a assembléia tenha representatividade e
razão de ser. No caso dos autos, a ausência de informação do número
de associados à entidade sindical, leva à impossibilidade de aferição
do quorum mínimo para sua deliberação, e, conseqüentemente, à
ilegitimidade do Suscitante como parte para ingressar em juízo em
favor de seus associados. Processo extinto sem julgamento do mérito,
na forma do art. 267, inciso VI, do CPC. AUSÊNCIA DE NE-
GOCIAÇÃO PRÉVIA . As tentativas de negociaçãoprévia cons-
tituem pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular
do processo.As partesdevemesgotartodasas tentativasde acordo,
promovendo encontrosdiretos para somente depois,caso frustradas,
buscar amediação dasDelegacias Regionaisdo Trabalho,do Mi-
nistério Público ou ingressar com o Dissídio. Essa exigência objetiva
a valorização da atuação dos segmentos econômicos e profissionais
na elaboração das normas coletivas que regerão as respectivas re-
lações, pois somente as próprias partes envolvidas conhecem, de fato,
as necessidades eas possibilidades de melhoriadas condições de
trabalho. Processo extinto, sem julgamento do mérito, nos termos do
art. 267, IV, do CPC. Recurso Ordinário desprovido.

O TRT da 1ª Região, peloacórdão de fls. 203/205, julgou
extinto o processo, sem julgamento do mérito, consignando o seguinte
fundamento:

"O Sindicato suscitante, intimado a promover os atos que lhe
competiam, ou seja, juntar a norma revisanda e apresentar os pedidos
clausulados,sob penade terextinto o processo,não semanifestou,
demonstrando total desinteresse.

Ultrapassadosos limites legais detolerânciano aguardode
prática de atos processuais que lhe competiam, deve a parte arcar com
as conseqüências decorrentes de sua omissão, suportando as sanções
legais cabíveis.

Dessa forma, entendo deva ser aplicada a norma contida no
art. 267, III e IV, CPC, extinguindo-seo feito, sem julgamentodo
mérito." (fls. 204/205)

O Sindicato-Suscitante interpõeRecurso Ordinário, susten-
tando, em síntese, que inexistem normas formais do processo coletivo
trabalhista, diante dos interesses coletivos a serem resolvidos. En-
tende que o Juiz Trabalhista,ao buscar nodireito comum fonte
subsidiária,devese espelharna Lei de Introdução aoCódigo Civil,
que diz: "na aplicação da lei o Juiz atenderá aos fins sociais a que ela
se dirige e às exigências do bem comum" (fls. 206/207).

O Recurso foi recebido pelo despacho de fl. 212.
Não foram apresentadas contra-razões (fl. 212).
A douta Procuradoria-Geral doTrabalho manifestou-seàs

fls. 216/217 pelo conhecimento e não provimento do recurso.
É o relatório.
V O T O
1. CONHECIMENT O
CONHEÇO do Recurso, já que é tempestivo, está regular a

representação processual e foram recolhidas as custas.
2. MÉRIT O
O Tribunal Regionalextinguiu o processo, semjulgamento

do mérito, fundamentando-se, em síntese, no fato de que o Suscitante
não promoveu os atos processuais que lhe competiam, eximindo-se de
juntar a norma revisanda eapresentar os pedidosclausulados, bem
como atender às promoções solicitadas pelo Ministério Público do
Tr a b a l h o .

O Sindicato-Suscitante interpõeRecurso Ordinário, susten-
tando, em síntese, que inexistem normas formais do processo coletivo
trabalhista, diante dos interesses coletivos a serem resolvidos. En-
tende que o Juiz Trabalhista,ao buscar nodireito comum fonte
subsidiária,devese espelharna Lei de Introdução aoCódigo Civil,
que diz: "na aplicação da lei o Juiz atenderá aos fins sociais a que ela
se dirige e às exigências do bem comum" (fls. 206/207).

Os argumentos que levaram o Tribunal Regional do Trabalho
da Primeira Região a concluir pela extinção do feito, não merecem
p r o s p e r a r.

Com efeito, a ausência dejuntada da decisãonormativa
anterior, somente implicaria a reautuação do dissídio coletivo para
originário.

Quanto às promoções solicitadas pelo Ministério Público do
Trabalho, que consistiram, em síntese, na apresentação de justificativa
para todas as reivindicações, esclarecimento quanto à possível di-
ferença no nome ali constante em face da exordial, comprovação de
tentativa de negociação prévia (fl. 88), prova da atualização da carta
sindical junto aoMinistério do Trabalho(fls. 98 e117), em facedo
desmembramento ocorridodentro dabase territorialdo Suscitante
Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar do Estado do Rio

de Janeiro,verifica-se quesão formalidadesque nãointerferemna
sua legitimidade para instaurar opresente dissídio, até porque já
houve, inclusive, convenção coletiva de trabalho firmada pelo Sus-
citante, conforme comprova o documento de fls. 122/127.

Assim, no tocante à alteração do registro sindical, se houve,
à época, regularidade nos atos constitutivos do sindicato, como con-
vocação da assembléia- geral dos interessados e da diretoria (fl. 128),
aprovação da constituição e definição de base territorial não inferior
aos limites de um município, elaboração do novo estatuto (fl. 129),
registro no cartório de registro das pessoas jurídicas como faz prova
o documentode fls. 130/135, o novo ente sindical que surgiu do
noticiado desmembramentoadquiriu existência comotípica pessoa
jurídica de direito privado, passando arepresentara categoriapro-
fissional, na forma do disposto pelo artigo 8º, da constituição federal,
não havendo que se falar em"carta sindical", banida do atual or-
denamento sindical, até porque pertinente à época do sindicalismo do
passado.

Aliás, a partirda promulgação da atualCarta Magna, não
existemais a interferênciado Estadona organizaçãodos sindicatos,
estabelecendo-seapenas aexigência deseu registroperante oMi-
nistério do Trabalho,quando dasua criação,a título de zelarpela
integridade do princípio constitucional que prevê a unicidade sindical,
e em caso de impugnação,quando sediscute da sua validade por
outro sindicato que se entenda representante da mesma categoria na
mesma baseterritorial, que nãoé a hipótesedos autos, porjá haver
firmado convenção coletiva de trabalho sem qualquer impugnação, a
partir de 30/10/90 (ou seja, após o seu desmembramento), sendo esta
registrada perante o órgão anteriormente mencionado (vide fl. 121).

E se antes o Suscitante detinha a representação da categoria
profissional do Estado do Rio de Janeiro e do Espírito Santo, com a
obtenção do devido registro junto ao Ministério do Trabalho (fl. 142),
ao haver o desmembramento e cabendo-lhe a representação somente
no Estadodo Rio de Janeiro,não háque sefalar emnovo registro
para confirmar sua representatividade junto à categoria da referida
baseterritorial, até porquequemtem poderesparamais, otem para
menos. Outrossim,no que tange àsdiligências requeridaspelo D.
Ministério Público do Trabalho (fls. 76, 88, 98, 117, 138), entendo
que pelo Suscitante houve o atendimento, conforme se depreende das
juntadas de fls. 81/84, 91/95, 101/114, 121/135, 141/161).

E, no que tange à alegaçãode ausência de pedidos clau-
sulados, tem-se que a proposta reivindicatória juntada com a inicial se
presta a instruir o dissídio, e o próprio Parquet entendeu, por fim, que
o mais importante deveria ser notificar as partes a fim de permitir que
se formasse arelação processual, com a apresentaçãode defesa (fl.
164).

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENT O DO
MÉRIT O POR ILEGITIMIDADE A TIVA AD CAUSAM DO SIN-
DICATO-SUSCITANTE DECORRENTE DE IMPOSSIBILIDA-
DE DE AFERIÇÃO DO QUORUM MÍNIMO DE DELIBERA-
ÇÃO DA ASSEMBLÉIA-GERAL EXTRAORDINÁRIA E POR
AUSÊNCIA DE TENTATIVA DE NEGOCIAÇÃO PRÉVIA AR-
GÜIDA DE OFÍCIO PELO RELA TOR

Conquanto osfundamentos apontados pelo TRT não tives-
sem ocondão de ensejar aextinção do processo semjulgamento do
mérito, há nos autos outras irregularidadesque acarretariama ex-
tinção do feito sem apreciação do mérito e que, por força dos artigos
267, §3ºe 516 do Códigode Processo Civil, podem(devem) ser
reconhecidase pronunciadasde ofício em segundograu de juris-
dição.

Tendoem vista as normas relativasao quorum para o ajui-
zamento do dissídio coletivo e aos aspectos formais que devem ser
observados para a realização das assembléias pelos Sindicatos, por
estarem relacionadas a uma das condições da ação (legitimidade),
bem como as tentativas de negociação prévia constituírem pressu-
posto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo,
a inobservância de tais exigências, sim, consiste em vícios insanáveis
que conduzem à extinção do feito, sem julgamento do mérito, tra-
tando-se de dissídio coletivo.

Na formadisposta nosarts. 612e 859consolidados, ane-
gociação coletiva e o ajuizamento do Dissídio Coletivo subordinam-
se à previa autorização dosintegrantes dacategoria, reunidosem
assembléia, observado o quorum mínimo legal de 2/3 dos associados
em primeira convocação eem segundaconvocaçãopor 1/3 dos as-
sociados. Istoporque a assembléia-geralque autoriza osindicato a
celebrar aconvenção coletiva éa mesma queo autoriza aajuizar a
ação dedissídio coletivo,na hipótese dese frustrara auto-com-
posição.

Assim sendo, faz-se necessário, além da regular convocação
para arealização daassembléia, a verificaçãode existênciade quo-
rum suficiente e apto à deliberação da categoria, para que se constate
a representatividade e legitimidade do Sindicato-obreiro no que tange
à autorização para a instauração do Dissídio Coletivo.

Nesse sentidoo dispostono item nº 13 da OrientaçãoJu-
risprudencial da egrégia Seção Especializada em Dissídios Coletivos
deste TST, verbis:

"Mesmo apósa promulgaçãoda ConstituiçãoFederal de
1988, subordina-se a validade da assembléia-geral dos trabalhadores
que legitima a atuação da entidade sindical respectiva em favor de
seus interessados àobservância do quorum estabelecidono art. 612
da CLT."

No entanto, nãoficou demonstradonos autosque foi ob-
servado o quorum mínimo exigido no artigo 612 da CLT para a
validade da deliberação da Assembléia-geral extraordinária realizada
em 01.12.1993, eisque nãohá informação oudeclaração sobreo
número de integrantes da categoria profissional que representa a en-
tidade sindicalora Suscitante, enem consta daata e dalista de
presençada referida assembléia(fls. 22/32 e 33/34) o númerodos
participantes.
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Assim, para aferiçãodo quorum mínimo exigido nosdis-
positivos de lei supramencionados, é necessária a declaração sobre o
número de integrantes da categoria profissional que representa a en-
tidade sindicalsuscitante, bemcomo a informação arespeito do
número dosassociados quecompareceram àAssembléia-Geral Ex-
traordinária.

Por outro lado, da análise dos autos, o Sindicato obreiro não
logrou demonstrar, de forma cabal, que tenha esgotado e exaurido as
medidasatinentes aoentabulamento dasnegociações prévias,tendo
em vista que não juntou aos autos nenhuma correspondência enviada
ao suscitado buscando contato direto para negociação.

Se a negociação prévia é requisito para o ajuizamento de
Dissídio Coletivo,a soluçãoautônoma doconflito deve ser per-
seguidapelas categoriasprofissionais eeconômicas. OSuscitante
deve tentar, à exaustão, a celebração do acordo ou convenção, e não
apenas comprovar que dirigiucorrespondência à categoria patronal.
Relevante notar quenão houve prova do maisleve empenho das
partes emnegociar, nãose podendoconsiderar asimples requisição
para "mesas redondas"perantea DRT, como tentativa efetivade
esgotamentodas negociações (fl.91). O acordoé resultadoda ma-
nifestação das partes, é a mais legítima expressão das suas vontades
e aspirações,representa odesejode composiçãoe soluçãode seus
conflitos.

O Dissídio Coletivo é também meio de solução das con-
trovérsiascoletivas trabalhistas,porém,por maisprecisaque sejaa
decisãoprolatada, estanão traduziráa vontade daspartes, poisnão
envolverá a sua participaçãodiretamente, comono caso da com-
posição voluntária.O juiz não encontra muitasvezes nosautos ele-
mentos suficientemente capazes de retratar a realidade social daquela
categoria,vindo a proferir, em decorrência,decisões que,às vezes,
não se amoldam às circunstâncias trabalhistas existentes. A auto-
composiçãoé, semdúvida, o meio mais legítimode soluçãodos
conflitos trabalhistas, devendo ascategorias profissionais e econô-
micas conscientizarem-se desta nova realidade mundial e buscarem a
negociação como instrumento desolução das controvérsias coletivas
existentes entre capital e trabalho.

Diante de todo o exposto, não resta alternativa outra senão a
de considerarnão preenchidosos requisitospara a instauraçãodo
dissídio coletivo, já que oSindicato obreironão logroudemonstrar
que tenha havido representatividade na origem da negociação, antes
do ajuizamento da ação coletiva, e nem o esgotamento das tentativas
de negociação prévia,implicando aextinção doprocesso, semjul-
gamento do mérito, nos termos do art. 267, IV e VI, do CPC.

Com essesfundamentos, NEGO PROVIMENT O ao Re-
curso Ordinário.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
negar provimento ao Recurso Ordinário.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO - Relator

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : AG-RODC-720.254/2000.6- 2ª REGIÃO
- (AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILA-
RES DE SANTOS, BAIXADA SANTIS-
TA, LITORAL SUL E VALE DO RIBEIRA
- SINTHORESS

ADVOGADO : DR. WILSON DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MARTA CASADEI MOMEZZO
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS HOTÉIS, BARES E SI-

MILARES DE SANTOS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO SZNIFER

EMENTA: Agravo regimental desprovido,tendo em vista
que os argumentos lançados na peça recursal acabam por questionar o
próprio entendimento pacificadonesta Eg.Corte emrelação àexi-
gência do quorum na Assembléia deliberativa.

Interpõe o sindicato-obreiro agravo regimental (fls. 560/564)
contra adecisão que, comfulcro no art.557 do CPC,extinguiu seu
processo na forma do art. 267, inciso IV, do CPC. Alega, primei-
ramente, que o art. 612, daCLT exige a comprovação do quorum
para ambas aspartes,e que"ao se exigir do empregador ocum-
primento desta norma, estaríamosimpondo óbice intransponível na
instauração de dissídio coletivo na hipótese de a categoria econômica
deixar de atentarparao quorum estabelecidolegalmente" (fls.562).
Prossegue exemplificandoo que acima porele consignadosob os
seguintes termos: "Por exemplo, seria um absurdo extinguir dissídio
coletivo porqueo sindicatoeconômico - quetambém éparte in-
teressada -deixou deatentar ao quorum legal. Até porque alguns
sindicatosse valeriam desteartifício para obstar anegociaçãoco-
letiva. Assim, se não o art. 612 da CLT não se faz exigível por parte
da categoriaeconômica tambémnão o é com relaçãoà categoria
profissional, emvista do princípioconstitucional de quetodos são
iguais perante a lei. Em suma, não é exigível o quorum do art. 612,
da CLT" (fls. 562). Sustenta que emnenhum momentofoi exigido
pelo Poder Judiciário a comprovação documental para aferição do
quorum do art. 62 da CLT, qual seja, relaçãonominal oumesmo
numérica dos filiados aos sindicato-suscitante. Aduz, ainda, que foi
ofendido o princípio da legalidade (art. 5º, II, da CF) na medida em

que foi imposto apartecumprir uma exigência- realizaçãode mais
de uma assembléiaem face da base territorialda categoria envolver
23 (vinte e três Municípios)- que nãotem amparo legal.Por fim,
alega que, em razão de já ter sido proferida sentença de mérito pelo
Eg. Regional,não poderiaestaEg. Corte Superior extinguiro pro-
cesso sem julgamento do mérito. Requer seja modificada a v. decisão
ora impugnada, dandoseguimento ao processo paraque o recurso
impetrado seja julgado pelo órgão competente.

É o relatório.
V O T O
Não merece amparoa pretensãodo agravante, senãove-

jamos:
Conforme já explicitadono despachoque julgou extinto o

presente processo, "O quorum para instauração de dissídio coletivo,
mormente após a Constituição da República de 1988, é o mesmo para
a celebração de acordo ou convenção coletiva previsto no art. 612 da
CLT. Isto porque, nos termosdo § 2º do art. 114 da Constituição
Federal, só se pode ajuizardissídio coletivo apósa tentativade
negociaçãoprévia. Ora,é óbvio que para quepossa osindicato
realizar negociação tem que estarautorizado a celebrar acordo ou
convenção coletiva." Tem-se, por óbvio, que a exigência do quorum
estipuladopelo art. 612 da CLT, ao contrário do que sustentao
agravante, é para o sindicato que instaurar o dissídio coletivo. Ora, o
sindicato-autor da ação tem que estar legitimamente autorizado a
ajuizá-la e quem lheconcedetal autorizaçãosão osmembrosda
categoria por ele representados. Este é o comando expresso do art.
612 c/c o art. 859 ambos da CLT em face do disposto no § 2º do art.
114, da Constituição Federal.

De outra parte,a lista dos associados dosindicato-autor,
comprovandoos membrosassociados dacategoria,porque impres-
cindível à verificação do quorum na assembléia deliberativa, deve
ser juntadapelo sindicato-autor sem nenhumadeterminação nesse
sentido, tendo emvista que,a informação donúmero corretodos
membrosda categoriapresentesà AssembléiaGeral é corolário ló-
gico à verificação do quorum - não se pode afirmar que o quorum
foi satisfeito sem se saber quantos associados são representados pelo
sindicato que ajuizou o dissídio coletivo. Ademais, a jurisprudência
desta Eg. SDC, há muito, já pacificou entendimento nos dois sen-
tidos: o de que sem a informação do número de associados da ca-
tegoria presentes à Assembléia Geral, impossível se faz a verificação
do quorum legal (Orientação Jurisprudencial nº 21 da SDC do TST);
e o de que se a base territorial do Sindicato representativo da ca-
tegoria abrange maisde um Município, a realização deassembléia
deliberativa em apenasum deles inviabiliza amanifestação de von-
tade da totalidade dos trabalhadores envolvidos na controvérsia, pelo
que conduz à insuficiência de quorum deliberativo, exceto quando
particularizado o conflito (Orientação Jurisprudencial nº 14 da SDC
do TST), pelo que, diante da jurisprudência cristalizada desta Colenda
Corte em torno das matérias, não há que se falar na violação do art.
5º, inciso II, da Constituição Federal.

Insta, ainda, esclarecer, no tocanteà alegação doagravante
que esta Eg. Corte não poderia ter extinto o processo em vista da
análise do mérito do recurso pelo Eg. Regional, que nos termos do §
3º, do art. 267, do CPC, não há preclusão para o órgão julgador, em
matéria de condiçõesda ação, enquanto não proferidapor ele (o
órgão julgador) adecisão demérito, podendoaté mesmoapreciá-la
sem provocação.

Observa-se,por fim, que in casu, as razões dopresente
agravo regimental, na realidade, dedicam-se a contradizer os fun-
damentos norteadores da extinção do feito, insistindo, resumidamente,
na tese deque não sefaz necessária averificaçãodo quorum es-
tipulado por lei para a instauraçãoda instância.Assim, aparte, na
realidade, questiona a própria jurisprudência da Eg. SDC - atualmente
pacificada no que diz respeito aos critérios legais a partir dos quais a
legitimidade ativa ad causam deve ser aferida -, em consonância com
a qual foi exarado o despacho agravado.

Assim sendo, nego provimento ao agravo.
Ressalte-se que a análise dos embargos de declaração opos-

tos às fls. 558/559 restaprejudicadaante aidentidade damatéria
examinada no presente agravo regimental.

É o meu voto.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
negar provimento ao agravo regimental, prejudicada a análise dos
embargos de declaração opostos às fls. 558/559.

Brasília, 27 de setembro de 2001.

VANTUIL ABDALA - Relator

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : ED-ROAA-733.699/2001.8 - 1ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RONALDO CURADO FLEURY
PROCURADORA : DRA. IVANA AUXILIADORA MEN-

DONÇA SANTOS

PROCURADORA : DRA. DEBORAH DA SILVA FELIX
EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGU-

RANÇA PRIVADA E CURSOSDE FOR-
MAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS VIGILANTES E EM-
PREGADOSEM EMPRESASDE SEGU-
RANÇA, DE VIGILÂNCIA, DE TRANS-
PORTE DE VALORES, DE PREVENÇÃO
E COMBATE A INCÊNDIO, DE CURSOS
DE FORMAÇÃO ESIMILARES OU CO-
NEXOS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO

ADVOGADO : DR. ADILSON SILVA FERNANDES

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. Embora inexistindo omissão no julgado, acolhem-se os
embargos de declaração para esclarecer que a atual Constituição Fe-
deral consagrou oprincípio da flexibilizaçãodas condições detra-
balho quando, emseu art. 7º, IV, autorizou a redução salarialpor
acordo coletivo.Em face dessa normaconstitucional, vemse ad-
mitindo o estabelecimento de normas menos favoráveis aos traba-
lhadores mediante acordos ou convenções coletivas, especialmente se
os direitos trabalhistas transacionados apresentem cunho meramente
patrimonial, como nocaso emdebatenos autos.Embargos dede-
claração acolhidos para prestar esclarecimentos.

Esta Seção Especializada, pelo acórdão de fls. 124/130, deu
provimento aorecurso ordináriointerposto peloSINDICATO DAS
EMPRESAS DESEGURANÇA PRIVADA E CURSOSDE FOR-
MAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pararestabelecer a
cláusula 24 da Convenção Coletiva de Trabalho, intitulada "Perda de
Contrato", que possui a seguinte redação:

"PERDA DE CONTRATO - Nas situações de perda de con-
trato por partedas empresasgerandodesligamento degrupo devi-
gilantes, a empresa empregadora que providenciar a recolocação ime-
diata dosmesmos, coma concordânciadestes, serádispensada da
multa incidente sobre o saldo de FGTS e do valor pré-aviso, devendo,
tão somente, ter a intermediação e homologação do Sindicato Obrei-
ro, para formalizar a recolocaçãodos demitidos em outra empresa."
(fls. 05/06)

O Ministério Público do Trabalho opõe embargos dede-
claração, apontando omissão e obscuridade (fls. 134/136). Isso porque
a matéria nãofoi examinadasob o prismada irrenunciabilidadedos
direitos e garantias fundamentais sociais, expressamente elencados no
art. 7º da Constituição Federal. Aduz que quando o legislador cons-
tituinte possibilitou a flexibilização de alguns direitos ali previstos, o
fez expressamente, comodemonstra a leitura dos incisosVI, XIII e
XIV, do art. 7º, da CartaPolítica. Suscita queseja esclarecido sea
norma coletiva,ao flexibilizar direitos sociaisexpressamente pre-
vistos na Constituição Federal, não estáviolando o art. 7º, caput, e
inciso I e XXI da Constituição Federal c/c art. 10, I, do ADCT.

É o relatório.
V O T O
CONHEÇO dos declaratórios,já que são tempestivos(fls.

132 e 134).
A decisão embargada,entretanto, nãopadeceda omissãoe

obscuridade apontadas, pois foi proferida nos exatos limites traçados
pelas razões recursais (fls. 106/108) e contra-razões apresentadas ao
recurso (fls. 112/118).

Em atençãoà parte, esclareçoque a decisãoproferida por
esta Corte não afrontouo art. 7º, caput, e inciso Ie XXI da Cons-
tituição Federal c/c art. 10, I, do ADCT. Isso porque, ao contrário do
que entende o embargante, a atual Constituição Federal consagrou o
princípio da flexibilização das condições de trabalho quando, em seu
art. 7º, IV, da Carta Política, autorizou a redução salarial por acordo
coletivo. Emface dessanorma constitucional,vem seadmitindo o
estabelecimento denormas menos favoráveis aostrabalhadores me-
diante acordos ou convenções coletivas, especialmente se os direitos
trabalhistas transacionados apresentem cunho meramente patrimonial,
como no caso em debate.

Naturalmente, o princípio da flexibilização não deve ser apli-
cado de modoindistinto, devendo ser ressalvadasas normas cuja
inaplicabilidade poderia implicar a ocorrência de trabalho em con-
dições que afrontariam a dignidade humana. Dentre estas normas,
encontram-se aquelas referentes à segurança e à saúde do trabalhador,
cuja não observância poderia acarretar danos sérios e irreversíveis não
apenas em nível individual, mas para toda a sociedade.

Em face do exposto, ACOLHO os declaratórios apenas para
prestar os esclarecimentos supra.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
acolher os Embargos deDeclaraçãoapenaspara prestaros escla-
recimentos constantes do voto do Exmo. Ministro Relator.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO - Relator

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO
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PROCESSO : ROAA-739.095/2001.9 - 9ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE

TRANSPORTE DE CARGAS NO ESTA-
DO DO PARANÁ - SETCEPAR

ADVOGADA : DRA. MÔNICA RIEKES MAJEWSKI
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 9ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MARÍLIA MASSIGNAN COPPLA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES,

MOTORISTAS EM GERAL, AJUDAN-
TES DE CAMINHÕES, CONFERENTES,
FRENTISTAS, ESCRITÓRIOSE ADMI-
NISTRAÇÃO NAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE
CARGAS LÍQUIDAS, GASOSAS, COM-
BUSTÍVEIS, SECAS, FRACIONADA, A
GRANEL E EM GERAL NO ESTADO DO
PARANÁ - SINTRACARP

ADVOGADO : DR. JAMES WAHL
EMENTA:CLÁUSULA QUE PREVÊ DESCONTO EM SA-

LÁRIO DE ASSOCIADOS E NÃO ASSOCIADOS - INOBSER-
VÂNCIA DE PRECEITOS CONSTITUCIONAIS - A Constituição
da República, em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito de livre
associaçãoe sindicalização.É ofensiva aessamodalidadede li-
berdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença
normativa estabelecendo descontoem salário, obrigandotrabalha-
dores não sindicalizados, sendo nulas as estipulações que inobservem
tal restrição, por violar um dos importantes princípios constitucionais
- o da liberdadesindical. RecursoOrdinário conhecidoe despro-
vido.

O Ministério Públicodo Trabalhoajuizou AçãoAnulatória
com pedido de antecipação de tutela perante o Eg. Tribunal Regional
da 9ª Região, objetivando a declaração de nulidade de cláusulas
constantesde ConvençãoColetiva de Trabalhofirmada entre oSin-
dicato dos Trabalhadores, Motoristas em Geral, Ajudantes de Ca-
minhões, Conferentes, Frentistas, Escritórios, e Administração nas
Empresas de Transporte Rodoviáriosde Cargas, Líquidas, Gasosas,
Combustíveis, Secas, Fracionada, a Granel, e em Geral, no Estado do
Paraná - SINTRACARP , e o Sindicato das Empresas de Transportes
de Cargas no Estado do Paraná- SETCEPAR , relativa ao biênio
1999/2001.

Alega o D. Ministério Público que,da análiseda referida
Convenção Coletiva, foram apuradas as irregularidades constantes das
cláusulas 6ª-Taxa de Contribuição Permanente, 12ª-Seguros, 38ª-Con-
tribuição AssistencialPatronal, 39ª-ContribuiçãoConfederativa,43ª-
TrabalhoExterno, 45ª-ReversãoSalarial,46ª-Oposição aoDesconto,
48ª-Banco de Horas e 52ª-Negativa de Conciliação. Requereu, ainda,
liminarmente, a antecipaçãoda tutela no sentido deimpedir o re-
cebimento por parte dos sindicatos-suscitados de qualquer valor de-
correntedas cláusulas6ª, 38ª, 39ªe 45ª da CCT99/2001,e a sus-
pensão da aplicabilidade das aludidas cláusulas, com fundamento nos
artigos 273, I e 461 do Código de Processo Civil. Por fim, requereu
a declaração de nulidade das cláusulas 38ª, 39ª, 43ª, 45ª, 46ª, 48ª e 52ª
da Convenção Coletiva em foco. Juntou documentos (fls. 33/40).

Decisão de concessão da antecipação da tutela (fls. 47/48).
Contestação doSindicato dosTrabalhadores, Motoristasem

Geral, Ajudantesde Caminhões, Conferentes,Frentistas, Escritórios,
e Administração nas Empresas de Transporte Rodoviários de Cargas,
Líquidas, Gasosas, Combustíveis, Secas, Fracionada, a Granel, e em
Geral, no Estadodo Paraná - SINTRACARP, às fls. 55/63, com
juntada de documentos às fls. 64/93 e às fls. 94/108.

Contestaçãodo Sindicato das Empresasde Transportesde
Cargas no Estadodo Paraná- SETCEPAR, às fls. 109/116, com
documentos às fls. 117/119.

Encerramento da instrução processual (fl. 120).
Razões finais (fls. 122/123).
Certidão de julgamento doAgravo Regimental nº 169/1999

(fl. 126).
Parecerda D. Procuradoria Regionaldo Trabalho, àsfls.

132/137, opinando pela procedência total da Ação Anulatória.
Certidão de Julgamento às fls. 140/141 e às fls. 142/143.
O Tribunal Regional, por meio do acórdão de fls. 144/194,

rejeitou as preliminares e, no mérito, julgou procedente a ação anu-
latória interposta pelo Ministério Público, para Declarar a nulidade da
cláusula 6ª, §1º, das cláusulas 12ª, 38ª, 39ª, 43ª, 45ª, 46ª, 48ª e 52ª, e
rejeitar a pretensãodo Requerente relativa à multano valor de
R$5.000,00.

Dessa decisão, interpôs o Sindicato das Empresas de Trans-
porte de Cargas noEstadodo Paraná- SETCEPAR, Embargos De-
claratórios (fls.202/204), pretendendo fossemsanadas obscuridades
no acórdão, osquais foram conhecidos e, nomérito, providos par-
cialmente (fls. 206/209).

O Sindicatodas Empresasde Transportede Cargas no Es-
tado do Paraná- SETCEPAR interpõe opresente Recurso Ordinário
(fls. 219/239), postulandoque seja conhecido eprovido seu apelo
para que se considerem válidas as cláusulas anuladas (fls. 219/239).

Contra-razões às fls. 247/253.
Despacho de admissibilidade à fl. 254.
É o relatório.
V O T O
1 - CONHECIMENT O
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade re-

lativos à tempestividade (fls. 218 e 219), representação (fls. 117 e
220) e preparo (fl. 240), CONHEÇO do Recurso.

2 - MÉRIT O
2.1 - CLÁUSULAS ANULADAS SOB O MESMO FUN-

DAMENT O PELO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 9ª REGIÃO

O Tribunal Regional da 9ªRegião declarou a nulidade das
cláusulas 6ª- taxa decontribuição permanente, 38ª-contribuição as-
sistencialpatronal, 39ª-contribuiçãoconfederativapatronal, 45ª-re-
versão salarial, 46ª-oposição ao desconto , sob o mesmo fundamento
de que contrariam frontalmente o princípio da intangibilidade salarial
e liberdade sindical previstos nos arts. 7º, inciso VI, e 8º, V, da
Constituição Federal (fls. 144/194).

Inconformado,o Sindicatodas Empresasde Transportede
Cargas no Estado do Paraná - SETCEPAR interpõe Recurso Or-
dinário, por entenderque tem validadeas aludidas cláusulas,sus-
tentando verbis:

"Todas as contribuições instituídas pelas cláusulas supra ci-
tadas podem deixarde serpagas,através deoposição dostraba-
lhadores, previsão esta também contida em cláusula convencional.

Tais previsõesnão afrontam o princípioconstitucional da
irredutibilidade salarial prevista no art. 7º, inciso VI. Ao contrário! O
mesmo mandamus excepciona a referida irredutibilidade, quando esta
vier inserta em convenção ou acordo coletivo.

Note-se que a Constituição Federal, através de diversas nor-
mas, incentiva aprática dalivre negociação entreas partesinte-
ressadas, como pode ser observado, apenas a título exemplificativo,
no art. 7º, inciso XIII.

Não obstante, emboratenha havidoviolação aodispositivo
da Carta Magna, tal desobediência ocorreu por parte do C. Colegiado
de Primeiro Grau, quando considerou nulas as cláusulas supra citadas.
Tal fato ocorreu, uma vez que o r. decisum não respeitou o disposto
no art. 7º, inciso XXVI, do mesmo codex

Outrossim, interpretar de forma diversa o que foi livremente
pactuado pelas partes ou ignorar o que foi assim estipulado, além de
implicar em violência ao disposto no aludido preceito constitucional,
seria a própria negação dasprerrogativas sindicais contidas nos in-
cisos III e VI, do art. 8º, da atual Constituição Federal." (fl. 222)

Havendoo Tribunal Regional eo Recorrente reunidopara
exame as cláusulas, entendo que deverão ser apreciadas em separado,
por se trataremalgumas dedescontos afavor dosindicato obreiroe
outras a favor do sindicato patronal.

CLÁUSULA 6ª - TAXA DE CONTRIBUIÇÃO PERMA-
NENTE

Assim estipula a cláusula 6ª:
"As Empresasde Transportes Rodoviáriosde Cargas, aqui

representadas pelo SETCEPAR e que operam na base-territorial do
sindicato profissional, signatário desta, ficam obrigadas a recolherem
ao sindicato profissional, sem qualquer desconto dos salários dos
empregados1,0% (um por cento) do total da folha de saláriosde
todos os seus empregados, até o dia 10 (dez) de cada mês, através de
guiasprópriasque serãoenviadaspara todasas empresas,pelo sin-
dicato profissional,em suabase-territorial, a títulode Taxa de Con-
tribuição Permanente." (fl.35)

Se a contribuiçãoé feita pelasempresase em favor do
sindicato profissional, não vejo nenhuma ilegalidade. Contribuirem as
empresas para o sindicato profissional é, na verdade, contribuir para
o fortalecimento dele e, por via indireta, dos próprios trabalhadores.

Diante dosfundamentos acima,DOU PROVIMENTO para
manter a cláusula.

CLÁUSULA 38ª - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
PAT R O N A L 

Assim estipula a cláusula 38ª:
"As empresasintegrantes dacategoriaeconômica,represen-

tadas pelo SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
CARGAS NO ESTADO DO PARANÁ, desde que não associadas,
deverão contribuir com a importância equivalente a R$900,00 (no-
vecentos reais), a título de contribuição assistencial patronal, ne-
cessária a instalação ou manutenção das atividades sindicais previstas
no diploma consolidado. Esse valor deverá ser recolhido em 04 (qua-
tro) parcelas iguais de R$225,00 (duzentos e vinte e cinco reais) cada
uma, sendo que a primeira vencerá no dia 10/06/99, a segunda no dia
10/07/99, a terceira no dia 10/08/99 e a quarta no dia 10/09/99 em
conta definida pelo sindicatopatronal que remeterá aguia corres-
pondente a feitura a depósito. Em caso de não pagamento, a empresa
estará sujeita a atualização monetária, multa de 10% (dez por cento),
juros de mora e eventuais despesas judiciais e honorários advocatícios
necessáriosà cobrança doora estipulado,que restadeterminadopor
força dedecisão daAssembléia Geraldas Empresasintegrantes da
categoria econômica.

Parágrafoúnico- A empresa quecomprovara condiçãode
micro-empresa, contribuirácom a importância deR$450,00 (qua-
trocentos e cinqüenta reais), a título de Contribuição Assistencial
Patronal, da mesma forma em 04 (quatro) parcelas iguais, com ven-
cimento em 10/06/99 e 10/07/99, 10/08/99 e 10/09/99." (fl.37)

Observa-se do teor da cláusula acima convencionada, que foi
estabelecida contribuição a ser suportada por empresas não associadas
ao Suscitado, o que ofende a Constituição Federal, eis que nesta está
consagrado o direito à livre associação e sindicalização, assegurado
em seusarts. 5º,XX, e 8º, V. É ofensivaa essamodalidade de
liberdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sen-
tença normativa estabelecendo desconto e obrigando aqueles que não
são sindicalizados.

Neste sentido, esta egrégia Seção tem entendido que é ofen-
siva à liberdade sindical assegurada nos arts. 5º, XX e 8º, V, da CF,
cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença nor-
mativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a
título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial,
revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie,
obrigando trabalhadores não sindicalizados. A matéria está bem de-
lineada no Precedente nº 119 desta colenda Seção de Dissídios Co-
letivos, que dispõe:

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA DE
PRECEITOS CONSTITUCIONAIS.A Constituição da República,
em seus arts. 5º, XX e 8º, V, assegura o direito de livre associação e
sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula
constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa es-
tabelecendo contribuição emfavor de entidade sindicala título de
taxa paracusteio dosistema confederativo,assistencial, revigora-
mento ou fortalecimentosindical eoutras damesma espécie,obri-
gando trabalhadoresnão sindicalizados.Sendo nulasas estipulações
que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os
valores irregularmente descontados (PrecedenteNormativo nº
11 9 / T S T ) .

Este entendimento, aliás, tem sido estendido à imposição de
descontos aos empregadores não sindicalizados.

Mas não apenas por isso. Se a cláusula trata de contribuição
das empresaspara o sindicato patronal, nãopode constarde um
instrumento coletivo estabelecido entre entidade sindical profissional
e entidade sindicalpatronal.Trata-se dematériarestrita aointeresse
do sindicato patronal eas empresasque representa,associadasou
não. Não trata,pois, doestabelecimentode novascondições detra-
balho nas relações individuais entre as empresas e os trabalhadores.

Assim, NEGO PROVIMENT O.
CLÁUSULA 39ª - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERA TI-

VA PATRONAL
Assim estipula a cláusula 39ª:
"As empresasintegrantes dacategoriaeconômica,represen-

tadas pelo SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
CARGAS NO ESTADO DO PARANÁ - SETCEPAR, deverão con-
tribuir com a importância de R$375,00 (trezentos e setenta e cinco
reais) a título de contribuição confederativa, conforme previsto no
artigo 8º, inciso IV, da Constituição Federal.Esse valordeverá ser
recolhido até o dia 10.10.99,em conta definidapelo sindicatopa-
tronal que remeterá a guia correspondente à feitura do depósito. Em
casode nãopagamento, aempresaestará sujeitaa atualizaçãomo-
netária, multa de 10% (dez por cento) juros de mora e eventuais
despesas judiciaise honoráriosadvocatícios necessáriosà cobrança
do hora estipulado, que resta determinado por força de decisão da
Assembléia Geral das empresas integrantes da categoria econômica."
(fl. 37)

Melhor sorte não assiste ao Recorrente, a este respeito, eis
que, da mesmaforma quea cláusulaanterior, a cláusula emexame
não está relacionadaà estipulação denovascondições detrabalho,
objeto do processo coletivo.

Se a cláusulatrata de contribuição dasempresas para o
sindicatopatronal, nãopodeconstar deum instrumento coletivoes-
tabelecido entre entidade sindical profissional e entidade sindical pa-
tronal. Trata-se de matéria restrita ao interesse do sindicato patronal e
às empresas querepresenta, associadas ou não. Nãotrata pois do
estabelecimento de novas condições de trabalho nas relações indi-
viduais entre as empresas e os trabalhadores.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENT O ao Recurso.
CLÁUSULA 45ª - REVERSÃO SALARIAL
Assim estipula a cláusula 45ª:
"As empresas descontarão dos salários de seus empregados,

a título de reversão salarial, em favor do sindicato profissional, con-
forme abaixo:

a) 01 (hum) dia de salário do mês de maio/99 e recolhido ao
sindicato profissional até 10.06.99;

b) 01 (hum) dia de saláriodo mêsde novembro/99e re-
colhido ao sindicato profissional até o dia 10.12.99.

As guias pararecolhimento dataxa de reversãosalarial,
serão fornecidas pelo sindicato profissional - SINTRACARP.

Parágrafo primeiro- Quando o empregado for admitido após
a data-base de 01.05.99, no primeiro mês de vigência do contrato de
trabalho, será descontado 1 (hum) dia de salário, a título de reversão
salarial em favor da entidade sindical profissional, salvo aqueles que
já tenhamsofrido tal desconto navigênciado presenteinstrumento.
Depois de 06 (seis) meses, a empresa descontará mais 1 (hum) dia de
salário do empregado (segunda parcela), recolhendo esta importância
em conta bancária da entidade sindical profissional.

Parágrafosegundo- Ficaestipulada multade 10% (dezpor
cento) do valor a ser recolhido, juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês,mais atualizaçãomonetária, paraos recolhimentosfora do
prazo estabelecido nesta cláusula." (fl. 38)

Entendoque todae qualquercobrançacompulsória, àex-
ceçãodo impostosindical previsto no artigo 578 da CLT e aquela
prévia e expressamente autorizada, é ilegal, ofende os direitos e
garantias fundamentais do trabalhador não associado.

Não se trata aqui derepudiar qualquer modalidade de des-
conto do salário, até porque alei contém exceções expressas à ga-
rantia salarial, quais sejam, adiantamentos (art. 477, § 5º da CLT),
contribuiçõesprevidenciárias, contribuiçõessindicais (art. 578 da
CLT), condenação em ação de alimentos, imposto de renda (desconto
na fonte), compensaçãopor falta de avisoprévio, mas,o que se
pretendeé protegero saláriocontraos credoresdos trabalhadorese
contra descontos realizados genericamente em detrimento da sua pró-
pria vontade, sendo a inobservância da sua intangibilidade, inclusive,
ensejadora desanções criminais,a teor do artigo 7º, inciso X, da
Constituição Federal, in verbis:
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"São direitos dostrabalhadores urbanose rurais, alémde
outros que visem à melhoria de sua condição social:

...
X- proteçãodo salário naforma da lei,constituindo crime

sua retenção dolosa; "
Destaforma, inadmissívelo queestáestabelecido nacláu-

sula em exame,até porquese tratade descontonão vinculadoa
nenhum tipo de assistência ou benefício oferecido aos empregados
integrantes da categoria.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENT O.
CLÁUSULA 46ª - OPOSIÇÃO AO DESCONTO
Assim estipula a cláusula 46ª:
"Fica assegurado atodos osempregados odireito de opo-

sição do desconto de reversão salarial, o qual deverá ser apresentado
individualmente pelo empregado, diretamente ao sindicato ou ao em-
pregador, a qualquer tempo e sem efeito retroativo, em requerimento
manuscrito, com identificação e assinatura do oponente, salvo em se
tratando de empregado analfabeto, quando poderá se opor pessoal-
mente na sede do sindicato ou perante o empregador, através de termo
redigido por outrem,o qual deverá constar suafirma atestada por
duas testemunhas devidamente identificadas. Se a oposição for apre-
sentada perante ao sindicato, será fornecido recibo de entrega, o qual
deverá ser encaminhado ao empregador para que não seja procedido
o desconto." (fl. 38)

A cláusulasupramencionadaguarda relaçãocom a anterior
(45ª - reversãosalarial), e,anuladaaquela, prejudicadafica a apli-
cação desta, eis que o acessório segue o principal.

Conseqüentemente, mantenho inalterada a r. decisão impug-
nada neste aspecto.

Com essesfundamentos, NEGO PROVIMENT O ao Re-
curso Ordinário.

2.2 - CLÁUSULA 12ª - SEGUROS
A Cláusula em epígrafe tem, na parte em que foi impugnada

pelo d. Ministério Público, a seguinte redação:
"As empresas ficamobrigadas amanter segurode vidaem

grupo para todos osseusempregados,devendoo prêmio serde, no
mínimo, R$3,00 (três reais), por empregado.

Parágrafo Primeiro- Face àsnormas securitárias, ficam ex-
cluídos dos efeitos da presente cláusula, os empregados com idade de
55 (cinqüentae cinco) anosou mais, salvo aqueles quejá estejam
beneficiados." (fl. 35)

O Tribunal Regional anulou a referida cláusula, consignando
os seguintes fundamentos, "verbis":

"Nítido é o cunho discriminatórioaosempregados defaixa
etária de55 anos,tolhidos num direitoextensível aoutros empre-
gados, mormente considerando o risco à saúde, e toda espécie de
infortúnios que podem acometer o trabalhador no decurso do contrato
de trabalho." (fl. 172)

Inconformado, oSuscitante, em suas razõesrecursais, pre-
tende a reforma do julgado, asseverando que "não houve qualquer
intençãoem prejudicaros empregadoscom 55 anosou mais,ainda
não beneficiados com o seguro de vida em grupo. O que ocorre, é a
patente dificuldade de contratação de seguros para esses obreiros,
dianteda posição domercadode seguros,que nãoaceitasegurados
com idadeigual ou superior a 55anos, alegando'risco declinável'.
Dessa forma, seria irresponsável a atitude do Sindicato Patronal a de
assinar acordo coletivo prevendo o seguro de vida em grupo a todos
os trabalhadores, sem qualquer exceção, sabendo que as empresas não
poderiam cumprir a cláusula convencionada, não por sua vontade,
mas porimposição domercado de seguros.Em resumo,a cláusula
12ª nãoexistiria, ouseja, a quasetotalidade dosempregados seria
prejudicada". (fls. 226/227).

No entanto,acompanho osjudiciosos fundamentosexpen-
didos no Parecerdo D. Procurador Regionaldo Trabalhoda 9ªRe-
gião (fl. 136), verbis:

"O Sindicato Profissionalconcorda que há discriminação,em re-
laçãoaos trabalhadorescom maisde 55anos, nãoabrangidos peloseguro,
em ofensa ao princípioconstitucional esculpido no art. 3º, incisoIV, e ao
preceito do art. 7º, inciso XXX da CF/88, de forma reflexa.

Ao invés depactuar referidacláusula,deveria denunciaro
abuso e a odiosa discriminação estabelecida pelas casas seguradoras,
ao Exmo. Sr. Procurador dosDireitos do Cidadãodo Ministério
Público Federal, paraas providências cabíveis,pois ao quealega,
embora não prove, somente não pode realizar a inclusão do benefício
a estes, em razão da oposição das seguradoras."

Ante o exposto, NEGO PROVIMENT O ao Recurso.
2.3 - CLÁUSULA 52ª - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO

O B R I G AT Ó R I A 
Assim estipula a cláusula 52ª:
"O trabalhador sópoderáingressar noJudiciário,para pleitearos

seusdireitos, desdeque aconciliação resulteinfrutífera, devidamentecom -
provada através de documento hábil." (fl. 40)

O Tribunal Regionaldeclarou-anula, sobo fundamentode que
"esta atitude dos partícipes da CCT subtrai a apreciação do Poder Judiciário,
sendoque odireito de açãoé garantidoconstitucionalmente, noinciso
XXXV, do art. 5º, da Carta Magna." (fl. 78)

Irresignado,o Recorrente alega,emsíntese,que acláusulasupra-
citada não temo condão de excluira possibilidade de demandarperante o
Poder Judiciário, apenasincentiva a conciliação entreas partes conflitantes.
Aduz, ainda,que nãohouvequalquerimposiçãounilateral àaceitaçãoda
cláusula,sendoo seuteor objeto deintensanegociaçãoe posteriordeli-
beração em Assembléia, ratificada quando da assinatura da Convenção Co-
letiva, invocando a aplicação do disposto noart. 7º, inciso XXVI, da Cons-
tituição Federal, bem como a Lei nº 9.958/2000, que acresceu o artigo 652-
D da CLT, prevendo quequalquerdemanda denatureza trabalhistadeverá
ser submetida à Comissão de ConciliaçãoPrévia, caso, na localidade da
prestaçãodeserviços, houversidoinstituídaa Comissãono âmbitodaem-
presa ou do sindicato da categoria (fls. 229/230).

Razão assiste ao Recorrente.
O artigo 625 da CLT passoua dispor a respeitodas Co-

missões de Conciliação Prévia, nos termos abaixo transcritos:
"Art. 625-A. As empresas eos sindicatos podeminstituir

Comissões de Conciliação Prévia, de composição paritária, com re-
presentantes dos empregados e dos empregadores, com a atribuição
de tentar conciliar os conflitos individuais do trabalho.

Parágrafoúnico. AsComissões referidasno caput deste ar-
tigo poderãoser constituídaspor grupos deempresas outer caráter
intersindical.

Art. 625-B. A Comissão instituídano âmbito daempresa
será compostade, nomínimo, doise, no máximo, dezmembros, e
observará as seguintes normas:

...
Art. 625-C. A Comissão instituídano âmbito dosindicato

terá suaconstituição e normasde funcionamento definidasem con-
venção ou acordo coletivo.

Art. 625-D. Qualquer demanda de natureza trabalhista será
submetidaà Comissãode Conciliação Préviase, na localidadeda
prestação de serviços, houver sido instituída a Comissão no âmbito da
empresa ou do sindicato da categoria."

A Justiça do Trabalho, mais do que em qualquer outro ramo
do Poder Judiciário, privilegia a conciliação. Seu objetivo primário é
o de que as próprias partes cheguem a um acordo, e isto é facilmente
verificado nosartigos 447 e449, bem comono artigo 764da CLT,
sendo neste estipulado que os dissídios individuais ou coletivos sub-
metidos à sua apreciação serão sempre sujeitos à conciliação.

A ausência de tal práticaé, inclusive, motivo ensejador de
nulidade do processo, já que a tentativa de conciliação é obrigatória,
antes da apresentação da defesa e após as razões finais, a teor dos
artigos 846 e 850 da CLT.

Ressalte-se,ainda, quea ConstituiçãoFederalde 1988re-
cepcionou-a,ao preverno caput do artigo 114, a competênciada
Justiça do Trabalho para conciliar e julgar os dissídios individuais e
coletivos entre trabalhadores e empregadores.

Após a edição da Lei nº 9.958/2000, que possibilitou a cria-
ção das Comissões de Conciliação Prévia com a finalidade de tentar
a solução autônomados conflitos individuais do trabalho e,caso
existam no âmbito da empresa ou do sindicato da categoria, na lo-
calidade da prestação de serviços, obrigatoriamente a conciliação de-
verá ser o primeiro caminho a ser tentado para que uma demanda de
natureza trabalhista seja levada ao Poder Judiciário (art. 625-A e 625-
D).

É o caso dos autos, jáque, segundo informado pelo Re-
corrente, foiinstituída uma Câmarade Conciliação Préviaem 1998,
pelos dois sindicatos, SINTRACARP (representante dos trabalhado-
res) e SETCEPAR (representante da classe patronal), com a atribuição
de apreciartodos osconflitos entre empresas eempregadosabran-
gidos, devendo ser previamente discutidos, e somente podendo se
ingressar emjuízo, apósa tentativa frustrada deconciliação (fl.
230).

E não há qualquerofensaao direito de ação constitucio-
nalmente garantido, nacláusula em exame, porque oque esta pre-
tende é que o trabalhador, antesde ajuizar ação para pleitear seus
direitos, esgote todasas possibilidades deconciliação,o queapenas
corrobora a tendência mundial quese pretende implementar no âm-
bito do Direito do Trabalho Brasileiro, deincentivar eestimular a
prática da negociação prévia entre os atores sociais, dando-lhes maior
autonomia para resolver os conflitos inerentes às relações laborais
surgidas no âmbito de cada categoria.

Há muito que asnações seaperceberam quea melhorso-
lução paraesses conflitos é aalcançada pelas partes, namesa de
negociação, no encontro direto, na certeza que hoje se tem, em todo
o mundo, de que os atores sociais - capital e trabalho - vive um em
função do outro, que a sobrevivência da empresa é a sobrevivência do
emprego,que o relacionamentodeveser de colaboração enão mais
de subordinação,que o confronto deve cederao diálogo, que o su-
cesso da empresa implica necessariamente, na melhoria das condições
de vida do trabalhador.

E o mundo jurídico está convencido de que tudo isso só pode
ser alcançado seas partes dialogarem, imbuídasda mais profunda
boa-fé, do desejode encontrar soluções que possamser boas para
ambas as partes. O acordo é, por pior que possa ser na visão dos que
estão de forado problema, a melhor solução, porqueé o resultado
daquilo que as partes quiseram, o que foi possível, é a expressão das
suas vontades nas circunstâncias.

Neste sentido, a doutrina e jurisprudência tem se pacificado,
conforme nos assevera Ives Gandra Martins Filho:

"Se, por um lado, a Constituintede 1988 manteveo Poder
Normativo da Justiça do Trabalho como forma de intervenção estatal
nos conflitos coletivos de trabalho, por outro, incentivou a negociação
direta das partes e a auto-composição do litígio, ao estabelecer como
condição para o ajuizamento dodissídio coletivo a frustração da
negociação coletiva" (CF, art. 114, §§ 1º e 2º).(Processo Coletivo do
Trabalho, 2ª Edição - Ed. LTr, pág. 98).

Diante dos fundamentos acima expostos, DOU PROVIMEN-
TO ao recurso, para restabelecer a cláusula anulada.

2.4 - CLÁUSULA 48ª - BANCO DE HORAS
O Tribunal Regional declarou nula a cláusula 48ª que dispõe

sobre o Banco de Horas, sob o fundamento, em síntese, verbis:
"A cláusula como posta ofende texto legal aplicável, na me-

dida em queadmite postergação nopagamentodas horasextraor-
dinárias laboradasem eventual'novo' acordo,ulteriormente revigo-
rado" (fl. 182).

Desta decisão, recorre o SETCEPAR, sustentando que o ca-
put da aludida cláusula está em perfeita consonância com o disposto
no art. 59, § 2ºda CLT e que a omissãoda limitação diáriade 10
horas na cláusula, não podeser considerada como possibilidade de
desobediência ao mandamus trabalhista, mas sim obediência tácita (fl.
231).

Razão não lhe assiste.
A cláusula 48ª contém a seguinte redação no caput:
"As empresas ficamautorizadas acriar com seusempre-

gados, mediante acordos individuais, um sistema de compensação de
horas trabalhadas, deforma a permitir que ashoras laboradasex-
traordinariamente, acimada jornada contratual,sejam compensadas
pela correspondente diminuição de horas de trabalho de outro dia,
suprimindo parte ou todo um dia de trabalho. A este sistemade
compensação, passa-se a denominar de BANCO DE HORAS

§ 1º- O prazo de duraçãodos acordos individuais,para se
fazer acomposição, poderáser livrementeacordado entreas partes,
desde quenão ultrapasse oprazo de 12(doze) meses. Aofinal de
cada período, não havendo a compensação, a empresa deverá pagar o
número de horas não compensadas, com adicional extra previsto neste
instrumento.

§ 2º- A critério das partes,entretanto,pode ser mantidoo
crédito de horas nãocompensadas,em favor do trabalhador, para
eventual compensação no período seguinte do novo acordo, caso seja
mantido o sistema de Banco de Horas.

§ 3º- Para cada hora extraordinária laborada em dia comum
de trabalho, a compensação também será de uma hora. Para cada hora
laborada em diaferiado ou destinado ao descansosemanal, a com-
pensação irá gerar o direito de reduzir 2 horas de um dia comum.

§ 4º- Havendo rescisão contratual antesde ser feita a com-
pensação, será apuradoo saldo de horas. Havendo ocrédito para o
trabalhador, as horas deverãoser pagasna rescisão,com adicional
correspondente; havendo crédito em favor da empresa, as horas não
compensadaspoderãoser descontadas dasverbas rescisórias."(fl.
39)

Primeiramente,consta expressamenteno artigo59 daCLT,
com a nova redação dada pela Lei nº 9.601/98, verbis:

"A duração normal do trabalho poderá ser acrescida de horas
suplementares, em número não excedente de duas, mediante acordo
escrito entre empregador e empregado, ou mediante contrato coletivo
de trabalho.

...
§ 2º- Poderáser dispensado oacréscimode salário se, por

força de acordo ouconvenção coletiva detrabalho, oexcesso de
horas em um dia for compensado pela correspondente diminuição em
outro dia, de maneira que não exceda, no período máximo de cento e
vinte dias, à soma das jornadas semanais de trabalho previstas, nem
seja ultrapassado o limite máximo de 10 horas diárias."(grifo
nosso)

Diante desta determinação, verifica-seque não poderia ser
convencionado regime de compensação de horas extraordinárias sem
limitá-lo ao número máximodiário permitido em lei, ou seja, dez
horas diárias de trabalho.

Por outro lado, correta a decisão do Tribunal Regional, quan-
do entendeu que não existe no ordenamento explicitado a pretensão
de postergação do pagamento das horas extras efetivamente traba-
lhadas em sobrejornada,posto que direito já incorporadoao pa-
trimônio jurídico do trabalhador, o qual deveser imediatamenteres-
sarcido pelo esforço despendido. Assim, a estipulação de "eventual
compensação no período seguinte do novo acordo" é incabível, já que
a lei prevê no máximo 120 dias.

Assim, não poderiaa cláusulaestipular que houvessede-
duçãodas horasextraseventualmente pagase não compensadasno
salário do trabalhador, porquealudido Banco de Horas,como bem
observouo d. ProcuradorRegional doTrabalho,foi instituído para
favorecero regime deproduçãoempresariale não nointeressedo
trabalhador, porque atentacontra ajornada máximade oito horas
diárias, em respeito aos limites físicos, orgânicos, mentais e psi-
cológicosdo ser humano.Qualquer prejuízomaior, deve, pois, ser
suportado poraquele queagrega além doesforço humanoa "mais
valia" que lhe reverterá em lucro ou riqueza.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENT O ao apelo.
2.5 - CLÁUSULA 43ª - TRABALHO EXTERNO
A cláusula 43ª, que versa sobre Trabalho Externo, assim está

redigida:
"As partes signatáriasda presentereconhecemque aosmo-

toristas em viagem aplica-se a regra do artigo 62, da CLT, em face
das empresasnão exerceremqualquer controleda jornadados mes-
mos." (fl. 38)

O Tribunal Regional anulou a cláusulasupracitada, consig-
nando os seguintes fundamentos, verbis:

"O artigo 62 do Corpo Trabalhistade Leis estabelece de
forma excepcional os empregados não abrigados pelo regime de du-
ração do trabalho.

O inciso primeiro descreve que os empregados que exercem
atividade externa incompatível com a fixação de horário de trabalho,
não são protegidos pela regra geral.

Particulariza no inciso II os gerentes, assim considerados os
exercentes de cargos de gestão, aos quais se equiparam para efeito do
disposto neste artigo, os diretores e chefes de departamento e/ou
filial.

Pelo conjunto legal se pode inferir que a regra é restrita, não
se podendoencaixar outrascategorias, v.g., dos motoristas,que de-
pendendo da natureza da função exercidapodem ou não estar sob o
efeito protetivo da lei.

Envolvendo questão de ordem fática, vislumbra-se a hipótese
de um motorista em viagempermanecer sob fiscalização de horário
de trabalho, seja formal ou por simples controle indireto.
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Dessume-se que a regra pretendida na cláusula em espécie, é
violadora de direitos, quando encaixa todos os 'motoristas' em viagem
excepcionados do pagamento de horas extras.

Ordinário nestaJustiça Especializadadefrontar-se comsi-
tuações fáticas que envolvem também o motorista de transporte, car-
gas e de outras modalidades, e constatar que estão sob vigilância de
horário e fiscalização ou controle perfeitamente exeqüíveis.

Existindo situações destanatureza, nãose pode permitira
legitimidade de cláusulaque venha cassarvirtual direito a jornada
extraordinária, se for o caso.

(...)
Revelando-se olabor emjornadas extenuantes,faticamente

comprovadaspor documentos,testemunhase controle indiretoda
empregadora, não se pode encaixar a situação dentro dos ditames da
cláusula proposta e afastar direito assegurado por lei ordinária.

O perfil delineado pela doutrina e jurisprudência doméstica,
afasta qualquer validade da referida cláusula como posta, contem-
plado (sic) as hipóteses, impõe-se a declaração de nulidade da aludida
cláusula." (fls. 185/190).

Nas razõesrecursais, oRecorrente aduzque nãohá quese
falar nanulidade da referidacláusula, tendo emvista que, ateor do
artigo 62, inciso I, da CLT, os empregados queexerçamatividades
externas, não subordinados a controle de horário, estão excluídos do
capítulo que trata da jornada de trabalho, sendo que, no presente caso,
os motoristas em viagem desempenham suas funções laborando ex-
ternamente. Asseverou, ainda, que "como motoristas em viagem, os
empregadostêm por obrigaçãorealizar viagenspor todo o território
nacional, viajando sozinhos no caminhão, livre de qualquer controle
ou fiscalização.Tenha-se em contaque as empresasabrangidas pela
Convenção Coletivade Trabalhoem questãosão aquelasde trans-
porte de cargas no Estado do Paraná".

Tambémalegou oRecorrente que,diante do dispositivode
lei anteriormente citado,deduz-se que a intenção dolegislador foi a
de excluir os trabalhadores que exercem atividades externas, em vir-
tude da total impossibilidade de o empregador verificar qual o tempo
efetivamente dispensado durante o trabalho. Por último, afirmou que
o próprio Sindicato dos Trabalhadoresque representa a categoria, o
SINTRACARP, reconhece expressamente que os motoristas que se
encontram em viagens laboram livres de fiscalização (fls. 235/236).

Na realidade, acláusula, comodeferida, não ofendeex-
pressamenteo dispostono artigo 62, caput, da CLT, na medida em
que implica a exclusãode horas extras do motoristaem viagem,
diante da jornada geralmente realizadapor esta categoria, onde não
há fiscalização de horário, inclusive sendo este fato de conhecimento
das partes que convencionaram.

Em princípio, não há que se falar em ilegalidade da cláusula,
porque não diz que os motoristasque estejamtrabalhandoexter-
namente, submetidos a controle de horário e de jornada, não tenham
direito a horas extras.Como regra geral,os quetrabalham exter-
namente não sofremesse controle. Se o contráriose revelar, sem
dúvida haverá odireito aorecebimentodas horasextras, quandoda
apreciação pelo Poder Judiciário do caso em concreto.

A existência da cláusula não afastapor si só que se in-
vestigue, emdado processo,sobre a existênciade horasextras. Não
esqueçamos que as partes é que pactuaram e ninguém melhor do que
elas sabem o que lhes interessa. Ninguém melhor do que o sindicato
profissional para defender os interesses dos integrantes da categoria.

Ante o exposto, DOU PROVIMENT O ao recurso, para
restabelecer a cláusula em epígrafe.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos doTribunal Superior do Trabalho,por maioria, dar
provimento parcial ao recurso, apenas para restabelecer a validade das
Cláusulas 6ª -Taxa de Contribuição Permanente, 52ª- Comissão de
Conciliação Obrigatória e 43ª -Trabalho Externo, mantendo a de-
claração de nulidade das Cláusulas 12ª - Seguros, 38ª - Contribuição
Assistencial Patronal, 39ª - Contribuição Confederativa Patronal, 45ª
- Reversão Salarial,46ª - Oposiçãoao Desconto e48ª - Banco de
Horas. Ficaram vencidos, emparte, os Exmos. MinistrosJoséLu-
ciano de Castilho Pereira e João Oreste Dalazen, que não resta-
beleciam avalidade daCláusula 6ª -Taxa de Contribuição Per-
manente.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO - Relator

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : ROAA-740.627/2001.7 -1ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DO RIO DE JANEIRO
ADVOGADO : DR. ELIEL DE MELLO VASCONCEL-

LOS
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. HELENY FERREIRA DE ARAÚJO

SCHTTINE
RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOCOMÉRCIO DOESTA-

DO DO RIO DE JANEIRO E OUTROS

E M E N TA : HOMOLOGAÇÃO DA RESCISÃO CONTRA-
TUAL - ASSISTÊNCIA CONDICIONADA A OBRIGAÇÕES
PRATICADAS POR TERCEIROS - ILEGALIDADE. Em face do
que dispõe o art.477, § 7º, da CLT, o ato de homologação das
rescisõescontratuaisdeveser realizadosemqualquerônus.Trata-se
de assistência que os sindicatosdevem prestar aos empregados per-
tencentes àcategoria que representamque não podeestar condi-

cionada a qualquer tipo de obrigação por parte do empregador, senão
a de pagar as respectivas verbas rescisórias. Assim sendo, a exigência
de apresentação, pelo empregador, das guias de recolhimento de con-
tribuição sindical, assistenciale confederativa, no atode homolo-
gação,não pode serentendidacomo legítima, tendo emvista que
podepenalizaro empregadopor obrigaçõescujo cumprimentoa ele
não se atribui. Recurso ordinário não provido.

O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por meio
do v. acórdãode fls. 47/50, rejeitou apreliminar de ilegitimidade
ativa ad causam argüida pelo Sindicato-obreiro e, no mérito, julgou
procedente a ação anulatória, declarando nula a Cláusula 25ª da Con-
venção Coletiva de Trabalho firmada entre os réus.

Inconformado, interpõe o Sindicato dos Empregados no Co-
mércio do Rio de Janeirorecursoordinário àsfls. 51/54. Requer,
preliminarmente, seja declarada a ilegitimidade ativa do Ministério
Público paraajuizar apresente ação. Insurge-se,no mérito,contra o
decisum regional, pretendendoseja afastada a nulidadeda Cláusula
25ª, sustentando que nenhuma ilegalidade existe na referida cláusula,
vez que fruto da vontadedas Assembléias Gerais licitamente con-
vocadas.

O recurso recebeu razões de contrariedade às fls. 57/59.
Sem a remessados autosà Douta Procuradoria-Geral,nos

termos do art. 113, II, do RITST, considerandoque a defesado
interesse público já está sendo manifestada nas próprias contra-razões
recursais.

É o relatório.
V O T O
I - ILEGITIMIDADE DE P ARTE DO MINISTÉRIO PÚ-

BLICO
O Sindicato-recorrenterenova apreliminar deilegitimidade

de parte do Ministério Público para ajuizar ação, objetivando a anu-
lação de cláusulade convençãocoletiva que tratade direitosdis-
ponível e não indisponível.

Não prosperam,pois, as alegaçõestrazidaspelo recorrente,
merecendo ser mantida a decisão impugnada.

Com efeito, conforme entendimento reiterado desta Eg. SDC,
a legitimidadee interessede agir, por parte doMinistério Público,
encontram-seconsubstanciados, deforma inquestionável, nosarts.
127 da Constituição Federal; 83 da Lei Complementar nº 75/93 e 7º,
§ 5º, da Lei nº 7.701/88.Tais dispositivoslegais dispõemsobre a
competência doMinistério Público,na medida emque sefizer ne-
cessário, objetivandoa defesada ordemjurídica, doregime demo-
crático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, tanto nos
processos em que for parte como naqueles em que atuar como fiscal
da lei. É oportunoressaltarque oinciso IV do art. 83 da Lei Com-
plementar nº 75/93 é cristalino ao dispor que compete ao Ministério
Público do Trabalhopropor asaçõescabíveis paraa declaraçãode
nulidade deliberdades individuaisou coletivasou de direitos in-
dividuais indisponíveis dos trabalhadores.

Assim sendo, nego provimento, quanto a este tópico.
II - HOMOLOGAÇÃO DA RESCISÃO CONTRA TUAL

- ASSISTÊNCIA CONDICIONADA A OBRIGAÇÕES PRATI-
CADAS POR TERCEIROS

A Cláusula 25ª da ConvençãoColetiva de Trabalho im-
pugnada na AçãoAnulatória pelo Ministério Públicodo Trabalho
encontra-se assim redigida, verbis:

"CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINT A:
No ato homologatórioda rescisãocontratuala empresade-

verá apresentar as guias de Contribuição Sindical, Assistencial e Con-
federativa, recolhidas em favor das Entidades Patronal e Profissional,
cuja rescisão estiver sendo homologada" (Fls. 05).

O Eg. Regional concluiu pela procedência da ação anulatória
para anular a Cláusula 25ª da Convenção Coletiva de Trabalho, sob o
seguinte fundamento:

"Sem ferir-se direito constitucionalmentegarantido, no que
tangeà autonomiasindical, é necessárioa ingerência estatalquando
se vislumbra quedireitos individualmenteconsiderados tenhamsido
afetados.

Os documentos que figuram na referida cláusula a par de não
constarem dentreos exigidos paraa homologação derescisão con-
tratual, a teor do art. 4º daInstruçãoNormativaMTPS/SNT, é uma
exigênciaque afronta literalmenteo § 7º, do art. 477,da CLT, por-
quanto impõem um ônus ao empregador e, o que é pior, um dano ao
trabalhador, que não poderá receber as verbas a que tem direito.

Ademais, como bem ressaltado pelo D. Ministério Público, a
homologação das rescisõescontratuais não constitui atode libera-
lidade dosindicato, mas sim,atribuição expressa impostapelo art.
477, § 1º, da CLT" (fls. 48/49).

Sustentao Sindicato-recorrenteque aaçãodeveser julgada
improcedente, uma vez que nenhuma ilegalidade existe na cláusula da
norma coletivaora questionada,vez que frutoda vontadedas As-
sembléias Gerais, licitamenteconvocadas. Alega que oobjetivo da
cláusula em questão foi o de visar à correção dos cálculos rescisórios,
prevenindo abusos empresariaiscontra os créditos doobreiro, coi-
bindo a falta de pagamento das contribuições em tela, indispensáveis
ao funcionamento do sistema sindical brasileiro, evitando ao máximo
o aforamento deações decumprimento. Aduzque referidacláusula,
em hipótese alguma, prejudica o empregado, mas sim, o empregador
que, em face doseu descumprimentode deveres previstosna CLT,
não obtém a homologação em tempo hábil e se expõe ao pagamento
dasmultasprevistas peloart. 477 da CLT. Por fim, sustentaque "o
procedimento adotado pelos sindicatos convenentes está consagrado
pelo direito consuetudinário dos sindicatos profissionais e patronais
do país, comresultados práticos satisfatórios, já que,vale repetir, o
obreiro não é lesado, em momento algum" (fls. 54).

Inobstanteos argumentosexpendidospelo Sindicato-obreiro,en-
tendo que merece ser mantida a v. decisão regional, senão vejamos:

Dispõe o art. 477, § 7º, da CLT:
"§ 7º O ato da assistência na rescisão contratual (§ 1º e 2º)

será sem ônus para o trabalhador e empregador".
Tem-se, pois, que,diante do que consagrao supracitado

dispositivo consolidado, oato daassistênciana rescisãocontratual
deve ser prestadopelos sindicatosaos empregados pertencentesà
categoria que representam, sem estar condicionado a qualquer tipo de
obrigação porparte doempregador, senãoa depagar asrespectivas
verbasrescisórias. Assimsendo, aexigênciade apresentação,pelo
empregador, das guiasde recolhimentode contribuição sindical,as-
sistencial e confederativa, noato de homologação, nãopode ser
entendida comolegítima, tendoem vistaque, aocontrário doque
sustenta o Sindicato-recorrente, pode penalizar o empregado por obri-
gações cujo cumprimento a ele não se atribui.

Ora, muito embora se reconheça a autonomia dos sindicatos,
consagrada inclusive pela Constituição Federal do País, não podem as
partes avençar cláusulas que contrariam a legislação pátria (no caso o
§ 7ª do art. 477 da CLT) e que venham a prejudicar os trabalhadores,
procrastinando o direito de haversuas verbas recisórias pela im-
posição de uma obrigação imposta ao empregador.

Assim sendo, nego provimento ao recurso.
É o meu voto.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
negar provimento ao recurso.

Brasília, 27 de setembro de 2001.

VANTUIL ABDALA - Relator

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-749.471/2001.4 - 2ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-

TRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRU-
TURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINDUSCON

ADVOGADO : DR. RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE EMPRE-
SÁRIOS DE OBRAS PÚBLICAS -
APEOP

ADVOGADA : DRA. LUCIANA APARECIDA SANCHES
DE SENA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ENTIDADES SINDICAIS PATRONAIS
DA INDÚSTRIA E EM ASSOCIAÇÕES
CIVIS DA INDÚSTRIA NO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. FERNANDO TADEU RODRIGUES
V I C TO R I N O

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DA INDÚSTRIA DE MA-
TERIAL FOTOGRÁFICO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DA INDÚSTRIA DE PA-
NIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS LABORATÓRIOS
FARMACÊUTICOS NACIONAIS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE DEFESA
V E G E TA L

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL FABRICAN-
TES DE RAÇÕES

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE FABRI-
CANTES DE IMPLEMENTOS PARA O
TRANSPORTE RODOVIÁRIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE BENE-
FICIAMENTO E TRANSFORMAÇÃO DE
VIDROS E CRISTAIS PLANOS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CAL-
ÇADOS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA CINEMA-
TOGRÁFICA DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE COR-
TINADOS E ESTOFOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA EX-
TRAÇÃO DE FIBRAS VEGETAIS E DO
DESCAROÇAMENTO DE ALGODÃO
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE EX-
TRAÇÃO DE PEDREIRAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFI-
CAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE INS-
TRUMENTOS MUSICAIS E DE BRIN-
QUEDOS DO ESTADO DE SÃO PAULO
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MAR-
CENARIA (MÓVEIS DE MADEIRA) DE
SÃO PAULO - SINDIMOV

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MAR-
CENARIA DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO PAPEL,
CELULOSE E PASTA DE MADEIRA PA-
RA PAPEL NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PAPE-
LÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRO-
DUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE REPA-
RAÇÃO DE VEÍCULOS E ACESSÓRIOS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO
VESTUÁRIO DE RIBEIRÃO PRETO

RECORRIDO(S) : SINDICATO INTERESTADUAL DA IN-
DÚSTRIA DE ÓPTICADO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA MICRO E PEQUENA
INDÚSTRIA DO TIPO ARTESANAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SIMPRI

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DE ÁLCALIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DE CAFÉ SOLÚVEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DE PNEUMÁTICOS, CÂMARAS
DE AR E CAMELBACK - SINPEC

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DE ROLHAS METÁLICAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DE TRATORES, CAMINHÕES,
AUTOMÓVEIS E VEÍCULOS SIMILA-
RES

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE AERO-
SIS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ALU-
MÍNIO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE
A M I A N TO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EM-
PRESAS CONSTRUTORAS DE REDES
DE TELECOMUNICAÇÕES

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS IN-
DÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚS-
TRIA DE AUTOPEÇAS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚS-
TRIA DE EMBALAGENS PLÁSTICAS
FLEXÍVEIS

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚS-
TRIA GRÁFICA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚS-
TRIA DE ILUMINAÇÃO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃOBRASILEIRA DAS INDÚS-
TRIAS DE PRODUTOS PARA SAÚDE

EMENTA:RECURSOORDINÁRIO EM DISSÍDIO COLETI-
VO - EXTINÇÃO DO FEITO SEMJULGAMENTO DOMÉRITO - En-
contrandoo pedidoformulado peloSuscitante óbiceno ordenamentoju-
rídico pátrio e inexistindo a comprovação de observância do quorum legal na
Assembléia da categoriaprofissional que deliberou sobrea instauração da
instância, deve o processo ser extinto, sem julgamento do mérito, nos termos
do art. 267, inciso VI, do CPC.

Recurso Ordinário provido.
O Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, pelo acórdão de fls.

385/408,rejeitou aspreliminaresdeilegitimidade ativaepassiva"ad causam", au-
sência de negociaçãoprévia, impossibilidade jurídica do pedido,ausência de quó-
rum mínimo e de perda da data-base, e, no mérito, julgou parcialmente procedentes
as reivindicações formuladas pela entidade sindical suscitante.

Irresignado, recorre ordinariamente o Sindicatoda Indústria da Constru-
çãoCivil de GrandesEstruturasno EstadodeSão Paulo- SINDUSCON(fls.
415/487), renovandoas preliminaresde ilegitimidade ativa"ad causam"do Sus -
citante, impossibilidade jurídica do pedido e de ausência de negociação prévia, e, no
mérito,insurgindo-secontra ascláusulasdeferidastotalou parcialmente pelo Tri-
bunal Regional.

Alegaqueo pedidoformulado peloSuscitanteéjuridicamenteimpos-
sível, eis que a entidade sindical profissional não desempenha atividade econômica.
Afirma que aos trabalhadores dos Sindicatos aplica-se o artigo 10 da Lei nº 4.725/65,
que prevê a extensão das vantagens salariais previstas nos instrumentos normativos
da categoria profissional aos empregados dos sindicatos convenentes. Aduz que não
pode umaentidade sindical deliberar sobrea instauração de dissídiocoletivo, sem
antescomprovar querealizou assembléiageral válida,com aparticipação de pelo
menos 1/3 dos associados, em segunda convocação, consoante estabelece o artigo
612da CLT. Sustenta queaata daAGE nãorevelao númerode associadosem
condições de votar, sendo impossível aferir-se a observância do quorum legal (artigo
612 da CLT).

Quanto à ausência de negociação, alega que o Suscitante não bus-
cou uma soluçãoautônoma para o conflito, tendo, deimediato, buscado a
intervenção do Poder Judiciário.

No mérito,pede quesejafixadaumanova data-base,bemcomo
insurge-se contra as cláusulas deferidas pelo TRT da Segunda Região.

O Recurso foi admitido pelo despacho de fl. 490.
O Sindicato dos Empregados em Entidades Sindicais Patronais da

Indústria e em Associações Civis da Indústria no Estado de São Paulo apre-
sentou contra-razões às fls. 494/500.

A Associação Paulistade Empreiteirosde Obras Públicas-
APEOP interpôs Recurso Adesivo às fls. 501/510, reiterando as preliminares
de ilegitimidade ativa "ad causam" do Suscitante, inépcia da inicial, além de
sustentar suailegitimidade para figurar nopólo passivo da lide.No mérito,
impugna as cláusulas deferidas pelo TRT.

A douta Procuradoria-Geral doTrabalho manifestou-seàs fls.
516/519 pelo conhecimento e provimento do Recurso Ordinário, extinguin-
do-se oprocesso sem julgamento domérito. Quanto aoRecurso Adesivo
opinou no sentido do não-conhecimento do apelo.

É o relatório.
V O T O
I - DO RECURSO INTERPOSTO PELO SINDICATO DA

INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRUTU -
RAS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDUSCON.

1 - CONHECIMENT O
Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, CONHEÇO 

do Recurso Ordinário.
2 - PRELIMINARES RENOV ADAS DE ILEGITIMIDADE

ATIVA AD CAUSAM DO SINDICA TO SUSCITANTE E DE IMPOS-
SIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.

O Tribunal Regional doTrabalho daSegunda Regiãorejeitou a
preliminar de ilegitimidade ativa "ad causam" do Sindicato Suscitante, sob o
fundamentode queos documentos acostadosaosautos(registrosindical)
demonstravam quea entidadesindical profissionalera partelegítima para
representar os empregados que laboravam em sindicatos de sua base ter-
ritorial. Esclareceu quea questãodo quorumlegalparadeliberação emas-
sembléia nãodeveria prevalecerna presentehipótese, namedida emque o
estatuto do Suscitante permitia a deliberação por 1/3 dos votos dos presentes.
Acrescentou que o artigo 10 da Lei nº 4.725/65 não impossibilitava o pleito
formuladopelo SindicatoProfissional, umavez queo mencionadodispo-
sitivo legal ficou superado pelo artigo 8º da Constituição Federal de 1988.

Alega o Recorrente que o pedido formulado pelo Suscitante é ju-
ridicamente impossível, eis que não desempenha a entidade sindical obreira
atividade econômica. Afirma que aos trabalhadores dos Sindicatos aplica-se
o artigo 10 da Lei nº 4.725/65, que prevê a extensão das vantagens salariais
previstas nos instrumentos normativos da categoria profissional aos empre-
gados dos sindicatosconvenentes. Aduz, quanto àilegitimidade, que não
pode uma entidade sindical deliberar sobre a instauração de dissídio coletivo,
sem antes comprovar que realizou assembléia geral válida, com a partici-
pação de pelo menos 1/3 dos associados, em segunda convocação, consoante
estabelece oartigo 612 daCLT. Sustenta quea atada AGE nãorevela o
número de associados em condições devotar, sendo impossível aferir-se a
observância do quorum legal (artigo 612 da CLT).

Razão assiste ao Recorrente.
A jurisprudência dominante no âmbito da Seção Especializada em

Dissídios Coletivos desta Corte (OJ nº 37 da SDC) é no sentido de que "o art.
10daLei nº 4.725/65assegura, paraosempregadosdeentidadessindicais,
as mesmas condições coletivas de trabalho fixadas para os integrantes das
categorias queseus empregadores representam.Assim, a previsãolegal ex-
pressaconstitui óbiceao ajuizamentode dissídiocoletivo comvistas aes-
tabelecer para aqueles profissionais regramento próprio." Dessa forma, tendo
emvistaa vedaçãoimpostapeloordenamentojurídicopátrio, nãohácomo
se deixarde reconhecerque na hipótesedos autoso pedidoconstante desta
ação coletiva é juridicamente impossível.

A ConstituiçãoFederal de1988 (artigo8º, incisoII), conquanto
tenha conferidoampla liberdadeaos Sindicatos,manteve osistema dauni-
cidade sindical e da sindicalização em decorrência da categoria profissional e
econômica.

Em relaçãoà legitimidadedo Suscitanteparao ajuizamentoda
açãocoletiva, tem-seque,conforme afirmadopeloRecorrente, nãoconsta
dosautos informaçãoa respeitodo númerode associadosda entidadesin-
dical profissional, sendo, pois, impossível aferir-se a observância do quorum
previsto no artigo 612 da CLT na Assembléia que deliberou sobre a ins-
tauração da instância.

Na forma disposta nos arts. 612 e859 da CLT, a negociação co-
letiva e o ajuizamentodo DissídioColetivo subordinam-se àpreviaauto-
rização dos trabalhadores da categoria, reunidos em assembléia, observado o
quorum mínimolegalde2/3 dos associadosemprimeiraconvocaçãoe em
segunda convocação por 1/3 dos mesmos.

O quorum estatutário prevaleceráapenas quandoatender também
oquorum legal. As normas referentes ao ajuizamento dos dissídios coletivos
sãode direitoprocessual,cuja competêncialegislativaé privativa daUnião
Federal, nos termos do art. 22, I,da Constituição da República, não sendo
permitido aos sindicatos, portanto, estabelecerem regras diferentes daquelas
constantes na lei.

É pacífica a jurisprudência desta Seção Especializada no sentido de
que, se a baseterritorial do Sindicato abrange mais deum Município, a
realização de assembléiadeliberativa em apenas um delesinviabiliza a ma-
nifestação devontade datotalidade dostrabalhadores envolvidosna con-
trovérsia, conduzindo à insuficiência de quorum deliberativo, exceto quando
particularizadoo conflito. (OrientaçãoJurisprudencial daSDC nº 14.Pre-
cedentes: RODC-384.283/97, Min.Moacyr R. Tesch, DJ19.06.98, unâni-
me; RODC-384.227/97, JuizConvocado Fernando Eizo Ono,DJ 30.04.98,
unânime;RODC-344.158/97,Ac. 1090/97, Min.Armandode Brito, DJ
10.10.97, unânime; RODC-296.106/96, Ac. 461/97, Min. Orlando T. Costa,
DJ 23.05.97, unânime; RODC-296.110/96, Ac.391/97, Min. Armando de
Brito, DJ 16.05.97, unânime; RODC-237.953/95,Ac. 1450/96, Min. Or-
landoT. Costa,DJ07.03.97, unânime;RODC-192051/95,Ac. 344/96,Juiz
Convocado Irany Ferrari, DJ 24.05.96, unânime).

No caso dos autos, apesar de a base territorial do Suscitante abran-
ger todo Estado deSãoPaulo,somentefoi realizada umaassembléiana
capitalpaulista (Editalde convocaçãode fl. 71), impedindo,dessa forma,a
manifestação da vontadee participação efetiva dostrabalhadores residentes
nas demais cidades daquele Estado (interior).

Ademais,emboranão tenha sidoimpugnadapelo Suscitado,há
outra mácula quecomprometeria a legitimidade doSuscitante. Com efeito,
do exame daata daAssembléia-Geral defl. 86, constata-sea ausênciada
transcrição da pauta de reivindicações aprovadapela categoria, o que in-
viabiliza concluir-se no sentido de que aquelas reinvindicações representam
arealvontade dacategoria,nostermosda OrientaçãoJurisprudencial(item
nº08) da SDC deste Pretório.

Com esses fundamentos, DOU PROVIMENT O ao Recurso Or-
dinário do Suscitadopara JULGAR EXTINT O O PROCESSO, sem
apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, in-
vertendo-seo ônus dasucumbênciaem relaçãoàs custas.RestaPREJU -
DICADO o exame dos demais temas veiculados no apelo.

II - RECURSO ORDINÁRIO ADESIV O INTERPOSTO PE-
LA ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE EMPRESÁRIOS DE OBRAS PÚ-
BLICAS - APEOP

Tendoemvistaa decisão proferidaquandodo examedo Recurso
Ordinário interpostopelo Sindicatoda Indústriada ConstruçãoCivil de
Grandes Estruturas no Estado de São Paulo, fica PREJUDICADA a análise
do Recurso Adesivo interposto às fls. 501/510.

Ainda que assim não fosse, tem-se que este apelo seria incabível na
hipótesedos autos,na medidaem queos interesses daparte querecorreu
adesivamente nãosão conflitantes com odaquela que interpôso Recurso
principal. Ao contrário, ambos os Recorrentes encontram-se no pólo passivo
da demanda e seus interesses não se afiguram colidentes.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dissídios

Coletivos do Tribunal Superior doTrabalho, por unanimidade, dar provi-
mento ao Recurso Ordinário do Suscitado, quanto às preliminares renovadas
de ilegitimidade ativa "ad causam" e de impossibilidade jurídica do pedido,
para julgar extinto o feito, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267,
inciso VI, doCPC, invertendo-se o ônus da sucumbênciaem relação às
custas.Conseqüentemente, ficaprejudicadoo examedosdemais temastra-
zidos nas razões recursais e do Recurso Adesivo interposto.

Brasília, 22 de novembro de 2001.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO - Relator

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : DC-805.594/2001.3 (AC. SDC/2001)
RELATOR : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
SUSCITANTE : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
ADVOGADO : DR. MARIA HELENA CORTEZ MARCO-

MINI
ADVOGADO : DR. ANDRÉ CAMPOS AMARAL
SUSCITADO(A) : CONFEDERAÇÃO NACIONALDOS TRA-

BALHADORES NAS EMPRESAS DE CRÉ-
DITO - CONTEC

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
SUSCITADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ES-

TABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
BRASÍLIA - SEEB/DF

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE
LOBATO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMENTA: DISSÍDIO COLETIV O DE NATUREZA ECO -

NÔMICA - DISSÍDIO DE GREVE - CUMULAÇÃO DE AÇÕES. A
possibilidade de coexistência de Dissídio Coletivo de Natureza Econômica e
Dissídio Coletivo de Greve identifica-se como típica cumulação objetiva de
ações, daí a necessidade da observânciade procedimento que assegure a
respectiva relação processual viabilizadora de cada pedido. Não contendo os
autos elementos que permitam o julgamento com segurança, quer pela abu-
sividade,quer pelanão-abusividade domovimentoparedista, porquenão
definidos oslimites da relação jurídicarelativa à greve,pressuposto indis -
pensável de todo provimento jurisdicional, a solução juridicamente correta é
a sua não-apreciaçãopeloTribunal. Dissídiocoletivo de naturezaeconô-
mica julgado procedente, em parte.

Trata-se de dissídio coletivo originário suscitado pelo BRB - BAN-
CO DE BRASÍLIA S.A. contra a Confederação Nacional dos Trabalhadores
nasEmpresas deCrédito -CONTEC eo Sindicatodos Empregadosem
Estabelecimentos Bancários de Brasília - SEEB/DF.

Emsuarepresentação defls. 2/6,alega,emsíntese, queasnegociações
pertinentesàdata-base desetembro/2001iniciaram-seem 29.8.2001,tendo sido
realizadas várias reuniões para discussão de cláusulas sociais e econômicas. Escla-
receque, paragarantiradata-base, foraminterpostosprotestosjudiciais. Dizque
propôs amanutenção detodas ascláusulas sociaisdo acordocoletivo anterior, o
reajuste do salário-base edas atividades gratificadas em 1,5% edas funções gra-
tificadas em 2%, e do tíquete e do auxílio-creche em 5%. Que as tratativas negociais
prévias entabuladascom aCONTEC não chegarama bom termo,em facede sua
recusaquanto àsparcelas denatureza econômicae dacontraproposta quefizeram,
consistentesnopedido decorreçãosalarialpelavariaçãodo IGP-Mdoperíodo de
1º.9.92 à31.8.2001; deduçãodos ajustesdo períodosobre saláriosde 1º.9.01, bem
comoaumentoreal desaláriosem4,10%;aplicaçãode "gatilho"comoformade
pretensão salarial, participaçãonos lucros e resultados. Comoconseqüência do in-
sucesso das negociações, foi instaurada a instância.

A petição inicialvem acompanhadadosseguintes documentos:procu-
ração(fls. 8/9), homologaçãodoquadrodecarreira(fls. 24/30),estatutosocial do
Bancode BrasíliaS.A. (fls. 32/49), pautadereivindicaçõesdos suscitados (fls.
51/71), atasde reuniõesentre aspartes (fls. 73/85),pauta deofertas doBanco de
Brasília e justificativasdas ofertas(fls. 11/22), cópia do acordo coletivo de
2000/2001 (fls.87/98), termo deposse da atualdiretoria (fl. 100),regulamento de
pessoal (fls. 102/139), protestos judiciais para garantia de data-base (fl. 141), balanço
do ano de 1999 (fl. 142), balanço do ano de 2000 (fl. 144), balanço do 1º semestre de
2001 (fl.146), cópia daata da Assembléia-Geralde Acionistas de30.4.2001 (fls.
148/151), periódicos da entidade sindical - SEEBB (fl. 153), decisão do TCDF-Pro -
cesso nº 1702/97 (fls. 155/210).
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Visando à manutençãoda data-base, a suscitada- CONTEC ajui-
zou protesto judicial (fls. 278/280), deferido pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro-PresidenteAlmir PazzianottoPinto, conformer. despachode fl.
281.

Em 7/11/2001, opresente feitofoi autuadonesta Corte(fls. 2 e
seguintes), tendosido concluso ao ExcelentíssimoSenhor Ministro-Presi-
dente(fl. 216), quedesignoua audiênciadeconciliação einstruçãoparao
dia 8/11/01 (fl. 217).

Na audiência mencionada, o suscitante apresentou proposta con-
ciliatória em cinco itens,conformetermode fls. 222/223 eo SenhorMi-
nistro-Presidente,diante dorequerimentoformuladopelo advogadodo se-
gundo suscitado, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários
de Brasília - SEEB/DF, determinou a suspensão da audiência, para que pu-
desse ser consultada a categoria por meio de assembléia-geral.

Diante da existênciado movimento grevista, oPresidente deter-
minou o comparecimentode 50%do efetivoem todasas agências,para
atendimento das necessidades inadiáveis dos correntistas em geral, sob pena
demulta deR$ 10.000,00,tendo sidodesignadanova audiênciapara odia
12.11.2001, afim de viabilizar, nesseinterregno, umasolução negociada
para o conflito (fls. 222/223).

Naaudiênciadodia12/11/2001 (fls.618/619),foi formuladapela
Presidência aseguinte proposta: 1 - reajustesalarial de4% dovencimento
padrão na data-base; 2 - atividade gratificada com reajuste de 3%; 3 - função
gratificadacom reajustede3%; 4- auxílio-crechecom reajustede5%; 5-
vale-refeição comreajuste de 5%, sobas mesmas condiçõesfixadas pelo
BRB, ouseja "ao gozo,pelos funcionários,do abono assiduidadeou folgas
até 31 de março do ano próximo; o banco pagará também um abono de R$
700,00(setecentos reais),no casodeaceitação daproposta daPresidência,
fixando prazo para a sua aceitação até o término da audiência. Indagado pela
Presidência, obanco esclareceuque nãofoi dadocumprimento àdetermi-
nação constante daata anterior de comparecimento de 50%do efetivo às
agências,paraseassegurara continuidadedosserviços,fato estenoticiado
empetição protocoladaem 9/11. Pelasduas entidadesque representamos
trabalhadores foi respondidoque estes atenderam àdeterminação da Pre-
sidência.

Diantedo malogro daspropostasconciliatórias,e apóso sorteio
deste Ministro Relator, foi designado o julgamento para esta data, 14/11/01,
às 14 horas, com convocação extraordinária da Seção de Dissídios Coletivos
(fl. 618).

Este relator, tentando mais umavez a concretização de acordo,
inobstante os esforços infrutíferos da douta Presidência da Corte, não obteve
igualmente êxito na empreitada.

Pelo representante do banco foi dito que o sindicato não submeteu
aos trabalhadores, reunidos em assembléia, a proposta da Presidência, man-
tendoa paralisação,o queimpediu opagamento,naqueladata, àspessoas
que estão engajadas nas frentes de trabalho. Os representantes dos bancários
confirmaram que a proposta da Presidência não foi submetida às assembléias
por falta de autorização do Presidente do Tribunal.

Ficou ainda registrado que a proposta conciliatória formulada pela
Presidência foi aceitapelo banco e recusada pelosrepresentantes dos tra-
balhadores.

A primeira suscitada, a CONTEC,apresentou contestação a fls.
624/635 acompanhada dos documentos de fls. 636 e seguintes, enquanto que
o segundo,Sindicato dos Empregadosem EstabelecimentosBancários de
Brasília - SEEB/DF, apresentou defesa a fls. 637/643.

A douta Procuradoria-Geraldo Trabalho opinou pelarejeição da
preliminar de extinção do feito apresentadapela CONTEC, e, no mérito,
pela concessão de reajuste de 4% e demais cláusulas econômicas, de acordo
com a proposta da Presidência. Opinou também pelo acolhimento das cláu-
sulas ofertadas pelo suscitante e pela abusividade da greve (fls. 648/653).

Relatados.
V O T O
I - INCOMPETÊNCIA DO TST PARA DECIDIR SOBRE

CLÁUSULAS DO ACORDO REVISANDO JÁ INCORPORADAS
AOS CONTRATOS INDIVIDUAIS DE TRABALHO

Sustentao suscitado queascláusulaspropostas paraacordo,pelo
suscitante, àexceção da primeirajá constituem direitoadquirido, incorpo-
rado aos contratos individuais de trabalho.Nesse contexto, ao teor do dis-
posto no art.114, § 2º, daConstituição Federal, o Tribunal Superior do
Trabalhonão temcompetência paracassar ouconfirmar direitosincorpo-
rados aos contratos individuais de trabalho.

Não lhe assiste razão.
Consoantejurisprudência destaCorte,sedimentada noEnunciado

nº 277,ascondiçõesdetrabalho, alcançadaspor forçadesentençanorma-
tiva, vigoramno prazo estipulado noinstrumento negocial (acordoou con-
vençãocoletiva), nãointegrandode formadefinitiva aos contratos,salvo
expresso ajuste de vontade dos interessados.

De outraparte, oart. 18 da Leinº 10.192,de14 defevereirode
2001revogou expressamenteo § 1º doart. 1º daLei nº 8.542/92, queau-
torizava a integração das cláusulasdos acordos, convenções ou contratos
coletivos de trabalho aos contratos individuais.

Nesse contexto, não prospera a alegação do suscitado de que parte
das cláusulas, propostaspara o acordo, já está incorporadaao contrato in-
dividual de trabalho.

Vale observar que, na hipótese em exame, a competência da Justiça
do Trabalho resulta exatamente do disposto no art. 114, § 2º, da Constituição
Federal, c/cos arts.11 e12 daLei nº 10.192/2001, quedispõem sobreo
ajuizamento do dissídio coletivo quando frustrada a negociação entre as par-
tes.

Com estes fundamentos, REJEITO a preliminar.
II - PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO FEITO POR AU-

SÊNCIA DE PROVA DE ESGOTAMENT O DAS NEGOCIAÇÕES
PRÉVIAS ARGÜIDA EM CONTEST AÇÃO

Argúi a primeira suscitada, CONTEC,preliminar de extinção do
presente feito, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.
Alegaqueo suscitantenãotrouxeaosautosa provado encerramentodas
negociações prévias e diretas entre aspartes, argumentando que a ata de
reunião realizada em 31.10.2001 não registrao término das negociações e
que a greve não configura situação impeditiva do processo negocial.

Não lhe assiste razão.
Os elementos dos autos revelam que houve ampla negociação, em-

bora infrutífera, quesedesenvolveu regularmente,comoreconhece ose-
gundo suscitado, Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários
de Brasília -SEEB/DF, em suadefesa,fato igualmente demonstradopela
documentação de fls. 525/535, daí a improcedência da preliminar.

Com estes fundamentos, REJEITO a preliminar.
III - DA GREVE
Em faceda notíciada existênciade greve,a d.Presidênciade-

terminouqueos suscitadosassegurassemo comparecimento de50% dos
empregados às agências, com o objetivo de evitar a interrupção dos serviços
e atendimentos aos clientes, sob pena de multa diária de R$ 10.000, 00 (dez
mil reais).

Cumpre registrar, que o pedido relativo à greve demandaria o adi-
tamento dainicial oupropositura deação autônomarespectiva, parase as-
segurar à parte contrária o direito ao contraditório e à ampla defesa.

A possibilidadede coexistênciade DissídioColetivo deNatureza
Econômica e Dissídio Coletivo de Greve identifica-se como típica cumu-
lação objetivade ações,daí a necessidadeda observânciade procedimento
que assegure a respectiva relação processual viabilizadora de cada pedido.

Nesse contexto e atento ao fato de que não se constata, no contexto
dos autos,a existênciade elementosque permitamdecidir comsegurança,
pressuposto indispensávelde todo provimento jurisdicional,pela abusivi-
dade ou não da greve, entendo que a melhor solução é a sua não-apreciação
e, conseqüentemente, a extinção do feito

Atentoaointeressepúblicoque deveserpreservado,comojá ex-
posto, e ante o julgamento dodissídio, determino o imediato retorno dos
empregados ao serviço,sob pena de multadiária de R$ 10.000,00(dez mil
reais), a cargo dos suscitados.

II - MÉRIT O
II.1 - DAS CLÁUSULAS ECONÔMICAS
A propostado suscitanteconsiste, emsíntese,emreajustarosva-

lores do vencimento padrão e das atividades gratificadas em 1,5%, e as fun-
çõesgratificadas em2% a partir de1º.9.01,estipulando,ainda, queasdi-
ferenças, relativasà aplicaçãodos reajustesacima sobreos saláriosrefe-
rentes aos meses de setembro/outubro/novembro/dezembro/13º, serão pagas
juntamente com o salário de janeiro/2002.

Sustenta estar impossibilitada de pagar o reajuste salarial pleiteado
pelos suscitados eaponta como obstáculo a estabilizaçãoda economia, a
partir do Plano Real, que afetou todo o sistema financeiro, com perdas drás-
ticas nas receitas, e também a Medida Provisória nº 1.556/12, que acarretou
a reduçãodo setorpúblico estadualna atividadefinanceirabancária.As-
severa serfato notórioque osistema financeiropúblico atravessagrandes
dificuldades,que motivoudiversas intervençõese liquidações doBanco
Central,ou até mesmoprivatizações, comono casodo BANERJ, PRO-
DUBAN, BEMAT, BANESTADO, BEMGE, CREDIREAL, etc. Destaca o
fato que éinstrumentode desenvolvimentosocial equeos ganhosinfla-
cionários, até meados de 1994, compensavam seu eventual déficit estrutural,
situação que se alterou sensivelmente, com reflexo inclusive no aumento da
inadimplência,quecomprometea rentabilidadedeseupatrimôniolíquido.
Salienta, ainda, oaumento dos seus custos fixos,devido, segundo afirma,
entreoutrosfatores,aocrescimentoda folhadepagamento,emrazãodos
vários benefíciosconcedidos aseus empregados,que possuemvantagens
adicionais como anuênios, abono-assiduidade e previdência complementar.
Diz também que a pretensão formulada de reajuste do IGP-M é inaceitável,
por desafiar a norma legal, que prevê a livre negociação para esse fim. Res-
salta estar proibida de repassar aos salários percentual inflacionário, além de
igualmenteestar impossibilitada,na qualidadede sociedadede economia
mistadistrital, deatuarcomo instituiçãofinanceira,de concederqualquer
reajuste a seus empregados, ou, até mesmo, de continuar suportando a atual
folha de pagamentode benefícios.Afirma aindamais, quea pretensãodos
suscitadostotaliza reajustede74,56%, sobreos saláriosdeagosto de2001,
fato queinviabilizariatotalmenteo pleito, emfacedosreflexosquepodem
provocar, aliada a sua difícil situação financeira.

Em suadefesa,insistea primeirasuscitada- CONTECno aco-
lhimento da pretensãode reajuste correspondenteà variação doIGP-M
(FGV), 1º.9.00 a31.8.01,que foide 9,57%,conformetabela anexada).As-
severa quea Lei nº 10.192/01em seu art. 10dispõe que os saláriose as
demais condições continuam a ser fixados e revistos na respectiva data base
anual, por intermédio da livre negociação coletiva,bem como que o art. 11
do mesmodiploma estabeleceque, frustradaa negociaçãoentre aspartes,
poderáser ajuizadaaçãodedissídio coletivo.Diz tambémque odireito ao
reajuste pretendido decorre de expressa previsão legal, não podendo os ban-
cários continuar com seus salários congelados em face do aumento constante
do custode vida.Pondera que nãoé verdadeiraa assertiva queo art.13 da
Lei nº 10.192/2001 impede a concessão, em sentença normativa, de reajuste
de salário com base em índices de preço, como se extrai do respectivo texto.
Sinaliza, finalmente, a possibilidade do Tribunal adotar, como parâmetro do
reajuste a ser concedido, a variação do custo de vida no período de 1º.9.2000
a 31.8.2001,embasado nodisposto nosarts. 462 daCLT e7º, VI, da Carta
Magna, argumentando com o crescimento e com a situação patrimonial do
suscitante, além do lucro e outros indicadores de desempenho que a seu ver
autorizam o acolhimento de seu pedido.

O segundo suscitado, Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentosBancáriosde Brasília,emsuadefesadefls. 637/643,ratificaapro-
posta apresentada pela primeira suscitada (CONTEC), no que diz respeito ao
reajuste salarial pelo IGP-M e acrescenta a reivindicação de participação nos
lucros e resultado,conforme razões que expõe. De outraparte, deixou con-
signadoexpressamentesuaaceitaçãode todasascláusulasdo acordoco-
letivo detrabalho relativo ao período2000/2001, se não acolhidasua rei-
vindicação.

Com adevida vênia, nãohá possibilidadelegal de seatender à
pretensão dereajuste salarial, talcomo pretendido pelossuscitados. Esta
Cortetemsólidajurisprudênciaque proclamaa impossibilidadedesecon-
ceder, mediante sentença normativa, reajuste ou correção salarial automática
vinculada a índice de preços, ante a existência de expressa vedação legal.

Feitas essas considerações, passo a decidir:
CLÁUSULA 1ª: VENCIMENT O PADRÃO - CORREÇÃO
Concede-se 5% (cinco por cento) sobre o vencimento padrão, des-

de a data-base, 1º de setembro de 2001.
O referido percentual pode não ser o ideal, mas revela-se razoável,

no contextoeconômicoquevive o País eantea proibiçãodeseconceder
reajuste com base em índices inflacionários, como salientado, na medida em
que possibilitaaos empregadoso atendimentobásico desuas necessidades,
e, aoreclamado, apossibilidade de nãover comprometidasua atividade,
inclusive de desenvolvimento e atendimento social, protegendo-se de even-
tuais conseqüências desastrosas,que já atingiram outrasinstituições finan -
ceiras semelhantes, como bemdestaca o suscitante a fls. 11 e seguintes dos
autos.

CLÁUSULA 2ª: ABONO SALARIAL
O mesmo fundamento plausibiliza a concessão de abono à razão de

R$ 800,00 (oitocentos reais),a ser pago em duas parcelas,iguais de R$
400,00 (quatrocentos reais)cada uma, vencendo-se aprimeira em
30.11.2001 e a segunda em 30.1.2002, não incorporável à remuneração para
qualquer fim.

CLÁUSULA 3ª: ATIVIDADE GRA TIFICADA
Concedo, na forma proposta pela ilustre Presidência, com reajuste

de 3% (três por cento).
CLÁUSULA 4ª: FUNÇÃO GRATIFICADA
Concedo,nos termosdaproposta dailustrePresidência, comrea-

juste de 3% (três por cento).
CLÁUSULA 5ª: AUXÍLIO-CRECHE
A ilustrePresidência propôs um reajustede 5% (cincopor cento),

queestáem consonânciacom a propostadossuscitados, razãopelaqual
defiro nos seguintes termos:

"A partir de 01.09.01 até 31.08.2002, o Banco ressarcirá, men-
salmente,aos seusempregados,medianterequerimento, ovalor correspon-
dente a R$ 118,20, para cada filho, inclusive adotivo, até a idade de 07 (sete)
anos incompletos, atítulo de cobertura de despesascom internamento em
creches, ou, ainda, com pagamento de empregada doméstica (babá).

Parágrafo Primeiro - O benefício referido no caput desta cláusula
estende-seaos empregadosquetenhamfilhos excepcionaise/ouinválidos
permanentes, sem limite de idade, desdeque tal condição seja comprovada
por atestado fornecido por instituição/perito credenciados pelo INSS.

Parágrafo Segundo - Farão, também, jus ao benefício objeto desta
cláusula os empregados que tenham sob sua dependência "menor sob guar-
da" em processo de adoção, até a idade de 7 (sete) anos incompletos, desde
que devidamente comprovado.

ParágrafoTerceiro- Ficaestipulado queo benefícioé concedido
em funçãodo filho, e não doempregado, vedada,por conseguinte,a acu-
mulação da vantagem em relação ao mesmo dependente.

ParágrafoQuarto -Os signatáriosentendem quea concessãopre-
vista nestacláusula atende ao dispostonos parágrafos primeirose segundo
do Artigo 389 daCLT, e Portaria nº1, de 15.01.69 (DOU,de 24.01.69),
baixada peloDiretor Geral do Departamentode Segurança eHigiene do
Trabalho e à Portaria nº 3296, de 03.09.86, do Ministério do Trabalho.

Parágrafo Quinto - Dado o seu caráter indenizatório, o benefício do
caput não possui natureza salarial para nenhum efeito.

Parágrafo Sexto - Os recibos relativos às despesas previstas no
caput, quais sejam,recibo de pagamento da creche/escola, ourecibo de pa-
gamento desalário àbabá erespectivo recolhimentode INSS,deverão ser
encaminhadosao DepartamentodeRH, mensalmente,atéo último diaútil
do mês, para crédito do Auxílio Creche no mês seguinte.

ParágrafoSétimo- Ficaestipuladoquea concessãodo benefício
será sempre integral, sem pagamentos proporcionais, ou seja, iniciará no mês
seguinte ao do requerimento e findará no mês seguinte ao aniversário de 07
(sete) anos de idade da criança."

CLÁUSULA 6ª: TICKET-REFEIÇÃO - PROGRAMA DE
ALIMENT AÇÃO DO TRABALHADOR

A ilustrePresidência propôs um reajustede 5% (cincopor cento),
que também está em consonância com o pretendido pelos suscitados, motivo
pelo qual, dada sua razoabilidade, defiro nos seguintes termos:

"O Banco fornecerá, na vigência desta sentença normativa, a seus
empregados,na ativa,a partirde 01.09.01até31.08.2002, atítulo deajuda
alimentação, de caráterindenizatório e de natureza não salarial,22 (vinte e
dois) tíquetesrefeição/alimentação, novalor deR$ 12,30,participando o
empregadocom 20%(vinte por cento) dovalor incentivado,sendo quea
entrega se fará entre os dia 05 e 08 de cada mês."

CLÁUSULA 7ª: PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RE-
SULTADOS 

Postulam ossuscitados, emsua defesa,seja acolhidasua reivin-
dicação, consistente em receber, semestralmente,a participação nos lucros
e/ou resultadosno percentualde 25% (vinte e cinco porcento)do lucro
bruto, conformeapurado nodemonstrativo deresultados contábeisdo sus-
citante.

A matéria, comoé sabido,é estranhaà competênciada Justiçado
Trabalho,ante oquepreconiza aLei nº 10.101/2000,na medida emque
expressamente submete, à negociação coletiva, a definição e alcance de seu
objeto. INDEFIRO.

CLÁUSULA 8ª: ADICIONAL POR TEMPO DE SER VIÇO
Propôs o suscitante, a manutenção da cláusula já constante de ins-

trumento negocial, nos seguintes termos:
"O empregado fará jus, na vigência desta sentença normativa, adi-

cionalpor tempodeserviço (anuênio),correspondentea R$ 15,58(quinze
reais e cinqüentae oito centavos), por ano efetivode serviço, completado
após 1º.9.2001. Ficando estipulado que o benefício se aplica aos empregados
que foram contratados até 31.12.99."

DEFIRO, tal como proposto.
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DAS CLÁUSULAS SOCIAIS
CLÁUSULA 9ª: COMPENSAÇÃO DE JORNADA
Propõeo suscitantea inclusão denovacláusulanos seguintester-

mos:
"Fica estipulado que o excesso de horas trabalhadas em 1 (um) dia

poderá ser compensado pela corresponde diminuição em outro dia, mediante
acordo com chefia imediata, de maneira que não exceda no período de 6
(seis) meses a soma da jornada semanais previstas, nem seja ultrapassado o
limite máximo de 10 (dez) horas diárias."

Afirma que a cláusula está em conformidade com o art. 7º, XIII, da
Constituição Federale reproduztexto consolidado(art. 59,§ 2º,da CLT).
Diz que a providência atenderá seus interesses, considerando-se que, ao lado
de períodos de pico em suas agências, há, em contrapartida, períodos em que
não necessita da totalidade do quadro. Ressalta ainda que, a medida proposta
protege o empregado da fadiga decorrente da sobrejornada.

A matéria relativaà compensação deveserobjeto denegociação
coletiva,daía impossibilidade,no caso, deatuaçãodo podernormativoda
Justiça do Trabalho, conforme orientação da SDC. INDEFIRO.

MANUTENÇÃO DE CLÁUSULAS PREEXISTENTES
As cláusulas,queaseguir serãoanalisadas,preexistememnorma

coletiva anteriore suamanutenção éobjeto deexpressa concordânciados
suscitados (fl. 640).

Registro, outrossim,que referidascláusulas nãoofendem dispo-
sições mínimasde proteção aotrabalho, asseguradas sejamna Constituição
Federal, sejam na Legislação Ordinária.

DEFIRO, pois, de acordo com a redação proposta, integrando-as à
sentença normativa.

CLÁUSULA 10ª: INDENIZAÇÃO POR ASSAL TO
Propõe o suscitante:
"Em conseqüência deassalto, ataque ou seqüestro,consumado ou

não, a qualquer de suas dependências, empregados conduzindo valores, ou a
veículos quetransportem numerárioou documentos, aserviço doBRB, o
BANCO pagará indenização ao empregado ou a seus dependentes legais, no
caso de invalidez permanente ou morte, no valor de R$ 56.000,00 (cinqüenta
e seis mil reais).

Parágrafo Primeiro - Enquanto o empregado estiver percebendo do
INSSbenefício poracidentede trabalho,decorrentesdo evento previstono
caput desta Cláusula, sem definição quanto à invalidez permanente, o BAN-
CO complementará o benefício acidentário até o total da remuneração que o
empregadoperceberia seemefetivo exercícioestivesse,inclusiveo 13ºsa-
lário.

ParágrafoSegundo- A indenizaçãodequetrata apresenteCláu-
sula poderá ser substituída por seguro, a critério do BANCO.

Parágrafo Terceiro - O BANCO examinará as sugestões da CON-
TEC visandoao aprimoramentodas condiçõesde segurançade suasde-
pendências."

CLÁUSULA 11ª: REEMBOLSO DE MENSALIDADES ES-
COLARES 

"O reembolso previsto no item 19.1.4 do Regulamento de Pessoal
do BANCO far-se-á, entre 01.09.01 e 31.08.02, mensalmente, com base no
valor nominal da parcela do mês letivo.

Parágrafo Primeiro - O benefício aplica-se somente aos empre-
gados que foram contratados até 31.12.99.

Parágrafo Segundo- O Banco definirá oscursos deinteresse da
empresa queserão objeto dobenefício previstono caput destacláusula de
acordo com as oportunidades e a estratégia do negócio."

CLÁUSULA 12ª: MUL TA POR IRREGULARIDADE NA
COMPENSAÇÃO 

"As multas decorrentes de falhas nos serviços de compensação de
cheques e as taxas de devolução ficarão por conta do BANCO e não poderão
ser descontadas dos empregados."

CLÁUSULA 13ª: LICENÇA - ASSISTÊNCIA A FILHOS
ADOTIV OS 

"Durante a vigência desta sentença normativa, o BANCO propõe
assegurar licença remunerada de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data
do Termo deAdoção ouTermo deGuarda eResponsabilidade, àsempre-
gadas que adotarem crianças com idade até 07 (sete) anos incompletos, e de
05 (cinco) dias úteis aos empregados, nas mesmas condições."

CLÁUSULA 14ª: ASSISTÊNCIA A FILHO EXCEPCIO -
NAL 

"Ao empregado,pai, mãe ouresponsável, com filhoportador de
deficiência físicaou mental, desdeque comprovada poratestado médico,
será concedida reduçãode sua jornada detrabalho em até 02(duas) horas
diárias, mediante comprovação de real necessidade de acompanhamento pa-
ra tratamento, atravésde laudo médicoratificadopeloServiço Médicodo
BANCO."

CLÁUSULA 15ª: AIDS E DOENÇAS CRÔNICAS
"O BANCO ressarcirá, na vigência desta sentença normativa, 50%

(cinqüenta porcento) das despesascom remédios, comtratamento extra-
internação, ao empregado acometido deAIDS e/ou doenças crônicas es-
pecificadas no plano da Caixa de Assistência, até o valor global de desen-
caixede R$60.000.00(sessentamil reais)aoano,mediante avaliaçãopor
médico indicado pelo BANCO, bem como apresentação de comprovantes
de compra dos medicamentos.

ParágrafoÚnico - Casoo valor anualde R$60.000,00(sessenta
mil reais)seja insuficientepara cobrir50% dasdespesas acimaespecifi-
cadas, o BANCO avaliará a possibilidade de elevá-lo."

CLÁUSULA 16ª: COMITÊ DE ERGONOMIA E SAÚDE
"Fica mantido, na vigência desta sentença normativa, o Comitê de

Ergonomia e saúde, com o objetivo de promover discussões acerca de temas
ligados àsaúde doempregado, ficandoasseguradas duascadeiras aosre-
presentantes indicados pela CONTEC."

CLÁUSULA 17ª: CAIXAS GESTANTES
"O BANCO assegurará o afastamento da caixa gestante do guichê

no 7º mês de gestação, sem prejuízo da gratificação, e do trabalho no 8º mês
de gestação, conforme determina a legislação pertinente.

ParágrafoÚnico - É dever daempregadagestante darconheci-
mentodo período dasuagestaçãoà suachefia, parafins do afastamento
supra, ficando oBANCO eximido de qualquerresponsabilidade, caso não
seja apresentado atestado médico contendo o período de gravidez em que se
encontra a empregada."

CLÁUSULA 18ª: LESIONADOS
"O BANCO compromete-sea apresentarproposta visandosolu-

cionar, dentro doquefor possível,osproblemasdos servidoresacometidos
de L.E.R. (LESÕESPOR ESFORÇOS REPETITIVOS) aser discutido
com a CONTEC."

CLÁUSULA 19ª: COMPLEMENT AÇÃO DE AUXÍLIO-
DOENÇA 

"A partir de 01.09.01, o Complemento de Auxílio doença, previsto
no item16.1.2.1.2. do Regulamento dePessoal do BANCO,observará as
seguintes regras:

a) o BANCO compromete-se a complementar, no primeiro ano de
afastamento,o valordo auxílio doençadevidopelaPrevidência Socialna
vigência dalicença-previdenciária/acidentária em valor equivalentea dife -
rença entreo auxílio doençae a remuneraçãolíquida aque faria jusse em
atividade estivesse, segundo a fórmula:

RB - [(IR não retido) -(INSS não retido) - (auxílio-doença)] =
Complemento auxílio doença

onde:
I. RB = Remuneração bruta;
II. IR não retido = diferença entre o imposto de renda que seria

devido sobre o salário bruto se em atividade estivesse e o imposto de renda
apuradodesconsiderando ovalor pago atítulo deauxílio-doença pelaPre-
vidência;

III. INSS não retido= o INSS sobreo saláriobruto, que seria
devido se em atividade estivesse;

IV. auxílio-doença = devido pela Previdência.
b) 90% (noventa por cento) a partir de 01 ano e 01 dia de licença-

previdenciária/acidentária, do valor apurado conforme a fórmula acima."
CLÁUSULA 20ª: CIPA E BRIGADA DE INCÊNDIO
"O Banco se compromete a promover treinamento de 20 horas de

carga horária total, cujo programa conterá conhecimentos básicos relativos à
CIPA - Comissão Interna de Prevenção a Acidentes e à Brigada de Incêndio,
a 4 (quatro) empregados por Superintendência, escolhidos dentre as maiores
agências do Banco.

ParágrafoÚnico - As partesacordamqueesta cláusulasupreas
exigências da Portaria nº 8, da Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho,
bem como a NBR-14276 da ABNT - Associação Brasileira de Normas Téc-
nicas."

CLÁUSULA 21ª: CONTRIBUIÇÕES MENSAIS
"O BANCO repassará aos Sindicatos, no prazo de até 08 (oito) dias

úteis, acontar daefetivação dodébito, para forade Brasília,e deaté 04
(quatro) dias úteis para Brasília, as quantias descontadas de seus empregados
associados àquela entidade, provenientes das contribuições mensais."

CLÁUSULA 22ª: UTILIZAÇÃO DO QUADRO DE A VISO
"Fica assegurado às entidades sindicais o uso do Quadro de Avisos

dasdependências doBANCO, emlugar nãoacessível àclientela, paraco-
municações de interesseda categoria profissional, vedadaa divulgação de
matérias político-partidárias ou ofensivas a quem quer que seja."

CLÁUSULA 23ª: FORO PERMANENTE DE NEGOCIA -
ÇÃO 

"O BANCO se compromete amanter o foro permanente nego-
ciação com as entidades sindicais, mediante encontros mensais, objetivando
analisar questões de interesses dos empregados."

CLÁUSULA 24ª: CAIXAS BANCÁRIOS
"O preenchimento de vagas de Caixa Bancário se dará entre aque-

les empregados no curso específico para formação de caixas.
Parágrafo Primeiro - Fica estipulado que o valor da quebra de cai-

xa, prevista no item 16.1.1.5. doRegulamento de Pessoal, para o período
entre 01/09/01 e 31/08/2002, será de R$ 315,00 (trezentos e quinze reais).

Parágrafo Segundo -Fica definido que, a partirde 01/09/01, o
cadastramento de empregados como caixa significará tão somente que estão
aptos a exercerem a atividade, sendo que só receberão se atuarem no guichê,
efetivamente e na proporção da atuação."

CLÁUSULA 25ª: PISO SALARIAL DOS OCUPANTES DE
CARGOS EM EXTINÇÃO

"A partir de 01.09.01, o vencimento padrão dos empregados que se
encontram emquadro emextinção seráde, nomínimo, R$612,00 (seis-
centos e doze reais)."

CLÁUSULA 26ª: MULTA POR DESCUMPRIMENTO DA
SENTENÇA NORMATIVA

"Se violadaqualquer Cláusuladesta sentençanormativa, ficaráo
infrator obrigado à multa igual a R$13,44 (treze reais, quarenta e quatro
centavos) a favor doempregado, que será devida por ação,quando da exe-
cuçãoda decisãojudicial que tenhareconhecidoa infração, qualquerque
seja o número de empregados participantes."

CLÁUSULA 27ª: DATA DE PAGAMENT O
"Na vigência desta sentença normativa, o pagamento dos servi-

dores do Banco será creditado no dia 20 de cada mês, sendo que, caso o dia
20 coincida com feriado, sábado ou domingo, o crédito será feito no último
dia útil anterior."

CLÁUSULA 28ª: COMPOSIÇÃO
"A presente sentença normativa compõe a data-base de 01.09.01 a

31.08.02, com relaçãoàs reivindicações doperíodo de 01.09.00a
31.08.2001 ."

CLÁUSULA 29ª: EXCLUSÃO DO BRB DE DISSÍDIOS E
CONVENÇÕES REGIONAIS

" O BANCO ficadesobrigado documprimentode quaisquercon-
venções e dissídios coletivos envolvendo sindicatos de bancos e de bancários
emtodoterritório nacional,firmadosou ajuizadosdurante avigênciadesta
sentença normativa."

CLÁUSULA 30ª: VIGÊNCIA
"A presentesentença normativa vigorará por1 (um) ano, de1º de

setembro de 2001 a 31 de agosto de 2002."
Com estesfundamentos,JULGO PROCEDENTE,em parte,o

presente dissídio,fixando o valordas custasem R$ 10.000,00(dez mil
reais), em proporção, cabendo a cada parte o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), calculadas sobre o valor da causa arbitrado à fl. 618.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dissídios

Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Extraordinária, DE-
CIDIU: I - Porunanimidade, rejeitaras preliminaresde incompetênciado
Tribunal Superiordo Trabalhoparadecidir sobrecláusulas doacordore-
visando jáincorporadas aos contratos individuaisde trabalho, ede extinção
do feito por ausência de provade esgotamento das negociações prévias,
argüidas em contestação pela Confederação Nacional dos Trabalhadores em
Empresas de Crédito - CONTEC. II - DA GREVE - Por maioria, determinar
o retorno imediatodosempregados aoserviço, fixandomultadiária deR$
10.000,00(dez milreais), emcaso denão atendimentodesta decisão,ven-
cido, em parte, o Exmo. Ministro Rider de Brito, que determinava também o
pagamentodos diasparadose areposiçãodas horasdeparalisação àrazão
de 2 (duas) horas por dia, a partir de 1º de dezembro de 2001, até a completa
compensação;III - DO MÉRITO - Porunanimidade: DASCLÁUSULAS
ECONÔMICAS - Cláusula 1ª - VENCIMENTO PADRÃO - CORREÇÃO
- conceder5% (cinco por cento) dereajustesobreo vencimentopadrão,
desdea data-base,1º de setembrode 2001; Cláusula2ª - ABONO SA-
LARIAL - concederabonoúnico, nãoincorporávelà remuneraçãoe isento
de descontos previdenciáriose parao impostode renda,no valorde R$
800,00 (oitocentos reais), a ser pago emduas parcelas iguais de R$ 400,00
(quatrocentos reais), vencendo-se a primeira em 30 de novembro de 2001 e
a segundaem 30de janeirode 2002;Cláusula 3ª- ATIVIDADE GRA-
TIFICADA - conceder reajuste de 3% (três por cento), na forma da proposta
formuladapela Presidênciado Tribunal; Cláusula 4ª- FUNÇÃO GRATI-
FICADA - conceder reajuste de 3% (três por cento), nos termos da proposta
formulada pela Presidência do Tribunal; Cláusula 5ª - AUXÍLIO CRECHE
- deferir acondição,na forma dapropostadosSuscitados, nosseguintes
termos: "A partir de 01.09.01 até31.08.2002, o Banco ressarcirá, mensal-
mente, aos seus empregados, mediante requerimento, o valor correspondente
a R$ 118,20, para cada filho, inclusive adotivo, até a idade de 7 (sete) anos
incompletos, a título de cobertura de despesas com internamento em creches,
ou, ainda,com pagamentode empregadadoméstica (babá).Parágrafo Pri-
meiro - O benefício referidono caputdesta cláusulaestende-se aosem-
pregadosque tenhamfilhos excepcionaise/ou inválidospermanentes,sem
limite de idade, desde que tal condição seja comprovada por atestado for-
necido por instituição/perito credenciados pelo INSS. Parágrafo Segundo -
Farão, também, jus ao benefício objeto desta cláusula os empregados que
tenham sob sua dependência 'menor sob guarda' em processo de adoção, até
a idade de7 (sete) anos incompletos, desdeque devidamente comprovado.
Parágrafo Terceiro - Fica estipulado que o benefício é concedido em função
do filho, e nãodo empregado, vedada,por conseguinte,a acumulaçãoda
vantagemem relaçãoao mesmo dependente.ParágrafoQuarto- Os sig-
natários entendem que a concessão prevista nesta cláusula atende ao disposto
nos parágrafos primeiros e segundo do Artigo 389 da CLT, e Portaria nº 1, de
15.01.69 (DOU, de 24.01.69), baixada pelo Diretor Geral do Departamento
de Segurançae Higienedo Trabalho, eà Portaria nº3296, de03.09.86, do
Ministério do Trabalho. Parágrafo Quinto - Dado o seu caráter indenizatório,
o benefício docaput nãopossui naturezasalarial paranenhum efeito.Pa-
rágrafo Sexto - Os recibos relativosàs despesas previstas no caput, quais
sejam,recibo depagamentoda creche/escola,ou recibode pagamentode
salário à babá e respectivo recolhimento de INSS, deverão ser encaminhados
ao Departamentode RH,mensalmente, até oúltimo diaútil do mês, para
crédito do Auxílio Crecheno mêsseguinte.ParágrafoSétimo -Fica es-
tipulado que a concessão do benefício será sempre integral, sem pagamentos
proporcionais, ou seja, iniciará no mês seguinte ao do requerimento e findará
nomês seguinteao aniversáriode7 (sete)anosde idadeda criança";Cláu-
sula6ª -TICKET-REFEIÇÃO -PROGRAMADE ALIMENTAÇÃO DO
TRABALHADOR - deferir a cláusula nos seguintes termos: "O Banco for-
necerá, na vigência desta sentença normativa, a seus empregados, na ativa, a
partir de 01.09.2001 até 31.08.2002, a título de ajuda alimentação, de caráter
indenizatório ede natureza não salarial,22 (vinte e dois)tíquetes refei-
ção/alimentação,no valor deR$ 12,30(dozereaise trintacentavos),par-
ticipando o empregadocom 20% (vinte por cento)do valor incentivado,
sendo que a entrega sefará entre os dia 5 (cinco) e 8(oito) de cada mês";
Cláusula7ª - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OURESULTADOS -
indeferir a cláusula;Cláusula8ª - ADICIONAL PORTEMPO DE SER-
VIÇO - deferir, na forma proposta pelo Suscitante, nos seguintes termos: "O
empregadofará jus, navigênciadestasentença normativa,adicionalpor
tempo deserviço (anuênio), correspondente aR$ 15,58 (quinze reaise cin-
qüentae oito centavos),por anoefetivo de serviço, completadoapós
1º.9.2001. Ficando estipulado que o benefício se aplica aos empregados que
foram contratados até 31.12.99"; DAS CLÁUSULAS SOCIAIS - Cláusula
9ª - COMPENSAÇÃO DE JORNADA - indeferir a cláusula; MANUTEN-
ÇÃO DE CLÁUSULASPREEXISTENTES -deferir ascondições nosse-
guintestermos:Cláusula10ª - INDENIZAÇÃO POR ASSALTO - "Em
conseqüência de assalto, ataque ou seqüestro, consumado ou não, a qualquer
de suasdependências, empregados conduzindovalores, ou aveículos que
transportem numerário ou documentos, a serviço do BRB, o BANCO pa-
garáindenizaçãoao empregadoou a seusdependenteslegais, nocasode
invalidez permanente ou morte, no valorde R$ 56.000,00 (cinqüenta e seis
mil reais). Parágrafo Primeiro - Enquanto o empregado estiver percebendo
do INSS benefíciopor acidente detrabalho,decorrentesdo eventoprevisto
no caput destaCláusula, semdefiniçãoquanto àinvalidez permanente,o
BANCO complementará o benefício acidentário até o total da remuneração
que o empregado perceberia se em efetivo exercício estivesse, inclusive o
13º salário. Parágrafo Segundo - A indenização de que trata a presente Cláu-
sula poderá ser substituída por seguro, a critério do BANCO. Parágrafo Ter-
ceiro - O BANCO examinará as sugestões da CONTEC visando ao apri-
moramento das condições de segurança de suas dependências"; Cláusula 11ª
- REEMBOLSODE MENSALIDADES ESCOLARES- "O reembolso
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previsto noitem 19.1.4 do Regulamentode Pessoal doBANCO far-se-á,
entre 01.09.01 e 31.08.02, mensalmente, com base no valor nominal da par-
cela do mêsletivo. Parágrafo Primeiro - O benefícioaplica-se somente aos
empregados que foram contratados até31.12.99. Parágrafo Segundo - O
Banco definiráos cursosde interesseda empresaque serãoobjeto dobe-
nefício previsto no caput desta cláusula de acordo com as oportunidades e a
estratégia do negócio"; Cláusula 12ª - MULTA POR IRREGULARIDADE
NA COMPENSAÇÃO - "As multas decorrentes de falhas nos serviços de
compensação de cheques e as taxas de devolução ficarão por conta do BAN-
CO e nãopoderão serdescontadas dosempregados"; Cláusula13ª -LI -
CENÇA - ASSISTÊNCIAA FILHOS ADOTIVOS- "Durantea vigência
desta Sentença Normativa, o BANCO propõe assegurar licença remunerada
de 60 (sessenta)dias corridos,a contarda datado Termode Adoçãoou
Termo de Guarda e Responsabilidade, às empregadas que adotarem crianças
com idadeaté 07(sete) anos incompletos,e de 05(cinco) diasúteis aos
empregados, nas mesmas condições"; Cláusula 14ª - ASSISTÊNCIA A FI-
LHO EXCEPCIONAL - "Ao empregado, pai, mãeou responsável, com
filho portador de deficiência física oumental, desde que comprovada por
atestado médico,será concedidaredução desua jornadade trabalhoem até
02 (duas) horas diárias, mediante comprovação de real necessidade de acom-
panhamento paratratamento, atravésde laudomédico ratificadopelo Ser-
viço Médico do BANCO"; Cláusula 15ª - AIDS E DOENÇAS CRÔNICAS
- "O BANCO ressarcirá,na vigência destasentença normativa,50% (cin-
qüentapor cento)dasdespesas comremédios,comtratamentoextra-inter-
nação,ao empregado acometidode AIDS e/ou doençascrônicasespeci-
ficadas no plano da Caixa de Assistência, até o valor global de desencaixe de
R$ 60.000.00(sessenta milreais)ao ano,mediante avaliaçãopor médico
indicadopeloBANCO, bemcomoapresentaçãode comprovantesdecom-
pra dos medicamentos. Parágrafo Único -Caso o valor anual de R$
60.000,00 (sessenta mil reais) seja insuficiente para cobrir 50% das despesas
acima especificadas, o BANCO avaliará a possibilidade de elevá-lo"; Cláu-
sula 16ª - COMITÊ DE ERGONOMIA E SAÚDE - "Fica mantido, na
vigência desta sentença normativa, o Comitê de Ergonomia e Saúde, com o
objetivo depromover discussões acercade temasligados à saúdedo em-
pregado, ficando assegurada duas cadeiras aos representantes indicados pela
CONTEC"; Cláusula17ª - CAIXASGESTANTES - "OBANCO assegu-
rará oafastamento dacaixa gestantedo guichêno 7ºmês degestação, sem
prejuízo da gratificação, e do trabalhono 8º mês de gestação, conforme
determina a legislaçãopertinente. Parágrafo Único - Édever da empregada
gestante dar conhecimento do período da sua gestação à sua chefia, para fins
do afastamento supra,ficando oBANCO eximidode qualquerresponsa-
bilidade,casonão sejaapresentadoatestadomédicocontendo operíodode
gravidez em que se encontra a empregada"; Cláusula 18ª - LESIONADOS -
"O BANCO compromete-se a apresentar proposta visando solucionar, den-
tro do que for possível, os problemas dos servidores acometidos de L.E.R.
(LESÕES POR ESFORÇOS REPETITIVOS) a ser discutido com a CON-
TEC"; Cláusula 19ª- COMPLEMENTAÇÃO DE AUXÍLIO DOENÇA -
"A partir de 01.09.01,o Complementode Auxíliodoença, previstono item
16.1.2.1.2. do Regulamentode Pessoal do BANCO,observará as seguintes
regras: a) oBANCO compromete-se a complementar, noprimeiro ano de
afastamento,o valordo auxílio doençadevidopelaPrevidência Socialna
vigência dalicença-previdenciária/acidentária em valor equivalentea dife -
rença entreo auxílio doençae a remuneraçãolíquida aque faria jusse em
atividade estivesse,segundo a fórmula:RB - [(IR não retido) -(INSS não
retido) - (auxílio-doença)]= Complementoauxílio doença, onde:I. RB =
Remuneração bruta; II. IR não retido = diferença entre o imposto de renda
que seria devido sobre o salário bruto se em atividade estivesse e o imposto
de renda apurado desconsiderando o valorpago a título de auxílio-doença
pela Previdência;III. INSS não retido= o INSS sobreo saláriobruto, que
seriadevido seem atividade estivesse;IV. auxílio-doença= devidopela
Previdência.b) 90%(noventapor cento)a partirde 01 anoe 01 diade
licença-previdenciária/acidentária, do valor apurado conforme a fórmula aci-
ma"; Cláusula 20ª- CIPA E BRIGADA DE INCÊNDIO - "O Bancose
compromete a promover treinamento de 20 horas de carga horária total, cujo
programa conteráconhecimentos básicosrelativos àCIPA - Comissão In-
ternade Prevençãoa Acidentese à BrigadadeIncêndio, a4 (quatro)em-
pregadospor Superintendência,escolhidosdentreas maioresagênciasdo
Banco. Parágrafo Único- As partes acordam que estacláusula supre as
exigências da Portaria nº 8, da Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho,
bem como a NBR-14276 da ABNT - Associação Brasileira de Normas Téc-
nicas"; Cláusula 21ª- CONTRIBUIÇÕES MENSAIS -"O BANCO re-
passaráaos Sindicatos,no prazode até08 (oito) diasúteis, acontar daefe-
tivação do débito, para fora de Brasília, ede até 04 (quatro) dias úteis para
Brasília, as quantias descontadas de seus empregados associados àquela en-
tidade,provenientes dascontribuiçõesmensais";Cláusula 22ª- UTILIZA -
ÇÃO DO QUADRO DE AVISO - "Fica assegurado às entidades sindicais o
uso do Quadro de Avisos das dependências do BANCO, em lugar não aces-
sível àclientela, paracomunicações deinteresse dacategoria profissional,
vedadaa divulgaçãode matériaspolítico-partidárias ouofensivas aquem
quer que seja"; Cláusula 23ª - FORO PERMANENTE DE NEGOCIAÇÃO
- "O BANCO secomprometea mantero foro permanente negociaçãocom
as entidadessindicais, medianteencontros mensais,objetivando analisar
questões de interesses dos empregados";Cláusula 24ª - CAIXAS BAN-
CÁRIOS - "O preenchimento de vagasde Caixa Bancário sedará entre
aqueles empregados no curso específico para formação de caixas. Parágrafo
Primeiro- Ficaestipuladoque ovalor daquebra decaixa,prevista noitem
16.1.1.5.do Regulamentode Pessoal, parao períodoentre 01/09/01e
31/08/2002, será de R$ 315,00 (trezentos e quinze reais). Parágrafo Segundo
- Fica definidoque,a partirde 01/09/01,o cadastramento deempregados
como caixa significará tão somente que estão aptos a exercerem a atividade,
sendo quesó receberãose atuaremno guichê,efetivamente ena proporção
da atuação"; Cláusula 25ª -PISO SALARIAL DOS OCUPANTES DE
CARGOSEM EXTINÇÃO - "A partir de 01.09.01,o vencimentopadrão
dosempregados quese encontramem quadroemextinção seráde, nomí-
nimo, R$ 612,00 (seiscentos e doze reais)"; Cláusula 26ª - MULTA POR
DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA NORMATIVA - "Se violada
qualquer Cláusula desta sentença normativa,ficará o infrator obrigado à
multa iguala R$13,44 (trezereais, quarentae quatrocentavos) afavor do

empregado,queserádevidapor ação, quandodaexecuçãodadecisãoju-
dicial quetenha reconhecidoa infração,qualquer queseja onúmero de
empregados participantes"; Cláusula 27ª - DATA DE PAGAMENTO - "Na
vigência destasentença normativa, opagamento dos servidoresdo Banco
será creditado no dia 20 de cada mês, sendo que, caso o dia 20 coincida com
feriado, sábado ou domingo, o crédito será feito no último dia útil anterior";
Cláusula 28ª - COMPOSIÇÃO - "A presente sentença normativa compõe a
data-basede 01.09.01a 31.08.2002 comrelaçãoàsreivindicações dope-
ríodode 01.09.00a 31.08.01";Cláusula 29ª- EXCLUSÃO DO BRB DE
DISSÍDIOSE CONVENÇÕESREGIONAIS -"O BANCO fica desobri-
gadodo cumprimentode quaisquer convençõese dissídioscoletivosen-
volvendosindicatos debancos ede bancários emtodo territórionacional,
firmadosou ajuizadosdurantea vigênciadestasentença normativa";Cláu-
sula 30ª - VIGÊNCIA - "A presente sentença normativa vigorará por 1 (um)
ano, de 1ºde setembro de 2001a 31 de agostode 2002"; III -Por una-
nimidade, fixarem R$10.000,00 (dez milreais) ovalor dascustas pro-
cessuais, pro rata, cabendo ao suscitante o pagamento de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais) e ficando o restante a cargo dos suscitados.

Brasília, 14 de novembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA - Relator

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : ED-AA-606.562/1999.8 -15ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : JUÍZA ANÉLIA LI CHUM (CONVOCA-
DA)

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
BAURU

ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-
DA ZANELLA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA
EMBARGADO(A) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS

TRABALHADORES NAS EMPRESAS
DE CRÉDITO - CONTEC

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMENTA:Embargos declaratórios acolhidosapenas paraa

prestação de esclarecimentos.
Contra o v. acórdão defls. 311/314 que,acolhendo pre-

liminar argüida de ofício pelo Exmo. Sr. Ministro Relator, extinguiu o
feito sem julgamentodo mérito por ilegitimidadeativa ad causam,
interpõeo Sindicato,autor, Embargos Declaratóriosàs fls. 317/324,
com fulcro nos Enunciados278 e 297, TST, objetivandopronun-
ciamento a respeito dos artigos "8º, III da CF/88 e inciso XXXV, que
assegura o amplo acesso à Justiça" (fls. 319).

Determinei aapresentação do feitoem mesa naforma re-
gimental.

É o relatório.
V O T O
O recursoé tempestivo(certidão de fls.315 - 15.12.00 -

sexta-feira, e protocolode fls. 317 - 11.01.01 - quinta-feira) e o
subscritor da petição está regularmente legitimado (procuração, fls. 31
e substabelecimento, fls. 190).

O v. acórdão embargado, para extinguir o processo sem jul-
gamento do mérito por ilegitimidade ativa ad causam, firmou-se nos
seguintes termos (fls. 313/314), "verbis":

"DA ILEGITIMIDADE A TIVA
A Ação Anulatória decláusula decontrato, acordocoletivo

ou convenção coletiva que viole as liberdades individuais ou coletivas
ou os direitos individuais indisponíveis dos trabalhadores adveio com
a Lei Complementarnº 75/93,que emseuart. 83, inciso IV, assim
dispõe:

'Art. 83. Compete ao Ministério Público do Trabalho o exer-
cício dasseguintes atribuições junto aosórgãos da Justiçado Tra-
balho.

IV - propor as ações cabíveis para declaração de nulidade de
cláusula de contrato, acordo coletivo ou convenção coletiva que viole
as liberdades individuaisou coletivasou os direitos individuaisin-
disponíveis dos trabalhadores.'

Conforme seinfere do dispositivo legalacima transcritoa
competênciapara propora Ação Anulatóriafoi atribuída apenasao
Ministério Público doTrabalho,sendo esteo único detentor dele-
gitimidade para suapropositura e, assim mesmo,ficando restrito à
nulidadedas cláusulasatentatórias àsliberdadesindividuais ou co-
letivas e aos direitos individuais indisponíveis dos trabalhadores, não
havendo qualquer diploma legal que legitime outra pessoa para ajui-
zar açãoanulatória. E é naturalque assim seja, antea destinação
constitucionalatribuídaao Ministério Públicoe à possibilidadeque
têm os destinatários da norma deimpugná-la pela via do dissídio
individual (reclamaçãotrabalhista, individualou plúrima, proposta
diretamente pelo trabalhador ou pelo sindicato de classe, como subs-
tituto processual), quandosua aplicaçãoatingir concretamenteseus
direitos. É o que reza o art. 1º da Lei 8984/95.

Julgo extinto o processo,sem apreciaçãodo mérito, por
ilegitimidade ativa ad causam."

Desta feita, o Sindicato, autor, vem com Declaratórios, às fls.
317/324,com fulcro nos Enunciados 278e 297, TST, objetivando
pronunciamento arespeito dosartigos "8º, III da CF/88 e inciso
XXXV, que assegura o amplo acesso à Justiça" (fls. 319). Diz que a
norma legal, aoconferir a legitimidade aoMinistério Públicopara

"propor as ações cabíveis para declaração de nulidade de cláusula de
contrato,acordocoletivo ou convenção coletivaque viole as liber-
dades individuais ou coletivas ou os direitos individuais indisponíveis
dos trabalhadores", NÃOEXCLUIU a legitimação dasdemaisen-
tidadesconcorrentes." Acrescentaque "o Sindicato estáigualmente
legitimado pelo disposto no artigo 8º, III c/c artigo 3º da lei 8.073/90
a promover as'açõescabíveis'(independentemente datitulação da
ação), para a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais
da categoria".

A Lei Complementar nº75, de20/5/1993, aoenumerar as
principais funcões do Ministério Público e seus instrumentos de atua-
ção, trouxe previsão de instrumento específico para buscar a de-
claraçãode nulidadede cláusulas convencionaisque violem "as li-
berdadesindividuais ou coletivas ou os direitos individuais indis-
poníveis dos trabalhadores" (art.83, IV). Desta feita,o Sindicato
obreiro vem defendendosua legitimação concorrente,lastreando-se
nos termos dos arts.8º, III da CF c/c o 3º da Lei 8.073/90, bem assim
nos artigos 81a 100 do Código deDefesa do Consumidor(Lei
8.078/90).

Ora, conforme ensinamentode Liebman: "O Ministério Pú-
blico é, ele próprio,um órgão do Estado, ao qualcabe tutelar um
específicointeresse público(administrativolato sensu), quetem por
objeto a atuação da lei por parte dos órgãos jurisdicionais nas áreas e
nos casos emque as normas jurídicas são ditadaspor razões de
utilidade geral ou social; trata-se decasos em que a concreta ob-
servância da lei é necessária à segurança e ao bem-estar da sociedade,
não podendoa tarefade provocara sua aplicação pelosjuízes ser
deixada à iniciativa dos particulares" ("Manual...", cit., pág. 135).

No casoespecífico da AçãoAnulatória, aoMinistério Pú-
blico cabe,apenas, provocaro Judiciário,a fim de queestese pro-
nuncie sobre a legalidade ounão do procedimento sindical, desem-
penhando, desta forma, a sua função precípua e exclusiva, que é a de
guardiãoda ordem pública,na defesae proteção dosinteressesso-
ciais e individuais indisponíveis.

Tal prisma Ministerial, sem sombra de dúvidas, não pode ser
confundido com o dos Sindicatos - muito embora a existência destes
últimos se volte ao resguardo de interesses -, uma vez que enquanto
"o Sindicato defende os trabalhadores que a ordem jurídica protege
(CF, art. 8º, III)", "o Ministério Público defendea própria ordem
jurídica protetora dos interesses coletivos dos trabalhadores (CF, art.
127)" (Ministro Ives Gandrada Silva MartinsFilho, citadona Obra
Ministério Público do Trabalho, Carlos Henrique Bezerra Leite, pág.
127).

Outrossim, há nesses autos questão peculiar, que merece ser
realçada. O Sindicato de Bauru está pretendendo a anulação de cláu-
sula de acordo coletivo celebrado pela CONTEC. Assim, note-se, não
se negou legitimação a quem foi parte no acordo, mas a um terceiro
estranho à lide que, na verdade,está englobado no âmbito de re-
presentação daquela.

Assim, o primeiro argumento de que o Sindicato seria parte
ilegítima, não atingiria a esfera constitucional pretendida.

Poderia o Sindicato levantar-se contra a orientação do órgão
superior que tem sido o legítimo nos dissídios coletivos da categoria
vinculada ao Banco do Brasil?

Assim, a pretensão de que se interprete a matéria relativa à
legitiminadade do Sindicato em abstrato nem aproveita no caso con-
creto.

Em resumo,entendemos que oMinistério Públicodo Tra-
balho é a parte legítima e que o Sindicato não teria legitimação para
impugnar acordo coletivocelebradopela entidade sindicalde grau
s u p e r i o r.

Destarte, em face do caso concreto, despicienda a discussão
constitucional, nos termos da melhor doutrina.

Acolho, pois, os embargos declaratórios, tão-somente para
prestar os esclarecimentos supra.

I S T O P O S T O
A  C  O R  D  A  M os Ministros da SeçãoEspecializada em

Dissídios Coletivos doTribunal Superior do Trabalho, por unani-
midade, acolher osEmbargos Declaratóriospara prestaros escla-
recimentosconstantes dafundamentaçãodo voto da Exma. Juíza
Relatora.

Brasília, 25 de outubro de 2001.

ANÉLIA LI CHUM - Relatora
CIENTE: IVANA AUXILIADORA

MENDONÇA SANTOS - Subprocuradora-Geral
do Trabalho

PROCESSO : ED-DC-695.050/2000.5 (AC. SDC/2001)
R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO

PEREIRA
EMBARGANTE : EMPRESABRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. WELLINGTON DIAS DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CORREA GOMES
EMBARGANTE : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABA-

LHADORES EM EMPRESAS DE COR-
REIOS E TELÉGRAFOS E SIMILARES -
FENTECT

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO SANTOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. RODRIGO PERES TORELLY
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ADVOGADO : DR. MILTON CARRIJO GALVÃO
EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS EMPRESAS DECORREIOS ETE-
LÉGRAFOS NO ESTADO DE MINAS
GERAIS - SINTECT-MG

ADVOGADO : DR. MIGUEL BARBOSA DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. GERALDINA ALVES RIBEIRO
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

EMENTA: EMBARGOS DA EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT - Embargos acolhidos
para sanar omissão apontada. EMBARGOS DA FENTECT - Em-
bargos acolhidos tão-somente para prestar esclarecimentos. EMBAR-
GOS DA SINTECT-MG - Embargos não conhecidos por ilegiti-
midade de parte.

R E L A T Ó R I O
Por intermédio do v. Acórdão de fls. 1555/1573, esta E.

Seção Especializadaem Dissídios Coletivosdeferiu em parteo Dis-
sídio Coletivo ajuizado pela Empresa Brasileirade Correios e Te-
légrafos - ECT.

De tal decisão, opõe Embargos Declaratórios a Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos - ECT, pelas razões de fls. 1576/1578,
com espeque nosarts. 535, incisosI e II, do Código deProcesso
Civil, alegando que houve omissão no julgado no que tange ao item
2 - Cláusulas Deferidas por Serem Incontroversas - Trabalho nos Fins
de Semana, deixando de constar o seu parágrafo 2º, que figurou por
completo naproposta dapetição inicial doDissídio Coletivoe, por-
tanto, não foi copiada integralmente.

Embarga de declaração a Federação Nacional dos Traba-
lhadores em Empresas de Correios e Telégrafos e Similares - FEN-
TECT, pelas razões de fls. 1580/1587, com espeque no art. 535, II, do
CPC, objetivando a concessão de efeito modificativo aos presentes
Declaratórios, afim de quesejam deferidas asseguintes cláusulas:
Acesso àsDependências, Assistência para DirigentesSindicais, Au-
xílio-Doença, Delegado Sindical, Índice Individual de Incorporação
da GQP e Promoção por Tempo de Serviço.

Embarga de declaraçãoo Sindicatodos Trabalhadoresnas
Empresas de Correios e Telégrafos no Estado de Minas Gerais, pelas
razõesde fls. 1604/1606,tambémcom espequeno art. 535,II, do
CPC, augurando que esta SDC se manifeste sobre os seguintes itens:
a) Relações Sindicais, mais precisamente no que se refere ao item 4
- Acesso às Dependências, até mesmo no horário de almoço; b) item
9 - Dirigente e Delegado Sindical (demissão com comunicação escrita
a entidade sindical);c) item 4 - Aposentados (disposições gerais),
referente à progressão por tempo de serviço.

Pelo Despacho defl. 1621, concediprazo às partesem-
bargadas para quese manifestassem sobre o pedidode efeito mo-
dificativo ao julgado.

Manifestaram-seas partespelas razõesde fls. 1624/1629e
1630/1632.

Determinei a apreciação do feito em Mesa.
V O T O
I - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (FLS.
1576/1578)

1. Conheço dopedido deaclaramento,pois observadasas
formalidades de sua interposição.

2. Alega a Embargante que o v. aresto embargado omitiu-se
no tocanteà cláusula quetrata do trabalho nos finsde semana,
deixando de reproduzir o § 2º, desfigurando-se sua essência, que, por
isso, merece reparo, mediante inclusão do trecho faltante.

Razão assiste à Embargante.
Da leitura do v. Acórdão embargado, vislumbra-se quea

cláusula em questão,deferida porser incontroversa,não estáre-
produzidaem suatotalidade, faltandoo seu parágrafo2º, razãopela
qual acolho os Embargos para, sanando a omissão, incluir na cláusula
o trecho faltante, para que faça parte do v. Acórdão embargado.

Eis o teor:
§ 2º - Em qualquer situação, o valor do complemento

pelo trabalho nos fins de semana não poderá ultrapasar o limite
máximo de 15% do salário-base do empregado escalado para
trabalhar naquele período".

Quanto àimpugnação daFENTECT, no sentido deque a
proposta daFederação nãofoi de limitaçãodo pagamentodo com-
plemento dotrabalho aos finsde semana eferiados ao tetode 15%
(quinzepor cento) daremuneraçãodo empregado,mas simde abo-
lição completa dos trabalhos aos sábados, seguida da incorporação
dos 15% (quinze porcento), relativos a esse direitoadquirido, aos
salários de todos os empregados da ECT, tais alegações não en-
contram guarida, poisa propostada ECT foi no sentido emque
deferidaa cláusula, conformedispostoà fl. 27 dosautos,contando
com a concordância da FENTECT à fl. 968.

II - EMBARGOS DECLARA TÓRIOS DA FEDERA-
ÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS E SIMILARES - FENTECT -
(FLS. 1580/1587)

1. Conheço dopedido deaclaramento,pois observadasas
formalidades de sua interposição.

2. Alega aEmbarganteque aomissão emque incorreu or.
Acórdão dizrespeito anão manifestaçãoacerca damanutenção in-
tegral, salvo as cláusulas de natureza econômica, do Acordo Coletivo
de Trabalhode 1999/2000da categoriaprofissional,em faceda ul-
tratividade da norma coletiva, tudo conforme pedido expresso contido
nas razões de defesa da Embargante.

Em que pesemas alegaçõesda Embargante, nãovislumbro
as omissões apontadas.

Restou consignado no corpo do Acórdão,à fl. 1556, o se-
guinte: "(...) É assim que começo por dizer que muitas cláusulas,
já existentes no Acordo Coletivode 1999/2000, contam com a
concordância das partes, para que sejam deferidas neste pro-
cesso".

Ora, se as demais cláusulas não constam do corpo do Acór-
dão, certamenteé porquenão houve a concordância daparte sus-
citante, e como algumas dessascláusulas, se deferidas, trazem ônus
para a Empresa, e não há o demonstrativo de ser tal ônus suportável,
torna-se temerário concedê-las.

Especificamente sobre a ultratividade, confesso que esta é a
posiçãoque sempreadotei enquantoJuiz do Tribunal Regionaldo
Trabalho da 10ª Região. Contudo, não é esta a posição deste Tribunal
Superior, em sua jurisprudênciauniforme, jurisprudênciaque sigo,
por disciplina judiciária, pois nada é mais danoso às partes do que as
decisões oscilantes dos Tribunais, especialmente os Superiores.

Por tais razões, acolho os Embargos tão-somente para prestar
esclarecimento.

III - EMBARGOS DECLARA TÓRIOS DO SINDICATO
DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS NO ESTADO DE MINAS GERAIS - SINTECT-
MG - (FLS. 1604/1606)

Considerando queapenas aFENTECT reúnecondições de
representatividade peranteeste Tribunal, não conheçodos Embargos
da SINTECT-MG por ilegitimidade de parte.

I S T O P O S T O:
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade:
I - acolher osEmbargos de Declaraçãoopostos pelaEmpresaBra-
sileira de Correios e Telégrafospara, sanando a omissão apontada,
incluir na cláusula o trecho faltante, para que faça parte do v. Acór-
dão embargado, nos termos do voto do Exmo. Ministro Relator; II -
acolher os Embargos Declaratórios opostos pela Federação Nacional

dos Trabalhadores em Empresas de Correios e Telégrafos e Similares
- FENTECT, tão-somente para prestar o esclarecimento constante do
voto do Exmo. Ministro Relator; III - não conhecer dos Embargos de
Declaração opostospelo Sindicatodos Trabalhadoresnas Empresas
de Correios e Telégrafos no Estado de Minas Gerais - SINTECT/MG,
por ilegitimidade de parte.

Brasília, 27 de setembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA -
Relator

PROCESSO : ED-RODC-708.335/2000.2 - 1ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : SINDICATO DOS PROFESSORES DO

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
ADVOGADO : DR. MÁRCIO LOPES CORDERO
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE E OUTROS
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS
ADVOGADO : DR. MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS
APENAS PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS.

O Suscitante opõeEmbargos de Declaração contraa r. de-
cisão de fls.139-41, alegando omissão no tocanteàs violações dos
artigos 458do CPC e8º, incisos IIe IV, da Constituição Federal,
devidamente prequestionadas no apelo obreiro.

Não foi oferecida impugnação.
Determinei a apresentação do feito em Mesa.
É o relatório.
V O T O
Conheço dos Embargos Declaratóriosporque satisfeitas as

disposições legais.
Alega o Embarganteque háomissãono acórdãoproferido

pela Seção Especializada em Dissídios Coletivos acerca das violações
dos artigos458 do CPCe 8º, incisos IIe IV, da Constituição Fe-
deral.

A r. decisão embargada não padece do vício apontado.
Explicitamente ficou consignadoque a nulidade invocadanão re-

sidia no julgadorecorrido, não havendo quese falar em negativade pres-
tação jurisdicional, na medida em que o Tribunal de origem foi claro quanto
ao seu posicionamento a respeito dos fundamentos da extinção do processo,
pronunciando-sesatisfatoriamente sobretodosos pontos levantadose de-
monstrando ossupostos que formaramseu convencimento, emnítida con-
formidade como dispostonos artigos93, IX, daCF/88, 832da CLT e 131
do CPC. Logo, se foi rejeitada a preliminar, por óbvio não havia que falar em
violação do art. 458 do CPC tampouco em divergência jurisprudencial.

Quanto ao outro aspecto tido como omisso, deve ser ressaltado que
não foi indicado como violado nas razões recursais o art. 8º, incisos II e IV,
da ConstituiçãoFederal.O apelo obreiroveio fundamentadona inconsti-
tucionalidade da OrientaçãoJurisprudencial n° 21 dacolenda SDC desta
Corte, alegando o recorrente que somenteo quorum estatutário deve ser
observado para a deliberação sobre o dissídio. Aduziu ainda o suscitante que,
caso assim não se entenda, o dispositivo aplicável ao caso seria o art. 859 da
CLT enão oart. 612.E, dentrodesse contexto,o apelofoi analisado,con-
cluindo o Colegiado em observar o entendimento reiterado desta Corte, con-
substanciado na OrientaçãoJurisprudencial nº 13 daSDC, a qual éno sen-
tido de que a Assembléia de Trabalhadoresque legitima a atuação da en-
tidadesindical respectiva,em favorde seus interesses,está subordinadaà
préviaautorização dosempregados associadosàquela,reunidos emassem-
bléia, observado o quorum legal de 2/3 (dois terços) na primeira convo-
caçãoe de1/3 (umterço)nasegunda,conformeo art. 612 daCLT, o que
afasta a tese defendida pelo suscitante.

Ante o exposto, acolhoos Embargos Declaratórios apenas
para prestar esclarecimentos.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
acolher os Embargos Declaratórios apenas para prestar os esclare-
cimentos constantes do voto do Exmo. Ministro Relator.

Brasília, 11 de outubro de 2001.

WAGNER PIMENTA - Relator

PROCESSO : AG-ES-715.358/2000.0- 2ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO

ABC( SÃO BERNARDO DO CAMPO,
DIADEMA,SANTO ANDRÉ,MAUÁ, RI-
BEIRÃO PIRES E RIO GRANDE DA
SERRA) E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DE COMPONENTESPARA VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES - SINDIPEÇAS
E OUTROS

ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS
BOAS RANGEL

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - EFEITO SUSPEN-
SIVO. Incidência do Precedente Normativonº 80 do TST. Agravo
Regimental a que se dá parcial provimento.

O Sindicato dosMetalúrgicos do ABC (São Bernardodo
Campo,Diadema, SantoAndré, Mauá, RibeirãoPirese Rio Grande
da Serra)e Outrosajuízam agravo regimentalcontra odespacho de
fls. 331/334, que deferiu o pedido de efeito suspensivo ao recurso
ordinário interposto pelo Sindicato Nacional da Indústria de Com-
ponentes para Veículos Automotores --SINDIPEÇAS e Outros, nos
autos do Dissídio Coletivo nº 00336/2000-0, integralmente, em re-
lação ao pagamento dos dias de greve, à garantia de emprego e às
Cláusulas 5ª, 31, 54, 61, 65 e 68, e, parcialmente, quanto ao reajuste
salarial e às Cláusulas 62 e 74.

Manifestam, ainda,às fls. 656/661 complementoao agravo
regimental, insurgindo-se contra o deferimento de efeito suspensivo
às Cláusulas 41e 61, pleiteado emrazãodo aditamento dorecurso
ordinário formulado pelos agravados.

O Ministério Público do Trabalho opinou pelo desprovimen-
to do recurso (fl. 598/603).

É o relatório.
V O T O
Satisfeitosos pressupostos deadmissibilidadedo recurso,

conheço.
Os agravantessustentam, preliminarmente,inépcia da pe-

tição inicial, contrariedade ao art. 830 da CLT e inconstitucionalidade
do art. 14 da MP nº 1.950-70.

1. Inépcia da inicial.
Não prosperam asrazões dosrecorrentes.A petição inicial

preenche os requisitos legais, contendo a indicação do fundamento
jurídico que viabiliza a propositura da medida, qual seja, o art. 14 da
MP nº 1.950-70, que concede ao Ministro Presidente do TST a prer-
rogativa de atribuir efeito suspensivo a recurso interposto contra de-
cisão normativa da Justiça do Trabalho.

Rejeito a preliminar.
2. Contrariedade ao art. 830 da CLT.
Tambémpor aqui os argumentosdos agravantes nãome-

recem acolhimento. Ocorre que, conforme afirmado pelo i. repre-
sentante do Ministério Público do Trabalho, "os documentos juntados
pelos requerentes estãodevidamenteautenticados, cumprindores-
saltar que aqueles relativos ao processo do dissídio coletivo o foram
de formamecânica, pela Secretáriada Seção Especializadaem Dis-
sídios Coletivos, o que não afasta a sua validade" (fl. 600).

Rejeito a preliminar.
3. Inconstitucionalidade do art. 14 da MP nº 1.950-70.
Este e. Tribunal, em diversas oportunidades, já manifestou-se

sobre a presente alegação, afastando-a, nos seguintes termos:
"O artigo quatorzeda referidamedida provisória compa-

tibiliza-se com o contido no artigo 114, parágrafo segundo, da Cons-
tituição Federal, poispermite que o presidentedo TST restrinja,
provisoriamente, a abrangência da decisão proferida em sentença nor-
mativa regional aos limitesda jurisprudênciadestaCorte e às re-
gulações legais mínimas de proteção ao trabalho. Por outro lado, dado
o contextoem queeditada, porquanto inseridano âmbitodas pro-
vidênciascomplementaresao plano deestabilizaçãoeconômicado
governo, resulta inequívoca a relevância e urgência da matéria cons-
tante do dispositivo, desde que se destina a propiciar a adequação dos
pronunciamentos jurisdicionais normativos, oriundos das diversas re-
giões do país, à nova ordem econômica e social vigente, razão porque
impertinentes as alegações em torno da suposta inobservância do
disposto no artigo 62 da Constituição Federal, bem assim do princípio
da tripartiçãodos poderes. Ademais,inexiste a apontadaafronta à
paridade de representação entre trabalhadores e empresas, vez que
esta resulta plenamente satisfeita, tanto no julgamento do dissídio
coletivo pela Corte deorigem quanto na oportunidade emque se
realizar a apreciação do recurso ordinário pela Seção Especializada
em Dissídios Coletivos deste Tribunal" (AGES nº 399.633/97, Relator
Ministro Ermes Pedro Pedrassani, DJU de 27.03.98).

Rejeito a argüição de inconstitucionalidade.
No mérito, alegam, em síntese, que a suspensão de cláusulas

deferidas pelo e. Regional inviabiliza o exercício do poder normativo
da Justiça do Trabalho. Pleiteiam, ainda, o integral restabelecimento
da sentença Normativa objeto do recurso ordinário.
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As alegações dos recorrentes não propiciam a reconsideração
dos despachos agravados. A possibilidade de concessão de efeito
suspensivo a recurso ordinário, interposto em processo de dissídio
coletivo, não ameaça o poder normativo desta Justiça Especializada.
Tal medida possuinatureza de ação cautelar. Seu deferimento por
decisãomonocrática doPresidente doTribunal visaa resguardara
ordem jurídica, o respeito à jurisprudência da c. SDC e à estabilidade
das relaçõescoletivas e individuais detrabalho, evitando o surgi-
mento de conflitos desnecessários entre patrões e empregados de-
correntes doeventual descumprimento decláusulas indevidamente
inseridas em sentença normativa coletiva, que certamente serão cas-
sadas em decisão definitiva a ser proferida no recurso ordinário.

Mantenho os despachos impugnados, por seus próprios fun-
damentos, relativamente às cláusulas que passo a transcrever:

"PAGAMENT O DOS DIAS DE GREVE
Concedoo efeito suspensivo. Nãoacredito quesindicato

algum promova movimentogrevista para receberos dias depara-
lisação. Os objetivos são sempre outros e muito mais relevantes.

Ainda quando não venha a ser considerada abusiva, a greve
acarreta alguns ônus aos que a fazem, e o mais inevitável dentre eles
é a perda dos salários correspondentes aos dias nos quais não houve
prestação de serviços.

A jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho é uni-
forme no sentido deestar oempregador desobrigadode continuar
arcandocom o pagamentosalarial, quandoteve as atividadesin-
terrompidas, com a deflagração da parede. Pagando e, eventualmente,
vendo ser acolhido o recurso interposto, não será reembolsado.

É prudente,portanto, quese lheseja deferidoo efeito sus-
pensivo, até a apreciação do recurso pela Corte superior.

Defiro (fl. 331).
GARANTIA DE EMPREGO
O e. Regionaldeferiu garantiade empregopelo espaçode

noventa dias.
Trata-se, na verdade, de mera dilatação do período de aviso-

prévio, uma vez que, terminadoo período garantido,fica o em-
pregador à vontade para praticar demissões sem justa causa.

O art. 7º, inciso I, da Constituição de 1988, determina que a
relação de emprego deve ficar protegida contra despedidas arbitrárias
ou sem justa causa,'nos termos de lei complementar, que preverá
indenização compensatória,dentre outrosdireitos'. Oart. 10, I, do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, entretanto, limitou
essa proteção ao aumento, para quatro vezes, da porcentagem prevista
no art. 6º, caput , e § 1º, da Lei 5.107, de13 de setembrode
1966.

Sabemos queesse aumento setraduz no pagamentode im-
portância correspondente a 40% do valor corrigido dos depósitos do
Fundo de Garantia,conforme disposto pela Lei nº8.036, de 1990,
com as alterações introduzidas pela Lei nº 8.678, de 1993.

Mediante acordo ou convenção coletiva, as partes gozam de
ampla liberdade parafixar prazos de garantia oude estabilidade. O
mesmo não ocorre com o Judiciário Trabalhista, cuja competência
normativa, conservada pelo art. 114 da Constituição, não invade a
esfera do Poder Legislativo nem se exerce quando há disposição legal
específica sobre a matéria.

Defiro o pedido (fls. 331/332).
REAJUSTE SALARIAL
O e. Regional concedeu reajustamento de 10%. O mesmo fez

relativamenteao dissídio coletivo envolvendoas indústriasautomo-
tivas, conforme amplamente divulgado pela imprensa.

No caso destes autos, são três as atividades econômicas atin-
gidas pela determinação judicial:indústrias de componentes (auto-
peças),forjarias e fabricantesde parafusos,porcas,rebites esimi-
lares.

A correção fixada excede aquilo que vinha sendo negociado
ou decididojudicialmente, em relaçãoa outras profissões.Os ban-
cários celebraramacordo contemplando reajustamentosalarial de
7,2%. Os petroleiros ficaram em 7,8%. Comerciários obtiveram 7,5%.
Os metalúrgicos deSão Paulo realizaramacordo fixando a recom-
posição salarial em 8%, mais um abono fixo.

Creio que 10%representam carga bastantepesada parase-
tores ondeencontramos pequenas e médiasempresas, convivendo
com outras um pouco maiores, mas nenhuma delas com as dimensões
que caracterizam as montadoras. Além disso, são empresas nas quais
a participação da mão-de-obra no custo final é mais acentuada do que
nas montadoras, beneficiadas pelo elevado nível de automação. Basta
saber-se que, segundo dados publicados em informativos idôneos, a
indústria automotiva produz hoje o dobro daquilo que fabricava anos
passados, com a metade de empregos diretos.

Levandoem contatodos essesfatores,concedo efeitosus-
pensivo parcial, reduzindoa 8% a taxa dereajustamento, até jul-
gamento do recurso ordinário. Se acaso o recurso ordinário ajuizado
vier a ser julgado improcedente,neste item,as empresaspagarão
diferenças desde a data-base (fl. 332).

CLÁUSULA 31 - HORAS EXTRAORDINÁRIAS
O e. TRT de São Paulo determinou que as horas extras sejam

pagas com o acréscimo de 100%.
A Constituição, no art. 7º, incisos XIII e XVI, dispõe sobre

jornada de trabalho. O primeiro afirma que a duração diária não deve
excederoito horas ea semanal,quarentahoras, 'facultadaa com-
pensaçãode horários ea reduçãoda jornada, medianteacordo ou
convençãocoletiva de trabalho'.O segundofixa que ashorasextras
serão remuneradas com o acréscimo mínimo de 50%.

O art. 59 da CLT, recepcionado pela Lei Superior, especifica
as condições nas quais é possível exigir-se do empregado a prestação
de horas extraordinárias.

A decisãodo e. Regional invadeesfera danegociação pri-
vada, desconhece o dispositivo constitucional e se transforma em
estímulo àprestação ilimitadade horas extras,em desacordocom a
tendência mundial de eliminá-las ou reduzi-las ao mínimo indis-
pensável, como se fez no art. 59 da CLT.

Defiro o pedido (fl. 333).
CLÁUSULA 54 - PARTICIP AÇÃO NOS LUCROS OU

R E S U LTA D O S 
Tema circunscrito ao amplo espaçoda negociação.Injus-

tificável, sob todos os aspectos, a intervenção do Poder Judiciário. O
Estado fez o que se achava ao seu alcance, regulamentando o disposto
pelo art. 7º, XI, da Constituição.O restante competeaos interes-
sados.

Defiro o efeito suspensivo (fl. 333).
CLÁUSULA 61 - GARANTIA DE EMPREGO AO EM-

PREGADO ACIDENTADO
O empregado acidentado temo emprego temporariamente

assegurado, contra demissões arbitrárias ou sem justa causa, pelo art.
118, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Nada justifica a intervenção do Poder Normativo em matéria
disciplinada por lei.

Defiro o pedido (fl. 333).
CLÁUSULA 62 - GARANTIA AO EMPREGADO EM

VIA DE APOSENTADORIA
A decisão doe. Regionalé compatívelcom o Precedente

Normativo nº 85 do TST, cujo texto determina: 'Defere-se a garantia
de emprego, durante os 12 (doze)meses que antecedem à data em
que o empregado adquire direito à aposentadoria voluntária, desde
que trabalhe na empresa há pelo menos 5 (cinco) anos. Adquirido o
direito, extingue-se a garantia'.

Defiro parcialmente o pedido, adaptando o dispositivo cons-
tante da decisão do e. Regional ao contido no Precedente Normativo
nº 85 do TST (fls. 333/334).

CLÁUSULA 65 - GARANTIA AO EMPREGADO
AFASTADO DO SERVIÇO POR DOENÇA

A matéria, como no caso do acidentado, tem previsão legal,
sendo tratada pelos art. 59 e seguintes da Lei nº 8.213, de 1991,
conhecida como Lei de Benefícios.

Injustificável, assim, mostra-sea atuaçãolegiferante doe.
Tribunal Regional doTrabalho,a quemcompeteapenas aatuação
normativa, mas no âmbito das categorias, atividades ou profissões em
conflito aberto de interesses, desde que haja vácuo legal.

O empregadocomprovadamente doenterecebe, duranteos
primeiros quinze dias deafastamento, diretamente do empregador.
Não se restabelecendo dentro desse período, passa a ser assistido pelo
sistema oficial de previdência.

Condiçõeseventualmentemais favoráveisdevemnascerde
negociações diretas, mas não podem ser criativamente impostas pelo
Judiciário Trabalhista.

Defiro o pedido (fl. 334).
CLÁUSULA 68 - GARANTIA DE EMPREGO À TRA-

BALHADORA GEST ANTE
A matéria faz parte das garantias previstas pela Constituição,

no ADCT, art. 10, II, alínea b.
As partes podemir além daquilo queali se fixou, mas o

Judiciário Trabalhista não.
Dispensando-me de outros comentários,defiro o pedido (fl.

334).
CLÁUSULA 74 - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO
Defiro o pedidoparcialmente, adaptandoa cláusula aodis-

posto pelo Súmula nº 159 deste Tribunal, cujo texto reza: 'Enquanto
perdurara substituiçãoque não tenhacarátermeramente eventual,o
empregado substituto fará jus ao salário contratual do substituído' (fl.
334).

CLÁUSULA 41 - ADICIONAL NOTURNO E FIXAÇÃO
DA JORNADA

Conceder parcialmente, nos termosda cláusula preexistente
nº 66 da CCT 1999/2000.

Matéria regulada na CLT (art. 73). Reivindicações dessa es-
pécie devem ser solucionadas pela via da negociação.

Defiro o pedido (fl. 651).
CLÁUSULA 61 - GARANTIA DE EMPREGO AO EM-

PREGADO ACIDENTADO
Conceder parcialmente,nos termosdas cláusulaspreexis-

tentes nos 68 e 69 da CCT 1999/2000.
A matériaestá disciplinadana Lei nº 8.213,de 24de julho

de 1991.
Nada justifica a intervenção do poder normativo desta Justiça

Especializada.
A presente cláusula,inclusive, já havia sido suspensano

despacho de fls. 331/334.
Defiro o pedido (fl. 651).
No que diz respeito à cláusulaque trata da"garantia ao

empregado em idade de prestação de serviço militar", a decisão do e.
TRT da 2ª Região deve ser adaptada ao PN-80/TST: "Garante-se o
emprego do alistando, desde a data da incorporação no serviço militar
até 30 dias após a baixa".

Do exposto, douparcial provimentoao agravoregimental,
para restringir a eficácia da Cláusula 5ª (garantia ao empregado em
idade de prestação de serviço militar),adaptando-a ao PN-80/TST.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
dar provimentoparcial ao AgravoRegimental para restringira efi-
cácia da Cláusula 5ª, que trata da garantia ao empregado em idade de
prestação de serviço militar, adaptando-a aos termos do Precedente
Normativo nº 80 do TST.

Brasília, 8 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente e
Relator

CIENTE: LÉLIO BENTES CORRÊA -
Subprocurador-Geral do Trabalho

PROCESSO : ED-AG-ES-718.380/2000.4 -2ª REGIÃO
- (AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
EMBARGANTE : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO

ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIEN-
TE DO ESTADO DE SÃO PAULO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI-
ÇÃO

EMBARGADO(A) : CETESB- COMPANHIA DE TECNOLO-
GIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL

ADVOGADO : DR. EMMANUEL CARLOS
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Acolhem-se
os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes
na fundamentação.

Esta c. Seçãode DissídiosColetivos negou provimentoao
agravo regimental, atacandoo despacho que deferiuo pedido de
efeito suspensivoao recursoordinário interpostonos autosdo Dis-
sídio Coletivo 284/2000, relativamente àsCláusulas 2º, 13, 15, 18,
19, 20, 21, 22, 23, 26, 27, 29, 31, 35, 36, 38, 39, 43, 47, 50, 54, 59,
60, 61, 62, 63, 64 e 68.

O Sindicato dos Engenheiros, com amparo nos artigos 897-A
da CLT, e 535, incisos I e II, do CPC, interpõe os presentes embargos
declaratórios, alegando omissão no exame das questões levantadas no
agravo regimental.

É o relatório.
Em mesa.
V O T O
Regular sua interposição, conheço.
Medianteo julgadode fls. 529/549,foi negadoprovimento

ao agravo regimental do embargante, "por não conseguir infirmar os
fundamentos do despacho impugnado" (fls. 529).

O Sindicato embargante alegaque o acórdão encontra-se
omisso na medida em que "não enfrenta as teses relacionadas ao livre
exercício do Poder Normativo" (fl. 553).

Primeiramente, cumpre esclarecer quea possibilidade de
concessão de efeito suspensivo a recurso ordinário interposto em
processode dissídio coletivonão ameaçao podernormativo desta
Justiça Especializada. Tal medida possui natureza de ação cautelar.
Seu deferimento, por decisão monocrática do Presidente do Tribunal,
visa aresguardar a ordemjurídica, o respeito à jurisprudênciada c.
SDC e a estabilidade das relações coletivas e individuais de trabalho,
evitando o surgimento de conflitos desnecessários entre patrões e
empregados decorrentes do eventual descumprimento de cláusulas
indevidamente inseridasem sentença normativa coletiva,que cer-
tamente serão cassadas em decisão definitiva a ser proferida no re-
curso ordinário.

O Poder Normativo desta Justiça Especializada atua no vazio
da lei, criando normas econdiçõesde trabalhonão previstasno
ordenamento jurídico. Se a legislação vigente disciplina a matéria
submetida à apreciação do judiciário trabalhista, no Dissídio Coletivo,
não há que se falar na incidência da competência normativa.

Acolho os embargos declaratórios para prestar os esclare-
cimentos constantes na fundamentação.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
acolher os Embargos Declaratórios para prestar os esclarecimentos
constantes do voto do Excelentíssimo Ministro Relator.

Brasília, 8 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente e
Relator

CIENTE: IVANA AUXILIADORA
MENDONÇA SANTOS - Subprocuradora-Geral

do Trabalho



Nº 26, quinta-feira, 7 de fevereiro de 2002598 1ISSN 1415-1588

PROCESSO : ED-AG-ES-719.521/2000.8 -2ª REGIÃO
- (AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
EMBARGANTE : SINDICATO DOS OPERÁRIOSE TRA-

BALHADORES PORTUÁRIOS EM GE-
RAL NAS ADMINISTRAÇÕES DOS
PORTOS E TERMINAIS PRIVATIVOS E
RETROPORTOS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SINTRAPORT

ADVOGADO : DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES
FRANZESE

ADVOGADO : DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO
ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS OPERADORES POR-

TUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- SOPESP

ADVOGADO : DR. FREDERICO VAZ PACHECO DE
CASTRO

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Acolhem-se
os embargos declaratórios tão-somentepara prestar os esclarecimen-
tos constantes na fundamentação.

Esta c. Seção Especializada em Dissídios Coletivos negou
provimento ao agravo regimental, atacando o despacho que deferiu
pedidode efeito suspensivoao recursoordinário interpostocontraa
sentença normativa proferida nos autos do Dissídio Coletivo nº
84/2000, integralmente em relação às Cláusulas 1ª, item I, 8ª, tabelas
3 e 4, Cláusula 9ª, parágrafos 3º, 4º e 5º, e Cláusulas 17 e 18.

O Sintraport interpõe ospresentesembargos declaratórios,
alegando omissão no acórdão embargado.

É o relatório.
Em mesa.
V O T O
Regular sua interposição, conheço.
Afirma o embargante que a decisão proferida no julgamento

do agravo regimentalencontra-se omissa,necessitandode esclare-
cimentos acerca das seguintes questões:

a)O aresto embargado deixou deapreciaras alegaçõesno
sentido deque, se aspartes não chegamao acordo, cabeo ajui-
zamento dodissídio coletivocom o intuito de se obter sentença
normativa disciplinando as relações de trabalho.

b)Quanto à Cláusula 18 (vale-refeição), informa que houve
omissãono exameda argüição de queo e. TRT apenas"manteve
benefício que vinha sendo praticado" (fl. 668).

c)Requer, por fim, esclarecimentos acerca daalegação ex-
pendida no agravo regimental, no sentido de que as disposições con-
tidas no artigo 114 da Constituição da República não veda o exercício
do poder normativo da Justiça do Trabalho, "quando a matéria a ser
objeto de apreciação tenha previsão legal" (fl. 668).

A Lei nº 8.630,de 25 defevereiro de1993, quetrata da
modernizaçãodos portos,determina, noart. 18,aos operadorespor-
tuários a instituição, em cada porto organizado, de órgão de gestão de
mão-de-obra do trabalho portuário (OGMO), tendo como finalidade:
I) administrar o fornecimento da mão-de-obra do trabalhador por-
tuário e do trabalhadorportuário avulso;II) manter, com exclusi-
vidade, o cadastro do trabalhador portuário e o registro do trabalhador
portuário avulso;III) promover o treinamentoe a habilitação pro-
fissional do trabalhador portuário,inscrevendo-o nocadastro; IV)
selecionar e registrar o trabalhador portuário avulso; V) estabelecer o
número de vagas, a forma e a periodicidade para acesso ao registro do
trabalhador portuário avulso; VI) expedir os documentos de iden-
tificação do trabalhador portuário; VII)arrecadar e repassar aos res-
pectivos beneficiários os valores devidos pelos operadores portuários,
relativos à remuneração dotrabalhadorportuário avulso eaos cor-
respondentes encargos fiscais, sociais e previdenciários.

Porto organizado, nostermos do art. 1º, § 1º,inciso I, da
referida lei, é "o constituído e aparelhado para atender às neces-
sidades da navegação e damovimentação e armazenagem de mer-
cadorias, concedido ou explorado pelaUnião, cujo tráfego e ope-
raçõesportuárias estejamsob a jurisdiçãode uma autoridadepor-
tuária".

Estiva, capatazia, conferência e conserto de carga, vigilância
de embarcações e bloco são as denominações utilizadas para as mo-
dalidades de trabalho exercidas por trabalhadores avulsos nos portos
o rg a n i z a d o s .

Remuneração, definição das funções, composiçãodas
equipes de trabalho e demais condições do trabalho portuário
avulso serão objeto de negociação entre as entidades represen-
tativas dos trabalhadores avulsos edos operadores portuários,
segundo a determinação constante do art. 29 da Lei de Mo-
dernização dos Portos. Havendo impasse, as partes devem re-
correr à arbitragem, que se nortearia pelo critério das ofertas
finais.

A teor da Lei nº 9.719, de 1998, a mão-de-obra avulsa deve
ser requisitadapelos operadoresportuários aoórgão gestor, ou OG-
MO.

Em momento algum a lei em vigor faz referência à decisão
normativa daJustiça doTrabalho, comosucedâneo deacordo ou
convenção coletiva.

Criteriosaanálisedo seu texto revelaque o legisladorpro-
curou inibir o apelo ao Judiciário Trabalhista, certamente levando em
conta a complexidade das atividades portuárias desenvolvidas com o
empregode avulsosou de contratadospermanentes,e asprofundas
repercussões que acarretam para a economia nacional.

Com efeito,a melhormaneira detrabalhadores, tomadores
de serviços eempregadores seentenderemé a negociação livree
direta, da qualderam exemplorecentemente osportuários deSal-
vador, Bahia, celebrando acordo com os operadores portuários, pos-
teriormente homologado por este mesmo Tribunal.

Na ausência de contrato, convenção ou acordo coletivo, com-
pete ao OGMO disciplinar as relaçõesde trabalhoportuário, con-
forme se depreende do disposto pelo art. 18, parágrafo único, da Lei
nº 8.630/93:"No caso de vir a ser celebrado contrato,acordo ou
convenção coletiva de trabalho entre trabalhadores e tomadores de
serviço, esteprecederá o órgão gestor a quese refere ocaput deste
artigo e dispensarásua intervenção nas relações entrecapital e tra-
balho no porto".

O e. Tribunal Regional do Trabalhode São Paulo, com a
devida vênia, avançou peloterreno da negociação eexerceucom-
petências do OGMO, quando julgou e fixou as Cláusulas 1ª, 8ª, 9ª e
18, quepertencem àesfera do contrato,acordo ouconvenção co-
letiva.

Relativamenteao vale-transportee ao adicional noturno,o
acórdãoembargado é claro ao consignarque, porencontraremre-
gulamentação específica em lei, torna-se imprópria a inclusão em
sentençanormativa. Argumentaçãoem sentidocontrário desafiaa
interposição de recurso próprio e não a via processual eleita.

Acolho os embargos declaratórios para prestar os esclare-
cimentos constantes na fundamentação.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
acolher os Embargos Declaratórios para prestar os esclarecimentos
constantes do voto do Excelentíssimo Ministro Relator.

Brasília, 8 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente e
Relator

CIENTE: IVANA AUXILIADORA
MENDONÇA SANTOS - Subprocuradora-Geral

do Trabalho

PROCESSO : ED-AG-ES-719.522/2000.1 -2ª REGIÃO
- (AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
EMBARGANTE : SINDICATO DOS OPERADORES EM

APARELHOS GUINDASTESCOS,EMPI-
LHADEIRAS, MÁQUINAS E EQUIPA-
MENTOS TRANSPORTADORES DE
CARGA DOS PORTOS E TERMINAIS
MARÍTIMOS E FLUVIAIS DO ESTADO
DE SÃO PAULO - SINDOGESP

ADVOGADO : DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES
FRANZESE

ADVOGADO : DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO E
OUTROS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS OPERADORES POR-
TUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- SOPESP

ADVOGADO : DR. FREDERICO VAZ PACHECO DE
CASTRO

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS REJEITA-
DOS.

Esta c. Seção Especializada em Dissídios Coletivos negou
provimento ao agravo regimental, atacando o despacho que deferiu
pedidode efeito suspensivoao recursoordinário interpostocontraa
sentença normativa proferida nos autos do Dissídio Coletivo nº
81/2000, relativamente às Cláusulas 13, 14, 15, 16, 19, 34, 36, 37 e
39. Concluiu o acórdãoembargado que as questões referentesà re-
muneraçãoe demais condiçõesdo trabalho portuário, quenão es-
tiverem previstasem lei, deverão serobjeto de negociaçãocoletiva
(fls. 632/638).

O Sindogeespinterpõe ospresentes embargos declaratórios,
alegando omissão no acórdão embargado.

É o relatório.
Em mesa.

V O T O
Regular sua interposição, conheço.
Afirma o embargante que a decisão proferida no julgamento do agra-
vo regimental encontra-se omissa,necessitando de esclarecimentos
acerca das seguintes questões:
a) O aresto embargado não informa qual o fundamento legal em que
se baseou o julgador para concluir que cabe ao OGMO a celebração
de acordo ou convenção coletiva de trabalho ou mesmo a fixação de
condições de trabalho pertinentes à categoria portuária.
b)Relativamente às Cláusulas13, 15, 16, 34,36 e 37, afirmaque o
julgado não enfrentoua alegaçãodo agravanteno sentidode quese
as partes não conseguem chegar a um acordo, cabe o ajuizamento do
dissídio coletivo.
c) Não houve emissão de juízo quanto ao fato das Cláusulas 15, 16,
19 e 34 serem preexistentes. Comrelação à Cláusula37 (vale-re-
feição), sustenta que não houve exame da argüição de que o e. TRT
apenas "manteve benefício que vinha sendo praticado" (fl. 645).
d)Por fim, alega que, quantoà Cláusula 39,(vale-transporte), as
disposições contidas no artigo 114 da Constituição da República não
veda o exercício do poder normativo da Justiça do Trabalho, "quando
a matéria a ser objeto de apreciação tenha previsão legal" (fl. 646).
O acórdão embargado, examinando a matéria objeto de agravo re-
gimental, consignou, às fls. 636/637, que:

"Remuneração, definiçãodas funções, composição dasequipes de
trabalho e demais condições do trabalho portuário avulso serão objeto
de negociação entre asentidades representativas dos trabalhadores
avulsose dosoperadoresportuários,segundo adeterminaçãocons-
tante doart. 29 da Lei de Modernizaçãodos Portos.Havendo im-
passe,as partes devemrecorrerà arbitragem,que senorteariapelo
critério das ofertas finais.
A teor da Lei nº 9.719, de 1998, a mão-de-obraavulsa deve ser
requisitada pelos operadores portuários ao órgão gestor, ou OGMO.
Em momento algum a Lei em vigor faz referência à decisão
normativa da Justiça do Trabalho, como sucedâneo de acordo ou
convenção coletiva.
Criteriosa análise do seutexto revela que o legislador procurou
inibir o apelo ao Judiciário Trabalhista, certamente levando em
conta a complexidade das atividades portuárias desenvolvidas
com o emprego de avulsos ou de contratados permanentes, e as
profundas repercussõesque acarretam para a economia nacio-
nal.
Com efeito, amelhor maneirade trabalhadores,tomadores deser-
viços e empregadores se entenderem é a negociação livre e direta, da
qual deram exemplorecentementeos portuários deSalvador, Bahia,
celebrando acordo com os operadores portuários, posteriormente ho-
mologado por este mesmo Tribunal.
Na ausênciade contrato,convenção ouacordo coletivo,compete ao
OGMO disciplinar asrelaçõesde trabalho portuário,conforme se
depreende do disposto pelo art. 18, parágrafo único, da Lei nº
8.630/93:'No casode vir a sercelebradocontrato,acordoou con-
venção coletiva detrabalho entre trabalhadores etomadores de ser-
viço, este precederá oórgão gestor a que se refereo caput deste
artigo e dispensarásua intervençãonas relações entrecapital etra-
balho no porto'.
O e. Tribunal Regional do Trabalho de São Paulo, com a devida
vênia, avançou peloterr eno da negociação eexerceu competên-
cias do OGMO, quando julgou e fixou as Cláusulas 13, 14, 15, 16,
19, 34, 36, 37 e 39, que pertencem à esfera do contrato, acordo ou
convenção coletiva. (negritei)
Acrescente-se que a Cláusula 39 trata de matéria regulada em lei
(vale-transporte), não se justificando, também por este motivo, o
exercício do poder normativo desta Justiça Especializada." (ne-
gritei)
Inexiste omissão aser sanada.Conforme secomprova pelotrecho
acima transcrito, os argumentos utilizados no julgado embargado tor-
naram sem efeitoas questões trazidas na petiçãode agravo regi-
mental,na medidaem quese concluiuque, todae qualquermatéria
referenteà remuneraçãoe demaiscondições dotrabalho portuário
avulso, que nãoestiver previstaem lei, deve, necessariamente,ser
regulamentada mediante negociação coletiva entre as entidades re-
presentativas dos trabalhadores avulsos e dos operadores portuários.
Os embargos de declaração têm o seu cabimento restrito às hipóteses
previstas em lei (art. 535 do CPC), sendo inviáveis quando utilizados
com a pretensãode se ver reexaminado omérito da decisãoem-
b a rg a d a .
Assim sendo, rejeito os embargos declaratórios.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar os
Embargos Declaratórios.

Brasília, 8 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente e
Relator

PROCESSO : AG-ES-726.008/2001.2 - 2ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
A G R AVA N T E ( S ) : TESS S.A.
ADVOGADO : DR. RODRIGO ANTÔNIO BADAN HER-

RERA
ADVOGADA : DRA. LISA HELENA ARCARO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS ADVOGADOS DO ES-

TADO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. CÉSAR ALBERTO GRANIERI
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - EFEITO SUS-
PENSIVO. Agravos regimentais em pedido de efeito suspensivo pre-
judicados, em razão do julgamento do processo principal.

A empresa Tess S/A ajuíza agravo regimental contra o des-
pacho de fls. 185/191, que indeferiu o pedido de efeito suspensivo ao
recurso ordináriointerposto contraa sentençanormativa proferida
pelo e. TRT da 2ª Região noDissídio Coletivo nº 284/1999,re-
lativamente às cláusulas tratando de reajuste salarial, admissões após
a data-base e salário profissional.

O Sindicato dos Advogados no Estado de São Paulo também
manifestaagravo regimental.Alega inconstitucionalidade doartigo
14 da Medida Provisória "que complementa o Plano Real" (fl. 207, e
pleiteia o restabelecimentoda sentençanormativa prolatadapelo e.
Regional.

O Ministério Público do Trabalho opina, àsfls. 213/217,
pelo desprovimento de ambos os agravos.

É o relatório.
V O T O
Satisfeitos ospressupostos deadmissibilidade dosrecursos,

deles conheço.
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Insurgem-seos agravantescontra odespachoque deferiuo
efeito suspensivo requerido pela empresa Tess S/A, sobrestando a
eficácia de algumas cláusulas constantes da sentença normativa pro-
ferida pelo e. TRT da 2ª Região, nos autos do Processo nº DC-284/99,
até julgamento do recurso ordinário.

Referido julgamento ocorreu em 28 de junho de 2001, tendo
esta c. Seção Especializada em Dissídios Coletivos decidido pela
extinção doprocesso semapreciação do mérito,ante aausência de
uma das condiçõesda ação, atinenteà legitimidade do Sindicato-
suscitante.

Do exposto, tendo em vista a extinção do processo principal,
o pedidode efeitosuspensivo perdeuo objeto,ficando prejudicados
os agravos regimentais sob exame.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
julgar prejudicado oexame dosAgravos Regimentais,em razãodo
julgamento do processo principal.

Brasília, 8 de novembro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente e
Relator

CIENTE: LÉLIO BENTES CORRÊA -
Subprocurador-Geral do Trabalho

PROCESSO : ED-ROAA-739.100/2001.5 - 6ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E
DO MOBILIÁRIO DO JABOATÃO DOS
GUARARAPES - SINTRAINCOM

ADVOGADO : DR. JOELSON BEZERRA DE LIMA
ADVOGADO : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEI-

ÇÃO
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 6ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. ARTUR DE AZAMBUJA RODRI-

GUES
EMBARGADO(A) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-

TRIA DA CONSTRUÇÃOPESADA - SI-
NICON

ADVOGADO : DR. ALMIR FERREIRA GOMES

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLA-
RECIMENT OS. Embora inexistindoomissãono julgado,acolhem-
se os declaratórios apenas para esclarecer que o Precedente nº 119 do
TST não afronta o art.8º, III, da Carta Magna, pois não implica
proibição à defesa dos direitos e interesses individuais e coletivos da
categoriapelo sindicato,mas apenasa vedação aque a entidade
imponha obrigações aos que não manifestaram interesse em associar-
se, nos termos exatosdos arts. 5º, XX e 8º, V, da Constituiçãoda
República.

Embargos de declaração acolhidos para prestar esclarecimen-
tos.

EstaSeção Especializada,pelo acórdãode fls. 140/145,ne-
gou provimento ao recurso ordinário interposto pelo Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Ja-
boatão dos Guararapes, mantendo a decisão do Tribunal Regional no
sentidoda declaraçãode nulidadedas cláusulas60ª e62ª daCon-
venção Coletiva,que se referemà taxaconvencional e àtaxa con-
federativa (sindicato profissional), em relação aos não associados, nos
termos do Precedente nº 119/TST.

O Sindicato opõeembargos dedeclaraçãoàs fls. 149/155,
apontando omissão no acórdão. Sustenta que o direito da entidade de
impor contribuições atodos os integrantes dacategoria não decorre
de filiação,mas darepresentatividade. Argumentaque o direito de
impor contribuições somente aos associados dar-se-ia apenas se o
regime sindical brasileiro fosse o da pluralidade sindical, onde o
sindicato somente representa os associados. Porém, o sistema bra-
sileiro é o da unicidade sindical, em que o sindicato representa toda
a categoria.

Sustenta,ainda, que o PrecedenteNormativo nº 119/TST
mostra-se inconstitucional, e que a liberdade de filiação, assegurada
na Constituição Federal, refere-se ao direito individual ou coletivo de
filiar-se ou desfiliar-se. No entanto, a própria Constituição assegura o
direito de representatividade.Aponta vulneração,no particular, aos
arts. 8º, III, e 7º, XXVI, da Carta Magna.

É o relatório.
V O T O
1 - CONHECIMENT O
Opostosa tempoe modo,CONHEÇO dos presentesde-

claratórios.
2 - MÉRIT O
As questões suscitadas pelo sindicato quanto à limitação das

taxas convencional e confederativa apenas aos associados não de-
notam omissãono julgado,mas o inconformismoda partecom a
decisão no que lhe foi desfavorável. Eis os termos do acórdão, "ver-
bis":

"A cobrança dodesconto confederativode todos osinte-
grantesda categoria,sindicalizados ounão, fere o princípio da li-
berdade de associaçãoconsagrado no inciso V doart. 8º consti-
tucional, princípio que constitui cânone do Direito Internacional do
Trabalho - Convenção nº 87da OIT, art. 2º, cujo corolárioé a
liberdade de contribuir para a entidade sindical correspondente, bem
como o disposto no art. 5º, inciso XX, da Constituição Federal.

Outrossim, esta egrégia Seção tem entendido que é ofensiva
à liberdade sindical assegurada nos arts. 5º, XX e 8º, V, da CF,
cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença nor-
mativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a
título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial,
revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie,
obrigando trabalhadores não sindicalizados." (fls. 144/145)

Com efeito, o fato de o sindicato representara categoria
profissional não lhe confere o direito de impor qualquer contribuição
aos não associados,pois essa situação, comojá devidamente es-
clarecido, fere o direito de associação consagrado pela Constituição
Federal.

Esse entendimento, por sua vez, não afronta o art. 8º, III, da
Carta Magna, pois nãoimplica vedaçãoà defesados direitose in-
teresses individuais e coletivos da categoria pelo sindicato, mas ape-
nas a vedaçãoa que a entidade imponhaobrigaçõesaos quenão
manifestaram interesseem associar-se, nostermos exatos doart. 8º,
V, da Constituição da República.

O art. 7º,XXVI, da CF, igualmentemostra-se intactopois,
embora este dispositivo consagre o reconhecimento das convenções e
acordos coletivos de trabalho, não autoriza que estes instrumentos
sejam formulados em afronta apreceitos de ordem pública. Tanto
assim é, que a própria lei prevê os meios adequados para anulação de
cláusulas constantes de convenções e acordos coletivos de trabalho
que atentem contradireitos indisponíveis ounão passíveis defle-
xibilização, como éo caso da liberdade de associação(art. 5º, XX,
CF).

Em face do exposto, ACOLHO os declaratórios apenas para
prestar os esclarecimentos supra.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
acolher os Embargos deDeclaraçãoapenaspara prestaros escla-
recimentos constantes do voto do Exmo. Ministro Relator.

Brasília, 08 de novembro de 2001.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO - Relator

PROCESSO : ROAA-721.053/2001.5- 15ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INSTITUIÇÕES BENE-
FICENTES RELIGIOSAS E FILANTRÓ-
PICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. VASCO VIVARELLI
RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE APOIO AOS ROMEI-

ROS E OUTROS
ADVOGADA : DRA. LÚCIA HELENA DIAS DE SOUZA

DE PAULA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

TURISMO E HOSPITALIDADE DE SÃO
JOSÉ DOS CAMPOS E REGIÃO

ADVOGADO : DR. CELSO MOREIRA DA SILVA

EMENTA:EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA AGT. PUBLI-
CAÇÃO. BASE TERRITORIAL. VALIDADE. O edital de convo-
cação para a AGT deve ser publicado em jornal que circule em cada
um dos municípios componentes da base territorial, este é o en-
tendimento que se extrai da Orientação Jurisprudencial nº 28 da SDC
desta Corte. Recurso Ordinário conhecido e não provido.

R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regional doTrabalho da 15ªRegião, por

intermédiodo v. Acórdãode fls. 202/205,apreciando aAção Anu-
latória ajuizadapela Associação deApoio aos Romeirosde Apa-
recida, Obras Sociais da Arquidiocese de Aparecida e Santuário Na-
cional de NossaSenhora da Conceição Aparecida emface do Sin-
dicato das InstituiçõesBeneficentes,Religiosase Filantrópicasdo
Estado deSão Paulo- SINBIFIR e Sindicato dosEmpregados em
Turismo e Hospitalidade de São José dos Campos e Região, entendeu
por rejeitar as preliminares de ilegitimidade de parte e de impos-
sibilidade jurídica do pedido. No mérito, julgou procedente o pedido
para anular a convenção coletiva com relação aos Requerentes.

Inconformado,recorre ordinariamente oSindicato das Ins-
tituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas do Estado de São
Paulo - SINBFIR, pelas razões de fls. 211/215, com espeque no art.
895 da CLT, objetivando a reforma do julgado "a quo".

Despacho de admissibilidade à fl. 272.
Contra-razões oferecidas às fls. 274/277.
O D. Ministério Público do Trabalho, em Parecer exarado às

fls. 281/283, opinou pelo não-provimento do Recurso Ordinário.
V O T O
1 - CONHECIMENT O
Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conhe-

ço do Recurso.
2 - MÉRIT O
2.1 - ANULAÇÃO DA CONVENÇÃO COLETIV A
O E. Regional anulou a Convenção Coletiva com relação aos

Requerentes, porentender que houve irregularidadena convocação
para a assembléia queaprecioua pautade reivindicaçõesdos em-
pregados e autorizou a negociação.

Tal entendimento adveio daconstatação, até mesmo con-
fessadapelo Sindicatopatronal emsua contestação (fl.76), deque
fez publicar o edital de convocação tão-somente no Jornal Folha da
Manhã, da cidade de São Paulo (fl. 119), descumprindo o disposto no
art. 612 da CLT e no parágrafoúnico do art. 22 de seupróprio
Estatuto (fl. 86), quando deveria tê-lo feito em todas as cidades
abrangidaspela suabaseterritorial, ematendimentoao dispostona
Orientação Jurisprudencial nº 28 da SDC.

Aduziu, ainda, que o 1º Recorrido alegou, mas não provou, a
convocação dos Requerentes por meio da expedição de circulares.
Logo, não tendo sido chamados a participar da negociação, não po-
dem os Autores ser obrigadospela norma convencionada pelas par-
tes.

Em suas razões recursais, sustenta o Recorrente não ser con-
cebível a manutençãodo Acórdãorecorrido,pois acidade ondese
localizam as obrasdas Recorridas recebe os jornaisnos quais o
Recorrente fez publicar a convocação, atendendo, assim, os requisitos
necessários à validade da Convenção.

Irrepreensível a v. decisão combatida.
O entendimento preconizado por esta Corte, consubstanciado

na Orientação Jurisprudencial nº 28, preconiza:
"EDIT AL DE CONV OCAÇÃO DA AGT . PUBLICA-

ÇÃO. BASE TERRIT ORIAL. VALIDADE. O edital de convo-
caçãopara a AGT deve serpublicado em jornal que circule em
cada um dos municípios componentes da base territorial."

Ante o exposto,não observadasas formalidades legaisre-
lativas à convocação paraa assembléia, nãohá comoreformar o
julgado regional que anulou aConvenção Coletiva com relação aos
Requerentes, razão pela qual nego provimento ao Recurso.

I S T O P O S T O:
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
negar provimento ao Recurso Ordinário.

Brasília, 25 de outubro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA -
Relator

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO : RODC-727.178/2001.6- 4ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS BENEFI-

CENTES, RELIGIOSOSE FILANTRÓPI-
COS DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR. ALCEU AENLHE RUBATTINO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM HOSPITAIS, CLÍNICAS E CASAS DE
SAÚDE DE SÃO GABRIEL

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS T. BEVILAC-
QUA

EMENTA:EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DE NEGOCIAÇÃOPRÉVIA. As
tentativasde negociaçãoprévia constituempressuposto deconsti-
tuição e desenvolvimento válido eregular do processo. As partes
devem esgotar todas as tentativas de acordo, promovendo encontros
diretos para somente depois, caso frustradas, buscar a mediação das
Delegacias Regionais do Trabalho, do Ministério Público ou ingressar
com o Dissídio. Essa exigência objetiva a valorização da atuação dos
segmentos econômicos e profissionais na elaboração das normas co-
letivas que regerãoas respectivasrelações, poissomente aspróprias
partes envolvidas conhecem,de fato, as necessidadese as possi-
bilidades de melhoria das condições de trabalho. ILEGITIMIDADE
ATIVA AD CAUSAM DO SUSCITANTE POR IMPOSSIBILI-
DADE DE VERIFICAÇÃO DO QUORUM MÍNIMO DELIBE-
RATIV O DA CATEGORIA NA LIST A DE PRESENÇA DA AS-
SEMBLÉIA-GERAL EXTRAORDINÁRIA. A assembléia-geral da
categoria éa fonteirradiadora dos poderesrelativos àcelebração da
convençãoou ao ajuizamento daação de dissídiocoletivo, e que
torna legítimaa atuação doSindicato emnome do grupo.Por tal
motivo a legislação faz exigências mínimas relativas ao quorum e ao
modo de votação, para que a assembléia tenha representatividade e
razãode ser. No casodos autos,diante da ausência deinformação
quanto ao número de associados que compareceram à convocação, e
que assinaram alista de presença, o quorummínimo de deliberação
da Assembléia nãopôde ser verificado, o queinviabiliza a demons-
tração de que houve representatividadena origem da negociação, e
torna o Suscitante parte ilegítima para ingressar em juízo em favor de
seus associados. Processo extinto sem julgamento do mérito, na forma
do art. 267, inciso VI, do CPC. Recurso Ordinário conhecido e
provido.

O Sindicato dos Trabalhadores em Hospitais, Clínicas e Ca-
sasde Saúdeem São Gabriel ajuizouaçãode Revisãode Dissídio
Coletivo contra o Sindicato dos Hospitais Beneficentes, Religiosos e
Filantrópicos do Rio Grande do Sul, alegando defasagem existente
entre ocusto de vidae os saláriose pleiteando, dentreoutras van-
tagens, reajustesalarial de100% davariação acumuladado INPC
entre novembro de 1998 e 30 de outubro de 1999, a incidir sobre os
saláriosde novembrode 1999,aumento realde 10% na hipótesede
julgamento ou de5% em conciliação, adicionalde qüinqüênio, es-
tabilidade para gestante,auxílio-escolar, suspensãodo contratode
experiência e fornecimento de uniformes (fls. 02/19).
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Foram juntados os seguintes documentos:
Edital de convocação paraAssembléia-GeralExtraordinária

no dia 25.08.99 (fl. 20); procuraçãoad judicia (fl. 21), lista de
presenças (fls. 22/23),contendo 69 assinaturas; atada AGE (fls.
24/28); declaração doSindicato dos Trabalhadores informandoque
possui 120associados; correspondênciapropondo reuniõesde ne-
gociação nos dias 24 e 30 de setembro e 07 de outubro de 1999 (fl.
30) e termo de não comparecimento às reuniões diretas de negociação
(fls. 31/33), correspondência enviada pelo Sindicato dos Trabalha-
dores à DRT (em 30 de setembro de 1999) à Delegacia Regional do
Trabalho solicitando a sua intermediação no processo negocial (fl.
34/35), reivindicações da categoria aprovadas na AGE de 25.08.99
(fls. 36/44), ofícios encaminhados pela DRT ao Suscitado, para reu-
nião de negociação realizada em 21/10/99, e Ata da referida reunião
peranteà DRT (fl. 46), Ata da reuniãode negociaçãorealizadape-
rante à DRT em 04.11.99 (fl. 48), cópia do acórdão Proc. RVDC nº
00858.000/99-7 (fls. 50/78), Petição formulando Protesto Judicial (fls.
79/83), procuração ad judicia (fl. 84), edital de convocação da AGE
realizada em 25.08.99 (fl. 85), lista de presença (fls. 86/88), cópia da
ata da AGEde 25.08.99 (fls. 89/93) edemais documentos ante-
riormente referidos, juntados em duplicidade (fls. 94/141).

Ata da audiência de conciliação (fl. 153).
Juntada pelo Suscitante do Estatuto Social (fls. 156/171).
O Sindicato dos Hospitais Beneficentes, Religiosos e Fi-

lantrópicos doRio Grande doSul apresenta contestaçãoàs fls.
173/210.

Audiência de prosseguimento com encerramento da instrução
processual (fl. 216).

Juntada pelo Suscitante da cópia da decisão revisanda Proc.
RVDC nº 00858.000/99-7 (fls. 220/249).

O Ministério Público do Trabalho da Quarta Regiãoma-
nifestou-seàs fls. 253/259pelo acolhimentoda preliminarde ile-
gitimidade passiva do Sindicato-suscitado e conseqüente extinção do
processosem julgamento domérito e, no mérito, pelaparcial pro-
cedência das reivindicações formuladas na inicial.

O Tribunal Regional, pelo julgado de fls. 275/322, rejeitou as
preliminares de não esgotamento das tratativas de negociação prévia,
inépcia da inicial, ausência de decisão revisanda, falta de prova do
alcance do quorum estatutário e legal para a instauração da instância,
falta dos documentos hábeispara arepresentação dacategoria na
instauração da instância judicial coletiva e de ilegitimidade passiva e,
no mérito, deferiu parcialmente os pedidos formulados pelo susci-
tante.

O Sindicato dos Hospitais Beneficentes, Religiosos e Fi-
lantrópicos do Rio Grande do Sul interpõe Recurso Ordinário às fls.
327/349, renovando as argüições das preliminares supracitadas e, no
mérito, insurgindo-se contrao deferimentode algumasreivindica-
ções.

Não foram apresentadas razõesde contrariedade,conforme
certidão de fl. 356.

A D. Procuradoria Geral do Ministério Público do Trabalho
manifesta-se pelo acolhimento da preliminar de extinção do processo,
sem julgamento do mérito, por ilegitimidade ativa da entidade-sus-
citante, em face da impossibilidade de verificação do quorum mínimo
deliberativo,e, no mérito, pelo parcialprovimentodo Recurso(fls.
359/374).

É o relatório.
V O T O
1- CONHECIMENT O
CONHEÇO do recurso, já que é tempestivo (fls. 324 e 327),

está regular a representação processual (fl. 350) e foram recolhidas as
custas (fls. 351/352).

2 - MÉRIT O
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENT O

DO MÉRIT O, POR AUSÊNCIA DE NEGOCIAÇÃO PRÉVIA E
POR ILEGITIMIDADE A TIVA "AD CAUSAM" DO SINDICA-
TO SUSCITANTE (IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO
DO QUORUM MÍNIMO P ARA DELIBERAÇÃO DA CA TEGO-
RIA EM FACE DE IRREGULARIDADES NA LIST A DE PRE-
SENÇA DA ASSEMBLÉIA-GERAL EXTRAORDINÁRIA)

A preliminar deausência denegociaçãoprévia foi rejeitada
sob os fundamentos a seguir transcritos:

"Salienta-se, inicialmente, que a ação foi ajuizada em 10 de
dezembro de 1999 e as reuniões visando à autocomposição ocorreram
em 24.09.99, 30.09.99, 07.10.99, 21.10.99 e 04.11.99 (fls. 31-33 e 46,
48), estando o suscitado ciente de que haveria reuniões nessas datas,
conforme atestam os recibos respectivos (fls. 30 e 45). Portanto, não
procedemas alegaçõesdo suscitadono sentido deque nãopoderia
'...realizar negociações para fins de complexo acordo coletivo de
trabalho, pouco antes da interposição judicial do dissídio, inclusive
convocandoAssembléia-Geralcom os hospitaispertencentesa sua
base territorial que é em todo o Estado do Rio Grande do Sul...', até
porqueo suscitadobusca beneficiarexclusivamente osempregados
que exercematividades emhospitais,clínicas,casasde saúdee la-
boratórios no município de São Gabriel.

A documentação juntadaàs fls.30-49 demonstraque osuscitante
tentou exaustivamente e em tempo hábil,inclusive com a intermediação da
Delegacia Regional do Trabalho, entabular negociação prévia ao ajuizamen-
to daação revisionalcom osuscitado. Conformese constatanos autos(fls.
30-49), o sindicatosuscitante enviou correspondência aosuscitado, incitan -
do-o à negociação,a qual foi recebida pelo suscitadoem 14.09.99, agen-
dando reuniõespara os dias24/09/99, 30/09/99e 07/10/99. Todavia,o sus-
citado não compareceu, consoante atestam os termos de não-comparecimen-
to das fls. 31-33, inviabilizando as tratativas de composição. Em face de ter
sidofrustrada anegociação diretaentreas partes,o suscitanteencaminhou
proposta de Convenção Coletiva do Trabalho para a Delegacia Regional do
Trabalho (fls. 34-49), a qual também não obteve êxito, em face do não com-
parecimento do suscitado.

O suscitante envidouesforços nosentidode estabelecerne-
gociação prévia, a qual não foi bem sucedida por falta de interesse do
suscitado em atender ao chamamento à composição extrajudicial.

Rejeita-se a prefacial." (fls. 277/278)
Renovao Suscitado Sindicatodos Hospitais Beneficentes,

Religiosose Filantrópicos doRio Grandedo Sul a preliminar em
exame, ao argumento,em síntese, de que nãoforam exauridas as
tratativas negociais autônomas e diretas, a teor do previsto no inciso
VI, alínea "d", da InstruçãoNormativa nº 04/93 do TST (fls.
328/330).

Alega o Recorrente,ainda, queficou à disposição paraa
realização de novas negociações, já que até as datas das reuniões
agendadas, não haviarecebido a pauta de reivindicações,o que o
impossibilitou de apresentar uma contraproposta, bem como não ha-
via tempo hábil para convocar Assembléia-Geral com os hospitais
pertencentes a suabase territorial, e assimapresentar proposta de
conciliação.

Assiste razão ao Recorrente.
Os documentos que, segundoo Tribunal Regional, conse-

guiram comprovar o exaurimento das tratativas negociais autônomas
são realmente insuficientes para a satisfação do pressuposto constante
do artigo 114, §2º, da Constituição Federalde 1988.Com efeito,
verifica-seque no conviteenviadoao Suscitadoem 09de setembro
de 1999 (fl. 30), com ointuito de iniciar as negociações, estavam
agendadas duas reuniões com datas bastante próximas (24/09/99 e
30/09/99), e, logo após,no início do mês seguinte,em 07/10/99.
Assim, tem-se queo prazo de quinze dias (emrelação à primeira
reunião)ou de seis dias(em relaçãoà segundareunião) seriaine-
quivocamente exíguo para que o Suscitado tivesse condições de exa-
minar as reivindicaçõesapresentadas,convocar acategoria- o que
requer publicação do edital em jornal de livre circulação -, além de
elaborar umacontra-proposta aoSuscitante. Alémdo mais, a de-
signação de váriasdatas para a realização dereuniões, segundo rei-
terada jurisprudência desta Casa, demonstra que o Suscitante não
estavacom vontadelegítima e realde negociar echegara um con-
senso com o Suscitado, buscando tão-somente fazer crer que houvera
preenchido o pressuposto da ação coletiva, o que não ocorreu.

Acresça-se,ainda, queno mesmodia da penúltimareunião
designada para o dia 30 de setembro de 1999 e que, como já dito, não
teria possibilitado ao Suscitado lapso temporal razoável para o exame
das reivindicações, oSuscitante já buscou aintermediação da De-
legacia Regional do Trabalho (fls. 34/35), sem aguardar a realização
da última reunião aprazada parao dia 07/10/99,o que sófaz cor-
roborara tesede que estenão tentou umasoluçãoautônoma parao
conflito, valendo-se de artifíciosque poderiam, erroneamente, ca-
racterizar a satisfação de requisito essencial ao ajuizamento deste
dissídio.

Ressalte-se, ainda,que o fatode ter havidoduas reuniões
perantea DRT (Atas de fls. 46/48) não conseguetraduzir tenha
restado satisfeita a exaustão das negociações, eis que a jurisprudência
iterativa desta colenda Seção Especializada em Dissídios Coletivos é
no sentidode que aspartes devemtentar esgotar todasas possi-
bilidades deacordo, promovendo encontrosdiretos entre elas,e so-
mente apóscabalmente constatadaa impossibilidadede consenso,
recorrer aos órgãos administrativos (auxílio da DRT ou do Ministério
Público do Trabalho), para então começar a cogitar sobre a neces-
sidade de se ajuizar dissídio coletivo.

O papel e o dever dos Sindicatos, no contexto dos conflitos
coletivos de trabalho,é o de solucioná-los pelavia da autocom-
posição. Somente após a demonstração inequívoca da impossibilidade
de solução pela via supramencionada é que surge a possibilidade do
ingresso em juízo e da atuação dos órgãos do Judiciário Traba-
lhista.

Com efeito, sendo anegociação prévia pressuposto proces-
sual objetivo e específico do dissídio coletivo, segundo exigências
constitucionaise infraconstitucionaisde esgotamentodas viasex-
trajudiciais antes da propositura da ação coletiva (§§ 2º e 4º do artigo
616 da CLT e §§ 1º e 2º do artigo 114 da CF/88), sua inobservância
implica também aextinçãodo processo,semjulgamento domérito,
nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Outrossim, conquanto os fundamentos acima sejam suficien-
tes para acarretar a extinção do feito, sem apreciação meritória, faz-se
conveniente acrescentar um vício que também ensejaria a sua ex-
tinção, e que, por força dos artigos 267, § 3º e 516 do Código de
Processo Civil, pode (deve) ser reconhecido e pronunciado de ofício
em segundo graude jurisdição,apesarde haversido suscitadopelo
Recorrente como uma das preliminares argüidas em contestação (fls.
173/210). Trata-seda falta de provado alcance do quorumlegal na
lista de presença da Assembléia-Geral Extraordinária realizada em 25
de agosto de 1999, que, em segunda convocação aprovou a pauta de
reivindicações da categoria dos trabalhadores em hospitais, clínicas e
casas de saúde de São Gabriel (fls. 22/24).

De acordocom o que estáinformado no edital de con-
vocação às fls. 20, todos os integrantes da categoria supramencionada
foram convocados, associados ou não ao Sindicato-Suscitante, para a
Assembléia-GeralExtraordinária quedeliberaria,dentre outrosas-
suntos, do ajuizamento de Dissídio Coletivo.

Decorre dessefato que a listade presença padecede vício
insanável,ao trazer indistintamentea assinaturade todos ostra-
balhadores, sem identificar os associados à entidade suscitante, de
maneira aimpossibilitar a verificaçãode que alcançadoo quorum
mínimo disposto no artigo 612, conjugadocom o artigo 859 da
C LT.

Na forma disposta nos dispositivos de lei supramencionados,
a negociaçãocoletiva e oajuizamento do DissídioColetivo subor-
dinam-se à previa autorização dos integrantes da categoria, reunidos
em assembléia, observadoo quorummínimo legal de2/3 dosas-
sociados (grifo nosso)em primeira convocaçãoe em segundacon-

vocaçãopor 1/3 dos mesmos.A aferição da legitimidadede re-
presentação do sindicato suscitante deve resultar da aplicação con-
jugada dos aludidos dispositivos de lei.

Mesmo após a promulgaçãoda Constituição Federal de
1988, subordina-se a validade da assembléia de trabalhadores que
legitima aatuação daentidade sindical respectivaem favorde seus
interesses à observância do quorum estabelecido no art. 612 da CLT,
porque a assembléia-geralque autoriza o sindicato acelebrar a con-
venção coletiva é a mesma que o autoriza a ajuizar a ação de dissídio
coletivo, na hipótese de se frustrar a auto-composição.

Assim sendo, faz-se necessário, além da regular convocação
para arealização daassembléia, a verificaçãode existênciade quo-
rum suficiente e apto à deliberação da categoria, para que se constate
a representatividade e legitimidade do Sindicato-obreiro no que tange
à autorização para a instauração do Dissídio Coletivo. Nesse sentido,
tambémé o que contido estáno item VII, "d", da InstruçãoNor-
mativa nº 4/93.

Verifica-se, no entanto, na hipótese em análise, que não res-
tou informado, na aludida lista de presença, o número de associados
que compareceram evotaram, enem a suaidentificação, nãoha-
vendo, assim, como se aferir se foi alcançado o quorum mínimo legal
na assembléia-geral, para a legitimação da entidade Suscitante. Tam-
bém não foi trazida aos autos qualquer declaração neste sentido, tão-
somente informando o Suscitante, à fl. 29, que possuía, à época, cento
e vinte associados (120). Assim, impossibilitada a comprovação do
cumprimento do disposto nos dispositivos de lei supramencionados.

Com esses fundamentos, DOU PROVIMENT O ao Recurso
Ordinário para, acolhendo as preliminares de ausência de negociação
prévia e de ilegitimidade ativa do Sindicato Suscitante, nos termos do
artigo 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, extinguir o
processo sem apreciação meritória; restando prejudicado o exame dos
demais temas veiculados no apelo.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
dar provimento ao Recurso Ordinário quanto às preliminares de au-
sênciade negociaçãoprévia e de ilegitimidade ativa do Sindicato-
Suscitante para, nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do Código de
Processo Civil, extinguiro processo sem apreciaçãodo mérito, res-
tando prejudicadoo examedos demaistemas trazidosnas razões
recursais.

Brasília, 08 de novembro de 2001.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO - Relator
CIENTE: LÉLIO BENTES CORRÊA -

Subprocurador-Geral do Trabalho

PROCESSO : RODC-730.815/2001.9- 4ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS LABORATÓRIOS DE

ANÁLISES CLÍNICAS DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADO : DR. DANIEL CORREA SILVEIRA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM SERVIÇOS DE SAÚDE DE PELO-
TA S

ADVOGADO : DR. TEODORO DOMINGOS KOSLOSKI
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO CO-

LETIV O. TST - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENT O
DO MÉRIT O - ILEGITIMIDADE DO SINDICATO REPRE-
SENTANTE DA CATEGORIA PROFISSIONAL. A assembléia-
geral dacategoria é a fonteirradiadora dos poderes relativosà ce-
lebração da convenção ou à apresentação do dissídio coletivo, e que
torna legítimaa atuação doSindicato emnome do grupo.Por tal
motivo a legislação faz exigências mínimas relativas ao quorum e ao
modo de votação, para que a assembléia tenha representatividade e
razão de ser. No caso dos autos, o quorum mínimo não foi alcançado,
tornando o Suscitante parteilegítima para ingressar emjuízo em
favor de seus associados. Processo extinto sem julgamento do mérito,
na forma do art. 267, incisoVI, do CPC. Recurso Ordinário co-
nhecido e provido.

O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SERVIÇOS
DE SAÚDE DE PELOTAS ajuizouDissídio Coletivocontra oSIN-
DICATO DOS LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS DO
RIO GRANDE DO SUL, objetivando, dentre outros pedidos, reajuste
salarial, salário mínimoprofissional diferenciadopara osdiversos
integrantes da categoria profissional,auxílio educação, cesta básica,
prêmio assiduidade e pontualidade e participação nos lucros, de forma
clausulada e com justificativas (fls. 02/27).

Foram juntados os seguintes documentos: procuração ad ju-
dicia dos patronosdo Suscitante (fl. 28); Cadastrosindical (fl. 29),
EstatutoSocial doSuscitante (fls.30/50); cópia doEdital de Con-
vocação (fl. 51); lista de presença à Assembléia-Geral Extraordinária
realizada em 15.09.99 (fls. 52/59); Ata da Assembléia-Geral Ex-
traordinária realizadaem 15/09/99 nasede do Sindicatodos Em-
pregados no Comércio de Pelotas (fls. 60/85); carta-convite enca-
minhada ao suscitado para tentativa de negociação direta, contendo
pauta de reivindicações da categoria profissional, relativa à Con-
venção Coletiva de Trabalho no período de 01 de novembro de 1999
a 31 de outubro de 2000 (fl. 86); ata de reunião de negociação
coletiva direta realizadaem 05.10.99 (fl. 87); atade reunião de
negociação coletiva direta realizada em 06.10.99 (fl. 88); ata de reu-
nião de negociação coletiva diretarealizada em 08.10.99(fl. 89);
avisos de recebimento emitidos pela ECT da carta-convite convo-
cando reuniões de negociação junto à DRT (fl. 90); ata de reunião de
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negociação e mediação realizada junto à DRT em 26.10.99 e 27.10.99
(fls. 91/92).

Despachodo Exmo. Sr. Juiz Vice-Presidentedo Tribunal
Regional da 4ª Região, determinando a notificação do suscitado para
apresentar contestação em audiência, a juntada pelo Suscitante de
cópia autenticadado edital deconvocação juntadoà fl. 51 e da
decisão revisanda, bem como de informação do número de associados
à entidade (fl. 95).

Audiência inicial foi adiada diante da ausência de notificação
do Suscitado eda nãojuntadados documentosrequeridos aoSus-
citante (fl. 102).

Contestaçãoapresentadapelo Sindicatodos Laboratóriosde
Análises Clínicas doEstado doRio Grande doSul (fls. 105/158),
com procuração ad judicia (fl. 159).

Petição do Suscitantecom declaraçãodo número deas-
sociados à entidade e cópia autenticada do edital de convocação (fls.
161/163).

Ata da audiência realizada em 22.02.2000, com deferimento
de prazo para manifestação pelo Suscitante sobre a defesa (fl. 164).

Manifestação do Suscitante (fls. 165/176).
Encerramento da instrução processualdeterminada pelo Vi-

ce-Presidentedo Tribunal Regional,determinandoa distribuiçãodo
processo (fl. 179).

Parecerda D. Procuradoria Regionaldo Trabalho, reque-
rendo diligência no sentido de que fosse juntado o acórdão relativo ao
Processo RVDC nº 04897.000/98-0, último dissídio coletivo da ca-
tegoria (fl.184).

Juntadapelo Suscitantedo acórdãorelativo ao Processo
RVDC nº 04897.000/98-0, publicado em 08.05.2000 (fls. 188/225).

Parecer da D. Procuradoria Regional do Trabalho, opinando
pela rejeição das preliminares e provimento parcial de algumas cláu-
sulas (fls. 228/234).

Despachodeterminandoa reautuação doprocesso,por pos-
suir natureza revisional (fl. 236).

Parecercomplementar daD. ProcuradoriaRegional doTra-
balho (fl. 291).

Relatório àsfls. 293/294 eCertidão de julgamentoàs fls.
296/302).

O Tribunal Regional,pelo acórdãode fls. 304/338,rejeitou
as preliminares argüidas e, no mérito, deferiu parcialmente algumas
cláusulas do pedido (fls. 399/400).

Inconformado, recorre ordinariamente o Suscitado Sindicato
dos Laboratórios deAnálises Clínicasdo Rio Grandedo Sul (fls.
343/364), renovando aspreliminares deilegitimidade passiva,au-
sência de negociação prévia e de irregularidades na ata da Assembléia
Geral e, no mérito, insurgindo-se contra diversas cláusulas deferidas.
As custas foram devidamente recolhidas (fls. 368/369).

O Recurso foiadmitido noefeito devolutivo pelodespacho
de fl. 371.

Não foramapresentadas razões de contrariedade(certidão à
fl. 373).

A douta Procuradoria-Geral doTrabalho manifestou-se, às
fls. 376/379,pelo acolhimentoda preliminare provimento do Re-
curso, no sentido da extinção do processo sem julgamento do mérito,
por irregularidade na Ata daAssembléia-Geral que aprovou a pauta
de reivindicações e autorizou a instauração da instância coletiva, por
ausência dequorum mínimo para deliberação,com fulcro no artigo
612 da CLT.

É o relatório.
V O T O
1 - CONHECIMENT O
Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade re-

lativos à tempestividade (fl. 343), à representação processual (fl. 159)
e ao preparo (fls. 366/369), CONHEÇO do Recurso Ordinário.

2 - M É R I TO 
2.1 - ILEGITIMIDADE P ASSIVA DO SINDICATO-SUS-

C I TA D O 
O Tribunal Regional rejeitou apreliminar de ilegitimidade

passiva argüida pelo Suscitadoem contestação, fundamentando sua
decisão,em síntese, nofato de que inexiste nosautoscomprovação
de que o segmentoespecíficoda categoria econômicaseja repre-
sentado pelo Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de Saúde de
Pelotas. Entendeu, ainda, que a categoria econômica dos laboratórios
de pesquisas e análises clínicasé por ele (suscitado) representado,
apesar de ser de base territorial estadual (fls. 306).

Inconformado, oSuscitado sustentaque restoudemonstrado
que os laboratóriosde análises clínicas do municípiode Pelotas são
representados peloSindicato dosEstabelecimentos deServiços de
Saúde de Pelotas, entidade sindical patronal do ramo da saúde mais
antiga do Estado do Rio Grande do Sul (fl. 344).

Não prospera aalegação doRecorrenteneste aspecto,pri-
meiramente porquefalece competência a estaJustiça Especializada
em apreciarmatéria queenvolva disputasindical, a teor da Orien-
tação Jurisprudencial nº 04, verbis:

04. DISPUTA POR TITULARIDADE DE REPRESEN-
TAÇÃO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A
disputa intersindical pela representatividade de certa categoria refoge
ao âmbito da competência material da Justiça do Trabalho.

Segundo, pelo fato de que a base territorial que alega abran-
ger não exclui o município de Pelotas, e é neste sentido o parecer do
D. Procurador-Geral do Trabalho, cujos fundamentos transcrevo:

"Acresça-sea isto o fato do Suscitadorepresentar oseg-
mento específico da categoria econômica dos laboratórios de pes-
quisas e análises clínicas, devendo portanto prevalecer sua repre-
sentação sobreo sindicatoeclético. Não existenos autosnada que
possa levar a concluir que este último detenha a representação dos
trabalhadores em laboratórios de pesquisas e análises clínicas, pelo
que deve remanescer oSuscitadono pólo passivo dopresentedis-
sídio." (fls. 376/377).

Portanto, NEGO PROVIMENT O ao Recurso.
2.2 - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO

DO MÉRIT O - PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE NEGOCIA-
ÇÃO PRÉVIA

O Tribunal Regionalrejeitou a preliminar de ausênciade
prévia negociação argüida pelo Suscitado em contestação, fundamen-
tando sua decisão, em síntese, no fato de que restou suficientemente
demonstrada a sua intenção de não resolver o conflito, negando-se a
qualquer ajuste direto com o Sindicato obreiro, já que não com-
pareceu àsreuniões de negociaçãoagendadas, das quaisfora pre-
viamente notificado (fl. 307).

O Sindicato-Suscitado renova nassuas razões recursais a
preliminar apresentada em

contestação (fls.344/345), de não esgotamentoda prévia
negociaçãocoletiva, alegando,em síntese, quea pauta dereivin-
dicações do Suscitante lhe foi entregue em data que impediu, por
completo, qualquer pré-negociação, eis que não havia tempo hábil
para convocar assembléia geral da categoria econômica para deliberar
sobre a pauta de reivindicações, que deve ser convocada por meio de
editais, com vários dias de antecedência.

Também afirma que a remessa de uma correspondência, com
poucosdias de antecedência,para a realizaçãode umareunião de
negociação, é uma tentativa de burlar as determinações expressas
desta Corte, no sentido de se esgotar a negociação prévia, já que para
que sejaválido o convite denegociação, necessário se fazque haja
um prazo adequado para a manifestação dos diversos integrantes da
categoria envolvida. Cita jurisprudência deste Colendo Tribunal.

Razão não lhe assiste.
Da condutado Sindicato-suscitado,constata-setotal desin-

teresse emresolver os conflitoscoletivos surgidos como Suscitante
de uma formaautônoma, dianteda suarecusa emparticipar dene-
gociaçãocoletiva direta, recebendoos convitesparareuniõesde ne-
gociação em 05, 08 e 10 de outubro de 1999 (fls. 87/89), para
participarda primeira reuniãodireta nasededo Sindicato-obreiro,e
em 27 de outubro de 1999, para reunião junto à Delegacia Regional
do Trabalho, a cuja convocação não compareceu (fl. 92), e nem
encaminhou qualquer resposta propondo nova data para a realização
de outro contato direto.

Assim, é incabível que em sedede juízo venhaalegar a
ausênciaprévia de negociação,se até mesmoà audiênciade con-
ciliação em 22.02.2000 não compareceu (fl. 164).

Argüir, em sede recursal,os termosdo artigo616 daCLT
para confirmarsua tese é,por que nãodizer, inadmissível, jáque a
recusa em negociar partiu do próprio Sindicato Patronal, tendência
que tem crescido entre os sindicatos das categorias econômicas, bus-
cando posteriormente, com tal conduta,a extinção do processo sem
julgamento do mérito, por ausência de esgotamento da negociação
prévia, junto à esta Justiça Especializada.

O Brasil é, praticamente,o único país do mundo aindaa
consagrar a possibilidade de solução jurisdicional dos conflitos co-
letivos de interesse. Há muito as nações se aperceberam que a melhor
solução para esses conflitos é a alcançada pelas partes.

Cabe às partes a solução autônoma dos conflitos coletivos de
trabalho, mas aqui resideo problema,já que tal soluçãopela via
autônoma não tem sido encarada pelas categorias profissionais e eco-
nômicas com o cuidado e a seriedade desejados. Pelo contrário, ve-
rifica-se que procuram tão-somentesatisfazer os aspectos formais
para afirmarem quenão prosperou a iniciativapara celebração de
convenção e assim poder ajuizar a ação de dissídio coletivo.

O acordo éresultadoda manifestaçãodas partes,é a mais
legítima expressão das suas vontades e aspirações, representa o desejo
de composição e solução de seus conflitos.

O Dissídio Coletivo é também meio de solução das con-
trovérsiascoletivas trabalhistas,porém,por maisprecisaque sejaa
decisãoprolatada, estanão traduziráa vontade daspartes, poisnão
envolverá a sua participaçãodiretamente, comono caso da com-
posição voluntária. A autocomposição é, sem dúvida, o meio legítimo
de solução dos conflitos trabalhistas, devendo as categorias profis-
sionais eeconômicas conscientizarem-se desta novarealidade mun-
dial e buscarem a negociação como instrumento de solução das con-
trovérsias coletivas existentes entre capital e trabalho.

Diante do acima exposto, NEGO PROVIMENT O.
2.3 - ILEGITIMIDADE A TIVA ad causamDO SINDI-

CATO-SUSCITANTE POR IRREGULARIDADE DA ATA DA
ASSSEMBLÉIA - INSUFICIÊNCIA DE Quorum NA ASSEM-
BLÉIA-GERAL

O Tribunal Regional rejeitou apreliminar de ilegitimidade
ativa ad causam por insuficiência do quorum legal na assembléia que
autorizou oajuizamento dodissídio, comos fundamentosa seguir
transcritos (fl. 308):

"Também aqui não prospera a inconformidade do suscitado.
Nos termosjá referidosna preliminar 4,supra, aassembléia geral
extraordinária da categoria suscitante foi instalada em segunda con-
vocação,inexistindo quorummínimo departicipantes, conformear-
tigo 859 da CLT, e artigo 9º, § 4º do estatuto social (fl. 33). Assim,
não há falar em falta de representatividade por parte dos presentes na
assembléia que deliberou a instauração do dissídio, com aprovação
unânime (243 empregados presentes e votantes) das reivindicações e
demais deliberações, em voto secreto. Assim, rejeita-se a prefacial."
(fl. 309)

Inconformado, o Recorrente reitera a preliminar, no presente
Recurso Ordinário,

pretendendo a extinção do processo, sem julgamento do mé-
rito, com fulcro no artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil,
por entender que a determinação constante do art. 524 da CLT não foi
cumprida, já que não trazida a comprovação da lista dos presentes à
assembléia-geral que autorizou a instauração do presente dissídio, o
que inviabilizainclusive aferiro quorummínimo exigidono artigo
859 da CLT.

Assiste razão ao Recorrente.
Conforme já salientado em outras oportunidades nesta Seção,

o Dissídio Coletivo é uma ação da categoria objetivando obter me-
lhores condiçõesde trabalhoe remuneração. Noentanto, emse tra-
tando de uma coletividade, depende de seu órgão representativo em
juízo para exercê-la,nos moldesdispostos noart. 8º, III, da atual
Constituição Federal.

Não sepode perderde vistao papelprincipal dosindicato,
previsto no artigo 8º, inciso III, da atual Constituição Federal:

"É AO SINDICATO QUE CABE A DEFESA DOS DI-
REITOS E INTERESSES COLETIVOS OU INDIVIDUAIS DA CA-
TEGORIA, INCLUSIVE EM QUESTÕESJUDICIAIS OU ADMI-
N I S T R AT I VA S . "

O DIREITO DE AJUIZAMENTO DE DISSíDIO COLE-
TIVO NÃO É DO SINDICATO MAS DA CATEGORIA QUE RE-
PRESENTA. L OGO, em sendo da categoria a titularidade do direito
a ser postuladoem dissídiocoletivo, torna-se necessárioque osin-
dicato obtenha autorizaçãodela, o que pressupõea realização de
assembléia,depois deregularmente convocada,com a participação
mínima deum quorumreal, registrando-se emata, cláusulaa cláu-
sula, as reivindicações da categoria, imprimindo-lhe, assim, a le-
gitimidade necessária.

Na formadisposta nosarts. 612e 859consolidados, ane-
gociação coletiva e o ajuizamento do Dissídio Coletivo subordinam-
se à préviaautorização dostrabalhadores dacategoria, reunidosem
assembléia, observado o quorum mínimo legal de 2/3 dos associados
em primeira convocação e em segunda convocação por 1/3 dos mes-
mos. Tal entendimento deque a aferição da legitimidadede re-
presentação do sindicato suscitante deve resultar da aplicação con-
jugada dosaludidos dispositivosde lei é pacífico nesta Colenda
Corte.

Consoante a orientação jurisprudencial desta Corte, mister se
faz a demonstração inequívoca da representatividade sindical para que
reste caracterizado o real interesse da categoria profissional repre-
sentada, relativamente à discussão e aprovação da pauta reivindi-
catória eleita na Assembléia-Geral.

13. LEGITIMAÇÃO DA ENTIDADE SINDICAL. ASSEM-
BLÉIA DELIBERATIVA. QUORUM DE VALIDADE. ART. 612 DA
CLT. Mesmo após a promulgação da Constituição Federal de 1988,
subordina-se a validade da assembléia de trabalhadores que legitima a
atuação da entidade sindical respectiva em favor de seus interesses à
observância do "quorum" estabelecido no art. 612 da CLT.

Assim sendo, faz-se necessário, além da regular convocação
para a realização da Assembléia, a verificação de existência de quo-
rum suficiente e apto à deliberação da classe, para que se constate a
representatividade e legitimidade do Sindicato-obreiro no que tange à
autorização para a instauração do Dissídio Coletivo.

Verifica-se, na hipótese em análise, que não foi alcançado na
Assembléia-Geral o quorum mínimo necessário para a legitimação da
entidade,tendo em vista que, conforme se depreende dalista de
presençastrazida aosautos (fls.52/59), 243 (duzentose quarentae
três) pessoas ali compareceram e votaram.

Assim, em se tratandode entidadecom quase1.900 as-
sociados, conforme declaração do suscitante (fl. 162), o quorum mí-
nimo de comparecimento à segunda convocação na Assembléia-Ge-
ral, onde foram votadas as reivindicações da categoria e a instauração
do dissídio coletivo, seria de 1/3 (um terço), o que corresponde a
seiscentos e trinta e três (633) associados.

Diante de todo o exposto, não resta alternativa outra senão a
de considerarnão preenchidosos requisitospara a instauraçãodo
dissídio coletivo, já que oSindicato obreironão logroudemonstrar
que tenha havido representatividade na origem da negociação, antes
do ajuizamento daação coletiva, e sua inobservânciaimplica a ex-
tinção do processo, sem julgamento do mérito, a teor do art. 267, VI,
do CPC.

Ante todo o exposto,DOU PROVIMENT O ao Recurso
Ordinário do Suscitado, para ACOLHER a preliminar de ilegiti-
midade ativado Sindicato-suscitante, e,na forma dispostano inciso
VI do artigo 267 do Código de Processo Civil, julgar extinto o feito,
sem apreciação domérito, antea ilegitimidade adcausam doSin-
dicato-suscitante.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
negar provimento ao Recurso Ordinário quanto às preliminares de
ilegitimidade passiva do Suscitado e de ausência de negociação prévia
e, apreciando a preliminar de ilegitimidade ativa do Sindicato-Sus-
citante, dar-lhe provimento para julgar extinto o processo, sem apre-
ciação domérito, na formadisposta no incisoVI do art. 267, do
Código de Processo Civil.

Brasília, 08 de novembro de 2001.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO - Relator
CIENTE: LÉLIO BENTES CORRÊA -

Subprocurador-Geral do Trabalho
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PROCESSO : RODC-733.112/2001.9 - 9ª REGIÃO - (AC.
SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTA-
BELECIMENTOS DE SERVIÇO DE SAÚ-
DE DE LONDRINA E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. DEBORAH ALESSANDRA DE
OLIVEIRA DAMAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE DE LONDRINA

ADVOGADO : DR. LUIZ HENRIQUE VIEIRA
EMENTA: ASSEMBLÉIA-GERAL. AUSÊNCIA DE

"QUORUM". Não se preocupando oSuscitanteem informar nos
autos o número de pessoas presentesà assembléiaque aprovou a
pauta dereivindicações, tampouco, cuidandode juntar alista de
presençadestamesmaassembléia,não informandoo númerode as-
sociados quepossui emseu quadrosocial, nãocomprova, assim,o
cumprimento do "quorum" mínimo exigidopelo art. 612 da CLT.
Recurso conhecido e em parte provido.

R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regionaldo Trabalhoda 9ª Região,por in-

termédio do v. Acórdão de fls. 190/200, complementado àsfls.
241/242, apreciando o Dissídio Coletivo ajuizado pelo SINSAÚDE -
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saú-

de de Londrina em face de SINHESLOR - Sindicato dos Hospitais e
Estabelecimentosde Serviçosde Saúde deLondrina e Região,en-
tendeu por rejeitar as preliminares argüidas em defesa, e, no mérito,
deferiu parcialmente o pedido de reajuste salarial.

Inconformado, recorre ordinariamente o Sindicato dos Hos-
pitais e Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Londrina e Região
- SINHESLOR, pelas razões defls. 251/264, renovandoas preli-
minares de falta de autorização da categoria profissional, ausência de
assembléiasanteriores,ausênciade "quorum"e falta de negociação
prévia. No mérito, insurge-se quanto à cláusula Reajuste Salarial.

Despacho de admissibilidade à fl. 251.
Não foram oferecidas razões de contrariedade.
O D. Ministério Público do Trabalho, em Parecer exarado às

fls. 273/277, oficiou pela extinçãodo processo sem julgamento do
mérito e, se assim não for, pelo provimento do Recurso.

V O T O
1 - CONHECIMENT O
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

Recurso.
2 - MÉRIT O
2.1 - FALTA DE AUTORIZAÇÃO DA CATEGORIA

PROFISSIONAL
Entendeo Recorrente quetodo o processo queenvolve a

negociaçãoda CCT 1999/2000 encontra-seencerradocom a assi-
naturada ConvençãoColetiva deTrabalho,sendoentãonecessárias
novas assembléias enova pauta de negociaçãocoletiva, além de
assembléia de autorizaçãopara a interposição dedissídio após o
encerramentodas negociaçõesque tratassemdo reajuste(após no-
vembro/99).

Razão não assiste ao Recorrente.
A reivindicação de reajuste de 10% (dez por cento) já havia

sido aprovadapela categoria naassembléiarealizadaem 31/3/99,
conforme Atade fls. 56/61. Aoaceitar, em novasassembléias, a
contrapropostapatronal ecelebrar convençãocoletiva, a categoria
profissional acordou negociar a correção salarial apenas em novembro
de 1999, abrindo mão da reivindicação naquele momento. As bases
para a futura negociaçãoagendadajá estavam definidas,sendodis-
pensável a realização de nova assembléia da categoria para autorizar
a reivindicação de reajuste salarial.

Nego provimento.
2.2 - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS - ASSEMBLÉIAS

ANTERIORES
Sustenta oRecorrente em talpreliminar, que asAtas das

assembléias que deliberaram acercada contraproposta patronal não
prevêem a interposição de dissídio coletivo para o caso de recusa dos
empregadoresem concederreajuste salarial,razãopela qual restaria
prejudicada a legitimidade ativa do Suscitante.

Mais uma vez razão não lhe assiste.
Conforme explicitado no tópico anterior, a autorização para a

instauração dainstância coletivajá haviasido concedidana mesma
assembléiaque aprovoua pautade reivindicações,como sucedâneo
da frustração danegociação coletiva.Assim, semêxito astentativas
negociais,o único caminho que restouao Suscitantefoi o ajuiza-
mento do Dissídio Coletivo.

Nego provimento.
2.3 - AUSÊNCIA DE "QUORUM "
Sustenta o Recorrente que, nos termos do art. 612 da CLT, a

ausênciado "quorum"mínimo necessáriopara aautorização dains-
tauraçãodo dissídioacarretaa extinçãodo feito sem julgamentodo
mérito.

Embora oRecorrente, emsuas razões,não tenhatrazido
elementos objetivosnecessários ao acolhimento dapresente preli-
minar, por se tratar de matéria de ordem pública, podendo até mesmo
ser decidida de ofício por esta Justiça Especializada, passo a analisá-
la mais acuradamente.

A assembléia queaprovou a pauta dereivindicações da ca-
tegoria, inclusive o reajuste salarial, foi aquela realizada em 31/3/99,
conforme Ata de fls. 56/61. As outras assembléias, realizadas nos dias
6, 7 e 8/7/99, deliberaram acercada contraproposta feita pelo Sin-
dicato patronal.

O Suscitantenão se preocupou eminformar nos autos o
númerode pessoaspresentes àassembléiaque aprovoua pautade
reivindicações,tampouco cuidoude juntar a lista de presençadesta
mesma assembléia, nãoinformando o número deassociados que
possui em seuquadro social,não comprovando,assim, ocumpri-
mento do "quorum" mínimo exigido pelo art. 612 da CLT.

Ante o exposto, dou provimento ao Recurso para extinguir o
processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do
CPC.

I S T O P O S T O:
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade:
I - DA FALTA DE AUTORIZAÇÃO DA CATEGORIA PROFIS-
SIONAL - negarprovimento ao recurso; II -DA AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS - ASSEMBLÉIAS ANTERIORES - negar provimento
ao recurso; III - DA AUSÊNCIA DE "QUORUM" - dar provimento
ao recurso paraextinguir o processo sem julgamentodo mérito, nos
termos do art. 267, inciso IV, do CPC.

Brasília, 25 de outubro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA -
Relator

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHOLHO

PROCESSO : RODC-755.391/2001.0 - 2ªREGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO
E AFINS DE SANTOS

ADVOGADO : DR. HÉLIO STEFANI GHERARDI
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
RECORRIDO(S) : LAPA ALIMENT OS S.A.
ADVOGADO : DR. MARCOS ANTÔNIO GERÔNIMO

EMENTA:DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA JURÍ-
DICA. O Dissídio Coletivo denatureza jurídica temcomo pres-
supostoa interpretaçãode cláusulas desentençasnormativase ins-
trumentos de negociaçãocoletiva já existentes oudisposições legais
particulares de categoriasprofissionais ou econômicas, nãosendo o
meio apto para se fixar aparticipação nos lucros e resultados das
empresas. Recurso a que se nega provimento.

R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regional do Trabalhoda 2ª Região,por in-

termédiodo v. Acórdãode fls. 167/171,apreciando oDissídio Co-
letivo de natureza jurídica ajuizado pelo Sindicato dos Trabalhadores
nas Indústriasde Alimentação e Afinsde Santos em facede Lapa
Alimentos S/A, entendeupor extinguir o processopor impossibi-
lidade jurídicado pedido, sob ofundamento de que oDissídio en-
volve procedimento tipicamenteeconômico e pelo qualpretende o
Suscitanteo cumprimento dodispostoem lei, a respeitodo direito
dos seus representantes à participação nos resultados.

Inconformado, recorre ordinariamenteo Sindicato profissio-
nal, pelas razões de fls. 178/181, com fundamento nos arts. 893,
"caput" e inciso II, e 895, "caput" e alínea "b", da CLT, insurgindo-se
contra tal entendimento.

Despacho de admissibilidade à fl. 188.
Contra-razões oferecidas às fls. 191/193.
O D. Ministério Público do Trabalho, em Parecer exarado às

fls. 196/197, é pelo não-provimento do Recurso.
V O T O
1 - CONHECIMENT O
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

Recurso.
2 - MÉRIT O
2.1 - EXTINÇÃO DO FEIT O POR IMPOSSIBILIDADE

JURÍDICA DO PEDIDO
O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação

e Afins de Santosajuizou Dissídio Coletivode naturezajurídica em
face da empresa Lapa Alimentos S/A, requerendo seja declarado por
esta Especializada o cumprimento da Medida Provisória nº 1.982-68,
com a concessãoaos trabalhadores de sua efetivae concreta par-
ticipação nos lucros da Empresa.

Ao apreciar o pleito e julgarextinto o processo por im-
possibilidade jurídica, asseverou o E. Regional que o Dissídio ora em
exame envolve procedimento tipicamente econômico e pelo qual pre-
tende o Suscitanteo cumprimento do disposto em lei,a respeito de
direito dos seus representantes à participação nos resultados. As par-
tes vinham negociando,o que permitereconhecertratar-se deDis-
sídio que envolve conseqüentes econômicos e não declaração jurídica,
no sentido dese obtera interpretação decláusula convencionalde
acordo coletivo ou de sentença normativa.

Aduz que o direito à participação nos lucros e resultados tem
disciplinação específica e independe de declaração jurídica quanto ao
seu alcance, não se justificando, para a excludente de sua implan-
tação,a afirmaçãoda exordial nosentido dehaver a Suscitadade-
terminado a extinção do plano.

Insubsistentesas alegações deinconformismodo Suscitante
em suas Razões de Recurso.

A participação nos lucros está prevista na Medida Provisória
nº 1.982-66, de 11/1/00, publicada no DJ de 12/1/00, que dispõe em
seu art. 2º:

"A participação nos lucros ou resultados seráobjeto de
negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos
procedimentosa seguir descritos, escolhidospelas partes de co-
mum acordo:

I - comissãoescolhida pelaspartes, integrada, também,
por um representanteindicado pelo sindicato da respectivaca-
tegoria;

II - convenção ou acordo coletivo;(...)". (In, LTr - Le-
gislação do Trabalho, vol. 64, 2/2/00, pp. 281/282).

Logo, nãohá comose resolvero impassepor meiode dis-
sídio coletivo de natureza jurídica.

De qualquer sorte,o dissídio coletivo denatureza jurídica
não pode ser utilizado para cumprimento de medida provisória, mas,
é justamente isto que o Recorrente pretende, como está explícito à fl.
4. Precedentes: RODC-755392/01 - Rel. Min. Moura França - DJ de
28/9/01; RODC-709476/00- Rel. Min. Wagner Pimenta - DJ de
10/8/01 e RODC-604506/99 - Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula
- DJ de 12/10/00.

Assim sendo,nego provimento ao Recurso,mantendo in-
cólume o v. decisório recorrido.

I S T O P O S T O:
ACORDAM os Ministros da Seção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
negar provimento ao Recurso Ordinário.

Brasília, 25 de outubro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA -
Relator

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHOLHO

PROCESSO : ROAA-764.615/2001.5 - 7ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. FRANCISCA HELENA DUARTE

CAMELO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE JUAZEIRO DO NORTE
ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA BONFIM FA-

RIAS
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS LOJISTAS NO CO-

MÉRCIO DE JUAZEIRO DO NORTE E
OUTRO

ADVOGADO : DR. PAULO VOLMIR GOMES

E M E N TA : DESCONTO ASSISTENCIAL. IMPOSIÇÃO
AOS EMPREGADOS NÃO ASSOCIADOS AO SINDICATO. Fe-
re o direito à plena liberdade de associação e de sindicalização cláu-
sula constante deacordo, convençãocoletiva ou sentençanormativa
por meio da qual seja fixadacontribuição assistenciala ser des-
contada dos trabalhadores não filiados ao sindicato profissional. Pre-
cedente Normativo nº 119/TST. Recurso Ordinário parcialmente pro-
vido.

O Ministério Público do Trabalho da 7ª Região ajuizou ação
anulatória decláusula deConvenção Coletivade Trabalho,que au-
torizava desconto assistencial,firmada entreo Sindicato dosEm-
pregados no Comércio de Juazeiro do Norte, o Sindicatos dos Lojistas
do Comércio deJuazeiro do Norte e o Sindicatodo Comércio Ata-
cadista de Juazeiro do Norte.

Alegou que a cláusulanº 22 da ConvençãoColetiva de
Trabalho,que estabeleceo descontoassistencialpara associadose
não associadosdos Sindicatos Profissionais, afrontaao princípio
constitucionalde liberdadede associaçãosindical. Requereu anu-
lidade total da cláusula mencionada, bem como a restituição das
quantias indevidamente descontadas. (fls. 02/07).

O Tribunal Regionaldo Trabalho da SétimaRegião, pelo
acórdão de fls. 89/91, julgou improcedente a ação anulatória, sob os
seguintes fundamentos, "verbis":

"AÇÃO ANULATÓRIA - CONVENÇÃO COLETIVA - TA-
XA ASSISTENCIAL. Não há que sefalar em nulidade da cláusula,
disposta emconvenção coletiva, que fixataxa assistencial aser su-
portada pelos integrantes da categoria, visto que a mesma se destina
ao custeiodas atividades do órgão sindical na execuçãodos pro-
gramas que beneficiam todos, tanto os associados como aqueles que
não o são." (fl. 89)

Irresignado, recorre ordinariamente o Ministério Público, rei-
terando os fundamentos contidos na inicial e buscando a reforma da
decisão do TRT com a declaração de nulidade da cláusula referente à
contribuição assistencial e conseqüente restituição dos descontos efe-
tuados. Cita predentes do STF e do TST.

O Recurso foi admitido pelo despacho de fl. 108.
O Sindicato dosEmpregados no Comércio deJuazeiro do

Norte apresentou contra-razões às fls. 116/119.
A douta Procuradoria-Geralesclareceu à fl. 124que o in-

teressepúblico já se encontrava evidenciadonas próprias razõesde
Recurso do Ministério Público.

É o relatório.
V O T O
1 - CONHECIMENT O.
Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, CO-

NHEÇO do Recurso Ordinário.
M É R I TO 
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1.1 - CLÁUSULA DE CONVENÇÃO COLETIV A DE
TRABALHO QUE PREVÊ DESCONT O A TÍTULO DE CON-
TRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

A cláusula 22ª da Convenção Coletiva de Trabalho celebrada
entre os Réus encontra-se assim redigida, "verbis":

CLÁUSULA 22 - TAXA ASSISTENCIAL
Por determinação da AssembléiaGeral Extraordinária,

ficam as empresas obrigadas a descontar de seus empregados,
sindicalizados ou não, os salários praticados em janeiro de 2000,
o percentual de 4% (quatro por cento), limitada a incidência de
tal percentual a 02 (dois) salários normativos mínimos da ca-
tegoria, devendo os referidos ser recolhidos junto à Caixa Eco-
nômica Federal, Agência de Juazeiro do Norte, conta n.012-3,a
crédito do Sindicato dos Empegados no Comércio de Juazeiro do
Norte até o 10º (décimo) dia útil do mês de fevereiro de 2000." (fl.
11 )

O Tribunal Regional, pelo acórdão de fls. 89/91, julgou im-
procedente a ação anulatória, sob os seguintes fundamentos, "ver-
bis":

"AÇÃO ANULATÓRIA - CONVENÇÃO COLETIVA - TA-
XA ASSISTENCIAL. Nãohá quese falar emnulidade dacláusula,
dispostaem convenção coletiva,que fixa taxa assistencial aser su-
portada pelos integrantes da categoria, visto que a mesma se destina
ao custeio das atividadesdo órgão sindical na execuçãodos pro-
gramas que beneficiam todos, tanto os associados como aqueles que
não o são." (fl. 89)

O Ministério Público da7ª Regiãorecorre ordinariamente,
sustentando que a cláusula nº 22 da Convenção Coletiva de Trabalho,
ao estabelecer desconto assistencial para associados e não associados
dos Sindicatos Profissionais,afronta aoprincípio constitucionalde
liberdade de associação sindical. Pleiteia a nulidade total da cláusula
mencionada, bem como a restituição das quantias indevidamente des-
contadas. Afirma que a cláusula vulnera o disposto nos artigos 545 da
CLT e 8º, inciso IV, da Constituição Federal de 1988.

Parcial razão assiste ao Recorrente.
A cobrança do desconto assistencial de todos os integrantes

da categoria, sindicalizados ou não, fere o princípio da liberdade de
associaçãoconsagradono inc. V do art. 8º constitucional,princípio
que constitui cânonedo Direito Internacionaldo Trabalho - Con-
venção nº 87 da OIT, art. 2º, cujo corolário é a liberdade de contribuir
para a entidade sindical correspondente, bem como o disposto no art.
5º, inc. XX, da Constituição Federal.

Além do mais, a cláusula emanálise, ao criar a obrigação
das empresas paracom o SindicatoObreiro, impõeônus nãocon-
dizente como art. 611 da CLT, eis que, tal comoestabelecida, não
guardarelação algumacom o pactolaboral emsi, não secircuns-
crevendo no âmbito regulamentar de novas condições de trabalho. O
descontonão ficou vinculado anenhum tipo de assistência oua
qualquer benefício direto para os empregados integrantes da cate-
goria.

Esta egrégia Seçãotem entendidoque o Sindicato tema
prerrogativa de impor a cobrança da contribuição pleiteada pelos
empregadospara oSindicatoobreiro oupelos empregadores paraa
entidade de classe, objetivando ocusteio do sistema sindical, desde
que autorizado pela assembléia-geral, mas, tão-somente, para os seus
associados.

A matéria está bem delineadano Precedente nº 119 desta
Colenda Seção de Dissídios Coletivos, que dispõe:

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSER VÂNCIA
DE PRECEITOS CONSTITUCIONAIS . A Constituiçãoda Re-
pública, em seusarts. 5º,XX e 8º, V, assegura odireito de livre
associaçãoe sindicalização.É ofensiva aessamodalidadede li-
berdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença
normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a
título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial,
revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie,
obrigando trabalhadores não sindicalizados.Sendo nulas as estipu-
lações que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução
os valores irregularmente descontados (Precedente Normativo nº
11 9 / T S T ) .

Assim, a cláusula em questão é valida apenas em relação aos
associados da entidade sindical representante da categoria.

O pedido derestituição dosdescontosefetuados, dadaa
naturezacondenatória, incompatibiliza-secom o instrumentoproces-
sual utilizado, eis quea prestaçãojurisdicional, na hipóteseda ação
anulatória, limita-se a declaração ou não de nulidade da cláusula
normativa, possuindo caráter meramente declaratório.

Por todo o exposto, DOU PROVIMENT O PARCIAL ao
Recurso para declarar a nulidade da cláusula 22ª da CCT apenas em
relação aos não associados, nos termos do Precedente nº 119/TST.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
dar provimento parcial ao Recurso Ordinário para declarar a nulidade
da Cláusula22ª daCCT, apenas emrelação aosnão-associados ao
sindicato, nos termos do Precedente nº 119 do TST.

Brasília, 08 de novembro de 2001.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO - Relator
CIENTE: LÉLIO BENTES CORRÊA -

Subprocurador-Geral do Trabalho

PROCESSO : RODC-765.206/2001.9- 4ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ÓLEOS

VEGETAIS NO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL

ADVOGADO : DR. SÉRGIO ROBERTO DE FONTOURA
JUCHEM

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTAÇÃO
DE SANTO ÂNGELO

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU
BARBOSA

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

EMENTA:CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - É incabível a
homologação de cláusula de acordo coletivo que prevê a contribuição
das empresas ao sindicato patronal, por não se referir a condição
aplicável às relações individuais do trabalho, consoante previsto no
art. 611 da CLT. O estabelecimento dessa contribuição e a sua ho-
mologação escapa, inclusive, à competência da Justiça do Trabalho,
por não versarsobrenenhumadas hipótesesdo art. 114 daCF/88,
pois envolve questão relativa ao empregador e seu próprio sindicato.
Recurso Ordinário desprovido.

O Sindicatodos Trabalhadores nas Indústriasde Alimen-
taçãode SantoÂngelo ajuizouRevisãode Dissídiocontra trêsen-
tidades relacionadas à fl. 02, dentre elas o Sindicato das Indústrias de
Óleos Vegetaisdo Estadodo Rio Grande doSul, juntandoas cláu-
sulas do Dissídio e suas justificativas às fls. 04/19.

Foram juntados os seguintes documentos: edital de convo-
cação para assembléia-geral extraordinária no dia 04.04.98 (fl. 22);
ata da assembléia-geral extraordinária realizada no dia 04.04.98 (fls.
23/31); listade presença(fls. 84/88),onde constam140 assinaturas;
declaração de que em 29.05.98 o Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias de Alimentação possuía em seus registros 358 associados
(fl. 32); convites para reuniões de negociação em 04.05.98 e, frus-
trada a tentativa,para 11.05.98 (fls.34/44); atada reunião dene-
gociação ocorrida em 04.05.98 (fl. 45), onde compareceu apenas um
Suscitado; ata da reunião de negociação ocorrida em 11.05.98 (fl. 46),
onde nenhum Suscitado compareceu; solicitação do Suscitante à DRT
para que convocasseos Suscitados parareuniõesde negociação(fl.
47); convitespara participaçãoem reuniãode negociaçãoperantea
DRT (fls. 48/50); ata da reuniãode negociaçãocoletiva realizada
perante aDRT em 18/06/98 (fl.51), não estavam presenteso Sin-
dicato das Indústriasda Alimentaçãodo Rio Grandedo Sul, o Sin-
dicato das Indústrias da Carne do Rio Grande do Sul, o Sindicato das
Indústrias do Trigo do Rio Grande do Sul, o Sindicato das Indústrias
de Laticínios e Derivados do Rio Grande do Sul e o Sindicato das
Indústrias de Torrefação e Mogam de Café do Rio Grande do Sul;
lista de presença (fls. 52/53); ata da reunião realizada em 23.06.98 (fl.
54) e lista de presença (fls. 55/56); protesto judicial para garantia da
data-base (fls. 57/61).

O Suscitante e o Sindicato da Indústria de Óleos Vegetais no
Estadodo Rio Grandedo Sul informaram a celebraçãode acordo
amigável, conforme cláusulas transcritas às fls. 93/101.

O Suscitantee o Sindicato dasIndústrias deProdutos Aví-
colas doEstado do RioGrande doSul informaram acelebração de
acordo, consoante cláusulas transcritas às fls. 186/192.

Os acordosforam homologadosàs fls. 204/207, coma ex-
clusão da cláusula30ª - ContribuiçãoPatronal -contida noajuste
estabelecido entreo Suscitantee o Sindicatoda Indústriade Óleos
Vegetais no Estado do Rio Grande do Sul.

O Sindicato da Indústria de Óleos Vegetais no Estado do Rio
Grandedo Sul interpõeRecurso Ordinárioàs fls. 210/213.Sustenta
que não deve ser excluída a cláusula 30ª, que instituiu a contribuição
patronal. Argumentaque ossindicatos,como todas asoutras en-
tidades, necessitamde receita,o que éindispensável parasua ma-
nutenção, e quea contribuição, taxa ou descontoassistencial é nor-
malmente fixada em assembléia-geral, ou seja, são os próprios mem-
bros da categoriaque se obrigam. Dessa forma, acláusula em dis-
cussãoé legítimae foi adequadamenteprevistano acordocelebrado
com o Suscitante. Diz que não há qualquer impedimento para que as
partes celebrem ajuste a respeito, e que a cláusula conste de decisão
judicial.

Alega que o estabelecimento decontribuição a todos os
integrantes da categoria econômica, e não somente aos associados, é
a contrapartida por serviço prestado a toda a categoria, associados ou
não. Pondera que o Precedente Normativo nº 119 desta Corte abrange
apenas taxa ou contribuição assistencial do sindicato dos trabalha-
dores, mas não faz qualquer menção à contribuição patronal.

O Recurso foi admitido pelo despacho de fl. 218.
O Suscitantee o Sindicatoda Indústria deProdutosSuínos

no Estado do Rio Grande do Sul informam que se compuseram às fls.
240/247.

O acordo de fls. 240/247 foi homologado pelo TRT da Quar-
ta Região às fls. 260/261 com adaptação da cláusula 28ª referente à
contribuição assistencial.

Razões de contrariedade não apresentadas.
A douta Procuradoria-Geral doTrabalho manifestou-se, às

fls. 270/271, pelo conhecimento e não-provimento do recurso.
É o relatório.
V O T O
1. CONHECIMENT O
Satisfeitos os pressupostos legaisde admissibilidade quanto

ao recolhimento de custas, representação processual e prazo, CO-
NHEÇO do Recurso Ordinário.

2. MÉRIT O
A cláusula excluída peloTribunal Regional encontra-se as-

sim redigida, "verbis":
"TRIGÉSIMA - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - As

empresas recolherão aos cofres do Suscitado, até 22/03/99, a título
de contribuição patronal, o valor equivalente a 1/90 (um noventa
avos) do salário pago a cada trabalhador no mês de fevereiro de
1999, incidindo multa de 10% (dez por cento), acrescida de juros
e correção monetária, em caso de inadimplemento" (fl. 100).

Nada a modificar na decisão recorrida.
Constata-se que na cláusula excluída pelo Tribunal Regional

não há estipulação a respeito de "condições de trabalho aplicáveis, no
âmbito das respectivas representações, às relações individuais do tra-
balho", consoante previsto no art. 611 da CLT.

Com efeito, a cláusula versa sobre obrigação direta entre os
empregadores e o Sindicato patronal, matéria estranha à sentença
normativa. Essa situação escapa, inclusive, à competência da Justiça
do Trabalho, por não versar sobre nenhuma das hipóteses previstas no
art. 114 da CF/88, pois envolve questão relativa ao empregador e seu
próprio sindicato.

Vale ressaltar que os convenentes estabeleceram contribuição
assistencial inclusive a ser suportada por empresas não associadas ao
Recorrente e que, por conseguinte, não estavam envolvidas no ajuste
coletivo, de cujas negociações preliminares não ficou evidenciado que
tivessemparticipado, oque ofendeo art. 5º,XX e 8º, V, da Cons-
tituição da República.

Além disso, a competência para a instituição de contribuição
social de interesse das categorias econômicas, nos termos do art. 149
da Constituição Federal,é exclusiva daUnião Federal, razãopela
qual não poderia constar de acordo firmado entre as partes.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENT O ao Recurso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
negar provimento ao recurso.

Brasília, 08 de novembro de 2001.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO - Relator
CIENTE: LÉLIO BENTES CORRÊA -

Subprocurador-Geral do Trabalho

PROCESSO : RODC-775.182/2001.2- 4ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS

DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS DO ESTA-
DO DO RIO GRANDE DO SUL E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. ANA LUCIA GARBIN
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE LAGOA VERMELHA
ADVOGADO : DR. MARCELO JORGEDIAS DA SIL-

VA

EMENTA:ILEGITIMIDADE A TIVA "AD CAUSAM" DO
SINDICATO SUSCITANTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENT O DO MÉRIT O. Mesmo apósa promulgaçãoda
Constituição Federal de 1988, subordina-se a validade da assembléia-
geral dos trabalhadores que legitima a atuação da entidade sindical

respectivaem favor de seus interessadosà observância doquorum
estabelecido no art. 612 da CLT. Recurso Ordinário provido.

O Tribunal Regionaldo Trabalho da Quarta Região,pelo
julgado de fls. 395/443, rejeitou as preliminares de não esgotamento
das tratativas de negociação prévia, de inexistência de quorum para a
instauração dainstância (ilegitimidade ativa"ad causam") e,no mé-
rito, deferiu parcialmente os pedidos formulados pelo suscitante. Es-
clareceuo TRT que a decisãoabrangiatão-somente oSuscitante,o
Sindicato dos Estabelecimentos de Serviços Funerários do Estado do
Rio Grande doSul, o Sindicatodo ComércioVarejista deMaterial
Óptico, Fotográficoe Cinematográfico doEstado do RioGrande do
Sul e o Sindicatodo ComércioVarejista deProdutos Farmacêuticos
do Estado do Rio Grande do Sul.

O Sindicato dos Estabelecimentos de Serviços Funerários do
Estado do Rio Grande do Sul, o Sindicato do Comércio Varejista de
Material Óptico, Fotográfico e Cinematográfico do Estado do Rio
Grande do Sule o Sindicato do ComércioVarejista de Produtos
Farmacêuticos do Estadodo Rio Grande doSul interpõem Recurso
Ordinário às fls. 449/476.

Argúem, preliminarmente, a extinção do processo sem jul-
gamento do mérito,por ausência de esgotamentodas tratativas de
negociação prévia e por inobservância do quorum legal para a ins-
tauração dainstância. Afirmamque a presençade apenas24 tra-
balhadores na assembléia-geral que deliberou sobre as reivindicações
e o ajuizamentodo dissídiocoletivo não implicaa observânciado
disposto no artigo 612 da CLT e que a tão-só realização de reuniões
perantea Delegacia Regionaldo Trabalhoé insuficienteà compro-
vação do exaurimento das tratativas negociais autônomas.

No mérito, insurgem-secontra sessentae seis cláusulasde-
feridas total ou parcialmente pelo Tribunal Regional.

Não foram apresentadas razõesde contrariedade,conforme
certidão de fl. 436.

A douta Procuradoria-Geral doTrabalho manifestou-seàs
fls. 409/411 pelo provimento do Recurso Ordinário e conseqüente
extinção do processo sem apreciação meritória, nos termos do artigo
267, inciso VI, do CPC.
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É o relatório.
V O T O
CONHEÇO do recurso, já que é tempestivo, está regular a

representação processual e foram recolhidas as custas.
1 - PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE NEGOCIAÇÃO

PRÉVIA.
Argúem os Recorrentesa extinçãodo processo semjul-

gamento do mérito,por ausência de esgotamentodas tratativas de
negociação prévia,sob o fundamento de quea tão-sórealização de
reuniõesperantea DelegaciaRegionaldo Trabalho éinsuficienteà
comprovação do pressuposto processual insculpido no artigo 114 da
Constituição Federal de 1988.

Sem razão os Recorrentes.
Constata-se às fls. 49 e 88 dos autos que a entidade sindical

suscitante buscou, tanto diretamente quanto por intermédio da De-
legaciaRegional doTrabalho, chegara um consensocom osSus-
citados, que sequer compareceram ou justificaram suas ausências em
todas as reuniões marcadas pelo Sindicato profissional. Caracterizada,
pois, a recusa em negociar, tendo sido satisfeito o requisito constante
do art. 114, §2º, da CF/88.

Nessesentido adoutrina doeminenteMinistro Ives Gandra
Martins Filho, que, em recente trabalhopublicado na Revista do
Direito Trabalhista(Ano 5, nº 03- março de 1999),assim deixou
consignado a respeito da matéria, "verbis":

"Ora, se o § 2º do art. 114 da Constituição Federal fala em
recusa em negociar como pressuposto processual para o dissídio co-
letivo, não se podechegarao exagerode se criar condiçãoleonina,
colocandoexclusivamentenas mãosde uma das partesa imple-
mentaçãode condiçãoque aoutra deve preencherpara exercerseu
direito de ação. Assim, se restar comprovado que, instada segui-
damentequer diretamente,quer atravésdas DRTs para negociar, a
entidade patronal refogea reuniões ou discussões,deverá ser con-
siderado preenchido o requisito formal do esgotamento das tratativas
negociais, desde que o fato venha devidamente documentado pela
correspondência e atas das reuniõesfrustradas por omissão do setor
patronal."

Com essesfundamentos, NEGO PROVIMENT O ao Re-
curso pela preliminar.

2 - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE A TIVA "AD
CAUSAM" DO SINDICA TO SUSCITANTE.

O Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região rejeitou
a prefacial de ilegitimidade ativa "ad causam"do Sindicato Sus-
citante, sob ofundamento de que para ainstalação da Assembléia-
Geral, em segunda convocação, inexiste exigência da presença de
número determinado de associados. Esclareceu, ainda, que o Estatuto
Social juntado àsfls. 70/86estabelece emseu artigo16, alínea"d",
que as deliberações da AGE serão tomadas pela maioria simples dos
votos dos presentes.

Renovamos Recorrentesas preliminaresargüidasem con-
testação eafastadas peloRegional, ao argumentode quea presença
de apenas24 trabalhadoresna Assembléiaque deliberou sobre o
ajuizamentodo dissídiocoletivo não implicaa observânciado quo-
rum previsto no artigo 612 da CLT.

Razão assiste aos Recorrentes.
O acórdãoproferido pelo Tribunal Regionaldo Trabalho

confronta-se com a jurisprudência dominante da Seção Especializada
em Dissídios Coletivos desta Corte que é no sentido de que "mesmo
após a promulgação da Constituição Federal de 1988, subordina-se a
validade da assembléia geral dos trabalhadores que legitima a atuação
da entidade sindicalrespectiva emfavor de seusinteressados àob-
servância do quorum estabelecido no art. 612 da CLT" (Item nº 13 da
Orientação Jurisprudencial da SDC). Assim, considerando-se que, de
acordo com a declaração de fl. 87, o Suscitante conta com 393
associados, não há como se entender que a participação de apenas 24
trabalhadores, em segunda convocação, na AGE (lista de presença de
fl. 60) implicou a observância do quorum legal (1/3 - um terço - dos
associados)

Nem se cogitede deliberaçãoem segunda convocaçãocom
qualquernúmero depresentes, conformeestabelecido peloEstatuto
do Sindicato-Suscitante, poisa redação do art. 612da CLT (DL-
229/67) exige, expressamente, para a efetiva validade da Assembléia,
o comparecimento e votação de 1/3 dos associados em segunda con-
vocação.

A prevalência do quorum estatutário, na hipótese, levaria ao
absurdode seadmitir válida umaassembléia-geralda categoriada
qual participasse apenas uma pessoa. Se a assembléia que autoriza o
sindicato a celebrar acordo ou convenção coletiva é a mesma que lhe
dará poderespara ajuizara ação, entãodevemos concluirque o
quorum é o do art. 612 da CLT, e este determina que a deliberação,
em segunda convocação, deve ser tomada por 1/3 dos associados, ou
dos integrantes da categoria profissional ou mesmo dos interessados
na solução doconflito, mas nunca simplesmentepela maioria dos
presentes, porque presentes poderia significar apenas dois ou três, ou
mesmo um associado.

O artigo 612 da CLT foi recepcionado pela atual Carta Mag-
na, nãohavendo que sefalar eminterferência ou ingerênciana or-
ganização sindical. Nesse sentido o magistério de Sérgio Pinto Mar-
tins, queem sua obraComentários àCLT, 3ª edição,editora Atlas,
página 625, assim deixou consignado, "verbis":

"Para a celebração de acordo ou convenção coletiva, o quo-
rum da assembléia geral é o previsto no artigo 612 da CLT. O referido
dispositivo nãofoi revogadopela Constituição,pois nãohá inter-
ferência do Poder Executivo no sindicato,apenaso preceito legal
decorre doprincípio da legalidade (art.5º, II, da CF).Realizada a
assembléiageral como quorum do artigo 612,em primeiracon-
vocação, ou o do parágrafo único em segunda convocação, as en-
tidades estarão aptaspara celebraro acordo ea convençãocole-
tiva."

Ressalte-seque asnormas insculpidasna CLT relativasao
quorum para o ajuizamento do dissídio coletivo e aos aspectos for-
mais a seremobservadospara arealizaçãodas assembléiaspelos
Sindicatos, por estarem relacionadas auma das condições da ação
(legitimidade), são de natureza processual e não admitem alteração
(senãopor outra lei), por intermédio dosestatutos dasentidades
sindicais. Com efeito, à União Federal compete privativamente, nos
termos do artigo 22, inciso I, da Constituição Federal de 1988, le-
gislar sobre direito processual, não podendo as partes, arbitraria-
mente, disciplinar de maneira diversa questões atinentes à legiti-
midade e aos pressupostos processuais para a propositura do dissídio
coletivo.

Com esses fundamentos, DOU PROVIMENT O ao Recurso
Ordinário pela preliminar de ilegitimidade ativa "ad causam" do Sin-
dicato Suscitantee julgo extinto o processo,sem examedo mérito,
nos termos doartigo 267, inciso VI, do Códigode Processo Civil,
invertendo-seo ônusda sucumbênciaem relaçãoàs custasproces-
suais. Resta prejudicada a análise dos demais tópicos do Recurso
Ordinário.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
negarprovimentoao RecursoOrdinário quantoà preliminar de au-
sência denegociação préviae, apreciandoa preliminar de ilegiti-
midade ativa"ad causam" do Sindicato-Suscitante,dar-lhe provi-
mento para julgarextinto o processo, sem examedo mérito, nos
termos doart. 267, incisoVI, do Código de ProcessoCivil, in-
vertendo-se o ônus da sucumbência em relação às custas processuais,
restando prejudicada a análise dos demais tópicos do recurso.

Brasília, 08 de novembro de 2001.

RIDER NOGUEIRA DE BRITO - Relator
CIENTE: LÉLIO BENTES CORRÊA -

Subprocurador-Geral do Trabalho

PROCESSO : RODC-725.996/2001.9- 2ª REGIÃO -
(AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARTA CASADEI MOMEZZO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS E TRA-

BALHADORES DO RAMO DE TRANS-
PORTES URBANOS, RODOVIÁRIOS E
ANEXOS DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. KÁTIA ROBERTA DE SOUZA GO-
MIDE E OUTROS

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-
SI - DEPARTAMENTO REGIONAL DE
SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. VALÉRIA DE ALMEIDA HUCKE
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS EMPRESAS DE ÔNIBUS RODO-
VIÁRIOS INTERNACIONAIS, INTERES-
TADUAIS, INTERMUNICIPAIS E SETOR
DIFERENCIADO DE SÃO PAULO, ITA-
PECERICA DA SERRA, SÃO LOUREN-
ÇO DA SERRA, EMBU GUAÇU, FER-
RAZ DE VASCONCELOS, POÁE ITA-
QUAQUECETUBA

ADVOGADO : DR. HENRIQUE RESENDE DE SOUZA

EMENTA:Recurso Ordinárioem DissídioColetivo provido
parcialmente, para adaptar algumas de suas cláusulas à jurisprudência
normativa desta Corte.

R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,pelo

Acórdão de fls. 625/647, complementado às fls. 667/669, apreciando
o Dissídio Coletivo de natureza econômica ajuizado pelo Sindicato
dos Trabalhadoresnas Empresasde ÔnibusRodoviários Internacio-
nais, Interestaduais, Intermunicipais e Setor Diferenciado de São Pau-
lo, Itapecerica da Serra, São Lourenço da Serra, Embu Guaçu, Ferraz
de Vasconcelos, Poá e Itaquaquecetuba em face do Serviço Social da
Indústria -SESI, entendeupor declarara legitimidadedo Sindicato-
suscitante para representar a categoria, porém somente naquilo que
diz respeito às cidades de São Paulo, Itapecerica da Serra, São Lou-
renço daSerra eEmbu Guaçu, ficandoafastada abase territorial
referente às cidades de Ferraz de Vasconcelos, Poá e Itaquaquecetuba.
Quantoao protesto judicial,asseguroua data-baseem 1ºde março.
Rejeitou as preliminaresde ilegitimidadeativa do Sindicato-susci-
tante, de ausência de pressupostos de constituição e desenvolvimento
válido e regular do processo, e de norma coletiva anterior, declarando
que a decisãoa ser proferida constituir-se-á naprimeira norma co-
letiva entre o Suscitante e o Suscitado. Quanto ao mérito, deferiu em
parte o pleito, editando as respectivas condições de trabalho.

Inconformado,recorre ordinariamenteo Ministério Público
do Trabalho da 2ª Região, pelas razões de fls. 649/654, insurgindo-se
contra o deferimento daCláusulanº 58, que tratada contribuição
assistencial.

Recorreo Sindicatodos Motoristase Trabalhadores doRa-
mo de TransportesUrbanos, Rodoviários e Anexosde São Paulo,
pelas razões de fls. 657/661,argüindo em preliminar a ilegitimidade
do Sindicato-suscitante.

Recorre o Serviço Social da Indústria - SESI, pelas razões de
fls. 672/698, renovando as preliminares de ilegitimidade ativa do
Recorrente, falta de negociação prévia, ausência de "quorum" legal e
base territorialexcedente deum município.Quanto aomérito, in-
surge-se contra 28 cláusulas.

Despacho de admissibilidade à fl. 702.
Contra-razões oferecidas às fls. 704/711.
O D. Ministério Públicodo Trabalho,pelo Parecerde fls.

714/723, oficia pelo conhecimento e provimento do Recurso do Sus-
citado para que se acolha apreliminar de extinção do processo sem
julgamento do mérito,com base no art. 267, VI,do CPC, restando
prejudicada a análise do mérito.

V O T O
I - DESISTÊNCIA FORMULADA PELO SINDICA TO

DOS MOTORISTAS E TRABALHADORES DO RAMO DE
TRANSPORTE RODOVIÁRIO, URBANO E ANEXOS DE SÃO
PAULO, IT APECERICA DA SERRA E REGIÃO

Pela petiçãode fls. 724/725, noticiao Sindicatodos Mo-
toristas que reconhece o Sindicato dos Rodoviários como entidade
sindical de primeiro grau, ratificando os seus Estatutos Sociais, e
reconhecendo sua base territorial, em especial quanto à represen-
tatividade da categoria profissional do setor diferenciado, desistindo,
portanto, do Recurso interposto às fls. 657/661, o qual se insurgia tão-
somente quanto à ilegitimidade do Sindicato dos Rodoviários.

Homologo,portanto, adesistência havidae passo àanálise
dos Recursos remanescentes.

II - RECURSO ORDINÁRIO DO SERVIÇO SOCIAL
DA INDÚSTRIA - SESI

1 - CONHECIMENT O
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

Recurso.
2 - MÉRIT O
2.1 - ILEGITIMIDADE A TIVA DO RECORRENTE
O Suscitado argúi a ilegitimidade"ad processum" doRe-

corrido, primeiramente em razão da ausência de seu registro sindical,
pois o que lhe tinha sido concedidofora canceladopor decisãoju-
dicial em mandado de segurança impetrado pelo Assistente Litis-
consorcial, ficando,assim, a entidade profissionalsuscitante carente
de natureza sindical, o que lhe retira a legitimidade para ingressar
com dissídio coletivo.

Acusa, ainda, a irregularidade no procedimento de fundação
da Entidade-recorrida, como também a impossibilidade de sua cons-
tituição frente à unicidade sindical e à vedação de desmembramento
de categoria diferenciada.

Razão não assiste ao Recorrente.
Existe nos autos,fls. 572/574,decisãoque homologouo

Acordo firmado entre o Sindicato-suscitantee o Sindicato dos Ro-
doviários, da lavra do 3º Vice-Presidente do E. Tribunal de Justiça de
São Paulo, que já transitou em julgado em decorrência do esgo-
tamento das instâncias recursais; portanto, resolvida a questão ati-
nente à representatividade do Recorrido.

Ademais, oSindicato dosMotoristas reconheceo Sindicato
dos Rodoviários como entidade sindical de primeiro grau, conforme
demonstra a petição de fls. 724/725.

2.2 - FALTA DE NEGOCIAÇÃO PRÉVIA
Tal preliminar foi rejeitada pelo Tribunal "a quo", e não vejo

razões para modificar tal decisão.
Apesar de não constar nos autos elemento algum sobre qual-

quer tentativa de negociação junto à Delegacia Regional do Trabalho,
o que, a princípio, por si só, daria razão ao Recorrente para que fosse
acolhida tal preliminar, a ausência do Suscitado nas mesas de ne-
gociações realizadasna DRT (fls. 16 a 52)revela à saciedadea sua
falta de "animus" para negociar.

Nego provimento.
2.3 - BASE TERRITORIAL EXCEDENTE DE UM MU-

NICÍPIO - ASSEMBLÉIA ÚNICA
O Suscitante informanão possuirestabelecimentos nasde-

mais cidades abrangidas pela sua representatividade. Tal alegação não
foi questionada pelo Recorrente, e não há nos autos nenhum elemento
que a infirme; assim,a realização deuma única assembléia nasede
do Sindicato profissional foi suficiente, não constituindo infringência
ao comando da Orientação Jurisprudencial nº 14 deste Tribunal.

Nego provimento.
2.4 - CLÁUSULA 1ª - REAJUSTE SALARIAL
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Arbitr o o reajuste salarial da categoriaprofissional em

3,05%, devendo tal reajuste incidir sobre os salários vigentes em
1º de março de 1999."

(fl. 631).
O plano de estabilização econômica, que aboliu a indexação

para efeito dereajuste salarial,permite ajustessetoriais, visandoao
equilíbrio entre a economia e o ganho dos trabalhadores, tanto que a
lei dá ênfase à livre negociação entre as partes.

Destarte, na ausência deauto-composição e havendo ne-
cessidade de ajustes, o poder normativo concedido à Justiça do Tra-
balho deve ser utilizado para criar novas condições de trabalho, como
meio que é de criaçãode direito, a fim de seremgarantidasa har-
monia entre as categorias econômica e profissional e a solução efetiva
do conflito coletivo de trabalho.

Entendo que a correção salarialnos limites fixados pelo
Tribunal está razoável,razão pela qual negoprovimento ao Recur-
so.
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2.5 - CLÁUSULA 2ª - EMPREGADOS ADMITIDOS
APÓS A DATA-BASE

O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defir o, nos termos do Precedente nº 2 desta Seção Es-

pecializada, a saber:
'Igual aumento aos empregados admitidosapós a data-

base, respeitando-se o limite dos empregados mais antigos na
função.'"

(fl. 631).
Dou provimento parcial ao Recurso para ajustar a redação da

cláusula à orientação contida
no item XXIV da Instrução Normativa nº 04/93 desta Corte,

a qualdispõe que,na hipótesede empregadoadmitido apósa data-
base, ou em se tratando de empresa constituída e em funcionamento
depois da data-base,o reajustamento será calculadode forma pro-
porcional em relaçãoà data de admissão, ecom preservação da
hierarquia salarial.

3 - CLÁUSULA 4ª - PARTICIP AÇÃO NOS LUCROS E
R E S U LTA D O S 

O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defir o, nos termos do Precedente nº 35 desta Seção Es-

pecializada, a saber:
'Empr egadose empregadores terão o prazo de 60 (ses-

senta) dias para a implementaçãoda medida que trata da par-
ticipação dos trabalhadores nos lucros ou resultados das em-
presas, sendo que para tal fim deverá ser formada em 15 (quinze)
dias, uma comissão composta por 3 (três) empregados eleitos
pelos trabalhadores e igual número de membros pela empresa
(empregados ou não) para, no prazo acima estabelecido, concluir
estudo sobre a Participação nos Lucros (ou resultados), fixando
critérios objetivos para sua apuração, nostermos do artigo 7º,
inciso XI, da Constituição Federal, sendo assegurada aos Sin-
dicatos profissional e patronal a prestação da assistência neces-
sária à condução dos estudos.

Aos membros da comissão eleitos pelos empregados será
assegurada estabilidade no emprego, de 180 dias, a contar da data
de suas eleições.'"

(fl. 632).
O poder normativo atribuído à Justiça do Trabalho, pelo art.

114 da CartaConstitucional, não é ilimitado emrelação às matérias
previstas em lei. A Cláusula em comento cuida da formação de uma
comissão composta por três empregados eleitos pelos trabalhadores e
igual número demembros pela empresa (empregadosou não), es-
colhidos pelas partesde comumacordopara, noprazo desessenta
dias, concluir estudo sobre a participação nos lucros (ou resultados),
fixando critérios objetivos para sua apuração. Desta forma, trata-se,
mencionada Cláusula, de matéria prevista na Medida Provisória nº
1.982-66, de 11/1/00, publicada no DJ de 12/1/00, que dispõe sobre a
participação dos trabalhadores nos lucros e resultados da empresa,
notadamente em seu art. 2º, no sentido de que:

"A participação nos lucros ou resultadosserá objeto de
negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos
procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de co-
mum acordo: I - comissão escolhida pelas partes, integrada, tam-
bém, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva
categoria; II - convençãoou acordo coletivo(...)". (In LTr - Le-
gislação do Trabalho, Vol. 64, 2/2/00, pp. 281/282).

Assim, não sechegando aum consenso, aplicar-se-ãoos
termos do inciso II do mesmo artigo, ou seja, por meio de Acordo ou
Convenção Coletiva. De qualquer sorte, sempre mediante negociação
entre a empresa e seus empregados.

Ante o exposto, dou provimento para excluir a Cláusula.
4 - CLÁUSULA 8ª - GARANTIA NORMA TIVA
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defir o, nos termos do Precedente nº 36 desta Seção Es-

pecializada, a saber:
'Na data-base será assegurada estabilidade provisória de

90 (noventa) dias a toda a categoria profissional representada,a
partir do julgamento do dissídio coletivo.'"

(fl. 633).
Dou provimento para adaptar a cláusula aos termos do Pre-

cedente Normativo nº 82/TST, que assim dispõe:
"Defere-se a garantia e salários e consectários aoem-

pregado despedido sem justa causa, desde a data do julgamento
do dissídio coletivo até 90 dias após a publicação do acórdão,
limitado o período total a 120 dias".

5 - CLÁUSULA 9ª - ADIANTAMENT O SALARIAL
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defir o, nos termos do Precedente nº 31 desta Seção Es-

pecializada, a saber:
'As empresas concederão quinzenale automaticamente

adiantamento de, nomínimo, 40% do salário mensal bruto do
e m p re g a d o . ' " 

(fl. 633).
A condição, tal como deferida,interfere sobremaneirano

poder diretivo das empresas, não havendo, portanto, razão para man-
tê-la na Sentença Normativa.

Dou provimento para excluí-la.
6 - CLÁUSULA 11 - PAGAMENT O ATRAVÉS DE BAN-

COS
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defir o, nos termos do Precedente nº 25 desta Seção Es-

pecializada, a saber:
'As empresas quenão efetuarem o pagamento dossa-

lários e valesem moeda corrente, deverãoproporcionar aos em-
pregados tempohábil para o recebimento no banco ou posto
bancário, dentro da jornada de trabalho, quando coincidente com
o horário bancário, excluindo-se os horários de refeição.'"

(fl. 634).
Dou provimento parcialpara adaptara cláusula aostermos

do Precedente Normativo nº 117/TST, que dispõe:
"Se o pagamento do salário forfeito em cheque, a em-

presa dará ao trabalhador o tempo necessário para descontá-lo,
no mesmo dia."

7 - CLÁUSULA 12 - COMPROVANTES DE PAGA-
M E N TO 

O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defir o, nos termos do Precedente nº 17 desta Seção Es-

pecializada, a saber:
'Fornecimento obrigatório de comprovante depagamen-

to, com a discriminação das importâncias pagas e descontos efe-
tuados, contendo a identificação da empresa e os recolhimentos
do FGTS.'"

(fl. 634).
A condição,tal como deferida, amolda-seao entendimento

consubstanciado no Precedente Normativo nº 93/TST.
Nego provimento.
8 - CLÁUSULA 14 - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defir o, nos termos do Precedente nº 4 desta Seção Es-

pecializada, a saber:
'Garantia ao empregado substituto do mesmo salário per-

cebido pelo empregado substituído.'"
(fl. 634).
Dou provimento parcial ao Recurso para restringir a eficácia

da Cláusula aos termos da Orientação Jurisprudencial desta Corte,
consubstanciadano Enunciado nº159/TST, que garante odireito à
percepção do salário do substituído apenas na hipótese de substituição
que não tenhacarátermeramente eventual,ressaltando,ainda, queo
salário a ser recebido é o contratual, excluídas as vantagens adicionais
de caráter pessoal. Precedentes: RODC-193043/95.2, Ac. SDC-
372/96, Rel. Min. Almir Pazzianotto, DJ de 24/5/96e RODC-
180734/95.2, Ac.931/95, Rel. Min. Indalécio Gomes Neto, DJ de
7/12/95.

9 - CLÁUSULA 16 - ADICIONAL PARA O TRABA-
LHO PRESTADO AOS DOMINGOS, FERIADOS E EM DIAS
DE REPOUSO

O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defir o, nos termos do Precedente nº 30 desta Seção Es-

pecializada, a saber:
'O trabalho no descanso semanal remunerado e feriados

será pago emdobro, independentementeda remuneraçãodesses
dias, já devida ao empregado por força de lei.'"

(fl. 635).
Dou provimento parcial ao Recurso para adaptar a Cláusula

aos termos do Precedente Normativo nº 87, que dispõe:
"É devida a remuneração emdobro do trabalho em do-

mingos e feriados não compensados, sem prejuízo do pagamento
do repouso remunerado, desde que,para este, nãoseja esta-
belecido outro dia pelo empregador."

10 - CLÁUSULA 17 - HORAS EXTRAS
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defir o, nos termos do Precedente nº 20 desta Seção Es-

pecializada, a saber:
'Concessãode 100% de adicional para as horas extras

p re s t a d a s . ' " 
(fl. 635).
O entendimentodesta SDC tem sidono sentido denão se

elevar o percentual mínimo garantido constitucionalmente para a so-
brejornada, entendimento este ao qual me curvo.

Dou provimento para excluir a cláusula.
11 - CLÁUSULA 19 - ADICIONAL NOTURNO
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defir o, nos termos do Precedente nº 6 desta Seção Es-

pecializada, a saber:
'Pagamento de50% (cinqüenta por cento) de adicional

para o trabalho prestado entre 22:00 e 5:00 horas.'"
(fl. 636).
De acordo com o art. 73 consolidado, a remuneração do

trabalhonoturno teráum acréscimode pelo menos20% (vintepor
cento) sobre a hora diurna.

Fixado o piso básico,pode oacordocoletivo, aconvenção
coletiva ou a sentença normativa fixar um piso superior, porém, resta
saber se tal ônus pode ser suportado pelas empresas envolvidas, tendo
em vista não poder ser acrescido tal adicional de forma aleatória, sem
saberse talônuspode sersuportado,o quenão foi demonstradono
presente caso.

Dou provimento para excluir a Cláusula.
12 - CLÁUSULA 23 - FÉRIAS
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defir o, nos termos do Precedente nº 22 desta Seção Es-

pecializada, a saber:
'O início das férias coletivas ou individuais não podem

coincidir com sábados,domingos e feriados oudias já compen-
sados.'"

(fls. 636/637).
A condição,tal como deferida, amolda-seao entendimento

consubstanciado no Precedente Normativo nº 100/TST.
Nego provimento.
13 - CLÁUSULA 24 - GARANTIA AO EMPREGADO

EM IDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MILIT AR

O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defir o, nos termos do Precedente nº 13 desta Seção Es-

pecializada, a saber:
'Estabilidade provisória ao empregado em idade de pres-

tação do serviço militar, desde o alistamento até 30 dias após o
desligamento.'"

(fl. 637).
Dou provimento parcialpara adaptara Cláusula aostermos

do Precedente Normativo nº 80/TST, que dispõe:
"Garante-se o emprego do alistando, desde a data da

incorporação no serviço militar até 30 dias após a baixa"
14 - CLÁUSULA 25 - GARANTIA AO TRABALHA-

DOR EM VIAS DE APOSENTADORIA
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defir o, nos termos do Precedente nº 12 desta Seção Es-

pecializada, a saber:
'Garantia de emprego e salário aos empregados quees-

tejam a menos de dois anos da aposentadoria, sendo quead-
quirido o dir eito, cessa a estabilidade.'"

(fl. 637).
Dou provimento parcialpara adaptara Cláusula aostermos

do Precedente Normativo nº 85/TST, que dispõe:
"Defere-sea garantia de emprego, durante os 12meses

que antecedem adata em que o empregado adquire direito à
aposentadoria voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo
menos 5 anos. Adquirido o direito, extingue-se a garantia".

15 - CLÁUSULA 26 - GARANTIA À GESTANTE
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defir o, nos termos do Precedente nº 11 desta Seção Es-

pecializada, a saber:
'Estabilidade provisória à empregada gestante, desdeo

início da gravidez, até 60 diasapós o término dalicença com-
pulsória.'"

(fl. 637).
A garantia de estabilidadeà gestantejá se encontra de-

vidamente assegurada peloart. 10, inciso II, alínea"b", do ADCT,
não havendo razões que ensejem a sua ampliação.

Dou provimento para excluí-la.
16 - CLÁUSULA 27 - MÃES ADOTANTES
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defir o, nos termos do Precedente nº 10 desta Seção Es-

pecializada, a saber:
'Licença remunerada de90 dias às mães adotantes,no

caso de adoção decrianças na faixa etária de zero a 6 meses de
idade.'"

(fl. 638).
Apesarde seu relevanteconteúdo social,não se pode fixar

tal Cláusula em Sentença Normativa, por ser tipicamente de natureza
previdenciária.

Dou provimento para excluí-la.
17 - CLÁUSULA 28 - ESTABILIDADE AO TRABA-

LHADOR ACIDENT ADO
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defir o, nos termos do Precedente nº 14 desta Seção Es-

pecializada, a saber:
'Estabilidade ao empregado vitimado por acidente do tra-

balho, por prazo igual ao afastamento, até 60dias após aalta e
sem prejuízo das garantias legais previstas noart. 118 da Lei nº
8213/91.'"

(fl. 638).
Tal matériatem regulamentaçãoprevistano art. 118 da Lei

nº 8.213/91, nãocabendo, pormeio de SentençaNormativa, asua
ampliação.

Dou provimento para excluí-la.
18 - CLÁUSULA 29 - GARANTIA AO TRABALHA-

DOR COM SEQÜELAS
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defir o, nos termos do Precedente nº 27 desta Seção Es-

pecializada, a saber:
'Será garantida aos empregados acidentados no trabalho,

a permanência na empresa em função compatível com seu estado
físico, sem prejuízo na remuneração antes percebida, desde que,
após o acidente, apresentem cumulativamente,redução da ca-
pacidade laboral atestada pelo órgão oficial e que tenham se
tornado incapazes de exercer a função que anteriormente exer-
ciam, obrigados, porém, os trabalhadores nessa situação a par-
ticipar de processode readaptação e reabilitação profissional;
quando adquiridos, cessa a garantia com as garantias assegu-
radas na Lei nº 8213/91, art. 118.'"

(fls. 638/639).
A legislação jáprevê normasde proteção aotrabalhador

acidentado, não cabendo aqui a sua ampliação.
Dou provimento para excluí-la.
19 - CLÁUSULA 32 - ATESTADOS MÉDICOS
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defir o, nos termos do Precedente nº 16 desta Seção Es-

pecializada, a saber:
'Reconhecimento pelas empresas deatestados médicos e

odontológicos passados pelos facultativos do Sindicato Suscitan-
te.'"

(fl. 639).
Dou provimento parcialpara adaptara Cláusula aostermos

do Precedente Normativo nº 81/TST, que dispõe:
"Assegura-se eficáciaaos atestadosmédicos eodontoló-

gicos fornecidos por profissionais do sindicato dos trabalhadores,
para o fim de abono de faltas ao serviço, desde queexistente
convênio do sindicato com a Previdência Social, salvo se o em-
pregador possuir serviço próprio ou conveniado."
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20 - CLÁUSULA 42 - UNIFORMES
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defir o, nos termos do Precedente nº 15 desta Seção Es-

pecializada, a saber:
'Fornecimento obrigatório de uniformes aos empregados

quando exigidos pelas empresas na prestação de serviços ou
quando exigido pela própria natureza do serviço.'"

(fl. 641).
A Cláusula, talcomo deferida,amolda-se aoentendimento

consubstanciado no Precedente Normativo nº 115/TST.
Nego provimento.
21 - CLÁUSULA 44 - TÍQUETES-REFEIÇÃO
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defir o, nos termos do Precedente nº 34 desta Seção Es-

pecializada, a saber:
'Os empregadores fornecerão ticket-refeição, em número

de 22 unidades ao mês,
inclusive nas férias e demais interrupções do contrato de

trabalho, no valor unitário de R$ 6,00 (seis reais).'"
(fl. 642).
O benefício, talcomo concedido, além deseu elevado al-

cance social, representa o atendimento de necessidade mínima do
trabalhador, indispensável para o bom desempenho de suas funções
na empresa. Todavia, torna-se temerário conceder, por intermédio de
sentença normativa, cláusula de tal natureza, sem a certeza de que tal
ônus possa ser suportado.

Dou provimento para excluir a Cláusula.
22 - CLÁUSULA 46 - CRECHES
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defir o, nos termos do Precedente nº 9 desta Seção Es-

pecializada, a saber:
'As empresas que não possuírem creches próprias pa-

garão a seus empregadosum auxílio crecheequivalente a20 %
(vinte por cento) do salário normativo, por mês e por filho até 6
anos de idade.'"

(fl. 642).
Dou provimento parcialpara adaptara cláusula aostermos

do Precedente Normativo nº 22/TST, que dispõe:
"Determina-se a instalação de local destinado à guarda

de crianças em idade de amamentação, quando existentes na em-
presa mais de 30 (trinta) mulheres maiores de 16 (dezesseis) anos,
facultado o convênio com creches."

23 - CLÁUSULA 47 - COMPLEMENT AÇÃO DE AU-
XÍLIO PREVIDENCIÁRIO

O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defir o, nos termos do Precedente nº 33 desta Seção Es-

pecializada, a saber:
'As empresas concederão ao empregado afastado do ser-

viço por motivo de saúde (doença ou acidente) a complementação
do auxílio previdenciário para que perceba a mesma remune-
ração que receberia em atividade, durante o prazo de 90 dias.'"

(fl. 643).
Não obstante o entendimento recorrido, deferir cláusulas que

impliquem ônus financeiros às empresas, do ponto de vista teórico, é
possível. Entretanto, esta concessão deve estar presa à demonstração
da possibilidade financeira de ser o ônus suportado.

Como no presentecaso nãohá esse demonstrativo,impos-
sível deferir-se a vantagem pretendida.

Dou provimento para excluí-la.
24 - CLÁUSULA 50 - COMUNICADO DE DEMIS-

SÕES
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defir o, nos termos do Precedente nº 5 desta Seção Es-

pecializada, a saber:
'Entr ega ao empregado de carta aviso com os motivos da

dispensa,com alegação deprática de falta grave, sob pena de
gerar presunção de dispensa imotivada.'"

(fl. 643).
Dou provimento parcialpara adaptara Cláusula aostermos

do Precedente Normativo nº 47/TST, que dispõe:
"O empregado despedido seráinformado, por escrito,

dos motivos da dispensa."
25 - CLÁUSULA 51 - AVISO PRÉVIO
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defir o, nos termos dos Precedentes nºs 7 e 8 desta Seção

Especializada, a saber:
'Concessão, além do prazo legal, de aviso prévio de cinco

dias por ano de serviço prestado à empresa.
Aos empregadosque contarem com mais de 45 anos de

idade será asseguradoum aviso prévio de45 dias, independen-
temente da vantagem concedida na cláusula 7ª.'"

(fl. 644).
O entendimento destaE. SDC harmoniza-secom o posi-

cionamento adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal que, inter-
pretando o art. 7º, inciso XXI, da ConstituiçãoFederal (REnº
197.911-PE), entendeu que a ampliação do prazo do aviso prévio
constitui matéria afetaà reservalegal, não podendoser objetode
atuação do Poder Normativo.

Dou provimento para excluir a Cláusula.
26 - CLÁUSULA 57 - QUADRO DE AVISO
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defir o, nos termos do Precedente nº 18 desta Seção Es-

pecializada, a saber:
'Afixação de quadro de avisos nolocal da prestaçãode

serviços.'"
(fl. 645).

Dou provimento parcialpara adaptara Cláusula aostermos
do Precedente Normativo nº 104/TST, que dispõe:

"Defere-sea afixação, na empresa,de quadro de avisos
do sindicato, para comunicados de interesse dos empregados, ve-
dados os de conteúdo político-partidário ou ofensivo."

27 - CLÁUSULA 61 - MULTA
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defir o, nos termos do Precedente nº 23 desta Seção Es-

pecializada, a saber:
'Multa de 5% (cinco por cento) do salário normativo, por

empregado, em caso de descumprimento de quaisquer das cláu-
sulas contidas na norma coletiva, revertendo o seu benefícioem
favor da parte prejudicada.'"

(fl. 646).
A condição, tal como deferida, é até menos gravosa do que

tem concedidoesteTribunal ao aplicaro PrecedenteNormativo nº
73/TST, que estabelece multade 10% (dez por cento)do salário
básico.

Nego provimento.
28 - CLÁUSULA 63 - DURAÇÃO E VIGÊNCIA
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defir o; o presente dissídio coletivo tem vigência de 1º de

março de 1999 a 29 de fevereiro de 2000."
(fl. 647).
Os efeitos dasentença normativaretroagemà data-baseda

categoria, quando o dissídio coletivo é ajuizado no prazo legal (CLT,
art. 616, § 3º) ou o suscitante formulou protesto judicial para garantir
a data-base.

No presentecaso, ajuizadoo Dissídio no prazolegal, os
efeitos da Sentença Normativa retroagem à data-base da categoria.

Nego provimento.
III - RECURSO ORDINÁRIO DO MINISTÉRIO PÚ-

BLICO DO TRABALHO (FLS. 649/654)
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

Recurso.
1 - DESCONTO ASSISTENCIAL
A cláusula objetodo RecursoOrdinário do Ministério Pú-

blico foi assim deferida, "in verbis":
"Desconto assistencial de 4% dos empregados, associados ou

não, sendo 2% quando do pagamento dos salários, já reajustados, do
mês de julho, e os outros 2%, no mês de outubro, ambos deste ano,
em favor da entidade de trabalhadores, importância essa a ser re-
colhida em conta vinculada semlimite à Caixa Econômica Fede-
ral".

(fl. 646).
Em suas razões,sustenta o Recorrente quea taxação com-

pulsória, a incidir sobre os ganhos do trabalhador, fere seu direito de
não-filiação ao Sindicato, uma vez que passa o obreiro a ser partícipe
necessário e contribuinte do Sindicato, sem que tenha consentido com
tal vínculo.

Requer, portanto, sejaexcluída acláusulaem questão,ou
seja assegurado aos empregados o direito de oposição.

Nos termos doPrecedentenº 119 desteTribunal, doupro-
vimento parcial aoRecursopara excluirda abrangência daCláusula
58 osempregados nãoassociados ao Sindicato,e paraconceder aos
associados oprazo de30 (trinta) dias,contados dapublicação do
Acórdão, para que apresentem oposição ao desconto.

I S T O P O S T O:
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade:
I - homologar a desistênciado Recurso Ordinário interposto pelo
Sindicato dos Motoristas e Trabalhadores do Ramo de Transporte
Rodoviário Urbano e Anexosde São Paulo, Itapecerica daSerrae
Região; II - conhecer do Recurso Ordinário interposto pelo

Serviço Social da Indústria - SESI; DAS PRELIMINARES -
negar provimento ao recurso quanto às preliminares de extinção do

processo por ilegitimidade ativa do Suscitante, por falta de nego-
ciaçãoprévia eem face da realizaçãode assembléiaúnica embase
territorial excedente de um Município; DAS CLÁUSULAS - 1ª -
REAJUSTE SALARIAL - negar provimentoao recurso; 2ª - EM-
PREGADOS ADMITIDOS APÓS A DATA-BASE - dar provimento
parcial ao recurso para ajustar a cláusula à orientação contida no item
XXIV da Instrução Normativa nº 4/93 desta Corte, a qual dispõe que,
na hipótese deempregadoadmitido após adata-base,ou em setra-
tando de empresa constituída e em funcionamento depois da data-
base,o reajustamentoserá calculadode formaproporcional emre-
lação à data de admissão, e com preservação da hierarquia salarial; 4ª
- PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS - dar provi-
mento ao recurso para excluir a cláusula da sentença normativa; 8ª -
GARANTIA NORMATIVA - dar provimento ao recurso para adaptar

a cláusula aos termos do Precedente Normativo nº 82/TST, que assim
dispõe: "Defere-se a garantia de salários e consectários ao empregado
despedidosem justacausa, desdea data dojulgamento dodissídio
coletivo até 90 dias após a publicação do acórdão, limitado o período
total a 120 dias"; 9ª - ADIANTAMENTO SALARIAL - dar pro-
vimento ao recursopara excluí-lada sentença normativa;11 - PA-
GAMENTO ATRAVÉS DE BANCOS - dar provimento parcial ao
recurso para adaptar a cláusula aos termos do Precedente Normativo
nº 117/TST, que dispõe:"Se o pagamento dosalário for feito em
cheque, a empresa dará ao trabalhador o tempo necessário para des-
contá-lo, no mesmo dia"; 12 - COMPROVANTES DE PAGAMEN-
TO - negar provimento ao recurso; 14 - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO
- dar provimento parcial ao recurso para restringir a eficácia da
cláusula aos termos da Orientação Jurisprudencial desta Corte, con-
substanciada noEnunciado nº159/TST, que garanteo direito à per-
cepção dosalário dosubstituído apenasna hipótesede substituição
que não tenhacarátermeramente eventual,ressaltando,ainda, queo
salário a ser recebido é o contratual, excluídas as vantagens adicionais

de caráter pessoal; 16 - ADICIONAL PARA O TRABALHO PRES-
TADO AOS DOMINGOS, FERIADOS E EM DIAS DE REPOUSO
- dar provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula aos termos
do Precedente Normativo nº 87, que dispõe: "É devida a remuneração
em dobro do trabalho em domingos e feriados não compensados, sem
prejuízo do pagamento do repouso remunerado, desde que, para este,
não seja estabelecido outro dia pelo empregador"; 17 - HORAS EX-
TRAS - dar provimento ao recurso para excluir a cláusula da sentença
normativa; 19 -ADICIONAL NOTURNO - dar provimento ao re-
cursopara excluira cláusulada sentençanormativa; 23- FÉRIAS -
negar provimento ao recurso; 24 - GARANTIA AO EMPREGADO
EM IDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MILITAR - dar pro-
vimento parcialao recursopara adaptar acláusula aostermos do
Precedente Normativo nº 80/TST, que dispõe: "Garante-se o emprego
do alistando, desdea data da incorporação no serviçomilitar até 30
dias após a baixa"; 25 - GARANTIA AO TRABALHADOR EM
VIAS DE APOSENTADORIA - dar provimento parcial ao recurso
para adaptar acláusula aos termos doPrecedente Normativo nº
85/TST, que dispõe: "Defere-se a garantia de emprego, durante os 12
mesesque antecedema data emque oempregadoadquire direitoà
aposentadoria voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo me-
nos 5 anos.Adquirido o direito, extingue-sea garantia";26 - GA-
RANTIA À GESTANTE - dar provimento ao recurso para excluir a
cláusula da sentença normativa; 27- MÃES ADOTANTES - dar
provimento ao recurso para excluir a cláusula da sentença normativa;
28 - ESTABILIDADE AO TRABALHADOR ACIDENTADO - dar
provimento ao recurso para excluir a cláusula da sentença normativa;
29 - GARANTIA AO TRABALHADOR COM SEQÜELAS - dar
provimento ao recurso para excluir a cláusula da sentença normativa;
32 - ATESTADOS MÉDICOS - dar provimento parcial ao recurso
para adaptar acláusula aos termos doPrecedente Normativo nº
81/TST, que dispõe: "Assegura-se eficácia aos atestados médicos e
odontológicosfornecidos porprofissionaisdo sindicato dostraba-
lhadores, parao fim de abono de faltasao serviço, desdeque exis-
tente convênio dosindicato com a Previdência Social,salvo se o
empregador possuir serviço próprio ou conveniado"; 42 - UNIFOR-
MES - negar provimento ao recurso; 44 - TÍQUETES-REFEIÇÃO -
dar provimentoao recurso paraexcluir a cláusulada sentençanor-

mativa; 46 - CRECHES- dar provimento parcial aorecursopara
adaptar acláusula aos termosdo Precedente Normativonº 22/TST,
que dispõe: "Determina-se a instalação de local destinado à guarda de
crianças em idade de amamentação, quando existentes na empresa
mais de 30 (trinta) mulheres maiores de 16 (dezesseis) anos, facultado
o convênio com creches"; 47 - COMPLEMENTAÇÃO DE AUXÍLIO
- dar provimento aorecurso para excluir a cláusulada sentença
normativa; 50 - COMUNICADO DE DEMISSÕES - dar provimento
parcial ao recursopara adaptara cláusula aostermos doPrecedente
Normativo nº 47/TST, que dispõe: "O empregado despedido será
informado, por escrito, dos motivos da dispensa"; 51 - AVISO PRÉ-
VIO - dar provimento ao recurso para excluir acláusula da sen-
tença

normativa; 57 - QUADRO DE AVISO - dar provimento
parcial ao recursopara adaptara cláusula aostermos doPrecedente
Normativo nº 104/TST, que dispõe: "Defere-sea afixação, naem-
presa,de quadro deavisos do sindicato,para comunicadosde in-
teressedos empregados,vedadosos de conteúdopolítico-partidário
ou ofensivo"; 61 - MULTA - negar provimento ao recurso; 63 -
DURAÇÃO E VIGÊNCIA - negar provimento ao recurso; III - quan-
to ao recurso interposto pelo Ministério Público do Trabalho, dar-lhe
provimento parcial paraexcluir da abrangência daCláusula 58, que
trata da contribuiçãoassistencial, osempregados não-associadosao
sindicato, e para conceder aos associados o prazo de 30 (trinta) dias,
contados da publicação do acórdão, para apresentar oposição ao des-
conto.

Brasília, 25 de outubro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA -
Relator

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHOLHO

_

PROCESSO RODC-668.452/2000.1 - 2ª REGIÃO - (AC.
SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁ-
DIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE
SÃO PAULO - SERTESP

ADVOGADO : DR. RUBENS AUGUSTO C. DE MO-
RAES

ADVOGADO : DR. ARTHUR LUPPI FILHO E OUTROS
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESASDE RADIODIFUSÃO E
TELEVISÃO NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA MARTINELLI
EMENTA:DISSÍDIO COLETIVO. PAUTA NEGATIVA -

Há legitimidade da entidade representativa da categoria patronal para
requerer ainstauração da instância como objetivo depossibilitar a
formação da ação coletiva. Isso, contudo, diz respeito às hipóteses em
que esseprocedimentoestá viabilizado,não se podendogeneralizar,
conferindo às entidades representativaspatronaislegitimidade para
proporem dissídiocom pautanegativa, ouseja, coma finalidadede
retirar vantagensda categoria profissional.Processoextinto semjul-
gamentodo mérito,por impossibilidade jurídicado exame depauta
negativa.
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R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regionaldo Trabalhoda 2ª Região,por in-

termédio dov. Acórdãode fls. 324/347,apreciando oDissídio Co-
letivo Econômicoajuizadopelo Sindicato dasEmpresasde Rádio e
Televisão no Estado de São Paulo - SERTESP em face do Sindicato
dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão e Televisão no Es-
tado de SãoPaulo,entendeupor rejeitaras preliminaresde faltade
fundamentação e de proposta final. Quanto ao mérito, acolheu par-
cialmente o pleito, instituindo as respectivas condições de trabalho.

Inconformado, recorreordinariamente oSindicato dasEm-
presas de Rádio e Televisão no Estado de São Paulo - SERTESP,
pelas razõesde fls. 402/452, comfundamento noart. 895,"b", da
CLT, argüindo preliminares de extinçãodo processo por falta de
negociação prévia, insuficiência do "quorum" deliberativo porque rea-
lizada apenas uma assembléia e o Sindicato excede a base territorial
de um município, e publicaçãodo editalem jornal que não abrange
toda a base territorial. No mérito, insurge-se contra 36 cláusulas.

Despacho de admissibilidade à fl. 459.
Contra-razões oferecidas às fls. 457/506.
O D. Ministério Público do Trabalho, em Parecer exarado às

fls. 522/533, oficiainicialmente pela extinção doprocesso sem o
julgamento domérito; se ultrapassada,é pelo provimentoparcial do
Recurso.

V O T O
1 - CONHECIMENT O
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

Recurso.
2 - MÉRIT O
2.1 - PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO FEITO POR

FALTA DE INTERESSE DE AGIR ARGÜIDA PELO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Ao argüir a presente prefacial,sustentao "Parquet"faltar
legítimo interesse processual ao patronato para ajuizar o presente
dissídio,quandoo seuobjetivo é obter, por intermédiode sentença
normativa, negatóriade benefíciosreivindicadosextrajudicialmente
pelos trabalhadores, uma vez que esse resultado poderá ser alcançado
por meio da defesamanifestada emeventual dissídiocoletivo pro-
posto pelo sindicato profissional.

O entendimento da SDC em relação ao caso concreto foi no
sentido de haver legitimidade da entidade representativa da categoria
patronalpara requerera instauraçãoda instância como objetivo de
possibilitar a formação da ação coletiva. Isso, contudo, diz respeito às
hipóteses em que esse procedimento está viabilizado, não se podendo
generalizar, conferindo às entidades representativas das categorias
empresariais legitimidade para proporem dissídio com pauta negativa,
ou seja, com a finalidade de retirarvantagens dacategoria pro-
fissional, não pelosimples fato de ter sido odissídio ajuizado pela
empresa, e sim por se tratar, no caso, de um antidissídio.

Ante o exposto, acolho a preliminar argüida pelo Ministério
Público do Trabalho, e extingo o processo sem julgamento do mérito,
por impossibilidade jurídica do exame de pauta negativa.

I S T O P O S T O:
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
extinguir o processo sem apreciação do mérito, por impossibilidade
jurídica do examede pauta negativa, nos termos doVoto do Exmo.
Ministro Relator.

Brasília, 11 de outubro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA -
Relator

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO RODC-749.529/2001.6 - 4ª REGIÃO - (AC.
SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS
DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS DO ESTA-
DO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADA : DRA. ANA LUCIA GARBIN
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE SANTA CRUZ DO SUL
ADVOGADO : DR. DARCIO FLESCH

EMENTA:LEGITIMAÇÃO DA ENTIDADE SINDICAL.
ASSEMBLÉIA DELIBERATIVA. QUORUM DE VALIDADE. ART.
612/CLT - O entendimentoconsubstanciado na Orientação Jurispru-
dencial nº 13 da SDC desta Corte é no sentido de que, mesmo após
a promulgação daConstituição Federal de 1988,subordina-se a va-
lidade da assembléia detrabalhadoresque legitima a atuaçãoda
entidade sindical respectiva em favor de seus interesses à observância
do quorum estabelecido no art. 612 da CLT. Recurso Ordinário co-
nhecido e provido.

R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região,pelo

Acórdão de fls. 310/350, apreciando o Dissídio Coletivo revisional,
ajuizado pelo Sindicato dos Empregados no Comércio de Santa Cruz
do Sul, entendeu por acolher a prefacial de ilegitimidade ativa argüida
pelo Suscitado, para extinguir o processo, sem julgamento do mérito,
na forma do art. 267, inciso VI, do CPC, com relação ao Município
de Herveirase rejeitaras prefaciaisde extinção doprocesso,sem
julgamento do mérito por ausência de quorum e de não-esgotamento
das tratativasde negociaçãoprévia. No mérito,deferiu emparte o
pleito, estabelecendo as respectivas condições de trabalho.

Inconformado, recorre ordinariamente oSindicato dos Esta-
belecimentos deServiços Funeráriosdo Estado doRio Grandedo Sul,
pelas razões de fls. 355/383, sustentando preliminarmente a aplicação
do art. 557 do CPC e renovando as preliminares de ausência de ne-
gociação prévia e de quorum ínfimo. No mérito, insurge-se contra 67
(sessenta e sete) cláusulas da Sentença Normativa.

Despacho de admissibilidade à fl. 387.
Não foram oferecidas razões de contrariedade.
O D. Ministério Público do Trabalho, em Parecer exarado às

fls. 392/395, é pelo provimento do Recurso no que tange à preliminar
de extinção do processo por falta de quorum.

V O T O
1 - INSUFICIÊNCIA DE "QUORUM" NA ASSEM-

BLÉIA-GERAL EXTRAORDINÁRIA OBREIRA
Ao renovar apresente prefacial,sustentao Recorrenteque,

comparando-se as listas depresença apresentadas pelo Recorrido,
salta aos olhos que os nomes consignados são os mesmos em todas as
assembléias. Desta forma, as deliberações tomadas nas aludidas as-
sembléias claramente não refletem a vontade dos trabalhadores das
localidades onde aconteceram, mas de apenas alguns poucos inte-
grantes que participaram de todas as assembléias.

Ao manusear os autos vislumbra-se que, conforme decla-
ração de fl. 133, a Entidade-suscitante possui 1.200 (mil e duzentos)
associados, sendo que vinculados ao Sindicato dos Empregados no
Comércio de SantaCruz do Sul há cerca de50 (cinqüenta) em-
pregados. A soma dos presentes das listas de fls. 110/119 perfaz um
total de 57 (cinqüentae sete) trabalhadores,o que representariaa
obtenção do quorum legal.

Não obstante isso, da análise das listas de presença acostadas aos
autosàsfls. 110/119conclui-sequeamaioriadas assinaturasdospresentes
às assembléias realizadas nos diversos municípios que compõem a base ter-
ritorial do Suscitante pertence às mesmaspessoas, membros da diretoria do
Sindicato profissional que estiveram presentes em todas as assembléias rea-
lizadas,conforme sepode concluirpela análisedaata deposse dadiretoria
do Sindicato-suscitante, fl. 285.

O Edital de Convocação da assembléia, acostado à fl. 39, é
claro ao dispor:

"A Dir etoria do SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE SANTA CRUZ DO SUL, por seu presidente
abaixo assinado,no uso de suasatribuições legaise estatutárias,
CONVOCA todos os comerciários, associados ou não ao Sin-
dicato, que exerçam suas atividades nos municípios de Santa
Cruz do Sul, Sinimbu, Vale do Sol, Herveiras, Gramado Xavier,
no âmbito da jurisdição do Sindicato a comparecerem à Assem-
bléia Geral Extraordinária(...)"

Vê-se que o referido Edital não restringiu a convocação aos
associados do Suscitante, referindo-se indistintamente a todos os co-
merciários, associados ou não ao Sindicato.

No presente caso, para se aferir a representatividade do Sin-
dicato para propor a ação de Dissídio Coletivo, necessário seria que a
assembléia fosse convocada setorialmente, ou seja, restrita aos tra-
balhadores vinculados ao Suscitado, caso que possibilitaria o real
atendimento do quorum previsto na CLT.

Friso que este entendimento é o que predomina no seio desta Corte,
o qual acompanho por disciplina judiciária, pois tenho entendimento diverso
conforme reiteradasvezes enfatizei, que é,no presente caso,nos mesmos
termos da v. decisão regional.

Esclareço,ainda, quenão houve,no caso presente,efeito
suspensivo, o que torna ainda mais difícil a extinção do processo,
cujas condições de trabalho, tanto sociais quanto econômicas, devem
estar sendo cumpridas por ambas as partes.

Entretanto, comoacima referido, devo mantero entendi-
mento do Colegiado.

Isto posto,dou provimento aoRecurso Ordináriointerposto para
extinguir oprocesso semjulgamento domérito, porausência dospressu-
postos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo,
restando prejudicada a análise dos demais temas do Recurso.

I S T O P O S T O:
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dissídios

Coletivos doTribunal Superior doTrabalho, por unanimidade,conhecer do
recurso e dar-lhe provimento, quanto à preliminar de insuficiência de "quo-
rum" na assembléia-geralextraordinária,para extinguiro feito semjulga-
mento domérito, por ausência dospressupostos de constituição ede de-
senvolvimento válidoe regulardo processo,restando prejudicadaa análise
dos demais temas trazidos nas razões recursais.

Brasília, 08 de novembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA -
Relator

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO RODC-749.534/2001.2 - 1ª REGIÃO - (AC.
SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO
DO RIO DE JANEIRO - METRÔ

ADVOGADO : DR. MÁRCIO BARBOSA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TRANSPORTES ME-
TROVIÁRIOS NO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO -SIMERJ

ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE TELES FAGUNDES
EMENTA:RecursoOrdinário provido emparte para excluir

da v. Sentença recorrida cláusulas que contam com previsão legal.

R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regionaldo Trabalhoda 1ª Região,por in-

termédio dov. Acórdãode fls. 268/301,apreciando oDissídio Co-
letivo de natureza econômica ajuizado pelo Sindicato dos Traba-
lhadores em Empresas de Transportes Metroviários do Estado do Rio
de Janeiro- SIMERJ, em face da Companhia doMetropolitanodo
Rio de Janeiro -METRÔ, entendeu porrejeitar aspreliminares de
insuficiência de quorum deliberativo, ausência de negociação prévia,
falta de fundamentaçãodo pedidoe ausênciade normarevisanda,
argüidas pela Suscitada em contestação. No mérito, deferiu em parte
o pleito, estabelecendo as respectivas condições de trabalho.

Inconformada, recorre ordinariamente aCia. do Metropo-
litano do Rio de Janeiro - METRÔ, pelas razões de fls. 302/306, com
suporte no art. 895 consolidado, argüindo em preliminar a extinção do
feito por insuficiência de quorum deliberativoe ausênciade ne-
gociação prévia. No mérito, insurge-se contra 5 cláusulas.

Despacho de admissibilidade à fl. 311.
Contra-razões oferecidas às fls. 311/315.
O D. Ministério Público do Trabalho, em Parecer exarado às

fls. 321/322, oficia pela extinção do processo sem julgamento do
mérito.

V O T O
1 - CONHECIMENT O
Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, conheço do

Recurso.
2 - MÉRIT O
2.1 - PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO FEITO POR

INSUFICIÊNCIA DE QUORUM DELIBERA TIV O
Ao renovar tal prefacial, sustenta aSuscitadaque, em sua

peça de resistência, levantou preliminar de insuficiência de quorum
deliberativo, exigênciaimposta peloart. 612 daCLT, sob o argu-
mento de que o Recorrido alegou o comparecimento de 251 (duzentos
e cinqüenta e um) empregados à assembléia que deliberara sobre a
proposta de instauração de dissídio, mas não fez prova de que aqueles
eram seus associados,nem que este númerorepresentava o mínimo
exigido pela lei, que é de 1/3 (um terço).

Não vislumbro como acolher talprefacial, pois, conforme
bem expõe o E. Regional, o Suscitante juntou relação, às fls. 234/247,
totalizando699 (seiscentos enoventae nove) nomesde associados
em condiçõesde votar, sendoque 251(duzentos e cinqüentae um)
compareceram à Assembléia, conforme lista de presença acostada às
fls. 121/129, número bastante significativo, e que satisfaz o disposto
no art. 612 da CLT.

Nego provimento.
2.2 - AUSÊNCIA DE NEGOCIAÇÃO PRÉVIA
Eriça a Recorrentetal prefacial, ao argumentode que não

houve malogro nas negociações prévias, na medida em que estas não
se concluíram e este fato restou plenamente caracterizado quando se
fixou o dia 1º/6/99 para que as tratativas tivessem andamento e o
Recorrido,desrespeitando opactuado (fl.135 dosautos), propôsa
Ação antes deesgotada afase preliminar e obrigatória dasnego-
ciações.

O E. Regional rechaçou tal preliminar e, por comungar com
entendimentoali assentado,tambémo faço, pois, ao manusearos
autos, mais precisamenteos documentos de fls.130/135, resta in-
contesteque o Suscitante envidoutodos os esforçosno sentidode
obter uma conciliação com a Suscitada, encaminhando duas cor-
respondências e realizando três reuniões, a primeira em 11 de abril, a
segunda em 18 de maio e a terceira em 20 de maio, todas no ano de
1999, as quais foram malogradas, nãorestandooutra alternativaao
Sindicato profissional senão a do ajuizamento do Dissídio Coletivo (§
2º do art. 616 da CLT).

Por tais fundamentos, nego provimento ao Recurso.
3 - CLÁUSULA A1.2 - PERDAS SALARIAIS NOS ÚL-

TIMOS 12 MESES
O E. Regional deferiu a cláusula tal como reivindicada, nes-

tes termos:
"A Companhia concederá,a partir de primeir o de maio de

1999, um reajuste de 3,88% nos salários de seus empregados sendo este
reajustecorrespondente a100% da variação acumuladado INPC/IB -
GE, no período compreendido entre maio de 1998 e abril de 1999. Este
percentual seráaplicado nopisosalarial, mantendo-se inalteradaa ar-
quitetura da tabela salarial implantada em 01.03.1991 pela RDE 990-
22/91 e homologada no TST em 09.02.92."

(fl. 270).
Em suas razões recursais, deseja a Recorrente que se decrete

a compensação dos aumentos espontâneos concedidos durante o pe-
ríodo que medeou uma e outra data-base.

Sustenta,ainda, quetais cláusulasde natureza econômicaa
afetam sobremaneira, tendo em vista depender de dotação orçamen-
tária para que possa conceder aumentos, ou quaisquer outros be-
nefícios a seus empregados.

Este Tribunal nãotem admitidocorreçãosalarial queim-
plique qualquer tipo de indexação.

Entretanto, a fixação feita pelo Regional é bastante razoável.
Desta forma, fixo a correção,por arbitramento, no mesmo patamar
concedidopelo E. Regional, razãopela qualnego provimentoao
Recurso, no particular.

4 - CLÁUSULA B-13 - EXAME MÉDICO DEMISSIONAL
O E. Regional deferiu a cláusula nestes termos:
"O empregado demitido terá direito, na ocasião de seu afas-

tamento, a um examemédico idênticoao feito quando da admissão,
sendo-lhe entregue o atestado de saúde ocupacional (ASO), sendo certo
que, verificado que o empregado contraiu alguma moléstia por força de
desempenhode suasfunçõesna Companhia, ficará esta impedida de
efetivar a demissão, sem a concordânciado obreiro, até queeste fique
curado ou atendido pela previdência social."

(fl. 285).
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A condição deferidajá conta com regulamentação noart.
168 da CLT, não havendo razões que justifiquem a ampliação do que
previsto legalmente.

Dou provimento para excluí-la.
5 - CLÁUSULA B-4 - FUNÇÃO IGUAL CARGO

IGUAL
O E. Regional deferiu a cláusula nestes termos:
"Os empregados deigual função terão dir eito a igual

denominação dos seus cargos"
(fl. 281).
Tal condição já conta com regulamentação nos arts. 5º e 461

da CLT, não havendo razõesque justifiquem a sua inclusãoem
sentença normativa.

Dou provimento para excluí-la.
6 - CLÁUSULA B-32 - ESTABILIDADE PRÉ-APOSEN-

TA D O R I A 
O E. Regional deferiu a cláusula nestes termos:
"Garantia de Empr ego. Aposentadoria Voluntária. De-

fere-se a garantia de emprego durante os 12 (doze) mesesque
antecedema data em que o empregado adquire dir eito à apo-
sentadoria voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo
menos 5(cinco) anos.Adquirido o dir eito, extingue-sea garan-
tia.

Parágrafo 1º - A estabilidade prevista no caput se ex-
tinguirá casoo empregadoque faz jus a este direito tenha com-
pletado 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem,ou 30
(trinta) anos, se mulher, e não tenhamrequerido ao órgão pre-
videnciário a concessão de aposentadoria.

Parágrafo 2º - Ficam excluídos desta garantia as rescisões
motivadas por término de contrato de trabalho por prazo de-
terminado, término do período de experiência, reprovação em
tr einamento admissional de formação profissional, rescisãoa pe-
dido do empregado, e ade iniciativa do Metrô, em que o em-
pregado manifeste, com testemunhas, não desejar a garantia pre-
vista no caput."

(fl. 292).
Em suasrazões recursaisa Recorrenteinsurge-se tão-so-

mente quanto ao "caput" da cláusula; todavia, como a v. Sentença, ao
deferir tal garantia,o fez em sintoniacom o dispostono Precedente
Normativo nº 85/TST, não vejo como ter sucessoo Apelo neste
aspecto.

Nego provimento.
7 - CLÁUSULA C-11 - MULTA
O E. Regional deferiu a cláusula nestes termos:
"Impõe-se multa pelo descumprimento das obrigações de

fazer, no valor equivalente a 10% (dez por cento) de salário-
básico em favor do empregado prejudicado".

(fl. 297).
A condição,tal como deferida, amolda-seao entendimento

consubstanciado no Precedente Normativo nº 73/TST.
Nego provimento.
I S T O P O S T O:
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade:
I - DAS PRELIMINARES- negar provimentoao recursoquanto às
preliminaresde extinçãodo feito por insuficiênciade "quorum" de-
liberativo e por ausência denegociaçãoprévia; II - DO MÉRITO.
Cláusula A-1.2 - PERDAS SALARIAIS NOS ÚLTIMOS 12 MESES
- negar provimentoao recurso; Cláusula B-13- EXAME MÉDICO
DEMISSIONAL - dar provimento aorecurso para excluí-lada sen-
tença normativa; Cláusula B-4 - FUNÇÃO IGUAL CARGO IGUAL
- dar provimento aorecurso paraexcluí-la dasentença normativa;
Cláusula B-32- ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADORIA - negar
provimento ao recurso; Cláusula C-11 - MULTA - negar provimento
ao recurso.

Brasília, 08 de novembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA -
Relator

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO RODC-751.973/2001.5 - 1ª REGIÃO - (AC.
SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS MO-
TOCICLISTAS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO : DR. EDVAN BORGES CARDOSO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS LOJISTAS DO CO-

MÉRCIO DO RIO DE JANEIRO
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BARÇANTE PIRES
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFI-

CAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JA-
NEIRO

ADVOGADO : DR. HERVAL BONDIM DA GRAÇA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESASDE COM-

PRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINIS-
TRAÇÃO DE IMÓVEIS E DOS CONDO-
MÍNIOS RESIDENCIAIS E COMER-
CIAIS EM TODO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - SECOVI / RJ

ADVOGADA : DRA. SUELI FERREIRA RODRIGUES
RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURAN-

TES, BARES E SIMILARES DO MUNI-
CÍPIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ROBERTO ALVES DE
A LV E S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE AS-
SESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFOR-
MAÇÕES, PESQUISAS EDE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS DO
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. WILVANDIR CUNHA GALVÃO DE
LIMA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAU-
RANTES, BARES E SIMILARES DA
BAIXADA FLUMINENSE

ADVOGADO : DR. CLÁUDIA RAMALHO LIMA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE AS-

SEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ DE ALENCAR LEITE MAGA-
LHÃES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAU-
RANTES, BARES E SIMILARES DO
MUNICÍPIO DE NITERÓI

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS EMPRE-
GADOS EM COMÉRCIO HOTELEIRO E
SIMILARES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRI-
BUIDORAS DE ASSINATURA DE PE-
RIÓDICO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO

RECORRIDO(S) : AERO DATA TRANSPORTE AÉREO DE
CARGAS

RECORRIDO(S) : JACKTS EXPRESS LTDA.
RECORRIDO(S) : SALT SERVIÇOS DE APOIO E LOGÍS-

TICA EM TRANSPORTE LTDA.

EMENTA:ASSEMBLÉIA-GERAL - QUORUM ÍNFIMO -
O número ínfimo de empregadosparticipantesda assembléia-geral
deliberativa em face da quantidade de entidades suscitadas e do nú-
mero deassociados dosindicato profissional nãoconfere aeste úl-
timo representatividade para a propositura de dissídio coletivo, como
decide este Tribunal.

Recurso Ordinário conhecido e não provido.
R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região,pelo

Acórdão de fls. 374/378, apreciando o Dissídio Coletivo de natureza
econômica ajuizado pelo Sindicato dos Empregados Motociclistas do
Estado do Rio de Janeiro, entendeupor acolher apreliminar de
ausência de quorum argüida, extinguindo o processo sem julgamento
do mérito, com fulcro no art. 267, inciso IV, do CPC.

Inconformado, recorre ordinariamente oSindicato dos Em-
pregados Motociclistas do Estado do Rio de Janeiro, pelas razões de
fls. 379/381, comamparona letra "b" do art. 895 consolidado,ob-
jetivando areforma dojulgado, soba alegaçãode queforam ob-
servadasas exigências doart. 859 da CLT, concernentesao quorum
da asssembléia.

Despacho de admissibilidade à fl. 379.
Contra-razões oferecidasàs fls. 390/394, 395/407,408/410,

412/413, 419/421 e 422/425.
O D. Ministério Público do Trabalho, em Parecer exarado às

fls. 429/431, é pela manutenção do v. Acórdão que extinguiu o pro-
cesso sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do
CPC.

V O T O
1 - CONHECIMENT O
Encontram-se presentes, no Recurso,os pressupostos pro-

cessuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRIT O
2.1 - INSUFICIÊNCIA DE QUORUM PARA A REA-

LIZAÇÃO DA ASSEMBLÉIA
O E. Regional entendeupor extinguir o processosemapre-

ciação do mérito, ante a falta de quorum paraa realização daas-
sembléia, na forma do que dispõe o art. 612 da CLT.

Assevera não haver a menor prova de que o quorum de que
trata esteartigo legaltenha sido observado,bastando paraisso ve-
rificar que a lista de presençaregistrao comparecimentode apenas
123 (cento evinte e três) interessados,o que, de forma alguma,
representa 2/3 (dois terços) da categoria, pois a própria Entidade-
suscitantealega quepossui mais de12.000 (doze mil) integrantes,
além do que a Ata de fl. 174 sequer menciona se a presença desses
123 (cento e vinte e três) interessados deu-se em primeira ou segunda
convocação.

Em suas razões,argumenta oRecorrenteque foramobser-
vadas as exigências do art. 859 da CLT, concernentes à aprovação das
propostaspor 2/3 (doisterços)dos presentes, emsegundachamada,
restando, portanto, atendidos os requisitos legais que conferem le-
gitimidade às resoluções de sua Assembléia-Geral.

A jurisprudência deste Tribunal é firme no sentido de que, na
análise dos pressupostosde validade dodissídio coletivo, a legi-
timidade da representação do Sindicato-suscitante é aferida conju-
gando-seo quorum estabelecidono art. 612 da CLT, regulandoa
aprovação da pauta de reivindicações e a celebração de convenção ou
acordo coletivo, com o quorum fixado no art. 859 da CLT, cuidando
da autorização para ajuizamento do dissídio coletivo, posição que
assumo por disciplina judiciária, pois penso de modo diverso, ou seja,
que o quorum é o do estatuto e não o da lei.

No presente caso, além de deliberar sobre a instauração de
dissídio coletivo, a assembléia impugnadapelo Suscitadotambém
decidiu sobre apautade reivindicaçõese celebração deconvenção
coletiva de trabalho, atraindo para si a incidência do art. 612 da CLT,
que exige para a deliberação dessas matérias o quorum mínimo de 1/3
(um terço) dos associados.

Informa-noso próprio Suscitante nainicial que acategoria
dos empregados motociclistas agrupa, hoje, cerca de 12.000 (doze
mil) trabalhadores em todo o estado do Rio de Janeiro.

A lista de presença daassembléia que deliberousobre a
pauta de reivindicações e autorização para a instauração do Dissídio
Coletivo (fl. 174) consigna somente123 (centoe vinte etrês) as-
sinaturas, evidenciando que o quorum mínimo do art. 612 da CLT não
foi atendido.

Como tenho me posicionado reiteradas vezes, penso de mo-
do diverso, ou seja,que o quorum aser observadodeva sero do
estatuto.

Entretanto,por disciplina judiciária,rendo-meao posicio-
namento da SDC no tocante à matéria.

Isto posto, nego provimento ao Recurso Ordinário, mantendo
a r. Sentença recorrida.

I S T O P O S T O:
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
negar provimento ao recurso.

Brasília, 11 de outubro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA -
Relator

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO RODC-760.205/2001.3 - 4ª REGIÃO - (AC.
SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE CACHOEIRA DO SUL

ADVOGADA : DRA. ANA LUCIA GARBIN
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE
CACHOEIRA DO SUL

ADVOGADO : DR. FÁBIO FLORES PROENÇA
EMENTA:LEGITIMAÇÃO DA ENTIDADE SINDICAL.

ASSEMBLÉIA DELIBERATIVA. QUORUM DE VALIDADE. ART.
612 DA CLT - O entendimento consubstanciado na Orientação Ju-
risprudencial nº 13 da SDC desta Corte é no sentido de que, mesmo
após a promulgação da Constituição Federal de 1988, subordina-se a
validadeda assembléiade trabalhadores quelegitima a atuaçãoda
entidade sindical respectiva em favor de seus interesses à observância
do quorum estabelecido no art. 612 da CLT. Recurso Ordinário co-
nhecido e provido.

R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região,pelo

Acórdão de fls. 363/389, apreciando o Dissídio Coletivo de natureza
econômica ajuizado pelo Sindicato dos Trabalhadores em Transportes
Rodoviários de Cachoeira do Sul em face do Sindicato do Comércio
Varejista de Cachoeira do Sul, entendeu por rechaçar as preliminares
de ilegitimidade ativa - categoria diferenciada, de inexistência de
correspondência entreas atividades desenvolvidaspelos segmentos
econômicos envolvidos, de não-representação dos motoristas de carga
seca,de inexistência dequorum para instauraçãoda instânciae de
não-esgotamento das tratativas negociaisprévias. No mérito, deferiu
em parte o pleito, editando as respectivas condições de trabalho.

Inconformado, recorreordinariamente oSindicato doCo-
mércio Varejistade Cachoeirado Sul, pelasrazões defls. 394/413,
argüindo em preliminar a aplicação do art. 557 do CPC ao processo
em tela e renovando as preliminares de ilegitimidade ativa do Re-
corrido - categoria diferenciada, de ilegitimidade ativa - inexistência
de correspondência comos segmentoseconômicos suscitados,de
não-representação dos motoristas de cargas secas, de quorum ínfimo
da AGE obreirae de não-esgotamento dastratativas negociais.No
mérito, insurge-se contra 23 (vinte e três) cláusulasda Sentença
Normativa.

Despacho de admissibilidade à fl. 418.
Contra-razões oferecidasàs fls. 420/427, 428/435,390/394,

395/407, 408/410, 412/413, 419/421 e 422/425.
O D. Ministério Público do Trabalho, em Parecer exarado às

fls. 438/448, é pelo acolhimento da preliminar de falta de quorum, e,
se assim não for, pelo provimento parcial do Recurso.

V O T O
1 - CONHECIMENT O
Encontram-se presentes, no Recurso,os pressupostos pro-

cessuais de admissibilidade.
Conheço.
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2 - MÉRIT O
2.1 - INSUFICIÊNCIA DE QUORUM PARA A REA-

LIZAÇÃO DA ASSEMBLÉIA
O E. Regionalrechaçou talpreliminar aqui renovada,por

entender que as assembléias foram realizadas em segunda convo-
cação, conforme se verifica às fls. 7, 56 e 69, e, de acordo com o art.
32 do EstatutoSocial, fl. 110, estas poderiamser instaladascom
qualquer número de associados.

Aduziu mais, queas assembléiasforam realizadas coma
presença de23 (vinte e três)pessoas, sendoque aspropostas foram
aprovadas por unanimidade de votos.

Em suas razões,argumenta oRecorrenteque aAssembléia
da categoria profissional, que aprovou a instauração da ação, realizou-
se comquorum ínfimo,o quevai de encontro àjurisprudência ma-
joritária desta Corte.

A jurisprudência deste Tribunal é firme no sentido de que, na
análise dos pressupostosde validade dodissídio coletivo, a legi-
timidade da representação do Sindicato-suscitante é aferida conju-
gando-seo quorum estabelecidono art. 612 da CLT, regulandoa
aprovação da pauta de reivindicações e a celebração de convenção ou
acordo coletivo, com o quorum fixado no art. 859 da CLT, cuidando
da autorização para ajuizamento do dissídio coletivo, posição que
assumo por disciplina judiciária, pois penso de modo diverso, ou seja,
que o quorum é o do estatuto e não o da lei.

No presente caso, além de deliberar sobre a instauração de
dissídio coletivo, a Assembléia impugnadapelo Suscitadotambém
decidiu sobrea pautade reivindicaçõese celebraçãode Convenção
Coletiva de Trabalho, atraindopara si a incidência do art. 612 da
CLT, que exige para a deliberação dessas matérias o quorum mínimo
de 1/3 (um terço) dos associados.

Na Assembléia-Geral realizadaem 13/3/99,a lista de pre-
sençaque deliberou sobrea pauta de reivindicaçõese autorização
para a instauração do Dissídio Coletivo consigna somente 35 (trinta e
cinco) assinaturas (fls.6, 67 e 68), númerobastante ínfimoquando
confrontado coma declaração de fl.49, na qual opróprio Sin-
dicatosuscitante informa que o número de associados pertencentes ao
quadro da entidade é de 926 (novecentos e vinte e seis), o que,
realmente, não atende à exigência contida no art. 612 da CLT.

Apesarde ter me posicionadoreiteradasvezes emsentido
oposto, pois tenhoentendimento no sentido de que oquorum a ser
observadodeve sero do estatuto,por disciplina judiciáriarendo-me
ao posicionamento majoritário desta SDC no tocante à matéria, razão
pela qual dou provimento ao Recurso para, acolhendo a preliminar de
extinção do feitoargüida pelo Recorrente, julgarextinto o processo
sem julgamento do mérito, nos termos doart. 267, VI, do CPC,
restando prejudicada a análise dos demais itens do Recurso.

I S T O P O S T O:
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecerdo recursoe dar-lhe provimento,quanto à preliminarde
insuficiência de "quorum" para a realização da assembléia, para julgar
extinto o processo sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267,
inciso VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a aná-
lise dos demais temas trazidos nas razões recursais.

Brasília, 08 de novembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA -
Relator

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO RODC-760.955/2001.4 - 4ª REGIÃO - (AC.
SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS ADMINISTRADORES

NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO : DR. AIRTON TADEU FORBRIG
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO

VESTUÁRIO DE SÃO LEOPOLDO E
OUTROS

ADVOGADA : DRA. TÚLIA MARGARETH M. DELA-
PIEVE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE
CALÇADOS, ALFAIATARIA, DE CON-
FECÇÕES DE ROUPAS DE HOMEM, DE
CAMISAS PARA HOMENS E ROUPAS
BRANCAS, DE GUARDA-CHUVAS E
BENGALAS E DE CHAPÉUS DE CA-
XIAS DO SUL E OUTROS

ADVOGADA : DRA. LUCILA MARIA SERRA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE

CURTIMENTO DE COUROS E PELES
DE NOVO HAMBURGO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE
CALÇADOS DE PAROBÉ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CAL-
ÇADOS DE TRÊS COROAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CAL-
ÇADOS DE CAMPO BOM

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CAL-
ÇADOS DE NOVO HAMBURGO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE
CALÇADOS DE TAQUARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE
CALÇADOS DE IGREJINHA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE
COURO E PELES DE PELOTAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CAL-
ÇADOS DE SAPIRANGA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CUR-
TIMENTO DE COUROS E PELES DE
P O RT Ã O

EMENTA:DISSÍDIO COLETIVO. PRESSUPOSTOS. AS-
SEMBLÉIA DELIBERATIVA. QUORUM. 1. A TEOR DO ARTIGO
114, § 2º,DA Constituição da República oajuizamento do dissídio
coletivo subordina-seao exaurimento dasnegociaçõesprévias.Tam-
bém nesse sentido oartigo 616, § 4º, da CLT. Por sua vez, o artigo
612, da CLT, estatui quea entidade sindicalsomente poderápro-
mover negociaçãocoletiva mediantepermissão dacategoria profis-
sional reunida em assembléia geral, observado o quorum mínimo. 2.
Essas exigências justificam-se porquanto o sindicato apenas repre-
senta os trabalhadores, verdadeiros titulares do direito reivindicado. 3.
Em segundaconvocação, nahipótesevertente, o número de tra-
balhadores presentes na assembléia deliberativa não alcançou 1/3 de
associados da entidade sindical a que alude o artigo 612, da CLT. 4.
Manutenção de decisão Regional pela qual se extinguiu o processo,
sem julgamento do mérito, por insuficiência de quorum na assembléia
dos trabalhadores em que se aprovaram a negociação coletiva e o
ajuizamento do dissídio coletivo.

O SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL ajuizou dissídiocoletivo em desfavor
dos seguintessindicatosda categoriaeconômica:SINDICATO DAS
INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO DE SÃO LEOPOLDO, SINDICA-
TO DAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE COURO DE SÃO
LEOPOLDO, SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CALÇADOS,
ALFAIATARIA, CONFECÇÕES ROUPA DE HOMEM, DE CA-
MISAS PARA HOMEM, ROUPAS BRANCAS, GUARDA-CHUVA,
BENGALA E CHAPÉUS DE CAXIAS DO SUL, SINDICATO DA
INDÚSTRIA DE CURTIMENTO DE COURO E PELES DE NOVO
HAMBURGO, SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO
NO ESTADO DO RIO GRANDEDO SUL, SINDICATO DAS IN-
DÚSTRIAS DE CALÇADOS DE FARROUPILHA, SINDICATO
DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS NO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL, SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CALÇADOS
DE PAROBÉ, SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CALÇADOS
DE TRÊS COROAS, SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CAL-
ÇADOS DE CAMPO BOM, SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE
CALÇADOS DE NOVO HAMBURGO, SINDICATO DAS INDÚS-
TRIAS DE CALÇADOS DE TAQUARA, SINDICATO DAS IN-
DÚSTRIAS DE CALÇADOS DE IGREJINHA, SINDICATO DAS
INDÚSTRIAS DE CALÇADOS DE ESTÂNCIA VELHA, SINDI-
CATO DAS INDÚSTRIAS DE COURO E PELES DE PELOTAS,
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CALÇADOS DE SAPIRAN-
GA, SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CURTIMENTO DE
COURO E PELES DE PORTÃO, SINDICATO DAS INDÚSTRIAS
DE FIAÇÃO E TECELAGEM DE CAXIAS DO SUL, SINDICATO
DAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS DE COURO NO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL, SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE
FIAÇÃO E TECELAGEM DO RIO GRANDE DO SUL.

Com o fito de comprovara observância dospressupostos
indispensáveis ao ajuizamento do dissídio coletivo, juntou os se-
guintes documentos: edital de convocação (fl. 35); listas de presenças
da assembléia deliberativa (fls. 36/39); instrumento coletivo revisando
(fls. 40/72); correspondênciasenviadasàs entidades suscitadas(fls.
78/79); atas das reuniões efetuadas com intermediação da Delegacia
Regional do Trabalho (fls. 147/1488, 151/152); ata da assembléia
geral deliberativa (fls. 161/166); protesto judicial (fls. 167/176); es-
tatutos sociais (fls. 484/502).

O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, mediante
a r. decisãode fls. 594/597, assimse pronunciou:extinguiu opro-
cesso, sem julgamento do mérito, por descumprimento do quorum na
assembléia deliberativa.

Inconformado, oSindicato dosTrabalhadores interpôsre-
curso ordinário (fls. 602/607) sustentando que a assembléia geral
observou as formalidades previstas na legislação e nos estatutos,
inclusive no que tange ao quorum deliberativo.

Admitido o recurso (fl.612), apresentaram contra-razões
conjuntamenteos seguintessindicatos:Sindicato das Indústriasdo
Vestuário de SãoLeopoldo, Sindicato das Indústriasde Artefatos de
Couro de São Leopoldo, Sindicato da Indústria do Calçado de Es-
tância Velha, Sindicato da Indústria de Artefatos de Couro no Estado
do Rio Grande do Sul, Sindicatodas Indústrias de Fiação e Te-
celagem do Estado do Rio Grande do Sul (fls. 614/617).

Opina a digna Procuradoria-Geral da Justiça do Trabalho
pelo não-provimento do recurso, mantendo-se a extinção do processo,
sem julgamento do mérito, por irregularidade na assembléia deli-
berativa.

É o relatório.
1. CONHECIMENT O

Conheço do recurso ordinário regularmente interposto.
2 MÉRIT O DO RECURSO
1.1. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ASSEMBLÉIA DE-

LIBERA TIVA. QUORUM.

A Eg. Seção Normativa doEg. Tribunal Regional do Tra-
balho da Quarta Região, acolhendo preliminar aduzida por alguns dos
Sindicatos-Suscitados, extinguiu o processo de dissídio coletivo, sem
julgamento do mérito, visto que a assembléia geral dos trabalhadores,
mediante a qual se aprovaram a negociação coletiva e o ajuizamento
de dissídiocoletivo, nãoobservouo quorum previsto noartigo 859,
da CLT, e nos estatutos sociais do Sindicato Profissional.

Decidiu nos seguintes termos:
"O estatuto socialdo suscitante,que determina ofuncio-

namento interno do sindicato, foi trazido aos autos, e indica o quorum
para deliberações, afirmando que as decisões devem ser tomadas, em
segunda convocação, por 2/3 dos presentes (fl. 552), sendo o mesmo
prazo determinado peloartigo 859 da CLT. Porém, naassembléia
obreira, em segunda convocação, a aprovação da instauração da ins-
tância ocorreu porampla maioria dos presentes, enão foi expli-
citado, numericamente,qual foi o quorum para adeliberação. Da
expressão 'ampla maioria' não sepode interpretar que houve, efe-
tivamente, a aprovação pelo quorum mínimo determinado, qual seja,
de 2/3 dos presentes, mas somente pela sua maioria. Não consolidada
a abrangênciada decisãopor 2/3 dospresentes, cinge-sede irre-
gularidade o processo, pois ilegítima a parte para propor a ação." (fl.
596)

Nas razõesdo recurso ordinário,o Sindicato-Obreirosus-
tenta quea Constituição daRepública derrogou aprevisão conso-
lidada acerca do quorum de assembléia de trabalhadores, por implicar
em interferência estatal na autonomia e liberdade sindical. Alega que
a assembléia deliberativaobservou àsdisposições estatutárias,in-
clusive no que diz respeito àaprovação dospontos dapauta de
deliberação, afirmando que "a ampla maioria a que se refere a ata da
AssembléiasGeral supera,certamente, doisterços dospresentes,
mesmo porque a diretoria sindical tem integral conhecimento do
estatuto de sua entidade e das normas referentes às exigências para
ajuizamento da representação. O suscitante, ora recorrente, nunca
agiria em desacordo com o definido pela categoria; se não houvesse
a aprovação das propostas por mais de 2/3 dos presentes, o sindicato
CERTAMENTE NÃO AJUIZARIA O DISSÍDIO COLETIVO, vez que é
o maior conhecedordo seu próprio estatuto" (fl. 604, destaques no
original).

Compulsando osautos, verifica-se que, realmente,o Sus-
citante ajuizou dissídio coletivo sem, contudo, atender aos pressu-
postos previstos em lei.

No debate da controvérsia não se pode deixar de ter em vista
que o sindicato apenas representa os trabalhadores, verdadeiros ti-
tulares do direito reivindicado.

Ora, o artigo 114, § 2º, da Constituiçãoda Repúblicasu-
bordinou oajuizamento do dissídiocoletivo ao exaurimentodas ne-
gociações prévias. Também nesse sentido o artigo 616, § 4º, da
C LT.

Por sua vez, o artigo 612, da CLT, estatui que a entidade
sindical somente poderá promover negociação coletiva mediante per-
missão da categoria profissional reunida em assembléia geral, ob-
servado o quorum mínimo. Condiciona as negociações coletivas vi-
sandoa celebraçãode convenção coletivade trabalho, hipótesedos
autos, à autorização dos trabalhadores associados, reunidos em as-
sembléia, observado oquorum mínimo de 2/3 (doisterços) em pri-
meira convocação e de 1/3 (um terço), em segunda convocação.

Para dissipar dúvidas, transcrevo a norma em debate:
"Os sindicatos só poderãocelebrar Convenção ou Acordos

Coletivos de Trabalho, por deliberação de Assembléia Geral espe-
cialmenteconvocada paraessefim, consoanteo disposto nosres-
pectivos Estatutos, dependendo a validade da mesma do compa-
recimento e votação, em primeira convocação, de 2/3 (dois terços)
dos associados da entidade, se se tratar de Convenção, e dos
interessados, no caso de Acordo e, em segunda, de 1/3 (um terço) dos
mesmos."

Portanto, na hipótese de convenção coletiva convocam-se os
trabalhadores associados do sindicato de classe.

No caso em apreço, mediante o edital de fl. 35, convocaram-
se todos os associados da entidade sindical para deliberarem sobre a
conveniência da negociação coletiva e do ajuizamento do dissídio
coletivo. As listas de fls. 36/39comprovam apresençade 56 (cin-
qüenta e seis) trabalhadores. Sucede que à fl. 34 o Sindicato Pro-
fissional esclareceque contavacom 753(setecentos ecinqüenta e
três) associados. Nesse contexto, a presença de apenas 56 (cinqüenta
e seis) trabalhadores na assembléia deliberativa era insuficiente para
compor o quorum legal, porquanto não representava 1/3 dos filiados
da entidade sindical, que corresponderia a 251 (duzentos e cinqüenta
e um) associados.

Em corroboração, invoco a jurisprudência atual e notória da
Seção de Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho (ver-
bete nº 13):

"Mesmo apósa promulgaçãoda ConstituiçãoFederal de
1988, subordina-se a validade da assembléia de trabalhadores que
legitima aatuação daentidade sindical respectivaem favorde seus
interessesà observância doquorum estabelecidono art. 612 da
C LT. "

Por outro lado, a alínea a do item II do artigo 22 do Estatuto
do Sindicato-Suscitante expressamente exige quorum especial de 2/3
dos associadospresentes àassembléia geral quandose tratarde de-
liberações tendentes à instauração de dissídio coletivo (fl. 488). Con-
tudo, a ata defls.161/166somenteregistraa aprovaçãopor ampla
maioria dos itensdo edital referentesà concessãode poderesà
entidadesindical paraentabular negociaçãocoletiva, firmar conven-
ção coletiva de trabalho e ajuizar dissídio coletivo.
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Como consigna o v. acórdão recorrido, "da expressão 'ampla
maioria' não se pode interpretar que houve, efetivamente, a aprovação
pelo quorum mínimo determinado, qualseja, de 2/3 dos presentes,
mas somentepela suamaioria. Não consolidada aabrangênciada
decisão por 2/3 dos presentes, cinge-se de irregularidade o processo,
pois ilegítimaa parte parapropor a ação"(fl. 596). Comefeito, ao
contrário do sustentadopelo Recorrente, não sepode pressupor a
observânciado quorumestatutáriotão-somenteporque osmembros
da diretoria presentesna assembléia geral conheciamos termos dos
estatutos sociais da entidade sindical, pois a ata da assembléia não
registra o número deassociadospresentesque aprovarama nego-
ciação coletiva eo ajuizamento do dissídio coletivo,de modo a
dissipar qualquer dúvida acerca da obediência ao quorum especial-
mente previsto nos estatutos sociais para a hipótese.

À vista do exposto, nego provimento ao recurso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento.

Brasília, 11 de outubro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN - Relator

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO RODC-762.093/2001.9 - 12ª REGIÃO - (AC.
SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DO FUMO, ALIMEN-
TAÇÃO E AFINS DA REGIÃO SUL DE
SANTA CATARINA

ADVOGADO : DR. DENI DEFREYN
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO

ESTADO DE SANTA CATARINA
ADVOGADA : DRA. MARIA ANTÔNIA AMBONI

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO. 1. Recurso ordinário interposto com evi-
dente irregularidade de representação, visto que a procuração ou-
torgada ao advogado do Recorrente refere-se especificamente ao ajui-
zamento de ação coletiva em desfavor de pessoa estranha à relação
processual.2. RecursoOrdinário interposto pelo SindicatoProfis-
sional de que não se conhece.

Com o fito de comprovara observânciados pressupostosindis-
pensáveis ao ajuizamento do dissídio coletivo juntou os seguintes documen-
tos: Edital de Convocação (fl. 49);lista de presenças da assembléia deli-
berativa(fl. 50); atada assembléiageraldeliberativa (fl.56); instrumento
coletivo revisando(fls. 64/90);atas dasreuniões efetuadascom interme-
diação da Delegacia Regional do Trabalho (fls. 57/58, 61); carta sindical (fl.
23); estatutos sociais (fls. 25/47); ata de posse da diretoria (fl. 22).

O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, mediante a r.
decisão de fls.210/213, assim se pronunciou: acolhendopreliminar de ile-
gitimidade passiva, excluiu da relação processual o Sindicato da Indústria de
Fumo do Rio Grande do Sul; extinguiu o processo, sem julgamento do mé-
rito, por ausência de quorum na assembléia deliberativa.

Inconformado, oSindicato dosTrabalhadores interpôsre-
curso ordinário (fls. 218/220) sustentando que a assembléia geral
observou as formalidades previstas na legislação e nos estatutos,
inclusive no que tange ao quorum deliberativo.

Admitido o recurso(fl. 223), a Federação Patronalapre-
sentou contra-razões (fls. 224/229).

Opina a digna Procuradoria-Geral da Justiça do Trabalho
pelo não-provimento do recurso, mantendo-se a extinção do processo,
sem julgamento do mérito, por irregularidade na assembléia deli-
berativa (fls. 233/236).

É o relatório.
1.1. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. IRREGULA-

RIDADE
A regularidadede representaçãoconstitui pressupostore-

cursal, cuja falta acarreta o não-conhecimento do apelo.
Na hipótesevertente, evidencia-seirregular arepresentação

do subscritor das razões recursais.
O defeito de representação revela-se na procuração contida à fl. 21

dos autos, que se refere ao ajuizamento de dissídio coletivo em desfavor de
pessoa diversa dos Suscitados. Comefeito, mediante o mencionado ins-
trumento concederam-se poderes ao Dr. Deni Defreyn, e outros, especifi-
camenteparapropor dissídiocoletivo contraa SouzaCruz S.A.,não in-
tegrante dapresente relação processual, vistoque figuram nopólo passivo
apenas a Federação das Indústrias do Estado de Santa Catarina e o Sindicato
da Indústria do Fumo do Rio Grande do Sul.

Ante o exposto, não conheço do recurso ordinário.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
não conhecer do recurso por irregularidade de representação.

Brasília, 11 de outubro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN - Relator

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO ROAA-771.903/2001.8 CJ C/ AIRO-771.904/2001.1 -
4ª REGIÃO - (AC. SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. PAULO JOARÊS VIEIRA
RECORRIDO(S) : SINDCONF - SINDICATO DOS CONFE-

RENTES DE CARGAE DESCARGA NO
PORTO DO RIO GRANDE

ADVOGADO : DR. EVERTON PEREIRA DE MATTOS
RECORRIDO(S) : SINDOP - SINDICATO DOS OPERADO-

RES PORTUÁRIOS DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADO : DR. JULIO CESAR GATTI VACCARO
EMENTA:AÇÃO ANULATÓRIA. OBRIGAÇÃO DE NÃO

FAZER. 1. Não há no ordenamento jurídico pátrio disposição que
ampare impor-sejudicialmente limitação às futurasnegociações co-
letivas entre os sindicatos das categorias profissional e econômica. 2.
Recurso ordinário interposto pelo Ministério Público do Trabalho a
que se nega provimento.

O Ministério Público do Trabalho da 4ª Região ajuizou ação
anulatória pretendendo o reconhecimento da nulidade da Cláusula 10,
da Convenção Coletiva de Trabalho celebrada entre o SINDICATO
DOS CONFERENTES DE CARGA E DESCARGA NO PORTO DO
RIO GRANDE - SINDCONF e o SINDICATO DOS OPERADORES
PORTUÁRIOS DO RIO GRANDE DO SUL (fls. 14/30), pela qual se
ajustou a natureza não empregatícia da cessão em caráter exclusivo e
permanente (credenciamento)do profissional conferenteao operador
portuário. Pleiteou, ainda, a imposiçãode obrigação de não fazer,
para que os Sindicatos-Requeridos se abstenham de firmar no futuro
norma coletivano mesmosentido, sob penade pagamentode mul-
ta.

O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, mediante
a r. decisãode fls. 98/104, assimse pronunciou: rejeitou aspre-
liminaresde carênciade ação,ausência deinteresse processual,ile-
gitimidade ativa ad causam e de ilegitimidade passivado Sindicato
dos Conferentesde Carga e Descarga no Porto de RioGrande; no
mérito, julgou procedente parcialmenteo pedidopara declarara nu-
lidade total da cláusula impugnada.

Irresignado, o Ministério Público do Trabalho interpôs re-
curso ordinário (fls. 163/171) sustentando a possibilidade de cumu-
lação de condenação em obrigação de não fazer, "consistente em não
incluir em futuras convenções ouacordos coletivos cláusula já re-
conhecida peloPoder Judiciário como contráriaao ordenamento
jurídico e declarada nula portanto" (fl. 165).

Admitido o recurso (fl. 191), apenas o Sindicato dos Con-
ferentes deCarga e Descarga no Portode Rio Grande apresentou
contra-razões (fls. 210/224).

Desnecessária a remessa dos autos à digna Procuradoria-
Geral da Justiça do Trabalho, tendo em vista o disposto no artigo 113,
§ 1º, I, do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

É o relatório.
1. CONHECIMENT O
Satisfeitos os pressupostos legais de admissibilidade, conhe-

ço do recurso ordinário.
2. MÉRIT O DO RECURSO
2.1 OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER
O Eg. Tribunal Regional julgouimprocedenteo pedidode

imposiçãode obrigaçãode não fazer, consistenteem osSindicatos
Requeridos absterem-sede fixar cláusula coletivade igual teor em
futuros acordos ou convenções coletivas.

O Ministério Público do Trabalho argumenta que " re p re s e n t a
um contra-sensoafirmar-se quea conduta dosréus éilícita, tanto
que declarada anulidade da cláusula atacada, porémnão se pode
emitir comando judicial no sentido de determinar que não prossigam
na prática do ato ilegal" (fl. 165).

A obrigação defazer ou não fazer consistena práticaou
abstenção de um ato, por força de previsão contratual ou legal.

Ora, não hádisposiçãode lei que amparea pretensãodo
Ministério Públicodo Trabalhode impedirde aspartes pactuarem
livremente normas coletivas de trabalho. Não se pode decidir para o
futuro, sob premissas que talvez jamais se concretizem.

A copiosajurisprudênciadesta Eg.SeçãoEspecializadaco-
munga desse entendimento:

"AÇÃO ANULATÓRIA - PEDIDO DE CONDENAÇÃO
NA OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER. Na ação anulatória de que ora
se cuida, aprestação jurisdicional limita-se aoexame da cláusula
impugnadae, na hipótesede procedência,à declaração desua nu-
lidade. Dessaforma, faz-senecessária adeclaraçãode nulidadedo
dispositivo normativo apontado, afim de que ele sejaretirado do
contexto jurídico, o que torna inviável a obtenção deefeito seme-
lhante em relação a acordo ou convenção coletiva estranha aos autos."
ROAA-670.646/2000, Relator Ministro Ronaldo Lopes Leal, DJ
23.02.2001.

"AÇÃO ANULATÓRIA - OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER.
O pedido de obrigação de não fazer, consistente na abstenção das

entidades Patronal e Profissionais de instituírem cláusula futura estipulando
desconto assistencial, sob pena de multa, não pode ser requerido por meio de
ação anulatória, porquepossui areferida açãonatureza meramentedecla-
ratória. Não existe no ordenamento jurídico vigente dispositivo que ampare a
pretensão do "Parquet", pois a obrigação de fazer ou de não fazer consiste na
prática de um ato, ou na sua abstenção, por alguém estar a isso obrigado pela
lei ou por termo contratual." AA-688.666/2000, Relator Ministro Rider No-
gueira de Brito, DJ 23/02/2001.

"AÇÃO ANULATÓRIA. PEDIDO DE CONDENAÇÃO A
OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER, OU SEJA, NO SENTIDO DE
PROIBIR OS SINDICATOS A INCLUIR, NAS FUTURAS CON-
VENVENÇÕES COLETIVAS, CLÁUSULA ESTABELECENDO A
TAXA DE FORTALECIMENTO SINDICAL E A CONTRIBUIÇÃO
C O N F E D E R AT I VA .

Além de a ação anulatória não se prestar à condenação bus-
cada pelo "Parquet", também não há consistência no pedido de con-
denação a obrigação de não fazer sujeita a condição futura, pois não
há tal previsão em nosso ordenamento jurídico.

Recursoordinário não provido."ROAA-628.786/2000,Mi-
nistro Francisco Fausto, DJ 23/03/2001.

"OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER E MULTA - Não existe no
ordenamento jurídico pátrio disposição legal que impeça as partes
convenentes de inserir cláusulaestipuladora de contribuição assis-
tencial em futuros instrumentos coletivos de trabalho." ROAA-
696.530/2000, Ministro Luciano de Castilho, DJ 30/03/2001."

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da SeçãoEspecializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer do Recurso Ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento.

Brasília, 25 de outubro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN - Relator

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO AIRO-771.904/2001.1 - 4ª REGIÃO - (AC.
SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SINDOP - SINDICATO DOS OPERADO-

RES PORTUÁRIOS DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADO : DR. MARCELO BACIGALUZ GUIMA-
RÃES

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 4ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. BEATRIZ DE H. JUNQUEIRA FIA-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE
CARGA E DESCARGA DO PORTO DE
RIO GRANDE

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. CONHECI-
MENT O. AUSÊNCIA DE TRASLADO DE PEÇAS ESSEN-
CIAIS. 1. Sob a sistemática legal vigente, constituiônus da parte
agravantevelar pelaadequadainstrumentação doagravo.2. Não se
conhece de agravo de instrumentoquando não trasladadas peças re-
putadas obrigatórias, a teor do que dispõe o inciso I, § 5º, do artigo
897, da CLT. 3. Agravo de instrumento não conhecido.

O Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga do Porto de Rio
Grande - SINDICONF interpôs agravo de instrumento demonstrando in-
conformismo com ar. decisão interlocutória, pela qualse denegou segui-
mento ao recurso ordinário em virtude do não-recolhimento das custas pro-
cessuais determinadas no v. acórdão recorrido.

Sustenta o Requerido-Agravante que olapso ocorrido "de forma
alguma haverá de macular a possibilidade do AGRAVANTE de ter sua tese
apreciada por esta Egrégia Corte" (fl. 05), porquanto não houve intenção de
"fraudar uma disposição expressa da CLT" (fl. 04).

Apenas o Ministério Público do Trabalho apresentou con-
traminuta (fl. 17).

É o relatório.
1. CONHECIMENT O
Verifica-seque oagravo deinstrumentonão ensejaconhe-

cimento, em virtude da deficiência de traslado.
A propósito doagravo deinstrumentono processotraba-

lhista, estatui o artigo 897, §§ 5º, 6º e 7º, da CLT, com a redação da
Lei nº 9.756/98:

"Art. 897. (...)
.....................................................................................................
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promo-

verão a formação do instrumento do agravo demodo a pos-
sibilitar , caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente,com cópias da decisão agravada,da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da
contestação,da decisãooriginária, da comprovação dodepósito
recursal e do recolhimento das custas;

II - facultativamente,com outras peçasque o agravantere-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

§ 6º O agravadoserá intimado para oferecerrespostaao
agravo e aorecurso principal, instruindo-a com aspeças que con-
siderar necessárias ao julgamento de ambos os recursos.

§ 7º Providoo agravo,a Turmadeliberarásobreo julgamentodo
recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em diante, o procedi-
mento relativo a esse recurso." (g.n.) 

Na espécie, não cuidou oAgravante detrasladar nenhum dos
documentos necessários ao exame do agravo de instrumento, tais como
a decisãoagravada, acertidão da respectiva intimação,o acórdãore-
gional, razõesdo recursoordinário a que se objetivadestrancar, tam-
pouco as procurações outorgando poderes aos advogados do Agravante
e do Agravado, Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga do Por-
to de Rio Grande. Trata-se de peças de traslado obrigatório, de acordo com
a redação do inciso I, § 5º, do artigo 897, da CLT.



Nº 26, quinta-feira, 7 de fevereiro de 2002 1 6 11 ISSN 1415-1588

Impende ressaltar que tais exigências formais inafastáveis ao
conhecimento do próprio agravo mereceram o endosso da Instrução
Normativa nº 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, item III (DJU
de 03.09.99, p. 249).

Cumpre frisar que o presenteagravo foi interposto em
22.3.2001, na vigência da Lei nº 9.756, de 17.12.98.

Ademais,sob asistemática legalvigente,constitui ônusda
parte agravante velar pela adequada instrumentação do agravo.

Ante o exposto,com supedâneona Instrução Normativanº
16/99 e na Súmula nº 272 do TST, não conheço ao agravo de
instrumento.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trablaho, por unanimidade,
não conhecer do Agravo de Instrumento.

Brasília, 25 de outubro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN - Relator

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO ROAA-771.907/2001.2 - 8ª REGIÃO - (AC.
SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 8ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ CLÁUDIO MONTEIRO DE
BRITO FILHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO
ESTADO DO PARÁ - SENPA

ADVOGADO : DR. MARCELO MARINHO MEIRA
M AT TO S

RECORRIDO(S) : PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFI-
CENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
H O S P I TA L A R

ADVOGADO : DR. JOSENIR TEIXEIRA
EMENTA:DESCONTOS ASSISTENCIAIS. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES DESCONTADOS - A parte final do Precedente
Normativo nº 119/TST, ao prever que são passíveis de devolução os
valores irregularmente descontados, objetiva justamente esclarecer
que a questãodiz respeito aointeresseindividual subjetivo dostra-
balhadoresnão sindicalizadosque sesentiremprejudicadospela es-
tipulação anulada, devendo, pois, ser discutida via ação própria e em
sede adequada.

Recurso Ordinário conhecido e não provido.
R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regionaldo Trabalhoda 8ª Região,por in-

termédio do v. Acórdão de fls. 104/110, apreciando a Ação Anulatória
ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho da 8ª Região, entendeu
por julgar procedente, emparte,a Ação paradeclarar anulidadeda
Cláusula XVI do Acordo Coletivo de Trabalho eTermo Aditivo
vigentes de 1º/5/00 a 30/4/01, indeferindo o pedido de devolução de
descontos.

Inconformado, recorreordinariamente oMinistério Público
do Trabalho, pelas razões de fls.114/117, com fundamento na letra
"b" do art. 895 consolidado, objetivandoa reformado v. julgado
recorrido, para o fim de os valores descontados dos trabalhadores não
associados ao Sindicato sejam a eles devolvidos.

Despacho de admissibilidade à fl. 121.
Não foram oferecidas razões de contrariedade.
O D. Ministério Público do Trabalho, em promoçãoofe-

recida à fl. 125, deixa de apresentar parecer, baseado no princípio da
unidade funcional.

V O T O
1 - CONHECIMENT O
Conheçodo Recurso,porque preenchidosos requisitosle-

gais.
2 - MÉRIT O
2.1 - DEVOLUÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS
O Ministério Público doTrabalho ajuizouAção Anulatória

pretendendoa declaraçãode nulidadeparcial do Acordo Coletivo
firmado entre os Requeridos, para excluir a cláusula XVI, prevista no
Acordo Coletivo de Trabalho, com as alterações que lhe foram dadas
pelo Termo Aditivo. Requereu, também,a devoluçãointegral dos
descontos feitos com base na cláusula XVI, com juros e correção, aos
empregados não sindicalizados.

O E. Regional julgou procedente, em parte, a Ação, para
declarar a nulidade da Cláusula XVI do Acordo Coletivo de Trabalho
e Termo Aditivo vigentesde 1º/5/00a 30/4/01, por entenderque,
consoante reiteradas decisões daquela E. Seção Especializada, os tex-
tos convencionaissão ilegais,por violarem o princípio da liberdade
sindical, consagrado no art. 8º, V, da Constituição Federal de 1988.

Todavia, emrelação à devolução dosvalores descontados,
consignou aquelaCorte que a pretensãodeve ser pleiteadaem ação
própria, perante o 1º Grau de Jurisdição.

Em suas razões de inconformismo, sustenta o "Parquet" que
o pedido de devolução dos valores descontados é mera conseqüência
da declaraçãode nulidade, cujanaturezaé constitutivo-negativa,e
não declaratória.

Requer, portanto, o provimento do presente Recurso, para
que os valoresdescontados sejamdevolvidosaostrabalhadorescom
juros e correção monetária.

Invoca, em defesade suatese, o dispostonos arts.462,
"caput" e 545 da CLT.

Contudo, não prosperam asrazões apresentadas pelo Re-
corrente, poiso art. 83, inciso IV, da Lei Complementarnº 75/93
dispõe ser da competência do Ministério Público do Trabalho:

"pr opor as ações cabíveis para declaração de nulidade de
cláusula de contrato,acordo coletivo ou convençãocoletiva que
viole as liberdades individuais ou coletivas ou os dir eitos indi-
viduais indisponíveis dos trabalhadores."

Assim, verifica-se claramenteque o interessede agir do
"Parquet" restringe-se unicamenteao pedido de declaraçãode nu-
lidade de cláusulalesiva aosdireitos dostrabalhadores. Areparação
do dano efetivamente ocorrido, que é o que pretende, em último caso,
o Recorrente, é questão afeta ao interesse individual subjetivo daquele
que se sentirprejudicado pela disposição normativa,devendo, pois,
ser discutida via ação própria e em sede adequada.

De resto, deveser esclarecidoque a v. Decisãoregional
encontra-se em sintoniacom o Precedente Normativonº 119/TST,
porquanto tal Precedente,ao prever, em sua partefinal, que são
passíveis de devolução osvalores irregularmente descontados, ob-
jetiva justamente esclarecerque aquestão dizrespeito aointeresse
individual subjetivo dos trabalhadores não sindicalizados que se sen-
tirem prejudicados pela estipulação anulada.

Ante o exposto, nego provimento ao Recurso, mantendo a v.
decisão combatida.

I S T O P O S T O:
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecer do recursoe negar-lhe provimento, mantendoa decisão
recorrida quanto à devolução dos valores descontados.

Brasília, 08 de novembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA -
Relator

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO RODC-782.482/2001.7 - 4ª REGIÃO - (AC.
SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 4ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. BEATRIZ DE HOLLEBEN JUN-
QUEIRA FIALHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE PELOTAS

ADVOGADA : DRA. REGINA ADYLLES ENDLER GUI-
MARÃES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE VEÍCULOS E DE PEÇAS E ACES-
SÓRIOS PARA VEÍCULOS NO ESTADO
DO RIO GRANDE DOSUL - SIVEIPE-
ÇAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ DOMINGOS DE SORDI
EMENTA:Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo parcial-

mente provido,para adaptaras cláusulas quetratam desegurança e
medicinado trabalhoao quedispõea NormaRegulamentadora nº7
do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO.

R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regional do Trabalhoda 4ª Região,por in-

termédiodo v. Acórdãode fls. 403/407,apreciando oDissídio Co-
letivo revisional ajuizadopelo Sindicato dos Empregadosno Co-
mércio de Pelotas em face daFederação do Comércio do Estado do
Rio Grande doSul, do Sindicato do ComércioVarejista de Gêneros
Alimentícios do Estado doRio Grande doSul, do Sindicato dos
Estabelecimentos de Serviços Funerários do Estado do Rio Grande do
Sul, do Sindicatodo ComércioVarejista deMaterial Óptico, Fo-
tográfico e Cinematográficodo Estadodo Rio Grandedo Sul e do
Sindicato do ComércioVarejista de Produtos Farmacêuticosdo Es-
tado do Rio Grandedo Sul e outros,entendeu porhomologar os
pedidos de desistência das fls. 360 e 397, extinguindo o feito, sem
julgamentodo mérito,em relação aossuscitadosFederação doCo-
mércio do RioGrande do Sul, Sindicato doComércio Varejista de
Gêneros Alimentícios do Estado do Rio Grande do Sul e Sindicato do
Comércio Varejista de Camaquã. No mérito, por maioria, homologou
o Acordo de fls. 334/345, com a retificação de fls. 371/372, celebrado
entre o Suscitantee os Suscitados Federação doComércio do Rio
Grande do Sul(representante da categoria econômicado comércio
varejista em Canguçu, Capão do Leão e Pedro Osório), Sindicato do
ComércioVarejista deMaterial Óptico,Fotográfico eCinematográ-
fico do Rio Grande doSul, Sindicato doComércio Varejista de
Produtos Farmacêuticos doRio Grande do Sul eSindicato dos Es-
tabelecimentos de Serviços Funerários do Rio Grande do Sul, com
adequaçãoda Cláusula52, paralimitar os descontosa 70%(setenta
por cento) da remuneraçãodo empregado,ressalvado orespeitoà
hierarquia das fontes formais do Direito.

Inconformado, recorreordinariamente oMinistério Público
do Trabalho, pelasrazões de fls. 410/416, objetivandoque seja ex-
cluída a Cláusula 51, à exceção de seu primeiro parágrafo, do Acordo
de fls. 334 a 345.

Despacho de admissibilidade à fl. 418.
Não foram oferecidas razões de contrariedade.
Tendo em vista o disposto naRA nº 322/96, os presentes

autos não foram enviados ao D. Ministério Público do Trabalho para
a emissão de parecer.

V O T O
1 - CONHECIMENT O
Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conhe-

ço do Recurso.
2 - MÉRIT O
2.1 - SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO
O E. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, por meio

da Seção de Dissídios Coletivos, homologou a Cláusula 51 do Acordo
de fls. 334/345, cujo teor é o seguinte:

"CLÁUSULA 51ª - SEGURANÇA E MEDICINA DO
TRABALHO

Ficam desobrigadas de indicar médico coordenador do
PCMSO as empresas de grau de risco 1 e 2, segundo o Quadro I
da NR 4, com até 50 (cinqüenta) empregados.

As empresas com até 20 (vinte) empregados, enquadradas
no grau de risco 3 ou 4, segundoo Quadro I da NR 4, ficam
desobrigadas de indicar médico do trabalho coordenador do
PCMSO.

As empresas enquadradas no grau de risco 1 ou 2 do
Quadro I da NR 4, estarãoobrigadas a realizar examemédico
demissional até a data da homologaçãoda rescisãocontratual,
desde que o último exame médicoocupacional tenha sido rea-
lizado há mais de 270 (duzentos e setenta) dias.

As empresas enquadradas no grau de risco 3 ou 4 do
Quadro I da NR 4, estarão obrigadas a realizar o exame médico
demissional até a data da homologaçãoda rescisãocontratual,
desde que o último exame médicoocupacional tenha sido rea-
lizado há mais de 180 (cento e oitenta) dias."

(fl. 344).
Em suas Razões recursais, sustenta o "Parquet" que referidas

Cláusulas, constituídas de quatro parágrafos distintos, não atendem ao
disposto na Norma Regulamentadora nº 7, aprovada pela Portaria nº
3.214, de 8 de junho de 1978.

Razão assiste, em parte, ao Recorrente.
Ao examinara Cláusula51 do Acordode fls. 334/345, ve-

rifica-se que, exceptuando-se o primeiro parágrafo, para as empresas
enquadradasno grau de risco1 e 2 ou 3 e 4, nãofoi observadaa
exigência da negociaçãocoletiva serassistidapor profissionaldo
órgão regional competente em segurança e medicina do trabalho, nos
termos do disposto na Norma Regulamentadora nº 7 do Programa de
Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO.

Ante o exposto, dou provimento parcial ao Recurso para que
os parágrafos da Cláusula 51, à exceção do 1º parágrafo, do Acordo
de fls. 334/345, sejamadaptados aoque dispõea NR nº 7 do Pro-
grama de Controle Médico de Saúde Ocupacional.

I S T O P O S T O:
ACORDAM os Ministros da Seção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
conhecerdo recursoe dar-lhe provimentoparcial para que os pa-
rágrafos daCláusula 51- SEGURANÇA E MEDICINA DO TRA-
BALHO, constante do Acordo Coletivo de fls. 334/45, à exceção do
§ 1º, sejam adaptados ao que dispõea NR nº 7 do Programa de
Controle Médico de Saúde Ocupacional.

Brasília, 08 de novembro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA -
Relator

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO ROAA-782.483/2001.0 - 12ª REGIÃO - (AC.
SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS
DE SAÚDE DE JOINVILLE E REGIÃO

ADVOGADO : DR. WILSON REIMER
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MARILDA RIZZATTI
RECORRIDO(S) : VENERÁVEL ORDEM TERCEIRA DE

SÃO FRANCISCO DA PENITÊNCIA E
HOSPITAL DE CARIDADE

EMENTA:TAXA ASSISTENCIAL. RESCISÃO -É contrá-
ria ao espírito da lei (art. 477, § 7º, da CLT) e da função precípua do
Sindicato, acláusula que condicionao prévio pagamentode taxa
assistencial e sindical para que sejaprestada assistência por ele de-
vida.

Recurso Ordinário conhecido e não provido.
R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regional do Trabalho da12ª Região, por

intermédio do v. Acórdão de fls. 80/87, apreciando a Ação Anulatória
ajuizada pelo Ministério Público do Trabalho da 12ª Região em face
do Sindicato dosEmpregados emEstabelecimentosde Serviçosde
Saúde de Joinville e Região e outro, entendeu por rejeitar a preliminar
de incompetência da Justiça do Trabalho. Quanto ao mérito da Ação,
julgou-a procedente para declarar a nulidade da Cláusula nº 41 (Taxa
Assistencial - Rescisões) do Contrato Coletivo de Trabalho
1999/2000firmado entreos Réus,tornandodefinitiva a suspensão
concedida por intermédio de liminar na ação cautelar conexa.

Inconformado, recorreordinariamente oSindicato profissio-
nal pelas razõesde fls. 96/102, renovandoa preliminar de incom-
petênciada Justiçado Trabalho emrazão da matéria. No mérito,
objetiva seja julgada improcedente a presente Ação.
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Despacho de admissibilidade à fl. 104.
Contra-razões oferecidas às fls. 107/109.
Tendo em vistao dispostona Resolução Administrativanº

322/96, os presentesautos nãoforam enviadosao D. Ministério
Público do Trabalho para a emissão de parecer.

V O T O
1 - CONHECIMENT O
Atendidos os pressupostos legais de admissibilidade, conhe-

ço do Recurso.
2 - MÉRIT O
2.1 - PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUS-

TIÇA DO TRABALHO EM RAZÃO DA MA TÉRIA
Renova o Recorrente a presente preliminar, sob o argumento

de que a Justiça do Trabalho é absolutamente incompetente, em razão
da matéria, para conhecer e julgar as ações propostas, "ex vi" do art.
114 da Constituição Federal de 1988.

Em que pesem as alegações do Recorrente, não merece am-
paro a presente preliminar.

Com efeito, o art. 83, "caput", da Lei Complementar nº
75/93 estabelece que:

"Compete ao Ministério Público do Trabalho o exercício
das seguintes atribuições junto aosórgãos da Justiça do Tra-
balho:

..................................................................................................
IV - propor ações cabíveispara declaração denulidade

de cláusula ou de contrato, acordo ou convençãocoletiva que
viole as liberdadesindividuais ou coletivas ouos direitos indis-
poníveis dos trabalhadores".

A Constituição Federal,por sua vez, prevêexpressamente
que, mediante lei, outras controvérsias decorrentes de relações de
trabalho poderão ser da competência desta Justiça Especializada (art.
114), pelo que, sea Lei Complementar 75/93atribuiu competência
para o Ministério Públicodo Trabalhopropor ação denulidadede
cláusula perante aJustiça do Trabalho, não vejocomo possa ser
acolhida a incompetência argüida.

Ademais, há ainda a Lei nº 8.984/95, atribuindo competência
à Justiça do Trabalho para conciliar e julgar os dissídios que tenham
origem no cumprimento deconvençõesou acordos coletivosde tra-
balho.

Por todo o exposto,nego provimentoao Recurso,no par-
t i c u l a r.

2.2 - TAXA ASSISTENCIAL - RESCISÕES
A cláusula objeto da Ação Anulatória do Ministério Público

foi estabelecida com o seguinte teor:
"CLÁUSULA 41ª - DA TAXA ASSISTENCIAL - RES-

CISÕES
O Empregado não associado,pagará ao Sindicato da

classeo equivalente a 2% (dois por cento) do valor líquido da
rescisão contratual quando da homologação da mesma (sic)."

(fl. 3).
A Corte Regional julgou procedente a Ação para declarar a

nulidade da Cláusula nº 41, ao entendimento assim sintetizado em sua
ementa, "in verbis":

"HOMOLOGAÇÃO DO TERMO DE RESCISÃO CON-
DICIONADA AO P AGAMENT O DE TAXA ASSISTENCIAL.
NULIDADE. Considera-se nula cláusula estabelecida em conven-
ção coletiva que condiciona a homologaçãodo termo de rescisão
contratual ao pagamento de taxa assistencial, por traduzir ato
discriminatório e expressamente ofensivo ao direito à liberdade
de filiação sindical, uma das garantias individuais proclamada
pela Lei Maior."

(fl. 80).
Em suas razões, sustenta o Recorrenteque, no caso, a dis-

cussão e deliberação acerca dopagamento da referida taxa assis-
tencial, por partede empregados nãoassociados,estava previstana
Ordem do Dia das citadas Assembléias-Gerais, para as quais, repete-
se, foram convocados todos os integrants da categoria profissional,
sindicalizados ou não.

Em que pesemas alegações doRecorrente,razão nãolhe
assiste.

Com efeito, cláusulade tal naturezaviola frontalmenteo
disposto no art. 477, § 7º, da CLT, porquanto o mesmo dispõe tex-
tualmente que:

"O ato da assistênciana rescisãocontratual (§§ 1º e 2º)
será sem ônus para o trabalhador e empregador".

Frise-se ainda que, conforme estabelece o art. 4º da Instrução
Normativa MTPS/SNT nº 2 de 1992, os documentos exigidos para a
homologação de rescisão assistida são:

"I - o Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, em 4
(quatro) vias;

II - a Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS,
com as anotações devidamente atualizadas;

III - o Registro de Empregado,em livro, ficha, ou cópia
dos dados obrigatórios do registro de empregados, quando in-
formatizados, nos termos da Portaria MTPS nº 3.626/91;

IV - o comprovante do aviso prévio, se tiver sido dado, ou
do pedido de demissão, quando for o caso;

V - a cópia do acordo ou convenção coletiva de trabalho
ou sentença normativa, se houver;

VI - as duas últimas Guiasde Recolhimento - GR, do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, ou extrato
bimestral atualizado da conta vinculada;

VII - a Comunicação da Dispensa- CD, para fins da
habilitação ao Seguro-Desemprego, na hipótese derescisão do
contrato de trabalho sem justa causa;

VIII - o Requerimento do Seguro-Desemprego, na hi-
pótese já men- cionada no item anterior.

PARÁGRAFO ÚNICO. As vias do termo a que se refere
o inciso I deste artigo, depois de assinadas,serão assim distri-
buídas:

a) as três primeiras vias para o empregado, sendouma
para sua documentação pessoal e as outras duas para movimen-
tação do FGTS junto ao Banco depositário;

b) a quarta via para o empregador."
Do que restou acima exposto, nota-se que a comprovação do

recolhimento das contribuições sindical e assistencial não se encontra
no rol dos documentosnecessários à rescisãodo contratode tra-
balho.

Ante o exposto, nego provimento ao Recurso e mantenho a r.
Decisão que anulou a Cláusula 41 da Convenção Coletiva de Tra-
balho firmada pelos Réus.

I S T O P O S T O:
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
negar provimentoao Recurso Ordinárioquanto à preliminarde in-
competência da Justiça do Trabalho em razão da matéria, bem como
em relação ao mérito, mantendo a decisão que anulou a Cláusula 41
da Convenção Coletiva de Trabalho firmada pelos Réus, intitulada
"Taxa Assistencial - Rescisões".

Brasília, 25 de outubro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA -
Relator

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO RODC-764.582/2001.0 - 2ª REGIÃO - (AC.
SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MARTA CASADEI MOMEZZO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE

ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTE-
EP

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO
PAULO - CESP

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉTRI-
CA DE CAMPINAS

ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARCHIONI TOSETTI
KRUTZFELDT

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. JONAS DA COSTA MATOS
EMENTA:DISSÍDIO COLETIVO. REAJUSTE SALARIAL.

REINDEXAÇÃO. 1. A Lei nº10.192, de 14 defevereiro de 2001,
vedaa concessão emdissídiocoletivo de reajuste salarialatreladoa
índice devariação depreços e queimporte, assim,reindexação de
salário. 2. Noexercício do Poder Normativo, contudo,a Justiça do
Trabalho não pode ignorar que, embora incipiente, persiste a perda do
poder aquisitivo do salário percebido.Assim, simplesmentenegar
qualquer reajuste salarial não propicia a justa composição do conflito
coletivo deinteresse e tampoucoguarda adequação como interesse
da coletividade, princípiosque, consoanteo artigo 12, da Lei nº
10.192/2001, devem nortear o exercício do Poder Normativo, desde
que tal nãoimplique reindexação de salário.Nesta perspectiva, jus-
tifica-se a concessãode um reajuste salarialde 4% à categoriapro-
fissional, máximese seconsiderar queos demaisempregados da
empresa alcançaram esse índicede reajustamento salarial, mediante
negociação com o respectivo sindicato profissional. 3. Recurso or-
dinário interpostopelo SindicatoPatronal parcialmenteprovido para
reduzir para 4% (quatro por cento) o reajuste salarial aos empregados
da categoria profissional.

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP
ajuizou dissídiocoletivo degreve emface dosSINDICATOS DOS
TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉTRICA
DE CAMPINAS - STIEEC e SINDICATO DOS ENGENHEIROS
NO ESTADO DE SÃO PAULO.

O Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, mediante
a r. decisãode fls. 1038/1051, assim sepronunciou: determinou o
apensamento dos processos de dissídios coletivos ajuizados pelas
COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP e COM-
PANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULIS-
TA - CTEEP em face dos Sindicatosdos Trabalhadores Suscitados
(processosTRT/SP nºs 0229/2000-1, 230/2000-5e 231/2000-3);de-
clarou a competência do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região
para examinar e julgar o dissídio coletivo, nos termos do disposto no
artigo 12, da Lei nº 9.254/96;declarou nãoabusivaa grevepro-
movida pelos eletricitários de Campinas; determinou o pagamento dos
dias parados; julgou prejudicado o exame do movimento paredista
noticiado relativamente aos engenheiros, em virtude de não haver se
deflagrado a greve; deferiu estabilidade provisória de noventa dias a
todos os empregados das Suscitadas; extinguiu a medida cautelar por
perda de objeto; deferiu aos eletricitários reajuste salarial de 7% (sete
por cento) e participação nos lucros e resultados na forma prevista

nos acordoscoletivos anteriores;deferiu aosengenheiros reajuste
salarial de 7% (sete por cento), benefícios, adicional por tempo de
serviço, participação nos lucros e resultados, BSPS, contribuição as-
sistencial econfederativa e assistênciamédica; fixou avigência da
norma coletiva de 1º.6.2000 até 31 de maio de 2001.

Contra essa decisão a Companhia de Transmissão de Energia
Elétrica Paulista - CTEEP interpôs recurso ordinário (fls. 965/998)
insistindo no acolhimento do apelo no que tange aos seguintes temas:
abusividade dagreve deflagradapelos eletricitáriosde Campinas;
estabilidade;medida cautelarextinção;reajuste salarial,participação
nos lucrose resultados; benefícios;adicional por tempode serviço;
BSPS; contribuição assistencial e confederativa; assistência médica;
piso salarial dos engenheiros.

Igualmentea CompanhiaEnergética deSão Paulo - CESP
interpôs recurso ordinário (fls. 1002/1030) pugnando pela reforma da
decisão normativa em relação aos seguintes temas: abusividade da
greve deflagradapelos eletricitáriosde Campinas;estabilidade; me-
dida cautelar extinção; reajuste salarial, participação nos lucros e
resultados; benefícios; adicional por tempo de serviço; BSPS; con-
tribuição assistencial e confederativa; assistência médica; piso salarial
dos engenheiros.

Admitidos os recursos (fl. 1034) .
Concedido efeito suspensivo parcial aos recursos interpostos

pelas Empresas-Suscitantes (fls 1088/1090).
Às fls. 1091/1092, o Sindicato dos Engenheiros interpôs em-

bargos dedeclaração, providospara, imprimindo-lhesefeito modi-
ficativo, declarar prejudicada a análise da cláusula 7ª - Adicional por
Tempode Serviço, emface de a matériaconstar deacordocoletivo
ainda em vigor (fls. 1095/1097).

Também oMinistério Públicodo Trabalhointerpôs recurso
ordinário (fls. 1081/1086) demonstrandoinconformismo com o de-
ferimento de contribuição assistencial e confederativa.

Após apublicação do v. acórdãopelo qual sejulgaram os
embargos declaratórios as Empresas-Recorrentes ratificaram as razões
dos recursos ordinários interpostos (fls. 1099/1100).

Mediante a r. decisão de fl. 1102, o Exmo.Sr. Juiz Pre-
sidentedo Eg. Regionaladmitiu o recursoordinário interpostopelo
Ministério Público do Trabalho e a ratificação apresentada pelas Sus-
citantes.

As Empresas-Suscitantesmanifestaram contra-razõesao re-
curso interposto pelo Ministério Público do Trabalho (fls. 1104/1107)
e o Sindicato dos Eletricitários apresentou razões de contrariedade ao
recurso interposto pela Companhia de Transmissão de Energia Elé-
trica Paulista - CTEEP (fls. 1108/1126).

Às fls. 1127/1128 o Sindicato dos Trabalhadores na Indústria
de Energia Elétrica de Campinas noticiou a composição amigável
entabulada com aCompanhia Energética de São Paulo- CESP, jun-
tado às fls. 1129/1141, requerendo a desistência da ação.

O Eg. Tribunal Regional (fls.1173/1177) homologou ore-
querimentode desistência daaçãoe extinguiu o processo,sem jul-
gamento do mérito,no que toca à CompanhiaEnergética de São
Paulo - CESP eao Sindicato dos Trabalhadores naIndústria de
Energia Elétrica de Campinas.

A Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista -
CTEEP e os Sindicatos-Suscitadosnoticiaram às fls.1189/1190 e

1191/1192 que se compuseram amigavelmente, requerendo a desis-
tência do dissídio coletivo.

Desnecessária a remessa dos autos à digna Procuradoria-
Geral da Justiça do Trabalho, tendo em vista o disposto no artigo 113,
§ 1º, I, do Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho.

É o relatório.
A) RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA

COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
PAULIST A - CTEEP

1. DESISTÊNCIA. CONCILIAÇÃO
Homologo a desistência apresentado às fls. 1189/1190 e

1191/1192 e extingo o processo, sem julgamento domérito, com
fundamento no artigo267, inciso VII, do Códigode Processo Civil,
relativamente àSuscitante (Companhiade Transmissãode Energia
Elétrica Paulista - CTEEP).

Conseqüentemente, resulta prejudicado oexame do recurso
ordinário interposto pela Suscitante às fls. 965/998.

B) RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA
COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO P AULO - CESP

1. CONHECIMENT O
Conforme narrado norelatório, apósa interposição dore-

curso ordinário, a Companhia Energética de São Paulo e o Sindicato
dos Trabalhadores naIndústria de Energia Elétrica de Campinasse
compuseram amigavelmente.Mediante o v. acórdão de fls.
1173/1177, a Eg. Seção Normativa Regional homologou a desistência
da açãoe extinguiu o processo, semjulgamento domérito, rela-
tivamente à Suscitada e o Sindicato dos Eletricitários.

Em decorrência, resulta prejudicado o exame do recurso or-
dinário interpostoàs fls. 1002/1030 noque pretendeimpugnar as
condições de trabalho deferidas aos eletricitários.

Todavia, remanesceo apelo no quese dirige a reformar o
acórdão em relação aos empregados representados pelo Sindicato dos
Engenheiros no Estado de São Paulo.

Nessestermos,conheço dorecursoordinário regularmente
interposto.

2. MÉRIT O DO RECURSO ORDINÁRIO DA CESP
2.1. ESTABILIDADE
Com fundamento nasua jurisprudênciareiterada,a Eg.Se-

ção Normativa Regional deferiu aos empregados da Suscitante es-
tabilidade provisória pornoventa dias, a partir dadata do julga-
mento.

Nas razões recursais a Recorrente alega que excede ao poder
normativo da Justiça do
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Trabalho concederestabilidade aosempregados, porquanto
trata-se de matéria afeta à lei e à negociação direta entre as partes.

A jurisprudência iterativa do Tribunal Superior do Trabalho
admite a concessão de garantia de salários e consectários como forma
de proteger o empregado da despedida promovida com o objetivo de
impedir a aquisição das vantagens concedidas na sentença coletiva.

Portanto, dou provimento parcial ao recurso para adaptar a
condição aos termos do Precedente Normativo nº 82, do TST:

"Defere-se garantia de salários e consectários ao empregado
despedido semjusta causa,por noventadias a partir datado jul-
gamento do dissídio coletivo."

2.2 CLÁUSULA 1ª - REAJUSTE SALARIAL
O Eg. Tribunal Regionalarbitrou, aosempregados enge-

nheiros da Suscitante,reajuste salarial de 7% (setepor cento) apli-
cáveissobre ossaláriosvigentes em31 de maiode 2000, sobfun-
damentode queos elementos constantesnos autose o parecerela-
borado pela Assessoria Econômica evidenciavam:

"I) as empresasvêm seguindo com folgasua previsão or-
çamentária para gastos com pessoal durante o ano de 2000;

II) as empresasverificaram lucrono primeiro trimestredo
ano de 2000;

III) a empresaCTEEP tevereajustede 14,69%(quatorze
vírgula sessentae novepor cento) nasreceitas, pelaResolução nº
167, de31 de maiode 2000, daANEEL - Agência Nacional de
Energia Elétrica, reajuste esse concedido às empresas de transmis-
são." (fl. 1048)

A Recorrenteafirma que,por um lado, o reajuste deferido
não encontra suporte legal; por outro lado, a fixação do reajuste pela
via normativa contrariaria as disposições inscritas nos artigos 10 e 13,
da Medida Provisória nº 1.950, então vigente. Invoca, ainda, o artigo
5º, II, da Constituição da República.

Indeferiu-se efeito suspensivo aorecurso, no particular, sob
seguinte fundamento:

"A decisãoestá,de certa forma,dentro dos limites da ra-
zoabilidade. Melhor teria sido se as partes houvessem conseguido
celebrar o acordo coletivo, estabelecendoelas própriasa taxa de
reajustamento adequada ao momento, às condições das empresas e às
necessidades dos empregados.

Não podemos ignorar o efeito multiplicador de qualquer au-
mento das tarifasde energia elétrica. Todavia, nãohá como des-
conhecerque ostrabalhadores, maneirageral, nãose achamsatis-
feitos com aquilo que recebem a título de salário.

Conceder reajustamento salarial se insere dentro dos limites
do Poder Normativa. O egrégio Regional, neste particular, decidiu de
maneira equilibrada, circunstância que afasta a imposição do efeito
suspensivo, medidaque dever serreservada para cláusulasnão fun-
damentadas ou cuja elaboração deve ficar restrita ao amplo espaço da
negociação." (fl. 1088)

Como se sabe, o artigo 13, da Medida Provisória nº 1.053, de
30 de junho de 1995, e suas sucessivas reedições, convertida na Lei
nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, veda a fixação pela via
normativa de reajuste ou correção salarial atrelada a índice de preços.
A norma teve por escopo auxiliar no controle da inflação, eliminando
a indexação de preços e salários, considerados fontes alimentadoras
do processo inflacionário.

No caso sobexame, todavia,justificou-se o reajuste sa-
larial na constatação de folga orçamentária e de lucro da empresa
durante o ano 2000. Anote-se que a Recorrente não contesta esses
fatos no recurso ordinário.

Portanto,o reajustesalarial nosmoldes deferido nãoim-
plicou reindexação. Incólume, assim, o aludido artigo 13, da Medida
Provisória nº 1.053, de 30 dejunho de 1995, e suas sucessivas
reedições, convertida na Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

Ademais, reza o artigo 12, § 1º, da Lei 10.192/2001:
"A decisão que puser fim ao dissídio será fundamentada, sob

pena de nulidade, deverátraduzir, em seu conjunto, ajusta com-
posição do conflito de interesse das partes, e guardar adequação com
o interesse da coletividade."

No exercício do Poder Normativo a Justiça do Trabalho não
pode ignorar que, embora incipiente, persiste a perda do poder aqui-
sitivo do salário percebido. Assim, simplesmente negar qualquer rea-
juste salarial não propicia a justa composição do conflito coletivo de
interesse e tampoucoguarda adequação com ointeresse da cole-
tividade, princípios que, consoante o artigo 12, da Lei nº
10.192/2001, devem nortear o exercício do Poder Normativo, desde
que tal não implique reindexação de salário.

Nessa perspectiva,na hipótesevertente, paraque sedê a
justa composição do conflito de

interesse, impõe-se considerar osresultados da negociação
coletiva autônoma promovida em relação ao restante das categorias
profissional e econômica, notadamente no que respeita àqueles que
integraram a relação processual constituída neste processo.

Consoantese verifica do acordo coletivo juntado às fls.
1129/1141, a ora Recorrente concordou em reajustar em 4% (qua-
tr o por cento) os salários dos empregados representados pelo
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Energia Elétrica de
Campinas (Cláusula Terceira, fl. 1132).

Fruto de negociaçãocoletiva livre e ampla, certamenteo
índice de 4% (quatro por cento) representa o equilíbrio entre o justo
anseio dos trabalhadores de recuperação salarial e a capacidade eco-
nômica da empresa. Ademais, a fixação normativa de reajuste salarial
diferenciado para um grupo de trabalhadores da mesma empresa pode
gerar distorções injustificadas. Acresça-se, ainda, que se deve pres-
tigiar a negociação direta entre os interlocutores sociais.

Em face do exposto, dou provimento parcial ao recurso
para limitar a 4% (quatro por cento)o reajustesalarial dosem-
pregados engenheiros da Recorrente, a partir de 1º de junho de 2000,
sobre os salários vigentes em 31 de maio de 2000.

2.3. CLÁUSULA 2ª - PRODUTIVIDADE. AUMENT O
REAL

A Recorrenteafirma a ausência deamparo legalpara se
deferir aumento real a título de produtividade.

Entretanto,o Eg. Regional nadadeferiu especificamentea
esse título, vistoque analisou o pedido juntamentecom a Cláusula
relativa à Política de Remuneração por Resultados.

Prejudicado o exame do recurso, no particular.
2.4. CLÁUSULA 5ª - BENEFÍCIOS
No processoTRT-DC-230/2000.5, apensadoa estesautos

(volume 6) reivindicava-se a seguinte vantagem:
"5ª - BENEFÍCIOS
Todos os benefícios que possuem expressão econômica serão

automaticamentereajustados nosmesmospercentuais definidospara
os reajustes salariais, nas mesmas épocas e condições." (fl. 06)

O Sindicato profissional justificava a cláusula afirmando ser
"de comezinha justiça, buscando a aplicação de reivindicação antiga
da classe" (fl. 06).

A r. decisão recorrida consigna simplesmente:
"5ª. BENEFÍCIOS
Defiro na forma pleiteada." (fl. 1049)
A Recorrente alegaque nãose podemanter condiçõesan-

teriores "em bloco sem análise nem fundamentação" (fl. 1021).
Ninguém ignora que a fundamentação da sentença, hoje ele-

vada à dignidade constitucional em nosso País, a exemplo do Direito
Comparado, é requisito essencialdo pronunciamento decisório, "sob
penade nulidade" (art. 93, inciso IX). A indicaçãopelo Juízo dos
"motivos que lhe formaram o convencimento" deriva também, como
se sabe,de preceitos delei ordinária, como oartigo 832, daCLT e
artigos 131 e 458, inciso II,do CPC, estes de indiscutível aplicação
subsidiária no processo trabalhista (CLT, art. 769).

Especificamenteno querespeita àdecisãonormativa, oar-
tigo o artigo 12, § 1º, da Lei nº 10.192/2001, prescreve:

"A decisão que puser fim ao dissídio será fundamentada,
sob pena de nulidade, deverá traduzir, em seu conjunto, a justa
composição do conflito de interesse das partes, e guardar adequação
com o interesse da coletividade." (destaque nosso)

Ocioso ressaltar a relevânciada fundamentação mormente
para o controle pelo Tribunal da solução dada no Juízo a quo seja às
questões jurídicas,seja àsquestões defato e à provaproduzida nos
autos.

Trata-sede exigênciaprimordial, de ordem pública,cons-
tituindo garantia inerente ao próprio Estado de Direito, como acentua
o Prof. JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA (Temas de Direito
Processual, Segunda Série, Saraiva, 1980, pág. 83).

Não foi sem razão que do preceito da motivação da sentença
disse ALFREDO ARAÚJO LOPES DA COSTA, com rara felici-
dade:

"Ele é que põe a administraçãoda justiça a coberto da
suspeita dos piores vícios que possam manchá-la: o arbítrio e a
parcialidade".

(Direito Processual Civil Brasileiro, 2ª ed., 1959, V. III, pág.
297)

PIERO CALAMANDREI acentuou commaestria omotivo
pelo qual o Juiz deve daratendimento à exigência de motivação da
sentença:

"A fundamentação dasentença é,sem dúvida, umagrande
garantia de justiça, quando consegue reproduzir exatamente, como um
levantamento topográfico, o itinerário lógico que o juiz percorreu
para chegar àsua conclusão,pois se estáerrada podefacilmente
encontrar-se, através dosfundamentos, em que alturado caminho o
magistrado se desorientou".

(Eles, os Juízes,Vistos por Nós, os Advogados,Livraria
Clássica, Lisboa, 1960, 3ª ed. p. 143)

Na hipótese vertente,como visto,a Eg. CorteNormativa
Regionaldeferiu aCláusula semaduzir um sómotivo parafazê-lo,
não obstante tratar-se de dissídio coletivo e a condição reivindicada
importar em ônus financeiro para a empregadora e em que, por isso
mesmo, mais avulta declinar-se o fundamento para sua concessão.

Descurandode tal exigência deordem pública, o acórdão
atacadonão apenasvulnerou frontalmenteo artigo 12, § 1º, da Lei
10.192/2001, como, também, aos artigos 832, da CLT e 458, II e III,
do CPC e, principalmente, o artigo93, IX, da Constituição da Re-
pública. Obstaculizou, ainda, o controle da legalidade da decisão.

Saltaà vistaque o v. acórdão,no particular, nadaesclarece
às partes eao próprio Tribunal sobre as razõesque lhe ditaramo
convencimento para fixar a cláusula reivindicada.

Note-seque nãose cuidaaqui de fundamentaçãosucinta,
mas de fundamentação inexistente.

Em semelhante circunstância, flagranteo prejuízo para a
comunidadeque daíadvém. Deum lado, o acórdãonão realizao
ideal de convencimento dos jurisdicionados que, muitas vezes, con-
corre parao trânsito imediatodo julgado,evitandoas delongase as
despesasde mais um recurso.De outraparte, torna a decisão,em
tese,suscetível, nomínimo, dapechade arbitrariedade,o quecon-
tradiz uma exigência elementar do Estado de Direito a que todos
aspiramos ede que oJuiz deve sero primeiro e exemplar pa-
ladino.

Ante o exposto,dou provimento ao recurso, noparticular,
para excluir a cláusula da sentença normativa.

2.5. CLÁUSULA 7ª - ADICIONAL POR TEMPO DE
S E RV I Ç O 

Mediante o v. acórdão de fls. 1038/1051, o Eg. Regional
deferiu à categoria profissionaladicional por tempo deserviço em
decorrência da preexistência da condição.

Contra essadecisão o Sindicato dosEngenheiros interpôs
embargos de declaração(fls. 1091/1092) pleiteandoesclarecimentos
sobre a vigência do Acordo Coletivo de Trabalho firmado com a
empresa de 1999, no qual constaria o benefício, bem como previsão
de validade das Cláusulas Sociais até 31 de maio de 2001.

O Eg. Tribunal Regional deuprovimentoaos embargos de
declaração para, imprimindo efeito modificativo ao v. acórdão em-
bargado, "declarar que nacláusula 7ª. - Adicional Por Tempo De
Serviço, onde se lê 'mantenho condições preexistentes', deverá cons-
tar 'Prejudicada; matéria prevista em acordo coletivo'" (fl. 1097).

Conseqüentemente, em face da decisão exarada em razão dos
embargos declaratóriosinterpostos peloRecorrido, aRecorrente não
mais é sucumbente em relação ao adicional por tempo de serviço.

Prejudicado o recurso, no particular.
2.6. CLÁUSULA 8ª - POLÍTICA DE REMUNERAÇÃO

E RESULTADOS
A Eg. Corte Normativa Regional entendeu que os planos de

PLR previstos nas normas coletivas anteriores, pelo caráter distri-
butivo de renda, deveriam manter-se com os mesmos critérios.

Decidiu nos seguintes termos:
"É importante,preliminarmente, frisarque nemtodo plano

de PLR remunera a produtividade do trabalho. Pode fazê-lo, ou não,
dependendo dos critérios estabelecidos. Os planos de PLR contidos
nas normas anteriores contemplam ampla gama de indicadores: eco-
nômico-financeiros, técnico-operacionais e de segurança do trabalho,
pelo que nelesjá se achamcontidos parâmetrosde aferição dapro-
dutividade do trabalho.

Da análisedos documentos encartadosaosautosverifica-se
que os planosde PLR das normas coletivas anterioresde todas as
empresas, como jádito, garantiram, por incorporarmetas de pro-
dutividade do trabalho, que esta produtividade fosse repassada aos
salários.

Dessarte,entendo que,dado o grande alcance socialdos
planosde PLR existentesnas empresas,bem como seucaráterdis-
tributivo de renda (já que mantiveram a participação dos salários na
renda totalgerada), mantenho-os integralmente,como mencionados
nas cláusulas constantes dos acordos coletivos anteriores, obedecidos
os critérios ali dispostos(cláusulas 5ªs. preexistentes)." (fls.
1049/1050)

A Recorrentereitera que nãose justifica aconcessão da
cláusula apenas porque preexistenteem normas coletivas anteriores.
Sustenta, ainda, necessária a revisão e exclusão da vantagem por não
atender aos interesses da empresa.

Consigne-se, inicialmente, que oSindicato dos Engenheiros
justificou o pretendidoaumento reala título de produtividadeuni-
camente aludindo à existência de jurisprudência do Tribunal Regional
da 2ª Regiãodeferindo pleitossemelhantes.O pedidoacerca daPo-
lítica de Remuneração e Resultados amparou-se unicamente no fato
de a norma coletiva anterior contemplar a vantagem.

A participação noslucros e resultadosconstitui meio de
distribuição de renda. Como tal, sempre esteve presente na pauta de
reivindicações da classe trabalhadora.

Desde a Constituição de 1946 a participação nos lucros cons-
ta do rol dos direitosdos trabalhadores brasileiros.Contudo, aau-
sênciade regulamentaçãoda norma privouos trabalhadores deefe-
tivamente usufruírem o direito ao longo de décadas.

A Constituição de 1988 também consagrou a vantagem (in-
ciso XI do artigo 7º), cometendo ao legislador ordinário a tarefa de
definir os critérios para a efetiva implementação do direito.

Atualmente, aLei nº 10.101, de19 de dezembrode 2000,
pela qual se converteu a Medida Provisória nº 1.982-77, dispõe que a
participação nos lucros ou resultados deve resultar da negociação
livremente entabulada entrea empresa e seusempregados, com a
participação do sindicato da categoria profissional.

Por outro lado, consoante o artigo 13, § 2º, da Lei nº 10.192,
de fevereiro de 2001, pela qual se converteu a Medida Provisória nº
1.950, a fixação pela via normativa deaumentoreal a título de
produtividade deve se amparar em indicadores objetivos.

Eis o teor de aludida disposição:
"Qualquer concessão deaumento salariala título de pro-

dutividade deverá estar amparada em indicadores objetivos"
No casovertente, oEg. Regionalmanteve acláusula cons-

tante da norma coletivaanterior que disciplinava a política de re-
muneração eresultados invocando, entre outrosfundamentos, que
nela seprevia parâmetros deaferição da produtividadedo trabalho
(fl. 1049).

Portanto,o Eg. Regional nãomencionou nenhumindicador
objetivo que amparasse a concessão da vantagem, como prescrito no
artigo 13, § 2º, da Lei nº 10.192, de fevereiro de 2001.

Ademais, tendo em vista que a norma, como ajustada no
Acordo Coletivo de Trabalho celebrado anteriormente entre as partes
(cláusula 4ª, fls. 119/128, doprocesso TRT-DC-230/2000.5,autos
apensos, volume6), e mantida pela r. decisão recorrida,visava a
regulamentar a distribuição dos lucros e resultados, conclui-se que o
Eg. Regional também enveredou indevidamente pela seara exclusiva
da negociação coletiva.

Ante o exposto, dou provimento ao recurso paraexcluir a
cláusula da sentença normativa.

2.7. CLÁUSULA 9ª - BSPS
Registra a r. sentença normativa recorrida:
"9ª. BSPS
Mantenho condições preexistentes." (fl. 1050)
Mais umavez a Recorrente reiteraque nãose justificaa

concessão da cláusula apenas porque preexistente em normas co-
letivas anteriores.



Nº 26, quinta-feira, 7 de fevereiro de 2002614 1ISSN 1415-1588

Como ressaltadona r. decisão pelaqual sedeferiu efeito
suspensivo ao recurso ordinário, no particular (fls. 1088/1090), o Eg.
Regional não esclarece o significado da sigla BSPS, "de tal sorte não
se sabe, mediante sua simples leitura, qual o alcance, aquilo que nela
se contém,os seusefeitos enem mesmoquais seriamas condições
preexistentes" (fl. 1089).

Por sua vez, também o Sindicato dos Engenheiros nada elu-
cida, porquanto pleiteoua fixação dacláusula em termospoucos
claros, sem esclarecerdo que efetivamentetrata a condiçãoreivin-
dicada:

"9ª - BSPS
1 - Efetiva liberação do início de pagamento do BSPS, con-

forme plano vigente;
2 - deverá ser apresentado o segundo valor do BSPS, para o

pessoal enquadrado no 'risco
iminente'".
(fl. 07, dosautos apensos,referenteao processoTRT-DC-

230/2000.5)
Assim, ante a ausência de elementos que permitam ao menos

conhecer o conteúdo e alcance da reivindicação, dou provimento ao
recurso para excluir a cláusula da sentença normativa.

2.8. CLÁUSULA 11ª - CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL E CONFEDERA TIVA

Deferiu-se a cláusula na forma do Precedente nº 21, da
Seção Especializada Regional:

"Desconto assistencial de 5% dos empregados, associados ou
não, de uma só vez e quando do primeiro pagamento dos salários já
reajustado, em favor da entidade de trabalhadores, importância essa a
ser recolhida emconta vinculada sem limiteà Caixa Econômica
Federal ." (fl. 1050)

O Recorrente afirmaque a cláusulaagride ao princípioda
liberdade desindicalização, porquanto não distingueentre empre-
gados associados e não associados.

Conferiu-se efeito suspensivo parcial ao recurso para adaptar
a cláusula ao Precedente nº 119, do TST (fl. 1090).

Quanto ao tema trazido ao debate, esta Eg. Corte publicou o
PrecedenteNormativo nº119 do TST, o qual abraçaa seguintedi-
retriz:

"Contribuições sindicais - inobservância de preceitos
constitucionais - Nova redação dada pela SDCem Sessão de
02.06.1998

A Constituiçãoda República, em seusarts. 5º, XX e8º, V,
assegurao direito delivre associaçãoe sindicalização. Éofensivaa
essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, conven-
ção coletiva ou sentença normativaestabelecendocontribuiçãoem
favor de entidadesindical a título de taxa para custeio dosistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica-
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveisde devolução os valoresirregularmente descon-
tados."

O precedente em exame veio a lume exatamente para res-
guardar o princípio constitucional da liberdade de associação sindical,
inscrito nos artigos 8º, inciso V, e 5º, inciso XX, da Lei Maior.

Reputo inadmissível a imposição de contribuição assistencial
ou confederativa a empregados não-associados em favor do sindicato
da categoria profissional,uma vez que afronta aliberdade de as-
sociação constitucionalmente assegurada (artigos 8º, inciso V, e 5º,
inciso XX, da CF/88).

Em realidade, háviolação diretado princípio universalde
liberdadesindical consagradona Constituiçãoda República,funda-
mento basilar na construção do Precedente Normativo nº 119, por esta
Eg. Corte.

Ante o exposto,dou provimento ao recurso para,confir-
mando a decisão proferida no processo TST-ES-683.292/2000.1, pela
qual se concedeu efeito suspensivo aos recursos ordinários interpostos
pelas Empresas-Suscitantes, adaptar a cláusula aos termos do Pre-
cedenteNormativo nº119, do TST, limitando aos empregadosas-
sociados à entidadesindical o desconto salarial atítulo de con-
tribuição assistencial/confederativa.

2.9. CLÁUSULA 14ª - ASSISTÊNCIA MÉDICA
Consta na r. decisão recorrida:
"14ª. ASSISTÊNCIA MÉDICA
Defiro na forma pleiteada." (fl. 1050)
A Recorrente afirmaque a cláusulainova as condiçõesde

trabalho em relaçãoao acordocoletivo anterior eque suaimple-
mentação agravaria "ainda maisa situaçãoda empresa" (fl. 1023).
Alega, também, que as normas e os regulamentos da Fundação CESP
contemplam a assistência médica, hospitalar e odontológica dos em-
pregados.

Concedeu-se efeito suspensivo ao recurso, no particular (fl.
1090).

Como se verifica do excerto transcrito, a concessão da van-
tagem padece do mesmo vício constatado em relação à Cláusula 5ª -
Benefícios, porquanto carente de fundamentação.

Remetendo aos fundamentos expendidos relativamente à alu-
dida cláusula, dou provimento ao recurso para excluí-la da sentença
normativa.

2.10. CLÁUSULA 17ª - PISO SALARIAL DOS ENGE-
NHEIROS

Deferiu-seo reajustedo piso salarial preexistente noper-
centual concedido atítulo de reajuste salarial,com fundamentono
Precedente nº 1, da Seção Especializada do Eg. Tribunal Regional:

"Correção do piso salarial preexistente no mesmo percentual
concedido a título de reajuste salarial."

A Recorrente sustenta a inconveniênciade fixar-se nor-
mativamente piso salarial para a categoria, tendo em vista a Lei
nº 4.950-A estipular salário mínimo profissional para os

e n g e n h e i ro s . 
Indeferiu-se o efeito suspensivo aorecurso, no particu-

l a r. 
Impende ressaltar que oEg. Regional não estabeleceu

piso salarial para os integrantes da categoria profissional. Com
efeito, apenasdeterminou que se majorasseo piso salarial pre-
existente no mesmo índice fixado a título de reajuste salarial.

Também estaEg. Seção Normativa entendeque, insti-
tuídos por acordo entre as partes, os pisossalariais observam a
mesma correção determinada para os salários. Na hipótese em
debate, verifica-se que a Empresa e o Sindicato profissional ajus-
taram no Acordo Coletivo de Trabalho 1999/2001, cláusula 7ª,
piso salarial para os engenheiros em R$ 1.300,00(um mil e tr e-
zentos reais) (fl. 149, processoTRT-DC-230/2000.5, apensadoao
volume 6).

Todavia, tendo em vista a limitação do reajuste salarial
em 4% (quatro por cento), dou provimento parcial ao recurso para
restringir o reajuste do piso salarial igualmente a 4% (quatro por
cento).

C) RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

1. CONHECIMENT O
Conheço do recurso ordinário regularmente interposto.
2. MÉRIT O DO RECURSO
2.1. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL E CONFEDE-

R AT I VA 
Pugna oRecorrente pelaexclusão dacláusula, sustentando

que seustermos viola osartigos 5º, XX e8º, caput, V, da Cons-
tituição da República, em virtude de impor compulsoriamente a todos
os empregados desconto salarial a título de contribuição assistencial,
sem assegurar-lhes o direito de oposição.

Quando examinado o recurso ordinário interposto pela Com-
panhia Energética de São Paulo - CESP, determinou-se que se adap-
tasse a Cláusula aos termos do Precedente Normativo nº 119, do TST,
limitando-se, assim, sua eficácia aos empregados associados à En-
tidade Sindical.

Essadecisão apenasconfirmou adecisãoproferida nopro-
cesso TST-ES-683.292/2000.1,pela qual se concedeuefeito suspen-
sivo aosrecursos ordinários interpostospelas Empresas-Suscitantes,
para adaptar a norma ao aludido precedente normativo.

Assim, resultariainócua qualquerdeterminação nosentido
de assegurar o direito de oposição: a uma, porque provavelmente já se
procederam aosdescontos e,a duas, porquelimitado o alcance da
Cláusula aos filiados da Entidade Sindical.

Ante o exposto,julgo prejudicado o examedo recurso in-
terposto.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade:
I - Recurso Ordinário interposto pela Companhia de Transmissão de
Energia Elétrica Paulista- CTEEP - homologar opedido de de-
sistência apresentado às fls. 1189/1190 e 1191/1192 e extinguir o
processo, sem julgamentodo mérito, com fundamentono art. 267,
inciso VII, do Códigode ProcessoCivil, relativamenteà Suscitante
(Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP); II
- Recurso Ordinário da Companhia Energética de São Paulo - CESP
- julgar prejudicadaa apreciação do recurso interpostono que pre-
tendeu impugnar as condições de trabalho deferidas relativamente ao
Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Energia Elétrica de Cam-
pinas, em decorrência do acordo coletivo homologado pelo Eg. TRT
às fls. 1173/1177, limitado o examedo recursoapenas noque se
dirige a alteraro acórdão regional em relaçãoaos empregados re-
presentados pelo Sindicato dos Engenheiros no Estado de São Paulo;
dar provimentoparcial aorecurso para adaptaraos termosdo Pre-
cedente Normativo nº82 do TST a cláusula deferidaa título de
estabilidade; Cláusula 1ª - Reajuste Salarial - dar provimento parcial
ao recursopara limitar em4% (quatropor cento) oreajuste salarial
dos empregados engenheiros da Recorrente, a partir de 1º de junho de
2000, sobre os salários vigentes em 31 de maio de 2000; Cláusula 2ª
- Produtividade- Aumento Real - julgar prejudicado oexamedo
recurso; Cláusula5ª - Benefícios - darprovimento aorecurso para
excluir a cláusula da sentença normativa; Cláusula 7ª - Adicional por
Tempo de Serviço - julgar prejudicado o exame do recurso; Cláusula
8ª - Política de Remuneraçãoe Resultados -dar provimentoao
recurso paraexcluir a cláusula da sentençanormativa; Cláusula9ª -
BSPS - dar provimento ao recurso para excluir a cláusula da sentença
normativa; Cláusula 11ª - Contribuição Assistencial e Confederativa -
dar provimento parcial ao recurso para, confirmando a decisão pro-

ferida no processo TST-ES-683.292/2000.1, pela qual se concedeu
efeito suspensivo aosRecursosOrdináriosinterpostos pelasEmpre-
sas-Suscitantes, adaptara cláusulaaos termosdo PrecedenteNor-
mativo nº 119 do TST, limitando aos empregadosassociados à en-
tidade sindical o desconto salariala título de contribuiçãoassis-
tencial/confederativa; Cláusula 14ª - Assistência Médica - dar pro-
vimento ao recursopara excluir a cláusulada sentença normativa;
Cláusula 17ª - Piso Salarial dos Engenheiros - dar provimento parcial
ao recurso paralimitar o reajustedo piso salariala 4% (quatropor
cento); III - Recurso Ordináriodo Ministério Públicodo Trabalho-
julgar prejudicado o exame do recurso interposto.

Brasília, 25 de outubro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN - Relator

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO

PROCESSO AG-RODC-645.063/2000.4 - 3ª REGIÃO - (AC.
SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS PROFESSORES DO

ESTADO DE MINAS GERAIS
ADVOGADO : DR. MARCELO LAMEGO PERTENCE
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS

DE ENSINO DO NORDESTE MINEIRO
ADVOGADO : DR. ROBERTO GERALDO DE PAIVA

DORNAS

EMENTA:Agravo regimental providopara determinar o
prosseguimento do recurso ordinário na forma da fundamentação do
voto.

Interpõe o sindicato-obreiro agravo regimental (fls. 776/781)
contra adecisão que, comfulcro no art.557 do CPC,extinguiu seu
processo na forma do art. 267, incisos IV e VI, do CPC. Aduz que foi
ofendido o princípio do devido processo legal (art. 5º, LV, da Cons-
tituição Federal), na medida em que não lhe foi dada oportunidade de
sanaras irregularidadesargüidaspela v. decisãoora inquinada.Sus-
tenta que as exigências:da constatação,na ata daAssembléia,do
número de presentes à Assembléia Geral da categoria e da publicação
do edital de convocação das Assembléias ter de se dar em jornal de
grande circulação, não estão inseridas dentre aquelas dispostas na
Instrução Normativa nº 04 deste TST, que regula e disciplina o pro-
cessode dissídiocoletivo. Alegaque não concordaque tenhaocor-
rido descumprimento das regras legais para instauração da instância.
Requerseja modificadaa v. decisãoora impugnada, dandosegui-
mento ao processo para que o recurso impetrado seja julgado pelo
órgão competente.

É o relatório.
V O T O
Trata-se de agravo regimentalinterposto pelo Sindicato dos

Professores do Estado de Minas Gerais contra o r. despacho proferido
em recursoordinário emdissídio coletivo em que foi decretadaa
extinção do processo por ausência de cumprimento de requisitos para
a instauração do dissídio coletivo, conforme a jurisprudência desta
Eg. Corte Superior. Os doisfundamentos adotados no r. despacho
para decretar a extinção do processo foram:

- segundo a ata, havia umnúmero de participantes na as-
sembléia e a lista de presença acusava outro número; e

- a comunicação da assembléia havia sido feita somente pelo
Diário Oficial, e não por meio de um jornal de grande circulação,
conforme determina a Orientação Jurisprudencial nº 28 desta Eg.
SDC.

No agravo regimental ora interposto, ficou comprovado que
as pessoasque assinavama lista eram,efetivamente,associadasdo
sindicato, de forma que, mesmocom o númeroque seconseguiu
fazer a prova - algumas das assinaturas eram ilegíveis - verificou-se
que havia maisde um terço de associadospresentes àsAssem-
bléias.

Outro aspecto trazidonas razõesde agravo regimentalque
entendoter razãoa agravante,é quantoa publicaçãodo edital da
Assembléia ter sido feita somente no Diário Oficial do Estado. Con-
forme salientado pelo agravante, assim foi feito porque embora se
trate deum sindicatoestadual, o dissídiocoletivo ajuizadopelo sin-
dicato-obreiro sereferia tambéma umabase donordeste mineiro,
composta por pequenas cidades onde, em boa parte delas, não existe
um jornal local e, muitas vezes,sequerrecebeou há pessoasque
assinam ojornal da Capital, o qual inúmerasvezes chegano dia
seguintea essascidadesou com dois outrês dias de atraso.Mas o
Diário Oficial, comcerteza, circula em todas essascidades, de ma-
neira que isso faz a diferença no presente caso. Ora a publicação do
edital de convocaçãoter sido feita no Diário Oficial se justifica,na
medida em que, na realidade este era o único jornal de circulação na
maioria dessascidades quecompõem abase territorialdo sindicato-
suscitante.

Assim sendo, ultrapassadosos óbicesimpostospelo r. des-
pacho que julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, dou
provimento aoagravo regimentalpara determinaro prosseguimento
do recurso ordinário, nos termos da fundamentação supra.

É o meu voto.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros daSeção Especializadaem Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
dar provimento ao agravo regimental para determinar o prossegui-
mento do recurso ordinário, nos termos da fundamentação do voto do
Exmº Ministro Relator.

Brasília, 28 de junho de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - Presidente
VANTUIL ABDALA - Relator

(Of. El. nº TT07022002C)
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ADITAMENTO À PAUTA DE JULGAMENTO

Aditamento à Pauta de Julgamento para a 1ª. Sessão
Ordinária daSeção Especializadaem DissídiosColetivos do dia 14
de fevereiro de 2002 às 13h.

Processo: AG-ES - 726789 / 2001-0

R E L ATO R : MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS ESTIVADORES DE

SANTOS, SÃO VICENTE, GUARUJÁ E
C U B AT Ã O

ADVOGADO : DR(A). MOACYR PINTO COSTA JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS OPERADORES POR-
TUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- SOPESP

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO VAZ PACHECO DE
CASTRO

Processo: AG-ES - 764612 / 2001-4

R E L ATO R : MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS ADVOGADOS DO ES-

TADO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR(A). CÉSAR ALBERTO GRANIERI
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGU-

ROS PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO DO
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). ELAINE GOMES CARDIA
Processo: AG-ES - 799742 / 2001-7

R E L ATO R : MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO

ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR(A). MARCELISE DE MIRANDA

AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNI-

CAS, CASAS DE SAÚDE, LABORATÓ-
RIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES CLÍ-
NICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). RENATA DELCELO
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados

na sessão aque se referem ficam automaticamenteadiados para as
próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

ANA L. R. QUEIROZ
Diretora da Secretaria

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

D E S PA C H O S 

PROCESSO Nº TST-E-RR-370.180/97.1TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : BRASCEP ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. MICHEL EDUARDO CHAACHAA
EMBARGADO : FERNANDO PRATES DE PINHO
ADVOGADA : DRª MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA

FERREIRA
D E S P A C H O
A 1ª Turma, por intermédio do acórdão de fls. 193/195, não

conheceu doRecurso deRevista da Reclamadano tocanteàs di-
ferençassalarias- URP de fevereiro de 1989, comfundamentono
Enunciado nº 296 do TST, com relação ao aresto trazido a con-
fronto.

Inconformada, aReclamada interpõe Recursode Embargos
sustentando violação ao art. 102, § 2º da Constituição da República,
sob o argumento que o Recurso de Revista deveria ter sido admitido
por ofensa ao texto constitucional supra citado.

Alega como vulnerado o art. 5º, inciso II da Lei Maior e a
Lei nº 7.730/89. Trouxe arestos a confronto.

Impugnação às fls. 217/218.
O Recurso foi interposto tempestivamente.
Quanto à ofensa aos arts. 5º, inciso II e 102, § 2º da Cons-

tituição da República e à Lei nº 7.730/89, não há como se acolher a
pretensão da Reclamada, uma vez que não foram prequestionados
quandoda interposiçãodo Recurso deRevista.Incidência doEnun-
ciado nº 297 do TST.

No tocanteaos arestostrazidosà divergência, nãohá como
analisá-los, já que a revista não foi conhecida.

Ademais, não há como se admitir o presente Recurso, pois a
parte não alegou violação ao art. 896da CLT, já que o Recurso de
Revista não foi conhecido.

Ante o exposto, com fulcro nos artigos 896, parágrafos 4º e
5º da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação dada
pela

Lei nº 9.756/98, 78, inciso V e 332 do Regimento Interno do
Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de
E m b a rg o s .

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROCESSO Nº TST-E-RR-384.140/97.6TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : IVAÍ - ENGENHARIA DE OBRAS S.A.
ADVOGADO : DR. ADYR RAITANI JÚNIOR
EMBARGADO : ADÉLIO ALVES BARBOSA
ADVOGADO : DR. AURELIANO JOSÉ DE ARÊDES

D E S P A C H O
A 5ª Turma, por intermédio do acórdão de fls. 162/170, não

conheceu doRecurso deRevista da Reclamadano tocanteaos des-
contos fiscais, pelos seguintes fundamentos:

"Nenhumdos arestos cotejadosà fl. 149 abrangeambosos
fundamentos utilizados pelo Tribunal Regional para indeferir a pre-
tensão quanto aos descontos fiscais, nos termos do Enunciado nº
23/TST, quais sejam: serem referidos recolhimentosde responsabi-
lidade exclusivado empregadore não tera Justiçado Trabalho
competência para examinar a questão suscitada" (fls. 168/169).

Inconformada com a decisão da Turma, a Reclamada in-
terpôs Recurso de Embargos, pleiteandoa reforma do acórdão em-
bargado, sustentando, quanto aos descontos fiscais, violação aos arts.
896 da CLT; 5º, inciso II, e 195, inciso II da Constituição daRe-
pública.

Impugnação não foi apresentada.
O Recurso foi interposto tempestivamente.
Em que peseos argumentos da parte, razãonão lhe assiste,

porque para se chegara conclusão deque os arestosditos como
divergentesnão encontravam óbiceno Enunciadonº 23destaCorte,
necessário seria o reexame da especificidade da divergência.

A SDI tem entendimento que não viola o artigo 896 da CLT
decisãode Turma que,apósanalisaras premissas concretasde es-
pecificidade da divergência colacionada, conclui pelo não-conheci-
mento do recurso - OJ nº 37.

Quanto à violação aos arts. 5º, inciso II, e 195, inciso II da
Lei Maior, improspera o inconformismo da Reclamada, vez que não
foram prequestionados quando da interposição do Recurso de Revista.
Incidência do Enunciado nº 297 do TST.

Incólume o art. 896 da CLT.
Em face do exposto, com fulcro nos artigos 896, parágrafos

4º e 5º da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação
dada pela Lei nº 9.756/98, 78, inciso V e 332 do Regimento Interno
do Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso
de Embargos.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. NºTST-E-RR-390.321/1997.3TRT - 10ª REGIÃO

EMBARGANTES : ANTÔNIO VICENTE DA SILVA E OU-
TRA

ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-
DE

EMBARGADA : DISTRITO FEDERAL (EXTINTA FUN-
DAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRI-
TO FEDERAL - FEDF)

PROCURADOR : DR. RODRIGO ALVES CHAVES
D E C I S Ã O
A Eg. Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, com

espeque naSúmula nº333 do TST, não conheceu dorecurso de
revista interposto pelos Reclamantes, o qual versava, exclusivamente,
sobre o tema "PlanoCollor - servidoresdo Distrito Federal- Lei
Distrital nº 38/89". Asseverou que o Tribunal Regional concluiu pela
inexistência de direito adquirido dos Reclamantes ao percebimento do
reajuste decorrente do IPC de março de 1990, porque aplicável a eles,
servidores públicos celetistas do Distrito Federal, lei federal, que
haveria deprevalecer sobrea então revogadaLei Distrital nº 38/89
(fls. 325/327).

Mediante o arrazoado de fls. 329/350, os Reclamantes in-
terpõem embargos, insurgindo-se, em síntese, contra o não-conhe-
cimento do recursode revista. Em linhas gerais,defendem a exis-
tência de direitoadquirido ao percebimento doreajuste salarial em
tela, ao argumento de que os efeitos revocatórios gerados pela Lei nº
8.036/90 não seriam aplicáveis aos servidores públicos do Distrito
Federal. Sustentam, outrossim, que a hipótese não comportaria a
incidência da diretriz encampada pela Súmula nº 315 do TST.

A fim de propiciar oconhecimento e provimentodos em-
bargos em exame, transcrevem os Reclamantes arestos para cotejo de
teses (fls. 332/341), bem como apontam violação aos artigos 896 da
CLT, 5º, incisos II e XXXVI, 24, 37, inciso X, e 39, caput, da
Constituição Federal de 1988.

Todavia,a admissibilidadedos embargos encontraóbice na
diretriz perfilhada na Súmula nº 333 do TST. Isso porque a pretensão
recursal contraria a jurisprudência dominante do Tribunal Superior do
Trabalho, consubstanciada no Precedente nº 218 da Eg. SBDI-1, edi-
tada em 2.4.2001, de seguinte teor:

"PLANO COLLOR. SERVIDORES DO GDF. CELETIS-
TAS. LEI DISTRITAL Nº 38/89.

Inexiste direito adquiridoàs diferençassalariais de84,32%
do IPC de março de 1990 aos servidores celetistas da Administração
Direta do Distrito Federal."

Ante o exposto, com supedâneo na Súmula nº 333 do TST e
na forma dos artigos9º da Lei nº 5.584/70 e 896,§ 5º, da CLT,
denego seguimento aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 1º de fevereiro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-RR-424.597/98.8TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. CLÉIA MARILZE RIZZI DA SIL-

VA
EMBARGADO : THIAGO MAGERO MORAES NETO
ADVOGADO : DR. SAKAE TATENO

D E C I S Ã O
A Eg. Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, me-

diante o v. acórdãode fls. 120/122,não conheceudo recursode
revista interpostopelo Município-reclamado,o qual versava, exclu-
sivamente, sobre otema "preliminar de incompetênciada Justiça do
Trabalho".Naquelaoportunidade,além deafastara mencionadain-
dicação de ofensa ao artigo 114 da Constituição Federal, assentou que
o apelo esbarravanos óbices das Súmulasnºs 126, 296 e 297 do
T S T.

Mediante o arrazoado de fls. 124/127, interpõe o Reclamado
embargos para a Eg. SBDI1, sustentando, a teor do artigo 37, inciso
II, da atual Constituição Federal, que a ausência de prévia aprovação
do Reclamante em concurso público acarretaria a nulidade do res-
pectivo contrato de trabalho firmado com o ente público. Nesse sen-
tido pugna peladeclaraçãode improcedênciade todos ospedidos
deduzidos napetição inicial.Fundamenta orecurso emviolação ao
artigo 896 da CLT, bem como transcreve aresto para cotejo de teses
(fl. 126). Invoca,também, oPrecedente nº85 da Eg. SBDI1 e a
Súmula nº 363 do TST.

Todavia,em que pese aargumentaçãoexpendidapelo Mu-
nicípio-demandado, inadmissíveis revelam-se os embargos em exame,
ante a intransponibilidade do óbice contido na Súmula nº 297 do TST.
Ressalte-se que a matéria trazida a lume pelo ora Embargante não foi
prequestionadapela Eg.Turma julgadora doTST, que, ao julgar o
recurso de revista do Reclamado, nãoexaminou o mérito da con-
trovérsia, referente aos efeitos decorrentes da nulidade da contratação.
Limitou-se, em verdade, a apreciar questão relativa à competência, ou
não, desta JustiçaEspecializada parao equacionamentoda lide, o
que, a toda evidência, atrai para a hipótese a diretriz encampada pela
Súmula nº 297 desta Eg. Corte Superior Trabalhista.

Logo, com supedâneo na Súmula nº 297 do TST e na forma
do artigo 9º da Lei nº 5.584/70, denego seguimento aos embargos.

Publique-se.
Brasília,

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-RR-438.325/98.0TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. AYLTON CÉSAR GRIZI OLIVA
EMBARGADA : MÁRCIA REGINA DE MELO MADALE-

NA
ADVOGADO : DR. QUILDES DE OLIVEIRA BRAGA

D E C I S Ã O
A Eg. Quarta Turma do Tribunal Superior doTrabalho,ao

julgar o recurso de revista interposto pelo Município de Osasco, dele
não conheceu amplamente, posicionando-se da seguinte forma: (i)
quanto à suscitada preliminar de incompetência material da Justiça do
Trabalho, afastou, primeiramente, as mencionadas indicações de ofen-
sa aos artigos 106 da Carta Magna de 1967, 38 e 39 da atual Cons-
tituição Federal e7º da CLT, consignando,outrossim,que, nopar-
ticular, o apeloesbarrava nosóbices dasSúmulasnºs 296e 297do
TST; (ii) no que toca ao tema"reconhecimentode vínculo de em-
prego", assentouque o recurso nãose viabilizava pela pretendida
demonstração dedivergência jurisprudencial, bem comoerigiu em
óbice ao conhecimento do apelo a diretriz perfilhada pela Súmula nº
297 doTST; (iii) por fim, relativamenteà multa previstano artigo
477 da CLT, ressaltoua imprestabilidadede todos os arestoselen-
cados pelo Recorrente para dissenso de teses (fls. 256/261).

Irresignado com o não-conhecimentodo recurso de revista,
interpõe o Município-reclamado embargos perante a Eg. SBDI1, tra-
zendo àbaila novadiscussão emtorno da incompetência material
desta Justiça Especializada para o processamento do feito, bem como
em torno dos efeitos decorrentes da nulidade da contratação efetivada
sem concurso público.Fundamentandoo recursono artigo 894da
CLT, aponta, tão-somente, violação ao artigo 37 da Constituição Fe-
deral de 1988.

Entretanto,em que pese aargumentaçãoexpendida,não se
revelam admissíveis os embargos em exame, porquanto não foi in-
vocada ofensa aoartigo 896 da CLT. Aliás, quanto aoreferido
dispositivo de lei, limitou-se o oraEmbargante a afirmar que "ao
contrário da conclusãoda ColendaTurma, foram preenchidosos
pressupostosprevistos noartigo 896 da Consolidaçãodas Leisdo
Trabalho" (fl. 266), alegaçãoque, nemde longe, está aevidenciar
qualquer intuito em apontar expressa violaçãoao artigo 896 da
C LT.

Sucedeque, não conhecidoo recursode revista,e preten-
dendo oReclamado modificar a r. decisão a quo, incumbia-lhe ne-
cessariamente alegar ofensa ao artigo 896 da CLT para que nesta fase
recursal sepudessem rever asalegações lá expostas.Todavia, assim
não procedendo o Embargante, não se pode conhecer dos embargos,
por desfundamentados.

Aliás, vale trazer a lume a jurisprudência desta Eg. Subseção
I Especializadaem Dissídios Individuais,que consagrao entendi-
mento ora exposto, ou seja, de que a expressa alegação de ofensa ao
artigo 896 da CLT constitui pressuposto indispensável ao exame da
admissibilidadedos embargos. Nessesentido, pode-se citar, dentre
outros, os seguintesprecedentes jurisprudenciais:E-RR-359.044/97,
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DJ 5.10.01, Rel. Min. Wagner Pimenta;E-RR-343.264/97, DJ
16.3.01, Rel. Min. Vantuil Abdala; E-RR-55.749/92,DJ 11.10.96;
AG-E-RR-46.702/92, Ac. 2863/94, DJ 9.9.94, Rel. Min. José Aju-
ricaba; E-RR-54.272/92, Ac. 2863/95, DJ 22.9.95, Rel. Min. José
Luís de Vasconcellos; E-RR-100.189/93, Ac. 2593, DJ 13.12.93, Rel.
Min. Francisco Fausto.

Bem se vê, portanto, que a admissibilidade do recurso de
embargos esbarra no óbice da Súmula nº 333 do TST, em vista da
jurisprudência iterativa e remansosa em apreço.

Logo, com supedâneo na Súmula nº 333 do TST e na forma
do artigo 9º da Lei nº 5.584/70, denego seguimento aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-AIRR-438.430/98.2 TRT - 10ª REGIÃO

EMBARGANTES : CARLOS LUIZ DE SOUZA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
EMBARGADA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRIT O FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se de recurso de embargos interposto pelos reclamantes

contra o v. acórdão de fls. 267/269, prolatado pela e. 1ª Turma, que
não conheceu de seu recurso de revista quanto ao tema "mudança de
regimejurídico - prescrição", sobo fundamento deque nãoficaram
configuradas as violações constitucionais indicadas e por aplicação do
Enunciado333 do TST, por se encontrara decisãorecorrida,que
proclamou aprescrição extintivada ação, comfulcro no art. 7º,
XXIX, "a", da CF, pelo decurso de prazo superior a dois anos para a
propositurada açãoapós amudançado regimejurídico único,em
sintonia com a jurisprudência da c. SDI desta Corte, sedimentada em
sua Orientação Jurisprudencial nº 128.

Sustentamos embargantesque a revista mereciaconheci-
mento, porque amatéria emdebateé de índole constitucionale
somentea SupremaCorte poderiadar a última palavra sobreela.
Afirmam que ficou demonstrada a violação do art. 7º, XXIX, "a", da
CF e a divergência específicasobre o tema, o que viabilizavao
conhecimento da revista, tendo por afrontado o art. 896 da CLT. No
mérito, argumentam que o acórdão recorrido, ao acolher a prescrição
extintiva da ação,em faceda mudança deregime jurídico,violou
frontalmente o art. 7º, XXIX, "a", bem como o art. 39, § 2º (atual §
3º), da Constituição Federal, uma vez que não decorreram cinco anos
entre a lesãode direito e oajuizamento da ação eo prazo pres-
cricional de dois anos, previsto naparte final da letra,além de
inaplicável ao servidor público, diz respeito a situações em que ocorre
o desligamento, o rompimento do vínculo, e não às situações em que
o vínculo trabalhista transforma-se em estatutário, fortalecendo-se. A
alteração do regime jurídico pelo Estado, independentemente de op-
ção do empregado/servidor, não poderá acarretar-lhe redução do pra-
zo prescricional, sob pena de violação do inciso XXXVI do art. 5º da
Lei Maior. Asseveramque o Supremo Tribunal Federal temdado
reiteradamenteprovimento aagravo de instrumento paraprocessar
recurso extraordinário, versandosobre essa matéria,circunstância
que, a seu ver, autoriza o trânsito do recurso atéque seja dada a
última interpretação sobre o art. 7º, XXIX, "a", da CF.

Os embargos sãotempestivos (fls. 270 e 271)e estão subs-
critos por advogado habilitado nos autos (fls. 30/39).

Em que pese a argumentação suscitada pelos embargantes, os
embargos não merecem seguimento.

Consoante registrado pela c. Turma, a Corte Regional negou
provimento ao recurso ordinário dos reclamantes entendendo acertada
a decisão deprimeiro grau quejulgara extintoo processo comjul-
gamento do mérito, após ser decretada a prescrição do direito de
ação, nos termos doart. 7º, XXIX, "a", do Texto Constitucional,
tendo emvista que entre adata da mudança doregime jurídico,
ocorrida em 16.8.90, e o ajuizamento da reclamatória, que se deu em
29.3.95, transcorreu lapso temporal superior a dois anos (fl. 268).

Essa decisão encontra-se em perfeita sintonia com a atual,
interativa e notória jurisprudência da SDI desta Corte, cristalizada na
sua Orientação Jurisprudencial nº 128, vazada nos seguintes termos:
"MUDANÇA DE REGIME CELETIST A PARA ESTATUTÁ-
RIO. EXTINÇÃO DO CONTRA TO. PRESCRIÇÃO BIENAL. A
transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudança de regime." Precedentes: E-RR 220700/1995,
Min. Francisco Fausto, DJ 9.10.1998; E-RR 220697/1995, Min. Ro-
naldo Leal, DJ 15.5.1998; E-RR 201451/1995, Min. Ronaldo Leal, DJ
8.5.1998; RR 196994/1995, Ac. 2ª T, 13031/1997, Min. Ângelo Má-
rio, DJ 13.2.1998; RR242330/1996,Ac. 1ª T, 7826/1997,Min. Ur-
sulino Santos, DJ 10.10.1997; RR 193981/1995, Ac. 3ª T, 7399/1997,
Min. Manoel Mendes,DJ 3.10.1997; RR 153813/1994,Ac. 3ª T,
9832/1996, Min. Manoel Mendes, DJ 7.3.1997; RR 238220/1996, Ac.
4ª T, 7019/1997, Min. Moura França, DJ 5.9.1997; RR 213514/1995,
Ac. 5ª T, 4968/1997, Juiz Conv. F. Eizo Ono, DJ 22.8.1997;

Nessecontexto, efetivamente,o processamento darevista
encontrava óbice no Enunciado nº 333 do TST.

De outra parte, com o advento do regime estatutário, o con-
trato de trabalho termina, porquanto a relação empregatícia não mais
subsiste. Assim, ajuizada a reclamação trabalhista após o transcurso
do biênio previstonos artigos11 e 7º, XXIX, "a", da Constituição,
inequívoca a consumação da prescrição total do direito de ação.

Nessecontexto,não ficaram configuradasas violaçõesin-
dicadas.

Registre-se, por derradeiro, que o c. Supremo Tribunal Fe-
deral, apreciando a matéria, adotou o mesmo entendimento:

"Aplica-se a prescrição bienal constante da parte final do art.
7º, XXIX, "a", da CF (naredação anterior à EC 28/2000: "São
direitos dos trabalhadores urbanos e rurais....: XXIX - ação, quanto a
créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo prescricional
de: a) cinco anos para o trabalhador urbano, até o limite de dois anos
apósa extinçãodo contrato;")aos servidores quetiveram oregime
jurídico celetista convertido em estatutário por força de lei, uma vez
que tal mudança acarreta a extinção do contrato de trabalho. Com
base nesse entendimento, a Turma negou provimento a uma série de
agravos regimentais interpostos contra decisões do Min. Moreira Al-
ves, relator, em que se sustentava ainexistência decessação do
vínculo contratual pela mudança do regime jurídico e, conseqüen-
temente, se pretendia o direito ao prazo de cinco anos para o exer-
cício do direito de açãoversando sobre direitostrabalhistas. AG
(AgRg) 321.223-DF, 322.846-DF, 323.724-DF e329.408-DF, rel.
Min. Moreira Alves, 30.10.2001." (in Informativo STF nº 248).

Com estesfundamentos, ecom baseno artigo 6º da Re-
solução Administrativa nº 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em-
b a rg o s .

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-RR-461.022/98.0 TRT - 3ª REGIÃO REGIÃO

EMBARGANTE : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA

M A RT I N S
EMBARGADO : DAVID BARRETO JÚNIOR
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

D E S P A C H O
A colenda Terceira Turma, mediante acórdão de fls. 267-8,

não conheceu do Recurso de Revista do Banco porque deserto, ado-
tando aqueleColegiadoa fundamentaçãoassimsintetizada,verbis:
"RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. Ao interpor o recurso de
revista, a parte deve efetuar odepósito no limite legal ou com-
plementaro depósito anteriormentefeito até atingir o valor total da
condenação, a fim de garantir o juízo. Em assim não procedendo,
resulta deserto o recurso nos termos da Instrução Normativa nº 03/93
do TST" (fl. 267).

No Recurso de Embargos, pretende o Reclamado demonstrar
que na hipóteseo depósito efetuado quando dainterposição do seu
recurso ordinário adicionado ao depósito recursal efetuado no recurso
de revista satisfaz o limite máximo vigente na época, R$ 5.183, 42.
Aduz violados osartigos 896,alíneasa e c, da CLT, 40 da Lei
8.177/91, comredação dada peloart. 8º daLei 8.542/92, e5º, XX-
XIV, XXXV, LV e LIV, da Constituição Federal, além de apresentar
julgados a cotejo.

Não há que se falar em violação dos dispositivos de lei e da
Constituição indicados, tampouco em dissenso jurisprudencial. A de-
cisão embargada está em consonância com a Orientação Jurispru-
dencial nº 139/SDI.

Com efeito, a r. sentença(fl. 207) arbitrou àcondenaçãoo
valor de R$10.000,00 (dez mil reais). Por ocasião da interposição do
RecursoOrdinário - maio/97 (fl. 215), o Reclamadodepositouo
montante deR$2.447,00 (doismil, quatrocentose quarentae sete
reais), atendendoao Ato GP nº631/96 (DJ de 5/9/96)então em
v i g o r.

O egrégio Tribunal Regional manteve inalterado o valor da
condenação, como se vê a fls. 239-44.

Ao interpor Recurso de Revista, em 9 de fevereiro de 1998,
caberia ao Demandado efetuar a complementação do depósito re-
cursal, a fim de atingir o valor total dacondenaçãoou depositaro
mínimo exigido na época pelo Ato GP-278/97 (DJ de 1/8/97), R$
5.183,42.

Ocorre que o Reclamado depositou apenas R$ 2.736,42 (dois
mil, setecentose trinta eseis reais equarenta e doiscentavos) não
atendendo as disposições contidas naInstrução Normativa nº 3/93 e
na OrientaçãoJurisprudencial nº 139/SDI,o que acarretaa deserção
do recurso.

Parece útil citar o que dispõe a Instrução Normativa nº 3/93,
item II, alíneab, e a Orientação Jurisprudencial nº139/SDI (que a
explicita): "II - (...) a) (...) b) se o valor constantedo primeiro
depósito, efetuadono limite legal, é inferiorao dacondenação, será
devida complementação de depósito em recurso posterior, observado
o valor nominal remanescenteda condenaçãoe/ou oslimites legais
para cada novo recurso". "DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMEN-
TAÇÃO DEVIDA. APLICAÇÃO DA IN-03/93, II. Estáa parte re-
corrente obrigada a efetuar odepósito legal, integralmente, em re-
lação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido
o valor da condenação,nenhumdepósitomais é exigidopara qual-
quer recurso".

Pelo exposto, denego seguimento ao Recurso com base no
artigo 896, § 5º, da CLT e na Instrução Normativa nº 17/99.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.

WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. Nº TST-E-RR-465.901/1998.2TRT - 11ª REGIÃO

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SAÚDE DO ESTADO
DO AMAZONAS - SUSAM

PROCURADORA : DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E
S I LVA

EMBARGADA : ANA CRISTINA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. LIA TORRES DIAS BARBOSA

D E S P A C H O
A PrimeiraTurma destaCorte, por meio da decisãode fls.

133/136, não conheceu doRecursode Revista doreclamadore-
lativamenteaos temasincompetência daJustiça doTrabalho enu-
lidade do contratode trabalho, sob o fundamento deque não de-
monstrada divergência jurisprudencial válida, tampouco violação à
lei. A Turma registrou, ainda, a inaplicabilidade do Enunciado nº 123
do TST

Inconformado, o reclamado interpõe Recurso de Embargos
(fls. 138/157), apontando contrariedade ao Enunciado 123 do TST,
violação aos artigos 5º, incisos XXXV, LIV, LV, 37, incisos I, II, IX,
parágrafo 2º, 114 da Constituição da República e 106 da Constituição
da República de 1967/69. Traz aresto para confronto.

Ocorre que, em nenhum momento, refere-se o embargante à
violação ao art.896 da CLT, único pressuposto capazde ensejar o
conhecimento do Recurso de Embargos, uma vez que o Recurso de
Revista não foi conhecido, por entender, a Turma de origem, que não
foram preenchidos seus pressupostos intrínsecos.

Para a admissibilidade e conhecimento do recurso de em-
bargos interposto contra decisão mediante a qual não foi conhecido o
recurso de revista,necessário se faz que aparte embargante aponte
violação ao art.896 da CLT e apresente fundamentação objetiva
capaz de desconstituir os fundamentos da decisão combatida (E-RR-
360.102/97.5, DJ 16/11/2001, Rel. Min. João Batista Brito Pereira).

Vale indicar os seguintes precedentes, nos quais a Corte vem
reiterando a imprescindibilidade de indicação expressa do art. 896 da
CLT, quando se tratar de embargos contra decisão que não conheceu
do Recurso de Revista: E-RR-67.786/93, Ac. 0602/97, Min. Cnéa
Moreira, DJ 04/04/97;E-RR-100.189/93,Ac. 2593/96, Min. Fran-
cisco Fausto, DJ 13/12/96; E-RR-54.273, Ac. 4667/95, Min. Vantuil
Abdala DJ 01/03/96.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Em-
bargos, por desfundamentado.

Publique-se.
Brasília, 16 de janeiro de 2002.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-RR-468.454/98.8 TRT - 12ª REGIÃO REGIÃO

EMBARGANTE : ELECTRO AÇO ALTONA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : INDALÍCIO SEEFELD
ADVOGADO : DR. VALDIR NAHRING

D E S P A C H O
Os embargos interpostos pela ELECTRO AÇO ALTONA

S.A. não merecem prosseguir porque desertos.
A Instrução Normativa nº 03/93 do Tribunal Superior do

Trabalho explicitou em seu item II, letras a e b, duas possibilidades
de como deve ser efetuado o depósito recursal: a primeira delas seria
o da realizaçãodo depósito no valor totalda condenação, quando
nada mais seria exigido, desde que não houvesse posterior majoração
da condenação; aoutra seriaa do depósito dovalor mínimo legal.
Nesse caso,a interposiçãoposterior deoutro recursoexigiria do
depositante as seguintes alternativas: ou complementaria o valor até
atingir o totalda condenação ou, se menosoneroso, realizaria mais
uma vez o depósito obedecendo ao mínimo fixado em lei. Afora estas
alternativas, qualquer outra medida adotada pelo recorrente implica a
deserção do apelo.

Com efeito, a r. sentença(fl. 250) arbitrou àcondenaçãoo
valor de R$7.000,00 (sete mil reais). Por ocasião da interposição do
recurso ordinário, a reclamada depositou o montante de R$2.104,00
(dois mil, cento e quatro reais), atendendo ao ATO.GP 804/95, então
em vigor.

O egrégio Tribunal Regional arbitrounovo valorprovisório
da condenação no montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais), como se
vê a fl. 314.

Ao interpor recurso de revista em 4/3/98, caberia à deman-
dada efetuar a complementação do depósito recursal, a fim de atingir
o valor total da condenação ou depositar o mínimo exigido na época
pelo Ato GP-278/97(DJ de 1º/8/97),R$ 5.183/42. Entretanto,foi
depositado apenas o valor de R$ 3.080,00 (três mil e oitenta reais) ,
como se constata a fl. 376.

A colenda Turma julgadora deu provimento ao recurso de
revista para excluir da condenação as diferenças de multa sobre o
FGTS e de aviso-prévio e a indenizaçãoadicional, deixando,en-
tretanto, de arbitrar novo valor provisóriaà condenação(fls. 384-
90).

Para efeito dos embargos, efetuou-se o depósito de apenas
R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais), sendo que a soma desse aos
anteriormente efetudos não alcança o valor da condenação.

Parece útilassinalar o quedispõe a InstruçãoNormativa nº
3/93, item II, alínea b, e a Orientação Jurisprudencial nº 139/SDI (que
a explicita): "II - (...) a) (...) b) se o valor constantedo primeiro
depósito, efetuadono limite legal, é inferiorao dacondenação, será
devida complementação de depósito em recurso posterior, observado
o valor nominal remanescenteda condenaçãoe/ou oslimites legais
para cada novo recurso". "DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMEN-
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TAÇÃO DEVIDA. APLICAÇÃO DA IN-03/93, II. Estáa parte re-
corrente obrigada a efetuar odepósito legal, integralmente, em re-
lação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido
o valor da condenação,nenhumdepósitomais é exigidopara qual-
quer recurso".

Pelo exposto, denego seguimento ao recurso com base no
artigo 896, § 5º, da CLT e na Instrução Normativa nº 17/99.

Publique-se.
Brasília, de fevereiro de 2002.

WAGNER PIMENTA
Relator

PROCESSO Nº TST-E-RR-470.365/98.7TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRª LILIAN MACEDO CHAMPI GAL-

LO
EMBARGADO : ANTÔNIO CASSEMIRO DA CONCEI-

ÇÃO
ADVOGADA : DRª MARIA ALICE HERNANDES

D E S P A C H O
A 4ª Turma, por intermédio do acórdão de fls. 119/121, não

conheceu do Recurso de Revista do Reclamado no tocante à multa do
artigo 477 da CLT e quanto às horas extras - integração nos DRS,
com fundamento no Enunciado nº 297 do TST.

Inconformado, o Reclamado interpõe Recurso de Embargos,
insurgindo-se quanto ao não-conhecimento da revista no tocante à
multa do art. 477 da CLT e às horas extras, sustentando que os arestos
trazidos a confronto possibilitavam o conhecimento do recurso. Alega
violação ao art. 896 da CLT pela má-aplicabilidade do Enunciado nº
297 do TST.

Impugnação não foi apresentada.
O Recurso foi interposto tempestivamente.
Correta a decisão embargada, vez que as matérias como

foram discutidas nasrazões de Recurso de Revistanão foram pre-
questionadaspelo Regional, ea parte não utilizou o remédio pro-
cessual próprio, a fim de queo Regional se manifestasse sobre as
questões, qual seja, os Embargos Declaratórios.

Incólume o art. 896 da CLT.
Em face do exposto, com fulcro nos artigos 896, parágrafos

4º e 5º da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação
dada pela Lei nº 9.756/98, 78, inciso V, e 332 do Regimento Interno
do Tribunal Superior do Trabalho, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso
de Embargos.

Intimem-se.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. NºTST-E-RR-508.059/98.9TRT - 15ª REGIÃO

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA

ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA SAUGO L. NOGUEI-
RA

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

EMBARGADOS : EVALDO FAGUNDES CARVALHO E
OUTROS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE LI-
MA

D E C I S Ã O
A Eg. Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

após afastarda hipóteseas mencionadasindicações deofensaaos
artigos 7º, incisosXIV e XXVI, da ConstituiçãoFederal, nãoco-
nheceudo recursode revista interpostopela ReclamadaRedeFer-
roviária Federal S/A, assentando que a v. decisão regional encontrava-
se em consonância com a diretriz sedimentada na Súmula nº 360 do
TST. Ao assim decidir, ratificou o entendimento de que a concessão
de intervalos para refeição, bem como para gozo de repouso semanal
remunerado, não descaracteriza o trabalho em turnos ininterruptos de
revezamento, sendo, pois, devido aos Reclamantes o pagamento como
extra das horas laboradas após à 6ª diária, a teor do artigo 7º, inciso
XIV, da Constituição Federal (fls. 284/286).

Irresignada, interpõea Reclamada embargos para aEg. SBDI1,
objetivando, em última análise, ver-se eximida da condenação ao pagamento
de horasextras, sobargumento deque aosReclamantes, ajudantesde ma-
quinistas, não seria aplicável a jornada reduzida de 6 (seis) horas prevista no
artigo 7º, inciso XIV, da CartaMagna. Sustenta, com arrimo nos incisos
XXXV e LV do artigo 5º da Constituição Federal, que a Eg. Turma do TST
incorreu em negativa de prestação jurisdicionalao deixar de conhecer do
recurso de revista da RFFSA com espeque na Súmula nº 360. Nesse sentido,
indigita ofensa ao artigo 93, inciso IX, do texto constitucional em vigor, além
de transcrever aresto para cotejo de teses (fls. 290/292).

Todavia, em que pese a argumentação expendida pela Reclamada,
inadmissíveisrevelam-se osembargosem exame.Issoporque aTerceira
Turma julgadora decidiuem consonância coma Súmulanº 360 doTST
quando,deixando deconhecer dorecursode revistainterposto, acaboupor
referendaro entendimentoperfilhado peloTribunal Regionalno sentidode
que a simples concessão de intervalos para repouso e alimentação, bem co-
mo para gozo de repouso semanal remunerado, não descaracteriza o turno de
revezamento com jornada de 6 (seis) horas previsto no artigo 7º, inciso XIV,
da Constituição Federal de 1988.

Nesse contexto, portanto, a admissibilidade dos embargos em
estudoencontraóbice na própria Súmulanº 360, corretamentein-
vocada pela Eg. Terceira Turma do TST.

Ante o exposto, com supedâneo na Súmula nº 360 do TST e
na forma do artigo 896, §5º, da CLT, denego seguimento aos
e m b a rg o s .

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-AIRR-674.053/00.5 TRT - 20ª REGIÃO

EMBARGANTE : CCA MOTOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. DIANE APARECIDA PINHEIRO

MAURIZ JAYME
EMBARGADO : LUIS FERNANDO LOPES PINTO
ADVOGADO : DR. ORLANDO ALVES BESERRA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-sede recursode embargos interposto pelareclamada

contra o v. acórdão defls. 236/237, complementadopelo de fls.
251/252, que negou provimento ao seu agravo de instrumento, porque
não demonstrada ofensa direta à Constituição Federal, que constitui
pressuposto de admissibilidade do recurso de revista interposto em
sedede execução,nos termosdo dispostono § 4º do artigo 896da
CLT e no Enunciado 226/TST.

Nas razões de embargos, a embargante sustenta que houve
ofensa àConstituição Federal,por cerceamentode defesa,com o
trancamento da revista, indicando violação do artigo 5º, LV, da Cons-
tituição Federal. Argúi, ainda, preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, ante a ausência de previsão legal para o tran-
camento do recurso, o que, ao seu ver, fere o princípio da não-
exclusão de apreciação, pelo Poder Judiciário, de lesão ou ameaça a
direito. Diz que foram violados os incisos XXXV, LIV e LV do artigo
5º da Constituição Federal de 1988. Indica divergência jurisprudencial
e colaciona arestos.

O recurso, todavia, não merece prosseguimento.
O Enunciado nº 353 desta Corte é expresso ao consignar que

não são cabíveis os embargos para a Seção de Dissídios Individuais
contra decisão de Turma, proferida em agravo de instrumento, salvo
para o reexame dos pressupostos extrínsecos do próprio agravo ou da
revista respectiva.

Os presentes embargos, no entanto, não se enquadram na
ressalvacontida no citadoverbetesumular, uma vez quea embar-
gante não dirige sua insurgência contra os referidos pressupostos, mas
sim contra os fundamentos do v. acórdão da Turma, que conheceu e
negou provimento ao seu agravo de instrumento, porque não atendido
pressuposto intrínseco de admissibilidade da revista.

Registre-se, outrossim, que a preliminar invocada guarda per-
tinência com o mérito do agravo não provido, razão pela qual quanto
a ela, igualmente, incide a orientação sumulada no Enunciado nº 353
do TST, inviabilizando a sua apreciação em sede de embargos.

Nesse contexto, por certo que a pretensão encontra óbice na
alínea "b" do art. 894 da CLT.

Com estes fundamentos e com fulcro nos artigos 894, 896, §
5º, da CLT e 78, V, do RITST, NEGO SEGUIMENTO aos em-
b a rg o s .

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-AIRR e RR-679.333/00.4 TRT - 17ª REGIÃO

EMBARGANTE : SILVANA SILVA MONTEIRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO : BANESTES S.A. - BANCO DO E S TA D O

DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-sede recursode embargos interposto peloreclamado

contra o v. acórdão de fls. 755/766, que não conheceu de seu recurso
de revista, quantoà preliminarde incompetência daJustiça doTra-
balho paraapreciação dedano moral,sob ofundamento deque não
ficou configurada afronta ao art. 114 da CF, destacando que a matéria
já se encontra pacificadanesta Corte eno SupremoTribunal Fe-
deral.

Sustenta o embargante o cabimento do recurso quanto ao
tema "incompetência daJustiçado Trabalho - dano moral",reno-
vando a alegaçãode violação doart. 114 da CF de 1988.Indica
divergência jurisprudencial e colaciona arestos.

Os embargos sãotempestivos (fls. 767 e 768)e estão subs-
critos por advogado habilitado nos autos (fls. 746 e 747).

Em que pese a argumentação suscitada pelo embargante, os
embargos não merecem seguimento.

Consoante registradopela Turma, o Regionalreconheceu a
competência desta Justiça especializada para apreciar o pedido de
indenização por dano moral, com fulcro no art. 114 da CF de 1988,
sob o fundamento de queo fato noticiadona petição inicial- de-
claraçãoem jornal do presidentedo BANESTESsobre osempre-
gados que estavam sendo demitidos - está umbilicalmente relacionado
com o contrato laboral.

Nesse contexto, efetivamente, não se constata afronta ao art.
114 da CF.

Com efeito, o excelso SupremoTribunal Federal,interpre-
tando a norma do referido preceito constitucional, concluiu pela com-
petência jurisdicionaltrabalhista paraapreciar açãode indenização
por dano moral, decorrente de relação de emprego, independente-
mente da controvérsia ser dirimida à luz do Direito Civil, consoante
precedente assim ementado:

"JUSTIÇA DO TRABALHO - COMPETÊNCIA: ação de
reparação de danos decorrentes da imputação caluniosa irrogada ao
trabalhador pelo empregador a pretexto de justa causa para despedida
e, assim,decorrente darelação de trabalho,não importandodeva a
controvérsia ser dirimida à luz do Direito Civil." (RE nº 238737/SP,
1ª Turma, Rel. Min. Sepulveda Pertence, DJ 5.2.99).

Nesse mesmo sentido é a jurisprudência desta Corte: ROAR-
545.705/99,Rel. Min. Ronaldo Leal,DJ 21.9.01;E-RR-343.114/97,
Rel. Min. Carlos Alberto Reisde Paula, DJ24.5.01; ROAR-
513.058/00, Rel. Min. Francisco Fausto, DJ 8.9.00; ROAR-
458.283/98, Rel. Min. Ives Gandra Martins Filho, DJ 30.6.00.

Nesse contexto, os embargos não se viabilizam pelos fun-
damentos invocados.

Vale registrar que o paradigma indicado, além de superado
pelo atual entendimento predominante nesta Corte, não atende in-
tegralmente ao disposto no Enunciado 337 do TST, porque não iden-
tifica a Turma prolatora, o que é imprescindívelpara configurar a
divergênciade que trata aalínea"b" do art. 894 daCLT, tendoem
vista o entendimento cristalizado na Orientação Jurisprudencial nº 95
da c. SDI.

Com estesfundamentos, ecom baseno artigo 6º da Re-
solução Administrativa nº 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em-
b a rg o s .

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-RR-679.815/2000.0TRT - 10ª REGIÃO

EMBARGANTES : GILDA LÚCIA S. DUARTE VIEIRA E
OUTROS

ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-
DE

EMBARGADA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRIT O FEDERAL - FEDF

ADVOGADA : DRA. GISELE DE BRITTO

D E C I S Ã O
A Eg. Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, com

espeque naSúmula nº333 do TST, não conheceu dorecurso de
revista interposto pelos Reclamantes, o qual versava, exclusivamente,
sobre o tema "PlanoCollor - servidoresdo Distrito Federal- Lei
Distrital nº 38/89". Asseverou queo Tribunal Regional decidiu em
conformidade com a jurisprudência dominante do TST, ao concluir
pela inexistênciade direito adquirido dosReclamantes, servidores
públicos celetistas do Distrito Federal, ao percebimento do reajuste
decorrente do IPC de março de 1990. Naquela oportunidade, assentou
o d. Colegiado a quo que a Lei nº 8.036/90, porque federal, haveria
de prevalecersobre aentão revogada LeiDistrital nº 38/89 (fls.
276/278).

Mediante o arrazoado de fls. 280/301, os Reclamantes in-
terpõem embargos paraa Eg. SBDI1 doTST, insurgindo-se, em
síntese, contrao não-conhecimentodo recursode revista.Em linhas
gerais, defendem a existência de direito adquirido ao percebimento do
reajuste salarial em tela, ao argumento de que os efeitos revocatórios
geradospela Lei nº 8.036/90 nãoseriam aplicáveisaos servidores
públicos do Distrito Federal. Sustentam, outrossim, que a hipótese
não comportariaa incidênciada diretrizencampadapela Súmulanº
315 do TST.

A fim de propiciar oconhecimento e provimentodos em-
bargos em exame, transcrevem os Reclamantes arestos para cotejo de
teses (fls. 283/292), bem como apontam violação aos artigos 896 da
CLT, 5º, incisos II e XXXVI, 24, 37, inciso X, e 39, caput, da
Constituição Federal de 1988.

Todavia,a admissibilidadedos embargos encontraóbice na
diretriz perfilhada na Súmula nº 333 do TST. Isso porque a pretensão
recursal contraria a jurisprudência dominante do Tribunal Superior do
Trabalho, consubstanciada no Precedente nº241 da Eg. SBDI1, re-
centemente editada (DJ 20.06.2001), de seguinte teor:

"PLANO COLLOR. SERVIDORES DE FUNDAÇÕES E
AUTARQUIAS DO GDF. CELETISTAS. LEGISLAÇÃO FEDE-
RAL.

Inexiste direito adquiridoàs diferençassalariais de84,32%
do IPC demarço de 1990aos servidoresceletistasde Fundaçõese
Autarquias do GDF."

Ante o exposto, com supedâneo na Súmula nº 333 do TST e
na forma dos artigos9º da Lei nº 5.584/70 e 896,§ 5º, da CLT,
denego seguimento aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator
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PROCESSO Nº TST-E-AIRR-680.846/00.7 TRT - 17ª REGIÃO

EMBARGANTE : RITA DE CÁSSIA COSTA FROZILLO
ADVOGADO : DR. ADÃO CARLOS PEREIRA PINTO
EMBARGADO : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO

SANTOS S.A. - BANESTES
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
D E S P A C H O
Vistos, etc.
Trata-se derecurso deembargos interpostopela reclamante

contra ov. acórdão de fls.127/129, que acolheu osembargos de-
claratórios opostos pelo reclamado para, emprestando-lhes efeito mo-
dificativo e afastando o não-conhecimento do seu agravo de ins-
trumento, converter o julgamento em diligência, determinando a baixa
dos autosao Regionalde origem, afim de queo agravoseja pro-
cessado nos próprios autos, intimando-se a recorrida.

Sustenta o cabimento do recurso, aduzindo que a decisão
inicial da Turma, que não conheceu do agravo de instrumento por não
terem sido trasladadasas peças necessária eobrigatórias para seu
julgamento, como prevê artigo 897, § 5º, I, da Consolidação das Leis
do Trabalho, deveser mantida. Assevera que oembargado não se
desincubiu do ônusque lhe incubia, deixando defornecer as peças
obrigatórias para a formação do instrumento, deixando de atender ao
disposto nos incisos III, IX e X da IN nº 16/99 do TST. Diz que foi
violado o artigo 897, § 5º, I, da CLT. Indica divergência jurispru-
dencial e colaciona aresto. Por fim, afirma que o acórdão embargado
não comportava efeito modificativo, nos termos do Enunciado 278 do
T S T.

Os embargos, embora tempestivos (fls. 130, 131 e 139), não
merecem prosseguimento, por irregularidade de representação, uma
vez que o Dr. Jorge Fernando Petra de Macedo, que os subscreve, não
detém poderes nosautos para representar areclamante. Com efeito,
embora tenha outorgado o substabelecimento de fl. 98, não consta dos
autos mandato principal outorgando-lhe poderes, razão pela qual não
há como se ter por regular referido substabelecimento.

Nesse contexto, não está referido advogado habilitado a pro-
curar no juízo, em nome da reclamante, nos termos dos artigos 37 e
seguintes do CPC, devendo o recurso ser tido por inexistente.

Acrescente-se, ainda, que a decisão embargada tem conteúdo
interlocutório, jáque selimitou a convertero julgamentoem di-
ligência, determinandoa baixados autos aoRegional deorigem, a
fim de que o agravo deinstrumento seja processado nosautos prin-
cipais.

Nesse contexto, incide na hipótese o óbice do Enunciado 214
do TST.

Com estes fundamentos e com base no § 5º do artigo 896 da
CLT, NEGO SEGUIMENTO aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-AG-AIRR-684.022/2000.5TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
EMBARGADOS : ALFREDO MIGUEL MARTINELLI E

OUTROS
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

D E C I S Ã O
A Eg. Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, me-

diante o v. acórdãode fls. 168/171,negou provimentoao agravo
regimental interposto pela Reclamada, porquanto, a par de não reputar
caracterizada na espécie as mencionadas indicações de ofensa aos
artigos 3º e 818 da CLT e 1090 do CC, igualmente não visualizou o
pretendido dissenso de teses. Ao assim decidir, acabou por referendar
a r. decisão monocrática de fls. 153/154, mediante a qual o Ministro
Relator, com fulcro nos artigos 557, caput, do CPC e 336 do RITST,
denegou seguimento ao agravo de instrumento interposto pela Re-
clamada.

Dessa decisão foram interpostos embargos de declaração pela
Reclamada (fls. 173/180), aos quais a Eg. Turma negou provimento,
e, considerando-os manifestamente protelatórios,fez aplicar à então
Embargante multa de 1% sobre o valor da causa.

Insurgindo-se contra o não-provimento do mencionado agra-
vo regimental, interpõe a Reclamada embargos para a Eg. SBDI1 do
TST (fls. 192/212).

Argúi a Embargante, de um lado, a nulidade do v. acórdão turmário
pornegativadeprestaçãojurisdicional,sob argumentodequeaEg.Quinta
Turma do TST, conquanto instada via embargos de declaração, ainda assim
não se teria pronunciado acerca das indigitadas ofensas aos artigos 3º e 818
da CLT, 5º, incisos II, XXXIV, alíneaa, XXXV, LIV e LV, da Constituição
Federal. A fim de propiciar o acolhimento da preliminar ora suscitada, indica
violação aosartigos 832 e 897-Ada CLT, 458, 535e 538 do CPCe 93,
inciso IX, da Constituição Federal, além de transcrever aresto para cotejo de
teses (fl. 198).

De outro lado,sustenta quea multaprevista noartigo 538,pa-
rágrafo único, do CPC ter-lhe-ia sido injustamente aplicada, razão pela qual
pugna sejaexcluída da condenação. Quantoa esse tema, aReclamada fun-
damenta o recurso de embargos em violação aos artigos 535 e 538, parágrafo
único, do CPC,897-A da CLT, 5º, incisos XXXIV e LV, da Constituição
Federal e em divergência jurisprudencial (fls. 202/203).

No que toca ao mérito da demanda, referente à aplicação, ou
não, da norma coletiva aos ex-empregados aposentados da Recla-
mada, insurge-se a Embargante contra a aplicação dos óbices contidos
nas Súmulas nºs 296 e 297 do TST, sustentando, em síntese, que o
agravo de instrumento comportava conhecimento pelas indicações de
afronta aos artigos 3ºda CLT, 1090 do CC e818 da CLT. Nesse
sentido indigita ofensa aos artigos 896 e 897 da CLT, 5º, incisos II,
XXXIV , XXXV, LIV e LV, da ConstituiçãoFederal; apontacon-
trariedade àOrientação Jurisprudencial nº119 da Eg.SBDI1, por
reputar inaplicávelà hipótesedos autos adiretriz perfilhadana Sú-
mula nº 297 do TST, bem como invoca o artigo 338, "f", do RITST.
Transcreve, ainda, arestos para dissenso de teses (fls. 208/209).

Todavia, os embargos em exame não se revelam admissíveis,
porquanto a pretensão recursal ora deduzida não se ajusta à exceção
a que alude a Súmula nº 353 do TST.

Reza referidoverbete sumular que "não cabem embargos
para a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma pro-
ferida em Agravo de Instrumento e em Agravo Regimental, salvo
para reexame dos pressupostos extrínsecos dos Agravos ou da Re-
vista respectiva".

Do quanto exposto no recurso de embargos, fica claro que a
insurgência da Embargante não seencontra dirigida a debater os
pressupostos extrínsecos do agravo regimental que interpôs. A par de
suscitar eventual negativa de prestação jurisdicional por parte da Eg.
Turma do TST, pretende a Embargante discutir a aplicação da multa
previstano artigo 538do CPC, além de pugnar, em última análise,
pelo provimento do agravo regimental outrora interposto.

Ocorre, entretanto,que questionamentos desse jaeznão en-
contramamparo navia estreitados embargos emexame, vistoque,
por todo o exposto, intentam discutir o próprio mérito do recurso de
agravo regimental.Tanto assim oé que, como intuito de obter a
efetiva reforma da r. decisão embargada, que na hipótese negou pro-
vimento ao agravo regimental interposto, acaba a Reclamada por
renovar todasas ofensasa dispositivos delei suscitadaspor ocasião
do agravo de instrumento.

Assim, porque manifestamente incabíveis à espécie, denego
seguimento aos embargos, com supedâneo no § 5º do artigo 896 da
C LT.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-RR-689.815/2000.7TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : LATAS DE ALUMÍNIO S.A. - LATASA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO : RICARDO PEREIRA
ADVOGADA : DRA. MATILDE DE RESENDE EGG

D E C I S Ã O
A Eg. Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, me-

diante o v. acórdão de fls. 188/190, não conheceu do recurso de
revista interposto pela Reclamada, ao fundamento de que a v. decisão
regional encontrava-se em consonância com a nova redação do item
IV da Súmulanº 331 do TST. Ao assim decidir, ratificou o en-
tendimento de que a empresa tomadora dos serviços responde sub-
sidiariamentepelas obrigaçõesdecorrentes docontrato de trabalho
firmado com a fornecedora de mão-de-obra.

Irresignada com o não-conhecimento do recurso de revista, a
Reclamada interpõe embargos para a Eg. SBDI-1, objetivando, em
última análise, ver-se eximida da responsabilidade subsidiária que lhe
teria sido indevidamente imposta quanto aos débitos trabalhistas não
adimplidos pela empresa prestadora.

Pugna a Embargante pela reforma do v. acórdão turmário, ao
argumento deque a manutenção dedecisão dessejaez implicaria
manifesta afronta aos artigos 896 da CLT, 1.079, e seguintes, do
Código Civil, e 5º, incisos II, XXXV, XXXVI e LV, da Constituição
Federal.

Todavia, inadmissíveis revelam-se os embargos em exame.
Isso porque a Turma julgadora decidiu em consonância com a Súmula
nº 331, item IV, do TST quando, deixando de conhecer do recurso de
revista interposto,acabou porreferendar oentendimento perfilhado
pelo Tribunal Regional relativamenteà imputação de responsabili-
dadesubsidiária aotomadordos serviçosquantoàs obrigaçõesas-
sumidas pela empresa fornecedora de mão-de-obra.

Como se vê, a jurisprudência sedimentada na Súmula nº 331,
item IV, do TST cuida especificamente de situações como a que ora
se examina,em que, reconhecendo-sea regular contrataçãode em-
pregado por empresa prestadora de serviços, atribui-se a responsa-
bilidade subsidiária ao tomador em caso de inadimplemento das obri-
gaçõestrabalhistas porparte dareal empregadora.Resguardam-se,
assim, os direitosdo empregado, que não podeser prejudicado por
eventual descumprimento do contrato de trabalho.

Nesse contexto, portanto, a admissibilidade dos embargos em
estudoencontra óbiceno próprio item IV da Súmula nº 331, cor-
retamente invocado pela Eg. Quarta Turma do TST.

Ante o exposto, com supedâneo na Súmula nº 331, item IV,
do TST e na forma do artigo 896, § 5º, da CLT, denego seguimento
aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-RR-691.352/2000.3TRT - 7ª REGIÃO

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADOS : CARMEN ALICE VIANA RÊGO ROCHA

E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

D E C I S Ã O
A Eg. Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, me-

diante o v. acórdão de fls. 120/121, não conheceu do recurso de
revista interpostopela Reclamada emrazão da irregularidadede re-
presentação processual. Assentou a v. decisão nos seguintes termos:

"O advogado subscritor do recurso de revista da reclamada,
Dr. Francisco das Chagas Antunes Marques, não possui instrumento
de mandato que o habilite a atuar nos autos, não tendo se configurado
ademais a hipótese de mandato tácito.

Ressalte-seque encontra-seconsagradonesta Corte,através
da orientação jurisprudencial nº 149da SDI-1, a inaplicabilidade do
art. 13 do CPC para fins de regularização de mandato na fase recursal
(...)." (fls. 120/121)

Irresignada, interpõe a Reclamada embargos para a Eg. SB-
DI-1 (fls. 126/130), aduzindo que"diante do comandoexpresso do
art. 13 do CPC não há que se falar em nulidade insanável do recurso
por faltar a procuraçãodo advogadoda CEF nos autos" (fl. 127).
Indigita violação aos princípios constitucionais do contraditório e da
ampla defesa.Em seguida,a ora Embargante passa adeclinar sua
insurgência quanto às questões de mérito.

Inquestionável a inadmissibilidade dos embargos em exa-
me.

Primeiramenteporque desfundamentados, haja vista a au-
sência de invocação de ofensa ao artigo 896, da CLT, premissa obri-
gatória quando se trata de discussão acerca do conhecimento, ou não,
de recurso de revista.

Por outro lado, a Eg. Turma decidiu em consonância com a
Súmulanº 333do TST, ao aplicar aocasovertente oentendimento
consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 149 da Eg. SB-
DI-1 do TST, cujo teor ora se transcreve:

"MANDA TO. ART. 13, CPC. REGULARIZAÇÃO. FA-
SE RECURSAL. INAPLICÁVEL. (Inserido em 27.11.1998)"

Ora, constata-se que a Embargada não dirige a insurgência
contra a aplicação do entendimento pacificado por meio da orientação
jurisprudencial referida.Apenas afirma,laconicamente, que"o pro-
cessonão pode ser umfim em si mesmo"(fl. 127), pelo que no-
vamente distingue-se a ausência de fundamentação nas razões apre-
sentadas pela Reclamada.

Ante o exposto, com supedâneo na Súmula nº 333 do TST e
na formados artigos896, § 5º, da CLT e 9º da Lei nº 5.584/70,
denego seguimento aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-AIRR-699.804/00.6 TRT - 2 ª REGIÃO

EMBARGANTE : CONFAB INDUSTRIAL S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES

LEITE
EMBARGADO : MARCO AURÉLIO BENDE
ADVOGADO : DR. JORGE SHIGUEMITSU FUJITA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Contra o v. acórdãode fls. 141/142,da e. 1ª Turma desta

Corte, complementado pelo de fls. 151/151, que não conheceu de seu
agravo de instrumento porque irregularmente formado, dado que não
veio instruído com o traslado autenticado da procuração outorgada ao
advogadoque subscreveuos seus termos,interpõea reclamadare-
curso de embargos.

Em suas razões(fls. 154/162),justifica quese viu impos-
sibilitada deautenticar a referida peça,por conta de normada Cor-
regedoria-Geral da Justiçado Estado de São Paulo,que proíbe aos
cartórios daqueleEstado aautenticação de"reprodução reprográfica
de outra reprodução reprográfica autenticada ou não, de documento
público ou particular" (fl. 157). Alegaque a e. 1ª Turma, aonão
conhecer de seu agravo de instrumento com fulcro no art. 830 da CLT
e no item X da Instrução Normativa nº 16/99, acabou por violar os
arts. 5º, XXXIV, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal,
832 da CLT e 515 do CPC. Sustenta, ainda,que, para suprira
deficiência, juntou nova cópia da procuração, agoraautenticada.
Transcreve aresto do excelso Supremo Tribunal Federal, bem como
excertos doutrinários para sustentar a sua tese.

Os embargos, embora tempestivos (fls. 153/154) e subscritos
por advogado devidamente habilitado(fls. 167/169), não merecem
p r o s s e g u i r.

Com efeito, consideradoo dispostono art. 830da CLT, o
documento juntado à fl. 22 afigura-se inválido, o que impede o
conhecimento do agravo de instrumento, não só por irregularidade em
sua formação, mas também na constituição da própria representa-
ção.

A jurisprudência do Tribunal, cristalizada no item IX da
Instrução Normativa nº16/99, é clara ao exigir queas peças tras-
ladadas devem estar "autenticadas uma a uma, no anverso ou verso".
Da mesma forma estabelece o art. 830 da CLT. Cabe citar, ainda, os
seguintesprecedentesda SDI: AG-E-AIRR 606.485/99,rel. Min.
João Batista, DJ 16/3/2001; E-AIRR 615.442/99, rel. Min. João Ba-
tista, DJ16/3/2001 eE-AIRR 429.913/98,rel. Min. Carlos Alberto,
DJ 30/6/2000.
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Admitir-se que possa orecorrentedeixar de juntaras peças
devidamente autenticadas, em contrariedade ao disposto no item IX
da Instrução Normativa nº 16/99, c/c o art. 830 da CLT, equivale a
negar eficácia à nova redação do art. 897 da CLT.

Se impossível regimentalmentea autenticação dareferida
peça nos cartórios do Estado de São Paulo, cabia à embargante servir-
se do próprio Tribunal do Trabalhode origem, tambémcompetente
para a prática do ato ausente (art. 830 da CLT, parte final).

Por isso mesmo, não há como se concluir pela existência da
apontada vulneração do artigo 5º, XXXIV, XXXV, LIV e LV, da CF,
na medida em que esse dispositivo tem sua materialização no mundo
jurídico por intermédio das normas infraconstitucionais, que, na hi-
pótese, foram plenamente observadas. Incólume, também, o artigo 93,
IX, da CF, na medida em que os fundamentos que ensejaram o não-
conhecimento do agravo de instrumento se encontram explicitamente
definidos nos autos,daí por que não se podefalar, in casu, em
negativa de prestação jurisdicional.

Também não se reputa válida a juntada extemporânea da
peça, cujotraslado foi tido como irregular, pois preclusaa opor-
tunidade para tanto (art. 897, § 5º, I, da CLT).

Com estesfundamentos, ecom baseno artigo 6º da Re-
solução Administrativa nº 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em-
b a rg o s .

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-AIRR-733.183/2001.4TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTE : PAULO SANT'ANNA
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
EMBARGADA : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PA U -

LO S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

D E C I S Ã O
A Eg. Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

mediante o v. acórdão de fls. 265/267, negou provimento ao agravo
de instrumento interposto pelo Reclamante, asseverando que a ad-
missibilidade do recurso de revista denegado esbarrava nos óbices das
Súmulas nºs 221, 296, 297 e 337 do TST.

Irresignado, o Reclamante interpõe embargos para a Eg. SB-
DI-1, pugnando pelo conhecimento do recurso de revista. Insurge-se,
em linhas gerais, contra a incidência dos referidos verbetes sumulares.
Sustenta que as Súmulas e as Orientações Jurisprudenciais não têm o
condão de obstaculizar o seguimento de recurso, sob pena de afronta,
dentreoutros, aodevido processo legal.Articula violação aoartigo
5º, incisos II, XXXV e LIV, da Constituição Federal.

Todavia, os embargos em exame não se revelam admissíveis,
porquanto a pretensão recursal ora deduzida não se ajusta à exceção
a que alude a Súmula nº 353 do TST.

Orienta referido verbete sumularque "não cabem embargos
para a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma pro-
ferida em Agravo de Instrumento e em Agravo Regimental, salvo
para reexame dos pressupostos extrínsecos dos Agravos ou da Re-
vista respectiva".

Ressalte-seque, nahipótese,a insurgência doEmbargante
dirige-se unicamente aos óbices impostos à admissibilidade do re-
curso de revista, relativamente à incidência das Súmulas nºs 221, 296,
297 e 337 do TST, o que, a toda evidência, não se viabiliza mediante
a via recursal dos embargos.

Assim, porque manifestamente incabíveis à espécie, denego
seguimento aos embargos, com supedâneo no § 5º do artigo 896 da
C LT.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-E-AG-AIRR-759.244/2001.8TRT - 3ª REGIÃO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE

BELO HORIZONTE

ADVOGADO : DR. EDUARDO MORETH LOQUEZ
ADVOGADO : DR. ORLANDO JOSÉ DE ALMEIDA
EMBARGADA : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS - SUPERINTENDÊNCIA
DE TRENS URBANOS DE BELO HORIZONTE

ADVOGADA : DRA. LUCIANA ALBUQUERQUE SEVERI
D E C I S Ã O
A Eg. Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho,

medianteo v. acórdãode fls. 254/256,negouprovimentoao agravo
regimental interposto pelo Sindicato-autor, porquanto, perfilhando
idêntico entendimento aoesposadona r. decisãomonocrática defl.
212, considerou quea certidãode publicaçãodo acórdãoregional
constitui peça essencial à formação do agravo de instrumento.

Irresignado,interpõe o Sindicato-autorembargos perantea
Eg. SBDI1 do TST (fls.274/287), argumentando, em linhas gerais,
que referida peçanão seencontra arroladadentre aquelasobriga-
toriamente previstas no inciso I do § 5º do artigo 897 da CLT, razão
pela qual entende desnecessária a sua juntada. Transcreve, assim, com
fulcro no artigo 894 da CLT, arestos para cotejo de teses, bem como
apontacontrariedade àOrientaçãoJurisprudencial nº90 da Eg.SB-
DI1. Alega, também,violação aos artigos 897,§ 5º, da CLT, 5º,
incisos II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal.

Todavia,os embargos em examenão reúnemcondiçõesde
admissibilidade,porquanto,no particular, a v. decisãoturmária en-
contra respaldo na jurisprudência que vem sendo reiteradamente ado-
tada no âmbito do TST, conforme se pode depreender do Precedente
nº 18 da SBDI1 (Orientações Jurisprudenciais de aplicação restrita no
TST ou em determinado Regional), de seguinte teor:

"AGRA VO DE INSTRUMENT O INTERPOSTO NA VI-
GÊNCIA DA LEI 9756/98. PEÇA INDISPENSÁVEL. CERTI-
DÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. NECES-
SÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOUVER ELE-
MENT OS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA REVIS-
TA . 

A certidão de publicaçãodo acórdãoregional é peça es-
sencial para a regularidade dotraslado do agravo de instrumento,
porque imprescindível paraaferir a tempestividade dorecurso de
revista e paraviabilizar, quando provido, seuimediato julgamento,
salvo se nos autos houver elementos que atestem a tempestividade da
revista".

À vista do excerto transcrito, fica claro que a Terceira Turma
do TST decidiuacertadamente quando, com fundamentona defi-
ciência de instrumentação,negou provimento ao agravoregimental
que foi interposto pelo Sindicato-autorem face dar. decisãomo-
nocrática de fl. 212, que "não conheceu" do agravo de instrumento. É
que, à luz da jurisprudênciatranscrita,dessume-se quea juntadada
certidão de publicação do acórdão regional proferido em embargos de
declaração constitui peçaessencial para a regularidadeda formação
do agravo, a cujo traslado não procedeu o então Agravante.

Com efeito, embora a certidão de publicação do acórdão do
Tribunal Regional não tenha sido listada no inciso I do § 5º do artigo
897 da CLT, com a redação conferida pela Lei nº 9756/98, constitui
documentonecessárioà formaçãodo agravode instrumento,dadaa
necessidade de, se provido o apelo, ter-se de aferir a tempestividade
do recurso de revista.

Nem se argumente que a hipótese dos autos ajustar-se-ia na
exceção prevista no referido precedente jurisprudencial, porquanto
não consta dos autos nenhumoutro documento que pudesse, even-
tualmente,viabilizar a aferiçãoda tempestividadedo recurso dere-
vista por este órgão judicante.

Ante o exposto, com supedâneo na Súmula nº 333 do TST e
na formados artigos896, § 5º, da CLT e 9º da Lei nº 5.584/70,
denego seguimento aos embargos.

Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PAUTAS DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 2ª Sessão Ordinária da Subseção I Es-
pecializadaem DissídiosIndividuais arealizar-seno dia 18 de fe-
vereiro de 2002 às 13h, na sala de Sessões do 3ºandar do Anexo I
Processo: E-RR - 187072 / 1995-9 TRT da 24ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : EMPRESA DE SANEAMENTO DE MA-
TO GROSSO DO SUL S.A. - SANESUL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO DIAS ALECRIM E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). ULISSES RIEDEL DE REZENDE
Processo: E-RR - 262229 / 1996-6 TRT da 10ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : WAGNER DOUGLAS ALMEIDA CAM-

POS
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLETTA
Processo: E-RR - 274238 / 1996-4 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DR(A). CARMEN FRANCISCA W. DA

S I LV E I R A
EMBARGADO(A) : ALLAN KARDEC AFFONSO COSTA E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL E OUTROS
Processo: E-RR - 284016 / 1996-1 TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : CEVAL ALIMENT OS S.A.
ADVOGADA : DR(A). REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
EMBARGADO(A) : SILVIO PINTO DO CARMO
ADVOGADO : DR(A). UMBERTO CARLOS BECKER
Processo: E-RR - 296142 / 1996-9 TRT da 10ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO

NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI-
VO S.A. - BNCC

PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-
TA

EMBARGANTE : SEBASTIÃO MORAIS DE JESUS
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

Processo: E-RR - 312643 / 1996-4 TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : INTER CONTINENTAL DE CAFÉ S.A.
ADVOGADO : DR(A). AFONSO HENRIQUE LUDERITZ

DE MEDEIROS
EMBARGADO(A) : FRANCISCO PAULA MIGNONI
ADVOGADA : DR(A). MARIA BEATRIZ CASTILHO

Processo: E-RR - 348030 / 1997-2 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : CENIBRA FLORESTAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : CARLINDO CASSIANO SOUZA
ADVOGADO : DR(A). ARNON JOSÉ NUNES CAMPOS

Processo: E-RR - 348852 / 1997-2 TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGANTE : ARIOVALDO DA SILVA LIMA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

Processo: E-RR - 351911 / 1997-9 TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : LÍGIA MARIA ALENSKI
ADVOGADO : DR(A). AGOSTINHO BONIN JÚNIOR

Processo: E-RR - 360134 / 1997-6 TRT da 10ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO

NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI-
VO S.A. - BNCC

PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-
TA

EMBARGANTE : JOSÉ JOÃO LOBATO FILHO
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

Processo: E-RR - 360701 / 1997-4 TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-

TA
EMBARGADO(A) : ELISABETE BORSATO DE ABREU
ADVOGADO : DR(A). SIDNEY DAVID PILDERVAS-

SER

Processo: E-RR - 361172 / 1997-3 TRT da 10ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO

NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI-
VO S.A. - BNCC

PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-
TA

EMBARGADO(A) : ALCEU PINHEIRO DA SILVA (ESPÓLIO
DE)

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LOPES RAMOS

Processo: E-RR - 365026 / 1997-5 TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : JOÃO FERREIRA BORGES
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-

MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO -
CEAGESP

ADVOGADO : DR(A). LUIZ N. MURASAKI

Processo: E-RR - 366085 / 1997-5 TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : JUCÉLIA DE FÁTIMA BORGES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : LABORATÓRIO BIOCLÍNICO ÁLVARO

S.C. LTDA.
ADVOGADA : DR(A). DANIELLE ALBUQUERQUE
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Processo: E-RR - 366693 / 1997-5 TRT da 20ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ANÍBAL PINTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
ADVOGADO : DR(A). JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO
Processo: E-RR - 367147 / 1997-6 TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : ADILSON ROBERTO MOREIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIRE-

DO
EMBARGADO(A) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR(A). JOÃO CARLOS PENNESI
Processo: E-RR - 368440 / 1997-3 TRT da 9ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : JOSÉ DAS NEVES NETO
ADVOGADA : DR(A). MARIA ZÉLIA DE OLIVEIRA E

OLIVEIRA
Processo: E-RR - 372208 / 1997-2 TRT da 5ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ABDIAS CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. -

BANEB
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
Processo: E-RR - 373017 / 1997-9 TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO
EMBARGADO(A) : SHIRLEI GENTIL
ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA
Processo: E-RR - 373580 / 1997-2 TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : SÉRGIO MURILO ALVES PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DE FIGUEIREDO

CALDAS
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
Processo: E-RR - 373592 / 1997-4 TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : IVAN GOMES MARTINS
ADVOGADA : DR(A). MARCELISE DE MIRANDA

AZEVEDO
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
Processo: E-RR - 374070 / 1997-7 TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO
EMBARGADO(A) : OSVALDO OLIVEIRA VARGAS
ADVOGADO : DR(A). EDUI ANTONIO RECH
Processo: E-RR - 374114 / 1997-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ADAIR ROSA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR(A). CLÉIA MARILZE RIZZI DA SIL-

VA
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DR(A). MARIA HELENA LEÃO

Processo: E-RR - 375547 / 1997-2 TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : AUGUSTO PEREIRA ROSA
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : AUTO VIAÇÃO SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FABIANO ARCHEGAS

Processo: E-RR - 375595 / 1997-8 TRT da 10ª Região

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : MARCO ANTÔNIO MUNDIM
ADVOGADA : DR(A). LÍVIA MARIA GOMES
EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-

TA

Processo: E-RR - 376865 / 1997-7 TRT da 10ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : WEIOMAN PEREIRA RIBEIRO
ADVOGADA : DR(A). SYLVIA LORENA T. DE SOUSA

ARCÍRIO
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

Processo: E-RR - 377727 / 1997-7 TRT da 10ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : LINDALVA PAULA VIEIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO REIS DE AVELAR

Processo: E-RR - 380652 / 1997-0 TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO NOROESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MARCO ANTÔNIO MARIANO LACOM-

BE
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE OLIVEI-

RA WERNEK

Processo: E-RR - 381506 / 1997-2 TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
ADVOGADO : DR(A). CELSO JOÃO DE ASSIS KOT-

ZIAS
EMBARGADO(A) : NEIDE DO ROCIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

Processo: E-RR - 382612 / 1997-4 TRT da 17ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CALDAS ALVIM DE

OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : JURACI LOPES DE JESUS E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JERÔNIMO GONTIJODE BRI-

TO

Processo: E-RR - 385018 / 1997-2 TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BENEDICTA FRANCO DA COSTA E

OUTROS
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR(A). JOÃO CARLOS PENNESI

Processo: E-RR - 386161 / 1997-1 TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DR(A). ROSELAINE ROCKENBACH
EMBARGADO(A) : MARIA IOLANDA VICENTE MACEDO
ADVOGADA : DR(A). HELENA AMISANI SCHUELER

Processo: E-RR - 386345 / 1997-8 TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : MARTINS COMÉRCIO ESERVIÇOS DE

DISTRIBUIÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOÃO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MARCOS ROBERTO GOLD

Processo: E-RR - 388658 / 1997-2 TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO
ADVOGADA : DR(A). ELIANA TRAVERSO CALEGA-

RI
EMBARGADO(A) : JOSÉ FERREIRA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO OTÁVIO ALBU-

QUERQUE DOS SANTOS

Processo: E-RR - 389924 / 1997-7 TRT da 6ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : MÁRCIO JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM FORNELLOS FILHO

Processo: E-RR - 390229 / 1997-7 TRT da 6ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A.
ADVOGADA : DR(A). ADRIANA GONÇALVES VIEIRA

DE MELO
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RINO MARTINS
EMBARGADO(A) : EGLINE SANTANA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GOMES DE MELO FILHO

Processo: E-RR - 390232 / 1997-6 TRT da 6ª Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : MONTE SINAI VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE PALMEIRA
EMBARGADO(A) : JOSEMI NUNES DE MELO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TAVARES DE SOUSA FI-

LHO

Processo: E-RR - 391891 / 1997-9 TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : HEBER KUSTER MARQUES
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DR(A). MARIA HELENA LEÃO
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DR(A). MARIA ANGELINA BARONI DE

CASTRO

Processo: E-RR - 396303 / 1997-0 TRT da 6ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : USINA CENTRAL OLHO D'ÁGUA S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : VICENTE DA SILVA ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO FERREIRA DUARTE

FILHO

Processo: E-RR - 396595 / 1997-9 TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDOG. VIEIRA

M A RT I N S
EMBARGADO(A) : TADEU ZIMOLONG
ADVOGADO : DR(A). EDSON ANTÔNIO FLEITH

Processo: E-RR - 401055 / 1997-4 TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MÁRCIO SIDIMAR SCHNEIDER
ADVOGADO : DR(A). CELSO FERRAREZE
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Processo: E-RR - 405038 / 1997-1 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO COR-

TES
EMBARGADO(A) : CARLOS ADÃO RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO CÉZAR ZUCOLIM BE-

LASQUE

Processo: E-RR - 405137 / 1997-3 TRT da 17ª Região

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). WESLEY CARDOSODOS SAN-

TO S

Processo: E-RR - 406758 / 1997-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR(A). FÁBIO SÉRGIO NEGRELLI
EMBARGADO(A) : AILTON EDUARDO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

Processo: E-RR - 410481 / 1997-6 TRT da 9ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BANCO CENTRAL DO BRASIL
ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO WOWK PEN-

TEADO
EMBARGADO(A) : ALZIRA GEREMIAS DOS SANTOS DE

OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). CRISTY HADDAD FIGUEIRA
EMBARGADO(A) : WEL CLEAN LIMPEZA E CONSERVA-

ÇÃO LTDA.

Processo: E-RR - 412787 / 1997-7 TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : OSVALDO ROCHA DO ROSÁRIO
ADVOGADO : DR(A). HÉRCULES ANTON DE ALMEI-

DA
EMBARGADO(A) : SIDERÚRGICA BARRA MANSA S.A.
ADVOGADO : DR(A). WILSON DE OLIVEIRA FILHO

Processo: E-RR - 452516 / 1998-7 TRT da 10a. Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : TÂNIA MARIA BANHO DE ANDRADE
REIS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO VIEIRA DE CASTRO
LEITE

Processo: E-RR - 457100 / 1998-0 TRT da 11ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
- SEAD

PROCURADOR : DR(A). ALDEMAR SALLES
EMBARGADO(A) : MARIA NOÉLIA DAMASCENO DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR(A). JANDER ROOSEVELT ROMANO

TAVA R E S

Processo: E-RR - 457178 / 1998-1 TRT da 11ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN-

TENDÊNCIA DE SAÚDE DO ESTADO
DO AMAZONAS - SUSAM

PROCURADOR : DR(A). ALZIRA FARIAS DE ALMEIDA
DA FONSECA GOES

EMBARGADO(A) : IVONE MULLER DE OLIVEIRA

Processo: E-RR - 458116 / 1998-3 TRT da 5a. Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 5ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). IVANA AUXILIADORA MEN-
DONÇA SANTOS

EMBARGADO(A) : MANOEL CARLOS MARTINS SACRA-
M E N TO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA SOARES LOPES
N E TO

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE ILHÉUS

Processo: E-RR - 464332 / 1998-0 TRT da 23ª Região

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). WESLEY CARDOSODOS SAN-

TO S
EMBARGADO(A) : EMÍLIA GONÇALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). ELISEU CERISARA

Processo: E-RR - 467561 / 1998-0 TRT da 12ª Região

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). WESLEY CARDOSODOS SAN-

TO S
EMBARGADO(A) : ILIANE TEREZINHA BORGES POM-

P E R M AY E R
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO BERNARDI

Processo: E-RR - 475180 / 1998-9 TRT da 12ª Região

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : NELSON LEHMKUHL
ADVOGADO : DR(A). GUILHERME SCHARF NETO
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS ZOMER MEIRA

Processo: E-RR - 477472 / 1998-0 TRT da 10ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MARIA JOSÉLIA DESOUZA GONÇAL-
VES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADO : DR(A). ALESSANDRO LUIZ DOS REIS

Processo: E-RR - 478547 / 1998-7 TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : MARIA EMÍLIA DANT AS MONTEIRO
ADVOGADO : DR(A). MARCELO DE CASTRO FONSE-

CA
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-

RAIS S.A. - BEMGE
ADVOGADO : DR(A). CELSO BARRETO NETO

Processo: E-RR - 482037 / 1998-4 TRT da 11ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADORA : DR(A). ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA
FONSECA DE GÓES

EMBARGADO(A) : CÉSAR AUGUSTO DA SILVA ROCHA

Processo: E-RR - 482527 / 1998-7 TRT da 11ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SAÚDE DO ESTADO
DO AMAZONAS - SUSAM

PROCURADORA : DR(A). VIVIEN MEDINA NORONHA
EMBARGADO(A) : ELCIRA MARIA BATISTA SALOMÃO
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA DE SOUZA AMORIM

Processo: E-RR - 493245 / 1998-6 TRT da 10ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : CELINA MARIA MAGALHÃES OLIVEI-

RA E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA DA SILVA
EMBARGADO(A) : DISTRITO FEDERAL
PROCURADORA : DR(A). YARA FERNANDES VALLADARES

Processo: E-RR - 503946 / 1998-0 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : HELTON PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). SILVANO SABINO PRIMO
Processo: E-RR - 519275 / 1998-8 TRT da 10ª Região

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : JOÃO CARLOS DA CUNHA OLIVEIRA

E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR(A). ELDENOR DE SOUSA ROBER-

TO
Processo: E-RR - 519336 / 1998-9 TRT da 12ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGANTE : MIGUEL MARCOS MARTINS
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
Processo: E-RR - 522816 / 1998-0 TRT da 10ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : FRANCISCA DAS CHAGAS NUNES

MOREIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE

DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -
D ATA P R E V

ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÇÃO FAUSTINO DE
PA U L A

Processo: E-RR - 530389 / 1999-7 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS-

CONCELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : JAIR LUIZ SOUZA
ADVOGADO : DR(A). VANTUIR JOSÉ TUCA DA SIL-

VA
Processo: E-RR - 536291 / 1999-5 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-

LORES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : SAULO DE OLIVEIRA RAMOS
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO LUIZ CASAVERDE

S A M PA I O
Processo: E-RR - 553530 / 1999-6 TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS-

CONCELLOS COSTA COUTO
ADVOGADO : DR(A). WAGNER RAGO DA COSTA
EMBARGADO(A) : VALDOMIRO BRANDINO
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE E. ROCHA
Processo: E-RR - 572867 / 1999-0 TRT da 6ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MANOEL ACILON DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JAMERSON DE OLIVEIRA PE-

DROSA
Processo: E-RR - 574086 / 1999-4 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS

GERAIS S.A. - CREDIREAL
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : LUIZ GONSAGA CASCARDODE CAR-

VA L H O
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA

ROCHA
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Processo: E-RR - 576549 / 1999-7 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS-

CONCELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : GIOVANE DE OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ATHOS GERALDO DOLABELA

DA SILVEIRA

Processo: E-RR - 576592 / 1999-4 TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). IVANA AUXILIADORA MEN-
DONÇA SANTOS

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE ITABORAÍ
PROCURADOR : DR(A). LUÍS MARCOS FERREIRA BE-

NITES
EMBARGADO(A) : LEÔNIDAS GERALDINO FEREIRA
ADVOGADA : DR(A). ADAMILSE BRANT DO COUTO

Processo: E-RR - 581250 / 1999-8 TRT da 7ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : REGINO ANTÔNIO DE PINHO FILHO E
OUTRAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). WESLEY CARDOSODOS SAN-

TO S

Processo: E-RR - 582782 / 1999-2 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS-

CONCELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : JOÃO BOSCO CÂNDIDO
ADVOGADO : DR(A). EDSON DE MORAES

Processo: E-RR - 593614 / 1999-6 TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
EMBARGADO(A) : EDUARDO SPINELLI
ADVOGADO : DR(A). WILLI CABRAL ROSENTHAL

Processo: E-RR - 600764 / 1999-8 TRT da 15ª Região

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA LYRA BÉRGAMO
EMBARGADO(A) : NILSON NUNES BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Processo: E-RR - 605298 / 1999-0 TRT da 18ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : KENNYA CLAUCYA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

Processo: E-RR - 616806 / 1999-9 TRT da 11ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DESPORTO - SEDUC

PROCURADOR : DR(A). EVANDRO EZIDRO DE LIMA REGIS
EMBARGADO(A) : CLEONICE AFONSO SEVALHO

Processo: E-RR - 623761 / 2000-8 TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOSFE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO DOS SANTOS DE BARROS
EMBARGADO(A) : MANOEL SANTANA DO ESPÍRITO

SANTO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GREGÓRIO MARQUES

Processo: E-RR - 629684 / 2000-0 TRT da 5ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CESAR RIOS STERING
ADVOGADA : DR(A). LUCY MARIA DE SOUZA SAN-

TOS CALDAS

Processo: E-AIRR - 630217 / 2000-8 TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : MILTON CARLOS RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO TRISTÃO FERNAN-

DES
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DR(A). ENEIDA DE VARGAS E BER-

NARDES

Processo: E-RR - 631363 / 2000-8 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS-

CONCELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : FRANCISCO PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO FERNANDO DOS

S A N TO S

Processo: E-RR - 631492 / 2000-3 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO
EMBARGADO(A) : ROSEMARY RIQUETTI MESSEDER
ADVOGADO : DR(A). MAGUI PARENTONI MARTINS

Processo: E-AIRR - 668775 / 2000-8 TRT da 17ª Região

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : JOÃO BATISTA GOMES E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO SIQUEIRA DE

ABREU E LIMA

Processo: E-RR - 668834 / 2000-1 TRT da 17ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : ROMUALDO MORO CAPO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JUAREZ PIMENTEL MENDES

JÚNIOR

Processo: E-AIRR - 684270 / 2000-1 TRT da 15ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MITSUKI KOGA
ADVOGADA : DR(A). ROSEMENEGILDA DA SILVA

SIOIA
EMBARGADO(A) : PEDRO LEMES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). SALVADOR CAMPANUCCI NE-

TO

Processo: E-AIRR - 693280 / 2000-7 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : JÚLIO BOGORICIN IMÓVEIS MINAS

GERAIS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : LOURIVAL ALVES FILHO
EMBARGADO(A) : CONSERVADORA OURO PRETO LTDA.

Processo: E-AIRR - 697223 / 2000-6 TRT da 5ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO ECONÔMICO S.A.(EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : FÁBIO BRANDÃO CALAZANS
ADVOGADA : DR(A). SOLANGE IZABEL PACHECO

M A RT I N S

Processo: E-AIRR - 700429 / 2000-2 TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : MARIA APARECIDA SANTOS DE ME-

LO
ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO DE MELO

Processo: E-AIRR - 709011 / 2000-9 TRT da 6ª Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : EVILÁSIO SILVA SENA E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ VICENTE DO SACRA-

M E N TO

Processo: E-AIRR - 715563 / 2000-8 TRT da 1ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ADILSON LIMA LEITÃO
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR(A). RICARDO LEITE LUDUVICE

Processo: E-RR - 721732 / 2001-0 TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : GUILHERME BARATA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : FINANCIADORA DE ESTUDOSE PRO-

JETOS - FINEP
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA

Processo: AG-E-RR - 339473 / 1997-2 TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚSTRIA

E COMÉRCIO
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : LEONTINA DE FÁTIMA AVOZANI

S A M PA I O
ADVOGADO : DR(A). JOÃO DENIZARD MOREIRA

F R E I TA S

Processo: AG-E-RR - 356063 / 1997-1 TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ONICE DE LOURDES MATANA
ADVOGADO : DR(A). IPOJUCAN DEMETRIUS VEC-

CHI
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PASSO FUNDO
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO MENEGAZ AMA-

RAL

Processo: AG-E-RR - 362119 / 1997-8 TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : IZABEL IPARRAGUIRRE DE OLIVEIRA

E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DA SILVA CALDAS
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-

CEIÇÃO S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA INÊZ PANIZZON

Processo: AG-E-RR - 374034 / 1997-3 TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR(A). CLÉIA MARILZE RIZZI DA SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA MARANGONI
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
ADVOGADO : DR(A). EVALDIR BORGES BONFIM

Processo: AG-E-RR - 386358 / 1997-3 TRT da 10ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCA VALDA PEREIRA
ADVOGADA : DR(A). ISIS MARIA BORGES RESEN-

DE
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR(A). ROBERTO RICARDO MADER

NOBRE MACHADO
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Processo: AG-E-RR - 438280 / 1998-4 TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS EDUARDO MACHADO E OU-

TROS
ADVOGADA : DR(A). ISIS MARIA BORGES RESEN-

DE
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS-

CONCELLOS COSTA COUTO

Esta sessão seráautomaticamenteadiada parao dia seguinte,terça
feira, às 13h, na ocorrência de eventual motivo relevante que impeça
a suarealização, ouprosseguirá no mencionadodia nahipótese de
não esgotada apauta. Os processos constantes destapauta que não
forem julgadosna sessãoa quese referemficam automaticamente
adiados para as próximas que se seguirem, independentemente de
nova publicação.

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA
Diretora da Secretaria

Pauta de Julgamento para a 2ª Sessão Ordinária da Subseção
I Especializadaem DissídiosIndividuais arealizar-se nodia 18 de
fevereiro de 2002às 13h,na salade Sessões do3ºandar doAnexo
I
PROCESSO: E-RR - 187072 / 1995-9 TRT da 24ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : EMPRESA DESANEAMENTO DE MA-
TO GROSSO DO SUL S.A. - SANESUL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO DIAS ALECRIM E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). ULISSES RIEDEL DE REZENDE

PROCESSO: E-RR - 262229 / 1996-6 TRT da 10ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : WAGNER DOUGLAS ALMEIDA CAM-

POS
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-

TA

PROCESSO: E-RR - 274238 / 1996-4 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DR(A). CARMEN FRANCISCA W. DA

S I LV E I R A
EMBARGADO(A) : ALLAN KARDEC AFFONSO COSTA E

OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL E OUTROS

PROCESSO: E-RR - 284016 / 1996-1 TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : CEVAL ALIMENT OS S.A.
ADVOGADA : DR(A). REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
EMBARGADO(A) : SILVIO PINTO DO CARMO
ADVOGADO : DR(A). UMBERTO CARLOS BECKER

PROCESSO: E-RR - 296142 / 1996-9 TRT da 10ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO

NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI-
VO S.A. - BNCC

PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-
TA

EMBARGANTE : SEBASTIÃO MORAIS DE JESUS
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO: E-RR - 312643 / 1996-4 TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : INTER CONTINENTAL DE CAFÉ S.A.
ADVOGADO : DR(A). AFONSO HENRIQUE LUDERITZ

DE MEDEIROS
EMBARGADO(A) : FRANCISCO PAULA MIGNONI
ADVOGADA : DR(A). MARIA BEATRIZ CASTILHO

PROCESSO: E-RR - 348030 / 1997-2 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : CENIBRA FLORESTAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : CARLINDO CASSIANO SOUZA
ADVOGADO : DR(A). ARNON JOSÉ NUNES CAMPOS

PROCESSO: E-RR - 348852 / 1997-2 TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGANTE : ARIOVALDO DA SILVA LIMA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO: E-RR - 351911 / 1997-9 TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : LÍGIA MARIA ALENSKI
ADVOGADO : DR(A). AGOSTINHO BONIN JÚNIOR

PROCESSO: E-RR - 360134 / 1997-6 TRT da 10ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO

NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI-
VO S.A. - BNCC

PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-
TA

EMBARGANTE : JOSÉ JOÃO LOBATO FILHO
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO: E-RR - 360701 / 1997-4 TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-

TA
EMBARGADO(A) : ELISABETE BORSATO DE ABREU
ADVOGADO : DR(A). SIDNEY DAVID PILDERVAS-

SER

PROCESSO: E-RR - 361172 / 1997-3 TRT da 10ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO

NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI-
VO S.A. - BNCC

PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-
TA

EMBARGADO(A) : ALCEU PINHEIRO DA SILVA (ESPÓLIO
DE)

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LOPES RAMOS

PROCESSO: E-RR - 365026 / 1997-5 TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : JOÃO FERREIRA BORGES
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-

MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO -
CEAGESP

ADVOGADO : DR(A). LUIZ N. MURASAKI

PROCESSO: E-RR - 366085 / 1997-5 TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : JUCÉLIA DE FÁTIMA BORGES
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : LABORATÓRIO BIOCLÍNICO ÁLVARO

S.C. LTDA.
ADVOGADA : DR(A). DANIELLE ALBUQUERQUE

PROCESSO: E-RR - 366693 / 1997-5 TRT da 20ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ANÍBAL PINTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
ADVOGADO : DR(A). JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO

PROCESSO: E-RR - 367147 / 1997-6 TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : ADILSON ROBERTO MOREIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIRE-

DO
EMBARGADO(A) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR(A). JOÃO CARLOS PENNESI
PROCESSO: E-RR - 368440 / 1997-3 TRT da 9ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : JOSÉ DAS NEVES NETO
ADVOGADA : DR(A). MARIA ZÉLIA DE OLIVEIRA E

OLIVEIRA
PROCESSO: E-RR - 372208 / 1997-2 TRT da 5ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ABDIAS CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. -

BANEB
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
PROCESSO: E-RR - 373017 / 1997-9 TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO
EMBARGADO(A) : SHIRLEI GENTIL
ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA
PROCESSO: E-RR - 373580 / 1997-2 TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : SÉRGIO MURILO ALVES PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO DE FIGUEIREDO

CALDAS
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
PROCESSO: E-RR - 373592 / 1997-4 TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : IVAN GOMES MARTINS
ADVOGADA : DR(A). MARCELISE DE MIRANDA

AZEVEDO
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR
PROCESSO: E-RR - 374070 / 1997-7 TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON NEVES FILHO
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO
EMBARGADO(A) : OSVALDO OLIVEIRA VARGAS
ADVOGADO : DR(A). EDUI ANTONIO RECH
PROCESSO: E-RR - 374114 / 1997-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ADAIR ROSA DA SILVA
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR(A). CLÉIA MARILZE RIZZI DA SIL-

VA
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DR(A). MARIA HELENA LEÃO
PROCESSO: E-RR - 375547 / 1997-2 TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : AUGUSTO PEREIRA ROSA
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : AUTO VIAÇÃO SÃO JOSÉ DOS PI-

NHAIS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). FABIANO ARCHEGAS
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PROCESSO: E-RR - 375595 / 1997-8 TRT da 10ª Região

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : MARCO ANTÔNIO MUNDIM
ADVOGADA : DR(A). LÍVIA MARIA GOMES
EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLET-

TA

PROCESSO: E-RR - 376865 / 1997-7 TRT da 10ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : WEIOMAN PEREIRA RIBEIRO
ADVOGADA : DR(A). SYLVIA LORENA T. DE SOUSA

ARCÍRIO
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

PROCESSO: E-RR - 377727 / 1997-7 TRT da 10ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : LINDALVA PAULA VIEIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO REIS DE AVELAR

PROCESSO: E-RR - 380652 / 1997-0 TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO NOROESTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MARCO ANTÔNIO MARIANO LACOM-

BE
ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE OLIVEI-

RA WERNEK

PROCESSO: E-RR - 381506 / 1997-2 TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
ADVOGADO : DR(A). CELSO JOÃO DE ASSIS KOT-

ZIAS
EMBARGADO(A) : NEIDE DO ROCIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

PROCESSO: E-RR - 382612 / 1997-4 TRT da 17ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CALDAS ALVIM DE

OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : JURACI LOPES DE JESUS E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JERÔNIMO GONTIJODE BRI-

TO

PROCESSO: E-RR - 385018 / 1997-2 TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BENEDICTA FRANCO DA COSTA E

OUTROS
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR(A). JOÃO CARLOS PENNESI

PROCESSO: E-RR - 386161 / 1997-1 TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DR(A). ROSELAINE ROCKENBACH
EMBARGADO(A) : MARIA IOLANDA VICENTE MACEDO
ADVOGADA : DR(A). HELENA AMISANI SCHUELER

PROCESSO: E-RR - 386345 / 1997-8 TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : MARTINS COMÉRCIO ESERVIÇOS DE

DISTRIBUIÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOÃO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). MARCOS ROBERTO GOLD

PROCESSO: E-RR - 388658 / 1997-2 TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR(A). URSULINO SANTOS FILHO
ADVOGADA : DR(A). ELIANA TRAVERSO CALEGA-

RI
EMBARGADO(A) : JOSÉ FERREIRA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO OTÁVIO ALBU-

QUERQUE DOS SANTOS

PROCESSO: E-RR - 389924 / 1997-7 TRT da 6ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A.
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : MÁRCIO JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). JOAQUIM FORNELLOS FILHO

PROCESSO: E-RR - 390229 / 1997-7 TRT da 6ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A.
ADVOGADA : DR(A). ADRIANA GONÇALVES VIEIRA

DE MELO
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RINO MARTINS
EMBARGADO(A) : EGLINE SANTANA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GOMES DE MELO FILHO

PROCESSO: E-RR - 390232 / 1997-6 TRT da 6ª Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : MONTE SINAI VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE PALMEIRA
EMBARGADO(A) : JOSEMI NUNES DE MELO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TAVARES DE SOUSA FI-

LHO

PROCESSO: E-RR - 391891 / 1997-9 TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : HEBER KUSTER MARQUES
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DR(A). MARIA HELENA LEÃO
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DR(A). MARIA ANGELINA BARONI DE

CASTRO

PROCESSO: E-RR - 396303 / 1997-0 TRT da 6ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : USINA CENTRAL OLHO D'ÁGUA S.A.
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : VICENTE DA SILVA ARAÚJO
ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO FERREIRA DUARTE

FILHO

PROCESSO: E-RR - 396595 / 1997-9 TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDOG. VIEIRA

M A RT I N S
EMBARGADO(A) : TADEU ZIMOLONG
ADVOGADO : DR(A). EDSON ANTÔNIO FLEITH

PROCESSO: E-RR - 401055 / 1997-4 TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MÁRCIO SIDIMAR SCHNEIDER
ADVOGADO : DR(A). CELSO FERRAREZE

PROCESSO: E-RR - 405038 / 1997-1 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO COR-

TES
EMBARGADO(A) : CARLOS ADÃO RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). MÁRIO CÉZAR ZUCOLIM BE-

LASQUE

PROCESSO: E-RR - 405137 / 1997-3 TRT da 17ª Região

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). WESLEY CARDOSODOS SAN-

TO S

PROCESSO: E-RR - 406758 / 1997-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR(A). FÁBIO SÉRGIO NEGRELLI
EMBARGADO(A) : AILTON EDUARDO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

PROCESSO: E-RR - 410481 / 1997-6 TRT da 9ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BANCO CENTRAL DO BRASIL
ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO WOWK PEN-

TEADO
EMBARGADO(A) : ALZIRA GEREMIAS DOS SANTOS DE

OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). CRISTY HADDAD FIGUEIRA
EMBARGADO(A) : WEL CLEAN LIMPEZA E CONSERVA-

ÇÃO LTDA.

PROCESSO: E-RR - 412787 / 1997-7 TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : OSVALDO ROCHA DO ROSÁRIO
ADVOGADO : DR(A). HÉRCULES ANTON DE ALMEI-

DA
EMBARGADO(A) : SIDERÚRGICA BARRA MANSA S.A.
ADVOGADO : DR(A). WILSON DE OLIVEIRA FILHO

PROCESSO: E-RR - 452516 / 1998-7 TRT da 10a. Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : TÂNIA MARIA BANHO DE ANDRADE
REIS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO VIEIRA DE CASTRO
LEITE

PROCESSO: E-RR - 457100 / 1998-0 TRT da 11ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
- SEAD

PROCURADOR : DR(A). ALDEMAR SALLES
EMBARGADO(A) : MARIA NOÉLIA DAMASCENO DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR(A). JANDER ROOSEVELT ROMANO

TAVA R E S

PROCESSO: E-RR - 457178 / 1998-1 TRT da 11ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN-

TENDÊNCIA DE SAÚDE DO ESTADO
DO AMAZONAS - SUSAM

PROCURADOR : DR(A). ALZIRA FARIAS DE ALMEIDA
DA FONSECA GOES

EMBARGADO(A) : IVONE MULLER DE OLIVEIRA

PROCESSO: E-RR - 458116 / 1998-3 TRT da 5a. Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 5ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). IVANA AUXILIADORA MEN-
DONÇA SANTOS

EMBARGADO(A) : MANOEL CARLOS MARTINS SACRA-
M E N TO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA SOARES LOPES
N E TO

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE ILHÉUS
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PROCESSO: E-RR - 464332 / 1998-0 TRT da 23ª Região

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). WESLEY CARDOSODOS SAN-

TO S
EMBARGADO(A) : EMÍLIA GONÇALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR(A). ELISEU CERISARA

PROCESSO: E-RR - 467561 / 1998-0 TRT da 12ª Região

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). WESLEY CARDOSODOS SAN-

TO S
EMBARGADO(A) : ILIANE TEREZINHA BORGES POM-

P E R M AY E R
ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO BERNARDI

PROCESSO: E-RR - 475180 / 1998-9 TRT da 12ª Região

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : NELSON LEHMKUHL
ADVOGADO : DR(A). GUILHERME SCHARF NETO
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS ZOMER MEIRA

PROCESSO: E-RR - 477472 / 1998-0 TRT da 10ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MARIA JOSÉLIA DESOUZA GONÇAL-
VES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADO : DR(A). ALESSANDRO LUIZ DOS REIS

PROCESSO: E-RR - 478547 / 1998-7 TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : MARIA EMÍLIA DANT AS MONTEIRO
ADVOGADO : DR(A). MARCELO DE CASTRO FONSE-

CA
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-

RAIS S.A. - BEMGE
ADVOGADO : DR(A). CELSO BARRETO NETO

PROCESSO: E-RR - 482037 / 1998-4 TRT da 11ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADORA : DR(A). ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA
FONSECA DE GÓES

EMBARGADO(A) : CÉSAR AUGUSTO DA SILVA ROCHA

PROCESSO: E-RR - 482527 / 1998-7 TRT da 11ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SAÚDE DO ESTADO
DO AMAZONAS - SUSAM

PROCURADORA : DR(A). VIVIEN MEDINA NORONHA
EMBARGADO(A) : ELCIRA MARIA BATISTA SALOMÃO
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA DE SOUZA AMORIM

PROCESSO: E-RR - 493245 / 1998-6 TRT da 10ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : CELINA MARIA MAGALHÃES OLIVEI-

RA E OUTROS
ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA DA SILVA
EMBARGADO(A) : DISTRITO FEDERAL
PROCURADORA : DR(A). YARA FERNANDES VALLADA-

RES

PROCESSO: E-RR - 503946 / 1998-0 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : HELTON PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR(A). SILVANO SABINO PRIMO

PROCESSO: E-RR - 519275 / 1998-8 TRT da 10ª Região

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : JOÃO CARLOS DA CUNHA OLIVEIRA

E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR(A). ELDENOR DE SOUSA ROBER-

TO

PROCESSO: E-RR - 519336 / 1998-9 TRT da 12ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGANTE : MIGUEL MARCOS MARTINS
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

PROCESSO: E-RR - 522816 / 1998-0 TRT da 10ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : FRANCISCA DAS CHAGAS NUNES

MOREIRA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE

DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -
D ATA P R E V

ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÇÃO FAUSTINO DE
PA U L A

PROCESSO: E-RR - 530389 / 1999-7 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS-

CONCELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : JAIR LUIZ SOUZA
ADVOGADO : DR(A). VANTUIR JOSÉ TUCA DA SIL-

VA

PROCESSO: E-RR - 553530 / 1999-6 TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS-

CONCELLOS COSTA COUTO
ADVOGADO : DR(A). WAGNER RAGO DA COSTA
EMBARGADO(A) : VALDOMIRO BRANDINO
ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE E. ROCHA

PROCESSO: E-RR - 572867 / 1999-0 TRT da 6ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MANOEL ACILON DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). JAMERSON DE OLIVEIRA PE-

DROSA

PROCESSO: E-RR - 574086 / 1999-4 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS

GERAIS S.A. - CREDIREAL
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : LUIZ GONSAGA CASCARDODE CAR-

VA L H O
ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA

ROCHA

PROCESSO: E-RR - 576549 / 1999-7 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS-

CONCELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : GIOVANE DE OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO : DR(A). ATHOS GERALDO DOLABELA

DA SILVEIRA

PROCESSO: E-RR - 576592 / 1999-4 TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADORA : DR(A). IVANA AUXILIADORA MEN-
DONÇA SANTOS

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE ITABORAÍ
PROCURADOR : DR(A). LUÍS MARCOS FERREIRA BE-

NITES
EMBARGADO(A) : LEÔNIDAS GERALDINO FEREIRA
ADVOGADA : DR(A). ADAMILSE BRANT DO COUTO

PROCESSO: E-RR - 581250 / 1999-8 TRT da 7ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : REGINO ANTÔNIO DE PINHO FILHO E
OUTRAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). WESLEY CARDOSODOS SAN-

TO S

PROCESSO: E-RR - 582782 / 1999-2 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS-

CONCELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : JOÃO BOSCO CÂNDIDO
ADVOGADO : DR(A). EDSON DE MORAES

PROCESSO: E-RR - 593614 / 1999-6 TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : EDUARDO SPINELLI
ADVOGADO : DR(A). WILLI CABRAL ROSENTHAL

PROCESSO: E-RR - 600764 / 1999-8 TRT da 15ª Região

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA LYRA BÉRGAMO
EMBARGADO(A) : NILSON NUNES BARBOSA
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO: E-RR - 605298 / 1999-0 TRT da 18ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : KENNYA CLAUCYA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

PROCESSO: E-RR - 616806 / 1999-9 TRT da 11ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DESPORTO - SEDUC

PROCURADOR : DR(A). EVANDRO EZIDRO DE LIMA
REGIS

EMBARGADO(A) : CLEONICE AFONSO SEVALHO

PROCESSO: E-RR - 623761 / 2000-8 TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR(A). WESLEY CARDOSODOS SAN-

TO S
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOSFE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO DOS SANTOS DE BAR-

ROS
EMBARGADO(A) : MANOEL SANTANA DO ESPÍRITO

SANTO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GREGÓRIO MARQUES
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PROCESSO: E-RR - 629684 / 2000-0 TRT da 5ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CESAR RIOS STERING
ADVOGADA : DR(A). LUCY MARIA DE SOUZA SAN-

TOS CALDAS

PROCESSO: E-AIRR - 630217 / 2000-8 TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : MILTON CARLOS RIBEIRO
ADVOGADO : DR(A). FERNANDO TRISTÃO FERNAN-

DES
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DR(A). ENEIDA DE VARGAS E BER-

NARDES

PROCESSO: E-RR - 631363 / 2000-8 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS-

CONCELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : FRANCISCO PEREIRA
ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO FERNANDO DOS

S A N TO S

PROCESSO: E-RR - 631492 / 2000-3 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO
EMBARGADO(A) : ROSEMARY RIQUETTI MESSEDER
ADVOGADO : DR(A). MAGUI PARENTONI MARTINS

PROCESSO: E-AIRR - 668775 / 2000-8 TRT da 17ª Região

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : JOÃO BATISTA GOMES E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO SIQUEIRA DE

ABREU E LIMA

PROCESSO: E-RR - 668834 / 2000-1 TRT da 17ª Região

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : ROMUALDO MORO CAPO E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JUAREZ PIMENTEL MENDES

JÚNIOR

PROCESSO: E-AIRR - 684270 / 2000-1 TRT da 15ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MITSUKI KOGA
ADVOGADA : DR(A). ROSEMENEGILDA DA SILVA

SIOIA
EMBARGADO(A) : PEDRO LEMES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR(A). SALVADOR CAMPANUCCI NE-

TO

PROCESSO: E-AIRR - 693280 / 2000-7 TRT da 3ª Região

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : JÚLIO BOGORICIN IMÓVEIS MINAS

GERAIS LTDA.
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
EMBARGADO(A) : LOURIVAL ALVES FILHO
EMBARGADO(A) : CONSERVADORA OURO PRETO LTDA.

PROCESSO: E-AIRR - 697223 / 2000-6 TRT da 5ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO ECONÔMICO S.A.(EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : FÁBIO BRANDÃO CALAZANS
ADVOGADA : DR(A). SOLANGE IZABEL PACHECO

M A RT I N S

PROCESSO: E-AIRR - 700429 / 2000-2 TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : MARIA APARECIDA SANTOS DE ME-

LO
ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO DE MELO

PROCESSO: E-AIRR - 709011 / 2000-9 TRT da 6ª Região

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : EVILÁSIO SILVA SENA E OUTRO
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ VICENTE DO SACRA-

M E N TO

PROCESSO: E-AIRR - 715563 / 2000-8 TRT da 1ª Região

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). ADILSON LIMA LEITÃO
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR(A). RICARDO LEITE LUDUVICE

PROCESSO: E-RR - 721732 / 2001-0 TRT da 1ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : GUILHERME BARATA DA SILVA
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : FINANCIADORA DE ESTUDOSE PRO-

JETOS - FINEP
ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE

BESSA

PROCESSO: AG-E-RR - 339473 / 1997-2 TRT da 9ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚSTRIA

E COMÉRCIO
ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : LEONTINA DE FÁTIMA AVOZANI

S A M PA I O
ADVOGADO : DR(A). JOÃO DENIZARD MOREIRA

F R E I TA S

PROCESSO: AG-E-RR - 356063 / 1997-1 TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ONICE DE LOURDES MATANA
ADVOGADO : DR(A). IPOJUCAN DEMETRIUS VEC-

CHI
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PASSO FUNDO
ADVOGADO : DR(A). EDUARDO MENEGAZ AMA-

RAL

PROCESSO: AG-E-RR - 362119 / 1997-8 TRT da 4ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : IZABEL IPARRAGUIRRE DE OLIVEIRA

E OUTROS
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DA SILVA CALDAS
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-

CEIÇÃO S.A.
ADVOGADA : DR(A). MARIA INÊZ PANIZZON

PROCESSO: AG-E-RR - 374034 / 1997-3 TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR(A). CLÉIA MARILZE RIZZI DA SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA MARANGONI
ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
ADVOGADO : DR(A). EVALDIR BORGES BONFIM

PROCESSO: AG-E-RR - 386358 / 1997-3 TRT da 10ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCA VALDA PEREIRA
ADVOGADA : DR(A). ISIS MARIA BORGES RESEN-

DE
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR(A). ROBERTO RICARDO MADER

NOBRE MACHADO
PROCESSO: AG-E-RR - 438280 / 1998-4 TRT da 2ª Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS EDUARDO MACHADO E OU-

TROS
ADVOGADA : DR(A). ISIS MARIA BORGES RESEN-

DE
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS-

CONCELLOS COSTA COUTO
Esta sessão será automaticamente adiada para o dia seguinte,

terça feira, às13h, na ocorrência de eventualmotivo relevante que
impeça a sua realização, ou prosseguirá no mencionado dia na hi-
pótese de não esgotada a pauta. Os processos constantes desta pauta
que não forem julgados na sessão a que se referem ficam auto-
maticamente adiados para as próximas que se seguirem, indepen-
dentemente de nova publicação.

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA
Diretora da Secretaria

SECRETARIA DA 1ª TURMA
D E S PA C H O S 

PROC. NºTST-RR-376.961/97.8 TRT - 17ª REGIÃO

RECORRENTE : JOSÉ AUGUSTO SANTOS BARBOSA
ADVOGADOS : DRS. JOÃO GUILHERME KRUSEMARK

E RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
RECORRIDO : BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADA : DRA. ANDREA NEVES REBELLO

D E C I S Ã O
Irresignadocom o v. acórdãoproferido pelo Eg. Décimo

Sétimo Regional (fls.483/491), interpôs recurso derevista o Re-
clamante (fls.513/535), insurgindo-se quanto aosseguintes temas:
complementação deaposentadoria -proporcionalidade ouintegra-
lidade; e honorários advocatícios.

O Eg. Tribunal Regional manteve a r. sentença da então MM.
Junta que indeferiu o pedido de percebimento da complementação de
aposentadoriade forma integral.Asseverouque a CircularFunci nº
398/61, vigenteà época daadmissão do Reclamante,teria estabe-
lecido que o pagamento da complementação de aposentadoria haveria
de ser proporcional ao tempo de serviço prestado exclusivamente ao
Banco-Demandado.

Nas razões do recurso de revista, o Reclamante reafirma que,
por haver sido admitida em 22.03.63, e, portanto, em data anterior à
edição da Circular Funci nº 436, faria jus ao percebimento integral da
complementação de aposentadoria. Indigitaviolação ao artigo 5º,
inciso XXXVI, da Constituição Federal,bem como apontacontra-
riedadeàs Súmulasnºs 51,97 e 288, todos desteEg. TST. Elenca,
também, arestos para cotejo de teses.

A respeito damatéria emdebate, estaC. Corte Superior
Trabalhista, por meio da Eg. SBDI-1, firmou posicionamento no sen-
tido de que o sistema de complementação proporcional dos proventos
de aposentadoria dosfuncionários do Banco doBrasil somente foi
adotado com a edição da Circular Funci nº 436, que data de 17.10.63
(Orientação Jurisprudencial nº 20 da Eg. SBDI-1).

Compulsando osautos, verifica-seque asinstâncias ordi-
nárias consignaram, expressamente, que a admissão do ora Recorrente
ocorreu em22.03.63, e, portanto, quandoainda em vigora então
Circular nº 398/61, que nãoestabeleceu qualquer critério de pro-
porcionalidade para o cálculo da complementação de aposentadoria.

Desse modo,dúvida nãoresta deque o Reclamante efe-
tivamentefaz jus ao percebimentoda complementaçãode aposen-
tadoria de forma integral, porquanto a sua admissão efetivou-se antes
da edição da aludida Circular Funci nº 436/63.

Por todo o alinhado, tem-se queo v. acórdão regional, da
forma como proferido, contraria a diretriz perfilhada pela Súmula nº
288 do TST, a qual consigna que a fixação da complementação dos
proventos da aposentadoria há de pautar-se pelas normas em vigor na
data da admissão do empregado.

Conheço do recurso, portanto, por contrariedade à Súmula nº
288 do TST.

Por conseguinte, impõe-se, no mérito, a reforma da r. decisão
regional para que, de acordo com o entendimento consubstanciado na
mencionada Orientação Jurisprudencial nº 20, seja o cálculo da com-
plementaçãode aposentadoriado Reclamanteefetuadode forma in-
tegral.

No tocante aos honorários advocatícios, o apelo revela-se
absolutamente desfundamentado,porquanto nãoapontada violaçãoa
dispositivo legal e nem tampouco indicada divergência jurispruden-
cial.
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À vista do exposto, comapoio no artigo557, § 1º,a, do
CPC, dou provimento ao recursoparadeterminarque ocálculo da
complementação dos proventos de aposentadoria do Reclamante seja
efetuado de forma integral.

Publique-se.
Brasília, 07 de dezembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministr o Relator

PROC. NºTST-RR-421.725/98.0 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : CONSTRUTORA TRATEX S.A.
ADVOGADA : DRA. ANDREA PEREIRA DE REZENDE

FERREIRA ALVES
RECORRIDO : ANTÔNIO MISSIAS DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ VILELA DA CUNHA

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Terceiro

Regional (fls. 227/232), interpôs recurso de revista a Reclamada (fls.
236/240), insurgindo-se quanto aos seguintes temas: horas extras -
turnos ininterruptos de revezamento; domingos e feriados trabalhados;
correção monetária; e hora noturna.

O Eg. Regional, ao julgar o recurso ordinário interposto pela
empresa,negou-lheprovimento mantendo acondenaçãoda Recla-
mada no que tangeao pagamentodos domingos eferiados traba-
lhados; horasextras emface do trabalhoem turno ininterrupto de
revezamento; e horas extras, no tocante à redução da hora noturna.
De outro modo, manteve adeterminação de aplicaçãoda correção
monetária relativa ao mês do débito.

A Reclamada pugna pela exclusão do pagamento de horas
extras além da6ª diária, alegandoque a concessãode folga aos
domingos e de intervalos intrajornada descaracterizaria o trabalho em
jornada ininterrupta de revezamento. Transcreve arestos para o cotejo
de teses.

Todavia, o recurso de revista não alcança conhecimento, no
particular, na medidaem que o entendimentoproferido pelo Eg.
Regional encontra-se em sintonia com a diretriz consubstanciada na
Súmula 360 do TST, de seguinte teor:

"TURNOS ININTERRUPT OS DE REVEZAMENT O.
INTERVALOS INTRAJORNADA E SEMANAL . A interrupção
do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno,
ou o intervalo pararepouso semanal, nãodescaracteriza oturno de
revezamento com jornada de 6 horas previsto no art. 7º, inciso XIV,
da Constituição da República de 1988."

Em conseqüência, o recurso de revista, nesse ponto, encontra
óbice no § 5º do artigo 896 da CLT.

Inconforma-se a empresa, ainda, com a condenação no que
tange ao pagamento dos domingos e feriados trabalhados.

No entanto,nesse ponto, o recursoencontra-se desfunda-
mentado. Não cuidou a Reclamadade colacionar arestos para de-
monstração de conflito pretoriano, tampouco indicou violação a dis-
positivo de lei federal ou da Constituição da República, a teor do que
dispõe o artigo 896 da CLT. Dessa forma, tendo a iterativa, notória e
atual jurisprudência destaEg. Corte Superior Trabalhista firmado
entendimentono sentidode nãose conhecer derecurso derevista
desfundamentado, incontestável a incidência, na hipótese, do óbice da
Súmula nº 333 do TST.

Por outro lado, a Reclamada pretende a reforma da v. decisão
recorrida no que tange aotema correçãomonetária, indicandoum
aresto (fl. 240) para demonstração de divergência jurisprudencial, o
qual, entretanto, mostra-se inespecífico, haja vista discutir a questão
da incidência doíndice de atualizaçãoda correção monetária,hi-
pótese diversa da enfrentada nos presentes autos. Óbice da Súmula
296 do TST.

Finalmente, a Reclamada insurge-se quanto ao pagamento de
horas extras, em face do reconhecimento pela Eg. Turma regional da
redução da hora noturna, a teor do artigo 73 da CLT, indicando um
aresto para o confronto de teses.

Todavia, no particular, o recursode revista não alcança co-
nhecimento, porquanto a r. decisão recorrida encontra-se em sintonia
com o Precedente nº 127 da C. SBDI1, de seguinte teor:

"HORA NOTURNA REDUZIDA. SUBSISTÊNCIA
APÓS A CF/88. O art. 73, § 1º da CLT, que prevê a redução da hora
noturna, não foi revogado pelo inciso IX do art. 7º, da CF/1988."

Por todo oexposto, com supedâneo nas Súmulasnºs 296 e
333 do TST e na forma dos artigos 896, § 5º, da CLT e 9º da Lei nº
5.584/70, denego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 07 de dezembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-438.259/98.3 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : TIRRENO VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO DE MACEDO SOARES
RECORRIDO : FRANCISCO NATANIEL BENETTI
ADVOGADO : DRA. JANDIRA ISARCHI MARTIN

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Segundo

Regional (fls. 203/209), interpôs recurso de revista a Reclamada (fls.
210/224), insurgindo-se quanto ao tema: descontos fiscais e pre-
videnciários.

O Eg. Tribunal Regional reformou a r. sentença apenas para
determinarque o impostode rendafossecalculado erecolhidopelo
Reclamante.

Suscitao Reclamante,em contra-razões,preliminar dede-
serção.

Não lhe assiste razão, todavia.
Com efeito, verifica-se que a então MM. JCJ de origem (fl.

174) arbitrou à condenação o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
fixando as custas processuais em R$ 100,00 (cem reais).

Daquela decisão recorreu ordinariamente a Reclamada e ade-
sivamente o Reclamante, tendo a Reclamada recolhido regularmente
as custasno importede R$100,00 (cemreais - fl. 184); da mesma
forma, procedeu ao pagamento do depósito recursal na quantia de R$
2.103,92 (dois mil, cento e três reaise noventa e dois centavos - fl.
185).

O Eg. Tribunal de origem, por sua vez, ao apreciar o recurso
ordinário interpostopela Reclamada eo adesivo interpostopelo Re-
clamante, manteve inalterado o valor arbitrado inicialmente à con-
denação (fl. 207).

Constata-se que a Reclamada interpôs recurso de revista em
03.12.97, ocasião em que depositou a quantia de R$ 2.896,08 (dois
mil oitocentos e noventa e seis reais e oito centavos - fl. 226).

Àquela época, vigorava o Ato GP nº 278/97, que estabelecia
o limite legal para o recurso de revista no valor de R$ 5.183,42 (cinco
mil, cento e oitenta e três reais e quarenta e dois centavos).

Ora, incumbia à Recorrente realizar o depósito recursal no
valor do limite legal correspondente ao recursode revista,qual seja
R$ 5.183,42 (cinco mil, cento e oitenta e três reais e quarenta e dois
centavos), ou, tal como efetivamente fez, apenas complementar o
valor da condenação, conforme o item II, alínea b, da Instrução
Normativa nº 03/93do TST. Esta é, ademais, adiretriz fixada pela
Orientação Jurisprudencial nº139 da Eg. SBDI-1desta Corte, con-
soante a qual se a parte Recorrente, ao interpor recurso ordinário,
opta pordepositar apenas ovalor legal, emvez do valortotal da
condenação, estará obrigada a efetuar depósito no valor correspon-
dente aos recursos quese sucederem,ou, como procedeua Re-
clamada na hipótese dos autos,somente complementar o valor re-
manescente da condenação.

O artigo 40 da Lei nº 8.177/91 estabelece a necessidade de a
Reclamada, quando recorrer, efetuar um depósito recursal para cada
novo recurso. A exigência dodepósito encontra limite, todavia, no
valor da condenação, quando nada mais poderá ser exigido, porquanto
integralmente garantido o juízo.

Não resulta dúvida, pois, de que o presente recurso de revista
não se encontra deserto.

Nas razõesdo recurso derevista, a Reclamadapugna pela
autorização dos descontos das parcelas previdenciárias e fiscais. Ar-
ticula violação aos artigos 195 da Constituição Federal, 46 da Lei nº
8.541/92, 43 daLei nº 8.212, 2ºe 3º do Provimentonº 01 da
Corregedoria do TST. Além disso, transcreve arestos para demons-
tração de divergência jurisprudencial.

Cumpre,preliminarmente assentarque, notocante aosdes-
contosfiscais, carecea Reclamada deinteressejurídico de recorrer,
uma vez que, conforme já consignado, o Eg. Tribunal a quo reformou
a r. sentença,neste ponto,para determinarque o imposto derenda
fosse calculado e recolhido pelo Reclamante.

No que se refere aos descontos previdenciários, o primeiro
julgado de fl. 218 comprova o dissenso de teses, ao sufragar tese no
sentido de que devidos os descontos previdenciários.

Conheço do recurso, pois, por divergência jurisprudencial.
No mérito, constata-se que a v. decisão regional, da forma

como proferida, discrepa dajurisprudência dominante do Tribunal
Superiordo Trabalho,consubstanciadano Precedentenº 32 da Eg.
SBDI1 do TST, de seguinte teor:

"Descontos legais. Sentenças trabalhistas. Contribuição pre-
videnciária e imposto de renda. Devidos. Provimento CGJT 03/84.
Lei 8212/91."

Por todo o alinhado, com supedâneo no Precedente nº 32 da
Eg. SbDI-1 do TST e na forma do artigo 557, § 1º, alínea a, do CPC,
dou provimento ao recursode revistapara autorizar os descontos
previdenciários, na forma da lei.

Publique-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministr o Relator

PROC. NºTST-RR-457.042/98.0 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. ALICE SCHWAMBACH
RECORRIDA : IRIA MARTA FERRÃO SILVA
ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quarto Re-

gional (fls. 339/345), complementado pelo v. acórdão de fls. 354/355,
interpôs recurso de revista a Reclamada (fls. 290/310), insurgindo-se
quantoaos seguintestemas: responsabilidadesubsidiária -tomador
dos serviços; condenação- limite temporal; parcelassalariais ein-
denizatórias - deferimento.

De um lado, o Eg. Regional manteve a r. sentença da então
MMª Junta, que reconheceu a responsabilidade subsidiária da Caixa
EconômicaFederal -CEF, tomadorados serviços,quanto aopa-
gamento de eventuais créditos trabalhistas não adimplidos pela em-
presa prestadora.Assim decidiuinvocando, entreoutros dispositivos
legais, a diretriz encampada pelo itemIV da Súmula nº 331 do
TST.

Em face dessa decisão, a Reclamada interpõe recurso de
revista, sustentando que a lei veda a atribuição de qualquer espécie de
responsabilidade, ainda que subsidiária, aos órgãos do Poder Público.
Indigita ofensa aos artigos 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93 e 5º, inciso II,
da Constituição Federal, além de transcrever arestos para compro-
vação de divergência jurisprudencial.

Todavia, a v. decisão regional encontra respaldo na orien-
tação da Súmula nº 331, item IV, do TST, de seguinte teor:

"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidadesubsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)."

De outro lado, a Eg. Corte de origem, ao julgar os embargos
de declaração interpostos pelaReclamada, entendeu pela impossi-
bilidade de impor limitação temporal à condenação subsidiária do
Banco-Reclamado, sob o seguinte fundamento:

"Ocorre que não existe qualquer prova nos autos do término
do contrato de prestação de serviços na data mencionada pela de-
mandada.Por isso, foi mantida a sentençade primeiro grau que
condenou as demandadas ao pagamento das parcelas pleiteadas na
inicial." (fl. 354).

A Reclamadainsiste que sedeva limitar acondenação que
lhe atinge, na condição de subsidiariamente responsável, ao período
de 12.05.93 a 12.08.94, quando teria ocorrido a rescisão do contrato
de trabalho. Limita-se a transcrever, como fundamento do apelo,
aresto que entende divergente do v. acórdão regional.

Igualmente inadmissível revela-se o recurso, no particular,
porquanto inespecífico o julgado colacionado. Com efeito, o único
paradigma trazido pela Recorrente parte de premissa fática diversa da
que embasou a r. decisão regional, ao pressupor o rompimento do
contrato de prestação de serviços, enquanto, na hipótese dos autos, o
Eg. Tribunal a quo expressamente consigna a inexistência de "prova
nos autos do término do contrato de prestação de serviços".

Incide, pois, na espécie,o óbice contido na Súmulanº 296
desta Eg. Corte Superior Trabalhista.

Insurge-se, por fim, a Reclamada contra o deferimento de
parcelas salariais e indenizatórias mantido pelo v. acórdão recorrido.
Entretanto, oapelo, no particular, revela-seabsolutamente desfun-
damentado,uma vez que a Recorrentenão apontadivergência ju-
risprudencial nemviolação a dispositivolegal aptas aimpulsionar o
conhecimentodo recursode revista,à luz do comando inscritono
artigo 896, alíneas "a" e "b", da CLT.

À vista do exposto,com supedâneo nasSúmulas nºs296 e
331, item IV, do TST, e artigo 896, alíneas"a" e "b", da CLT e na
forma dos artigos 896, § 5º, da CLT e 9º da Lei nº 5.584/70, denego
seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-467.891/98.0 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : CÁSSIA ACERBI
ADVOGADA : DRA. SOLANGE MARTINS DINIZ RO-

DRIGUES
RECORRIDA : ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE

SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO G. GUIMARÃES

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Segundo

Regional (fls.73/74), interpõerecurso derevista aReclamante (fls.
77/80).

O Eg. Tribunal a quo, ao julgar o recursoordinário in-
terposto pela Reclamada, assim se pronunciou: deu provimento ao
recurso ordinário para expungir da condenação a "bonificação de
aposentadoriapor serviços prestados àempresa",julgando, conse-
qüentemente, totalmente improcedentes os pedidos formulados na
ação trabalhista.

Insiste a Reclamante no acolhimento do recurso de revista
quanto ao seguinte tema: bonificação de aposentadoria por serviços
prestados à empresa. Fundamenta o recurso em divergência juris-
prudencial, bem como indica violação aos artigos 477, § 2º, da CLT
e 1027 do Código Civil.

O Eg. Regional reformoua r. sentença paraexpungir da
condenação a "bonificação de aposentadoriapor serviços pres-
tados à empresa", julgando, conseqüentemente, totalmenteimpro-
cedentes os pedidos formulados na ação trabalhista, sob o fundamento
de que "o documento juntado a fls. 43 comprova que houve entre as
partes transação quando da rescisão do contrato de trabalho, com o
pagamento de indenização correspondente, efetivamente quitada já
naquela oportunidade e juntamente com as verbas rescisória, como
fez prova o termode fls. 42, no campo 46. Nadamais é devido à
recorrida, especialmente quanto à bonificação de aposentadoria pre-
vista no documento de fls. 7 trazido com a inicial e que não alcança
a reclamante.".

Nas razões do recurso de revista, a Reclamante afirma que o
Eg. Regional violou o art. 477, § 2º, da CLT, ao admitir que o Termo
de Rescisão do Contrato de Trabalho, devidamente assinado pela
Autora, não lhe possibilitaria reivindicar quaisquer outras verbas de-
correntes do contrato de trabalho.
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Apontou ainda ofensaao art.1027 do CódigoCivil, sob o
argumento de que "não seria possível atribuir à transação havida a
extensão acolhidapelo v. acórdão, uma vezque esta háque ser
sempre interpretada restritivamente" (fl. 79).

Todavia, a pretensão recursal esbarra no óbice da Súmula nº
126 do TST, na medida em que, conforme mencionado, a Eg. Corte
de origem, com base nas provas carreadas aos autos, asseverou que os
documentos acostados comprovam que, quando da rescisão do con-
trato de trabalho, as partes entabularam transação, procedendo a Re-
clamada ao devido pagamento da indenização devida e a Reclamante,
por sua vez,dando a efetiva quitação.Adotar entendimento diverso
implicaria o revolvimento defatos e provas, inviável em sedeex-
traordinária.

Ademais, na hipótesevertente,o Eg. Tribunal a quo não
dirimiu a controvérsia à luz dos artigos 477, § 2º, da CLT e 1027, do
Código Civil. Ante a flagrante ausência de prequestionamento, incide,
na espécie, a diretriz da Súmula nº 297 do TST.

Todos os julgados cotejados desservem ao fim pretendido. O
primeiro aresto de fl. 79 aborda o tema sob o enfoque do artigo 1027
do Código Civil, aspectonão tratado no v. acórdão regional.Já o
segundojulgado demesma folhaprovém de Turmas do TST, em
desatenção ao comando inscrito na alínea a do artigo 896 da CLT.

Ante o exposto, com supedâneo nas Súmulas nºs 126 e 297
do TST e na forma prevista no artigo 9º da Lei nº 5.584/70, denego
seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 07 de dezembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-473.096/98.7 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : CONSTRUTORA PLANTA E OBRA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO PEREIRA DA COSTA
RECORRIDO : ALEXANDRE LUCCA FIDELIS
ADVOGADO : DR. DÉCIO CÔNSUL MISSEL

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quarto Re-

gional (fls. 97/99), interpôs recurso derevista a Reclamada(fls.
101/106), insurgindo-sequanto aoseguinte tema: regime compen-
satório - atividade insalubre - validade - acordo coletivo - necessidade
de inspeção prévia.

O Eg.Regional mantevea r. sentençaque condenoua Reclamada
ao pagamentodo "adicionalde 50%sobreashorasindevidamentecom-
pensadas,excedentesà oitavadiária,comreflexos nosrepousossemanais,
feriados, gratificaçãonatalina eférias com1/3" (fl. 73), emface doreco-
nhecimento da invalidade do acordo coletivo de compensação de jornada de
trabalho em atividade insalubre.

Nas razõesdo recursode revista,a Reclamadaapontavio-
lação ao artigo 7º, inciso XIII, da Constituição Federal, suscitando a
validade do acordo para compensação de horário. Transcreve, ainda,
arestos para comprovação de conflito jurisprudencial.

O primeiro aresto, listado à fl. 103, autoriza o conhecimento
do recurso, porquanto consagra a validade do acordo de compensação
de jornada em atividade insalubre, mesmo sem a prévia autorização
de representante do Ministério do Trabalho.

Conheço do recurso por divergência jurisprudencial.
No mérito, constata-se que o v. acórdão regional conflita com

a jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho, con-
substanciada na Súmula 349, de seguinte teor:

"A validade doacordovalidade doacordocoletivo oucon-
venção coletiva de compensação de jornada de trabalho em atividade
insalubre prescinde da inspeção prévia da autoridade competente em
matéria de higiene do trabalho."

(art. 7º, inciso XIII, da Constituiçãoda República; art. 60, da
CLT)

Portanto, em sendo válido o acordo de compensação, in-
devido o adicional de horas extras.

Por todo o alinhado, com fulcro no artigo 557, § 1º, a, do CPC, dou
provimento aorecurso derevistainterposto,paraexcluir dacondenaçãoo
pagamento do adicional de horas extras.

Publique-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-696.053/2000.2 5ª REGIÃO

RECORRENTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENT O S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO : ARIVALDO DA SILVA PATROCÍNIO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

D E S P A C H O
1. Junte-se.
2. Tendo em vista a petição nº 124446/2001-3, requerendo a

desistência da ação trabalhista formulada pela Reclamante ELIANA
ALMEIDA MONTEIRO, julgo extinto o processo, sem julgamento
do mérito, relativamente à Requerente, nos termos do artigo 267,
inciso VIII, do CPC.

3. Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-740.000/2001.0 TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REHAU INDÚSTRIA LTDA.
ADVOGADA : DR. LUIZ ANTÔNIO ATTIÉ CALIL JOR-

GE
A G R AVA D O : VALDENI OLIVEIRA XA VIER
ADVOGADO : DR. MARON JOSÉ ABDALA CURY

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de ins-

trumento, contra decisãointerlocutória proferidapela Vice- Presi-
dência do Eg. Tribunal Regionalda Segunda Região, que denegou
seguimento ao recurso de revista, porque não configurada a exceção
prevista no parágrafo 2º do artigo 896 consolidado.

Aduz a Agravante,em síntese,que o recursode revistaé
admissível por violação a dispositivo da Constituição Federal.

Verifica-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento
não é admissível,por deficiênciade instrumentação,visto que a
Agravantenão cuidoude trasladara certidão de publicação do v.
acórdão regional, imprescindível para aferição da tempestividade
do recurso de revista.

Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em
11 . 0 9 . 0 0 , na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5º, 6º e
7º, da CLT, pela Lei nº 9.756, de 17/12/98:

"(...)
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promo-

verão a formação do instrumento do agravo demodo a pos-
sibilitar , caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos ad-
vogados do agravantee do agravado, da petiçãoinicial, da con-
testação, da decisão originária, da comprovação do depósito recursal
e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante
reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

§ 6º O agravadoserá intimadopara oferecerresposta ao
agravo e aorecurso principal, instruindo-a com aspeças que con-
siderar necessárias ao julgamento de ambos os recursos.

§ 7º Providoo agravo,a Turma deliberarásobre ojulga-
mento do recurso principal,observando-se,se for o caso,daí em
diante, o procedimento relativo a esse recurso." (g.n.)

Infere-seque, interposto soba égidedo artigo 897, §§5º e
7º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98, constitui
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o
traslado não apenas das peças obrigatórias referidas no § 5º, inciso I,
como também de qualquer outrapeça indispensável a propiciar o
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido
o agravo.

Ademais, aAgravante não providenciou aautenticação das
peças trasladadas, nos termos previstos na Instrução Normativa nº
16/99, item IX, deste C. TST, que determina a autenticação das peças
uma a uma, verso e anverso, se trazidos dois documentos essenciais
em faces diferentes de uma única folha.

Impende ressaltar que tais exigências formais, inafastáveis ao
conhecimento do próprio agravo, mereceram o endosso da Instrução
Normativa nº 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, item III (DJU
de 03.09.99, p. 249).

Negligenciandoa Agravantenesse passo,a deficiente ins-
trumentação acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo.
Descabe conversão dojulgamento em diligência para talfim, ante a
cominaçãoexpressa desançãopara ainobservânciado trasladodas
aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.

Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 07 de dezembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-RR-370.329/97.8 TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTE : LUIZ CARLOS TORRES GALINDO
ADVOGADO : DR. ODIR COELHO PEREIRADA SIL-

VA
RECORRIDO : RODOVIÁRIO RAMOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. SHIRLEI GOMES DE MEDEIROS

D E S P A C H O
A matéria veiculadano recurso de revistadiz respeito a

diferenças salariais estabelecidas para categoria diferenciada.
O Regional entendeu que "A reclamada é uma empresa de

transporte de carga e, ainda que se admitisseo reclamante como
integrante de umacategoria diferenciada, se oempregador, por seu
sindicato, não participou de um dissídio, não há porque obedecê-lo."
(fl. 239)

Verifica-seque adecisão atacadaencontra-se emconsonân-
cia com a Orientação Jurisprudencial nº 55 da SBDI-1, que dispõe:

"NORMA COLETIVA. CATEGORIA DIFERENCIADA.
ABRANGÊNCIA. EMPREGADO INTEGRANTE DE CATEGORIA
PROFISSIONAL DIFERENCIADA NÃO TEM O DIREITO DE
HAVER DE SEU EMPREGADOR VANTAGENS PREVISTAS EM
INSTRUMENTO COLETIVO NO QUAL A EMPRESA NÃO FOI
REPRESENTADA POR ÓRGÃO DE CLASSE DE SUA CATE-
GORIA. (INSERIDO EM 25.11.96.)"

Incide o Enunciado nº 333/TST.
Isso posto, com fundamento noreferido Enunciado nº

333/TST e nos §§4º e 5º do art. 896 da CLT, DENEGO SEGUI-
MENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
RONALDO LEAL
Ministro-Relator

PROCESSO N.º TST-RR-424.770/1998.4 - trt 2ª região
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. RUTH MARIA FORTES ANDALA-
FET

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE GUARULHOS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MENDES DE LIMA

RECORRIDO : ANT ONIO HENRIQUE KILL

ADVOGADO : DR. SAMUEL SOLOMCA JÚNIOR

D E C I S Ã O

O Tribunal do Trabalho da 2ª Região manteve na condenação
as diferenças salariaisdecorrentes daaplicaçãodo IPC de junhode
1987 (Plano Bresser), sob o fundamento de que o reclamante já havia
adquirido direito a tal reajuste por ocasião do advento do Decreto-lei
n.º 2.335/87 (fl. 134).

O Ministério Público, nãose conformando,interpôs recurso
de revista buscando acolhimento quanto ao tema "Diferenças salariais
- Plano Bresser - Inexistência de direito adquirido" (fls. 138/143).

Louvando-me na prerrogativa outorgadapelo artigo 557, §
1.º-A, do Código de Processo Civil(CPC) para a emissão de juízo
monocrático de mérito, em restritas hipóteses, decido:

Nas razõesdo recursode revista,o recorrentedemonstraa
existência de conflito pretoriano sobre o tema. Os arestos colacio-
nados às fls. 141/142 retratam o entendimento de que não há direito
adquirido ao reajuste salarial pelo IPC de junho de 1987.

Portanto,o recursoatende aospressupostos deadmissibi-
lidade inscritos no artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho
( C LT ) .

No mérito, verifica-seque a decisãoregional está emdis-
crepânciacom aOrientação Jurisprudencialn.º 58 da colendaSub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais (SBDI-I) desta Corte,
que assim dispõe:

"Plano Br esser. IPC de junho de 1987. Inexistência de
dir eito adquirido."

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de revista do
Ministério Público para excluir da condenação as diferenças salariais
decorrentes do IPC de junho de 1987, e seus reflexos.

Prejudicada a análise do recurso de revista do reclamado,
porquanto ausente sucumbência, em face do decidido no recurso do
Ministério Público.

Custas na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator

PROCESSO Nº TST-RR-436.246/1998.5 - TRT 1ª REGIÃO

RECORRENTE : PAES MENDONÇA S.A.

ADVOGADO : DR. KERMIT MONTEIRO FILHO

RECORRIDO : JUAREZ PEREIRA DA SIL VA

ADVOGADO : DR. ANTONIO SEVERINO DE OLIVEI-
RA

D E C I S Ã O

O Tribunal do Trabalho da 1ª Região manteve a condenação
no pagamento de diferenças salariais decorrentes do Plano Bresser e
Verão, por entender que o reclamante tinha direito adquirido ao rea-
juste suprimido (fls. 178/184).

A reclamada, não se conformando, interpôs recurso de re-
vista buscando acolhimento quanto ao tema "URP de fevereiro de
1989 - Plano Verão" (fls. 185/186).

Louvando-me na prerrogativa outorgadapelo artigo 557, §
1º-A, do Código de Processo Civil(CPC) para a emissãode juízo
monocrático de mérito, em restritas hipóteses, decido:

Nas razões do recurso derevista, a recorrente demonstra a
existência deconflito pretorianosobre otema. Oaresto defl. 186
retrata o entendimentode que não há direitoadquirido ao reajuste
salarial discutido.
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Portanto, o recurso atende ao pressuposto de admissibilidade
inscrito noartigo 896,alínea "a",da Consolidaçãodas Leisdo Tra-
balho (CLT).

No mérito, verifica-seque a decisãoregional está emdis-
crepância coma Orientação Jurisprudencialnº 59 dacolenda Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais (SBDI-I) desta Corte,
que assim dispõe:

"Plano Verão. URP de fevereiro de 1989. Inexistência de
dir eito adquirido."

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de revista para
excluir da condenação as diferenças salariais decorrentes da URP de
fevereiro de 1989 e seus reflexos.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator

PROCESSO N.º TST-RR-452.631/1998.3 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMEN-
TO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROBERTO DA VEIGA
RECORRIDA : SUELI DE SOUZA E SIL VA

ADVOGADO : DR. JOÃO JOSÉ SADY
D E C I S Ã O

O Tribunal do Trabalho da Segunda Região, por intermédio
do acórdãode fls. 151/153,negouprovimento aorecursoordinário
interposto pelo reclamado, mantendo na condenação as diferenças
salariais deferidas em primeiro grau.

O reclamado, não se conformando, interpôs recurso de re-
vista buscando acolhimento quanto ao tema "Diferenças salariais -
Interstícios entre níveis - DC 8948/90" (fls. 154/162).

Louvando-me na prerrogativa outorgadapelo artigo 557, §
1.º-A, do Código de Processo Civil(CPC) para a emissão de juízo
monocrático de mérito, em restritas hipóteses, decido:

Nas razões do recurso de revista, o reclamado sustenta que a
não-manutenção do interstício de 10% entre referências salariais, pre-
visto nacláusula doRegimento deAdministração deRecursos Hu-
manos (RARH), decorreu de decisão judicial proferida pelo Tribunal
Superior do Trabalho (TST), nos autos de Dissídio Coletivo (DC) n.º
8.948/90, que determinou o pagamento de antecipações salariais, não
compensáveis, em valores fixos. Segundo afirma, o TST determinou
que fosse observadaa hierarquia salarial,mas não os interstícios
previstos no RARH. Articula com divergência jurisprudencial.

O recorrente conseguedemonstrara existência deconflito
pretoriano sobre o tema. O aresto colacionado à fl. 162 preconiza que
o DC-TST n.º 8.948/90, ao conceder adiantamento não compensável,
em quantia fixa, para níveissalariais distintos,determinou ama-
nutenção da hierarquia estabelecida pela empresa, mas não o mesmo
percentual de equidistância entre as referências salariais.

Portanto,o recursoatende aospressupostos deadmissibi-
lidade inscritos no artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho
( C LT ) .

No mérito, verifica-seque a decisãoregional está emdis-
crepância com aOrientação Jurisprudencial n.º 212da Subseção 1
Especializada em Dissídios Individuais do TST, que assim dispõe:

"SERPRO. Norma regulamentar. Reajustes salariais. Su-
perveniência de sentença normativa. Prevalência.

Durante a vigência do instrumento normativo, é lícita ao
empregador a obediência à norma coletiva (DC 8.948/90), que alterou
as diferenças interníveis previstas no Regulamento de Recursos Hu-
manos."

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de revista do
reclamado para, excluindo da condenação o pagamento das diferenças
salariais e de seus reflexos, julgar integralmente improcedentes os
pedidos deduzidos na peça inicial.

Custas invertidas, pela reclamante, dispensadas.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator

PROCESSO N.º TST-RR-467.436/1998.0 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE : MARCOS PANSERI

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BRANDINO
RECORRIDA : CONTIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LIMI-
TA D A 

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO PEZOLATTO
D E C I S Ã O

O Tribunal doTrabalho da 2ª Região, pormeio do acórdão
de fls. 289/292,deu provimento ao recursoordinário da reclamada
para, acolhendo aprescrição totaldo direito de ação, extinguiro
processo com julgamentodo mérito, com supedâneono artigo 269,
inciso IV, do Código de Processo Civil (CPC).

O reclamante, não se conformando, interpôs recurso de re-
vista buscandoacolhimento quanto aotema "Fundo deGarantia do
Tempo de Serviço (FGTS) - Prescrição trintenária" (fls. 294/299).

Louvando-me nas prerrogativas outorgadas pelo artigo 896, §
5.º, da Consolidaçãodas Leis do Trabalho (CLT) paraa emissão de
juízo monocrático de admissibilidade, decido:

A Corte Regional reputou fulminado pela prescrição bienal o
direito de o reclamantepostular diferençasde depósitos doFGTS,
porquanto o contrato de trabalho foi extinto em 1983, ao passo que a
presente ação trabalhista foi ajuizada apenas em 1993.

Nas razões do recurso de revista, o reclamante sustenta que a
prescrição parapleitear diferenças nosdepósitos do FGTSé trin-
tenária, alicerçando seu inconformismo em violação literal de lei e em
conflito jurisprudencial.

Entretanto, verifica-se que a decisão regional está em con-
sonânciacom o Enunciadon.º 362 da Súmula dA Jurisprudência
uNIFORME desta Corte, de seguinte teor:

"FGTS. Prescrição
Extinto o contratode trabalho,é de 2 (dois) anos oprazo

prescricional para reclamar em Juízo o não-recolhimento da con-
tribuição do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço."

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator

PROCESSO Nº TST-RR-471.794/1998.5 - TRT 12ª REGIÃO

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE WAGNER VIEIRA DA
ROCHA

RECORRIDA : ESTER URNAU

ADVOGADO : DR. WILSON MAASS

D E C I S Ã O

O Tribunal do Trabalho da Décima Segunda Região manteve
a condenação subsidiária da segunda reclamada (CEF), bem como o
deferimento de honorários assistenciais (fls. 151/158).

A reclamada, não se conformando, interpôs recurso de re-
vista buscando acolhimento quanto aos temas "Administração Pública
Indireta - Responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços" e
"Honorários advocatícios" (fls. 160/175).

Louvando-me naprerrogativa outorgada peloartigo 896, §5º, da
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), decido:

1. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRET A. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA DO T OMADOR DOS SERVIÇOS

Nas razões do recurso de revista, a recorrente sustenta, em resumo,
queente daAdministraçãoPública Indiretanãopode serresponsabilizado
pelos débitos trabalhistas gerados pela empresa prestadora dos serviços, nos
termosdo artigo71, § 1º, daLei nº 8.666/93.Alicerça o recurso emdi-
vergênciajurisprudencial eviolação doartigo5º, incisoII, da Constituição
Federal de 1988 (CF/88), bem como em ofensa ao artigo 71, § 1º, da Lei nº
8.666/93 e artigo 10, § 7º, do Decreto-lei 200/67 (fls. 161/173).

Entretanto, verifica-se que a decisão regional está em consonância
com o item IV do Enunciado nº 331 da Súmula de Jurisprudência Uniforme
desta Corte, que assim dispõe:

"O inadimplemento dasobrigações trabalhistas,por parte doem-
pregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços
quantoàquelas obrigações,inclusive quantoaos órgãosda administração
direta, das autarquias,das fundações públicas, das empresaspúblicas e das
sociedades de economia mista, desde que hajam participado da relação pro-
cessual econstem tambémdo título executivojudicial (artigo71 daLei nº
8.666/93)." (Res. 96/2000, DJ 18/09/2000).

Nego seguimento ao recurso de revista, no particular.
2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
O Tribunal de origem manteve a condenação no pagamento

de honoráriosassistenciais(fls. 156/157), tendoem vista o aten-
dimentodos requisitosprevistosna Lei nº 5.584/70 (assistênciasin-
dical e declaração de pobreza).

Em suas razões, a reclamada insurge-se contra a condenação, fun-
damentandoseu inconformismoem divergência jurisprudencial(fls.
173/174).

Contudo, verifica-se que o acórdão recorrido está em con-
formidade com o entendimento consubstanciado nas Súmulas nº 219
e 329 desta Corte, in verbis:

"Enunciado nº 219 - Honorários advocatícios -Hipótese
de cabimento

Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios,
nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência,
devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e com -
provara percepçãode salárioinferior aodobrodo mínimo legal,ou en-
contrar-seemsituação econômicaquenãolhe permita demandarsempre-
juízo do próprio sustento ou da respectiva família."

"Enunciado nº 329 - Honorários advocatícios. Art. 133 da
Constituição da República de 1988

Mesmo após a promulgação da Constituição da República de
1988, permanece válido o entendimento consubstanciado no Enun-
ciado 219 do Tribunal Superior do Trabalho."

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator

PROCESSO N.º TST-RR-488.187/1998.0 - TRT 4ª REGIÃO
RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. EBERALDO LÉO CESTARI JÚ-
NIOR

RECORRIDA : MARIA NIL VI KARLING

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DORNELLES
AY U B

D E C I S Ã O

O Tribunal do Trabalho da 4ª Região, por intermédio do
acórdãode fls. 219/229,confirmou a sentença quereconheceraa
responsabilidade subsidiária da segunda reclamada, Caixa Econômica
Federal, pelo pagamento das parcelas decorrentes do contrato de
trabalho mantido entre a reclamante e a primeira reclamada, Regional
Serviços de Limpeza e Conservação Limitada.

A segunda reclamada, não se conformando, interpôs recurso
de revistabuscando acolhimentoquanto aotema "Responsabilidade
subsidiária - Tomador dos Serviços - Empresa Pública" (fls.
231/252).

Louvando-me na prerrogativa outorgadapelo artigo 896, §
5.º, da Consolidaçãodas Leis do Trabalho (CLT) paraa emissão de
juízo monocrático de admissibilidade, decido:

Em que pese aos argumentos da recorrente, verifica-se que a
decisão regional está em consonância com o Enunciado n.º 331, item
IV, da Súmula de Jurisprudência desta Corte, de seguinte teor:

"O inadimplemento das obrigaçõestrabalhistas por parte do
empregador, implica naresponsabilidade subsidiáriado tomadordos
serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)." (Res.96/2000 DJ
18/09/2000)

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator

PROCESSO N.º TST-RR-489.499/1998.5 - TRT 11ª REGIÃO
RECORRENTE : ALCILEIDE LOPES DA COST A

ADVOGADO : DR. JOSÉ DE OLIVEIRA BARRONCAS
RECORRIDA : PRODAM - PROCESSAMENTO DE DADOS
DO AMAZONAS S.A.

ADVOGA-
DO

: DR. JOÃO THOMAS LUCHSINGER

D E C I S Ã O

O Tribunal do Trabalhoda 11ª Região confirmoua decisão
de primeiro grau, que rechaçara a pretensão obreira voltada à rein-
tegração no emprego, sob o fundamento de que o artigo 41 da Cons-
tituição Federalde 1988(CF/88) não se aplica aosempregadosde
sociedade de economia mista, por força do disposto no artigo 173, §
1.º, da Carta Magna (fls. 113/114).

A reclamante, não se conformando, interpôs recurso de re-
vista buscando acolhimento quanto ao tema "Estabilidade no emprego
- Empregado de sociedade de economia mista" (fls. 117/126).

Louvando-me na prerrogativa outorgadapelo artigo 896, §
5.º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), decido:

Nas razões do recurso de revista, a recorrente sustenta que o
fato de a reclamada ser regida como se fosse empresa privada não a
desobriga de motivara dispensa de seus empregados,bem como de
adotar critérios impessoais para o despedimento. Segundo sua ótica, o
empregador públiconão podeutilizar, discricionariamente,do poder
potestativo de extinção da relação de emprego, porque seus atos estão
adstritosaos princípiosda legalidade,moralidade eimpessoalidade.
Ampara o inconformismo em divergência jurisprudencial e em vio-
lação dos artigos 37, inciso II, e 41 da CF/88 (fls. 118/126).

Entretanto, verifica-se que a decisão regional está em con-
sonânciacom a OrientaçãoJurisprudencial n.º247 da colendaSub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais (SBDI-I) desta Corte,
de seguinte teor:

"Servidor Público. Celetista concursado. Despedida Imo-
tivada. Empresa pública ou sociedade mista. Possibilidade."

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator

PROCESSO Nº TST-RR-491.937/1998.4 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE : RAINHA SUPERMERCADOS LIMIT ADA

ADVOGADO : DR. JOSÉ RODRIGUES MANDÚ
RECORRIDA : PATRÍCIA DO NASCIMENT O

ADVOGA-
DO

: DR. EDSON DA SILVA DESIDÉRIO
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D E C I S Ã O

O Tribunal doTrabalho da1ª Regiãonegou provimentoao
recurso da reclamada, no tocante à garantia de emprego da gestante,
por entender que o desconhecimento da gravidez, pelo empregador,
não afasta o direito da empregada (fls. 105/107).

A reclamada, não se conformando, interpôs recurso de re-
vista buscando acolhimento quanto ao tema "Garantia de emprego da
gestante - Desconhecimento da gravidez pelo empregador" (fls.
11 0 / 11 2 ) .

Louvando-me na prerrogativa outorgadapelo artigo 896, §
5º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), decido:

Nas razõesdo recursode revista,a recorrentesustentaque
não foi comunicada dagravidez da reclamante,o que afastaria o
direito à garantiade emprego,sobretudo porquenão teriahavido
qualquer ressalva quando da quitação rescisória. Alicerça seu in-
conformismo em conflito jurisprudencial e violação do artigo 5º,
inciso XXXVI, da Constituição Federalde 1988 - CF/88 (fls.
11 0 / 11 2 ) .

Entretanto, verifica-se que a decisão regional está em con-
sonância com a Orientação Jurisprudencial nº 88 da colenda Subseção
I Especializada em Dissídios Individuais (SBDI-I) deste Tribunal Su-
perior do Trabalho (TST), de seguinte teor:

"Gestante. Estabilidade provisória. O desconhecimento do
estado gravídico pelo empregador, salvo previsão contrária em
norma coletiva, não afasta o direito ao pagamento da indenização
decorrente da estabilidade. (Art. 10, II, 'b', ADCT)."

Por outro lado, o acórdão regional não apreciou as questões
relativas àaplicação do artigo5º, inciso XXXVI, da CF/88 e do
Enunciado nº 330 da Súmula da Jurisprudência Uniforme desta Corte,
de modo que se encontra preclusa a discussão trazida, à luz do que
prevê o Enunciado n.º 297.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator

PROC. NºTST-RR-492.574/1998.6 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE : ABDIAS ARAÚJO GOES

ADVOGADO : DRA. EDNA MARIA DE AZEVEDO
F O RT E

RECORRIDA : DIAGRAMA CONSTRUT ORA LIMIT ADA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO IVO AIDAR
D E C I S Ã O

O Tribunal doTrabalho da2ª Regiãonegou provimentoao
recursoordinário do reclamante,no tocanteà garantiade emprego
decorrente de acidente do trabalho, por entender indispensável, para
aquisição do direito, que haja afastamento do empregado por período
superior a 15 dias eo conseqüente recebimento do auxílio-doença
acidentário (fl. 322).

O reclamante, não se conformando, interpôs recurso de re-
vista buscando acolhimentoquantoao tema"Garantiade emprego-
Acidente de Trabalho - Afastamento inferior a 15 dias" (fls.
331/336).

Louvando-me na prerrogativa outorgadapelo artigo 896, §
5º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), decido:

Nas razões dorecursode revista,o recorrente sustentaque
faz jus à garantia de emprego,a despeito deo período deinca-
pacidade para o trabalho não ter durado mais de 15 dias. Alicerça o
inconformismo em divergência jurisprudencial, cotejando os arestos
de fls. 333/335.

Entretanto, verifica-se que a decisão regional está em con-
sonânciacom a OrientaçãoJurisprudencial nº230 da colendaSub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais (SBDI-I) desta Corte,
de seguinte teor:

"Estabilidade. Lei nº 8.213/91. Art. 118 c/c 59.
O afastamentodo trabalhopor prazosuperiora 15 diase a

conseqüentepercepçãodo auxílio-doençaacidentário constituem
pressupostos para o direito à estabilidade prevista no art. 118 da Lei
nº 8.213/91, assegurada por período de 12 meses, após a cessação do
auxílio-doença."

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator

PROCESSO N.º TST-RR-493.515/1998.9 - TRT 2ª REGIÃO
.
RECORRENTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. DEOCLÉCIO BARRETO MACHA-
DO

RECORRIDO : JOAQUIM ALBER TO VALENZUELA AGUL-
LO

ADVOGA-
DO

: DR. SILAS DE SOUZA

D E C I S Ã O

O Tribunal do Trabalho da Segunda Região, pelo acórdão de fls.
142/144, confirmoua sentençaque reconheceraa responsabilidadesubsi-
diária dasegunda reclamada, Petrobrás,pelo pagamento dasparcelas de-
correntes do contrato de trabalho mantidoentre o reclamante e a primeira
reclamada, Verdyol Hidrosemeadura Limitada.

A segunda reclamada, não se conformando, interpôs recurso
de revistabuscando acolhimentoquanto aotema "Responsabilidade
subsidiária - Tomador dos Serviços - EmpresaPública" (fls.
161/168).

Louvando-me na prerrogativa outorgadapelo artigo 896, §
5.º, da ConsolidaçãodasLeis do Trabalho(CLT) paraa emissãode
juízo monocrático de admissibilidade, decido:

Em que pese aos argumentos da recorrente, verifica-se que a
decisão regional está em consonância com o Enunciado n.º 331, item
IV, da Súmula de Jurisprudência desta Corte, de seguinte teor:

"O inadimplemento das obrigaçõestrabalhistas por parte do
empregador, implica naresponsabilidade subsidiáriado tomadordos
serviços quanto àquelasobrigações, inclusive quanto aosórgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (artigo71 da Lei nº 8.666/93)."(Res. 96/2000 DJ
18/09/2000)

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator

PROCESSO N.º TST-RR-495.310/1998.2 - TRT 1ª REGIÃO
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. CYNTHIA MARIA SIMÕES LO-
PES

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL

PROCURADORA : DRA. BERNADETH MARIA LIMA VER-
DE LOPES

RECORRIDA : MARIA DA PENHA CARNEIRO

ADVOGA-
DO

: DR. FERNANDO CÉSARCATALDI DE
ALMEIDA

D E C I S Ã O

O Tribunal do Trabalho da 1ª Região deu provimento parcial
ao recurso ordinárioda reclamadapara: a) limitar as diferençassa-
lariais advindasda aplicação dosíndices relativosà URP deabril e
maio de 1988 aos mesesde agostoe novembro de1988, deter-
minando a compensaçãodos pagamentos efetuados nestesmeses; b)
limitar a incidência do reajuste relativo à URP de fevereiro de 1989
(Plano Verão) à data-base da categoria (fls. 156/157).

O Ministério Públicodo Trabalho, não seconformando, in-
terpôs recurso derevista buscando acolhimento quantoaos temas
"URP de abril e maio de 1988 - Reajuste salarial limitado a 7/30" e
"Diferençassalariais- Plano Verão - Inexistência dedireito adqui-
rido" (fls. 164/171).

Louvando-me na prerrogativa outorgadapelo artigo 557, §
1.º-A, do Códigode Processo Civil(CPC) paraa emissão dejuízo
monocrático de mérito, em restritas hipóteses, decido:

Nas razõesdo recursode revista,o recorrentedemonstraa
existência de conflito pretoriano sobre os temas acima mencionados.
Os arestos cotejadosàs fls. 167/168 preconizam quenão há direito
adquirido ao reajustesalarial relativo ao PlanoVerão, enquanto a
ementa reproduzida às fls. 168/169 perfilha o entendimento de que as
diferenças salariaisalusivas àURP de abril e maio de 1988 são
devidasna proporçãode 7/30 sobre osvencimentos daquelesme-
ses.

Portanto,o recursoatende aospressupostos deadmissibi-
lidade inscritos no artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho
( C LT ) .

No mérito, verifica-seque a decisãoregional está emdis-
crepância com as Orientações Jurisprudenciais n.ºs 59 e 79 da colenda
Subseção IEspecializada emDissídios Individuais(SBDI-I) desta
Corte, que assim dispõem, respectivamente:

"Plano Verão. URP de fevereiro de 1989. Inexistência de
dir eito adquirido."

"URP de abril e maio de 1988. Decreto-lei n. 2.425/88.
Existência de direito apenas aoreajuste de 7/30 (sete trinta

avos) de 16,19%(dezesseis vírgula dezenove por cento)a ser cal-
culado sobre o salário de março e incidente sobre o salário dos meses
de abril, maio, junho e julho, não cumulativamente e corrigido desde
a época própria até a data do efetivo pagamento"

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de revista do
Ministério Público para: a) excluir dacondenaçãoas diferençassa-
lariais decorrentes do Plano Verão, eseus reflexos; b) no tocante à
URP de abril e maio de 1988, limitar a condenação ao pagamento do
valor correspondentea 7/30 do reajustesalarial de 16,19%,a ser
calculado sobre o salário do mês de março/88, incidindo sobre o
salário dos mesesde abril e maio,não cumulativoe corrigidomo-
netariamentedesdea dataem que devido até oefetivo pagamento,
com reflexos em junho e julho subseqüentes.

Prejudicadaa análisedo recursode revista dareclamada,
ante a identidade de objeto.

Custas de R$ 20,00, calculadas sobre valor de R$ 1.000,00,
rearbitrado à condenação, de cujo recolhimento a reclamada é isenta
(Decreto-Lei n.º 779/69, art. 1.º, VI).

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator

PROCESSO Nº TST-RR-509.442/1998.7 - TRT 16ª REGIÃO
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA DÉCIMA SEXT A REGIÃO

PROCURADOR : DR. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS
RECORRIDA : MARILZA AL VES FERREIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ TAKAKI
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE T ASSO FRAGOSO

ADVOGA-
DO

: CRISOGONO RODRIGUES VIEIRA

D E C I S Ã O

O Tribunal do Trabalho da 16ª Região manteve a condenação
ao pagamento de honorários de advogado,a despeito de não ter
havido assistência sindical (fl. 41).

O Ministério Públicodo Trabalho,não se conformando,in-
terpôs recurso de revista buscando acolhimento quanto ao tema "Ho-
norários assistenciais" (fls. 43/46).

Louvando-me na prerrogativa outorgada pelo artigo 557, §
1º-A, do Códigode Processo Civil(CPC) paraa emissão dejuízo
monocrático de mérito, em restritas hipóteses, decido:

Nas razões do recurso de revista, o recorrente demonstra que
a decisão regional contraria a tese retratada no Enunciado nº 219 da
Súmula daJurisprudência Uniforme destaCorte, segundo oqual a
assistência sindical constitui requisito indispensável à condenação em
honorários advocatícios, no âmbito desta Justiça Especializada.

Portanto,o recursode revistaatendeaos pressupostosde
admissibilidadeinscritosno artigo 896 daConsolidaçãodasLeis do
Trabalho (CLT).

No mérito, verifica-se que o acórdão recorrido, ao manter na
condenação oshonorários deadvogado, estáem discrepânciacom o
entendimento cristalizado nos Enunciados n.ºs 219 e 329, in verbis:

"Enunciado nº 219 - Honorários advocatícios -Hipótese
de cabimento

Na Justiça doTrabalho, acondenaçãoem honoráriosad-
vocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente
da sucumbência, devendo a parteestar assistida por sindicato da
categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao
dobro do mínimolegal, ouencontrar-se emsituação econômicaque
não lhepermita demandarsem prejuízodo próprio sustento ouda
respectiva família."

"Enunciado nº 329 - Honorários advocatícios. Art. 133 da
Constituição da República de 1988

Mesmo após a promulgação da Constituição da República de
1988, permaneceválido o entendimentoconsubstanciadono Enun-
ciado 219 do Tribunal Superior do Trabalho."

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de revista para
excluir da condenação os honorários advocatícios.

Custas inalteradas.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator

PROCESSO N.º TST-RR-514.922/1998.0 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMEN-
TO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROBERTO DA VEIGA
RECORRIDOS : RAQUEL LACERDA DA SIL VA E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOÃO JOSÉ SADY
D E C I S Ã O

O Tribunal do Trabalho daSegunda Região,por meio do
acórdão de fls. 178/184, deu provimento parcial ao recurso ordinário
interposto pelos reclamantes para condenar o reclamado a pagar-lhes
diferenças salariais, vencidas e vincendas, resultantes da não-obser-
vância do interstício de 10% entre as referências.

O reclamado, nãose conformando,interpôs recurso dere-
vista buscando acolhimentoquanto aotema "Diferenças salariais-
Interstícios entre níveis - DC 8948/90" (fls. 185/197).

Louvando-me na prerrogativa outorgada pelo artigo 557, §
1.º-A, do Código deProcesso Civil(CPC) paraa emissãode juízo
monocrático de mérito, em restritas hipóteses, decido:

Nas razões do recurso de revista, o reclamado sustenta que a
não-manutenção do interstício de 10% entre referências salariais, pre-
visto nacláusula do Regimentode Administração deRecursos Hu-
manos (RARH), decorreu de decisão judicial proferida pelo Tribunal
Superior do Trabalho (TST) nos autos de Dissídio Coletivo (DC) n.º
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8.948/90, que determinara o pagamento de antecipações salariais, não
compensáveis, em valores fixos. Segundo afirma, o TST ordenou que
fosse observada a hierarquia salarial, mas não os interstícios previstos
no RARH. Amparaa irresignaçãoem violação dosartigos 468da
Consolidação dasLeis do Trabalho (CLT), 5.º, inciso XXXVI e 7.º,
inciso XXVI, da ConstituiçãoFederal de1988 (CF/88), bemcomo
em divergência jurisprudencial.

O recorrente conseguedemonstrara existência deconflito
pretoriano sobre o tema. O aresto colacionado às fls. 195/196 pre-
coniza que o DC-TST n.º 8.948/90 jamais cogitou da manutenção dos
interstícios previstos no RARH, senão que determinou o pagamento
das antecipações compensáveis, de forma nominal, com a observância
da hierarquiasalarial atéentão observada.Ressalta, ainda,que a
decisão normativa, ao determinar o pagamento de reajustes salarias
em valores fixos, derrogou, por absoluta incompatibilidade, o item do
regimento interno da empresa que estabelecia os interstícios de 10%
entre as referências salariais.

Portanto,o recursoatende aospressupostos deadmissibi-
lidade inscritos no artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho
( C LT ) .

No mérito, verifica-seque a decisãoregional está emdis-
crepância com a Orientação Jurisprudencial n.º 212 da colenda Sub-
seção I Especializada em Dissídios Individuais (SBDI-I) deste Tri-
bunal, que assim dispõe:

"SERPRO. Norma regulamentar. Reajustes salariais. Su-
perveniência de sentença normativa. Prevalência.

Durante a vigência do instrumento normativo, é lícita ao
empregador a obediência à norma coletiva (DC 8.948/90), que alterou
as diferenças interníveis previstas no Regulamento de Recursos Hu-
manos."

Diante do exposto, dou provimento ao recurso de revista do
reclamado para, excluindo da condenação o pagamento das diferenças
salariais e de seus reflexos, julgar integralmente improcedentes os
pedidos deduzidos na peça inicial.

Custas invertidas, pelos reclamantes, dispensadas.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-765.950/2001.8 TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PEIXOTO COMÉRCIO, INDÚSTRIA,
SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR. JORGE ESTEFANE BATIPSTA DE
OLIVEIRA

A G R AVA D A : WALTER FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. FÁBIO ANTÔNIO SILVA

D E S P A C H O
O egrégio TRT da 3ª Região deu provimento parcial ao

recurso ordinário do reclamante para afastar a coisa julgada acolhida
em primeiro grau emrelaçãoao pedido inicial de equiparaçãosa-
larial, acolhendo a argüição de nulidade por cerceio de prova e anu-
lando o processo a partir da ata de audiência de fl. 42, determinar a
reabertura da instrução processual nos termos da fundamentação, pro-
ferindo nova decisão de mérito como se entender de direito.

Os embargos dedeclaração opostosa fls. 60-1 foramde-
negados pelo acórdão de fls. 64-7.

A reclamadainterpôs recurso derevista, ao qualfoi de-
negadoseguimentocom baseno Enunciadonº 214 destaCorte pelo
despacho de fl. 78.

Inconformada, ademandada interpõeo presenteagravo de
instrumento, argüindo nulidade do acórdãode fls. 64-7por negativa
de prestação jurisdicional.

Todavia, razão não lhe assiste.
Com efeito, a r. decisão proferida pelo egrégio Regional

constitui decisão interlocutória,pois resolveuquestão incidente,não
terminativa dofeito, visto quenão pôs fimao processo, epor essa
razão não recorrível de imediato, conforme disposto no § 1º do artigo
893 da CLT e no Enunciado nº 214/TST.

Ante o exposto, denego seguimento ao agravo de instru-
mento.

Publique-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2001.
WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. Nº TST-RR-467.460/98.1 TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTE : TRASTE ROUPAS LTDA.
ADVOGADO : DR. ROBERTO BORBA GOMES DE ME-

LO
RECORRIDO : RONALDO CAMPOS BARRETO FILHO
ADVOGADA : DR.ª RITA VILLAS CAMPOS

D E S P A C H O
Cuida-se de recurso de revista interposto contra acórdão re-

gional que, dentre outros temas, afastou a preliminar de nulidade da
decisão de primeiro grau por cerceamento do direito de defesa, sob o
entendimento de que a testemunha contraditada não estaria impedida
de depor, além da circunstânciade não havera condenaçãosido
prolatada com base em seu depoimento.

Afora as diversas matérias de mérito objeto de sua pretensão
recursal, a reclamada repisa sua argumentação em torno da existência
do vício do cerceamento a ensejar a nulidade do processo.

O recurso, no entanto, assoma intempestivo.
Os autos informamque a decisãoregional foi publicadano

órgão oficial no dia 31/3/98,terça-feira,tendo acontagem doprazo
de oito dias para a interposição do apelo revisional se iniciado no dia
imediatamente subseqüente, 1º/4/98, vindo a findar, em conseqüência,
no dia 8/4/98. De notar-seque aprotocolização do recursose deu
somenteem 13/4/98, quandojá operadoo trânsito emjulgado da
decisão impugnada.

Deste modo, por força do que me autoriza o § 5º do art. 896
consolidado, nego seguimento ao recurso de revista, por intempes-
tivo.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.

WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. Nº TST-RR-473.427/98.0 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTES : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 4ª REGIÃO E COMPANHIA
RIOGRANDENSE DE SANEAMENT O -
CORSAN

PROCURADORA : DR.ª BEATRIZ DE HOLLEBEN JUN-
QUEIRA FIALHO

ADVOGADA : DR.ª GLADIS CATARINA NUNES DA
S I LVA

RECORRIDA : MARINÊS DA SILVA MACEDO
ADVOGADO : DR. ADRIANO SPERB RUBIN

D E S P A C H O
Cuida-se de recurso de revista contra acórdão regional que

reconhecendo ovínculo de empregoentre aautora e oente público
deferiu-lhe o pagamento das verbas rescisórias pleiteadas a despeito
da contratação nula levada a cabo pela sociedade de economia mista,
que, mesmo soba égide do Texto Constitucionalde 1988,arre-
gimentou a reclamante ao quadro de seus funcionários sem a ob-
servância da regra constitucional do concurso público prevista no
inciso II do art. 37.

A insurgência do recorrente, Ministério Público do Trabalho,
relaciona-se como aspectoda decisão recorridaque deixoude de-
clarar a nulidade do contrato, pretendendoseja ela finalmente de-
clarada.

Indigita violados o artigo 37, II, da CF/88, sustentando tam-
bém a existênciade dissenso pretorianoenvolvendoo tema. Co-
laciona, para tanto, numerosos julgados.

Razões de contrariedade a fls. 297-315.
O presente recurso de revista alcança conhecimento por di-

vergência jurisprudencial com os arestos transcritos a fls. 279-80, que
encerram tese oposta ao julgado atacado quanto à obrigatoriedade de
se decretar anulidade docontratocelebrado sema observânciados
requisitos do artigo 37, inciso II, da CF/88.

No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da
edição do Enunciado363 do TST, que reproduz a jurisprudência
iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial
nº 85 da c. SDI.

Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta
Corte: "A contratação de servidor público, após a Constituição Fe-
deral de 1988,semprévia aprovaçãoem concurso público,encontra
óbice no seuart. 37, II e § 2º, somenteconferindo-lhe direitoao
pagamento dosdias efetivamente trabalhados segundoa contrapres-
tação pactuada".

Portanto, denota-seque or. acórdãoregional nãose alinha
com o entendimento sumulado a que se reportou acima, havendo de
ser necessariamente substituída a decisão que, em manifesta afronta
ao preceptivo constitucional inserto no inciso II do art. 37, deixa de
decretar a nulidade da contratação.

E, ainda, verifica-se que as parcelas deferidas não constituem
salário stricto sensu, como determinado no Enunciado 363/TST, cujo
teor alude apenas à contraprestação pactuada. Logo, nenhum direito é
devido à autora.

Em vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557,
§ 1º-A, do Códigode ProcessoCivil, aplicávelao Processodo Tra-
balho em face da IN-17/TST, dou provimento ao recurso de revista do
Ministério Público para declarara nulidadedo contratode tabalho,
excluindo-seda condenaçãotodas asparcelasdeferidas,julgando-se
improcedentes as pretensões deduzidas na reclamação trabalhista, in-
vertidos os ônus da sucumbência, a que fica dispensada a reclamante,
na forma da lei. Prejudicada a análise do recurso de revista da Com-
panhia.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.
WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. Nº TST-RR-538.604/99.0 TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO DE ASSIS MEDEIROS
RECORRIDOS : RITA FERREIRA DE ANDRADE CAMA-

RÃO E OUTROS
ADVOGADO : DR. ARMANDO JOSÉ FERNANDES

D E S P A C H O
O egrégio 21º Regional manteve a r. sentença no tocante ao

deferimentodas diferençassalariais de 16,19% (dezesseisvírgula
dezenove por cento) relativas às URPs de abril e maio de 1988 (fls.
206-8 e 216-21).

Inconformada,a reclamadainterpõe recursode revista,ale-
gando que inexiste direito a amparar o pedido de diferenças salariais
decorrentesdas URPs de abril e maio de 1988. Indica ofensaaos
artigos 8º,§ 1º, do Decreto-Leinº 2.335/87, 1º,inciso I, 3º e5º do
Decreto-Lei nº 2.425/88, aos Decretos-Leis nºs 2.284/86 e 2.303/86 e
à Lei nº 7.706/88,além de oferecerarestosà divergência (fls.148-
55).

Admitido o recurso fl. 157, não foram apresentadas contra-
razões.

A douta Procuradoria-Geralopinou pelo conhecimentoe
não-provimento do recurso (fl. 162).

O presente recurso de revista alcança conhecimento por vio-
laçãodos artigos1º, inciso I, e 5º do Decreto-Leinº 2.425/88,uma
vez que severifica direito aoreajuste salarialapenasquanto a7/30
(sete trinta avos)do índicede 16,19%(dezesseis vírgula dezenove
por cento),a ser calculadosobre o saláriodo mês demarço com
incidência sobre os vencimentos dos meses de abril e maio, não
cumulativamentee corrigido desde aépocaprópria atéa datado
efetivo pagamento, com reflexos nos meses de junho e julho, porque
em 7/4/88 já entrava em vigor o Decreto-Lei nº 2.425, que extinguia
o anterior sistema de reajuste salarial determinado no Decreto-Lei nº
2.335/87.

No mérito, tem-se que oreconhecimento de ofensa a dis-
positivo de lei importa, como conseqüência lógica, o provimento
parcial dorecurso paralimitar o deferimentodo reajustesalarial de
acordo com aOrientação Jurisdicional nº 79 dacolenda SBDI 1.
Precedentes: E-RR 340.056/97, Relator Ministro Vantuil Abdala, DJU
de 16/4/99; E-RR 264.725/96, Relator Ministro José Luiz Vascon-
cellos, DJUde 12/3/99;e E-RR40.115/91, RelatoraMinistra Cnéa
Moreira, DJU de 5/2/99.

Em vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557,
§ 1º-A, do CPC, aplicável aoProcesso do Trabalho emface da
Instrução Normativa nº 17 do TST, dou provimento parcial ao recurso
de revista daUnião paralimitar a condenaçãoao pagamentodas
URPs de abril e maio de 1988 a7/30 (setetrinta avos)de 16,19%
(dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser calculado sobre o salário
do mês de março com incidência sobre o salário dos meses de abril e
maio, não cumulativamente e corrigido desde a época própria até a
data doefetivo pagamento, com reflexosnos meses de junhoe ju-
lho.

Intime-se a União na forma legal.
Publique-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2001.
WAGNER PIMENTA
R E L ATO R

PROC. Nº TST-RR-565.478/99.8 TRT - 3ª região

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS - UFMG

PROCURADORA : DR.ª ANAMARIA PEDERZOLI
RECORRIDO : WILLIAM FERREIRA DE JESUS
ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDES NOGUEIRA

D E S P A C H O
O Regional reconheceu a responsabilidade subsidiária da re-

corrente, consoante orienta o Enunciado nº 331, inciso IV, do TST.
No recurso de revista, a reclamada alega violação dos artigos

71 da Lei nº 8.666/93, 2º, 5º, caput e incisos II e LV, 18, 37, caput
e incisos I, II e § 2º, e XXI, 39, § 2º, 61, § 1º, inciso II, 114, 170,
parágrafoúnico, daConstituição Federal,267, incisoIV, do Código
de Processo Civil, 58 e 59 do Código Civil, além de ter apresentado
arestos à divergência.

O recurso, no entanto, não merecia ser processado, visto que
a Corte de origem esposoutese emsintonia com o disposto no
Enunciado nº 331, inciso IV, do TST, o qual orienta, verbis: "IV - O
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quan-
to àquelas obrigações, inclusive quanto a órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que tenha participado da
relação processual e conste também do título executivo judicial (ar-
tigo 71 da Lei nº 8.666/93)".

Ante o exposto, com fundamento no art. 896, § 5º, nego
seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2001.
WAGNER PIMENTA
R E L ATO R

PROC. Nº TST-RR-594.071/1999.6 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO REAL S/A
ADVOGADO : DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO

QUEIROGA
RECORRIDO : LUCAS DO EGITO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. ERNANY FERREIRA SANTOS

D E S P A C H O
O recurso derevista interpostopelo BancoReal S/A não

merece prosseguir porque deserto.
Com efeito, ampliada para 10% (dez por cento) sobre o valor

da causaa multa pela reiteraçãode embargos dedeclaraçãopro-
telatórios, a interposição de qualquer outro recurso fica condicionada
à purgação dapena, medianteo depósito dovalor respectivo,con-
soante jurisprudência desta Corte Superior: "FONTE DJ DATA: 31-
08-2001 PG: 542, EMBARGANTE: BANCO DE INVESTIMENTO
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PLANIBANC S/A. EMBARGADO: CARLOS ALBERTO AROLDI.
RELATOR MINISTRO IVES GANDRA MARTINS FILHO. EMEN-
TA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - IMPOSIÇÃO DE MULTA
NA DECISÃO EMBARGADA - OBRIGATORIEDADE DE RECO-
LHIMENTO - ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, PARTE FINAL,
DO CPC - Inexistindo nos autos qualquer recibo de depósito ou
certidãocartorária dopagamentoda multaimpostapor ocasiãodos
embargos declaratóriosanteriormente opostos,não seconhece dos
novos embargos declaratórios. Como o intuito protelatório do Em-
bargante já restou reconhecido no julgamento dos embargos decla-
ratórios que deram origem à decisão ora embargada, e a parte final do
parágrafoúnico do art. 538 do CPC dispõeque a interposiçãode
qualquerrecursofica condicionadaao depósitodo valor da multa
respectiva,os presentesembargos declaratóriosnão alçamconhe-
cimento, por ausência de um dos pressupostos extrínsecos desse re-
curso".

Ao interpor Recurso de Revista, o reclamado efetuou apenas
o depósito recursal,descurando do recolhimento damulta na forma
legal.

Pelo exposto, denego seguimento ao Recurso com base no
artigo 896, § 5º, da CLT e na Instrução Normativa nº 17/99.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
WAGNER PIMENTA
R E L ATO R

PROCESSO Nº TST-RR-416.059/98.5 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : ADOLAR NERIS TAMBORENO
ADVOGADO : DR. ADROALDO MESQUITA DA COS-

TA NETO
RECORRIDA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-

GIA ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRª ROSÂNGELA IOLANDA GEYGER

D E S P A C H O
O Tribunal doTrabalho da4ª Região, peloacórdão defls.

239-41, deuprovimento ao recursoordinário da reclamadapara ex-
tinguir o processo, com julgamento do mérito, em face da declaração
da prescrição totaldo direito do reclamante àdiferença de com-
plementação de aposentadoria, pela integração da gratificação de far-
mácia, nunca recebida.

Irresignado, o reclamante recorre de revista a fls. 244-61,
com base em divergência jurisprudencial, em contrariedade ao Enun-
ciado nº 327 doTST e em violação do artigo7º, XXIX, a, da
Constituição Federal.

O recurso foi admitido pelo despacho de fls. 330-1.
Contra-razões foram apresentadas a fls. 334-8.
Dispensada a remessa destesautos à Procuradoria-Geral do

Trabalho, de acordo com a Resolução Administrativa nº 322/96.
O recurso, no entanto, não réune condições de prosseguir,

porque intempestivo.
Verifica-se a fl. 242 queo acórdão recorrido foi publicado

em 14/8/97, quinta-feira,começando o prazo a fluirno dia 15/8/97,
sexta-feira, e findando em 22/8/97, sexta-feira. O presente recurso foi
interposto em 25/8/97, segunda-feira, três dias após o término do
prazo legal, estando, portanto, irremediavelmente intempestivo.

Com esses fundamentos e com base no § 5º do art. 896 da
CLT e no artigo 332do RITST, denego seguimentoao recursode
revista.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
WAGNER PIMENTA
Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-730.200/2001.3 TRT - 12ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE
ÁGUA E ESGOTO DE BLUMENAU -
SAMAE

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO PEIXER VINCI
A G R AVA D O : DOMINGOS FERNANDES FILHO E OU-

TRO
ADVOGADO : DRª. ALBANEZA ALVES TONET

D E S P A C H O
Em petição juntada a fls. 43/44, postulam os autores prio-

ridade na tramitação de todos os atos e diligências do processo, o que
implica, de acordo com a Lei nº 10.173/2001, apresentar documen-
tação que comprove a idade dos requerentes.

Indefiro o pedido com respaldo em ausência da referida com-
provação.

Publique-se.
Após, prossiga o feito os trâmites normais.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.
RONALDO LEAL
ministro-relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-730.324/2001.2 TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O : THEREZA MAGALY OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. WINSTON SEBE

D E S P A C H O
Em petição juntada a fls. 132/134, postula a autora prioridade

na tramitaçãode todosos atos e diligências do processo,o que
implica, de acordo com a Lei nº 10.173/2001, apresentar documen-
tação que comprove idade acima dos sessenta e cinco anos.

Indefiro o pedido com respaldo em ausência de comprovação
da referida idade.

Publique-se.
Após, prossiga o feito os trâmites normais.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.
RONALDO LEAL
ministro-relator

PROC. Nº TST-RR-424.485/98.0 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. DEOPHANES ARAÚJO SOARES FI-
LHO

RECORRIDO : ALOÍSIO FERNANDES MACIEL
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO LOPES

D E S P A C H O
Discute-se nos autos acerca da forma de execução trabalhista

a que está sujeitaa Empresa Brasileirade Correiose Telégrafos-
E C T.

À Secretaria, paraaguardar asolução doIncidente deUni-
formização de Jurisprudência suscitado nos autos do Processo nº
TST-ROMS-652.135/00, Rel. Min. José Luciano Castilho Pereira, em
torno desse mesmo tema.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.
WAGNER PIMENTA
Relator

PROC. Nº TST-RR-435.100/98.3 TRT - 18ª

RECORRENTE : SPATI - ENGENHARIA E P R O J E TO S
S/A LTDA.

ADVOGADO : DR. JAIRO BARBOSA
RECORRIDO : JOÃO PINTO NOGUEIRA
ADVOGADA : DR.A CELMA LAURINDA F. COSTA

D E S P A C H O
Inócuo o pedido de desarquivamento haja vista que os autos

em referência encontram-se neste TST pendentes de julgamento de
recurso de revista interposto pela SPATI - Engenharia e Projetos S/C
Ltda.

Outrossim, indefiro o pedido de atualização dos cálculos da
execução, visto que não há notícia de execução, sequer provisória.

Publique-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2001.
WAGNER PIMENTA
Relator

PROCESSO Nº TST-RR-577.246/99.6 TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E TELÉGRAFOS - DIRET ORIA
REGIONAL DE MINAS GERAIS

ADVOGADO : DR. DEÓPHANES ARAÚJO SOARES FI-
LHO

RECORRIDO : FEIS KADI
ADVOGADO : DR. HELDER SILVA BATISTA

D E S P A C H O

Discute-senos autos a forma deexecuçãocontra a recla-
mada.

À Secretaria, paraaguardar asolução doIncidente deUni-
formização de Jurisprudência suscitado nos autos do Processo nº
TST-ROMS-652.135/2000 em torno do tema.

Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2001.
WAGNER PIMENTA
Relator

PROCESSO Nº TST-RR-388.196/1997.2TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTE : C.L.A RIQUEZA
ADVOGADA : DRA. SONIA MARIA BARBOSA TORRES
RECORRIDO : JOSÉ BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO RAMALHO

D E S P A C H O
Na hipótese, o Tribunal Regional deu provimento ao recurso

ordinário do reclamante,reconhecendo ovínculo de empregode-
corrente da exploração do jogo do bicho, determinando o retorno dos
autos à instância de origem para apreciação dos demais temas.

A empresaalega não existir vínculo empregatíciocom o
reclamante, antea ilegalidade do jogodo bicho. Traz arestosa con-
fronto.

Observe-se que se cuida de decisão interlocutória, visto ter
o Tribunal Regional determinadoo retornodos autosà origempara
apreciação dos demais temas. Assim, incide ao caso o Enunciado nº
214 do TST, ante a irrecorribilidade da decisão.

Por conseguinte,a previsãoexpressados arts. 896, § 5º
consolidado e557, caput, do CPC impede oprosseguimento da
c o n t ro v é r s i a . 

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-406.590/97.3TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : EGNALDO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. AROLDO RODRIGUES GONÇAL-

VES FILHO
A G R AVA D A : EMPREITEIRA DE OBRAS MANUS LT -

DA
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DE O. EVO-

RA

D E S P A C H O
Na hipótesedos autos,o Tribunal Regional doTrabalhoda

1ª Região,em acórdãode fls. 101/103manteve asentençaprimeira
quanto ao pagamentodas parcelasdenominadas prêmios e o u t ro s
p ro v e n t o s , sob os seguintes fundamentos:

"A Recorrente pretende - além do que já garantiu em 1º Grau
de jurisdição -a integraçãoao salárioe reflexosdas parcelas"prê-
mio" e "outros proventos". Não há fundamento para este pedido. Na
verdade ainicial é realmente ineptano seuparticular, poréma Re-
clamada não suscitou esta deficiência e a MM. JCJ não julgou a lide,
extinguindo o feito.

Falta técnica ao pedido, eis que provento é a retribuição do
aposentado.

O prêmio não era habitual. Logo, não há razão para integrá-
lo ao salário.

Quanto a outrosproventos,a Recorrida esclareceuque se
trata de resíduos e diferenças não quitadas imediatamente (constituem
o próprio salário). Portanto, nem no mérito, se pudéssemos dar como
superada a pretensão preliminar, não haveria direito a declarar." (fls.
101/102)

Contra essa decisão,interpõe recurso de revista o recla-
mante, pretendendo a reforma do decidido, a fim de que os prêmios
e outros proventosintegrem o aviso prévio, fériasvencidas e pro-
porcionaisacrescidas de1/3, 13ºs salários, repousosremuneradose
FGTS acrescido de 40%. Trouxe arestos para ratificar sua tese.

Razão não assiste à parte.
Ocorreque todosos arestoscolacionados sãoinespecíficos,

esbarrando noóbice insertono Enunciado nº296 do TST, senão
vejamos:o primeiro de fls. 106 tratade petiçãoinicial que contém
elementos suficientesao seu entendimento,o que nãose coaduna
com o casoem tela; o segundoarestode fls. 106 refere-se àre-
clamaçãotrabalhista quepermite ao órgão julgador a prolaçãoda
sentença de mérito;a terceira jurisprudência de fls.106 trata de
emendaà petiçãoinicial, assuntonão debatidopela cortea quo; o
primeiro aresto de fls. 108 refere-se à prêmio de produção e, por fim,
o último julgado colacionado abordaa hipótese deprêmio pago
mensalmente, o que não se compatibiliza com o quadro fático de-
lineado pelo TRT de origem.

Na forma dos artigos 557, caput, do CPC e 896,§ 5º, da
C LT , denego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2001.
BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-410.270/1997.7TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTE : USINA BOM JESUS S.A
ADVOGADO : DR. JAIRO VICTOR DA SILVA
RECORRIDO : BRAZ FALCÃO DA SILVA
ADVOGADO : DR. DJALMA CORREIA CARNEIRO

D E S P A C H O
Recorrede revistaa reclamada,às fls. 195/199, alegando

preliminar de nulidadedo julgadopor negativade prestaçãojuris-
dicional e, no mérito, e pugnando pela improcedência da condenação
ao pagamento das horas extras, da dobra dos domingos e feriados
e dos honorários advocatícios.

Ocorre que o presente recurso não merece ter seguimento por
estar deserto.

A sentença, àsfl. 140/143, condenoua reclamada aopa-
gamento deverbas trabalhistas, arbitrandoà condenação ovalor de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais).Quando da interposição do recurso
ordinário (fls. 148/153), areclamadaefetuouo depósitorecursalno
valor de R$2.104,00.

O Tribunal Regional,às fls. 163/165, nãoconheceu do re-
curso ordinário da reclamada por deserto e deu provimento ao recurso
ordinário do reclamante,acrescendoà condenação ovalor de
R$1.000,00.

Às fls. 182/185, ao acolheros embargos dedeclaração da
reclamada o Tribunal Regional decidiu que o valor do acréscimo à
condenaçãoem face do provimento dorecursoordinário do recla-
mante era de R$5.000,00.

Depositou o reclamado quando da interposição do recurso de
revista em 10/09/97a quantia de R$3.080,00, fl.200, não corres-
pondendoao valor do depósitorecursalà época, R$5.183,42e nem
ao valor da condenação R$10.000,00.

Registre-seque nãohá se falar que a soma dosvalores
depositados às fls. 153, recurso ordinário,e fl. 200, recurso de re-
vista, totalizam o montantede R$5.184,00,pois esteTribunal, por
meio da SeçãoEspecializadaem Dissídios Individuais,editou a
Orientação Jurisprudencial nº 139, no sentidode queestá aparte
recorrenteobrigada aefetuar o depósito legal,integralmente,em
relaçãoa cada novorecursointerposto,sob pena dedeserção.Atin-
gido o valor da condenação,nenhumdepósito maisé exigido para
qualquer recurso.
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Ante o exposto, comfundamento nareferida Orientação
Jurisprudencial e na forma facultada ao relator do feito pelos arts.
557, caput, do CPC e 896, § 5º, da CLT, NÃO CONHEÇO do
recurso de revista por deserto.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT
Relatora

PROCESSO Nº TST-RR-474.964/1998.1TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : JOAQUIM FRANCISCO DE ANDRADE
ADVOGADA : DR. WADSON NICANOR PERES GUAL-

DA
RECORRIDO : MARIA NAZARETH DA COSTA MO-

REIRA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO ANTÔNIO MEDA

D E S P A C H O
O E. Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, mediante

o acórdão defolhas 565 a 577, proveu parcialmente osre c u r s o s
ordinários interpostos por reclamante e reclamada

Não logra êxito o autor, com o recurso de revista que ora
interpõe (folhas 580 a 616), em demonstrar queo entendimento
manifestado pelo juízo haja afrontado a literalidade dos dispositivos
celetáriosque evoca.Se nãovejamos: porprimeiro, sublinhe-sea
plena razoabilidade das razõesde decidir apontadas noacórdãore-
visando, considerado o contexto delineado e a minuciosa avaliação
da prova produzida - cuja veracidade já não se pode questionar, em
extraordinária instância, a teor do que consagrado no verbete su-
mular nº 126 desta Corte. Em segundo lugar, observe-se que a peça
recursalmeramente resume fatos atinentes àrelaçãolaboral, sob a
ótica do autor, seguidos damenção à ofensade previsõescons-
tantes da CLT, mas passando ao largo das conclusões aque
chegou o Colegiado a respeito, quer dizer: sem cotejá-las com cada
uma das normas específicas evocadas, nem com precedentes juris-
prudenciaisdivergentes. Demaneira que,do prismada técnica re-
gentedo instrumentoprocessual emuso, seriapossível afirmardes-
fundamentada a petição do recurso. Imperativo salientar que mera
alusão a preceito de lei ou assertiva no sentido de que teria sido
malferido nãodesobriga aparte que interpõerecurso derevista da
dedução de tese lógica, jurídica e convincente, capaz de demonstrar
que, nas instâncias percorridas, perpetrou-se ofensa dir eta e literal à
lei. Mormente emse tratandode matérias comoaquelas oraem
discussãonos autos,as quais, dependemde valoração do conjunto
probatório. Em taiscircunstâncias,as decisões proferidastraduzem
exercício exegético e, pois, raramente implicam agressão à litera-
lidade de preceito normativo.

Considere-se de per si cada tema objeto do inconformismo
ora manifesto: 1)quantoà rescisão indireta, consignou ojulgador
que asfaltas imputadasao empregador nãoseriam suficientesa ca-
racterizá-la, pelos motivos enumerados à folha 572 e considerado,
sobretudo, o longo período durante o qual o reclamante as suportou;
2) ascomissões percebidasem função dolucro obtido pela lavoura
cafeeira, embora tendocessado asatividades dafazenda comtal
cultura, restaram deferidos pela média dos anos anteriores (folha
569), já que o contrato entre as partes não foi adaptado, no particular,
às alterações de fato concernentes à utilização da terra para o plantio
de soja, em regime de arrendamento a terceiros; 3) as comissões
postuladas sobre o lucro obtido com a soja plantada em substituição
ao café não foram deferidas, porque nocultivo respectivoo re-
clamante "não expendeu suas energias" (folha 573); a moradia e o
combustível gratuitamentefornecidos peloempregador, confirma-
ram-se como decaráter essencial à prestaçãolaborativa, sendo de
registrar-se que os paradigmas reproduzidos às folhas 608 e 609, para
fins de configuração do dissenso interpretativo, não enfocam a ques-
tão distintiva do fornecimento dautilidade "para" o trabalho ou
"pelo" trabalho, consoante se fez nas instâncias percorridas (folha
481) revelando-se, portanto, inespecíficos, a teor do que orienta o
verbete sumular 296 desta Corte, além de serem os dois primeiros
provenientesde Turmas deste Tribunal; as férias e o  13º salário
foram temas decididos favoravelmente ao autor, sem que este haja
oposto Embargos Declaratórios com vistas a prequestionar os as-
pectos a queora alude, de formaque irremediavelmente alcançados
estes pela preclusão (En. 297/SJTST); no concernente à prestação de
sobrejornada habitual, o enquadramento do reclamante na previsão
excepcional doart. 62 da CLT inviabilizou o indeferimento do
perseguido adicional de horas extras, sem que seja possível perquirir
da questão fática atinenteao exercíciodo cargo de administrador,
com plenos poderes gerenciais; finalmente, o pleito da dobra do art.
467 da CLT teria dependido deque o Colegiado de origem tivesse
admitido a hipótese de rescisão indireta.

Ante todo o exposto, nego seguimento ao recurso, na forma
facultada pelos artigos 896, § 5º, da CLT e 557, "caput", do
CPC.

Publique-se.
Brasília, 11 dezembro de 2001.
BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT
Relatora

PROCESSO Nº TST-ED-RR-520.804/1998.5TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : JOSÉ JAILSON NUNES BERTOLDO
ADVOGADO : DR. ROBERTO LOPES DE ARAÚJO NE-

TO
EMBARGADA : FUNDAÇÃO RIO ESPORTES
ADVOGADA : DRA. ESTER DAMAS PEREIRA

D E S P A C H O
Vi s t o s .
À parte contrária para manifestação sobre os embargos opos-

tos. Prazo de 05(cinco) dias.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 2001.
BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
Convocada

PROC. Nº TST-RR-396.795/97.0 TRT - 6ª

RECORRENTE : BORBOREMA IMPERIAL TRANSPOR-
TES LTDA.

ADVOGADA : DR. JAIRO AQUINO
RECORRIDO : MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS DE

S A N TA N A 
ADVOGADO : DR. JUMA LUIZ PEREIRA RAMOS

D E C I S Ã O
Recurso de Revista do Reclamado interposto contra o v.

acórdão defls. 240-3, que deu parcialprovimento aoseu Recurso
Ordinário.

Todavia, preliminarmente, verifica-seque o recurso dere-
vista está deserto, pois a r. sentença (fls. 216-9) arbitrou à condenação
a quantia deR$10.000,00 (dez mil reais) epor ocasião dainter-
posição do Recurso Ordinário (fls. 220-31), o Reclamado depositou a
quantia de R$2.500,00 (dois mil e quinhentos oito reais). Já o egrégio
Tribunal Regional da 4ª Região deu parcial provimento ao apelo da
Empresa, mas, manteve inalterado o valor da condenação.

Entretanto, por ocasião da interposição do Recurso de Re-
vista - agosto/97 - estava em vigor o Ato GP nº 278/97 (DJ-1-8-97),
o qual fixava o valor de R$5.183,42 (cinco mil cento e oitenta e três
reais equarenta e doiscentavos) comolimite mínimo paraa in-
terposição do apelo.

Ocorre que o Reclamado depositou apenas a importância de
R$ 2.700,00 (dois mil e setecentosreais) - fl. 280, não atingindo,
portanto,o valor mínimofixado pelo Ato GP nº 278/97nem, tam-
pouco, o valor arbitrado à condenação (R$10.000,00), restando inob-
servados os termos do artigo 8º da Lei nº 8.542/92 e do item II, alínea
b, da Instrução Normativa nº3/93 do TST, já que os depósitos
fixados na citada Instrução Normativa são específicos para cada fase
processual, não aproveitando o montante garantido na interposição do
RecursoOrdinário paraacrescerao valor relativo ao Recursode
Revista, exceção feita ao alcance do valor total da condenação.

Finalmente, cumpre reproduzir a redação da Orientação Ju-
risprudencialnº 139/SDI,a fim de que nãopaire dúvida quantoà
obrigação legal do devedor:

"DEPÓSIT O RECURSAL. COMPLEMENT AÇÃO DE-
VIDA. APLICAÇÃO DA IN-03/93, II. Está a parte recorrente obri-
gada a efetuaro depósitolegal, integralmente, emrelação acada
novo recurso interposto,sob pena de deserção. Atingidoo valor da
condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recur-
so".

Dessa forma, nego seguimento ao Recurso, com base no
artigo 896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.
J UIZ C ONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO
R E L ATO R

PROC. Nº TST-AIRR-776.776/2001.1 21ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : ANTÔNIO JOSÉ DA CUNHA GARCIA E
OUTROS

ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA C. JALES SOA-
RES

A G R AVA D O : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CEF

ADVOGADO : DR. PAULO HUMBERTO PINHEIRO DE
SOUZA

D E C I S Ã O
Agravo deInstrumento contra despachode admissibilidade

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta a fls. 45/51.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do

Tr a b a l h o .
O presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu

conhecimento. Os Agravantes deixaram de promover o traslado da
certidão de intimação do acórdão regional, peça imprescindível para a
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência
impede o conhecimentodo presente Agravo, nos termos do§ 5º do
art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo
em vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame,
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás,
o juízo de origemexercejurisdição pertinente àinstânciasuperior,
como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravodeveria conteré a
peça necessária paraa aferição da tempestividadedo Recurso de
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do
§ 5º do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de
Agravo de modo a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de
Revista.

À guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5º do
art. 897 da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato
julgamento do Recursode Revista, caso provido oAgravo de Ins-
trumento.É o casoda certidão deintimaçãodo acórdão recorridoe
também das razões de Recurso de Revista.

No tocantea estacontrovérsia, aCorte Suprematem ju-
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO. PROVA DE SUA TEMPESTIVIDADE NO INSTRU-
MENTO DE AGRAVO. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDA-
DE. AGRAVO. 1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido
de que o recorrentetem o dever da vigilânciana formação doins-
trumento. E também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do
RE no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4º do art. 544
do CPC estabelece que, na hipótesede provimento do agravo, se o
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do mé-
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão,
observando-se, daí em diante, o procedimento relativo a esse recurso.
3. Sucede que,para tal fim, seria imprescindível aprova da tem-
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é
igualmente pacíficaa jurisprudênciado STF, no sentido denão ad-
mitir, em RE, alegação de ofensa indireta à CF, por má interpretação
ou aplicação e mesmoinobservância de normas infraconstitucionais.
5. Está correta,portanto,a decisão que,na instânciade origem,lhe
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" (AGRAG - 241401
- RS, 1ª T, Rel. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento,embora adotado emdespacho negando
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de-
negatório de Recurso Extraordinário,é perfeitamente aplicável tam-
bém aoAgravo de Instrumento que visaa destrancarRecurso de
Revista, poisa Lei 9.756/98alterou a redaçãodo art. 897da CLT,
introduzindo no Processo do Trabalho a mesma sistemática prevista
no art. 544, § 3º, do CPC.

Cabe aindaressaltar quea hipótese nãoé de aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 90-SDI/TST. O Precedente em tela tem
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi-
ção daLei 9.756/98,época emque, providoo Agravo de Instru-
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista,
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei
9.756/98, devemestar nosautos de Agravode Instrumentotodas as
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5º, da
C LT ) .

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in-
cisos LIV e LV do art. 5º da CF/88 nãosão absolutos, nãodis-
pensando o cumprimento dalegislação infraconstitucional que dis-
ciplina o processo judicial,conforme jádecidiu aSuprema Corte,
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que
regem a matéria,não seconstituindo negativade prestaçãojuris-
dicional ou cerceamentode defesa ainadmissãode recursosquando
não observadosos procedimentos estatuídosnas leis instrumentais"
(RE(AgRg) nº 189.265, Rel. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar em violação do art. 5º, II, da
CF/88, uma vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo em tela, pois, além
de genérico, encerraa necessidade de análisedas normas infracons-
titucionais, em especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de
Revista,bem assim do Agravo de Instrumentona sistemáticapro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen-

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias
que compõem otrasladodo agravode instrumentoe à ausênciade
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que
não autorizam oRE; prestada ajurisdição em decisãodevidamente
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a
ampla defesa (AGRAG- 244209 - SP, 1ª T, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence)".

"EMENTA: No tocanteà afronta ao incisoII do art. 5º da
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra-
vante, seria mister que se examinassepreviamentea legislaçãoin-
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons-
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rel. Min. Moreira Alves,
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".
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Oportunoressaltar que,nos termosda InstruçãoNormativa
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a conversãodo Agravo em diligênciapara suprir a
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen-
to.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-795.511/2001.3 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : JOSÉ CARLOS DA SILVA SANTIAGO
ADVOGADO : DR. RENATO REIS BRITO
A G R AVA D O : CRBS S. A.
ADVOGADO : DR. WALDEMIRO LINS DE ALBU-

QUERQUE NETO

D E C I S Ã O
Agravo deInstrumento contra despachode admissibilidade

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta a fls. 64/68 e contra-razões a fls. 59/63.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do

Tr a b a l h o .
O presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu

conhecimento. O Agravante deixou depromover o traslado da cer-
tidão de intimaçãodo acórdão regional,peçaimprescindívelpara a
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência
impede o conhecimentodo presente Agravo, nos termos do§ 5º do
art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo
em vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame,
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás,
o juízo de origemexercejurisdição pertinente àinstânciasuperior,
como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravodeveria conteré a
peça necessária paraa aferição da tempestividadedo Recurso de
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do
§ 5º do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de
Agravo de modo a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de
Revista.

À guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5º do
art. 897 da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato
julgamento do Recursode Revista, caso provido oAgravo de Ins-
trumento.É o casoda certidão deintimaçãodo acórdão recorridoe
também das razões de Recurso de Revista.

No tocantea estacontrovérsia, aCorte Suprematem ju-
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO. PROVA DE SUA TEMPESTIVIDADE NO INSTRU-
MENTO DE AGRAVO. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDA-
DE. AGRAVO. 1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido
de que o recorrentetem o dever da vigilânciana formação doins-
trumento. E também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do
RE no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4º do art. 544
do CPC estabelece que, na hipótesede provimento do agravo, se o
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do mé-
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão,
observando-se, daí em diante, o procedimento relativo a esse recurso.
3. Sucede que,para tal fim, seria imprescindível aprova da tem-
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é
igualmente pacíficaa jurisprudênciado STF, no sentido denão ad-
mitir, em RE, alegação de ofensa indireta à CF, por má interpretação
ou aplicação e mesmoinobservância de normas infraconstitucionais.
5. Está correta,portanto,a decisão que,na instânciade origem,lhe
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" (AGRAG - 241401
- RS, 1ª T, Rel. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento,embora adotado emdespacho negando
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de-
negatório de Recurso Extraordinário,é perfeitamente aplicável tam-
bém aoAgravo de Instrumento que visaa destrancarRecurso de
Revista, poisa Lei 9.756/98alterou a redaçãodo art. 897da CLT,
introduzindo no Processo do Trabalho a mesma sistemática prevista
no art. 544, § 3º, do CPC.

Cabe aindaressaltar quea hipótese nãoé de aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 90-SDI/TST. O Precedente em tela tem
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi-
ção daLei 9.756/98,época emque, providoo Agravo de Instru-
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista,
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei
9.756/98, devemestar nosautos de Agravode Instrumentotodas as
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5º, da
C LT ) .

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in-
cisos LIV e LV do art. 5º da CF/88 nãosão absolutos, nãodis-
pensando o cumprimento dalegislação infraconstitucional que dis-
ciplina o processo judicial,conforme jádecidiu aSuprema Corte,
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que
regem a matéria,não seconstituindo negativade prestaçãojuris-
dicional ou cerceamentode defesa ainadmissãode recursosquando
não observadosos procedimentos estatuídosnas leis instrumentais"
(RE(AgRg) nº 189.265, Rel. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar em violação do art. 5º, II, da
CF/88, uma vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo em tela, pois, além
de genérico, encerraa necessidade de análisedas normas infracons-
titucionais, em especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de
Revista,bem assim do Agravo de Instrumentona sistemáticapro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen-

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias
que compõem otrasladodo agravode instrumentoe à ausênciade
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que
não autorizam oRE; prestada ajurisdição em decisãodevidamente
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a
ampla defesa (AGRAG- 244209 - SP, 1ª T, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence)".

"EMENTA: No tocanteà afronta ao incisoII do art. 5º da
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra-
vante, seria mister que se examinassepreviamentea legislaçãoin-
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons-
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rel. Min. Moreira Alves,
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportunoressaltar que,nos termosda InstruçãoNormativa
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a conversãodo Agravo em diligênciapara suprir a
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen-
to.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-798.268/2001.4 3ª Região

A G R AVA N T E : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO KA-
DOSH

ADVOGADO : DR. MARLEI DE SOUSA
A G R AVA D O : RONILDO PEREIRA DA SIL VA
ADVOGADO :

D E C I S Ã O
Agravo deInstrumento contra despachode admissibilidade

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 83, verso.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do

Tr a b a l h o .
O presente Agravo não reúne condições para o regular co-

nhecimento. O Agravante deixou de promover o traslado do despacho
agravado, da certidão de intimação do despacho agravado, peças que,
nos termos do inciso I do § 5ºdo art. 897 da CLT, com a redação
dada pela Lei 9.756/98, devem obrigatoriamente acompanhar a pe-
tição de interposição, sob pena de não-conhecimento.

Ressalte-seque os documentostrazidos aosautos,fls. 12 a
21, extraídos do sistema de computação do TRT, não são consi-
derados válidos, pois oriundos de fonte não oficial de publicação. Art.
544, § 1º, do CPC e item IX, "a", da Instrução Normativa nº 06/96 do
T S T.

Além disso, o Agravante não juntou a certidão de intimação
do acórdão regional, peça necessária para a perfeita compreensão da
controvérsia e para o imediato julgamento do Recurso de Revista,
caso venha a ser provido o Agravo, cuja ausência de traslado acarreta
o não-conhecimentodo Agravode Instrumento,nos termos do§ 5º
do art. 897 da CLT, alterado pelaLei 9.756/98, e Enunciado
2 7 2 / T S T.

Oportunoressaltar que,nos termosda InstruçãoNormativa
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a conversãodo Agravo em diligênciapara suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-799.529/01.2 10 ª Região

A G R AVA N T E : J.T. COMÉRCIO DE DERIVADOS DE
PETRÓLEO LTDA.

ADVOGADO : DR. ELY NASCIMENTO DA ROCHA
A G R AVA D O : LEONARDO FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JAIRO RODRIGUES BIJOS

D E C I S Ã O
Agravo deInstrumento contra despachode admissibilidade

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta a fls. 54/55.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do

Tr a b a l h o .
O presente Agravo não reúne condições para o regular co-

nhecimento. AAgravante deixou depromover o trasladoda com-
provação do depósito recursal e das custas, peças que, nos termos do
inciso I do § 5º do art. 897da CLT, com a redaçãodada pelaLei
9.756/98, devemobrigatoriamente acompanhar a petiçãode inter-
posição, sob pena de não-conhecimento.

Além disso, aAgravante não juntou o acórdãoregional e a
certidãode intimaçãodo acórdão regional,peçasnecessárias paraa
perfeita compreensão da controvérsia e para o imediato julgamento do
Recurso de Revista, caso venha a ser provido o Agravo, cuja ausência
de traslado acarreta o não-conhecimento do Agravo de Instrumento,
nos termos do § 5º do art. 897 da CLT, alterado pela Lei 9.756/98, e
Enunciado 272/TST.

Oportunoressaltar que,nos termosda InstruçãoNormativa
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a conversãodo Agravo em diligênciapara suprir a
ausência de peças, ainda que essenciais.

Diante do exposto, não conheço do Agravo.
Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-799.530/01.4 10 ª REGIÃO

A G R AVA N T E : URBANA SERVIÇOS GERAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS DE SOUSA DAS

MERCÊS
A G R AVA D O S : ENEDINA APARECIDA DE ARAÚJO E

SINAL - COMÉRCIO, REPRESENTA
ÇÕES E SERVIÇOS DE HIGIENIZA-
ÇÃO DE IMÓVEIS L TDA.

ADVOGADO : DR. ELÍZIO ROCHA JÚNIOR

D E C I S Ã O
Agravo deInstrumento contra despachode admissibilidade

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 54.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do

Tr a b a l h o .
O presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu

conhecimento. A Agravante deixou depromover o traslado da cer-
tidão de intimaçãodo acórdão regional,peçaimprescindívelpara a
aferição da tempestividade do Recurso de Revista, cuja ausência
impede o conhecimentodo presente Agravo, nos termos do§ 5º do
art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo
em vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame,
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás,
o juízo de origemexercejurisdição pertinente àinstânciasuperior,
como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravodeveria conteré a
peça necessária paraa aferição da tempestividadedo Recurso de
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do
§ 5º do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de
Agravo de modo a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de
Revista.

À guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5º do
art. 897 da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato
julgamento do Recursode Revista, caso provido oAgravo de Ins-
trumento.É o casoda certidão deintimaçãodo acórdão recorridoe
também das razões de Recurso de Revista.

No tocantea estacontrovérsia, aCorte Suprematem ju-
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO. PROVA DE SUA TEMPESTIVIDADE NO INSTRU-
MENTO DE AGRAVO. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDA-
DE. AGRAVO. 1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido
de que o recorrentetem o dever da vigilânciana formação doins-
trumento. E também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do
RE no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4º do art. 544
do CPC estabelece que, na hipótesede provimento do agravo, se o
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do mé-
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão,
observando-se, daí em diante, o procedimento relativo a esse recurso.
3. Sucede que,para tal fim, seria imprescindível aprova da tem-
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é
igualmente pacíficaa jurisprudênciado STF, no sentido denão ad-
mitir, em RE, alegação de ofensa indireta à CF, por má interpretação
ou aplicação e mesmoinobservância de normas infraconstitucionais.
5. Está correta,portanto,a decisão que,na instânciade origem,lhe
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" (AGRAG - 241401
- RS, 1ª T, Rel. Min. Sydney Sanches).



Nº 26, quinta-feira, 7 de fevereiro de 2002 1 635ISSN 1415-1588

Tal entendimento,embora adotado emdespacho negando
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de-
negatório de Recurso Extraordinário,é perfeitamente aplicável tam-
bém aoAgravo de Instrumento que visaa destrancarRecurso de
Revista, poisa Lei 9.756/98alterou a redaçãodo art. 897da CLT,
introduzindo no Processo do Trabalho a mesma sistemática prevista
no art. 544, § 3º, do CPC.

Cabe aindaressaltar quea hipótese nãoé de aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 90-SDI/TST. O Precedente em tela tem
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi-
ção daLei 9.756/98,época emque, providoo Agravo de Instru-
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista,
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei
9.756/98, devemestar nosautos de Agravode Instrumentotodas as
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5º, da
C LT ) .

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in-
cisos LIV e LV do art. 5º da CF/88 nãosão absolutos, nãodis-
pensando o cumprimento dalegislação infraconstitucional que dis-
ciplina o processo judicial,conforme jádecidiu aSuprema Corte,
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que
regem a matéria,não seconstituindo negativade prestaçãojuris-
dicional ou cerceamentode defesa ainadmissãode recursosquando
não observadosos procedimentos estatuídosnas leis instrumentais"
(RE(AgRg) nº 189.265, Rel. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar em violação do art. 5º, II, da
CF/88, uma vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo em tela, pois, além
de genérico, encerraa necessidade de análisedas normas infracons-
titucionais, em especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de
Revista,bem assim do Agravo de Instrumentona sistemáticapro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen-

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias
que compõem otrasladodo agravode instrumentoe à ausênciade
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que
não autorizam oRE; prestada ajurisdição em decisãodevidamente
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a
ampla defesa (AGRAG- 244209 - SP, 1ª T, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence)".

"EMENTA: No tocanteà afronta ao incisoII do art. 5º da
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra-
vante, seria mister que se examinassepreviamentea legislaçãoin-
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons-
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rel. Min. Moreira Alves,
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportunoressaltar que,nos termosda InstruçãoNormativa
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a conversãodo Agravo em diligênciapara suprir a
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen-
to.

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO

Relator

PROC. Nº TST-AIRR-799.532/01.1 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : URBANA SERVIÇOS GERAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS DE SOUSA DAS

MERCÊS
A G R AVA D O S : MARIA AUXILIADORA FERREIRA DA

SILVA E SINAL COMÉRCIO, REPRE
SENTAÇÕES E SERVIÇOS DE HIGIE-
NIZAÇÃO DE IMÓVEIS L TDA.

ADVOGADO : DR. ELÍZIO ROCHA JÚNIOR

D E C I S Ã O
Agravo deInstrumento contra despachode admissibilidade

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 73.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do

Tr a b a l h o .
O presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu

conhecimento. A Agravante deixou depromover o traslado da cer-
tidão de intimação doacórdãoregional apreciou osEmbargos De-
claratórios, peça imprescindível para a aferição da tempestividade do
Recursode Revista,cuja ausência impedeo conhecimento dopre-
sente Agravo, nos termos do § 5º do art. 897 da CLT, com a redação
dada pela Lei 9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo
em vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame,
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás,
o juízo de origemexercejurisdição pertinente àinstânciasuperior,
como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravodeveria conteré a
peça necessária paraa aferição da tempestividadedo Recurso de
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do
§ 5º do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de
Agravo de modo a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de
Revista.

À guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5º do
art. 897 da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato
julgamento do Recursode Revista, caso provido oAgravo de Ins-
trumento.É o casoda certidão deintimaçãodo acórdão recorridoe
também das razões de Recurso de Revista.

No tocantea estacontrovérsia, aCorte Suprematem ju-
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO. PROVA DE SUA TEMPESTIVIDADE NO INSTRU-
MENTO DE AGRAVO. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDA-
DE. AGRAVO. 1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido
de que o recorrentetem o dever da vigilânciana formação doins-
trumento. E também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do
RE no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4º do art. 544
do CPC estabelece que, na hipótesede provimento do agravo, se o
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do mé-
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão,
observando-se, daí em diante, o procedimento relativo a esse recurso.
3. Sucede que,para tal fim, seria imprescindível aprova da tem-
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é
igualmente pacíficaa jurisprudênciado STF, no sentido denão ad-
mitir, em RE, alegação de ofensa indireta à CF, por má interpretação
ou aplicação e mesmoinobservância de normas infraconstitucionais.
5. Está correta,portanto,a decisão que,na instânciade origem,lhe
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" (AGRAG - 241401
- RS, 1ª T, Rel. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento,embora adotado emdespacho negando
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de-
negatório de Recurso Extraordinário,é perfeitamente aplicável tam-
bém aoAgravo de Instrumento que visaa destrancarRecurso de
Revista, poisa Lei 9.756/98alterou a redaçãodo art. 897da CLT,
introduzindo no Processo do Trabalho a mesma sistemática prevista
no art. 544, § 3º, do CPC.

Cabe aindaressaltar quea hipótese nãoé de aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 90-SDI/TST. O Precedente em tela tem
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi-
ção daLei 9.756/98,época emque, providoo Agravo de Instru-
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista,
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei
9.756/98, devemestar nosautos de Agravode Instrumentotodas as
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5º, da
C LT ) .

Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in-
cisos LIV e LV do art. 5º da CF/88 nãosão absolutos, nãodis-
pensando o cumprimento dalegislação infraconstitucional que dis-
ciplina o processo judicial,conforme jádecidiu aSuprema Corte,
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que
regem a matéria,não seconstituindo negativade prestaçãojuris-
dicional ou cerceamentode defesa ainadmissãode recursosquando
não observadosos procedimentos estatuídosnas leis instrumentais"
(RE(AgRg) nº 189.265, Rel. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar em violação do art. 5º, II, da
CF/88, uma vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo em tela, pois, além
de genérico, encerraa necessidade de análisedas normas infracons-
titucionais, em especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de
Revista,bem assim do Agravo de Instrumentona sistemáticapro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen-

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias
que compõem otrasladodo agravode instrumentoe à ausênciade
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que
não autorizam oRE; prestada ajurisdição em decisãodevidamente
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a
ampla defesa (AGRAG- 244209 - SP, 1ª T, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence)".

"EMENTA: No tocanteà afronta ao incisoII do art. 5º da
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra-
vante, seria mister que se examinassepreviamentea legislaçãoin-
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons-
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rel. Min. Moreira Alves,
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportunoressaltar que,nos termosda InstruçãoNormativa
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a conversãodo Agravo em diligênciapara suprir a
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen-
to.

Publique-se.
Brasília, 10 de dezembro de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROC. Nº TST-AIRR-799.533/2001.5 10ª REGIÃO

A G R AVA N T E : GERALDO MAGELA DA CRUZ
ADVOGADO : DR. JOMAR ALVES MORENO
A G R AVA D O : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA L TDA.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO ALVES

D E C I S Ã O
Agravo deInstrumento contra despachode admissibilidade

pelo qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista.
Contraminuta a fls. 108/114.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do

Tr a b a l h o .
O presente Agravo não atende os requisitos legais para o seu

conhecimento. O Agravante deixou depromover o traslado da cer-
tidão de intimação do acórdão regional e da certidão de intimação do
acórdão regional que apreciou os Embargos Declaratórios, peças im-
prescindíveispara aaferição datempestividade doRecurso deRe-
vista, cuja ausência impede o conhecimento do presente Agravo, nos
termosdo § 5º do art. 897da CLT, com a redaçãodada pelaLei
9.756/98.

Cabe lembrar que os requisitos de admissibilidade devem ser
analisados pelo Relator do Recurso de Revista, independentemente do
exame prévio efetuado pelo Presidente do Tribunal Regional, tendo
em vista que a admissibilidade do recurso está sujeita a duplo exame,
sem que o despacho do juízo a quo vincule o juízo ad quem. Aliás,
o juízo de origemexercejurisdição pertinente àinstânciasuperior,
como se extrai dos arts. 541, 543 e 544 do CPC.

Assim, o que o instrumento de Agravodeveria conteré a
peça necessária paraa aferição da tempestividadedo Recurso de
Revista, caso fosse provido o Agravo de Instrumento, nos termos do
§ 5º do art. 897 da CLT, que determina a formação do instrumento de
Agravo de modo a possibilitar o imediato julgamento do Recurso de
Revista.

À guisa de esclarecimento, frise-se que o inciso I do § 5º do
art. 897 da CLT não esgota o rol de peças necessárias para o imediato
julgamento do Recursode Revista, caso provido oAgravo de Ins-
trumento.É o casoda certidão deintimaçãodo acórdão recorridoe
também das razões de Recurso de Revista.

No tocantea estacontrovérsia, aCorte Suprematem ju-
risprudência firmada no sentido de que é imprescindível o traslado da
certidão de intimação do acórdão recorrido, verbis:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO. PROVA DE SUA TEMPESTIVIDADE NO INSTRU-
MENTO DE AGRAVO. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDA-
DE. AGRAVO. 1. É pacífico o entendimento desta Corte no sentido
de que o recorrentetem o dever da vigilânciana formação doins-
trumento. E também de que lhe cabe comprovar a tempestividade do
RE no agravo de instrumento. 2. Ademais, o parágrafo 4º do art. 544
do CPC estabelece que, na hipótesede provimento do agravo, se o
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do mé-
rito do recurso extraordinário, o Relator determinará sua conversão,
observando-se, daí em diante, o procedimento relativo a esse recurso.
3. Sucede que,para tal fim, seria imprescindível aprova da tem-
pestividade do RE, que, no caso, não se produziu. 4. Além disso, é
igualmente pacíficaa jurisprudênciado STF, no sentido denão ad-
mitir, em RE, alegação de ofensa indireta à CF, por má interpretação
ou aplicação e mesmoinobservância de normas infraconstitucionais.
5. Está correta,portanto,a decisão que,na instânciade origem,lhe
indeferiu o processamento. 6. Agravo improvido" (AGRAG - 241401
- RS, 1ª T, Rel. Min. Sydney Sanches).

Tal entendimento,embora adotado emdespacho negando
seguimento a Agravo de Instrumento interposto contra despacho de-
negatório de Recurso Extraordinário,é perfeitamente aplicável tam-
bém aoAgravo de Instrumento que visaa destrancarRecurso de
Revista, poisa Lei 9.756/98alterou a redaçãodo art. 897da CLT,
introduzindo no Processo do Trabalho a mesma sistemática prevista
no art. 544, § 3º, do CPC.

Cabe aindaressaltar quea hipótese nãoé de aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 90-SDI/TST. O Precedente em tela tem
aplicabilidade nos Agravos de Instrumentos interpostos antes da edi-
ção daLei 9.756/98,época emque, providoo Agravo de Instru-
mento, era determinado o processamento do Recurso de Revista,
subindo os autos principais. Pela sistemática adotada pela Lei
9.756/98, devemestar nosautos de Agravode Instrumentotodas as
peças necessárias para a apreciação do Recurso de Revista e, entre
elas, a certidão de intimação do acórdão regional, visando a permitir
a aferição da tempestividade do Recurso de Revista (art. 897, § 5º, da
C LT ) .
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Portanto, cabe registrar que os direitos assegurados nos in-
cisos LIV e LV do art. 5º da CF/88 nãosão absolutos, nãodis-
pensando o cumprimento dalegislação infraconstitucional que dis-
ciplina o processo judicial,conforme jádecidiu aSuprema Corte,
verbis:

"(...) I - Os princípios constitucionais que asseguram o livre
acesso ao Poder Judiciário, ao contraditório e à ampla defesa, não são
absolutos e hão de ser exercidos por meio das normas processuais que
regem a matéria,não seconstituindo negativade prestaçãojuris-
dicional ou cerceamentode defesa ainadmissãode recursosquando
não observadosos procedimentos estatuídosnas leis instrumentais"
(RE(AgRg) nº 189.265, Rel. Min. Maurício Corrêa, RTJ 160/734).

Finalmente, não há que se falar em violação do art. 5º, II, da
CF/88, uma vez que o Supremo Tribunal Federal reiteradamente tem
afastado a possibilidade de ofensa ao dispositivo em tela, pois, além
de genérico, encerraa necessidade de análisedas normas infracons-
titucionais, em especial aquelas atinentes aos pressupostos extrínsecos
e intrínsecos de admissibilidade dos Recursos Extraordinários e de
Revista,bem assim do Agravo de Instrumentona sistemáticapro-
cessual.

Nesse sentido, os seguintes arestos:
"EMENTA: Recurso extraordinário trabalhista: descabimen-

to: questões relativas à necessidade ou não de autenticação das cópias
que compõem otrasladodo agravode instrumentoe à ausênciade
procuração a advogado da parte, de natureza infraconstitucional, que
não autorizam oRE; prestada ajurisdição em decisãodevidamente
fundamentada, garantidos o devido processo legal, o contraditório e a
ampla defesa (AGRAG- 244209 - SP, 1ª T, Rel. Min. Sepúlveda
Pertence)".

"EMENTA: No tocanteà afronta ao incisoII do art. 5º da
Carta Magna, para se chegar à conclusão a que pretende a ora agra-
vante, seria mister que se examinassepreviamentea legislaçãoin-
fraconstitucional, o que implica dizer que a alegada violação à Cons-
tituição é indireta ou reflexa, não dando margem, assim, ao cabimento
do recurso extraordinário (AI 233.802-2 - Rel. Min. Moreira Alves,
DJ de 29/4/99 - Seção 1, pág. 15)".

Oportunoressaltar que,nos termosda InstruçãoNormativa
16/99, item X, desta Corte e da reiterada jurisprudência do Excelso
Pretório, cabe à parte velar pela correta formação do instrumento, não
comportando a conversãodo Agravo em diligênciapara suprir a
ausência de peças, ainda que obrigatórias ou necessárias.

Diante do exposto, não conheço do Agravo de Instrumen-
to.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.
JUIZ CONVOCADO VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

PROCESSO Nº TST-ED-AIRR-655.713/2000.7TRT - 9ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
PROCURADOR : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
EMBARGADO : MARIA LAURA VILHARQUIDE MIT-

TER
ADVOGADO : DR. DEUSDÉRIO TÓRMINA

D E S P A C H O
À parte contrária, para manifestação sobre o objeto dos em-

bargos declaratórios opostospelo banco reclamado,no prazo de05
(cinco) dias.

Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT
Relatora

PROC. NºTST-ED-RR-274.469/96.1TRT - 2ª REGIÃO

EMBARGANTES : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGANTE : ABÍLIO MATIAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
EMBARGADOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
Em observância ao princípio constitucional do contraditório e

havendoa possibilidadede concessão deefeito modificativo ao jul-
gado,concedo aosEmbargadoso prazo de5 (cinco) dias paraofe-
recer resposta, querendo.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AC-727.187/2001.7

REQUERENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DO NOR-
DESDE DO BRASIL - CAPEF

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

REQUERIDOS : ADALGISO MONTEIRO DE AZEVEDO
E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
D E S P A C H O
1. Junte-se.
2. Aguarde-seo trânsito em jul-

gado do processo principal.
3. Em sendo a matéria eminentemente de direito, declaro

encerrada a instrução.
4. Assino o prazo sucessivo de10 (dez)dias para queas

partes apresentem razões finais, querendo, iniciando-se pela Autora.
5. Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-751.215/2001.0 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : MASSA FALIDA DE UNO ENGENHA-
RIA LT D A . 

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO PA-
LADINO

RECORRIDO : CLÁUDIO CESAR DE OLIVEIRA SAN-
TO S

ADVOGADO : DR. WELLINGTON BASÍLIO COSTA
D E S P A C H O
1. Junte-se.
2. Tendo em vista a decretação da falência da Reclamada, determino
a reautuaçãodo feito, a fim de que constecomo agravanteMassa
Falida de Uno Engenharia Ltda.
3. Publique-se
Brasília, 6 de dezembro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-AG-RR-366.767/97.1 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO ABN AMRO REAL S.A. (SU-
CESSOR DO BANCO REAL S.A.)

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D A : NELZIR REGINA DIAS CARDOSO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
D E C I S Ã O
Mediante a v. decisão monocrática de fls. 518/519, com arrimo no
artigo 896, § 5º, da CLT, deneguei seguimento ao recurso de revista
interposto pelo Banco-reclamado, por irregularidade de representação
processual. Decidi ao fundamento de que os substabelecimentos de
fls. 472 e 499, que outorgam poderes ao Dr. Marcos Luiz Oliveira de
Souza, subscritor do recurso de revista interposto em 21 de junho de
1996, nãoproduziram qualquer efeito.Isso porque oinstrumento de
mandato a eles vinculado (fl. 473) expirou em 15 de abril de 1996,
não havendo renovação.
Irresignado, o Banco-reclamado interpõe agravoregimental (fls.
531/535), comsupedâneo no artigo338 do RegimentoInterno do
TST, na Instrução Normativa nº 17 do TST, item III, e, finalmente, na
parte final do § 5º do artigo 896 da CLT.
O Agravante sustenta, em linhas gerais, a validade da procuração de
fl. 473. Argumenta queo prazo fixado no referido instrumentode
mandato (15.04.96) não extingue sua validade, mas estabelece apenas
o termofinal para sua juntadaaos autos. Assim, efetivadaa juntada
da procuração de fl. 473 antes do dia 15.04.96, esta não mais perderia
sua validade. Ressalva, inclusive, que,na espécie, a procuração foi
juntadaem 18.03.96,antes, portanto,de expirado oprazo ali con-
signado.
Ao final, pugna pelareconsideraçãoda v. decisão agravada,ou, al-
ternativamente, pelo provimento do agravo regimental para, afastado
o óbice relativo à irregularidade de representação processual, re-
tornem os autos à Eg. PrimeiraTurma do TST para prosseguir no
exame do conhecimento do recurso de revista.
Razão assiste ao Agravante.
Na espécie, aprocuraçãode fl. 473, mediante aqual a ilustre ad-
vogada Dra.Eliane Helena deOliveira Aguiar subscreveuo subs-
tabelecimentode fl. 472, outorgando poderesao Dr. Marcos Luiz
Oliveira de Souza, signatáriodo recursode revista defls. 482/466,
contém a seguinte ressalva:
"O presente mandato terá validade se anexado até o dia 15 de abril de
1996, a processos de interesse do outorgante (...)"
Conclui-se, portanto,que a procuraçãode fl. 473 inclui cláusula
assecuratória de prorrogação dos poderes concedidos, se anexada aos
autos até15.04.96, nãomais perdendo avalidade, ainda que ex-
pirado esse prazo. Outra não é a interpretação que se extrai do teor
do referido instrumento de mandato.
Ressalte-se que, na espécie, o instrumento de mandato de fl. 473 foi
anexadoaos autosem 18.03.96,juntamentecom a petição deem-
bargos declaratórios (fls.467/471), antesde expiradoo prazo es-
tabelecido, qual seja 15.04.96.

Portanto,válida a procuraçãode fl. 473, igualmente válidoo subs-
tabelecimento de fl. 472, que outorga poderes ao advogado subscritor
do recurso de revista.
À vista do exposto,afastadoo óbice da irregularidadede repre-
sentação processual, impõe-se a reconsideração da v. decisão mo-
nocrática denegatória do recurso de revista. Em conseqüência, de-
termino o retorno dosautos à Eg. Primeira Turma do TST para
prosseguir no exame do conhecimentodo recurso de revista inter-
posto pelo Banco-reclamado.
Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-ED-RR-563.128/99.6 TRT - 21ª REGIÃO

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORA : DRA. ANA CAROLINA MONTE PRO-

CÓPIO DE ARAÚJO
EMBARGADO : FRANCISCO BENILSON DA SILVA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO SOARESDE QUEI-

ROZ

D E C I S Ã O
Mediante a v. decisão monocrática de fls.71/72, com su-

pedâneo no artigo 896, § 5º, da CLT, o Relator denegou seguimento
ao recurso de revista interposto pelo Reclamado. Assim decidiu por-
quantoa v. decisãoregional encontrava-seem harmonia coma Sú-
mula nº 95 do TST, no que tange àincidência da prescriçãotrin-
tenária em relação ao pleito de depósitos de FGTS não recolhidos.

Em facede tal decisão, oEstado do Rio Grandedo Norte
interpõe embargos declaratórios (fls. 76/80), com fulcro no artigo 535
do CPC.Postula, atítulo de prequestionamento,o exameda con-
trovérsia à luz do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal, a
fim de viabilizar futuros debates perante o Excelso Pretório.

Todavia, não lhe assiste razão.
Desde logo cumpre ressaltar que, mesmo nos embargos de-

claratórios com o fim de prequestionamento, hão que se observar os
limites traçados nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT (existência
de obscuridade,contradição,omissãoe a hipótesede erro material).
Tal recurso não constitui meio hábil ao reexame da causa.

Na hipótesevertente, inexiste omissãoou qualquer outro
vício constante dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT na v. decisão
e m b a rg a d a .

Ao não examinar a indicação de violação ao artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição Federal,bem como os arestostranscritosno
recurso derevista para comprovação dedivergência jurisprudencial,
assim o fez o Relator porquanto, em relação ao tema "FGTS - pres-
crição", av. decisãoregional encontrava-seem consonânciacom a
Súmula nº 95 do TST. A propósito, impende assinalar que as Súmulas
do TST traduzem o resumo da interpretação reiterada da lei. Assim,
decisão proferida com base em Súmulanão fere a lei nem ocasiona
divergência jurisprudencial.

À vista do exposto, nego provimento aos embargos de-
claratórios.

Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-AG-RR-619.507/99.5 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENT OS BANCÁRIOS
DA BAIXADA FLUMINENSE

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA DA SILVA

MARCONDES PORTO

D E C I S Ã O
Mediante a v. decisão monocrática de fls. 140/141, com supedâneo

na Súmula nº 333 do TST e na forma do artigo 896, § 5º, da CLT, deneguei
seguimento ao recurso de revista interposto pelo Sindicato-autor. Decidi sob
fundamentode queo v. acórdão regionalhaviasido proferido emconso-
nância com o Precedente nº 149 da SBDI1 do TST, o qual trilha no sentido
de considerar inaplicável a disposição contida no artigo 13 do CPC quando o
feito já seencontra em fase recursal. Naquela oportunidade,acabei por re-
ferendara decisãoproferida peloEg.Tribunal Regional,que nãoconheceu
do recursoordinário do Sindicato, sobentendimento de que"a procuração
por instrumento particular somente se completa juridicamente se regular a
outorga, ou seja, por quem os atos constitutivos da pessoa jurídica designar
(CPC, art. 12, inciso VI)" (fls. 124/125).

Irresignado,o Sindicato-autorinterpõe agravo regimental(fls.
143/146), pugnando, sob pena de violação ao artigo 5º, incisos XXXV e LV,
da Constituição Federal, pela reconsideração dar. decisão agravada ou, em
não sendo possível, pelo provimento do apelo ora em exame.

Pretende oAgravante, emlinhas gerais,demonstrar queo recurso
de revista revelava-se admissível, não obstante o entendimento adotado pelo
Ministro Relatorda Quarta Turma doTST. Nesse sentidoargumenta ser
dispensávela juntadado contratosocial oudo estatutoda pessoajurídica
para fins de convalidaçãoda procuração outorgadapelo Sindicato-autor.
Sustenta que,naquela oportunidade, teriaacostado aos autosarestos ten-
dentes à comprovação da pretendida disceptação jurisprudencial, bem como
teria indicado violação ao artigo 13, inciso II, do CPC, o que, a teor do artigo
896 da CLT, possibilitaria o conhecimento do recurso de revista interposto.
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Com efeito, examinando as razões expostas no agravo re-
gimental em exame, concluo que a hipótese em discussão não com-
portava, de fato, a aplicaçãoda diretriz perfilhada naOrientação
Jurisprudencial nº 149 da SBDI1, invocada, por equívoco, como óbi-
ce à admissibilidade do recurso de revista outrora interposto.

Sobreleva notar que esta Eg. Corte Superior Trabalhista vem
reiteradamentefirmando posicionamentono sentido deconsiderar
desnecessária a apresentação dos estatutos ou dos contratos sociais da
empresa paraconcluir-se pelaregularidade darepresentação proces-
sual. Dessaforma, em não sendonecessárioque o Sindicato-autor
houvesse juntado à procuração outorgada o respectivo estatuto, no-
tadamente a ata da assembléia de eleição da diretoria, entendo que a
decisão proferida pelo Tribunal Regional estaria a transparecer uma
possível violação ao artigo 13 do CPC.

À vista do exposto, afastada a incidência da Súmula nº 333,
invocada como óbice à admissibilidade do recurso de revista outrora
interposto, impõe-se a reconsideração da v. decisão de fls. 140/141,
que denegou seguimento ao apelo com base no Precedente nº 149 da
SBDI1 do TST. Em conseqüência,determinoo retornodos autosà
Eg. Primeira Turma do TST para prosseguir noexame do conhe-
cimento do recurso de revista interposto pelo Sindicato-autor.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-736.189/2001.5 TRT-3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CONSTRUTORA MA 2 LTDA.
ADVOGADO : DRA. ANDRÉA GOUTHIER CALDAS
A G R AVA D O : ALAN JOSÉ DE CARVALHO
ADVOGADA : DR. OSVALDO JOSÉ GONÇALVES DE

M E S Q U I TA

D E C I S Ã O
Irresigna-se a Reclamada, por meio de agravo de instru-

mento, contra decisão interlocutória proferida pela Vice-Presidência
do Eg. Tribunal Regional da Terceira Região,que denegousegui-
mento ao recurso de revista.

Aduz a Agravante,em síntese,que o recursode revistaé
admissível por divergência jurisprudencial.

Verifica-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento
não enseja conhecimento, em virtude da deficiência de traslado.

A propósito do agravo de instrumento no processo traba-
lhista, estatui o artigo 897, §§ 5º, 6º e 7º, da CLT, com a redação da
Lei nº 9.756/98:

"Art. 897. (...)
....................................................................................................
§ 5º Sob pena de não conhecimento, as partes promo-

verão a formação do instrumento do agravo demodo a pos-
sibilitar , caso provido, o imediato julgamento do recurso dene-
gado, instruindo a petição de interposição:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da
certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas aos
advogados do agravante e do agravado, da petição inicial, da
contestação,da decisãooriginária, da comprovação dodepósito
recursal e do recolhimento das custas;

II - facultativamente, com outraspeças que oagravante re-
putar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

§ 6º O agravadoserá intimadopara oferecerresposta ao
agravo e aorecurso principal, instruindo-a com aspeças que con-
siderar necessárias ao julgamento de ambos os recursos.

§ 7º Providoo agravo,a Turma deliberarásobre ojulga-
mento do recurso principal,observando-se,se for o caso,daí em
diante, o procedimento relativo a esse recurso." (g.n.)

Na espécie, não cuidou a Agravante de trasladar docu-
mentos necessários ao exame do agravo de instrumento, tais como
a decisãoagravada e a certidão da respectiva intimação, sendo
esta última impr escindível para aferição datempestividade do
agravo de instrumento. Tratam-se de peças de traslado obrigatório,
de acordo com a redação do inciso I, § 5º, do artigo 897, da CLT.

De outro lado, a Agravante não providenciou a autenticação
das peças trasladadas, nos termos previstos na Instrução Normativa
n°16/99, item IX, deste C.TST, que determinaa autenticaçãodas
peças uma a uma, verso e anverso, se trazidos dois documentos
essenciais em faces diferentes de uma única folha.

Impende ressaltar que tais exigências inafastáveis ao conhe-
cimento do próprioagravomereceram oendossoda InstruçãoNor-
mativa nº 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, item III (DJU de
03.09.99, p. 249).

Cumpre frisar que o presente agravo foi interposto em
22.09.2000, na vigência da Lei nº 9.756, de 17.12.98 e, sob a sis-
temática legalvigente, constitui ônusda parte agravantevelar pela
adequada instrumentação do agravo.

Ante o exposto, com supedâneo na Instrução Normativa nº
16/99, na Súmula nº 272 do TST e na forma do artigo 896, § 5º, da
CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-434.901/98.4 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : EXPRESSO METROPOLITANO LTDA
ADVOGADO : DR. MICHEL ELIAS ZAMARI
RECORRIDO : CLÓVES MOREIRA SANTOS
ADVOGADO : DR. RISCALLA ELIAS JÚNIOR

D E C I S Ã O
Irresignadacom o v. acórdãoproferido pelo Eg. Segundo

Regional (fls. 557/560), interpôs recurso de revista a Reclamada (fls.
561/585), insurgindo-sequantoaos seguintestemas: horas extras -
intervalo intrajornada; horas extras - reflexos; folgas semanais - com-
pensação e hora noturna reduzida.

Louvando-me da prerrogativa que me confere a lei, quer para
emissão de juízo monocrático de admissibilidade (artigo 896, § 5º, da
CLT), quer para emissão de juízo monocrático de mérito, em restritas
hipóteses (artigo 557, § 1º, a, do CPC), decido.

O recurso revela-se inadmissível, porque deserto.
Com efeito. A então MM. JCJ de origem julgou parcialmente

procedentes os pedidos deduzidos na petição inicial, fixando as custas
processuais emR$ 118,00 (cento edezoito reais),a cargo da Re-
clamada, calculadas sobre o valorarbitrada em R$ 5.900,00 (cinco
mil e novecentos reais) - fl. 495.

Daquela decisão recorreram ordinariamente ambas as partes,
tendo a Reclamada-recorrenterecolhido regularmenteas custasno
importe de R$ 118,00 (cento e dezoitoreais - fl. 517); da mesma
forma, procedeu ao pagamento do depósito recursal na quantia de R$
2.103,92 (dois mil, cento e três reais e noventa e dois centavos - fl.
516), sendo este o limite legal para interposição de recurso ordinário
à época (14.03.96), de acordo com o Ato GP 804/96.

O Eg. Tribunal Regional não conheceu do recurso ordinário
adesivo do Reclamante, por deserto, ante o não-pagamento da multa
prevista noparágrafo único doart. 538 do CPC. Notocante ao
recurso ordinário da Reclamada, deuparcial provimento ao apelo
apenas para excluirda condenação o pagamentoda integração da
verba "bonificação lanche".

Ainda na partedispositiva do v. acórdão,o Eg. Regional
arbitrou novo valor à condenação, no importe de R$6.000,00(seis mil
reais), fixando as custasprocessuaisem R$120,00 (centoe vinte
reais).

Ao interpor o recurso de revista sob exame, a Reclamada não
recolheuintegralmenteas custas processuaisfixadas no v. acórdão
recorrida, mas tão-somente a importância de R$10,00 (dez reais - fl.
587).

As custasprocessuais, espécie do gênero"despesas judi-
ciais", relativas à formação, propulsãoe terminação do processo ta-
xadaspor lei (PONTES DEMIRANDA, Comentários), deverão ser
pagas "pelo vencido, depois de transitada em julgado a decisão, ou,
no caso derecurso, dentro de 5(cinco) dias da datade sua in-
terposição sob pena de deserção." (g.n.). Assim dispõe o artigo 789,
§ 4º, da CLT.

Impende observarque o v. acórdãoregional não contém
nenhum comando no sentido de que fosse deduzido o valor das custas
processuais anteriormente recolhidas. Portanto, não recolhidas as cus-
tas processuaisintegralmente,o recursode revista encontra-seir-
remediavelmente deserto.

Pelo exposto, com fundamento no artigo 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-458.151/98.3 TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTE : ENTERPA ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-

C H WA N D E R
RECORRIDO : LUZINON GONZAGA SILVA
ADVOGADO : DR. ELI FERREIRA DAS NEVES

D E C I S Ã O
Contra os vv. acórdãos proferidospelo Eg. Sexto Regional

(fls. 86/89e 102/103), interpôs recursode revista aReclamada (fls.
107/120), insurgindo-se quanto aos seguintes temas: nulidade do jul-
gado - cerceamentode defesa; litigância demá-fé - indenização;
quitação - Súmula 330 - eficácia; e horas extras - inversão do ônus da
prova.

A análisedos pressupostos comunsde admissibilidadeevi-
dencia que o recurso nãoalcançaconhecimento,por encontrar-se
deserto.

Verifica-se que a então MM. JCJ de origem (fl. 51) arbitrou
à condenação ovalor de R$ 10.000,00(dez mil reais), fixandoas
custasprocessuaisem R$ 200,00(duzentosreais).Daqueladecisão
recorreu ordinariamentea Reclamada,recolhendo regularmenteas
custas (fl. 71); da mesma forma, procedeu ao pagamento do depósito
recursal na quantia de R$ 2.104,00 (dois mil cento e quatro reais - fl.
72), limite legal exigido à época (08/05/96), de acordo com o Ato GP
nº 804/95.

Constata-se que a Reclamada interpôs recurso de revista em
7/1/98, tendo recolhido o depósito recursal na quantia de R$ 3.080,00
(três mil reais e oitenta centavos) - fl. 121.

Àquela época, vigorava o Ato GP nº 278/97, que estabelecia
o limite legal para o recurso de revista no valor de R$ 5.183,42 (cinco
mil, cento e oitenta e três reais e quarenta e dois centavos).

Ora, incumbia àRecorrenterealizar o depósitorecursalno
valor do limite legal correspondente ao recurso de revista, qual seja,
R$ 5.183,42 (cinco mil, cento e oitenta e três reais e quarenta e dois
centavos),ou complementaro valor da condenação(R$ 10.000,00),
conforme o item II, alínea b, da InstruçãoNormativa nº 3/93 do
T S T.

Ressalte-se que, segundo a Orientação Jurisprudencial nº 139
da Eg. SDI destaCorte, se aparte recorrente,ao interporrecurso
ordinário, opta pordepositarapenas ovalor legal,em vez dovalor
total da condenação,estaráobrigada aefetuar depósito novalor
correspondenteaos recursosque se sucederem, oucomplementaro
valor remanescente da condenação, sob pena de deserção, descabendo
somarem-seos valorespara obtençãoda importânciaprevista para
cada novo recurso, como procedeu a ora Recorrente.

O artigo 40 da Lei nº 8.177/91 estabelece a necessidade de a
Reclamada,quando recorrer, efetuarum depósito recursalparacada
novo recurso. Aexigência dodepósitoencontra limiteno valor da
condenação,quando nadamais poderá ser exigido,porquantoin-
tegralmente garantido o juízo.

Não resulta dúvida, pois, de que o presente recurso de revista
encontra-se irremediavelmente deserto.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 896, § 5º, da
CLT, denego seguimento ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-RR-464.192/98.7 TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VAL-
LE

RECORRENTE : RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEIRA
DE COMUNICAÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
RECORRIDO : DIMAS GADELHA LIMA
ADVOGADO : DR. LUIZ MIGUEL PINAUD NETO
D E S P A C H O
1.Junte-se.
2.Mediante a decisão de fls. 216/217 este Relator deu provimento ao
recurso derevista doMinistério Público doTrabalho da1º Região,
julgando improcedentesos pedidos dediferenças salariais -IPC de
junho de 1987 e URP de fevereiro de 1989.
3.O Recorrido-Reclamante, comfundamentono art. 833 da CLT,
formula petição postulandoa correçãode supostoserros/enganosde
escrita, alegandoque a mencionada decisãomonocrática declarou
improcedentestodos ospedidos contidosna inicial, inclusive asdi-
ferenças de depósitos de FGTS assegurados na decisão de 1º grau e
que não foram objeto do recurso de revista dos Recorrentes.
4.Além disso, revelao Reclamanteter apresentadopetição renun-
ciando às diferenças salariais- IPC de junho de 1987e URP de
fevereiro de 1989, o que não foi observado na mencionada decisão.
5.Todavia,não se aplicaà hipóteseo art. 833 daCLT, porquantoas
supostasirregularidadesapontadaspelo Reclamantenão se revelam
como erro material maserro in procedendo, estessanáveissomente
com a interposição de embargos de declaração.
6.Tendo transcorrido in albis o prazo para interposição dos embargos
declaratórios semque aparte interessada otenha feito,acha-se pre-
judicado o reexame da matéria.
Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-473.584/98.2 TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : SANTA LUIZA AGROPECUÁRIA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUIZ SASSI
RECORRIDA : RENATA DE MACEDO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. SOLANGE ELIANA FERREIRA

LOPES
D E C I S Ã O
Irresignadacom o v. acórdãoproferido peloEg. Décimo

Quinto Regional (fls. 81/82), interpôs recurso de revista a Reclamada
(fls. 85/90), insurgindo-se quanto ao seguinte tema: horas in itinere -
limitação - convenção coletiva.

O Eg. Tribunal a quo, ao julgar orecurso ordinário in-
terpostopela Reclamante,assimse posicionou: deu-lheparcial pro-
vimento para acrescer à condenação o pagamento de horas de per-
curso, além das pactuadas na convenção coletiva de trabalho.

Nas razões dorecursode revista, aReclamadatranscreve
arestos paracomprovação de divergência jurisprudencial, pugnando
pela exclusão das horas in itinere, deferidas além do que fixado na
convenção coletiva de trabalho.

Contudo, o recurso não se revela admissível. O primeiro e o quarto
arestos desservemao fim pretendido, poisoriundos deTurmas doTST. O
segundo mostra-segenérico, poisaborda aquestão dorespeito aacordo
coletivo de trabalho celebrado com observância estrita a toda legislação que
rege aespécie; todavia,não aborda aquestão dapossibilidade ounão da
limitação das horas in itinere, mediante convenção coletiva. O terceiro é
oriundo de repositório de jurisprudência não autorizado (ARCAS). Incidên-
cia das Súmulas 296 e 337 do TST.
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Por todo o exposto, com supedâneo nas Súmulas 296 e 337
do TST e na forma do artigo 9º da Lei 5.584/70, denego seguimento
ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-473.920/98.2 TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : AÇOS IPANEMA (VILLARES) S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR
RECORRIDO : VALDIR VIT OR PEDROSO
ADVOGADO : DR. REGIS CASSAR VENTRELLA

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo

Quinto Regional (fls. 115/117), interpôs recurso de revista a Re-
clamada (fls. 132/136), insurgindo-se quanto ao seguinte tema: do-
mingos e feriados - pagamento em dobro.

O Eg. Regional manteve a r. sentença mediante a qual a
então MM. Junta deorigem julgou procedenteo pedidorelativo ao
pagamento, emdobro, dosdomingos eferiados trabalhadose não
compensados, semprejuízo dorepouso semanalremunerado. Assim
decidiu consignando os seguintes fundamentos:

"(...) que a remuneraçãodos domingose feriados,dias em
que o empregado deveria permanecer descansando, não se confunde
com a pagapelo labor efetivado nosmesmos,com os reflexosper-
tinentes, pois a remuneração dos descansos semanais é obrigação
legal e, em havendo labor em tais dias, o qual foi considerado jornada
extraordinária,a contraprestaçãopecuniáriapor tal trabalhosuple-
mentar é também devida, com os reflexos pertinentes, não se con-
figurando a duplicidade aventada." (fl. 129)

Nas razões do recurso de revista, a Reclamada sustenta que o
pagamento do trabalho prestado emdomingos e feriados não com-
pensados deveria ocorrer de forma simples, visto que referidos dias já
se encontrariamdevidamente remuneradospor ocasiãodo salário
mensaldo Reclamante.Aduz, ainda,que o Eg. Regional teriain-
corrido em contrariedade à Súmula nº146 do TST, pois, ao assim
decidir, teria acarretado o pagamento em triplo, e não em dobro, dos
mencionados dias, conferindo errônea interpretação aos artigos 7º, §§
1º e 2º, e 9º da Lei nº 605/49. Indica, também, divergência ju-
risprudencial.

Entretanto, o recurso não alcança conhecimento. Do excerto
reproduzido, depreende-se que o Eg. Tribunal Regional esposou tese
em harmonia com a iterativa, notória e atual jurisprudência emanada
da Eg. SDI deste C. TST, a qual vem entendendo que o trabalho
prestado em domingos e feriados não compensados deve ser pago em
dobro sem prejuízo da remuneração relativa ao repouso semanal. Esse
constitui o entendimento consubstanciado na Orientação Jurispruden-
cial nº 93, que possui, dentre outros, os seguintes precedentes: E-RR-
210.632/95; E-RR-168.534/95;E-RR-177.605/95; E-RR-174.438/95;
E-RR-168.509/95; E-RR-6.068/90; e E-RR-6.791/86. Incide, pois, à
hipótese, o óbice da Súmula nº 333 deste Eg. TST.

Ante o exposto, com supedâneo na Súmula nº 333 do TST e
na formado artigo 9º daLei nº 5.584/70, denego seguimento ao
recurso de revista.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-481.284/98.0 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO
SUL

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA AMORUSO
HILDEBRAND

RECORRIDO : JOSÉ MARCIANO DOS REIS
ADVOGADO : DR. MÁRIO RODRIGUES DE SOUZA

D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Segundo

Regional (fls. 228/229), interpõe recurso de revista o Reclamado (fls.
232/236), insurgindo-se quanto ao seguinte tema: diferenças salariais
- salário mínimo - vinculação.

Com supedâneo noartigo 468 da CLT, o Eg. Regional deu
provimento ao recurso de revista interposto pelo Reclamante para
julgar procedente o pedido, determinando o pagamento de diferenças
salariais e reflexos, com suporte na Lei Municipal nº 2.961/88, que
estabeleceudois saláriosmínimos como piso salarial,argumentan-
do:

"Tem razão o recorrente. A partir da Lei Municipal 2961/88
passouo autor a perceber2 saláriosmínimos comobasesalarial;
portanto a partir de então seu piso salarial passou a ser este, não
podendo a rcda. reduzi-lo com fundamento de que o salário mínimo
não poderia mais vincular-se a reajustes. Não se trata aqui de reajuste
ou indexador mas sim de piso mínimo e salário, o qual incorporou-se
a seu contrato (art. 468 da CLT).

Ainda a considerar-se que a Lei Federal 7789 data de 03 de
julho de 1989, sendo quer a Lei Municipal que reduziu o piso salarial
dos empregadosda prefeituraem questãodata de25 de janeiro de
1992, ou seja, dois anos e seis meses depois, tempo suficiente para
o referido piso incorporar-se ao contrato de trabalho do autor mesmo
após a Lei Federal que embasa a defesa da empresa; constatando-
se, com isso,nitidamente, que o fundamento queensejou a redução
do pisosalarial dos empregadosda prefeituranão foi aLei Federal
citada pela rcda." (fl. 228)

No recursode revista,o Reclamadoinsurge-secontraa de-
cisão regional, transcrevendo arestos para cotejo de teses (fls.
234/236) e indicando ofensa ao artigo 7º,IV, c/c o 39, § 2º, da
Constituição Federal.

Os dois primeiros paradigmas transcritos desservem ao con-
fronto por originarem-se do TJSP e do STF, em desatenção ao dis-
posto no artigo896 da CLT. Os dois últimoscarecem da devida
especificidade exigidapela Súmula 296do TST, porquantonão de-
batem o tema sob o aspecto analisado pelo Eg. Regional, isto é, que
a Lei Municipal quereduziu o piso salarial dosempregadossurgiu
dois anos e seis meses depois da Lei Federal nº 7.789/89, motivo pelo
qual o direito do Autor incorporou-se ao contrato de trabalho.

Contudo, conheço do recurso, por violação ao artigo 7º, IV,
da Constituição Federal.

Quanto ao mérito, o entendimento esposado pelo Eg. Re-
gional confronta-se com a OrientaçãoJurisprudencial nº 71 da Eg.
SBDI-2, que dispõe:

OJ - 71 "AÇÃO RESCISÓRIA. VINCULAÇÃO DO SA-
LÁRIO DO SERVIDOR PÚBLICO AO SALÁRIO MÍNIMO.
VIOLAÇÃO DO ART. 7º, IV, DA CF/88. Viola o art. 7º,IV, da
CF/88, ensejando a procedência de ação rescisória, decisão que defere
reajuste devencimentos aempregado públicocom baseem vin-
culação ao salário mínimo."

Precedente: RXOFROAR-585.922/99, Relator Ministro Lu-
ciano de Castilho Pereira; DJ-2/2/2001.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º, do
Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao processo tra-
balhista (artigo769 da CLT), conheço do recurso derevista, por
divergência jurisprudencial, e,no mérito,dou-lhe provimento para
restabelecer a sentença de origem.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-457.467/98.0 TRT - 6ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADA : DRA. MARTA TEREZA A. SILVA B. OLI-
VEIRA

RECORRIDA : IZABEL CRISTINA DE ALMEIDA OLI-
VEIRA

ADVOGADO : DR. JAIRO DE ALBUQUERQUE MA-
CIEL

D E C I S Ã O
Irresignado como v. acórdãoproferido pelo Eg.Sexto Re-

gional (fls. 133/136), interpôs recursode revista oReclamado (fls.
139/150), insurgindo-se quanto aos seguintes temas: horas extras e
honorários advocatícios. Em corroboração à sua tese, aponta con-
trariedade à Súmula nº 329 do TST e transcreve arestos para o cotejo
de teses.

O Eg. Tribunal de origem, ao julgar o recurso ordinário
interposto pelo BANDEPE, manteve a condenação ao pagamento de
horas extras, consignando os seguintes fundamentos:

"Entretanto, pelo apurado das provas trazidas aos autos, quer
documental quer testemunhal, verificou-se que a chefia em questão
era de seção,sem poderesde gestão,não se enquadrando porcon-
seqüência na exceção prevista no artigo 62, II, da CLT, fazendo com
que o reclamante tenha direito à percepção das horas extras além da
oitava diária como deferido na r. sentença. (...)" (fl. 133)

No arrazoado do recurso de revista, o Banco-reclamado ar-
gumentaausênciade comprovaçãodos fatosalegadosna inicial no
que pertine ao labor em sobrejornada. Mediante tais argumentos,
alega que a Reclamante não se desincumbiu do ônus da prova. Trans-
creve arestos para comprovação de divergência jurisprudencial.

Todavia, no particular, o recurso derevista não logra co-
nhecimento.

Do excertoreproduzido, observa-seque a Eg. Cortede ori-
gem, confrontando os depoimentos testemunhais e, ainda, cotejando a
documentação carreada aos autos, concluiu que a Reclamante la-
borava em jornada extraordinária.

Com efeito. Rever o entendimento adotado pelo Eg. Tribunal
a quo, ao concluir pela prestação de labor extraordinário, ensejaria a
reavaliação dematéria fática,o que, todavia, évedado nafase re-
cursal extraordinária.

Por outro lado, a Eg. Turma regional não debateu a questão
do ônus da prova, incidindo, na espécie, o óbice das Súmulas nºs 126,
296 e 297 do TST.

De outro modo,a Eg. Turma regionalasseverou que os
honorários advocatícios são devidos em face da indispensabilidade do
advogado à administração da justiça, invocando o disposto nos artigos
20 do CPC e 133 da Constituição Federal.

No recurso de revista, o Reclamado pugna pela exclusão dos
honorários advocatícios, alegando o não-preenchimento dos requisitos
relacionados naLei nº 5.584/70. Apontacontrariedade àSúmula nº
329 do TST, além de transcrever jurisprudência para o confronto de
teses.

Assiste razão ao Reclamado.
A Eg. Turma regional, aoentender que os honorários de

advogado são devidos tão-somente em face da indispensabilidade do
advogado à administração da justiça, invocando os artigos 20 do CPC
e 133 da Constituição Federal, contrariou a diretriz consubstanciada
na Súmula 329 do TST.

Ante o exposto, com amparo na Súmula 126 do TST e com
fundamentono artigo 9º, da Lei 5.584/70,denego seguimentoao
recurso de revista. De outro modo, com supedâneo na Súmula nº 329
do TST e com fulcro no artigo557, § 1º, a, do CPC (redaçãodada
pela Lei nº9.756/98), dou provimento ao recurso de revista para,
reformando o v. acórdão regional, excluir da condenação o pagamento
dos honorários advocatícios.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-474.386/98.5 TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : VALTER RAMOS DA SILVEIRA
ADVOGADO : DR. ODONE ENGERS
RECORRENTE : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDOS : OS MESMOS

D E C I S Ã O
Irresignados com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quarto

Regional (fls. 231/238), interpuseram recursos de revista o Recla-
mante (fls. 240/248) e a Reclamada (fls. 311/318), insurgindo-se
quanto ao seguinte tema: aposentadoria espontânea - continuidade da
prestação de serviços - empresa pública - efeitos.

O Eg. Tribunal Regional considerouque a aposentadoria
espontânea extingue a relação de emprego entre as partes, bem como
que a continuidadeda prestação deserviçospara empresapública,
após o jubilamento,configura contratação irregular, em face da au-
sência de realização de prévio concurso público. Assim, em face do
óbice da nulidadecontratual, reformou a r. sentençapara excluir o
direito à reintegração no emprego,deferindo, o pagamento de aviso
prévio, férias vencidas e proporcionais, com abono de 1/3, 13º salário
proporcional, indenização de 40% incidente sobre os depósitos do
FGTS, e saldo de salário correspondente a 17 dias.

A Fundação indigita violação ao artigo 37, II, § 2º, da Cons-
tituição Federal, arrolando ambas as partes julgados para compro-
vação de divergência jurisprudencial.

Nas razões do recurso de revista, o Reclamante sustenta que
havendo a continuidade na prestação de serviços após o requerimento
de aposentadoria, não ocorre a extinção do contrato de trabalho em
decorrência da concessão do beneficio previdenciário.

Todavia, o recurso revela-se inadmissível ante o óbice da
Súmula nº 333 do TST. Isso porque a v. decisão regional apresenta-
se em perfeita consonânciacom o entendimento contidona recente
Orientação Jurisprudencial nº 177 da Eg. SBDI1 do TST, de seguinte
teor:

"A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho,
mesmo quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a
concessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa
de 40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria."

Por sua vez a Reclamada pugna pela exclusão do pagamento
das verbas rescisórias, sustentando que a permanência do Reclamante
no emprego após a aposentadoria, em se tratando de empresa pública,
não afasta aexigênciade préviaaprovaçãoem concursopúblico,
sendo devido apenas saldo de salário.

O terceiro arestode fl. 317, ao tratarda continuidade da
prestação laboral na empresa pública após a aposentadoria, autoriza
o conhecimento do recurso, pois consigna: "(...). De outra parte, a
contratação, após o advento da CF/88, despida do requisito contido
no art. 37, inciso II, é nula, retirando o direito do obreiro à per-
cepção de qualquer verba postulada, à exceção de saldo de salários
impagos".

Conheço do recurso por divergência jurisprudencial.
No mérito, constata-se que a Eg. Turma regional, relati-

vamenteà questãoda nulidadecontratual, daforma comodecidiu,
afrontou o comandoinscrito no inciso II e o § 2º do artigo 37 da
ConstituiçãoFederal, que,por suavez, serviude apoio à ediçãoda
Súmula nº 363 do TST, explicitamente contrariada, de seguinte
teor:

"A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac-
tuada." (g.n.)

Por todoo exposto,com supedâneo naSúmula nº333 do
TST e na forma do artigo 9º da Lei nº 5.584/70, denego seguimento
ao recursode revista do Reclamante.De outro modo, comapoio no
artigo 557, § 1º, a, do CPC, dou provimento parcial ao recurso de
revista da Reclamada paralimitar a condenação aopagamentodo
saldo de salários.

Publique-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-481.284/98.0 TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO
SUL

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA AMORUSO
HILDEBRAND

RECORRIDO : JOSÉ MARCIANO DOS REIS
ADVOGADO : DR. MÁRIO RODRIGUES DE SOUZA
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D E C I S Ã O
Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Segundo

Regional (fls. 228/229), interpõe recurso de revista o Reclamado (fls.
232/236), insurgindo-se quanto ao seguinte tema: diferenças salariais
- salário mínimo - vinculação.

Com supedâneo noartigo 468 da CLT, o Eg. Regional deu
provimento ao recurso de revista interposto pelo Reclamante para
julgar procedente o pedido, determinando o pagamento de diferenças
salariais e reflexos, com suporte na Lei Municipal nº 2.961/88, que
estabeleceudois saláriosmínimos como piso salarial,argumentan-
do:

"Tem razão o recorrente. A partir da Lei Municipal 2961/88
passouo autor a perceber2 saláriosmínimos comobasesalarial;
portanto a partir de então seu piso salarial passou a ser este, não
podendo a rcda. reduzi-lo com fundamento de que o salário mínimo
não poderia mais vincular-se a reajustes. Não se trata aqui de reajuste
ou indexador mas sim de piso mínimo e salário, o qual incorporou-se
a seu contrato (art. 468 da CLT).

Ainda a considerar-se que a Lei Federal 7789 data de 03 de
julho de 1989, sendo quer a Lei Municipal que reduziu o piso salarial
dos empregadosda prefeituraem questãodata de25 de janeiro de
1992, ou seja, dois anos e seis meses depois, tempo suficiente para
o referido piso incorporar-se ao contrato de trabalho do autor mesmo
após a Lei Federal que embasa a defesa da empresa; constatando-
se, com isso,nitidamente, que o fundamento queensejou a redução
do pisosalarial dos empregadosda prefeituranão foi aLei Federal
citada pela rcda." (fl. 228)

No recursode revista,o Reclamadoinsurge-secontraa de-
cisão regional, transcrevendo arestos para cotejo de teses (fls.
234/236) e indicando ofensa ao artigo 7º,IV, c/c o 39, § 2º, da
Constituição Federal.

Os dois primeiros paradigmas transcritos desservem ao con-
fronto por originarem-se do TJSP e do STF, em desatenção ao dis-
posto no artigo896 da CLT. Os dois últimoscarecem da devida
especificidade exigidapela Súmula 296do TST, porquantonão de-
batem o tema sob o aspecto analisado pelo Eg. Regional, isto é, que
a Lei Municipal quereduziu o piso salarial dosempregadossurgiu
dois anos e seis meses depois da Lei Federal nº 7.789/89, motivo pelo
qual o direito do Autor incorporou-se ao contrato de trabalho.

Contudo, conheço do recurso, por violação ao artigo 7º, IV,
da Constituição Federal.

Quanto ao mérito, o entendimento esposado pelo Eg. Re-
gional confronta-se com a OrientaçãoJurisprudencial nº 71 da Eg.
SBDI-2, que dispõe:

OJ - 71 "AÇÃO RESCISÓRIA. VINCULAÇÃO DO SA-
LÁRIO DO SERVIDOR PÚBLICO AO SALÁRIO MÍNIMO.
VIOLAÇÃO DO ART. 7º, IV, DA CF/88. Viola o art. 7º,IV, da
CF/88, ensejando a procedência de ação rescisória, decisão que defere
reajuste devencimentos aempregado públicocom baseem vin-
culação ao salário mínimo."

Precedente: RXOFROAR-585.922/99, Relator Ministro Lu-
ciano de Castilho Pereira; DJ-2/2/2001.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º, do
Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao processo tra-
balhista (artigo769 da CLT), conheço do recurso derevista, por
divergência jurisprudencial, e,no mérito,dou-lhe provimento para
restabelecer a sentença de origem.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-466.857/1998.8 - TRT 19ª REGIÃO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE P ASSO DE CAMARAGIBE
ADVOGADO : DR. ERALDO FIRMINO DE OLIVEIRA
RECORRIDA : MARIA FRANCISCA FÉLIX DA SIL VA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO THADEUARAÚJO ALCÂN-
TA R A

D E C I S Ã O

Vistos, etc.
O Tribunal do Trabalho da 19ª Região, por meio do acórdão

de fls. 68/75, expressouo entendimento deque apósa Constituição
Federal de 1988 é nula a contratação de servidor sem a prévia apro-
vaçãoem concurso público,conferindo,porém, efeitos ex nunc ao
contrato de trabalhocelebrado entre as partes. Nessalinha de ra-
ciocínio, deuprovimento parcialà remessa deofício e ao recurso
ordinário do reclamado para restringir a condenação ao pagamento da
diferença salarial e salários atrasados, negando provimento ao recurso
ordinário interposto pela reclamante.

O Município reclamado, não se conformando, ingressou com
recurso de revista pugnando pelo acolhimento quanto ao tema "Nu-
lidade da contratação - Servidor público - Ausência de concurso" (fls.
77/82). Pretende sejamjulgados improcedentesos pedidosformu-
lados na peça inicial.

Louvando-me nas prerrogativas outorgadas por lei, quer para
a emissão de juízo monocrático de admissibilidade (art. 896, § 5º, da
CLT), quer para emissão de juízo monocrático de mérito, em restritas
hipóteses (art. 557, § 1º-A, do CPC), decido:

Em suas razões, o recorrente consegue demonstrar a exis-
tência de conflito pretoriano sobreo tema, porquanto o primeiro
aresto de fl. 79, trazido na íntegra em cópia autenticada às fls. 89/91,
autorizao conhecimento dorecurso,na medidaem queretrataen-
tendimento deque os contratosrealizados com aAdministração Pú-
blica sem a observância de concurso público são nulos, não devendo
produzir qualquer conseqüência jurídica quanto a parcelas salariais.

No mérito, o acórdão regional está em discrepância com a
jurisprudência predominante nesta Corte já à época em que prolatado,
conforme Orientação n.º 85 da colenda Subseção 1 Especializada em
Dissídios Individuais(SBDI-1), convertida no atualEnunciado n.º
363, cujo teor é o seguinte:

"Contrato nulo. Efeitos
A contratação de servidor público, após a Constituição de

1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu art.37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direitoao pagamento
dos dias efetivamente trabalhadossegundo a contraprestação pac-
tuada." (Res. 97/2000 - DJ 18/9/2000).

Na hipótese dos autos, verifica-se que a reclamante formulou
pedido de saldo de salário,deferido pelas instâncias ordinárias. To-
davia, no tocante ao pedido de diferença para o salário mínimo,
concedido pela Cortede origem, o acórdão recorridoestá a exigir
reforma,uma vez que, conforme salientado,a nulidadedo contrato
afasta o direito a essa diferença.

Diante do exposto, comapoio no artigo 557, § 1º-A, do
Código de Processo Civil (CPC), dou provimento parcial ao recurso
para, declarando a nulidade do contrato, com efeitos ex tunc, de-
terminar o pagamentodo saldo de salário,de acordo com a con-
traprestação pactuada.

Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2001.
Juiz Convocado ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator

PROC. NºTST-RR-466.858/1998.1 - TRT 19ª REGIÃO
RECORRENTE: MUNICÍPIO DE P ASSO DE CAMARAGIBE
ADVOGADO : DR. ERALDO FIRMINO DE OLIVEIRA
RECORRIDA : MARIA ANTÔNIA VIT ORIANO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO THADEUARAÚJO ALCÂN-
TA R A

D E C I S Ã O

Vistos, etc.
O Tribunal do Trabalho da 19ª Região, por meio do acórdão

de fls. 63/67, expressou o entendimento de que é nula a contratação
de servidor sem a prévia aprovação em concurso público após a
Constituição Federal de 1988 (CF/88), conferindo, porém, efeitos ex
nunc ao contrato celebrado entre as partes. Nessa linha de raciocínio,
proveuo recurso ordinárioda reclamanteparadeterminar quea di-
ferença para o salário mínimolegal fosse satisfeitana suainte-
gralidade, e deu provimento parcial à remessa de ofício e ao recurso
ordinário do reclamadopara excluir da condenaçãoas parcelasde
férias simples e proporcionais, acrescidas de 1/3, e décimo terceiro
salário, mantendo, no mais, a sentença de origem.

O Município reclamado, não se conformando, interpôs re-
curso derevista pugnando peloacolhimento quanto aotema "Nu-
lidade da contratação - Servidor público - Ausência de concurso" (fls.
69/74). Pretende sejam julgados improcedentes todos os pedidos for-
mulados na peça inicial.

Louvando-me nas prerrogativas outorgadas por lei, quer para
a emissão de juízo monocrático de admissibilidade (art. 896, § 5º, da
CLT), quer para emissão de juízo monocrático de mérito, em restritas
hipóteses (art. 557, § 1º-A, do CPC), decido:

Em suas razões, o recorrente consegue demonstrar a exis-
tência de conflito pretoriano sobreo tema, porquanto o primeiro
aresto de fl. 71, trazido na íntegra em cópia autenticada às fls. 78/80,
autorizao conhecimento dorecurso,na medidaem queretrataen-
tendimento deque os contratosrealizados com aAdministração Pú-
blica sem a observância de concurso público são nulos, não devendo
produzir qualquer conseqüência jurídica quanto a parcelas salariais.

No mérito, o acórdão regional está em discrepância com a
jurisprudência predominante nesta Corte já à época em que prolatado,
conforme Orientação n.º 85 da colenda Subseção 1 Especializada em
Dissídios Individuais(SBDI-1), convertida no atualEnunciado n.º
363, cujo teor é o seguinte:

"Contrato nulo. Efeitos
A contratação de servidor público, após a Constituição de

1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu art.37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direitoao pagamento
dos dias efetivamente trabalhadossegundo a contraprestação pac-
tuada." (Res. 97/2000 - DJ 18/9/2000).

Na hipótese dos autos, verifica-se que a reclamante formulou
pedido de saldo de salário,deferido pelas instâncias ordinárias. To-
davia, no tocante ao pedido de diferença para o salário mínimo,
deferido na suaintegralidade pelaCorte de origem,o acórdãore-
corrido está aexigir reforma,uma vez que,conforme salientado,a
nulidade do contrato afasta o direito a essa diferença.

Diante do exposto, comapoio no artigo 557, § 1º-A, do
Código de Processo Civil (CPC), dou provimento parcial ao recurso
para, declarando a nulidade do contrato, com efeitos ex tunc, de-
terminaro pagamento dossaláriosatrasados,de acordo coma con-
traprestação pactuada.

Publique-se.
Brasília, 30 de maio de 2001.
Juiz Convocado ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator

PROC. NºTST-RR-728.059/2001.1 - TRT 3ª REGIÃO
RECORRENTE : BANCO IT AÚ S.A.

ADVOGADA : DR.ª MARIA CRISTINA DE ARAÚJO
RECORRIDA : Maria apar ecida siqueira e souza

ADVOGADO : DR. ANTONIO CARLOS MONTEIRO
BARBOSA

D E S P A C H O

MARIA APARECIDA SIQUEIRA E SOUZA, pormeio da
petição de fls. 260/261, manifesta-se no sentido de concordar com a
alegaçãode Exceçãode Incompetência emRazãoda Matériasus-
citada pelo recorrente, BANCO ITAÚ S.A., ao argumento de que esta
Corte, por sua Seção Especializada em Dissídios Individuais, tem
reconhecido asua incompetência paraprocessar e julgarpedido de
indenizações por danos morais e materiais, decorrentes de ato ilícito,
que enseja responsabilidade civil.

Em conseqüência do exposto, requer a extinção do processo,
sem julgamento do mérito, ou o seu envio à Justiça Estadual Comum
de PrimeiraInstância emJuiz de Fora/MG,para distribuiçãoà Vara
Cível competente.

Pronunciando-se, o recorrente argumenta que o pedido há de
ser acolhido como renúncia da pretensão deduzida ou desistência da
reclamação,e que,se assimfor reconhecido, concordacom a res-
pectiva homologação e concomitante extinção do processo (fl. 265).

Todavia, nos termosdo artigo 111 do Código deProcesso
Civil (CPC), a competência em razão da matéria, como é o caso dos
autos, éinderrogável porconvenção das partes,razão pelaqual im-
põe-se o indeferimento do pedido.

Publique-se
Brasília, 19 de dezembro de 2001
Juiz Convocado ALTINO PEDROZO DOS SANTOS
Relator

PROC. NºTST-AC-02225-2002-000-00-00-0

REQUERENTE : ISMAEL PALMA PINTO
ADVOGADA : DRA. LUCIANA RODRIGUES ELIAS
REQUERIDOS : VEGA SOPAVE S.A. E VEGA ENGE-

NHARIA AMBIENT AL S.A.
D E S PA C H O 
Do exame dos autos, constatoque, para a apreciação da

liminar ora postulada, ressente-se a petição inicial de documentos
indispensáveis a tal convencimento.

Concedo, pois, aoRequerente, nos termos doartigo 284 do
CPC, o prazo de 10 (dez) dias para que providencie a juntada aos
autos de cópias, devidamente autenticadas, dos seguintes documentos,
indispensáveis à instrução da causa, sob pena de indeferimento da
petiçãoinicial: a) a r. decisãoregional agravada; eb) as razõesde
recurso de revista denegado.

Concedo,ainda, aoRequerente, nostermos doart. 37 do
CPC, o prazo de 15 (quinze) dias para que providencie a juntada aos
autos doinstrumento de mandato,sob pena deindeferimento da
petição inicial.

Publique-se.
Brasília, 5 de fevereiro de 2002.
JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator

SECRETARIA DA 5ª TURMA
D E S PA C H O S 

PROC. NºTST-AIRR-399.446/1997.3 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : HÉRCULES EMPREENDIMENTOS E
PARTICIP AÇÕES LTDA

ADVOGADO : DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO
A G R AVA D O : FABIANO MOTA FREIRE
ADVOGADA : DRª. LEIZA MARIA HENRIQUES

D E S P A C H O
A egrégia 5ª Turma, pelo acórdão de fls. 606/609, não conheceu do

Recurso de Revista da Reclamada sob o fundamento de deserção, aplicando
a Orientação Jurisprudencial nº 139 da SDI/TST.

A Reclamada interpõe Agravo de Instrumento às fls. 628/641
( 6 11 / 6 2 7 ) .

Agravo de instrumento é recurso cabível somente contra despacho
que denega a interposição de recurso, nos termos do artigo 897, "b", da CLT.
E a hipótese dos autos é de decisão que não conhece de revista.

No casoconcreto, ede acordocom asregras processuais,os re-
cursos cabíveis contrao acórdão proferido em sede derecurso de revista
seriam o deembargos declaratórios, para aprópria 5ª Turma, oude em-
bargos à SDI, para a Sessão Especializada em Dissídios Individuais.

Nãohácomo seaplicaro princípioda fungibilidade nocasosob
exame porque sua observância se limita aos casos em que as razões recursais
apresentadas satisfaçam os requisitos de admissibilidade relativos ao recurso
cabível.Ocorre queno Agravo deInstrumento apresentadoa parte nãofaz
menção aospermissivos constantes dosartigos. 535 doCPC (Embargos
Declaratórios) ou894 da CLT (Embargos àSDI), pelo contrário,a parte
fundamenta o apelo no artigo 897 da CLT.

DENEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumentopor
incabível.

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2001.
RIDER DE BRIT O
Ministro Relator
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PROC. NºTST-RR-438.709/98.8 9ª REGIÃO

RECORRENTE : EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS
S.A.

ADVOGADO : DR. CELSO JUSTUS
RECORRIDOS : SEBASTIÃO APARECIDO DE OLIVEI-

RA E OMEGA AGÊNCIA DE VIAGENS
E TURISMO LTDA.

ADVOGADOS : DR. MARCOS ALBERTO CARVALHO
DE FREITAS E DR. DOUGLAS AYRES
DE AGUIRRE, RESPECTIVAMENTE

D E S P A C H O
O Eg. TRT da 9ª Região, pelo acórdão de fls. 152/158, negou

provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada quanto à solida-
riedade, sob o fundamento de que somente a segunda ré se beneficiou
dos trabalhos prestados pelo Reclamante, devendo responder pelos
direitos trabalhistas não cumpridos pela prestadora de serviços. Con-
cluiu pela inaplicabilidade do art. 2º, § 2º, da CLT.

A Reclamada interpõe Revista às fls. 163/168, sustentando a
inexistência de solidariedade, porque jamais exerceu poder de di-
reção, controle ou administração sobrea empresa prestadora de ser-
viços, que prestava serviços também a outras empresas. Indica afronta
ao art. 2º, § 2º, da CLT e transcreve arestos.

O Recurso é tempestivo e com representação regular. Ob-
serva-se, contudo, insuficiência no valor do depósito recursal.

À fl. 124, a Junta de origem arbitrou à condenação o valor de
R$5.000,00 (cinco milreais). Ao interpor RecursoOrdinário, a Re-
clamada depositou R$2.800,00 (dois mil e oitocentos reais - fl. 141).
Quando da interposição da Revista, a Recorrente nada depositou.

Ocorreque aInstrução Normativanº 03/93-TSTestabelece,
em seu incisoII, alínea b,que, se o valor constante doprimeiro
depósito, efetuado no limite legal, é inferior ao da condenação, como
foi no caso dos autos, será devida a complementação de depósito em
recurso posterior observado o valor nominal remanescente da con-
denação e/ou os limites legais para cada novo recurso.

Dessa forma, caberia à Recorrente:
a - depositar o valor remanescente da condenação, observado

o seu valor nominal, ou seja, R$2.200,00(dois mil e duzentos
reais);

ou
b - depositar o valor exigido para a interposição do Recurso

de Revista,conforme tabelade valoresde depósitosrecursais ela-
boradapor estaCorte Superiorque, emdezembrode 1997, erade
R$5.183,42 (cinco mil, cento e oitenta e três reais e quarenta e dois
centavos - Ato GP 278/97).

Tendo em vista que a Reclamada não recolheu qualquer
importância quando da interposição da Revista, e sendo inferior ao da
condenaçãoo valor depositado paraa análisedo RecursoOrdinário,
tem-se como insuficiente à garantia do juízo o montante recolhido a
título de depósito recursal pela ora Recorrente, encontrando-se de-
serto o apelo.

Ante o exposto, DENEGO SEGUIMENTO à Revista, com
apoio no § 5º do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 8 de novembro de 2001.
RIDER DE BRITO
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-508.200/98.4 12ª REGIÃO

RECORRENTE : NATANAEL DE ANDRADE NASCI-
M E N TO 

ADVOGADO : DRA. MÁRCIA LYRA BÉRGAMO
RECORRIDA : CAITÉ INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. JACIRA CAETANO ULYSSÉA

D E S P A C H O
O Tribunal Regionaldo Trabalho da 12ªRegião, pelo acór-

dão de fls. 141/143, nãoconheceudo RecursoOrdinário do Re-
clamante, sob o fundamento de que o apelo se encontrava deserto.
Consignou que a sentença condenou o Autor ao pagamento das cus-
tas, no valor de R$80,00 (oitenta reais), porque o Reclamante não se
encontravaassistido poradvogado credenciadopelo respectivosin-
dicato de classe,de modo quenão tinhadireito aos benefíciosda
assistência judiciária.

O Autor opôs Embargos de Declaração, sustentando que não
havia sido analisado o pedido de concessão da assistência judiciá-
ria.

Às fls. 150/153, oacórdãoproferido em sede deED assim
fundamentou:

"Ao contrário do alegado pelo embargante, ainda que su-
cintamente, a questão atinente ao pedido de assistência judiciária foi
analisada.

Da leitura do apelo, mais precisamente do segundo parágrafo
da folha dois, resta clara a conclusão de que esta e. Corte decidiu
manter adecisão esposada emprimeira instância, nãoisentando o
reclamante das custas processuais. Ressaltou, inclusive, que ele 'não
se encontra assistido por advogado credenciado pelo sindicato de
classe, não fazendo jus aos benefícios da assistência judiciária'."

O Reclamante interpõe Recurso de Revista às fls. 155/157.
Sustentaque o deferimento daassistência judiciárianão estácon-
dicionadoà assistência porpartede advogado credenciadopelo sin-
dicato. Transcreve arestos e indica ofensa ao inciso LXXIV do art. 5º
da Constituição Federal.

Constata-se a deserção do Recurso.
O TRT de origem nãoconheceu do Recurso Ordinário do

Reclamante, em faceda ausência do recolhimento dascustas a que
fora condenado em primeiro grau, tendo mantido o indeferimento
relativo ao pedido de assistência judiciária.

O Reclamante interpõe Recurso de Revista, tentando afastar
a tesedo acórdão recorrido,de quenão poderia serconcedida a
assistênciajudiciária seo Autor não se encontraassistido porad-
vogado credenciado pelo sindicato respectivo.

Tendo em vista que o Autor não alcançou a assistência ju-
diciária pleiteada, estava obrigado a recolher o valor das custas pro-
cessuais a que fora condenado para que esta Corte pudesse analisar as
alegações constantesda Revista,cujo montanteser-lhe-ia devolvido
posteriormente caso obtivesse decisão favorável de mérito.

No entanto, pendendo condenação em custas, ante a não
concessãoda assistênciajudiciária, enão tendoo Reclamantepro-
cedido aoseu recolhimento porocasião da interposiçãodo Recurso
de Revista, ainda que a matéria nele veiculada seja relativa ao direito
à assistência judiciária, a conseqüência é o trancamento do apelo, por
deserção.

Ante o exposto, DENEGO SEGUIMENTO à Revista, com
apoio no § 5º do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
RIDER DE BRIT O
Ministr o Relator

PROC. NºTST-RR-511.952/98.5 1ª REGIÃO

RECORRENTE : TRÊS PODERESS.A. SUPERMERCA-
DOS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO PA-
LADINO

RECORRIDA : ROSÂNGELA RIBEIRO FERREIRA
ADVOGADA : DRA. ROMYLDA CARRÊ

D E S P A C H O
O TRT da 1ª Região, pelo acórdão de fls. 102/104, com-

plementado àsfls. 113/114, deu provimentoparcial aoRecurso Or-
dinário daReclamante, sobo fundamento deque haviadireito ad-
quirido quanto ao IPC de junho/87 e à URP de fevereiro/89.

O Reclamado interpõe Revista às fls. 115/119, sustentando a
inexistência de direito adquirido às parcelas deferidas. Indica ofensa
ao § 2º do art. 6º da LICC.

Constata-se a deserção do Recurso.
Às fls. 43/44, a Junta de origem julgou improcedente a Re-

clamação e arbitrou o valor de R$50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros
reais) para efeito do cálculo das custas.

A Reclamante interpôsRecursoOrdinário, efetuando ore-
colhimento das custas a que fora condenada, tendo o TRT de origem
reformado a decisão original, condenando o Reclamado ao pagamento
do IPC de junho/87 e da URP de fevereiro/89, sem fixar o valor da
condenação.

O Reclamado interpôs Recurso de Revista sem proceder ao
recolhimento do depósito recursal, exigível em face da condenação
sofrida em sede do Tribunal Regional.

Como o Reclamado veio a sucumbir somente na segunda
instância, estava obrigado a recolher para a interposição da Revista, a
título de depósito recursal, a importância arbitrada na origem para o
efeito do cálculodascustas, conformedispõeo § 2º do art. 899da
CLT, observando-se a conversão para a moeda atual.

Tendo em vista que o Reclamado não recolheu a importância
necessária quando da interposição da Revista, encontra-se deserto o
apelo.

Ante o exposto, DENEGO SEGUIMENTO à Revista, com
apoio no § 5º do art. 896 da CLT.

Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.
RIDER DE BRITO
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-518.528/98.6 3ª REGIÃO

RECORRENTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO : SEBASTIÃO MAIA
ADVOGADA : DRA. ADRIANA DE FÁTIMA MEIRE-

LES
D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, pelo acórdão

de fls. 123/125, complementado às fls. 131/132, negou provimento ao
Recurso Ordinário da Reclamada quanto às horas extras - turnos
ininterruptos derevezamento, comfundamento noitem nº 78 da
Orientação Jurisprudencial da SDI do TST. Deu provimento ao apelo
do Reclamante quantoàs horasextras - minutos que antecedeme
sucedem a jornada de trabalho, apoiando-se no item nº 23 da Orien-
tação Jurisprudencial da SDI desta Corte.

A Reclamada interpõeRevista àsfls. 134/142,suscitando
preliminar de nulidade da decisão recorrida por negativa de prestação
jurisdicional, soba alegaçãode que,mesmo tendooposto embargos
de declaração, o TRT de origem não apreciou por inteiro o argumento
de que não se aplicava a orientação da SDI, porque o tempo gasto
pelo empregado para marcar o ponto, trocar de roupa e tomar café e
banho não podeser considerado como àdisposição do empregador.
Indica ofensa ao art. 832 da CLT.

Sustenta que ointervalo para refeição eas folgas semanais
descaracterizamo turno ininterrupto derevezamento.Aponta ofensa
ao art. 7º, XIV, da Constituição Federal e apresenta aresto.

Quanto às horas extras - minutos que antecedem e sucedem
a jornada detrabalho, entende que não podemser computados os
minutos gastoscom a higiene pessoal, trocade roupa, lanchee re-
gistro de ponto. Aponta vulneração dos arts. 4º e 818 da CLT, 333, I,
do CPC, contrariedade ao item nº 23 da Orientação Jurisprudencial da
SDI e traz julgados.

Despacho de admissibilidade à fl. 144.
Sem contra-razões.
Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-

balho.
Do examedos pressupostos extrínsecosde admissibilidade

do Recurso, constata-se a deserção do apelo.
Com efeito, foi arbitrado à condenação o valor de

R$10.000,00 (dez mil reais ) ( fl. 103).
Quando dainterposição doRecurso Ordinário,em 22.09.97

(fl. 104), a Reclamadadepositou,à fl. 109, R$2.591,71(dois mil,
quinhentos e noventa e um reais e setenta e um centavos), valor
exigido à época, conforme o ato GP nº 278/97 desta Corte.

O Tribunal Regional,ao examinar oapelo, não alterouo
valor da condenação.

Ao interpor Recursode Revistaem 30.09.98(fl. 134), a
Reclamada efetuou depósito recursal de R$2.591,71 (dois mil, qui-
nhentos e noventa e um reais e setenta e um centavos) ( fl. 143), valor
insuficiente à garantia do juízo, nos termos da alínea b do item II da
Instrução Normativa nº 3/93, verbis:

"Se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no li-
mite legal, é inferior ao da condenação, será devida complementação
de depósito em recursoposterior, observadoo valor nominal re-
manescenteda condenaçãoe/ou os limites legais para cada novo
recurso."

Ou seja, quando da interposição da Revista, a Reclamada
deveria:

a - depositar o valor exigido à época pelo ATO GP 311/98 do
TST, qual seja, R$ 5.419,27 (cinco mil, quatrocentos e dezenove reais
e vinte e sete centavos); ou

b - depositar o valor nominal remanescente da condenação,
correspondentea R$7.408,29(sete mil, quatrocentose oito reais e
vinte e nove centavos).

Tendo a Reclamada depositado valor inferior ao devido, e
levando-se em conta que a soma dos dois valores recolhidos não
atinge o montante da condenação, impõe-se seja decretada a deserção
do Recurso de Revista.

Ante o exposto, com apoio no art. 896, § 5º, da clt, c/c o art.
332 do RI/TST, NEGO SEGUIMENTO ao apelo.

Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 2001.
RIDER DE BRITO
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-524.700/99.8 1ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO - UFRJ

ADVOGADA
PROCURADOR

:
:

DRA. CHRISTIANNY GOMES JORGEE
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

RECORRIDOS : ANA MARIA BAST OS E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ MANUEL RODRIGUES LO-

PEZ

D E S P A C H O
O TRT da 1ª Regiãodeu provimento parcialà RemessaEx

Officio e ao RecursoOrdinário da Reclamada parajulgar impro-
cedente opedido, àexceção da ReclamanteMaria deFátima Melo,
sob o fundamento de que sua admissão ocorreu antes da promulgação
da atual CartaMagna,época emque não eraexigido o prévio con-
curso público (fls. 181/188).

Inconformada, a Reclamada interpõe Recurso de Revista (fls.
190/202), argüindo a prescriçãodo direito de açãoda Reclamante
Maria de Fátima Melo, além de se insurgir contra a caracterização do
vínculo empregatício com a referida Reclamante. Tece diversas con-
siderações acerca do mérito do Apelo, apontando ofensa aos arts 60,
II, da CF/67; 7º, XXIX, "a", da CF/88; 3º da Lei nº 7.596/87 e 22 do
Decreto nº 94.664/87, além de trazer arestos a cotejo.

DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE À FL. 204.

Contra-razões nãoapresentadas, conforme certificadoà fl.
205.

O Ministério Público do Trabalho opina pelo não conhe-
cimento da Revista (fls. 209/210).

Examinando-se ospressupostos extrínsecosde admissibili-
dade, constata-se irregularidade de representação, eis que a subs-
critora da Revista, Dra.Christianny GomesJorge, nãopossui pro-
curação nos autos a legitimar a sua atuação como representante legal
da Reclamada.

A ata de fl. 122 e a procuração de fl. 118 não mencionam o
nome da nobre causídica.
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A ausência do instrumento de mandato e a não caracterização
do mandato tácitoimportam na inexistência doRecurso, nos termos
do Enunciado 164/TST.

Pelo exposto, e com fundamento no § 5º do art. 896 da CLT,
DENEGO SEGUIMENTO à Revista,por irregularidadede repre-
sentação.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.
RIDER DE BRITO
Ministro Relator

PROC. NºTST-AG-AIRR-646.630/2000.9 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : DÉCIO LOPES DA SILVA (ESPÓLIO
DE)

ADVOGADA : DRA. M ARINEZ KASCHEL COUTO
A G R AVA D O : CORREIO POPULAR S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA DE GODÓI CAMARGO

VA S C O N C E L L O S
D E S P A C H O
A egrégia 5ªTurma, pelo acórdãode fls. 296/298,negou

provimento aoAgravo de Instrumento doReclamante sobo fun-
damento de que o exame do reconhecimento de vínculo de emprego
esbarrava no teor do Enunciado nº 126 desta Corte.

Décio Lopes da Silva (Espólio de) interpõe Agravo Regi-
mental às fls. 301/305.

Sustentaque restou cabalmente demonstradonos autos a
prestação de serviços, nos termos do que dispõem os artigo 2º e 3º da
CLT. Aponta violação dos artigos 9º da CLT e 350 do CPC.

Agravo regimental é recurso cabível somente contra decisões
monocráticas.

De acordo com o art. 338, alínea "f", do Regimento Interno
do TST, cabe agravo regimental, para as Seções Especializadas desta
Corte Superior, do despacho do Relator que negar prosseguimento ao
Recurso.

No caso concreto, e de acordo com as regras processuais, os
Recursos cabíveiscontra oacórdão proferido emsede deagravo de
instrumentoseriam ode embargos declaratórios, paraa própria5ª
Turma, ou deembargos à SDI, para aSessão Especializada em
Dissídios Individuais, se porventura estivessem em discussão os pres-
supostos extrínsecosdo agravode instrumentoou do recurso de
revista, nos termos do Verbete Sumular 353 desta Corte ("Não cabem
embargos para aSeção de Dissídios Individuaiscontra decisão de
Turma proferida emagravo deinstrumento eem agravoregimental,
salvo parareexame dos pressupostosextrínsecos dos agravosou da
revista respectiva.").

Não há como se aplicar o princípio da fungibilidade no caso
sob exame porquesua observânciase limita aos casosem queas
razões recursaisapresentadas satisfaçam os requisitosde admissi-
bilidade relativos ao recursocabível. Ocorre que, no Agravo Re-
gimental apresentado, a parte não faz menção aos permissivos cons-
tantes dos artigos 535 do CPC (Embargos Declaratórios) ou 894 da
CLT (Embargos à SDI).

DENEGO SEGUIMENTO ao Agravo Regimental, porquanto
incabível, nos termos do art. 338, "f", do RITST.

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2001.
RIDER DE BRITO
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-454.791/1998.9 TRT0 DA 2ª REGIÃO 

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO

PROCURADOR : DR. DOUGLAS EDUARDO PRADO
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. ANA FRANCISCA MOREIRA DE

SOUZA SANDEN
RECORRIDA : SONIA APARECIDA MARTINI DUAR-

TE
ADVOGADA : MARIA ANGÉLICA RANGEL SETTI

POSTIGLIONI FANANI
D E S P A C H O

Pelo acórdão dasfls. 222/225, oTribunal a quo negou
provimento ao RecursoOrdinário do Município Reclamado,para
manter sua condenação, emvirtude de desvio de função,a novo
enquadramento funcional da Reclamante, bem com ao pagamento das
diferenças salariaisrespectivas e àanotação da CTPS.O Colegiado
considerou inexistente, na hipótese, o óbice do concurso público (art.
37, II, da Constituição Federal).

O Reclamado avia o Recurso de Revista contra o acórdão
pelas alíneas a e c do art. 896 da CLT. Pretende a reforma do julgado,
para a exclusão de toda a condenação. Dá como violados os seguintes
dispositivos da Constituição Federal: arts. 30, I; 37, I e II; 61, § 1º, I,
a; 165; 169; e 173, § 1º.

Pelo mesmo fundamento recorre o Ministério Público.
Suscita preliminarde nulidade doacórdão por omissão,não sanada
em Embargos de Declaração, sobre prequestionamento do disposto no
art. 37, § 2º, da Constituição Federal. Invoca as seguintes violações:
art. 832 da CLT; art. 93, IX, da Constituição Federal; e arts. 535, I e
II, e 460, II, do CPC. Sobre o tema de mérito, postula a reforma do
julgado, para a exclusão da reclassificação funcional e da anotação da
CTPS.

Admitido o recurso pelo despacho da fl. 285. Foram apre-
sentadas contra-razões pela Recorrida (fls. 287/292).
Os autos não foram remetidos à Procuradoria-Geral do Trabalho.
Foram cumpridos, no apelo, os pressupostos comuns de admissi-
bilidade.
O aresto das fls. 267/270 traduz divergência válida para o conhe-
cimento da Revistado Reclamado. A tese expostano paradigma é
que , na presente ordemconstitucional (art.37, II, CF), descabe a
pretensão fundada no desvio de função.
A decisão recorrida, pela exposição feita acima, é contrária, em parte,
à Orientação Jurisprudencial nº 125 da SDI deste Tribunal. (Subseção
I). In verbis:
125. DESVIO DE FUNÇÃO. QUADRO DE CARREIRA. (IN-
SERIDO EM 20.04.1998) O simples desvio funcional do empregado
não gera direito a novo enquadramento,mas apenasàs diferenças
salariais respectivas.
Entende-se que o desvio de função não justifica o enquadramento do
servidor em cargo de que não seja titular. Na Administração Pública,
o reclassificaçãoimplicaria nacriaçãode cargo semprevisãolegal.
Assim, mesmo que anterior à atual Constituição Federal (art. 37, II),
o desvio funcionalautoriza apenaso pagamentodas diferençassa-
lariais.
Razãopor que,com amparono § 1º-A do art. 557do CPC,bem
como naInstrução Normativanº 17/99 destaCorte, segundoa re-
dação dada pelaResolução nº 93/2000, eno Enunciado 333/TST,
conheço da Revista , por divergência jurisprudencial,e, no mérito,
dou-lhe provimento em parte, para restringir acondenação ao pa-
gamento das diferenças salariais. Prejudicada a apreciação do apelo
do Ministério Público.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator

PROCESSO Nº TST-RR-464.286/1998.2TRT - 19ª REGIÃO

RECORRENTE : BRÁULIO LAURINDO DOS SANTOS
ADVOGADO : JOSÉ CARLOS ALVES WANDERLEY

LOPES
RECORRIDO : ESTADO DE ALAGOAS
ADVOGADO : ALUÍSIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

D E S P A C H O
Na petição protocolizada neste Tribunal em 09/10/2001 sob o

número 112825/2001.2, na qual o Estado de Alagoas "requer (a) vista
dos autos, pelo prazo de 20 (vinte) dias, bem como (b) a retificação
da autuação, para que, doravante, as intimações e publicações sejam
feitas em nome de ALUISIO LUNDGREN CORRÊA REGIS -
OAB/PE 19.269 - OAB/AL 6.190-A - MAT. 63.709-2", foi exarado o
seguinte despacho:

"À Secretaria da Quinta Turma.
1. Junte-se:
2. Dê-se vista dos autos no prazo legal.
Brasília, 05/12/2001.
Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM"
Brasília, 06 de dezembro de 2001.
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria da Quinta Turma

PROC. Nº TST-RR-488.580/1998.7 TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. RUTH MARIA FORTES ANDALA-
FET

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. MARIA ANGELINA BARONI DE

CASTRO
RECORRIDA : ANA CRISTINA SOARES
ADVOGADO : DR. NELSON ALEXANDRE DA SILVA

FILHO
D E S P A C H O

Pelo acórdão das fls. 118/121, o Tribunal a quo, em Recurso
Ordinário do Município Reclamado e remessa oficial em favor deste,
confirmou a condenação do demandado ao pagamento das seguintes
parcelas,nos termos dadecisãode primeiro grau: avisoprévio, 13º
salário, férias, FGTS , adicional de insalubridade, além de honorários
periciais. Com respeito à validade jurídica do vínculo, em face do
descumprimento do requisito do art.37, II, da Constituição Federal
(ausência de concurso público na contratação), o Colegiado admitiu a
eficácia do ato diantedos princípios de tutela do empregado.Na
análise damatéria, levou-seem contao pronunciamentode incons-
titucionalidade das leis municipais que prorrogavam o contrato da
Reclamante.

O Ministério Público avia o Recurso deRevista contrao
julgado pelasalíneas a e c do art. 896da CLT. Argumentaque a
decisão recorrida, ao confirmar a condenação do Reclamado , traduz
ofensaao art.37, II e § 2º , da ConstituiçãoFederal, porquedes-
cumprido,no caso,o requisito doconcursopúblico nacontratação.
Defende a ineficáciaplena do contrato de trabalho,para que seja
julgada improcedentea pretensãoda Reclamante.Traz arestosà co-
lação.

Com igual pretensão, recorre o Reclamado (fls. 143/155).
Admitidos os recursos pelo despacho da fl. 157. Não foram

apresentadas contra-razões ao apelo.

Os autos não foram remetidos à Procuradoria-Geral do Tra-
balho.

Foram cumpridos, no apelo do Ministério Público, os pres-
supostos comuns de admissibilidade.

Sobre as conseqüências da nulidade decretada em razão do
descumprimento do requisito constitucional do concurso público (art.
37, II, CF), este Tribunal já consolidou o entendimento deque so-
mente a pagado trabalho realizado é devida,como ajustada. In
verbis (Enunciado 363):

'Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada. ' (Res. 97/2000 - DJ 18/9/2000.)

De conseqüência, à luz do entendimento jurisprudencial con-
tido na súmulacitada, a decisão recorridamostra-se contrária ao
comandodo art. 37, § 2º, daConstituiçãoFederal,ao reconhecerà
Reclamante os direitos mencionados acima.

Razão por que, com amparo no § 1º-A do art. 577 do CPC,
bem como na Instrução Normativa nº 17/99 desta Corte, segundo a
redaçãodada pela Resoluçãonº 93/2000,conheço da Revista in-
terposta pelo Reclamado, por violação doart. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal,e, no mérito, dou-lhe provimento para julgar im-
procedentes os pedidos formulados pela Reclamante. Fica invertido o
ônus da sucumbência acerca dos honorários periciais ( Enunciado
236/TST). Prejudicada a apreciação do apelo do Reclamado.

Publique-se.
Brasília, de de

Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator

PROC. Nº TST-RR-488.863/1998.5 TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO

PROCURADOR : DR. DOUGLAS EDUARDO PRADO
RECORRIDA : MEIRI FERIAN GONÇALVES
ADVOGADA : DRA. ELIANA LÚCIA FERREIRA COS-

TA

D E S P A C H O
Pelo acórdão das fls. 114/116, o Tribunal a quo negou pro-

vimento ao Recurso Ordinário do Município Reclamado, assim como
à remessa oficial, para manter sua condenação, em virtude de desvio
de função, a novo enquadramento funcional da Reclamante (período
de 1/7/90 a 30/4/92),com o conseqüente pagamentode diferenças
salariaise anotaçãoda CTPS.Provadoo desvio funcional, o Co-
legiado considerou devido o enquadramento ' ... na medida em que, a
própria ré admite que a Lei nº 3.969/92 autorizou o Poder Executivo
Municipal a efetivá-lo ...'

O Reclamado aviao Recursode Revistacontra oacórdão
pelas alíneas a e c do art. 896 da CLT. Pretende a reforma do julgado,
para aexclusão dacondenação. Dá comoviolados osseguintes dis-
positivos da Constituição Federal: arts. 30, I; 37, I e II; 61, § 1º, I, a;
165; 169; e 173, § 1º.

Admitido o recursopelo despacho dafl. 163. Foram apre-
sentadas contra-razões pela Recorrida (fls. 165/170).

A Procuradoria-Geral do Trabalho opina pelo não-conhe-
cimento do recurso (fls. 173 e 174).

Foram cumpridos, no apelo, os pressupostos comuns de ad-
missibilidade.

O aresto transcritonas fls. 136 a 137 traduzdivergência
válida para o conhecimento da Revista do Reclamado. A tese exposta
no paradigma éque , na presente ordem constitucional(art. 37, II,
CF), descabe a pretensão fundada no desvio de função.

A decisão recorrida, pela exposição feita acima, é contrária,
em parte, à Orientação Jurisprudencial nº 125 da SDI deste Tribunal.
(Subseção I). In verbis:

125. DESVIO DE FUNÇÃO. QUADRO DE CARREIRA.
(INSERIDO EM 20.04.1998) O simples desvio funcional do em-
pregado não geradireito a novo enquadramento, masapenas às di-
ferenças salariais respectivas.

Entende-se que odesvio de função nãojustifica o enqua-
dramento doservidor em cargo de que não seja titular. Na Ad-
ministração Pública, o reclassificação implicaria na criação de cargo
sem previsãolegal. Assim, mesmoque anterior àatual Constituição
Federal (art. 37, II), o desvio funcional autoriza apenas o pagamento
das diferenças salariais.

Razão por que, com amparo no § 1º-A do art. 557 do CPC,
bem como na Instrução Normativa nº 17/99 desta Corte, segundo a
redaçãodadapela Resoluçãonº 93/2000,e no Enunciado333/TST,
conheço da Revista , por divergência jurisprudencial,e, no mérito,
dou-lhe provimento em parte, mantendo a condenação apenas quanto
ao pagamento das diferenças salariais.

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator
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PROC. Nº TST-RR-488.949/1998.3 TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTES : JOSÉ DE PAULA ARAÚJO E OUTRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DELFINOLISBOA BARBAN-

TE
RECORRENTE : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER-

GIA ELÉTRICA - DAEE
ADVOGADO : DR. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI
RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O

Pelo acórdãodas fls. 177/180, o Tribunal a quo, em Re-
cursos Ordinários daspartes e remessaem favor do Reclamado,
confirmou a condenação do demandado ao pagamento de férias e 13º
salário proporcionais. Foram indeferidos os pedidos de aviso prévio,
de multa de 40% dos depósitos do FGTS , da multa do art. 477, §§
6º e 8º, da CLT e delicença-prêmio.Pela adoçãoda tesede quea
aposentadoria espontânea do empregado extingue o contrato de tra-
balho, o Colegiado entendeu que a continuação da prestação laboral,
após a concessão do benefício previdenciário, deu-se com infração do
requisito constitucional doconcurso público(art. 37, II, da Cons-
tituição Federal).

Os Reclamantesaviam oRecurso deRevista contrao acór-
dão pelas alíneas a e c do art. 896 da CLT. Pretendem a reforma do
julgado, para a inclusão na condenação das parcelas indeferidas. De-
fendem a unicidade dos contratos de trabalho sob o argumento de que
a aposentadoria não gera o efeito extintivo declarado no acórdão
regional. Discordam, por outro lado, dos efeitos da nulidade decretada
pelo Regional. Dão como violados os seguintes dispositivos: arts. 49,
I, b, e 54 da Lei 8.213/9; eart. 6º, IV e parágrafoúnico, da Lei
Complementar estadual nº 811/96. Citam, ainda, contrariedade ao
Enunciado 186/TST.

De se turno, o Reclamadoapresentarecurso independente
tambémpelas alíneasa e c da CLT. Pretendeseja julgadaimpro-
cedente a pretensão dos Reclamantes. Propugna pela plena ineficácia
dos contratos detrabalho após a jubilação. Mencionaofensa ao art.
37, II, da Constituição Federal.

Admitidos os recursos pelo despacho da fl. 215. Foram apre-
sentadas contra-razões aos apelos (fls. 217/228 e 229/244).

A Procuradoria-Geral doTrabalho, no parecer dasfls.
247/249, opina pelo conhecimento dos recursos e pelo provimento do
dos Reclamantes.

Foram cumpridos, nosapelos,os pressupostos comunsde
admissibilidade.

O Tribunal a quo não fez qualquer apreciação sobre o tema
referenteao art. 6º, IV e parágrafo único,da Lei Complementar
estadual nº 811/96. Razão essa que impede sua discussão no presente
apelo (Enunciado 297/TST).Tanto se afirmaem relação aoEnun-
ciado 186/TST.

O aresto transcrito pelo Reclamado (fls. 206/208) viabiliza o
conhecimento de sua Revista. A tese, contrária à decisão regional, é
que, nulo o contrato detrabalho por violaçãodo art. 37, II, da
Constituição Federal, nãoé devido o pagamento deférias e 13º
salário proporcionais.

A decisão recorrida, pela exposição feita acima, tem con-
sonância com aOrientação Jurisprudencial nº 177 daSDI deste Tri-
bunal. (Subseção I). In verbis:

177. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS.
(INSERIDO EM 08.11.2000) A aposentadoria espontânea extingue o
contrato de trabalho, mesmo quando o empregado continua a tra-
balhar na empresa após a concessão do benefício previdenciário.
Assim sendo, indevidaa multa de 40% do FGTS em relaçãoao
período anterior à aposentadoria.

O posicionamentodeste Tribunal, com relaçãoà matéria,
indica quea aposentadoriavoluntária constituicausa deextinção do
contratode trabalho, comrelaçãoempregatícianova, se nãohá so-
lução decontinuidade naprestação laboral.O entendimentoé tirado
do art. 453 da CLT, que, expressamente, exclui a contagem do tempo
de serviço anterior à aposentadoria espontânea. Já os arts. 49, I, b, e
54 da Lei 8.213/91, no dispensarem o afastamento do emprego para
a concessão da aposentadoria, não asseguram a manutenção da re-
lação de trabalho. Como precedentes no âmbito deste Corte, citam-se
os seguintes: RR-475098/98, 4ª Turma, DJ de 20/8/99, Relator Mi-
nistro LEONALDO SILVA; RR-454174/98, 3ª Turma, DJ de
27/8/1999, RelatorMinistro ANTÔNIO FÁBIO RIBEIRO; RR-
583283/99, 4ª Turma, DJ de 25/2/2000, Relator Ministro BARROS
LEVENHAGEN.

Diante do entendimento exposto acima, que supõe a inter-
pretaçãode todaa legislaçãopertinenteà matéria,entendo nãocon-
figurada a ofensaaos dispositivoscitados pelosReclamantes ,bem
como considero superada a jurisprudência invocada.

Óbice do Enunciado 333/TST ao conhecimento da Revista
dos Reclamantes.

Sobre as conseqüências do contrato de trabalho formalizado
sem observância do requisito constitucional do concurso público (art.
37, II, CF), esteTribunal já consolidou oentendimento deque é
absolutamente nulo o ato e que somente a paga do trabalho realizado
é devida, como ajustada. In verbis (Enunciado 363):

'Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada. ' (Res. 97/2000 - DJ 18/9/2000.)

De modo que , à luz do entendimento jurisprudencial contido
na súmula citada, a decisão recorrida mostra-se contrária ao comando
do art. 37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal, no reconhecer, na
hipótese, direito a férias e 13º salário.

Pelas considerações acima,com amparo no Enunciado
333/TST , assim como no art. 896, § 5º, da CLT, nego seguimento ao
apelo dos Reclamantes; e, com apoio no § 1º-A do art. 577 do CPC,
bem como na Instrução Normativa nº 17/99 desta Corte, segundo a
redação dada pela Resolução nº93/2000, conheço da Revista apre-
sentada pelo Reclamado, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dou-lhe provimento, para excluir da condenação as férias e o
13º salário.

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 2001.

Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator

PROC. NºTST-RR-488.952/1998.2 TRT DA 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO

PROCURADOR : DR. DOUGLAS EDUARDO PRADO
RECORRIDO : SEBASTIÃO ALVES DE MELO
ADVOGADA : DRA. ELIANA LÚCIA FERREIRA COS-

TA

D E S P A C H O
Pelo acórdão das fls. 91 e 92, complementado pelo das fls.

98 a 100, o Tribunal a quo negou provimento ao Recurso Ordinário
do Município Reclamado, assim como à remessa oficial, para manter
sua condenação, em virtude de desvio de função, a novo enqua-
dramento funcional do Reclamante (período de 1/1/91 a 31/3/94),
com o conseqüente pagamento dediferenças salariais e anotação da
CTPS. Provado o desvio funcional, o Colegiado considerou devido o
enquadramento.Sobre odescumprimentodo requisitoconstitucional
do concurso público,o argumentoé que ' ... não sepode falarem
infringência ao arts.37, II, da Constituição Federal,porque a con-
tratação éanterior, ou seja, 24.01.1978, quandonão haviaa proi-
bição de contratação semconcursopúblico.' De outra parte,o Tri-
bunal considerou admissível a confissão do preposto do Reclamado,
em depoimento emjuízo, sobreo desvio defunção alegadopelo
demandante.

O Reclamado aviao Recursode Revistacontra oacórdão
pelas alíneas a e c do art. 896 da CLT. Como entidade de direito
público, cita, primeiramente, a impossibilidade de a confissão recair
sobre direitos indisponíveis. Invoca violação, neste caso, dos arts.
302, I, 320, II, e 351 do CPC.Pretende,com respeitoao temade
fundo, a reforma dojulgado, para aexclusão dacondenação. Dá
como violados os seguintes dispositivos da Constituição Federal: arts.
30, I; 37, I e II; 61, § 1º, I, a; 165; 169; e 173, § 1º.

Admitido o recursopelo despacho dafl. 136. Foram apre-
sentadas contra-razões pelo Recorrido (fls. 139/146).

A Procuradoria-Geral doTrabalhoopina peloconhecimento
do recurso quantoaos temasda confissãoe do desvio funcionale
pelo provimento apenasacerca do último, paraexclusão do enqua-
dramento da condenação (fls. 149/151).

Foram cumpridos, no apelo, os pressupostos comuns de ad-
missibilidade.

1. Confissão.Carecem deespecificidade osarestos apre-
sentados. Nos paradigmas, é abordada a confissão tácita, hipótese
distinta da dos autos, em que se discute a confissão expressa de
pessoa jurídica de direito público. Incidência no caso do Enunciado
2 9 6 / T S T.

Por outro lado, não escapa aentidadede direito público
sequer ao ônus processual da confissão ficta quando age, no processo
do trabalho, sem o ânimo de se defender. Esseo posicionamento
jurisprudencialprevalecente nestaCorte (OJnº 152 daSDI). O en-
tendimentoé que a pessoajurídica de direito público, comoem-
pregadora, conta apenas com as prerrogativas processuais previstas no
Decreto-Lei 779/69 e, recentemente,com os da Lei 9.289/96. A
ampliaçãode tais vantagens viriade encontroàs garantiascons-
titucionais da igualdadedas partes,do contraditório eda amplade-
fesa. Também não se outorga o benefício processual pretendido pela
Reclamada em face dos arts. 320, II, e 351 do CPC. A hipótese dos
autos não encerradireitos indisponíveis,considerados estescomo
aquelespersonalíssimos efundamentais (insuscetíveis,pois, dealie-
nação ou renúncia). A pretensão formulada contra o Reclamado con-
cerne a direito trabalhista (diferenças salariais).

Neste tópico, o conhecimento da Revista encontra o óbice do
Enunciado 333/TST.

2. Desvio defunção.O arestotranscrito nasfls. 116 e 117
traduz divergência válida para o conhecimento da Revista do Re-
clamado.A tese exposta noparadigma éque , na presenteordem
constitucional (art. 37, II, CF), descabe a pretensão fundada no desvio
de função.

A decisão recorrida, pela exposição feita acima, é contrária,
em parte, à Orientação Jurisprudencial nº 125 da SDI deste Tribunal.
(Subseção I). In verbis:

125. DESVIO DE FUNÇÃO. QUADRO DE CARREIRA.
(INSERIDO EM 20.04.1998) O simples desvio funcional do em-
pregado não geradireito a novo enquadramento, masapenas às di-
ferenças salariais respectivas.

Entende-se que odesvio de função nãojustifica o enqua-
dramento doservidor em cargo de que não seja titular. Na Ad-
ministração Pública, o reclassificação implicaria na criação de cargo
sem previsãolegal. Assim, mesmoque anterior àatual Constituição
Federal (art. 37, II), o desvio funcional autoriza apenas o pagamento
das diferenças salariais.

Pelas considerações acima, com amparo no art. 896, § 5º, da
CLT, nego seguimento ao apelo com relação ao tema da confissão; e,
com apoio no § 1º-A do art. 577 do CPC, bem como na Instrução
Normativa nº17/99 destaCorte, segundo aredação dadapela Re-
solução nº93/2000, eainda no Enunciado 333/TST, conheço da
Revista quanto ao desvio de função, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dou-lhe provimento em parte, mantendo a condenação
apenas quanto ao pagamento das diferenças salariais.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator

PROC. NºTST-RR-489.437/1998.0 TRT 2ª REGIÃO 

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO

PROCURADOR : DR. DOUGLAS EDUARDO PRADO
RECORRIDO : VALDIR NOGUEIRA REIS
ADVOGADA : DRA. ELIANA LÚCIA FERREIRA

D E S P A C H O
Pelo acórdão dasfls. 284 a 286, o Tribunal a quo negou

provimento aoRecurso Ordináriodo Município Reclamado, assim
como à remessaoficial, para manter sua condenação,em virtude de
desvio de função, a novo enquadramento funcional do Reclamante
(período de 2/1/88 a 31/3/94), como conseqüentepagamentode
diferenças salariais e anotação da CTPS. Como fundamentação, cons-
ta do acórdão o seguinte entendimento (in verbis): 'A Lei nº 3.969/92
autorizou o Poder Executivo Municipal a proceder o reenquadra-
mento de servidores que comprovassem a efetiva ocorrência de des-
vio de função.'

O Reclamado aviao Recursode Revistacontra oacórdão
pelas alíneas a e c do art. 896 da CLT. Pretende a reforma do julgado,
para aexclusão dacondenação. Dá comoviolados osseguintes dis-
positivos da Constituição Federal: arts. 30, I; 37, I e II; 61, § 1º, I, a;
165; 169; e 173, § 1º.

Admitido o recursopelo despacho dafl. 327. Foram apre-
sentadas contra-razões pelo Recorrido (fls. 329/335).

A Procuradoria-Geral do Trabalho opina pelo não-conhe-
cimento do recurso (fls. 338/339.

Foram cumpridos, no apelo, os pressupostos comuns de ad-
missibilidade.

O aresto transcritonas fls. 303 a 305 traduzdivergência
válida para o conhecimento da Revista do Reclamado. A tese exposta
no paradigma é que , na presente ordem constitucional ( notadamente
pelo disposto no art. 37 da Constituição Federal), descabe a pretensão
fundada no desvio de função.

A decisão recorrida, pela exposição feita acima, é contrária,
em parte, à Orientação Jurisprudencial nº 125 da SDI deste Tribunal.
(Subseção I). In verbis:

125. DESVIO DE FUNÇÃO. QUADRO DE CARREIRA.
(INSERIDO EM 20.04.1998) O simples desvio funcional do em-
pregado não geradireito a novo enquadramento, masapenas às di-
ferenças salariais respectivas.

Entende-se que odesvio de função nãojustifica o enqua-
dramento doservidor em cargo de que não seja titular. Na Ad-
ministração Pública, o reclassificação implicaria na criação de cargo
sem previsãolegal. Assim, mesmoque anterior àatual Constituição
Federal (art. 37, II), o desvio funcional autoriza apenas o pagamento
das diferenças salariais.

Pelas considerações acima, com apoio no § 1º-A do art. 577
do CPC,bem comona Instrução Normativanº 17/99desta Corte,
segundo a redação dada pela Resolução nº 93/2000, e ainda no Enun-
ciado 333/TST, conheço da Revista , por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dou-lhe provimento em parte, mantendo a condenação
apenas quanto ao pagamento das diferenças salariais.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.

Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator

PROC. NºTST-RR-499.711/1998.3 TRT 16ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 16ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS
RECORRIDO (1º) : TORQUATA LINDAL VA MOTA
PROCURADOR : DR. GENIVAL ABRÃO FERREIRA
RECORRIDO (2º) : MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DE FER-

RER
ADVOGADO : DR. NEUTON MARTINS CORRÊA

D E C I S Ã O
O TRT da 16ª Região, pormeio doacórdãode fls. 30/33,

negou provimento à Remessa Oficial, para confirmar a sentença pri-
mária que acolheu o pagamento de aviso prévio, terço constitucional
de férias,13º salários,salários retidos, relativoao períodode se-
tembro de 1996 a 25.01.97, em dobro, diferenças salariais, FGTS com
adicional de40%, multado artigo 477da CLT, indenizações com-
pensatórias do seguro-desemprego e do PIS/PASEP e honorários no
percentual de 10%..

Inconformado,o Ministério Público do Trabalho interpõe
Recurso de Revista às fls. 31-4, apontando violação ao artigo 14 § 1º
da Lei nº 5.584/70 econtrariedade aos Enunciadosnº 219 e329 do
TST. Sustenta que os honorários advocatícios foram deferidos em
desacordo com os Enunciados citados.



Nº 26, quinta-feira, 7 de fevereiro de 2002 1 643ISSN 1415-1588

O Recursofoi admitido a fl. 36. Contra-razõesnão foram
apresentadas (fl. 41). Os autos não foram remetidos à Procuradoria-
Geral para emissãode parecer, em razão daparticipação diretado
Ministério Público no caso.

Ao analisar a matéria atinente aos honorários advocatícios, o
Regional, assim, se pronunciou (fl. 32): "Devem ser mantidos também
os honorários advocatícios, pois a indispensabilidade do advogado é
norma de ordem pública, prevista no art. 133 da CF/88. Ademais, a
reclamante demonstrou serpobre na forma da Leinº 5.584/70, pois
recebia remuneração inferior ao salário mínimo. O "jus postulandi" é
escolha da parte. Uma vez constituído advogado deve ser aplicado o
princípio da sucumbência,pois não seria justo deduzir doganho
reconhecido à reclamante parcela para pagamento do advogado que
a ajudou a perseguir o seu direito."

O Recurso deve ser conhecido por violação ao artigo 14 § 1º
da Lei nº 5.584/70 e contrariedade aos Enunciados supracitados.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento
previsto no artigo 14 da Lei nº 5.584/70 justifica a revisão da decisão
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante
nestaCorte, consubstanciadonos Enunciadosnº 219 e 329 , res-
pectivamente, in verbis:

"Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários ad-
vocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente
da sucumbência, devendoa parte estar assistidapor sindicato da
categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao
dobro do mínimolegal, ou encontrar-seem situação econômicaque
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família",

"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ARTIGO 133 DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988. Mesmo Após a pro-
mulgação da Constituição da República de 1988, permanece válido o
entendimento consubstanciado no Enunciado nº 219 do Tribunal Su-
perior do Trabalho".

Desta forma, com amparo no §1º-A do art. 557 do CPC e na
Instrução Normativa nº 17/99, conheço do Recurso por violação e
contrariedade aos Enunciados nº 219 e 329 e, no mérito, dou-lhe
provimento para, tendo em vista que o Reclamante não se encontra
assistido por entidade sindical, excluir da condenação os honorários
advocatícios.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator

PROC. Nº TST-RR-501.295/1998.9 TRT DA 4ª REGIÃO 

RECORRENTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. BEATRIZ DE H. JUNQUEIRA FIA-

LHO
RECORRIDO : SIMÃO SPANENBERG
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL

D E S P A C H O

Pelo acórdão das fls. 629/636, o Regional, confirmando o
vínculo de emprego, em apelos de ambas as partes, assegurou ao
Reclamanteos seguintesdireitos: gratificação de após-férias,gra-
tificação de farmácia, bônus-alimentação, produtividade, gratificação
especial e reintegração no emprego com os consectários pecuniários
(todos os direitos previstos emnormas coletivas); e diferenças sa-
lariais resultantesde enquadramento funcional. Acercado concurso
público (art. 37, II, da Constituição Federal), em contrato de trabalho
formado demodo tácitocom sociedade deeconomia mista,o Tri-
bunal considerou não essencial o requisito à eficácia do ato.

A Reclamada avia o Recursode Revista contra o julgado
pelas alíneas a e c do art. 896 da CLT. Defende o efeito pleno da
nulidade mencionada (art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal), para
sua absolvição dacondenação. Dá como violadoo dispositivo cons-
titucional referido, além deinvocar divergência jurisprudencial, in-
cluindo a Orientação Jurisprudencial nº 85 da SDI e o Enunciado 331,
II, ambos desta Corte.

Por igual fundamento ecom pretensãoà exclusãoda obri-
gaçãode reintegraro Reclamante noemprego,também recorreo
Ministério Público (fls. 653/662).

Admitidos os recursos pelo despacho da fl. 664. Foram apre-
sentadas contra-razões pelo Reclamante. Contra a admissibilidade do
apelo daProcuradoria Regionaldo Trabalho , o Recorrido argúi
ilegitimidade doRecorrente paraagir em prolde sociedadede eco-
nomia mista.

Os autos não foram remetidos à Procuradoria-Geral do Tra-
balho.

Foram cumpridos, no apelo, os pressupostos comuns de ad-
missibilidade.

A propósito dos temas inseridos nas contra-razões recursais,
a título de prequestionamento (arts. 459 e 460 do CPC; arts. 2º, 3 º,
442 e 444 da CLT; art. 5º da LICC; e art. 158 do Cód. Civil), deles
não conheço. As alegações não correspondem às razões dos apelos e
incluem questões não apreciadas nas instâncias precedentes, de ca-
ráter inovador da lide.

Sobre as conseqüências da nulidade decretada em razão do
descumprimento do requisito constitucional do concurso público (art.
37, II, CF), este Tribunal já consolidou o entendimento deque so-
mente a pagado trabalho realizado é devida,como ajustada. In
verbis (Enunciado 363):

'Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada. ' (Res. 97/2000 - DJ 18/9/2000.)

De conseqüência, à luz do entendimento jurisprudencial con-
tido na súmulacitada, a decisão recorridamostra-se contrária ao
comando do art. 37, § 2º, da Constituição Federal, ao reconhecer ao
Reclamanteos seguintesdireitos: gratificação de após-férias,gra-
tificação de farmácia, bônus-alimentação, produtividade, gratificação
especial e reintegração no emprego com os consectários pecuniários
(todos os direitos previstos emnormas coletivas); e diferenças sa-
lariais resultantes de enquadramento funcional.

Razão por que, com amparo no § 1º-A do art. 577 do CPC,
bem como na Instrução Normativa nº 17/99 desta Corte, segundo a
redaçãodada pela Resoluçãonº 93/2000,conheço da Revista in-
terposta pela Reclamada por violação do art.37, § 2º, da CF e, no
mérito, dou-lhe provimento, para julgar improcedente o pleito for-
mulado pelo Reclamante. Fica invertido o ônus da sucumbência.
Prejudicada a apreciação do apelo da Procuradoria Regional do Tra-
balho.

Publique-se.
Brasília, 26 de setembro de 2001.
Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator

PROC. Nº 510.925/1998.6 TRT DA 3ª REGIÃO 

RECORRENTE : INSTITUTO MINEIRO DE AGROPE-
CUÁRIA - IMA

ADVOGADO : DR. JOSÉ GERALDO RIBAS
RECORRIDO : CARLOS ROBERTO DE TOLEDO
ADVOGADO : DR. EDEMIR RIOS COBRA

D E S P A C H O

Pelo acórdãodas fls.118/121, o Tribunal a quo, julgando
remessa oficial emfavor do Reclamado, bemcomo seu Recurso
Ordinário, rejeitou aargüição de incompetênciada Justiça doTra-
balho para a causa e manteve a condenação a ele imposta em pri-
meiro grau. Para a rejeição da preliminar, o Regional levou em conta
o fato de que ' ...o contratado não seriaconsiderado servidor
público, em função da vedação contidano art. 11 da Lei nº
10.254/90.' Sobre o tema de mérito, o Colegiado considerou válida a
contratação do Reclamante em face dos princípios da legalidade e da
moralidade (art.37, CF).

O Reclamadobusca a reformado julgado nostópicos re-
feridos. Invoca dissensojurisprudencial. Comrespeito aopronun-
ciamento sobre a competência da Justiça do Trabalho, a impugnação
se baseia na alegação de queo Reclamante estava submetido a vín-
culo de natureza administrativa. Quanto à matéria de mérito, sustenta,
pela mesma razão, que não seriam devidas ao demandante as verbas
rescisórias. A contratação doReclamante amparar-se-iana Lei
10.254/90 (art.11), editadapara viabilizara prestaçãode serviços
temporários,nos termos doart. 37, IX, da ConstituiçãoFederal.A
prorrogação do contrato teria previsão na Lei 11.659/96 (art. 6º).

Admitido o recurso pelodespachoda fl. 129. Não foram
apresentadas contra-razões pelo Recorrido.

Pelo que dispõe o art. 6º da Lei 5.584/70, é de oito (8) dias
o prazo para a interposição do Recurso de Revista. Já o Decreto-Lei
779/69 assegura, na Justiça do Trabalho, à União, aos Estados-Mem-
bros, ao DistritoFederal, aos Municípios, às Autarquiase às Fun-
dações Públicas prazo em dobro para recorrer (art. 1º, III).

No caso dos autos, a extrapolação de tal prazo (em dobro)
está evidenciada pela certidão da fl. 122. O prazo exauriu-se em
19/8/98 (quarta-feira). Provado ficou que o Recorrente tomou ciência
do acórdão recorrido em 1º/8/98 (sábado). O recurso, no entanto, foi
apresentadosete(7) diasapósvencidoo prazo(26/8//98 (fl. 123)).
Não trazem os autos notícia defato que tivesse influência no prazo
(OJ n° 161 da SDI/TST).

Razão por que, comamparo no art. 896, § 5º, da CLT,
denego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.
Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator

PROC. Nº TST-RR-515.554/1998.6 TRT DA 1ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DRA. CYNTHIA MARIA SIMÕES LO-
PES

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. J. MAURO MONTEIRO
RECORRIDOS : EDINÉIA APARECIDA BERRIEL TEI-

XEIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOAQUIM MOREIRA BRANDÃO

FILHO

D E S P A C H O
O TRT da 1ª Região, por meio do acórdão das fls. 201 a 213,

complementado em Embargos de Declaração(fls. 227 e 228), man-
teve a rejeição à argüição de incompetência absoluta , assim como
confirmou a condenação da Reclamada ao pagamento de diferenças
salariais resultantes da URP de fevereiro de 1989 ( Plano Verão
(26,05%)). O Colegiado regional reconheceu, no caso, já consolidado
no patrimônio dos Reclamantes o direito ao reajuste salarial em apre-
ço quando editada a Lei 7.730/89, que introduziu, então, nova política
salarial.

Contra a decisão, interpõe Recurso de Revista a Reclama-
da.

Sustenta, em primeiro lugar, que a competência desta Justiça
para a causa restringe-se a 5/10/88 a 12/12/90. Na alegação, invoca os
arts. 110 e 125,I, da Constituição Federalde 1.967; o art. 1º da Lei
5.638/70;bem comoo art. 114 da ConstituiçãoFederal atual.As-
sinala que os litígios entre a União e seusservidores, naordem
constitucional anterior, eram da competência da Justiça Federal e que
o mesmo se afirma em relação ao período compreendido pelo regime
jurídico único (Lei 8.112/90), posterior a 12/12/90. Em segundo lugar,
cita ofensa ao art. 7º, XXIX, a, da Constituição Federal, assim como
ao art. 11 da CLT. Afirma que a transformação dosempregos em
cargos públicos (Lei 8.112/90) importou na extinção dos contratos de
trabalho em12/12/90, nos termos doart. 7º da Lei8.162/91. Razão
essa pela qual estaria prescrito o direito de ação, já que o pleito fora
ajuizado em 16/5/94. Menciona, ainda, divergência jurisprudencial.

Sobre a matériade mérito, refuta aexistência de direito
adquirido aos reajustes salariais vinculados à URP de junho de 1.987
(Plano Bresser ( 26,06%)) e àURP de fevereiro de 1.989 (Plano
Verão (26,05%)). Menciona divergência jurisprudencial .

Por igual fundamento, recorre o Ministério Público do Tra-
balho quanto ao tema de fundo (URP de fevereiro de 1.989 (Plano
Verão (26,05%))).

Admitido o recurso pelo despacho da fl. 278. Há contra-
razões dos Reclamantes (fls. 284/286).

Os autos não foram remetidos à Procuradoria-Geral do Tra-
balho.

Foram cumpridos, no apelo, os pressupostos comuns de ad-
missibilidade.

Não foram examinados pelo Regional os tópicos referentes à
incompetência e à prescrição. Acham-se, pois, preclusas as questões.
Vale frisar que, como pressuposto especial do Recurso de Revista, o
requisito do prequestionamento depende de expresso pronunciamento
do Regional sobre as matérias objeto do apelo (Enunciado 297/TST e
OJ nº 62/SDI/TST). Ainda com relação à incompetência argüida,
incumbe registrar que o tema não foi analisado na instância a quo sob
o prisma daConstituição Federalde 1.967, comoora ventiladona
Revista.

De outra parte, carece a Recorrente de interesse ao impugnar
o julgado regional a respeito daURP de junho de1.987 (Plano
Bresser(26,06%)). Aodeclarara decisão,em Embargos deDecla-
ração, o Tribunal excluiu tal parcela do dispositivo do acórdão (fls.
227 e 228).

URP de fevereiro de1989 ( PlanoVerão (26,05%)).A tese
do paradigma jurisprudencial, do Tribunal recorrido (fls. 260 e 261),
é que não houve direito adquirido ao reajuste em questão. O dissenso
justifica o conhecimento da Revista.

A questão em foco já foi aplacada pela jurisprudência desta
Corte, cujo entendimento é que não subsistiu, na espécie, violação de
direito adquirido, em face da edição da Lei 7.730/89. A propósito, os
seguintes precedentes:

E-RR 83241/93,Ac. 2849/96, Min. Manoel Mendes, DJ
14.06.96, decisão unânime; E-RR 41257/91, Ac. 2307/95, Min. Van-
tuil Abdala, DJ 01.09.95, decisão unânime; E-RR 72288/93, Ac.
2299/95, Min. Armando de Brito, DJ 01.09.95, decisão unânime; E-
RR 56095/92, Ac. 1672/95, Min. Francisco Fausto, DJ 18.08.95,
decisão unânime).

Vale ainda citar, sobre a matéria, os precedentes do STF, de
igual entendimento:

ADI nº 694/94 - DJ/DF, de 11.03.94,pág. 4.095;ADI nº
727/94 - DJ/DF, de 04.11.94, pág. 29.828; ADI nº 726/94 - DJDF, de
11.11.94, pág. 30.635;RE 157.395/94 - DJ/DF, de 27.10.94, pág.
29.168.

Pelas considerações acima, com apoio no § 1º-A do art. 577
do CPC,bem comona Instrução Normativanº 17/99desta Corte,
segundo a redação dada pela Resolução nº 93/2000, e ainda no Enun-
ciado 333/TST, conheço da Revista , por divergência jurisprudencial,
quantoà URPde fevereiro de1989 ( PlanoVerão (26,05%)) e,no
mérito, dou-lhe provimento, para julgar improcedentea pretensão
dos Reclamantes. Fica invertido o ônus da sucumbência. Prejudicada
a apreciação do apelo do Ministério Público.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator

PROC. Nº TST - RR - 516.474/1998.6 TRT DA 4ª REGIÃO 

RECORRENTE : SUDESTE TRANSPORTES COLETIVOS
LT D A .

ADVOGADO : DR. ALCEU DE MELLO MACHADO
RECORRIDO : JOSÉ AIRTON COELHO DA ROSA
ADVOGADO : DR. JUSCELINO JOSÉ BORGONI
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D E S P A C H O
Pelo acórdão das fls. 253 a 255, o Regional, para confirmar

o deferimento dos honorários advocatícios, reconheceu o estado de
pobreza do Reclamante com base em declaração própria. Além disso,
argumentou que '... . após a promulgação da CF/88, não mais pode
persistir o monopólio da assistência judiciária pelos Sindicatos, visto
que inexistiria emseu textoesta limitação.' E mais: 'Havendo de-
claração de pobreza à fl. 04, a Turma nega provimento ao apelo no
particular, até porque entende derrogado o "jus postulandi" das par-
tes a partir de 05.10.88.'

A Reclamadaavia o Recursode Revista contrao acórdão
pelas alíneas a e c do art. 896 da CLT. Aduz que inexistiu a as-
sistência sindical aoReclamante, assim como afirmaque este não
juntara declaraçãode pobrezae que ele percebia salárioquatro (4)
vezes maior queo mínimo. Cita ofensa aoart. 14, § 1º, da Lei
5.584/70.

Admitido o recurso pelodespachoda fl. 263. Não foram
apresentadas contra-razões pelo Recorrido.

Os autos não foram remetidos à Procuradoria-Geral do Tra-
balho.

Foram cumpridos, no apelo, os pressupostos comuns de ad-
missibilidade.

A tese regional difere, no considerar dispensável a assis-
tência sindical no deferimento dos honorários advocatícios, do en-
tendimento contido no aresto transcrito pela Recorrente ( primeiro da
fl. 260). Pelo paradigma, a verba em questão sóé devida, nesta
Justiça, nos termos da Lei 5.584/70 mesmo que na vigência da atual
Constituição Federal.

Ratificado pelo 329, após a promulgação daConstituição
Federal atual,o Enunciado 219desta Corte enumeraos requisitos
para o deferimento de honorários advocatícios nesta Justiça, além da
sucumbência, a saber: '...devendo a parte estar assistida por sindicato
da categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior
ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-seem situação econômica
que não lhepermita demandar sem prejuízo dopróprio sustento ou
da respectiva família.'

É clara a discrepância entre o acórdão e a súmula trasladada
no que tange ao requisito da assistência sindical.

Razão por que, com amparo no § 1º-A do art. 557 do CPC,
bem como na Instrução Normativa nº 17/99 desta Corte, segundo a
redaçãodada pela Resoluçãonº 93/2000,conheço da Revista in-
terposta pela Reclamada, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dou-lhe provimento, para excluir da condenação os honorários
advocatícios.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001.
Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator

PROC. Nº TST-RR-524.669/1999.2 TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE : SANDRA REGINA DE OLIVEIRA
SCRIPTORE CONTREIRA

ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ ARRUDA
ZANELLA

RECORRIDO : BANCO BANDEIRANTES S/A
ADVOGADA : DRA. CARLA PATRÍCIO RAGAZZO

SALLES GATO

D E S P A C H O
Pelo acórdão das fls. 415/417, o Tribunal a quo negou pro-

vimento ao Recurso Ordinário da Reclamante, para confirmar a pres-
crição declarada no primeiro grau(período anterior a 16/4/91), bem
como manter oindeferimentodo pedidode restituição dedescontos
salariais (seguros) , de multa normativa e de honorários advocatícios.
Com respeito à prescrição, o Colegiado firmou o entendimento de que
'... os cinco anosde quetrata o artigo 7º, XXIX, letra a, da Cons-
tituição Federal, sãocontados a partir doajuizamento da recla-
matória.' Sobrea devoluçãodos descontos,ficou registradoque fo-
ram efetuadosa título de seguros desaúde e vidaem prol da Re-
clamante e de sua família eque não houve demonstração de coação
sobre a empregadano ato da contratação. No quetoca à multa
referida, seu indeferimento resultouda inexistência de descumpri-
mento das normas coletivas da parte do Reclamado. Consta do acór-
dão, sobre os honorários, que não foram preenchidos os requisitos da
Lei 5.584/70.

A Reclamanteavia o Recurso deRevistacontra o acórdão
pelas alíneas a e c do art. 896 da CLT. Com relação à prescrição,
pretende que, ajuizadaa reclamação no biêniosubseqüente à dis-
solução do contrato de trabalho, seja assegurado o direito de ação dos
últimos cinco (5) anos de vigência da relação empregatícia. No caso
dos descontos salariais,cita violação do art. 7º,VI, da Constituição
Federal. Entendedevida amulta normativa emrazão dafalta de
pagamento de horas extras. Menciona, com respeito aos honorários
advocatícios, que seacha abolido, na Justiça doTrabalho, o ius
postulandi das partes.

Admitido o recursopelo despacho dafl. 428. Foram apre-
sentadas contra-razões pelo Recorrido (fls. 430/438).

Os autos não foram remetidos à Procuradoria-Geral do Tra-
balho.

Foram cumpridos, no apelo, os pressupostos comuns de ad-
missibilidade.

A apontada violação do art. 7º, VI, da Constituição Federal,
no caso dosdescontos salariais,não foi apreciada peloRegional.
Razão por que não cabe sua discussão no presente apelo ( Enunciado
297/TST).

De outra parte,no temaconcernente àmulta normativa,o
aresto apresentado não configura divergência com o julgado recor-
rido, visto que o Regionalentendeu que não houve descumprimento
de norma coletiva. Incidência na hipótese do Enunciado 296/TST.

1. Na contagem da prescrição qüinqüenal, o Regional não
levou em conta a data da extinção do contrato de trabalho, mas sim
a dapropositura daação, como marcoda interrupçãoprescritiva. A
decisão corresponde à iterativa e notória jurisprudência desta Corte,
na interpretação dada ao art. 7º, XXIX, a, da Constituição Federal. A
orientação jurisprudencial exclui a possibilidade de a prescrição qüin-
qüenal ser balizadapelo termo final do contratode trabalho.In
verbis: 'PRESCRIÇÃO. CONTAGEM DO PRAZO. ART. 7º, XXIX,
DA CF. (INSERIDO EM 08.11.2000) A prescrição qüinqüenal abran-
ge os cinco anos anteriores ao ajuizamento da reclamatória e não os
cinco anos anteriores à data da extinção do contrato' (OJ nº 204 da
SDI (Subseção I)).

De modo que resultasuperada a jurisprudência colacionada
(Enunciado 333/TST).

2. O posicionamento do Regional, como exposto acima, pelo
indeferimento do pedido de restituição de descontos salariais refe-
rentes a seguros de vida e saúde, é consentâneo com o entendimento
configurado no Enunciado 342 desta Corte. Segundo a súmula, o
desconto salarial alusivo a seguro que beneficie o trabalhador e seus
dependentes não transgride o art. 462 da CLT, exceto se viciado o ato
volitivo.

O conhecimento da Revista, no presente caso, encontra óbice
no art. 896, a, da CLT (de acordo com a redação anterior à da Lei
9.756/98).

3. O Regional manteve o indeferimento da verba honorária,
porque nãosatisfeitos, naespécie, osrequisitos previstosna Lei
5.584/70. Sustenta a Recorrente que, abolido pela Constituição Fe-
deral o ius postulandi das parte noprocessodo trabalho, cabe a
aplicação dodisposto no art.20 do CPC.Aduz ainda quetem a
assistência judiciária sindical.

A tese regional está em consonância com o entendimento
contido no Enunciado219 desteTribunal. Poroutro lado,impende
dizer que não cabe, nesta instância extraordinária, o esclarecimento
dos fatos acerca da ocorrência da assistência sindical (Enunciado
126/TST).

Ratificado pelo 329, após a promulgação daConstituição
Federal atual,o Enunciado 219desta Corte enumeraos requisitos
para o deferimento de honorários advocatícios nesta Justiça, além da
sucumbência, a saber: '...devendo a parte estar assistida por sindicato
da categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior
ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-seem situação econômica
que não lhepermita demandar sem prejuízo dopróprio sustento ou
da respectiva família.'

Proferido o acórdão recorrido em harmonia com a súmula
mencionada, não prospera o apelo da Reclamante.

Razão por que, com amparo no art. 896, § 5º, da CLT, assim
como no Enunciado 333/TST, denego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2001.
Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator

PROC. NºTST-RR-538.686/99.3 TRT 16ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 16ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PESSÔA LIMA
RECORRIDA (1º) : MARIA DAS NEVES CARDIAIS SOUSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA FERREIRA
RECORRIDO (2º) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉDE RIBA-

MAR
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO AUGUSTO SOUSA

D E C I S Ã O

O TRT da 16ª Região, por meio do acórdão de fls. 50/2, deu
parcial provimento ao Recurso Voluntário e à RemessaNecessária
para, embora admitindo ter havido contratação em afronta ao art. 37,
II, da Constituição Federal, excluir da condenação os honorários ad-
vocatícios e o prazo de 48 horas fixado pela Vara para a quitação das
verbas deferidas, mantendo, contudo, a sentença quanto ao pagamento
de 13º salários,férias com 1/3, saláriosatrasadosde outubro/96a
janeiro/97, multado art. 477 da CLT, FGTS de todo o período
trabalhado eanotação daCTPS, aofundamento deque anulidade
gera efeitos ex nunc.

Inconformado o Ministério Público do Trabalho interpõe Re-
curso de Revista, às fls. 54/61, alegando violação do art. 37, II, e § 2º,
da Constituição Federal, 158 doCódigo Civil e divergência juris-
prudencial comos arestostranscritos. Sustenta,em síntese,que os
efeitos danulidade operam-seex tunc,devendo ser julgado impro-
cedente o pleito à exceção do salário não pago (stricto sensu).

Admitido o Recurso (fl. 63), o qual não foi contra-arrazoado
(fl. 67), não se justificando a remessa dos autos à Procuradoria-Geral
para emissão deparecer, em razãoda participaçãodireta do Mi-
nistério Público no caso.

O Recurso deve ser conhecido por ofensa ao artigo 37, II e
§ 2º, da Constituição Federal.

No mérito, verifica-seque ainobservânciado procedimento
previsto no dispositivo constitucional justificaa revisãoda decisão
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado nº 363, que prevê:

"Contrato nulo.Efeitos. A contratação deservidor público,
após a Constituiçãode 1988,sem préviaaprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ18/9/2000).

Desta forma, com amparo no §1º-A do art. 577 do CPC e na
InstruçãoNormativa nº17/99 e antea contrariedade aoEnunciado
363 desta Corte, conheço do Recurso por violação, e, no mérito,
dou-lhe provimento paraexcluir da condenação 13ºsalários,férias
com 1/3, multado art. 477 daCLT, FGTS de todoo período tra-
balhadoe anotação daCTPS , mantendo apenas acondenaçãono
pagamentodo saldoda contraprestação ajustada deoutubro/96a
janeiro/97.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.
Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator

PROC. NºTST-RR-539.188/1999.0 TRT DA 21ª REGIÃO 

RECORRENTE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE - IPE

ADVOGADA : DRA. MARIA DO SOCORRO DANTAS
DE ARAÚJO LUNA

RECORRIDOS : ARIVANEIDE DOS SANTOS SILVA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. MANOEL BATISTA DANTAS NE-
TO

D E S P A C H O
Pelo acórdão das fls. 199/202, o Tribunal a quo negou pro-

vimento ao Recurso Ordinário do Reclamado, assim como à remessa
oficial em seu favor, para manter sua condenação ao pagamento dos
reajustes salariaisda Lei 7.788/89.Entendeu o Colegiadoque o
Reclamado está sujeito à lei referida, porquanto '... não exclui desse
entendimento os servidores celetistasde autarquias, empresas pú-
blicas ou fundações.'

O Reclamado avia o Recursode Revista contra o acórdão
pelas alíneas a e c do art. 896 da CLT. Traz, na fundamentação
recursal,o seguinteargumento(in verbis): 'O Instituto-Recorrente
apresentou Contestação, alegando, em sua defesa, que, por ser uma
Autarquia Estadual, integrante da Administração Pública, tem a sua
política salarial determinadapelo Chefedo PoderExecutivo,con-
forme preceituao art. 46, § 1º, inciso II, letra a, da Constituição
Estadual.' Pretendea reforma dojulgado, para oindeferimento da
pretensãodos Reclamantes.Dá como violados osseguintesdispo-
sitivos: art. 46, § 1º, II e a, da Constituição do Estado; e arts. 61, §
1º, II e a, e 169, parágrafo único, I e II, da Constituição Federal.

Admitido o recurso pelo despachoda fl. 217. Não foram
apresentadas contra-razões pelos Recorridos.

A Procuradoria-Geral do Trabalho preconiza seja aplicada ao
caso a orientação jurisprudencial doSTF alusiva aos reajustes sa-
lariais pleiteados.

Foram cumpridos, no apelo, os pressupostos comuns de ad-
missibilidade.

A apontada violaçãode dispositivo da Constituiçãodo Es-
tado do Rio Grande do Norte não enseja o conhecimento da Revista
(art. 896 da CLT).

De outra parte, o tema contido nos arestos transcritos, isto é,
a inexistência de direito adquirido aos reajustes salariais em questão,
não foi objetodo acórdão recorrido. Motivo por queé inviável a
verificação da divergência jurisprudencial (Enunciado 297/TST).

Discute-senos autosa incidênciada Lei 7.788/89,editada
pela Uniãoa respeitode política salarial,sobre relaçãode emprego
com a autarquia estadual demandada.

É da jurisprudência desta Corteque a legislação federal so-
bre reajuste salarialtem aplicabilidadeaos servidorespúblicos re-
gidos pelaCLT, querna esferamunicipal, querna estadual.A apli-
caçãodas leis federais,no caso, nãoimplica em violação da au-
tonomia administrativa eorçamentáriados entes públicos.O en-
tendimento prevalecente é que o Estado-Membro ou o Município que
contrate pela CLT se igual ao empregador comum,salvo as prer-
rogativas legalmente previstas (OJ nº 100 da SDI/TST). Citam-se os
seguintes precedentes: ROAR-12.294/90, Ac. 2.205/91, DJ 22/11/91,
Relator Ministro Ermes Pedrassani; ROAR-32.151/91, Ac. 313/92,
DJ 10/04/92, Relatora MinistraCnéa Moreira; E-RR-38.687/91, Ac.
1.561/94, DJ 17/06/94, Relatora Ministra Cnéa Moreira; RR-
86.969/93,Ac. 5.614/94,DJ 10/02/95,Relator Ministro Indalécio
Gomes Neto; RR-67.122/93, Ac. 2.833/93, DJ 29/10/93, Relator Mi-
nistro Vantuil Abdala. E, do Supremo Tribunal Federal: RE-220.565-
7, RelatorMinistro Ilmar Galvão, DJU de14/8/98; coma seguinte
ementa: 'SERVIDOR ESTADUAL SUBMETIDO AREGIME CELE-
TISTA. INCIDÊNCIA DAS NORMAS RELATIVAS À POLÍTICA SA-
LARIAL DITADAS PELA UNIÃO FEDERAL. DECRETO-LEI Nº
2.302/86 REVOGADO PELO DECRETO-LEI Nº 2.335/87. REAJUS-
TE AUTOMÁTICO DE SALÁRIOS. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE.
PRELIMINARES AFASTADAS.'

Diante do entendimentoexpostoacima, que supõea inter-
pretação de toda a legislação pertinente à matéria, entendo não con-
figurada aofensa aosdispositivos citadospelo Recorrente,uma vez
que a decisão recorrida está em consonância com a iterativa e notória
jurisprudencial desta Corte..

Razão por que, com amparo no art. 896, § 5º, da CLT, assim
como no Enunciado 333/TST, denego seguimento ao recurso.

Publique-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2001.
Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator
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PROC. NºTST-RR-539.740/99.5 TRT 16ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 16ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PESSÔA LIMA
RECORRIDA (1º) : FRANCISCA DE SOUSA RODRIGUES
ADVOGADO : DR.
RECORRIDO (2º) : MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA
PROCURADOR : DR. RONALDO MACHADO DE FARIA

D E C I S Ã O

O TRT da 16ª Região, por meio do acórdão de fls. 42/8,
negou provimento à Remessa Necessária para, embora admitindo ter
havido contratação em afronta ao art. 37, II, da Constituição Federal,
manter a sentençaquanto ao pagamentode diferença salarial,13º
salário, diferença de férias e FGTS , ao fundamento de que a nulidade
gera efeitos ex nunc, em face da impossibilidadereal de devolução
das partes ao "status quo ante".

Inconformado o Ministério Público do Trabalho interpõe Re-
curso de Revista, às fls. 50/7, alegando violação do art. 37, II, e § 2º,
da Constituição Federal,158 do Código Civile divergência juris-
prudencialcom osarestos transcritos.Sustenta, emsíntese, queos
efeitos da nulidadeoperam-se ex tunc, devendoser julgadoimpro-
cedente o pleito à exceção do salário não pago (stricto sensu).

Admitido o Recurso (fl. 60), o qual não foi contra-arrazoado
(fl. 69), não se justificando a remessa dos autos à Procuradoria-Geral
para emissãode parecer, em razão da participação diretado Mi-
nistério Público no caso.

O Recurso deve ser conhecido por ofensa ao artigo 37, II e
§ 2º, da Constituição Federal e divergência jurisprudencial.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado nº 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos.A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ18/9/2000).

Desta forma, com amparo no §1º-A do art. 577 do CPC e na
Instrução Normativa nº 17/99 eante a contrariedade ao Enunciado
363 desta Corte,conheço do Recurso por violação, e, no mérito,
dou-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos de di-
ferença salarial em relação ao mínimo legal, 13º salário, diferença de
férias e FGTS. Fica invertido o ônus da sucumbência.

Ressalte-se que a Reclamante pleiteou saldo de salário re-
lativo aos meses dedezembro/96a março/97e a sentença(fl.18)
considerou que o desligamento se efetivou em 30/09/95.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.
Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator

PROC. Nº TST-RR-550.283/1999.4 TRT DA 14ª REGIÃO 

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. MARIA DE FÁTIMA PANTOJA

OLIVEIRA
RECORRIDOS : DALVA MARIA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. WAGNER DE ALMEIDA BARBE-

DO

D E S P A C H O

O TRT da 14ª Região, pormeio do acórdãodas fls. 113 a
118, confirmou, contra a Reclamada, a condenação ao pagamento de
diferenças salariais resultantes do IPC de junho de 1987 (Plano Bres-
ser (26,06%)), das URP de abril e maio de 1988 ( 16,19%) , da URP
de fevereiro de 1989 ( Plano Verão (26,05%)) e do IPC de março de
1990 (PlanoCollor ( 84,32%)); alémdos reflexosrespectivos. Pela
decisãodas fls. 467 a 471, o Colegiadopronunciou,em sedede
Agravo de Petição, a nulidade dos atos posteriores à primeira decisão.
Sobre os reajustes salariais deferidos, fixou-se o entendimento de que
houve, nos referidoscasos, violaçãode direito adquirido dostra-
balhadores, decorrente , respectivamente, do Decreto-Lei nº 2.335/87,
do Decreto-Lei nº 2.425/88, daMedida Provisória nº 32/89 (con-
vertida naLei 7.730/89) e daMedida Provisória nº 154/90( trans-
formada na Lei 8.030/90).

A Reclamada avia o Recurso de Revista pelas alíneas a e c
do art. 896 da CLT. Cita violação dos arts. 5º, LV, e 61, § 1º e II, a,
da Constituição Federal. Nega aocorrência de direito adquirido aos
reajustes objeto da reclamação.

Admitido o recurso pelodespachoda fl. 497. Não foram
apresentadas contra-razões pelos Recorridos.

A Procuradoria-Geral do Trabalho preconiza a aplicação aos
reajustes salariais da orientação jurisprudencial do STF.

Foram cumpridos, no apelo, os pressupostos comuns de ad-
missibilidade.

Não houve pronunciamento do Tribunal a quo acerca dos
temas jurídicos alusivos aos arts.5º, LV, e 61, § 1º e II, a, da
Constituição Federal. Inadmissível, por tal razão, sua discussão na
Revista (Enunciado 297/TST).

1.IPC de junho de 1987 (PlanoBresser(26,06%)). A Re-
corrente invocouarestos do TRT da 10ª Região, mas nãofez a
transcrição de tese correspondente ao tema em questão, tampouco
mencionou a fonte da publicação das decisões nem trouxe aos autos
as respectivas cópias (fls. 480 e 481). Incidência na hipótese do
Enunciado337/TST. De outra parte, oparadigmado STF, mencio-
nadonas razõesrecursais,não viabilizao conhecimento doRecurso
(art. 896, a, da CLT).

2. URP de abril e maio de 1988 ( 16,19%). No fundamentar
o apelo,a Recorrente colacionouarestos do Tribunal Regional Fe-
deral da 1ª Região edo STF, além de outro deorigem não iden-
tificada (fls. 484/486).Não sóa jurisprudência nãoautoriza oco-
nhecimento da Revista como não foram preenchidos os requisitos do
Enunciado 337/TST.

3. URP de fevereiro de 1989 ( Plano Verão (26,05%)). A tese
do paradigma jurisprudencial é quenão houve direito adquirido ao
reajustes em questão (fl. 488). O dissenso justifica o conhecimento da
Revista.

A questão em foco já foi aplacada pela jurisprudência desta
Corte, cujo entendimento é que não subsistiu, na espécie, violação de
direito adquirido, em face da edição da Lei 7.730/89. A propósito, os
seguintes precedentes:

E-RR 83241/93,Ac. 2849/96, Min. Manoel Mendes, DJ
14.06.96, decisão unânime; E-RR 41257/91, Ac. 2307/95, Min. Van-
tuil Abdala, DJ 01.09.95, decisão unânime; E-RR 72288/93, Ac.
2299/95, Min. Armando de Brito, DJ 01.09.95, decisão unânime; E-
RR 56095/92, Ac. 1672/95, Min. Francisco Fausto, DJ 18.08.95,
decisão unânime).

Vale ainda citar, sobre a matéria, os precedentes do STF, de
igual entendimento:

ADI nº 694/94 - DJ/DF, de 11.03.94,pág. 4.095;ADI nº
727/94 - DJ/DF, de 04.11.94, pág. 29.828; ADI nº 726/94 - DJDF, de
11.11.94, pág. 30.635;RE 157.395/94 - DJ/DF, de 27.10.94, pág.
29.168.

4. IPC de marçode 1990 (PlanoCollor ( 84,32%)). Em
relação ao reajuste em discussão, a decisão regional traduz con-
trariedade ao Enunciado 315 desta Corte.

A suposta violação de direito adquirido, no caso do reajuste
em apreço, advindada MedidaProvisória nº154/90, convertidana
Lei nº 8.030/90, foi repelidapelo Enunciado 315 deste Tribunal.
Precedeu-o a decisão do STF, proferida no Mandado de Segurança n°
21.216-1 (DF) -Rel. Min. OCTÁVIO GALLOTTI, que não reco-
nheceu a existência de direito adquirido na espécie. Assinalou-se, no
caso, a ocorrência apenas da expectativa de direito (in verbis): 'Não
há a falar, portanto, em ofensa adireito adquirido, tampouco em
desfazimento desituação definitivamente constituída.A revogação
precedeu a própria aquisição e não somente o exercício do direito. ...
O que, portanto, sefrustrou, não passavade expectativade con-
tinuidade do critério ou regime da fixação da remuneração ...'

Daí a orientação contida no Enunciado 315 desta Corte. Pelo
preceito, o deferimentode diferenças salariais com baseno IPC de
março de 1990 traduz violação do princípio constitucional do direito
adquirido (art. 5º, inciso XXXVI).

Pelas considerações acima, com amparo no art. 896, § 5º, da
CLT, nego seguimento ao apelo com relação aos temas IPC de junho
de 1987 (Plano Bresser (26,06%)) e URP de abril e maio de 1988 (
16,19%); e, com apoio no § 1º-A do art. 577 do CPC, bem como na
InstruçãoNormativa nº 17/99destaCorte, segundo aredaçãodada
pela Resoluçãonº 93/2000, conheço da Revista ,por divergência
jurisprudencial,quanto àURP defevereiro de 1989( Plano Verão
(26,05%)) e, por contrariedade ao Enunciado 315/TST, quanto ao IPC
de março de1990 ( Plano Collor 84,32%)); no mérito, dou-lhe
p ro v i m e n t o ,para excluir da condenação as diferenças salariais, assim
como os reflexos respectivos, referentes à URP de fevereiro de 1989
(Plano Verão (26,05%))e ao IPC de março de1990 (PlanoCollor
(84,32%)).

Publique-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2001.
Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator

PROC. NºTST-RR-596.176/99.2 TRT 21ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE MONTE DAS GAME-
LEIRAS

PROCURADOR : DR. JOÃO BATISTA DE MELO NETO
RECORRIDA : LÚCIA GOMES PINHEIRO ANASTÁ-

CIO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CUNHA LIMA

D E C I S Ã O

O TRT da 21ª Região, por meio do acórdão de fls. 104/7, deu
parcial provimento ao Recurso Ordinário do Reclamado e à Remessa
Necessária para, embora admitindo ter havido contratação em afronta
ao art. 37, II, da Constituição Federal,limitar a condenaçãoao pa-
gamentode diferençasalarial emrelaçãoao mínimolegal, aofun-
damento de que a redução do salário proporcional à jornada reduzida
seria inadmissível.

Inconformadoo Município interpõeRecursode Revista,às
fls. 109/11, alega divergência jurisprudencial com os arestos trans-
critos. Sustenta, em síntese, que é lícita a contração de salário inferior
ao mínimo legal, quando reduzida também a jornada.

Admitido o Recurso (fl.113), o qual nãofoi contra-arra-
zoado (fl. 115), tendo o Ministério Público opinado pelo provimento
do Recurso (fls. 118/9).

O Recurso deveser conhecidopor divergênciajurispruden-
cial, na medida em queos paradigmas transcritos,especialmente o
segundo, sustentamque o salário mínimoremunera as220 horas
mensais detrabalho, podendoser proporcionalmentereduzido em
conformidade com a jornada inferior.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento
previsto no dispositivoconstitucional(art. 37, II e § 2º) justifica a
revisão da decisão impugnada para sua adaptação à lei e ao en-
tendimento predominante nesta Corte, consubstanciado no Enunciado
nº 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos.A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ18/9/2000).

Desta forma, com amparo no §1º-A do art. 577 do CPC e na
Instrução Normativa nº 17/99 eante a contrariedade ao Enunciado
363 desta Corte, conheço do Recurso por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dou-lhe provimento para julgar improcedente
a Reclamação, ficando invertido o ônus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.
Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator

PROC. NºTST-RR-596.453/99.9 TRT 11ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE RIO PRETO DA EVA
PROCURADOR : DR. EVANILDO CARNEIRO DA SILVA
RECORRIDA : SAÍRA DENIZE DA SILVA GOMES
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS VALIM

D E C I S Ã O

O TRT da 11ª Região, pormeio do acórdão de fls. 73/6,
negou provimento à Remessa Necessária e deu parcial provimento ao
Recurso Ordinário da Reclamante para, embora admitindo ter havido
contratação em afronta ao art. 37, II, da Constituição Federal, deferir
os institutos rescisórios pleiteados na inicial, exceto o seguro-de-
semprego e a multa rescisória, ao fundamento de que a Autora não
pode ser prejudicada pela forma irregular de contratação por parte do
ente público.

Inconformado,o Município de Rio Preto da Eva, às fls.
79/83, alega violaçãoao art. 37, II, § 2º, da Constituição Federale
divergência jurisprudencial com osarestos transcritos. Sustenta, em
síntese, que a nulidade da contratação deve produzir efeitos ex tunc,
devendo ser julgada improcedente a ação.

Admitido o Recurso (fl. 85), o qual foi contra-arrazoado (fls.
87/92 ), tendo a Procuradoria-Geral emitido parecer, às fls. 96/7, pelo
conhecimento e provimento do Recurso.

O Recurso deve ser conhecido por ofensa ao artigo 37, II, §
2º, da Constituição Federal.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado nº 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos.A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ18/9/2000).

Desta forma, com amparo no §1º-A do art. 577 do CPC e na
Instrução Normativa nº 17/99 eante a contrariedade ao Enunciado
363 desta Corte,conheço do Recurso por violação, e, no mérito,
dou-lhe provimento parcial para excluir da condenação as parcelas
relativas às verbas rescisórias, mantendo apenas a condenação no
pagamento da contraprestação pactuada, atrasada de dezembro/96.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.
Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator

PROC. NºTST-RR-607.235/99.5 TRT 7ª REGIÃO

RECORRENTE (1º): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES
DE LIMA

RECORRENTE (2º): MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR : DR. FRANCISCO EUGÊNIO TÔRRES

TEIXEIRA
RECORRIDA : SOLMA MARIA SALES SERPA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO SANDRO GOMES

C H AV E S

D E C I S Ã O

O TRT da 7ª Região, por meio do acórdão de fls. 161/2,
negou provimento aos Recursos Ordinário da Reclamante e Volun-
tário do Reclamado, para manter inalterada a sentença que deferiu as
verbas pleiteadas na inicial, à exceção dos honorários advocatícios, ao
fundamentode que,ante à teoria do contratorealidade,faz jus a
empregada aos direitos trabalhistas.

Inconformados o Ministério Público do Trabalho e o Mu-
nicípio de Fortaleza interpõem Recursos de Revista.



Nº 26, quinta-feira, 7 de fevereiro de 2002646 1ISSN 1415-1588

O Ministério Público do Trabalho, às fls. 164/75, alega, pre-
liminarmente, a nulidade do acórdão por vício de estrutura (ausência
do ciente e de intimação pessoal do Ministério Público) e, no mérito,
violação ao art. 37, II, e § 2º, da Constituição Federal e divergência
jurisprudencial com os arestos transcritos. Sustenta, em síntese, que a
nulidadeda contrataçãodeve produzirefeitos ex tunc, devendoser
julgada improcedente a ação.

O Município de Fortaleza, às fls.177/81, também alega ofen-
sa aoart. 37, II e § 2º, daCarta Magnae dissensopretoriano, ao
argumento de que, em razão da nulidade da contratação, não pode ser
obrigado a pagar os títulos deferidos.

Admitidos os Recursos (fl. 183), os quais foram contra-
arrazoados (fls. 185/9), não se justificando a remessa dos autos à
Procuradoria-Geral para emissão de parecer, em razão da participação
direta do Ministério Público no caso.

Inicialmente, cabe salientar que não obstante a ausência de
intimação pessoal, o Recurso do Ministério Público é tempestivo,
uma vez que foi interposto no dia 30.07.99 e o acórdão foi publicado
no dia 16.07.99. Ademais,quantoa ausênciado ciente doMPT no
acórdão recorrido, verifica-se à fl. 162 a participação do Procurador-
Chefe (Sr. José Antônio Parente da Silva) . Por outro lado, na espécie
incide , ainda, o disposto no art. 249, § 2°, do CPC.

Do mesmo modo,quantoà remessade peças aoMinistério
Público Estadual, bem como ao Tribunal de Contas, não consta do
acórdão qualquer posicionamento do Tribunal da 7ª Região acerca do
tema.Ademais, oórgão do Ministério Públicocomo fiscal da lei e
titular da opinio delicti detém inteira legitimidade para fazê-lo.

De resto,os Recursosdevem serconhecidos porofensa ao
artigo 37, II e § 2º, da Constituição Federal.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado nº 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos.A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ18/9/2000).

Desta forma, com amparo no §1º-A do art. 577 do CPC e na
Instrução Normativa nº 17/99 eante a contrariedade ao Enunciado
363 desta Corte, conheço dos Recursos por violação e, no mérito,
dou-lhes provimento, parajulgar improcedentea Reclamação,com
inversão do ônus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.
Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator

PROC. NºTST-RR-608.798/1999.7 TRT 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NOR-
TE

PROCURADOR : DR. RAIMUNDO SOARES FILHO
RECORRIDO : MARIA DO CARMO MENDES DUAR-

TE
ADVOGADO : AUDIR DE ARAÚJO PAIVA

D E C I S Ã O

O TRT da 7ªRegião,por meio doacórdãodefls. 66-9,deupro-
vimentoao RecursoOrdinárioda Reclamanteparacondenar oReclamado
no pagamentode avisoprévio, 50%do 13ºsalário de1996, 1/3sobre as
férias, FGTS acrescido de 40% a ser depositado e liberado na forma da lei e
honorários advocatícios de 15%.

Inconformado, oReclamado interpõeRecurso deRevista àsfls.
71/82, apontando violaçãodo art. 37, incisoII e § 2º,da Constituição Fe-
deral, e suscitandodivergência jurisprudencial com osarestos transcritos.
Sustenta, em síntese, que a nulidade da contratação deve produzir efeitos ex
tunc, pretendendo a improcedência total dos pedidos.

O Recurso foi admitido a fl. 84. Não foi contra-arrazoado, fl. 86. A
Procuradoria-Geraldo MinistérioPúblico doTrabalhooficia peloconhe-
cimentoe provimentodo Apelo,julgando-setotalmente improcedentesos
pedidos, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 85 da SDI-1.

O recurso deve ser conhecido por ofensa ao artigo 37, inciso II, e §
2º, da Constituição Federal e por divergência jurisprudencial..

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante
nesta Corte, consoante os termos do Enunciado nº 363, in verbis:

"Contratonulo.Efeitos.A contratação deservidorpúblico,apósa
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada.
"(Res. 97/2000 -DJ18/9/2000).

Desta forma,com amparo no§1º-A do art. 557do CPC ena Ins-
truçãoNormativa nº17/99e antea contrariedadeaoEnunciado 363desta
Corte, conheço do recursopor violação e divergência e, no mérito, dou-
lhe provimento total, para, reformando o acórdão regional,declarar a nu-
lidade do contrato de trabalho e julgar totalmente improcedentes os pedidos.
Não havendocondenação,e por ser nuloo contratode trabalho,os ho-
noráriosadvocatíciossão indevidos.Invertoo ônusda sucumbênciaparaa
Reclamante.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.
GUEDES DE AMORIM
Juiz Convocado Relator

PROC. Nº TST-RR-608.992/1999.6 TRT DA 17ª REGIÃO 

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RONALD KRÜGER RODOR
RECORRENTE : MUNICÍPIO DE VILA VELHA
PROCURADORA : DRA. ELENICE PAVESI TANNURE
RECORRIDO : GILBERTO VIEIRA BARCELOS
ADVOGADO : DR. DALTON LUIZ BORGES LOPES

D E S P A C H O
Pelo acórdãodas fls.52/58, o Tribunal a quo, em Recurso

Ordinário do Município Reclamado e remessa oficial em favor deste,
confirmou a condenação do demandado ao pagamento das seguintes
parcelas, nos termos da decisão de primeiro grau: aviso prévio, férias
(acrescidas de 1/3) , 13º salário, multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS e multa do art. 477, §§ 6º e 8º, da CLT. A condenação
compreende aindabaixa naCTPS, emissãode documentopara o
saquedo FGTS , pagamento,em dobro, de repousossemanaise
feriados trabalhados eindenizaçãoreferente aoseguro-desemprego.
Com respeito à validade jurídica do vínculo, em face do descum-
primento do requisito do art. 37, II, da Constituição Federal (ausência
de concurso públicona contratação), oColegiadoadmitiu aeficácia
do ato diante dos princípios de tutela do empregado. O entendimento
ficou assim expresso na respectiva ementa: 'CONTRATO DE TRA-
BALHO POR PRAZO DETERMINADO - SERVIDOR PÚBLICO CE-
LETISTA - NULIDADE - ART. 37, II e IX DA CF/88. Reconhece-se a
nulidade da contrataçãopelo serviçopúblico emrazão da inob-
servância da regra do art. 37, II e IX da Carta Magna, não im-
plicando em improcedênciados pleitos de parcelas de natureza sa-
larial ou indenizatória.A nula contratação geraefeitos ex nunc.
Entender de modo contrário implicaria em enriquecimento sem cau-
sa, tanto mais quando se trata de ente público.'

O Reclamadoavia o Recurso deRevista contra o julgado
pelasalíneas a e c do art. 896 da CLT. Argumentaque adecisão
recorrida, ao confirmar a condenação , traduz ofensa ao art. 37, II e
§ 2º , da Constituição Federal, porque descumprido,no caso,o
requisito do concurso público na contratação. Defende a ineficácia
plenado contratode trabalho,paraque sejajulgada improcedentea
pretensão do Reclamante . Traz arestos à colação.

Com igual fundamento, recorre o Ministério Público. Postula
seja reformado o julgado regional, para julgar improcedentes os pe-
didos de natureza não salarial.

Admitidos os recursospelo despachodas fls. 96 a 98.Não
foram apresentadas contra-razões aos apelos.

Os autos não foram remetidos à Procuradoria-Geral do Tra-
balho.

Foram cumpridos, no apelo do Reclamado , os pressupostos
comuns de admissibilidade.

Sobre as conseqüências da nulidade decretada em razão do
descumprimento do requisito constitucional do concurso público (art.
37, II, CF), este Tribunal já consolidou o entendimento deque so-
mente a pagado trabalho realizado é devida,como ajustada. In
verbis (Enunciado 363):

'Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada. ' (Res. 97/2000 - DJ 18/9/2000.)

De conseqüência, à luz do entendimento jurisprudencial con-
tido na súmulacitada, a decisão recorridamostra-se contrária ao
comando do art. 37, § 2º, da Constituição Federal, ao reconhecer ao
Reclamante os direitos mencionados acima, com exceção da remu-
neração do trabalho prestado.

Razão por que, com amparo no § 1º-A do art. 577 do CPC,
bem como na Instrução Normativa nº 17/99 desta Corte, segundo a
redaçãodada pela Resoluçãonº 93/2000,conheço da Revista in-
terposta pelo Reclamado, por violação doart. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal, e,no mérito,dou-lhe provimento em parte,man-
tendoa condenaçãoao pagamento apenasdos descansos semanaise
dos feriados trabalhados, a serem remunerados de forma simples.
Prejudicada a apreciação do apelo do Ministério Público.

Publique-se.
Brasília, 05 de dezembro de 2001.
Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator

(OF. EL. Nº TT07022002B)

PROC. NºTST-RR-608.995/1999.7 TRT 7ª REGIÃO

RECORRENTE (1º): MUNICÍPIO DE BARBALHA
PROCURADOR : DR. PAULO CÉSAR PEREIRA ALEN-

CAR
RECORRENTE (2º): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO

ADVOGADO : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES
DE LIMA

RECORRENTE (3º): FRANCISCA ALEXANDRE TAVARES
AZEVEDO

ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA
RECORRIDOS : OS MESMOS

D E S P A C H O
O TRT da 7ª Região,por meio do acórdão defls. 97-8,

considerando sernulo o contrato de trabalho,mas comefeitos ex
nunc, deu provimento ao Recurso Ordinário da Reclamante para con-
denar a Reclamada no pagamento das seguintes verbas: aviso prévio,
multa rescisória,13º salários,salários retidosde novembroe de-
zembrode 1996,férias como terço constitucionale diferençassa-
lariais entreos valoresefetivamenterecebidose 50% dosaláriomí-
nimo, valor que,em suasépocas próprias,servirá de base parao
cálculo das demaisparcelasdeferidas, depósitosdo FGTS e seu
acréscimo de 40%.

Inconformado, o Município recorre de Revista, às fls. 100-5,
aduzindo a nulidade da contratação. Aponta violação ao artigo 37, II,
da Constituição Federal e divergência jurisprudencial com os arestos
que transcreve. Pretende a reforma da decisão, a fim de que se exclua
da condenação as parcelas indenizatórias de 13º salário, férias, aviso
prévio, diferença salarial, FGTS e demais verbas oriundas da relação
trabalhista.

O Ministério Público do Trabalho interpõe Recurso de Re-
vista, às fls. 108/119, aduzindo nulidade do acórdão regional quanto à
forma, por constar orelatório, a fundamentaçãoe a conclusão de
partes soltas no processo, por ausência de sua assinatura no acórdão
e falta de sua intimação pessoal. No mérito, pretende seja declarada a
nulidadedo contrato,por desatendimentoao preceitoconstitucional
do concursopúblico. Aponta violaçãoaos artigos 37,II, e § 2º, da
Constituição Federal e 145, III, IV e V do Código Civil e divergência
jurisprudencial com os arestos transcritos. Pugna pela improcedência
dos pedidos, limitando-se a condenação às parcelas de natureza es-
tritamente salarial.

Os Recursos do Município e Ministério Público foram ad-
mitidos a fl. 121 e Contra-arrazoados às fls. 128/134.

A Reclamantetambém recorreadesivamente, àsfls. 123-6,
alegando queo acórdãoao indeferir os honoráriosadvocatícios e
determinaro pagamentoda diferença salarialcom base em50%
violou os artigos 7º, IV da Constituição Federal, 76 da CLT e Lei nº
5.584/70. Pretende o pagamento dos honorários advocatícios na base
de 15%sobre o valor dacondenação e diferença salariale demais
parcelas salariais e rescisórias com base em 01 (um) salário mí-
nimo.

A Revista adesiva da Reclamante foi admitida a fl. 136 e não
foi contra-arrazoada (fls.138).

OS Recursos do Município e do Ministério Público devem
ser conhecidos porofensaao artigo37, II e § 2º, daConstituição
Federal e o do Ministério Público também por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº 85 da SDI-1.

Deixo de apreciar as alegações de nulidade do acórdão feitas
pelo douto Representante do Parquet Trabalhista, em face do disposto
no art. 249,§ 2º, do C.P.C. e, ainda, porqueo acórdão contémsua
ciência, não possui vício de estrutura, além disso o Recurso foi
apresentado tempestivamente e não foi demonstrada a existência de
nenhum prejuízo às partes.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante
nesta Corte, consoante preleciona o Enunciado nº 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos.A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ18/9/2000).

Desta forma, com amparo no §1º-A do art. 557 do CPC e na
Instrução Normativa nº 17/99 eante a contrariedade ao Enunciado
363 destaCorte, conheço dos Recursospor violação e contrarie-
dade à Orientação Jurisprudencial nº 85 da SDI-1 e , no mérito,
dou-lhes provimento, para, reformando o acórdão regional, declarar
nulo o contrato de trabalho havido entre as partes e limitar a con-
denação aos salários retidos de novembro e dezembro de 1996.

Ante o provimento dosRecursosdo Município e do Mi-
nistério Público doTrabalho e,em facedo entendimentopacificado
no Enunciado nº 363/TST, a Revista da Reclamante fica prejudi-
cada.

Deixo de determinar a remessa de cópia de peças dos autos
às autoridades requeridas, quais sejam: Ministério Público Comum e
Tribunal de Contas dosMunicípios, vez que o órgão do Ministério
Público como fiscalda lei e titular da opinio delicti detém inteira
legitimidade para fazê-lo.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.
Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator

PROC. NºTST-RR-610.452/99.7 TRT 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SOBRAL
ADVOGADO : DR. ALBERTO FERNANDES DE FA-

RIAS NETO
RECORRIDA : RAIMUNDA DA COSTA CAVALCANTE

MOURA
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

D E C I S Ã O

O TRT da 7ª Região, pormeio do acórdãode fls. 100 e
104/6, deu parcial provimento ao Recurso Ordinário da Reclamante
para, mesmo reconhecendo a nulidade do contrato de trabalho, deferir
o pagamento, combase nosalário mínimo,de diferençassalariais,
salários retidos e honorários advocatícios, sintetizando o entendimen-
to na seguinte forma:
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"CONTRATAÇÃO IRREGULAR - EFEITOS - O contrato
de trabalho firmado sem a observância do dispositivo constitucional
que exige prévio concurso público de provas ou de provas e títulos é
nulo pleno jure, assegurando, no entanto, ao trabalhador irregular-
mente contratado odireito aossalários relativosao períodotraba-
lhado." (fl. 106).

Inconformado o Reclamado interpõe Recurso de Revista (fls.
108/15). Alega violaçãoao art. 37, II e § 2º, da Carta Magnae
divergência jurisprudencial com osarestos transcritos. Sustenta, em
síntese, que a nulidade da contratação deve produzir efeitos ex tunc,
devendo ser julgada improcedente a ação.

Admitido o Recurso (fl.118), o qual nãofoi contra-arra-
zoado (fls. 120 ), tendo a Procuradoria-Geral emitido parecer, às fls.
124, pelo não-conhecimento do Recurso.

Não obstante a utilização pelo Regional do Precedente 85 da
SDI, o Recurso deve ser conhecido por ofensa ao artigo 37, II e § 2º,
da ConstituiçãoFederal, haja vistao deferimento dediferenças sa-
lariais entre o mínimo legal e o salário efetivamente recebido pela
Autora, bemcomo de honoráriosadvocatícios com suportenos arts.
20 do CPC e 22 da Lei 8.906/94.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado nº 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos.A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ18/9/2000, sem grifos).

Desta forma, com amparo no §1º-A do art. 577 do CPC e na
Instrução Normativa nº 17/99 eante a contrariedade ao Enunciado
363 desta Corte,conheço do Recurso por violação e, no mérito,
dou-lhe parcial provimento para excluir da condenação as parcelas
relativas à diferença salarial decorrente de pagamento inferior ao
mínimo legal e aoshonoráriosadvocatícios, mantendo apenas a
condenaçãono pagamentodas contraprestações pactuadas, atra-
sadas de novembro/96 a janeiro/97.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.
Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator

PROC. NºTST-RR-610.460/1999.4 TRT 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE COREAÚ
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDO : MARIA XIMENES FERREIRA
ADVOGADO : ALEXANDRE PONTE LINHARES

D E C I S Ã O

O TRT da 7ª Região, por meio do acórdão de fls. 42, 46 e
48, deu provimentoao Recurso Ordinárioda Reclamante paracon-
denar o Reclamado no pagamentode salários retidos, diferença sa-
larial para com o salário mínimo e honorários advocatícios de 15%.

Inconformado,o Município Reclamadointerpõe Recursode
Revista às fls. 50/55, apontando violação do art. 37, inciso II e § 2º,
da Constituição Federal,art. 14 , § 1º e 16, da Lei 5.584/70 e
suscitando divergência jurisprudencial com os arestos transcritos. Sus-
tenta, em síntese, que a nulidade da contratação deve produzir efeitos
ex tunc, pretendendo a improcedência total dos pedidos.

O Recurso foi admitido a fl. 58. Não foi contra-arrazoado, fl.
60 . A Procuradoria-Geraldo Ministério Público do Trabalhooficia
pelo não-conhecimento do Apelo.

Determino a correção da numeração das folhas dos autos,
visto haver folhas não numeradas. O recurso deve ser conhecido por
ofensa ao artigo 37, inciso II e§ 2º, da Constituição Federal e por
divergência jurisprudencial.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante
nesta Corte, consoante os termos do Enunciado nº 363, in verbis:

"Contrato nulo. Efeitos.A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ18/9/2000).

Desta forma, com amparo no §1º-A do art. 557 do CPC e na
Instrução Normativa nº 17/99 eante a contrariedade ao Enunciado
363 destaCorte, conheço do recurso por violação edivergência e,
no mérito, dou-lhe provimento parcial, para, reformando o acórdão
regional, limitar a condenação aossalários retidos,segundo acon-
traprestaçãopactuada. Oshonorários advocatíciosnão sãodevidos,
visto que, sendonulo o contrato, anteos termos do Enunciadonº
363/TST, somente é devido opagamento dos dias efetivamente tra-
balhados segundo a contraprestação pactuada.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.
GUEDES DE AMORIM
Juiz Convocado Relator

PROC. NºTST-RR-610.461/1999.8 TRT 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE MASSAPÊ
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDO : MARIA DE FÁTIMA FLORÊNCIO AL-

VES
ADVOGADO : GILBERTO ALVES FEIJÃO

D E C I S Ã O

O TRT da 7ª Região, por meio do acórdão de fls. 36-7, 41-
3, deu provimentoà Remessa Oficial para limitara condenação ao
pagamento de salários retidos, diferenças salariais para com o salário
mínimo e honorários advocatícios.

Inconformado,o Município Reclamadointerpõe Recursode
Revista às fls. 45/50, apontando violação do art. 37, inciso II e § 2º,
da Constituição Federal,art. 14 , § 1º e 16, da Lei 5.584/70 e
suscitando divergência jurisprudencial com os arestos transcritos. Sus-
tenta, em síntese, que a nulidade da contratação deve produzir efeitos
ex tunc, pretendendo a improcedência total dos pedidos.

O Recurso foi admitido a fl. 52. Não foi contra-arrazoado, fl.
54 . A Procuradoria-Geraldo Ministério Público do Trabalhooficia
pelo provimento do Recurso para excluir da condenação o pagamento
dos honorários advocatícios.

O recurso deve ser conhecido por ofensa ao artigo 37, inciso
II e § 2º, da Constituição Federal e por divergência jurisprudencial.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante
nesta Corte, consoante os termos do Enunciado nº 363, in verbis:

"Contrato nulo. Efeitos.A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ18/9/2000).

Desta forma, com amparo no §1º-A do art. 557 do CPC e na
Instrução Normativa nº 17/99 eante a contrariedade ao Enunciado
363 destaCorte, conheço do recurso por violação edivergência e,
no mérito, dou-lhe provimento parcial, para, reformando o acórdão
regional, limitar a condenação aossalários retidos,segundo acon-
traprestaçãopactuada. Oshonorários advocatíciosnão sãodevidos,
visto que, sendonulo o contrato, anteos termos do Enunciadonº
363/TST, somente é devido opagamento dos dias efetivamente tra-
balhados segundo a contraprestação pactuada.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.
GUEDES DE AMORIM
Juiz Convocado Relator

PROC. NºTST-RR-610.462/99.1 TRT 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE MASSAPÊ
ADVOGADO : DR. ALBERTO FERNANDES DE FA-

RIAS NETO
RECORRIDA : MARIA JUDITE CAMILO DIAS
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

D E C I S Ã O

O TRT da 7ª Região, por meio do acórdão de fls. 33 e 38/40,
deu parcial provimento ao Recurso Ordinário da Reclamante para,
mesmoreconhecendoa nulidadedo contratode trabalho,deferir o
pagamento,com baseno saláriomínimo, dediferenças salariaise
honorários advocatícios, sintetizando o entendimento na seguinte for-
ma:

"CONTRATAÇÃO IRREGULAR - EFEITOS - O contrato
de trabalho firmado sem a observância do dispositivo constitucional
que exige prévio concurso público de provas ou de provas e títulos é
nulo pleno jure, assegurando, no entanto, ao trabalhador irregular-
mente contratado odireito aossalários relativosao períodotraba-
lhado." (fl. 40).

Inconformado o Reclamado interpõe Recurso de Revista (fls.
42//9). Alega violaçãoao art. 37, II e § 2º, daCarta Magna e
divergência jurisprudencial com osarestos transcritos. Sustenta, em
síntese, que a nulidade da contratação deve produzir efeitos ex tunc,
devendo ser julgada improcedente a ação.

Admitido o Recurso (fl. 52), o qual não foi contra-arrazoado
(fls. 54 ), tendo a Procuradoria-Geral emitido parecer, às fls. 58, pelo
não-conhecimento do Recurso.

Não obstante a utilização pelo Regional do Precedente 85 da
SDI, o Recurso deve ser conhecido por ofensa ao artigo 37, II, § 2º,
da ConstituiçãoFederal, haja vistao deferimento dediferenças sa-
lariais entre o mínimo legal e o salário efetivamente recebido pela
Autora, bemcomo de honoráriosadvocatícios com suportenos arts.
20 do CPC e 22 da Lei 8.906/94.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado nº 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos.A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ18/9/2000, sem grifos).

Desta forma, com amparo no §1º-A do art. 577 do CPC e na
Instrução Normativa nº 17/99 eante a contrariedade ao Enunciado
363 desta Corte,conheço do Recurso por violação e, no mérito,
dou-lhe provimento para julgar improcedente a Reclamação, ficando
ivertido o ônus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.
Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator

PROC. NºTST-RR-610.524/99.6 TRT 11ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE RIO PRETO DA EVA
PROCURADOR : DR. EVANILDO CARNEIRO DA SILVA
RECORRIDO : ADEMAR SOARES DOESPÍRITO SAN-

TO
ADVOGADO : DR. NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

D E C I S Ã O

O TRT da 11ª Região, por meio do acórdão de fls. 58/61, deu
parcial provimento à Remessa Necessária, embora admitindo ter ha-
vido contratação emafronta aoart. 37, II, da ConstituiçãoFederal,
mantendo a condenação ao pagamento dos institutos rescisórios plei-
teados na inicial, exceto as multas por falta de baixa da CTPS e não
entrega da guia para saque do FGTS, ao fundamento de que a nu-
lidade não pode ser proclamada em favor de quem lhe deu causa.

Inconformado, o Município de Rio Preto da Eva, às fls. 64/8,
alega violação ao art. 37, II, § 2º, da Constituição Federal e di-
vergência jurisprudencial com os arestos transcritos. Sustenta, em
síntese, que a nulidade da contratação deve produzir efeitos ex tunc,
devendo ser julgada improcedente a ação.

Admitido o Recurso (fl. 70), o qual foi contra-arrazoado (fls.
72/4), tendo aProcuradoria-Geral emitido parecer, à fl. 78, pelo
conhecimento e provimento do Recurso.

O Recurso deve ser conhecido por ofensa ao artigo 37, II e
§ 2º, da Constituição Federal.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado nº 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos.A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ18/9/2000).

Desta forma, com amparo no §1º-A do art. 577 do CPC e na
Instrução Normativa nº 17/99 eante a contrariedade ao Enunciado
363 desta Corte,conheço do Recurso por violação, e, no mérito,
dou-lhe provimento parcial para excluir da condenação as parcelas
relativas às verbas rescisórias, mantendo apenas a condenação no
pagamento da contraprestação pactuada, atrasada de dezembro/96.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.
Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator

PROC. NºTST-RR-610.525/99.0 TRT 11ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE RIO PRETO DA EVA
PROCURADOR : DR. EVANILDO CARNEIRO DA SILVA
RECORRIDO : ENÉAS TUNDES MICHILES
ADVOGADO : DR. NAZIANO PANTOJA FILIZOLA

D E C I S Ã O

O TRT da 11ª Região, por meio do acórdão de fls. 31/4, deu
parcial provimento à Remessa Necessária, embora admitindo ter ha-
vido contratação emafronta aoart. 37, II, da ConstituiçãoFederal,
manter a condenação ao pagamento dos institutos rescisórios plei-
teados na inicial, exceto o seguro-desemprego e as multas rescisória e
por falta de baixa da CTPS enão entrega da guia para saque do
FGTS, ao fundamentode queinquinar de nulidadeuma relaçãoju-
rídica de trabalhoque produziutodos os seusefeitos, implicariana
negativa do princípio constitucional da isonomia legal.

Inconformado,o Município de Rio Preto da Eva, às fls.
37/41, alega violaçãoao art. 37, II, § 2º, da Constituição Federale
divergência jurisprudencial com osarestos transcritos. Sustenta, em
síntese, que a nulidade da contratação deve produzir efeitos ex tunc,
devendo ser julgada improcedente a ação.

Admitido o Recurso (fl. 43), o qual foi contra-arrazoado (fls.
45/7 ), tendo aProcuradoria-Geral emitido parecer, à fl. 51, pelo
conhecimento e provimento do Recurso.

O Recurso deve ser conhecido por ofensa ao artigo 37, II, §
2º, da Constituição Federal.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado nº 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos.A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ18/9/2000).
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Desta forma, com amparo no §1º-A do art. 577 do CPC e na
Instrução Normativa nº 17/99 eante a contrariedade ao Enunciado
363 desta Corte,conheço do Recurso por violação, e, no mérito,
dou-lhe provimento parcial para excluir da condenação as parcelas
relativas às verbas rescisórias, mantendo apenas a condenação no
pagamento da contraprestação pactuada, atrasada de dezembro/96.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.
Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator

PROC. NºTST-RR-610.750/1999.6 TRT 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE MASSAPÊ
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDO : MARIA PAULO FERNANDES
ADVOGADO : GILBERTO ALVES FEIJÃO

D E C I S Ã O

O TRT da 7ª Região, por meio do acórdão de fls. 51-5-7, deu
provimento parcial ao Recurso Ordinário da Reclamante, para con-
denar o Reclamadono pagamento de diferençassalariais e salários
retidos , com base em 50% do salário mínimo das épocas próprias e
honorários advocatícios de 15%.

Os Embargos de Declaração opostosàs fls. 59/60 pelo Re-
clamado foram improvidos às fls. 63, 67 e 69.

Inconformado,o Município Reclamadointerpõe Recursode
Revista às fls. 71-6, apontando violação do art. 37, inciso II e § 2º, da
Constituição Federal, art. 14 , § 1º e 16, da Lei 5.584/70 e suscitando
divergência jurisprudencial com osarestos transcritos. Sustenta, em
síntese, que a nulidade da contratação deve produzir efeitos ex tunc,
pretendendo a improcedência total dos pedidos.

O Recurso foi admitido a fl. 78. Não foi contra-arrazoado, fl.
80 . A Procuradoria-Geraldo Ministério Público do Trabalhooficia
pelo não-conhecimento do Recurso.

Determino a correção da numeração das folhas dos autos,
visto haver folhas não numeradas. O recurso deve ser conhecido por
ofensa ao artigo 37, inciso II e§ 2º, da Constituição Federal e por
divergência jurisprudencial.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante
nesta Corte, consoante os termos do Enunciado nº 363, in verbis:

"Contrato nulo. Efeitos.A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ18/9/2000).

Desta forma, com amparo no §1º-A do art. 557 do CPC e na
Instrução Normativa nº 17/99 eante a contrariedade ao Enunciado
363 destaCorte, conheço do recurso por violação edivergência e,
no mérito, dou-lhe provimento parcial, para, reformando o acórdão
regional, limitar a condenação aossalários retidos(meses deju-
lho/dezembro/96 e janeiro/fevereiro/97), segundo a contraprestação
pactuada. Os honorários advocatícios não são devidos, visto que,
sendonulo o contrato,ante os termos do Enunciadonº 363/TST,
somente é devido o pagamento dos dias efetivamente trabalhados
segundo a contraprestação pactuada.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.
GUEDES DE AMORIM
Juiz Convocado Relator

PROC. NºTST-RR-610.751/99.0 TRT 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ICÓ
ADVOGADO : DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO
RECORRIDA : EVA MARIA BEZERRA
ADVOGADO : DR. ORLANDO SILVA DA SILVEIRA

D E C I S Ã O

O TRT da 7ª Região,por meio doacórdãode fls. 43, 47 e
49, deu parcial provimento ao Recurso Ordinário da Reclamante para,
mesmoreconhecendo anulidadedo contratode trabalho, deferiro
pagamento, combase nosalário mínimo,de diferençassalariais e
honorários advocatícios, sintetizando o entendimento na seguinte for-
ma:

"CONTRATO NULO - EFEITOS - O contratode trabalho
celebrado em ofensa ao artigo 37, II da CF/88 é nulo, gerando apenas
o direito ao pagamentodo equivalenteaos saláriosdos diasefe-
tivamente trabalhados (Fundamento: Precedente 85-TST." (fl. 49).

Inconformado o Reclamado interpõe Recurso de Revista (fls.
51/8). Alega violaçãoao art. 37, IIe § 2º, daCarta Magna, con-
trariedade aoEnunciado 219/TSTe divergênciajurisprudencial com
os arestostranscritos.Sustenta,em síntese,que a nulidadeda con-
tratação deve produzir efeitos ex tunc e que os honorários advo-
catícios na Justiça do Trabalho somente são devidos quando pre-
enchidosos pressupostosdo art. 14 da Lei 5.584/70, devendoser
julgada improcedente a ação.

Admitido o Recurso (fl. 61), o qual não foi contra-arrazoado
(fls. 63 ), tendo a Procuradoria-Geral emitido parecer, às fls. 67, pelo
conhecimentoparcial eprovimentodo Recursoparaexcluir dacon-
denação os honorários advocatícios.

Não obstante a utilização pelo Regional do Precedente 85 da
SDI, o Recurso deveser conhecido por ofensa ao artigo37, II, da
Constituição Federal econtrariedade ao Enunciado 219desta Corte,
haja vista o deferimento de diferenças salariais entre o mínimo legal
e o salário efetivamente recebidopela Autora, bemcomo deho-
norários advocatícios com suporte nos arts. 20 do CPC e 133 da Carta
Magna.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento
previsto no dispositivoconstitucional justifica a revisãoda decisão
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado nº 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos.A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ18/9/2000, sem grifos).

Desta forma, com amparo no §1º-A do art. 577 do CPC e na
Instrução Normativa nº 17/99 eante a contrariedade ao Enunciado
363 desta Corte, conheço do Recurso por violação e contrariedade
ao Enunciado 219 destaCorte e, no mérito, dou-lhe provimento
para julgar improcedente a Reclamação, ficando invertido o ônus da
sucumbência.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.
Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator

PROC. NºTST-RR-610.827/99.3 TRT 11ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE APUÍ
PROCURADOR : DR. ANIELLO MIRANDA AUFIERO
RECORRIDO : FRANCISCO LÚCIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. MÁRIO LÚCIO MACHADO PROFE-

TA

D E C I S Ã O

O TRT da 11ª Região, pormeio do acórdão defls. 57/64,
negou provimento à Remessa Necessária para, embora admitindo ter
havido contratação em afronta ao art. 37, II, da Constituição Federal,
mantera condenação aopagamentodasverbas pleiteadasna inicial,
ao fundamento de que a nulidade não pode ser proclamada em favor
de quem lhe deu causa.

Inconformado, o Municípiode Apuí, às fls.64/76, alega
violação ao art. 37, II, IX e 114 da Constituição Federal,contra-
riedade ao Precedente 85 da SDI e divergência jurisprudencial com os
arestostranscritos.Sustenta,em síntese, quea nulidade da contra-
tação deve produzir efeitos ex tunc, devendo ser julgada improcedente
a ação.

Admitido o Recurso (fl. 78), o qual não foi contra-arrazoado
(fl. 80), tendoa Procuradoria-Geralemitido parecer, à fl. 83, pelo
conhecimento e provimento do Recurso.

Verifica-se que opresente Recurso não podeser conhecido,
ante a irregularidadeda representação processual daparte Recor-
rente.

Com efeito, ossubscritores do presente Apelo,Drs. Aniello
Miranda Aufiero OAB/AM 1.579 e Emerson deAlmeida Negreiros
OAB/AM 689-E, nãopossuem poderes para representaremo Re-
corrente, visto que não juntou aos autos o instrumento de procuração
respectivo, nem se trata da hipótese de mandato tácito.

Neste passo, a irregularidade de representação acarreta o não
conhecimento dopresente, conforme entendimentocristalizado atra-
vés do Enunciado 164 do egrégio TST:

"Procuração. Juntada. O não cumprimento das determinações
dos §§ 1º e 2º do artigo 70 da Lei 4.215, de 27.4.63, e do artigo 37,
e parágrafo único,do Código de Processo Civil,importa no não
conhecimento de qualquer recurso, por inexistente, exceto na hipótese
de mandato tácito".

Não háque sefalar, por fim, em conversãoem diligência
para que afalta seja suprida, por força docomando da Orientação
Jurisprudencial nº 149 da SDI:

"MANDATO. ART. 13, CPC. REGULARIZAÇÃO. FASE
RECURSAL. INAPLICÁVEL".

Precedentes: "E-RR 112069/94, Min. CnéaMoreira, DJ
22.05.98, Decisão unânime(ausência de substabelecimento);EAI
105381/94, Min. Vantuil Abdala, DJ 20.03.98, Decisão unânime (au-
sência deprocuração); AIRO 315819/96, Ac.4450/97,Min. Luciano
Castilho, DJ 07.11.97, Decisão unânime(ausênciade procuração);
ROAR 81979/93, Ac. 0814/95, Min. Guimarães Falcão, DJ 05.05.95,
Decisão unânime(ausência de procuração); ROMS144217/94, Ac.
3108/96, Juiz GilvanBarreto, DJ 09.08.96, Decisãounânime (pro-
curação em fotocópia não autenticada); AI 188220-4-SP, Min. Marco
Aurélio, DJ 11.10.96, (ausência de procuração); AG 113113 (AGRG),
Min. Marco Aurélio, DJ 19.04.91 (ausência deprocuração); RE
178482-2-SP, 1ªT, Min. Celso deMello, DJ 07.04.95,Decisão unâ-
nime (ausência de procuração); RE 180628-1-SP, 1ªT, Min. Celso de
Mello, DJ 05.05.95 (ausência de procuração)".

Ante o exposto, não conheço da Revista.
Publique-se.
Brasília, de de 2001.
Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator

PROC. NºTST-RR-630.935/2000.8 TRT 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE ICÓ
ADVOGADO : DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO
RECORRIDA : GERALDA SOARES DE LIMA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS

D E S P A C H O

O TRT da 7ª Região, por meio do acórdão de fls. 51/3, deu
parcial provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada para, mesmo
reconhecendoa nulidade do contrato detrabalho, deferir o paga-
mento, combase no salário mínimo,de diferenças salariaise ho-
norários advocatícios,sintetizandoo entendimentona seguintefor-
ma:

"CONTRATO NULO - EFEITOS - O contrato detrabalho
celebrado em ofensa ao artigo 37, II da CF/88 é nulo, gerando apenas
o direito ao pagamento do equivalenteaos salários dos dias efe-
tivamente trabalhados (Fundamento: Precedente 85-TST." (fl. 53).

Inconformado o Reclamado interpõe Recurso de Revista (fls.
55/61). Alega violaçãoao art.37, II e § 2º, daCarta Magna,con-
trariedade aoEnunciado 219/TSTe divergênciajurisprudencial com
os arestostranscritos. Sustenta,em síntese,que anulidade dacon-
tratação deveproduzir efeitosex tunc e que os honoráriosadvo-
catícios na Justiça do Trabalho somente são devidos quando pre-
enchidos ospressupostos do art. 14da Lei 5.584/70,devendo ser
julgada improcedente a ação.

Admitido o Recurso (fl. 65), o qual não foi contra-arrazoado
(fls. 67 ), tendo a Procuradoria-Geral emitido parecer, às fls. 71, pelo
não-conhecimento e, se ultrapassado,pelo não-provimento do Re-
curso.

Não obstante a utilização pelo Regional do Precedente 85 da
SDI, o Recurso deve ser conhecido por ofensa ao artigo 37, II, § 2º,
da Constituição Federal e contrariedade ao Enunciado 219 desta Cor-
te, haja vista o deferimento dediferenças salariais entre o mínimo
legal e salário efetivamenterecebido pela Autora, bemcomo de
honoráriosadvocatícios comsuporte nosarts. 20do CPCe 133da
Carta Magna.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento
previsto no dispositivoconstitucional justificaa revisão dadecisão
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado nº 363, que prevê:

"Contrato nulo.Efeitos. A contratação deservidor público,
após a Constituiçãode 1988,sem préviaaprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ18/9/2000, sem grifos).

Desta forma, com amparo no §1º-A do art. 577 do CPC e na
Instrução Normativa nº 17/99 e ante a contrariedade ao Enunciado
363 desta Corte, conheço do Recurso por violação e contrariedade
ao Enunciado 219 desta Cortee, no mérito, dou-lhe provimento
para julgar improcedente a Reclamação, ficando invertido o ônus da
sucumbência.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.
Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator

PROC. NºTST-RR-635.699/2000.5 TRT 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES
DE LIMA

RECORRIDO : MUNICÍPIO D E TAUÁ
PROCURADOR : DR. ILDOCILDES ABRAÃO SIMÕES
RECORRIDA : LAUDILINA LÚCIO AMORIM
ADVOGADO : DR. JOSÉ VALDÔNIO COSTA

D E C I S Ã O

O TRT da 7ª Região, por meio do acórdão de fls. 69/70, deu
parcial provimento aoRecurso Ordinárioda Reclamante, paracon-
denar o Reclamado ao pagamento de aviso prévio, 13º salário, férias
com 1/3, FGTS com 40% e anotação da CTPS, ao fundamento de que
os efeitos do pacto laboral nulo operam-se ex nunc, não retirando do
empregadoseusdireitos trabalhistas,ante a teoria docontrato rea-
lidade..

Inconformado o Ministério Público do Trabalho interpõe Re-
curso de Revista, às fls. 72/83, alegando, preliminarmente, a nulidade
do acórdão por vício de estrutura (ausência do ciente e de intimação
pessoal do Ministério Público) e, no mérito, violação do art. 37, II, e
§ 2º, da ConstituiçãoFederale divergência jurisprudencialcom os
arestostranscritos.Sustenta, emsíntese,que a nulidadeda contra-
tação deve produzir efeitos ex tunc, devendo ser julgada improcedente
a ação.

Admitido o Recurso (fl. 85), o qual não foi contra-arrazoado
(fl. 87), não se justificando a remessa dos autos à Procuradoria-Geral
para emissãode parecer, em razãoda participação diretado Mi-
nistério Público no caso.

Inicialmente,cabe salientarque nãoobstantea ausênciade
intimação pessoal, oRecurso doMinistério Público é tempestivo,
uma vez que foi interposto no dia 18/10/99 e o acórdão foi publicado
no dia 07/10/99.Ademais,quantoa ausênciado cientedo MPT no
acórdão recorrido, verifica-se à fl. 70 a participação da Procuradora-
Chefe (Sra. Fernanda Mª Uchôa de Albuquerque), sendo inverídica a
afirmação. Por outro lado, na espécie incide , ainda, o disposto no art.
249, § 2°, do CPC.



Nº 26, quinta-feira, 7 de fevereiro de 2002 1 649ISSN 1415-1588

Do mesmo modo,quantoà remessade peças aoMinistério
Público Estadual, bem como ao Tribunal de Contas, não consta do
acórdão qualquer posicionamento do Tribunal da 7ª Região acerca do
tema.Ademais, oórgão do Ministério Públicocomo fiscal da lei e
titular da opinio delicti detém inteira legitimidade para fazê-lo.

De resto, o Recurso deve ser conhecido por ofensa ao artigo
37, II e § 2º, da Constituição Federal .

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado nº 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos.A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ18/9/2000).

Desta forma, com amparo no §1º-A do art. 577 do CPC e na
Instrução Normativa nº 17/99 eante a contrariedade ao Enunciado
363 destaCorte, conheço do recurso por violação, e, no mérito,
dou-lhe provimento, para julgarimprocedente a Reclamação, com
inversão do ônus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.
Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator

PROC. NºTST-RR-635.700/2000.7 TRT 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES
DE LIMA

RECORRIDO : MUNICÍPIO D E CRATEÚS
PROCURADOR : DR. ANTÔNIO KLÊNIO MARQUES

MOURA
RECORRIDO : BENEDITO TELES DE MESQUITA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS CARDOSO

SOARES

D E C I S Ã O

O TRT da 7ª Região, por meio do acórdão de fls. 47/8, deu
parcial provimento ao Recurso Ordinário da Reclamante, para con-
denar o Reclamado ao pagamento de aviso prévio, multa rescisória,
adicional noturno, 13ºsalário, férias e FGTS com 40% , ao fun-
damento de que os efeitos do pacto laboral nulo operam-se ex nunc,
não retirando do empregado seus direitos trabalhistas, ante a teoria do
contrato realidade..

Inconformado o Ministério Público do Trabalho interpõe Re-
curso de Revista, às fls. 50/61, alegando, preliminarmente, a nulidade
do acórdão por vício de estrutura (ausência do ciente e de intimação
pessoal do Ministério Público) e, no mérito, violação do art. 37, II, e
§ 2º, da ConstituiçãoFederal edivergência jurisprudencialcom os
arestostranscritos.Sustenta,em síntese, quea nulidade da contra-
tação deve produzir efeitos ex tunc, devendo ser julgada improcedente
a ação.

Admitido o Recurso (fl. 63), o qual não foi contra-arrazoado
(fl. 65), não se justificando a remessa dos autos à Procuradoria-Geral
para emissãode parecer, em razão da participação diretado Mi-
nistério Público no caso.

Inicialmente, cabe salientar que não obstante a ausência de
intimação pessoal, o Recurso do Ministério Público é tempestivo,
uma vez que foi interposto no dia 18/10/99 e o acórdão foi publicado
no dia 30/09/99.Ademais, quantoa ausênciado cientedo MPT no
acórdão recorrido, verifica-se à fl. 48 a participação da Procuradora-
Chefe (Sra. Fernanda Mª Uchôa de Albuquerque), sendo inverídica a
afirmação. Por outro lado, na espécie incide , ainda, o disposto no art.
249, § 2°, do CPC.

Do mesmo modo,quantoà remessade peças aoMinistério
Público Estadual, bem como ao Tribunal de Contas, não consta do
acórdão qualquer posicionamento do Tribunal da 7ª Região acerca do
tema.Ademais, oórgão do Ministério Públicocomo fiscal da lei e
titular da opinio delicti detém inteira legitimidade para fazê-lo.

De resto, o Recurso deve ser conhecido por ofensa ao artigo
37, II e § 2º, da Constituição Federal .

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado nº 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos.A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ18/9/2000).

Desta forma, com amparo no §1º-A do art. 577 do CPC e na
Instrução Normativa nº 17/99 eante a contrariedade ao Enunciado
363 destaCorte, conheço do recurso por violação, e, no mérito,
dou-lhe provimento, para julgarimprocedente a Reclamação, com
inversão do ônus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.
Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator

PROC. Nº TST-RR-637.516/2000.5 TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE POTIM
ADVOGADO : DR. FRANCISCO A DE CAMARGO R.

DE SOUZA
RECORRIDA : FRANCISLAINE SILVA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ SÁVIO DO AMARAL JARDIM

MONTEIRO

D E S P A C H O

Pelo acórdãodas fls. 102 e 103, o Tribunal a quo, em
Recurso Ordinário do Município Reclamado e remessa oficial em
favor deste, confirmou a condenação do demandado ao pagamento
das seguintes parcelas: aviso prévio, 13º salário, férias, FGTS , multa
de 40%sobre o FTGS,além da obrigaçãode entregar asguias do
seguro-desemprego. Com respeito à validade jurídica do vínculo, em
face do descumprimentodo requisito do art. 37,II, da Constituição
Federal (ausência de concurso público na contratação), o Colegiado
admitiu a eficáciado ato pelo seguinteposicionamento (in verbis):
'Restou incontroverso nos autos que o autor foi contratado pelo
regime da CLT, por força de Lei Municipal. Se o contrato de trabalho
era a prazo determinadoe mudoupara indeterminado, asconse-
quências não são de responsabilidade da autora, mas do Município-
réu, como muito bem fundamentado na r. decisão de 1º grau. Vale
lembrar que o ente público responde pelos atos dos seus admi-
n i s t r a d o re s . ' 

O Reclamadoavia o Recurso deRevista contra o julgado
pelas alíneas a e c do art. 896 da CLT. Argumenta que a permanência
da Reclamanteno emprego,após extinto ocontrato atermo, como
referido acima, importou em nulidade do vínculo, que se tornou sem
nenhum efeito em razão de descumprido o preceito constitucional do
concurso público (art. 37, II e § 2º, CF). Defende a ineficácia plena
do ato, para queseja julgada improcedentea pretensãoda Recla-
mante. Cita ofensa ao dispositivo mencionado, além do inciso IX do
mesmo artigo. Traz arestos à colação.

Admitido o recurso pelodespachoda fl. 125. Não foram
apresentadas contra-razões ao apelo.

Pelo parecer dasfls. 130 e 131, a Procuradoria-Geraldo
Trabalhorecomendaseja admitidoe provido o apelo nostermosda
OJ nº 85 da SDI (Subseção I) deste Tribunal.

Foram cumpridos, no apelo do Ministério Público, os pres-
supostos comuns de admissibilidade.

Sobre as conseqüências da nulidade decretada em razão do
descumprimento do requisito constitucional do concurso público (art.
37, II, CF), este Tribunal já consolidou o entendimento deque so-
mente a pagado trabalho realizado é devida,como ajustada. In
verbis (Enunciado 363):

'Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada. ' (Res. 97/2000 - DJ 18/9/2000.)

De conseqüência, à luz do entendimento jurisprudencial con-
tido na súmulacitada, a decisão recorridamostra-se contrária ao
comandodo art. 37,§ 2º, da Constituição Federal.Evidenciadono
acórdão queo Regional reconheceuà Reclamante osdireitos antes
mencionados, embora admitindo a infração ao requisito constitucional
do concurso público. .

Razão por que, com amparo no § 1º-A do art. 577 do CPC,
bem como na Instrução Normativa nº 17/99 desta Corte, segundo a
redaçãodada pela Resoluçãonº 93/2000,conheço da Revista in-
terposta pelo Reclamado, por violação doart. 37, § 2º, da Cons-
tituição Federal,e, no mérito, dou-lhe provimento para julgar im-
procedentes os pedidos formulados pela Reclamante. Fica invertido o
ônus da sucumbência .

Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2001.
Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator

PROC. NºTST-RR-640.649/2000.8 TRT 7ª REGIÃO

RECORRENTE (1º): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES
DE LIMA

RECORRENTE (2º): MUNICÍPIO DE SOBRAL
PROCURADOR : DR. ALBERTO FERNANDES DE FA-

RIAS NETO
RECORRIDO : ANTÔNIO JOSÉ DE LIRA
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

D E C I S Ã O

O TRT da 7ª Região, por meio do acórdão de fls. 76/7, deu
parcial provimento ao Recurso Ordinário da Reclamante, para con-
denar o Reclamado ao pagamento de aviso prévio, diferença salarial,
com base em um salário e FGTS + 40%, ao fundamento de que vige
no Direito do Trabalho a teoria do contrato realidade.

Inconformados o Ministério Público do Trabalho e o Mu-
nicípio de Sobral interpõem Recursos de Revista.

O Ministério Públicodo Trabalho, às fls.79/90, alega, pre-
liminarmente, a nulidade do acórdão por vício de estrutura (ausência
do ciente e de intimação pessoal do Ministério Público) e, no mérito,
violação ao art. 37, II, e § 2º, da Constituição Federal e divergência
jurisprudencial com os arestos transcritos. Sustenta, em síntese, que a
nulidadeda contrataçãodeve produzirefeitos ex tunc, devendoser
julgada improcedente a ação.

O Município de Sobral, às fls.92/100, também alega ofensa
ao art. 37, II e § 2º, da CartaMagna e dissensopretoriano, ao
argumento de que, em razão da nulidade da contratação, não pode ser
obrigado a pagar os títulos deferidos.

Admitidos os Recursos (fl. 103), os quais não foram contra-
arrazoados (fl.105), não sejustificando aremessa dos autosà Pro-
curadoria-Geral para emissão de parecer, em razão da participação
direta do Ministério Público no caso.

Inicialmente, cabe salientar que não obstante a ausência de
intimação pessoal, o Recurso do Ministério Público é tempestivo,
uma vez que foi interposto no dia 29.09.99 e o acórdão foi publicado
no dia 24.09.99. Ademais,quantoa ausênciado ciente doMPT no
acórdão recorrido, verifica-se à fl. 77 a participação da Procuradora-
Chefe (Sra. Fernanda Mª Uchôa de Albuquerque). Por outro lado, na
espécie incide , ainda, o disposto no art. 249, § 2°, do CPC.

Do mesmo modo,quantoà remessade peças aoMinistério
Público Estadual, bem como ao Tribunal de Contas, não consta do
acórdão qualquer posicionamento do Tribunal da 7ª Região acerca do
tema.Ademais, oórgão do Ministério Públicocomo fiscal da lei e
titular da opinio delicti detém inteira legitimidade para fazê-lo.

De resto,os Recursosdevem serconhecidos porofensa ao
artigo 37, II e § 2º, da Constituição Federal.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado nº 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos.A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ18/9/2000).

Desta forma, com amparo no §1º-A do art. 577 do CPC e na
Instrução Normativa nº 17/99 eante a contrariedade ao Enunciado
363 desta Corte, conheço dos recursos por violação , e, no mérito,
dou-lhes provimento, parajulgar improcedentea Reclamação,com
inversão do ônus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.
Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator

PROC. NºTST-RR-646.534/2000.8 TRT 17ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DRª. MARIA DE LOURDES HORA RO-
CHA

RECORRIDO (1º) : RUBENS PIRES MACHADO
ADVOGADO : DR. ADMILSON TEIXEIRA DA SILVA
RECORRIDO (2º) : MUNICÍPIO DE GUAÇUI
ADVOGADO : DR. AURÉLIO FÁBIO NOGUEIRA DA

S I LVA
D E C I S Ã O

O TRT da 17ª Região, pormeio doacórdãode fls. 141-5,
conheceuda RemessaOficial e, nomérito, deu-lheprovimentopar-
cial para excluir da condenação os honorários advocatícios e deferir a
expedição de ofícios requeridos ao Tribunal de Contas, ao Ministério
Público Estaduale à CâmaraMunicipal, ficando confirmadaa sen-
tença originária que acolheu o pagamento das seguintes verbas: aviso
prévio, férias com o terço constitucional, salários retidos de dezem-
bro/96 e janeiro/97a abril/97, FGTS e adicional de40% A decisão
foi assim, ementada:

"Vínculo de emprego com a administraçãopública. Nuli-
dade. Efeitos. Não obstante seja nula a contratação de servidores sem
submissão a concurso público, a declaração do vício opera efeitos "ex
nunc", de tal modo a assegurar ao trabalhador as parcelas salariais e
indenizatórias decorrentes do impróprio ajuste de interesses."

Inconformado o Ministério Público do Trabalho interpõe Re-
curso de Revista às fls. 148/160, alegando violação ao artigo 37, II e
§ 2º, da ConstituiçãoFederal edivergência jurisprudencialcom os
arestostranscritos.Sustenta,em síntese, quea nulidade da contra-
taçãodeve produzirefeitos ex tunc, pretendendosejam excluídosda
condenação os pedidos de férias, 13º salário, aviso prévio e FGTS.

O Recursofoi admitido às fls. 162-3. Nãoforam apresen-
tadas contra-razões (fl.166). Os autos não foramremetidos à Pro-
curadoria-Geral para emissão de parecer, em razão da participação
direta do Ministério Público no caso.

O recurso deve ser conhecido por ofensa ao artigo 37, inciso
II e § 2º, da Constituição Federal e por divergência.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante
nesta Corte, consoante preleciona o Enunciado nº 363:

"Contrato nulo. Efeitos.A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ18/9/2000).
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Desta forma, com amparo no §1º-A do art. 557 do CPC e na
Instrução Normativa nº 17/99 eante a contrariedade ao Enunciado
363 desta Corte, conheço do recurso por violação e por divergência
e, no mérito, dou-lhe provimento, para limitar a condenação ao
pagamento dos salários retidos de dezembro/96 e janeiro/97 a
abril/97.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.
Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator

PROC. NºTST-RR-647.166/2000. 3 TRT 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RUTH MARIA FORTES ANDALA-
FET

RECORRIDO (1º) : ZENAIDE APARECIDA TEIXEIRA GO-
MES

ADVOGADO : DR. SIDNEY APARECIDO ALCASSA
RECORRIDO (2º) : MUNICÍPIO DE CARAPICUIBA
ADVOGADO : DR. LAURO DE ALMEIDA FILHO

D E C I S Ã O

O TRT da 2ª Região,por meiodo acórdão defls. 107/110,
negou provimento à Remessa Oficial para confirmar a sentença ori-
ginária que condenouo Reclamado no pagamentode aviso prévio,
FGTS e adicional de 40%, multa do artigo 477 da CLT, quatro cestas
básicas no valor de R$ 19,00 cada.

Inconformado o Ministério Público do Trabalho interpõe Re-
curso de Revista às fls. 114/127, alegando violação ao art. 37, II, e §
2º, da Constituição Federal e divergência jurisprudencial com os ares-
tos transcritos.Sustenta, em síntese,que a nulidadeda contratação
deve produzir efeitos ex tunc. Pretendeque o Município seja ab-
solvido da condenação de pagamento de aviso prévio, FGTS sobre a
parcela,multa de40% sobreo FGTS indenizaçãoreferente ao"se-
guro desemprego e multa prevista no § 8º do artigo 477 da CLT.

O Recurso foi admitido a fl. 128. Contra-razões foram ofer-
tadas às fl. 130-1. Os autos não foram remetidos à Procuradoria-Geral
para emissãode parecer, em razão da participação diretado Mi-
nistério Público no caso.

O recurso deve ser conhecido por ofensa ao artigo 37, inciso
II e § 2º, da Constituição Federal e por divergência.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado nº 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos.A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ18/9/2000).

Desta forma, com amparo no §1º-A do art. 557 do CPC e na
Instrução Normativa nº 17/99 eante a contrariedade ao Enunciado
363 destaCorte, conheço do recurso por violação e divergência e,
no mérito, dou-lhe provimento para ,observandoos limitesda im-
pugnação recursal e de que não foi pedida a exclusão da condenação
quanto às cestas básicas, limitar a condenação ao pagamento de
quatro cestas básicas no valor de R$ 19,00 cada.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.
Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator

PROC. NºTST-RR-647.575/2000.6 TRT 17ª REGIÃO

RECORRENTE (1º): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RONALD KRÜGER RODOR

RECORRENTE (2º) : MUNICÍPIO DE VILA VELHA

PROCURADOR : DRª. ELENICE PAVESI TANNURE
RECORRIDO : JOSÉ PAULINO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LARANJA NETO

D E C I S Ã O

O TRT da 17ª Região, por meio do acórdão de fls. 51-5, não
conheceudo RecursoVoluntário do Reclamado,por intempestivo,
deu provimento parcialà Remessa Oficial e aoapelo voluntário do
Município para excluir da condenação a multa do artigo 477 da CLT
e o seguro desemprego e deferir a expedição de ofícios requerida pelo
d. Ministério Público. Ficou, portanto, confirmada a sentença primária
que acolheu o pagamento das seguintes verbas: aviso prévio, 13º
salário, férias acrescidas com 1/3, salário retido do mês de 12/96,
FGTS e adicional de 40%.

Ao apreciara matéria, oRegional sintetizou adecisão na
seguinte ementa:

"Contrato de Trabalho com entepúblico. Inexistênciade
concurso público. Nulidade da contratação. Efeitos. Pagamentos das
verbassalariais e indenizatórias.A teoria das nulidades noâmbito
do Direito do Trabalho sofre inflexão, porque não se pode restituir as
coisas, ao status quo ante. As energias, o suor, enfim, a juventude que
foi sendo perdida aos poucos, jamais poderão serrestituídasao
operário. Além do mais,é impossívelconceder-lhe oprincipal, dis-
sociando-o do acessório. Se o salário é principal, por mero corolário
lógico, as demais verbaslhe são dependentes.Recurso quese dá
parcial provimento."

Os Embargos de Declaração opostos pelo Município às fls.
58-9 foram julgados improcedentes às fls. 63/65

Inconformados, o Ministério Público do Trabalho e o Mu-
nicípio de Vila Velha-ES interpõem Recurso de Revista, respecti-
vamente às fls. 69/81 e 82/93, alegando violação ao art. 37, II e §2º,
da Constituição Federal e divergência jurisprudencial com os arestos
transcritos. Sustentam, em síntese, que a nulidade da contratação deve
produzir efeitos ex tunc, pretendendoa improcedênciatotal dospe-
didos.

Admitidos os Recursos às fl. 95-6. Contra-arrazoados às fls.
101-4 e 105-8. Os autos não foram remetidos à Procuradoria-Geral do
Ministério Público do Trabalho para emissão de parecer, em razão da
participação direta do Ministério Público no caso.

Os recursos devem ser conhecidos por ofensa ao artigo 37, II
e § 2º, da Constituição Federal e por divergência jurisprudencial.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado nº 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos.A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ18/9/2000).

Desta forma, com amparo no §1º-A do art. 577 do CPC e na
Instrução Normativa nº 17/99 e ante a contrariedade com o Enunciado
363 destaCorte, conheço dos recursos por violação e por diver-
gência, e, no mérito, dou-lhes provimento parcial para, reformando
o acórdãoregional, limitara condenaçãoao salário retido(mês de
dezembro/96), conforme a contraprestaçãopactuada entre as partes
.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.
Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator

PROC. NºTST-RR-650.754/2000.7 TRT 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES
DE LIMA

RECORRIDO (1º) : MUNICÍPIO DE AURORA
ADVOGADO : DR. JOSÉ PINTO QUEZADO NETO
RECORRIDO (2º) : MARIA ZENAIDE DO NASCIMENTO

SOUZA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO MARQUES DE ALMEI-

DA
D E S P A C H O
O TRT da 7ª Região, por meio do acórdão de fls. 59/60,

considerando sernulo o contrato de trabalho,mas comefeitos ex
nunc, deu provimento parcial ao Recurso Ordinário da Reclamante
para condenar o Reclamado a pagar a Reclamante, com base em 50%
do salário mínimo, aviso prévio, 13º salário (1992 a 1996 a 9/12 de
1997), diferençasalarial (de 15/12/92a setembro/96 ejaneiro/97 a
maio/97), salários retidos (outubro a dezembro/96 e junho, julho/97 e
18 dias deagosto de1997) emulta rescisória.Depósito doFGTS
acrescido de 40% e sua liberação na forma da lei.

Inconformado,o Ministério Público do Trabalho interpõe
Recurso de Revistaàs fls. 62/73, aduzindo nulidadedo acórdão re-
gional quanto à forma, por constaro relatório, a fundamentação e a
conclusão de partes soltas no processo, por ausência de sua assinatura
no acórdão e falta de sua intimação pessoal. No mérito, pretende seja
declarada a nulidade do contrato, por desatendimento ao preceito
constitucional do concurso público. Aponta violação ao art. 37, II, e
§ 2º, da ConstituiçãoFederal edivergência jurisprudencialcom os
arestos transcritos.Pugna pela improcedência parcialdos pedidos,
limitando-se a condenação às parcelas de natureza estritamente sa-
larial.

O Recurso foi admitido às fls. 83-4. Contra-razões apre-
sentadas às (fls. 86/92). Os autos não foram remetidos à Procu-
radoria-Geral para emissão de parecer, em razão da participação di-
reta do Ministério Público no caso.

O recurso deve ser conhecido por ofensa ao artigo 37, II e §
2º, da Constituição Federal epor contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 85 da SDI-1.

Deixo de apreciar as alegações de nulidade do acórdão, em
face do dispostono art. 249, § 2º, do C.P.C. e, ainda, porqueo
Recurso foiapresentado tempestivamente, contém assinaturado Re-
presentante do Ministério Público no acórdão e não foi demonstrada
e existência de nenhum prejuízo às partes.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado nº 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos.A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ18/9/2000).

Desta forma, com amparo no §1º-A do art. 557 do CPC e na
Instrução Normativa nº 17/99 eante a contrariedade ao Enunciado
363 desta Corte, conheço do Recurso por violação e contrariedade
à Orientação Jurisprudencial nº 85 da SDI-1 e , no mérito, dou-
lhe provimento, para, reformando o acórdão regional, declarar nulo o
contrato de trabalho havido entre as partes e limitar a condenação aos
salários retidos (outubro a dezembro/96 e junho, julho/97 e 18 dias de
agosto de 1997), nos valores pactuados pelas partes.

Deixa-se de determinara remessa decópia de peçasdos
autos às autoridades requeridas, quais sejam: Ministério Público Co-
mum e Tribunal de Contas dos Municípios, vez queo órgão do
Ministério Público como fiscal da lei e titular da opinio delicti detém
inteira legitimidade para fazê-lo. Publique-se.

Brasília, de de 2001.
Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator

PROC. NºTST-RR-652.980/2000.0 TRT 7ª REGIÃO

RECORRENTE (1º): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES
DE LIMA

RECORRENTE (2º): EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA
URBANIZAÇÃO - EMLURB

ADVOGADO : DR. NILZA GONÇALVES DE SANTA-
NA

RECORRIDO (2º) : EVA LOPES DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. SILVIA PINHEIRO DE AZEVEDO

D E S P A C H O
O TRT da 7ª Região, por meio do acórdão de fls. 69/71,

considerando sernulo o contrato de trabalho,mas comefeitos ex
nunc, negou provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada para
confirmar a sentença primáriaque condenoua Reclamadaao pa-
gamento das seguintes verbas: aviso prévio indenizado, 13º salários,
férias vencidas, simples e proporcionais, terço constitucional de fé-
rias, FGTS de todo o pacto laboral e sobre o 13º salário, adicional de
insalubridade e adicional de 40%, anotação da CTPS.

Inconformado,o Ministério Público do Trabalho interpõe
Recurso de Revista,às fls. 73/84, aduzindonulidade do acórdão
regional quanto à forma, por constar o relatório, a fundamentação e a
conclusão de partes soltas no processo, por ausência de sua assinatura
no acórdão e falta de sua intimação pessoal. No mérito, pretende seja
declarada a nulidade do contrato, por desatendimento ao preceito
constitucional do concurso público. Aponta violação aos artigos 37,
II, e § 2º, da Constituição Federal e 145, III, IV e V do Código Civil
e divergência jurisprudencial com os arestos transcritos. Pugna pela
improcedência dos pedidos, limitando-se a condenação às parcelas de
natureza estritamente salarial.

A Reclamada também recorre de Revista, às fls. 86/90, adu-
zindo a nulidade da contratação. Aponta violação ao artigo 37, II, da
ConstituiçãoFederal e divergência jurisprudencial.Quer a impro-
cedência total dos pedidos.

Os Recursos foram admitidos às fls. 93 e 101. Contra-razões
não foram apresentadas (fls. 95 e 103).

Os Recursos devem ser conhecidos por ofensa ao artigo 37,
II e § 2º, da ConstituiçãoFederal e por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 85 da SDI-1.

Deixo de apreciar as alegações de nulidade do acórdão feitas
pelo douto Representante do Parquet Trabalhista, em face do disposto
no art. 249, § 2º, do C.P.C. e, ainda, porque o Recurso foi apresentado
tempestivamente, contém sua ciência noacórdão e não foi demons-
trada e existência de nenhum prejuízo às partes.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado nº 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos.A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ18/9/2000).

Desta forma, com amparo no §1º-A do art. 557 do CPC e na
Instrução Normativa nº 17/99 eante a contrariedade ao Enunciado
363 destaCorte, conheço dos Recursospor violação e contrarie-
dade à Orientação Jurisprudencial nº 85 da SDI-1 e , no mérito,
dou-lhes provimento, para, reformando o acórdão regional, declarar
nulo o contrato de trabalho havido entre as partes e julgar totalmente
improcedentesos pedidos,à míngua deparcelasalarial stricto sen-
su.

Deixa-se de determinara remessa decópia de peçasdos
autos às autoridades requeridas, quais sejam: Ministério Público Co-
mum e Tribunal de Contas dos Municípios, vez queo órgão do
Ministério Público como fiscal da lei e titular da opinio delicti detém
inteira legitimidade para fazê-lo. Publique-se.

Inverto o ônus das custas para a Reclamante.
Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM
Relator
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PROC. NºTST-RR-657.797/2000.0 TRT 17ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA-
PEMIRIM E MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 17ª REGIÃO

PROCURADORES : DRS. JOSÉ EDUARDO COELHO DIAS E
RONALD KRÜGER RODOR

RECORRIDO : MÁRCIO LÚCIO DA SILVA PIRES
ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTÔNIO POLONINI

D E C I S Ã O

O TRT da 17ª Região, pormeio doacórdãode fls. 160/4,
negou provimento ao Recurso Voluntário do Município e à Remessa
Necessária, mantendo a sentença quanto ao pagamento das parcelas
salariais e indenizatórias deferidas, ao fundamento de que:

"O reconhecimentoda nulidade dacontrataçãopelo serviço
público em razão da inobservância da regra contida no art. 37, inciso
II, da CF, não retira do laboristao direito às parcelas denatureza
salarial e indenizatória. Entender de modo contrário implicaria en-
riquecimento sem causa, tanto mais quando se trata de ente público".
(fl. 161)

Inconformados, o Município de Cachoeiro do Itapemirim e o
Ministério Público do Trabalho da 17ª Região interpõem Recurso de
Revista, às fls. 167/79 e 180/95, alegando violação ao art. 37, II, e §
2º e 7º, III e XXIX, da Constituição Federal e divergência juris-
prudencialcom osarestos transcritos.Sustentam, emsíntese, quea
nulidade da contratação deveproduzir efeitos ex tunc, com a im-
procedência do pedido.

Admitidos os Recursos (fls. 198/9), os quais foram contra-
arrazoados (fls. 205/15).Desnecessária a remessa dosautos à douta
Procuradoria-Geral do Ministério Público do Trabalho, ante a in-
tervenção direta do órgão.

Os recursos devem ser conhecidos por ofensa ao artigo 37, II
e § 2º, da Constituição Federal.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado nº 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos.A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ18/9/2000).

Desta forma, com amparo no §1º-A do art. 557 do CPC e na
Instrução Normativa nº 17/99 e ante a contrariedade com o Enunciado
363 desta Corte, conheço dos Recursos por violação e, no mérito,
dou-lhes provimento para, reformandoo acórdão regional,julgar
totalmente improcedente o pedido inicial, tendo em vista que não há
postulação de parcela salarial estrito senso. Sucumbência invertida.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.
Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator

PROC. NºTST-RR-659.301/2000.9 TRT 7ª REGIÃO

RECORRENTE (1º): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES
DE LIMA

RECORRENTE (2º): MUNICÍPIO DE SOBRAL
PROCURADOR : DR. ALBERTO FERNANDES DE FA-

RIAS NETO
RECORRIDA : MARIA OZILENE DA SILVA AGUIAR
ADVOGADO : DR. FRANCISCO WELLINGTON LOPES

GUIMARÃES

D E C I S Ã O

O TRT da 7ª Região, por meio do acórdão de fls. 83 e 88/9,
deu parcial provimento ao Recurso Ordinário da Reclamante, para
condenar oReclamado aopagamento deaviso prévio,13º salários,
1/3 sobre as férias, diferença salarial, com base em um salário, FGTS
+ 40% e honorários advocatícios, ao fundamento de que os efeitos do
pacto laboral nulo operam-se ex nunc.

Inconformados o Ministério Público do Trabalho e o Mu-
nicípio de Sobral interpõem Recursos de Revista.

O Ministério Público do Trabalho, às fls. 91/102, alega, pre-
liminarmente, a nulidade do acórdão por vício de estrutura (ausência
do ciente e de intimação pessoal do Ministério Público) e, no mérito,
violação ao art. 37, II, e § 2º, da Constituição Federal e divergência
jurisprudencial com os arestos transcritos. Sustenta, em síntese, que a
nulidadeda contrataçãodeve produzirefeitos ex tunc, devendoser
julgada improcedente a ação.

O Município de Sobral, às fls.104/13, também alega ofensa
ao art. 37, II e § 2º, da CartaMagna e dissensopretoriano, ao
argumento de que, em razão da nulidade da contratação, não pode ser
obrigado a pagar os títulos deferidos.

Admitidos os Recursos (fl. 116), os quais não foram contra-
arrazoados (fl.118), nãose justificandoa remessados autosà Pro-
curadoria-Geral para emissão de parecer, em razão da participação
direta do Ministério Público no caso.

Inicialmente, cabe salientar que não obstante a ausência de
intimação pessoal, o Recurso do Ministério Público é tempestivo,
uma vez que foi interposto no dia 06.12.99 e o acórdão foi publicado
no dia 30.11.99. Ademais,quantoa ausênciado ciente do MPT no
acórdão recorrido, verifica-se à fl. 89 a participação da Procuradora-
Chefe (Sra. Fernanda Mª Uchôa de Albuquerque) e quanto à forma
lógica do acórdão (relatório, fundamentação e conclusão estarem em
partes soltas) não foi demonstrado qualquer prejuízo à parte (arts. 794
e 796, a, da CLT). Por outro lado, na espécieincide , ainda, o
disposto no art. 249, § 2°, do CPC.

Do mesmo modo,quantoà remessade peças aoMinistério
Público Estadual, bem como ao Tribunal de Contas, não consta do
acórdão qualquer posicionamento do Tribunal da 7ª Região acerca do
tema.Ademais, oórgão do Ministério Públicocomo fiscal da lei e
titular da opinio delicti detém inteira legitimidade para fazê-lo.

De resto,os Recursosdevem serconhecidos porofensa ao
artigo 37, II e § 2º, da Constituição Federal.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado nº 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos.A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ18/9/2000).

Desta forma, com amparo no §1º-A do art. 577 do CPC e na
Instrução Normativa nº 17/99 eante a contrariedade ao Enunciado
363 desta Corte, conheço dos Recursos por violação e, no mérito,
dou-lhes provimento, parajulgar improcedentea Reclamação,com
inversão do ônus da sucumbência.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.
Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator

PROC. NºTST-RR-660.414/2000.0 TRT 17ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RONALD KRÜGER RODOR
RECORRIDOS : ROSÂNGELA MARIA DA SILVA VIEI-

RA E OUTROS EMUNICÍPIO DE BAI-
XO GUANDU

ADVOGADOS : DRS. EZEQUIEL NUNO RIBEIRO, AR-
NALDO LEMPKE E BRÁZ VALÉRIO
BRANDÃO

D E C I S Ã O

O TRT da 17ª Região, por meio do acórdão de fls. 71/5,
negou provimento ao Recurso Voluntário do Município e à Remessa
Necessária, mantendo a sentença quanto ao pagamento das parcelas
salariais e indenizatórias deferidas, ao fundamento de que:

"A contrataçãopela Administração PúblicaDireta de em-
prego, sem a observância do preceito legal exigido pelo inciso II do
art. 37 da CF/88, acarreta a nulidade daquela, sendo devidas as verbas
resilitórias denatureza salariale indenizatória,pois a aludida de-
claração somente opera efeitos ex nunc". (fl. 71)

Inconformado, o Ministério Público do Trabalho da 17ª Re-
gião interpõe Recurso de Revista, às fls. 78/91, alegando violação ao
art. 37, II, e § 2º, da ConstituiçãoFederale divergência jurispru-
dencial comos arestostranscritos. Sustenta, emsíntese, quea nu-
lidade da contrataçãodeve produzir efeitos ex tunc, com a impro-
cedência do pedido.

Admitido o Recurso(fls. 93/4), o qual não foi contra-ar-
razoado(fl. 97). Desnecessáriaa remessados autos àdouta Pro-
curadoria-Geral do Ministério Público do Trabalho, ante a intervenção
direta do órgão.

O Recurso deve ser conhecido por ofensa ao artigo 37, II e
§ 2º, da Constituição Federal.

No mérito, verifica-se que a inobservância do procedimento
previsto no dispositivo constitucional justifica a revisão da decisão
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado nº 363, que prevê:

"Contrato nulo. Efeitos.A contrataçãode servidorpúblico,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ18/9/2000).

Desta forma, com amparo no §1º-A do art. 557 do CPC e na
Instrução Normativa nº 17/99 e ante a contrariedade com o Enunciado
363 desta Corte,conheço do Recurso por violação e, no mérito,
dou-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, julgar to-
talmenteimprocedenteo pedidoinicial, tendo em vista quenão há
postulação de parcela salarial estrito senso. Sucumbência invertida.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.
Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator

PROC. NºTST-RR-660.415/2000.3 TRT 17ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE GUARAPARI E MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA
17ª REGIÃO

PROCURADORES : DRS. MARCELA LEAL REIS NADER E
RONALD KRÜGER RODOR

RECORRIDA : DELFINA LÍRIO DAS NEVES
ADVOGADO : DRª. FERNANDA LYRA NUNES DE

ARAUJO
D E C I S Ã O

O TRT da 17ª Região, por meio do acórdãode fls. 149/52,
deu provimento aoRecurso Ordinário da Reclamantepara deferir o
pagamento da indenização dos depósitos de FGTS, ao fundamento de
que:

"A contração pela Administração Pública Direta de empre-
gado, sema observância dopreceito legalexigido pelo incisoII do
art. 37 da CF/88, acarreta adeclaraçãode nulidade daquela,sendo
devido o FGTSrelativo a este pacto, pois aaludida declaração so-
mente opera efeitos ex nunc". (fl. 149)

Inconformados,o Município de Guaraparie o Ministério
Público do Trabalho da 17ª Região interpõem Recurso de Revista, às
fls. 156/68 e 169/75, alegandoviolação ao art. 37,II, e § 2º, da
ConstituiçãoFederal e divergência jurisprudencialcom os arestos
transcritos. Sustentam, em síntese, que a nulidade da contratação deve
produzir efeitos ex tunc, com a improcedência do pedido.

Admitidos os Recursos(fls. 178/9),os quais foram contra-
arrazoados(fls. 184/9). Desnecessáriaa remessados autos àdouta
Procuradoria-Geraldo Ministério Público do Trabalho, ante a in-
tervenção direta do órgão.

Os recursos devem ser conhecidos por ofensa ao artigo 37, II
e § 2º, da Constituição Federal e por divergência jurisprudencial.

No mérito, verifica-seque ainobservânciado procedimento
previsto no dispositivo constitucional justificaa revisãoda decisão
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado nº 363, que prevê:

"Contrato nulo.Efeitos. A contratação deservidor público,
após a Constituiçãode 1988,sem préviaaprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ18/9/2000).

Desta forma, com amparo no §1º-A do art. 557 do CPC e na
Instrução Normativa nº 17/99 e ante a contrariedade com o Enunciado
363 desta Corte, conheço dos Recursospor violação e por di-
vergência, e, no mérito, dou-lhes provimento para, reformando o
acórdão regional,julgar totalmente improcedente opedido inicial,
tendo em vista que não há postulação de parcela salarial estrito senso.
Sucumbência invertida.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.
Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator

PROC. NºTST-RR-660.727/2000.1 TRT 17ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RONALD KRÜGER RODOR
RECORRIDOS : DIRSO ALEIXO DE OLIVEIRA E MU-

NICÍPIO DE IBATIBA
ADVOGADOS : DRS. EDIWANDER QUADROS DA SIL-

VA E MAXWEL MIRANDA ARAÚJO
D E C I S Ã O

O TRT da 17ª Região, pormeio do acórdão defls. 118/23,
negou provimento ao Recurso Voluntário do Município e à Remessa
Necessária, mantendo a sentença quanto ao pagamento do FGTS, ao
fundamento de que:

"O reconhecimento danulidadeda contratação peloserviço
público em razãoda inobservânciada regrado art. 37, inciso II da
CartaMagnanão implica em improcedênciados pleitos de parcelas
de natureza salarial ou indenizatória. A nula contratação gera efeitos
ex nunc. Entenderde modocontrário implicaria em enriquecimento
sem causa, tanto mais quando se trata de ente público". (fl. 118)

Inconformado, o Ministério Público do Trabalho da 17ª Re-
gião interpõe Recurso de Revista, às fls. 126/39, alegando violação ao
art. 37, II, e § 2º, da ConstituiçãoFederale divergência jurispru-
dencial comos arestos transcritos. Sustenta,em síntese, quea nu-
lidade da contratação deve produzir efeitosex tunc, com a impro-
cedência do pedido.

Admitido o Recurso(fls. 141/2), o qualnão foi contra-ar-
razoado(fl. 145). Desnecessáriaa remessados autos à doutaPro-
curadoria-Geral do Ministério Público do Trabalho, ante a intervenção
direta do órgão.

O Recurso deve ser conhecido por ofensa ao artigo 37, II e
§ 2º, da Constituição Federal.

No mérito, verifica-seque ainobservânciado procedimento
previsto no dispositivo constitucional justificaa revisãoda decisão
impugnada para sua adaptação à lei e ao entendimento predominante
nesta Corte, consubstanciado no Enunciado nº 363, que prevê:

"Contrato nulo.Efeitos. A contratação deservidor público,
após a Constituiçãode 1988,sem préviaaprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada. "(Res. 97/2000 -DJ18/9/2000).
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Desta forma, com amparo no §1º-A do art. 557 do CPC e na
Instrução Normativa nº 17/99 e ante a contrariedade com o Enunciado
363 desta Corte,conheço do Recurso por violação e, no mérito,
dou-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, julgar to-
talmenteimprocedenteo pedidoinicial, tendo em vista quenão há
postulação de parcela salarial estrito senso. Sucumbência invertida.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.
Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator

PROC. NºTST-RR-664.565/2000.7 TRT DA 1ª REGIÃO 

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VAL-
LE

RECORRENTE : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-
NEIRO

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO : ARCHIBALDO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. LUIZ EDMUNDO GRAVATÁ MA-

RON

D E S P A C H O

Pelo acórdão das fls. 123/127, complementado pelo das fls.
131/132 em Embargos deDeclaração,o Tribunal a quo deu pro-
vimento ao Recurso Ordinário do Reclamante, para deferir-lhe o
pagamentode aviso prévioe, do período posterior asua aposen-
tadoria, multa de 40% sobre os depósitos do FGTS. Sobre a prestação
laboral subseqüente à aposentadoria, o Tribunal, em face do óbice do
art. 37, II, da Constituição Federal (ausênciade concurso público),
considerou válida a nova relação de emprego. De outra parte, impôs
à Reclamada, por apresentação de Embargos de Declaração tidos
como protelatórios, multa de 1% sobre o valor da causa.

A Reclamadaavia o Recursode Revista contrao acórdão
regional pelas alíneas a e c do art. 896 da CLT.

Suscita preliminar de nulidade da decisão proferida nos embargos de
declaração por negativa da prestação jurisdicional. nesse ponto, argúi
omissãosobreprequestionamento doart. 37, ii, da constituiçãofe-
deral, bem como falta de fixação do acréscimo da condenação (in /tst
3/93), lacunas essas não supridas pelos embargos de declaração apre-
sentados.mencionacomo violados , no caso ,os seguintesdispo-
sitivos: arts. 165 e 458 do cpc; art. 832 da clt; e os arts. 5º, liv, e 93,
ix, ambos da Constituição Federal.

No que tange ao tema de mérito, a Recorrente alega que o
julgado recorrido, no deferir o pagamento do aviso prévio e da multa
de 40% sobre os depósitos do FGTS, traduz ofensa ao art. 37, II, da
Constituição Federal (inobservância de concurso público ), assim co-
mo ao art. 453 da CLT. Sustenta que a concessão da aposentadoria ao
Reclamante implicou em nova relação de emprego, dada a perma-
nência da prestação laboral, e que o vínculo resultou nulo em virtude
do descumprimento dorequisitoconstitucionaldo concursopúblico.
Por último, postula a exclusão da multa imposta na 2ª instância.

Por igual fundamentação, recorre o Ministério Público quan-
to à matéria de fundo (fls. 133/141 e 142/152).

Admitidos os recursos pelo despachodas fls. 171 e 172.
Foram apresentadas contra-razões pelo Recorrido (fls. 173/178).

Os autos não foram remetidos à Procuradoria-Geral do Tra-
balho.

Foram cumpridos, no apelo, os pressupostos comuns de ad-
missibilidade.

Por aplicação do disposto no art.249, § 2º, do CPC, deixo de
apreciar a argüição de nulidade do acórdão regional.

No tópico recursal referente à multa aplicada à Recorrente
por ocasiãodos Embargos de Declaração,considerados protelatórios
pelo Regional,o apelonão estáfundamentadoem qualquerdas hi-
póteses previstas no art. 896 da CLT. De modo que, desfundamentado
o recurso, não cabe seu conhecimento.

O acórdão recorrido não deixa dúvida em que foi reco-
nhecida nova relação empregatícia, produzida pela concessão da apo-
sentadoria ao Reclamante e pela continuação da prestação laboral.
Também claro ojulgado em admitir a validadejurídica do novo
contrato detrabalho adespeito do óbicedo requisitodo concurso
público (art.37, II, CF). Eis por quedeferiu aodemandante aviso
prévio e a multa de40% dos depósitosdo período posteriorà ju-
bilação.

O aresto transcrito na fl. 164,do TRT da 10ª Região, con-
figura divergência específicaao julgado recorridoà medida que,em
hipótese idêntica à dos autos, decretaa nulidade docontrato de
trabalho subseqüenteà aposentadoria,por ofensaao dispostono art.
37 da Constituição Federal (concurso público).

Sobre as conseqüências da nulidade decretada em razão do
descumprimento do requisito constitucional do concurso público (art.
37, II, CF), este Tribunal já consolidou o entendimento deque so-
mente a pagado trabalho realizado é devida,como ajustada. In
verbis (Enunciado 363):

'Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor público,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada. ' (Res. 97/2000 - DJ 18/9/2000.)

De conseqüência, à luz do entendimento jurisprudencial con-
tido na súmulacitada, a decisão recorridamostra-se contrária ao
comando do art. 37, § 2º, da Constituição Federal, ao reconhecer ao
Reclamante direitoao aviso prévioe à multade 40% sobreos de-
pósitos do FGTS do período posterior à aposentadoria.

Razão por que, com amparo no § 1º-A do art. 577 do CPC,
bem como na Instrução Normativa nº 17/99 desta Corte, segundo a
redação dadapela Resoluçãonº 93/2000,conheço da Revista, por
divergência jurisprudencial,e, no mérito, dou-lhe provimento, para
excluir da condenação o aviso prévio e a mula de 40% dos depósitos
do FGTS. Prejudicada a apreciação do apelo do Ministério Público.

Publique-se.
Brasília, de de
Juiz Convocado GUEDES DE AMORIM
Relator

PROCESSO Nº TST-RR-523.582/98.7TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : EDISON VANDER FERRAZ
ADVOGADA : IVANI A. FURLAN FERREIRA
RECORRIDO : NOVARTIS BIOCIÊNCIAS S.A.
ADVOGADA : DELMA DAL PINO

D E S P A C H O
O Tribunal Regional da Segunda Região, mediante o acórdão

de fls. 207/209, negouprovimento ao Recurso Ordináriodo recla-
mante, quanto à estabilidade provisória do dirigente sindical, ao fun-
damentode que nãohavia escritório da empresa reclamadae, por-
tanto, empregados a serem representados em São José do Rio Preto e
região, base territorial do sindicato a que pertenciao reclamante.
Aplicou, assim, aOrientação Jurisprudencialnº 86 daSDI do TST,
que trata daextinção da atividade empresarial noâmbito da base
territorial do sindicato, por analogia.

Foram opostos Embargos de Declaração, a fls. 214/216, re-
jeitados pela decisão de fls. 218/220, ao argumento de inexistir omis-
são, contradição ou obscuridade no julgado.

Foram opostos novos Embargos de Declaração, a fls.
221/224, não conhecidos por ausência de pressuposto extrínseco de
admissibilidade.

Inconformado,o reclamanteopôs, umavez mais,Embargos
de Declaração, a fls. 230/231, acolhidos pela decisão de fls. 234/236,
a fim de conhecerdaqueles anteriormenteopostose rejeitá-los,no
mérito. Interpõe, simultaneamentecom essesEmbargos deDecla-
ração,Recurso deRevista, afls. 237/248,argüindo, inicialmente,a
nulidade do acórdão regional, por negativa de prestação jurisdicional
e ausência defundamentação. Argúi que nãoforam apreciadas as
questõesrelativas ao fato de pertencerà categoriaprofissional di-
ferenciada dospropagandistas evendedores deprodutos farmacêu-
ticos, exercendo funções externas, como viajante, prestando seus ser-
viços na praça de São José do Rio Preto, e aduz que isso não obstava
a representaçãoda suacategoria no sindicato.Suscita, ainda,a nu-
lidade do acórdãopor decidir fora dos limites da lide. No mérito,
sustenta a reforma do julgado, quanto à não aplicação do art. 8º,
inciso III, da Constituiçãoda República,que atribui ao sindicato
profissional a representação e a defesa dos interesses dos integrantes
da categoria enão apenas dos empregados da empresae, ainda, do
art. 511 da CLT, que contempla a existência de categoria profissional
diferenciada. Indica ofensa aos artigos 5º, inciso LV, 8º, incisos III e
VIII, 93, inciso IX, da Constituição da República, 511, § 3º, 543, § 3º,
832 da CLT , 460, caput do CPC e traz arestosa cotejo. Por fim,
insurge-se contra a decisão que não conheceu dos segundos Embargos
de Declaração, por ausência de representação processual.

NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL
Não prosperam asrazõesde inconformismono que tangeà

apontada nulidadeprocessual. Verifico que asquestões decuja au-
sência de apreciação e fundamentação se queixa o reclamante, foram,
porém, consideradaspelo Regional nasua decisão, quese funda-
mentou na aplicação analógica da Orientação Jurisprudencial nº 86 da
SDI destaCorte. Emborao casonão cuide especificamentede ex-
tinção de atividade da empresa, interpretou o Colegiado a quo como
cabível sua tese na hipótese dos autos, que tem seu contorno fático na
ausênciade estabelecimentoda reclamada nabaseterritorial do sin-
dicato a que pertencia o reclamante.

Por outro lado, as disposições legais e constitucionais sobre o
tema da estabilidade de dirigente sindical, enfocadas pelo reclamante,
ainda que não tenhamsido interpretadasda melhor maneirana de-
cisão regional,também não foramvioladas na sualiteralidade. Com
efeito, se a jurisprudência pacífica desta Corte, ao dar interpretação a
tais normas, firma-se pela insubsistência da estabilidade do dirigente
sindical quando extinta a atividade da empresa no âmbito de sua base
territorial (O.J. nº86 da SDI), com maisrazão inclinar-se-ia nesse
mesmo sentidona hipótese,como a vertente,de nuncater havido
atividadeempresarialnaqueleterritório. Incidênciado Enunciadonº
221 do TST.

A jurisprudência transcrita,por sua vez,não enseja oco-
nhecimento do Recurso, no particular, ante a inespecificidade das
teses que retrata (Enunciado nº 296 do TST), ressaltando que o aresto
de fls. 242 é oriundo de Órgão julgador não elencado no art. 896 da
CLT. Ressalte-se, finalmente,que o julgador não está obrigadoa
responder aos questionamentos que lhefizerem as partes, haja vista
que a lei não lhe impõe tal mister.

Dessa maneira, conclui-se não terem sido vulnerados os ar-
tigos 832 da CLT e 93, inciso IX, da Constituição da República.

Quanto à apontada incidência do acórdão recorrido em jul-
gamento fora dos limites da lide, por haver apreciação de matéria que
não foi invocadana defesa da reclamada, oRecurso encontra óbice
anteos termosdo art. 131do CPC, queconcedeao julgadorampla
liberdade na apreciação das provas, fatos e circunstâncias do pro-
cesso, ainda que não alegados pelas partes. O que não pode deixar de
registrar o julgador são osmotivos que lhe formaram oconven-
cimento, e disso efetivamente não careceu a decisão recorrida.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA DE DIRIGENTE SIN-
DICAL

O Recurso de Revista, como visto, não merece processa-
mento quanto ao tema de mérito - estabilidade provisória do dirigente
sindical -, com amparoem violação legal,uma vez que o julgador
regional imprimiu razoável interpretação às disposições legais que a
regulam.

No tocante àdivergênciatrazida (espequena alínea "a"do
art. 896/CLT), verifica-se serem imprestáveis os arestos transcritos a
fls. 243/244, 244e o primeiro de fls. 245, por serem oriundosde
Órgãos julgadores não elencados no art. 896 da CLT, e o segundo de
fls. 247, por não constar a fonte oficial ou repositório autorizado em
que foi publicado, em desatenção ao Enunciado nº 337 do TST. Os
demais modelos colacionados nas razões do Recurso são inespe-
cíficos, nostermos do Enunciadonº 296 doTST, uma vezque a
circunstânciafática particularda estabilidadeprovisória deempre-
gado em exercício de atividade sindical, cujo empregador não possui
estabelecimento nabase territorialdo sindicatoenfocado, conforme
asseverado no acórdão recorrido, não está representada em nenhum
deles, inviabilizando o confronto de teses.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECI-
DOS

Insurge-se o reclamante contra a decisão que não conheceu
dos segundos Embargos de Declaração, por ausência de representação
processual, os quais ainda não haviam sido julgados, até o momento
da interposição dopresente Recurso de Revista. Amatéria está ul-
trapassada, uma vez que sobreveio decisão do Regional que acolheu
tais Embargos, afastando o óbice da irregularidade de representa-
ção.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5º, da
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista.

Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM
Relator

PROCESSO Nº TST-RR-540.328/99.3TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : SOCIEDADE PARANAENSE DE CUL-
TURA - HOSPITAL CAJURÚ

ADVOGADA : ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEI-
RA

RECORRIDA : MARIA MARLI PONTES
ADVOGADO : MARCELO VARDÂNEGA RIBEIRO

D E S P A C H O
O Tribunal Regional da Nona Região, mediante o acórdão de

fls. 271/283, negou provimento ao Recurso Ordinário da reclamada,
quanto aos descontos fiscais, entendendo que devem ser calculados
mêsa mêse, não, incidirem sobreo montanteda condenação,bem
como quanto àshoras extraspela não-fruiçãodo intervalo intra-
jornadae às diferençassalariaispara equiparaçãodo salárioda re-
clamante ao correspondente à função de auxiliar de enfermagem.

Inconformada,a reclamadainterpõe Recursode Revista,a
fls. 286/294, aduzindo a reforma do julgado quanto à autorização para
incidência mês a mês dos descontos fiscais. Assevera ser incabível a
condenação ao pagamento das horas extras relativas ao intervalo
intrajornada, em razão de a supressão deste não ter acarretado o
excesso na jornada diária normal ou, caso vencido, seja limitada a
condenação a partir de julho de 1994, quando incide a Lei 8.923/94,
e tão somente ao adicional de horas extras. Insurge-se, por fim, contra
as diferenças salariais deferidas a título de equiparação ao piso con-
vencionado para os auxiliares deenfermagem. Indica ofensa aos ar-
tigos 46 da Lei nº 8.541/92, 2º e 8º da Lei n.º 7.496/86, 1º e 6º do
Decreto regulamentador n.º 94.406/87 e às cláusulas 17.44, DC 87/91
e 34, CCT 92/93 e traz arestos a cotejo.

Admitido o Recurso,a fls. 304, oferecea recorridacontra-
razões, a fls. 307/310, tendo sido dispensada a remessa dos autos ao
Ministério Público do Trabalho, por força da Resolução Adminis-
trativa nº 322/96 do TST.

O Recursoé tempestivo (fls. 285/286),tem representação
regular (fls. 48/49) encontrando-sedevidamente preparado(fls.
242/243). Reúne, pois, todos os pressupostos de admissibilidade co-
muns a qualquer recurso.

DESCONTOS FISCAIS
A reclamadasustentaque a deduçãodo imposto de renda

sobreos créditos deferidosà reclamante,a exemplo doquantoes-
tabelecidoparaa contribuiçãodevida àPrevidênciaSocial, deve in-
cidir sobre omontanteda condenação,nos termos doart. 46 daLei
n.º 8.541/92. Apresenta arestos tidos como divergentes.

O Recurso, quanto à matéria dos descontos fiscais, merece
processamento, na medida em que a reclamada demonstra, mediante
o segundo arestode fls. 289, a divergência válidae específica, nos
termos dos Enunciados 296 e 337 do TST, tendo em vista que, com
base no mesmo supedâneo fático, decidiu diversamente do acórdão
recorrido (fls. 281/282), ao expressar:

"Segundo o disposto noartigo 46, da Lei n.º 8541/92,o
Imposto de Renda incide sobre a totalidade do crédito traba-
lhista" .
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A controvérsia, outrossim,encontra-sepacificada noâmbito
desta Corte, no sentido de que os descontos para o Imposto de Renda
devem incidir sobre a totalidade dos créditos trabalhistas a serem
pagos à reclamante, na interpretação do art. 46 da Lei nº 8541/92, que
dispõe:

"O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos
pagos em cumprimento de decisão judicial será retido na fonte
pela pessoafísica ou jurídica obrigada ao pagamento,no mo-
mento em que, por qualquer forma, o rendimento setorne dis-
ponível para o beneficiário".

Ilustram o entendimento reiterado da SDI 1 as decisões pro-
feridas nos seguintesprecedentes:"E-RR-238.442/96, DJ10.09.99,
Min. José Luiz Vasconcellos, decisão unânime; E-RR-222.677/95, DJ
03.09.99.Min. Vantuil Abdala, decisão unânime;E-RR-291-844/96,
DJ 180.06.99, Min. Leonaldo Silva, decisão unânime; E-RR-
188.661/95, DJ 11.06.99, Min. José Luiz Vasconcellos, decisão unâ-
nime".

HORAS EXTRAS E REFLEXOS - INTERVALO IN-
TRAJORNADA

O Regional manteve a condenação em horas extras, por des-
respeito ao intervalo intrajornada mínimo de uma hora, antes e depois
da vigência daLei nº 8.923/94, aofundamento deque o trabalho
contínuo por doze horas implica o descumprimento ao art. 71 da CLT,
afastando a limitação da condenação a apenas o adicional (fls.
279/280).A reclamadaaduz quea jornadada reclamanteera de12
horas, no regime 12x36, não acarretando a supressão do intervalo em
excesso de jornada diária normal. Afirma, ainda, que antes do ad-
vento da Lei n.º 8.923/94a ausência deintervalo constituía-seem
mera infração administrativa, sendo incabível a condenação em labor
extraordinárionesseperíodo, sobpenade se ofender oprincípio da
irretroatividade das leis. Por fim, caso vencido, pleiteia a limitação da
condenação a tão-somente o adicional de horas extras. Aponta ofensa
ao art. 71, § 4º, da CLT e traz arestos ao confronto.

Não prosperamas razões deinconformismo,no particular.
Os paradigmasde fls. 290 e292 sãoinservíveis àdemonstração de
dissenso pretoriano, pois são oriundos do mesmo Tribunal prolator da
decisão recorrida. Os arestos transcritos a fls. 290/291 e 291, por seu
turno, são inespecíficos,por não tratarem da matériasob o enfoque
emprestadopelo Regional,ou seja, empregadosujeito ao regimede
12x36 horas,com supressãodo intervalointrajornada, duranteo pe-
ríodo anterior à vigência da Lei n.º 8.923/94. Hipótese de incidência
do Enunciado nº 296 do TST.

Por outro lado, a indicação de ofensa ao art. 71, § 4º, da CLT
não prospera, sob a alegação de que seja devido apenas o adicional de
50% sobre as horas trabalhadas, porquanto o Regional consignou não
ter havido a remuneração de forma simples do trabalho no intervalo
(fls. 280), sendo inviável revolver a matéria fática dos autos, a fim de
que seja descaracterizada a afirmação contida no acórdão recorrido,
ante o óbice do Enunciado n.º 126 do TST.

DIFERENÇAS SALARIAIS
O Regionalmanteve acondenação emdiferenças salariais,

registrando quedesempenhou areclamante afunção deauxiliar de
enfermagem, sendo merecedora do piso correspondente à função efe-
tivamenteexercida,independentementede serconsiderada,nos qua-
dros da reclamada, como atendente de enfermagem (fls. 277/278). A
reclamada aduzque não forampreenchidos pela reclamanteos re-
quisitos legais e convencionais para que fosse considerada auxiliar de
enfermagem, alcançando apenas a função de atendente de enferma-
gem, haja vista o certificado de formação que possui. Aponta ofensa
aos artigos 2º e8º da Lei n.º 7.496/86, 1º e6º do Decreto re-
gulamentador n.º94.406/87 eàs cláusulas 17.44,DC 87/91 e 34,
CCT 92/93 e traz arestos a cotejo.

Não merece processamento o Recurso da reclamada, no pon-
to ora atacado. Em primeirolugar, porque imprestávela jurispru-
dênciatrazida acotejo, umavez queé oriundado mesmoTribunal
prolator da decisão recorrida.A indicaçãode violaçãoa cláusulas
normativas, por sua vez, só é possível nos casos expressamente elen-
cados no art. 896, alínea "b", da CLT, que não se vislumbra na
hipótese.

Ademais, e para pôr termo à alegada violação à Lei 7.496/86
e ao Decreto que a regulamentou,o Recurso não prospera, uma vez
que o Regional decidiua controvérsiacom espeque noprincípio da
primazia darealidade, passandoao largo dadiscussão legalsobre a
matéria, discussão que apenas a reclamada apresenta em suas razões.
Assim, inafastável oóbice do Enunciadon.º 297 do TST, ante a
ausênciade prequestionamentodo temaà luz das disposiçõeslegais
que o regulam.

Ante o exposto, DOU PROVIMENT O ao Recurso, quanto
ao tema DescontosFiscais, para determinarque os descontosre-
ferentes ao imposto de renda incidam sobre a totalidade dos créditos
devidosà reclamante (CLT, art. 896, § 5º; CPC, art. 557, §1º-A; e
Instrução Normativa nº 17/99, item III, do TST) e NEGO SEGUI-
MENT O, quantoaos demaistemas,na forma que possibilitao art.
896, § 5º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 18 de dezembro de 2001.
JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM
Relator

PROCESSO Nº TST-RR-577.944/99.7TRT - 9ª REGIÃO

RECORRENTE : JORGE RUDNEY ATALLA
ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO : JOSÉ RODRIGUES SALOMÃO
ADVOGADO : RENATO LIMA BARBOSA

D E S P A C H O
O Tribunal Regional da Nona Região, mediante o acórdão de

fls. 259/274, negou provimento ao Recurso Ordinário do reclamado,
mantendo a indenização do reclamante por tempo de serviço e horas
extras por trabalhoaos domingose feriados epela não-fruiçãodo
intervalo intrajornada e, quanto aos descontos fiscais, concluindo pela
incompetência da Justiça do Trabalho para determinar tais dedu-
ções.

Inconformado,o reclamadointerpõe Recursode Revista,a
fls. 277/288,aduzindo areforma do julgadoquanto àdeclarada in-
competência da Justiça do Trabalho para autorizar os descontos fis-
cais, e sustentandoser incabível odeferimentode indenizaçãopor
tempo de serviço. Assevera quea condenação ao pagamento das
horas extras relativas ao intervalo intrajornada não prospera, por não
se desincumbir-se oreclamante doônus de provara existênciade
horas e por absoluta imprestabilidade da prova testemunhal. Se ven-
cido, no ponto, pleiteia a limitação da condenação ao período em que
o reclamante e sua testemunha efetivamente trabalharam juntos. Por
fim, alega que gera dupla remuneração a condenação em horas extras
por desrespeito ao intervalo intrajornada. Indica ofensa aos artigos 71,
§ 4º, 818 da CLT, 46 da Lei nº 8.541/92 e traz arestos a cotejo.

Admitido o Recurso, a fls. 291, deixa de oferecer o recorrido
contra-razões consoante certidão a fls.293, tendo sido dispensada a
remessados autos aoMinistério Público do Trabalho, porforça da
Resolução Administrativa nº 322/96 do TST.

O Recursoé tempestivo (fls. 276/277),tem representação
regular (fls. 28) encontrando-se devidamente preparado (fls. 233/234
e 289). Reúne, pois, todos os pressupostos de admissibilidade comuns
a qualquer recurso.

DESCONTOS FISCAIS
O Recurso, quanto à matéria dos descontos fiscais, não me-

rece processamento, na medida em que o reclamado aponta violação
a disposiçãode lei quenão trata do temasob o enfoqueda cir-
cunstância particular da competência jurisdicional para a autorização
dessesdescontos legais,masse atémà formada sua retenção.Não
vislumbro, por essemotivo, afronta literal ao art. 46 da Lei n.º
8.541/92.Outrossim,apresentao recorrentearestosinespecíficosa
cotejo, nos termos do Enunciado n.º 296 do TST, tendo em vista que,
da mesma maneira, não abordam a questão da competência da Justiça
do Trabalhopara determinaras deduções atítulo de imposto fiscal.
Ademais, osdois últimosparadigmas transcritos afls. 279 são in-
servíveis a qualquer demonstração de dissenso pretoriano, pois são
oriundos do próprio Tribunal prolator da decisão recorrida.

Portanto, o Recursonão prospera, no ponto,quer com am-
paro na alínea "a" do art. 896 da CLT, quer com amparo na sua alínea
"c".

INDENIZAÇÃO POR TEMPO DE SER VIÇO
O Regional manteve a Sentença de Primeiro Grau que de-

feriu a indenização portempo deserviço porentender nãoter o
reclamante renunciado à estabilidade. Assevera que faltou a assis-
tência do respectivo sindicato para a validade do termo de rescisão e
do pedidode demissão e quehouve vício de consentimentodo em-
pregado,por coaçãoeconômica, anulandoesses documentos(fls.
261/265). O reclamado argumenta a inaplicabilidade do Enunciado nº
276 do TST e traz arestos tidos como divergentes.

Não prosperam as razões de irresignação do reclamado, uma
vez que não aponta qualquer afronta a disposição de lei e cita Enun-
ciado impertinente (nº 276 do TST), uma vez que trata esse do aviso
prévio. A jurisprudênciatranscrita,por seu turno, é inservívelao
confronto, na medida em que é oriunda de Órgão julgador não elen-
cado no art. 896 da CLT. O primeiro aresto de fls. 281, por fim, é
inespecífico, nostermos dosEnunciados 23e 296do TST, por não
abranger, a um só tempo, todos os fundamentosque motivaram a
decisão recorrida, ou seja, a ausência de assistência do sindicato para
a validade do termo de rescisão e do pedido de demissão e a presença
de vício deconsentimento do empregado e por tratarde outra ma-
téria.

HORAS EXTRAS E REFLEXOS - DOMINGOS E FE-
RIADOS

O Regional registrouque são devidas ashoras extras pelo
trabalho aos domingos e feriados ao entendimento de que o autor se
desincumbiu do ônus da prova, providenciando prova oral reveladora
de sobrejornadae de que o próprio prepostoadmitira o labor em
domingos e feriados, em dissonância com a defesa (fls. 265/267). O
reclamadonega tenha o reclamante provadoa existênciade horas
extraordinárias,desmerecea prova testemunhalproduzida,por ser
insincera, pleiteando, caso vencido nesse ponto, seja a condenação
limitada ao período em que testemunha e reclamante laboraram jun-
tos.

Não merece processamento o Recurso do reclamado, no pon-
to ora atacado. Não é viável revolver os fatos e provas do processo,
a teor do Enunciadonº 126 do TST, a fim de que seja novamente
examinado se as provas trazidas pelo reclamante aos autos foram, ou
não, robustas e convincentes, baseadas em testemunhos sinceros ou
mentirosos. Importa que tenham sido produzidas, o que se verifica in
casu, consoante consignado pelo Regional. Ademais, resta também
consignado que houve confissão do preposto, fundamento esse não
atacado pelo reclamado. Inviável, dessa maneira, a colação de ju-
risprudência a cotejo e a indicação de violação a lei.

A questão da limitação da condenação ao período em que o
reclamante trabalhou ao lado de sua testemunha carece do necessário
prequestionamento de quetrata o Enunciado nº 297do TST. Não
tendo se pronunciado o Regional sobre o tema à luz da limitação
enfocada, preclusa encontra-se a matéria, por força daquela Súmula.

HORAS EXTRAS E REFLEXOS - INTERVALO IN-
TRAJORNADA

O Regional manteve a condenação em 30 minutos extras, de
segunda a sexta-feira, por desrespeito ao intervalo intrajornada mí-
nimo de uma hora, a partir da vigência daLei nº 8.923/94,ao
fundamento deque o tempo de descansosuprimido, nostermos do
art. 71 da CLT, deveser remuneradoem decorrênciade penalidade,
afastando o indigitado bis in idem com o pagamento das extras
propriamente ditas (fls. 267). O reclamado aduz que a jurisprudência
inclina-se parao pagamentode forma simplese, não,dobrada, pois
caracterizaria bis in idem sua inclusão na jornada que excede 8 horas
diárias e como hora extra, ao mesmo tempo. Aponta ofensa ao art. 71,
§ 4º, da CLT e traz arestos aoconfronto. Caso vencido,pede seja
deferido apenas o adicional de 50% sobre o valor da hora normal. Por
fim, aduz que eventual condenaçãodeve limitar-se aoperíodo de
vigência da Lei n° 8.923/94.

Não prosperam as razões de inconformismo, no particular. O
art. 71, caput e seu parágrafo 4ºforam razoavelmente interpretados
pelo Regional, pelo que não foram literalmente violados, nos termos
do Enunciado nº221 do TST. Os paradigmas sãoinservíveis à de-
monstração de dissenso pretoriano. O primeiro aresto transcrito a fls.
286 é oriundo de Órgão julgador não elencado no art. 896 da CLT,
sendo queo segundo éinespecífico por tratarda matéria àluz do
período pretérito à vigência da Lei nº 8.923/94, destoando do tempo
a que se refere a decisão. Hipótese de incidência do Enunciado nº 296
do TST.

Por outro lado, o arestoque se vê transcritoa fls. 285 e o
último de fls. 286 apenas reproduzem a disposição legal sobre o tema
que, como visto, não foi violado em sua literalidade.

Quanto aopleito no sentido de queseja deferidoapenas o
adicional de 50%,o tema sobesse enfoqueestá precluso, antea
ausência de manifestação explícita do Tribunal a quo, sendo portanto
inviável a jurisprudência trazida. Incideo Enunciado nº 297 do
T S T.

Por fim, a questão da limitação ao período de vigência da Lei
8.923/94 encontra óbice na ausênciade interesse recursal, uma vez
que o Regional expressamente definiu o período da condenação quan-
do sob a vigência da Lei enfocada.

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5º, da
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso.

Publique-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2001.
JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM
Relator

PROCESSO Nº TST-RR-584.294/99.0TRT - 3ª REGIÃO

RECORRENTE : VICENTE FERREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : WILLIAM CHARLEY COSTA OLIVEI-

RA
RECORRIDO : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE

DISTRIBUIÇÃO S.A.
ADVOGADO : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
O Tribunal Regional da Terceira Região, mediante o acórdão de fls.

409/413, deu provimento ao Recurso Ordinário da reclamada, reformando a
Sentençade PrimeiroGrau ejulgandoimprocedente opedido inicial,por
inexistência de contrato de trabalho entre as partes.

Foram opostos Embargos de Declaração, a fls. 415/416, acolhidos,
apenas para prestar esclarecimentos, pela decisão de fls. 419/421.

Inconformado, oreclamante interpõe Recurso deRevista, a
fls. 423/429.

Verifica-se, de plano,que o presente Recurso deRevista não me-
rece prosseguir, na medidaem que seconstata suaintempestividade. Com
efeito, o documento de fls. 422 certificou que o acórdão que julgou os Em-
bargos de Declaração opostos pelo reclamante foi publicado no dia 06/02/99
(sábado),findando assimo octídio legal no dia16/02/99, terça-feira"de
carnaval", em que é feriado nacional.

O Recurso,por essarazão, deveriater sido interpostono
primeiro diaútil seguinte,ou seja, em17/02/99, quecorresponde à
quarta-feira "de cinzas", dia emque normalmente há expediente fo-
rense a partir do meio-dia, por não se tratar de feriado nacional, nos
termos do art. 62, inciso III, da Lei n.º 5010/66. O reclamante, porém,
interpôs seu Recurso apenas no dia 18/02/99, extemporaneamente.

Ressalto que orecorrente não cuidou decomprovar a exis-
tência de feriado local, ou ao menos a ausência de expediente forense,
na quarta-feira "decinzas", a justificar, assim, adilação do prazo
recursale viabilizar o conhecimentodo Recurso deRevista inter-
posto.

A SDI 1 desta Cortepacificou o entendimento, quanto à
matéria, mediante a Orientação Jurisprudencial n.º 161, que assenta:

"FERIADO LOCAL. PRAZO RECURSAL. PRORRO-
GAÇÃO. COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE".

Outros precedentes destaCorte: "E-RR-361.734/97, DJ
02/02/2001, pp. 473, Rel. Min. Milton de Moura França, unânime;
ROAR-436.014/98, DJ 16/02/2001, pp. 579, Rel. Min. Gelson de
Azevedo, unânime;RR-332.860/96, DJ 10/09/1999, pp.120, Rel.
Min. Leonaldo Silva, unânime; RR-367.009/97, DJ 02/03/2001, pp.
496, Rel. Min. Ronaldo José Lopes Leal, unânime".

Ante o exposto e na forma que possibilita o art. 896, § 5º, da
CLT, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM
Relator
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PROCESSO NºTST-AIRR-765.963/01.33ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TV GLOBO LTDA.
ADVOGADO : DR. JÚLIO CESAR FRAIHA
A G R AVA D O : AFONSINO DINIZ
ADVOGADO : DR. AFONSO CELSO RASO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada,

contra o r. despacho de fl. 21, que denegou seguimento ao seu recurso
de revista por intempestivo.

Em suasrazões, sustentaa reclamadaque: "O r. despacho
proferido pelo Douto Juiz Vice Presidente do Tribunal a quo, baseou-
se na equivocada certidão de fls. 851 dos autos, que fez constar como
data da publicação,no DJMG, do R. Acórdão proferidoem sede de
embargos declaratórios, o dia 17/10/00. Um verdadeiro absurdo: visto
que dita publicação ocorreu em 24/10/00, consoante certidão do pró-
prio E. TRT da 3ª Região, constante da cópia do aludido R. Acórdão
(conferir: doc. Anexos)."

Todavia,os seusargumentos nãosuficientes aensejar are-
forma do julgado.

Em primeiro lugar, porque, contrariamente ao asseverado,
não há, nosacórdão proferidos pelo Regional,qualquer certidão in-
dicandoo dia 24/10/00como sendoa datada efetivapublicaçãoda
decisão regional.

E, em segundo, porque os documentos acostados à fl. 22 dos
autos não se prestam a confirmar a tempestividade ao apelo, eis que
se trata de documentos apócrifos, destituídos, portanto, de qualquer
credibilidadejurídica. A assinaturaé um requisito essencial paraa
validade de qualquer documento de natureza escrita.

Destarte, com fundamento no artigo 557, "caput", do CPC,
NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM
Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-766.055/2001.3TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO CHASE MANHATTAN S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA

MOURA
A G R AVA D O : ANTÔNIO PAULO BELO MARTINS
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO MEIRA VASCONCEL-

LOS
D E S P A C H O
Nos termosdo despachode fl. 261, foi negadoseguimento

ao recursode revista do Banco, porentenderque estepretendiao
reexame de matéria eminentemente de fatos e provas.

Dessadecisãoagravoude instrumentoo Reclamado,pelas
razões de fls. 02/15.

O agravado apresentou contraminutaao agravo de instru-
mento, fls. 264/266, e contra-razões ao recurso de revista, às fls.
267/269.

Os autos não foram remetidos à Procuradoria-Geral do Tra-
balho (Resolução Administrativa nº 322/96).

Contudo, não prospera o inconformismo do ora agravante.
O TRT da 1ª Região, pelo acórdão de fls. 217/220, com-

plementado pelo defls. 225/227 - proferido emsede de embargos
declaratórios - negou provimento ao recurso ordinário do reclamado,
mantendo a condenação ao pagamento das 7ª e 8ª horas como extras,
ao fundamento deque não restou provado queo reclamante exercia
cargo de confiança, por não ter poder de gestão, nem funcionários
subordinados e ainda por não ter o Banco logrado comprovar que ele
tinha qualquer instrumentolegal que o autorizasse aagir em seu
nome. Concluiu que o reclamanteera um expert na áreade em-
préstimosbancáriose que a gratificaçãopor ele percebidase ex-
plicava pela maior responsabilidade, pela tarefa diferencial que este
exercia, mas possuía superior hierárquico e frisa, mais uma vez, que
não tinha nenhum poder de gestão.

O Banco busca a reforma do julgado, indicando violação dos
arts. 224, §2º, da CLT, 334, II, e 348 do CPC, contrariedade com os
Enunciados 166,204 e 232do TST e com aOrientação Jurispru-
dencial nº 15 da SDI do TST, ainda, divergência jurisprudencial com
os arestos transcritos. Sustenta que o reclamante não faz jus ao pa-
gamento da sétima e oitava horas como extras, tendo em vista que
enquadrado no disposto no §2º do artigo 224 da CLT, que não exige
amplos poderes de mando e gestão, além de que o fato de o bancário
percebergratificação defunção superior a1/3 excluiu tal direito;
alega que o reclamante confessou que não tinha controle de jornada e
que tinha procuraçãopara assinaros contratos, bemcomo queas
horas extras foram deferidas sem prova cabal e incocussa.

Na hipótese, a pretensão de ver reformada a decisão regional,
no particular, esbarra no óbice do Enunciado 126/TST, na medida em
que o Tribunal Regional informouque o Reclamante não exercia
cargo de confiança, por não possuir poder de gestão e por não ter
subordinados, e que a gratificação por ele percebida se explicava pela
tarefa diferencial que este exercia, mas possuía inclusive superior
hierárquico.

Ademais, vale ressaltar que o entendimento que vem sendo
adotado nesta Corte é no sentido de que o simples rótulo de exercente
de cargo de confiançaou o pagamentoda gratificação de1/3 do
salário do cargo efetivo não são, por si só, suficientes para enquadrar
o reclamanteno § 2ºdo art. 224da CLT, devendoser demonstrada
alguma fidúcia especial depositada pelo empregador, para que o cargo
possa serconsiderado de confiança,bem com ademonstração das
condiçõesem queo serviçoé prestado,além do pagamento dagra-

tificação referida, conforme se constata dos julgamentos proferidos no
processo E-RR-370.750/97.0, DJ 22.09.2000, Rel. Min. Vantuil Ab-
dala, decisão unânime e E-RR-359.360/97, DJ 29.6.2002, Rel. Min.
Rider Nogueira deBrito. Ocorre que, como a fidúcia não ficou
comprovada nos autos, perquirir, nesta fase recursal, se o cargo ocu-
pado aexigia, ou não,implicaria o reexamede provas, oque é
inviável nesta fase processual.

Inexiste violação do art. 224, §2º, da CLT, contrariedade aos
Enunciados 166, 204 e 232 do TST e à Orientação Jurisprudencial nº
15 da SDI do TST, ou mesmo divergência jurisprudencial comos
arestos transcritos. No que toca à alegada afronta aos arts. 334, II, e
348 do CPC inexiste pronunciamento do Regional acerca das matérias
e não cuidou o Banco de alegar a nulidade do julgado por negativa de
prestação jurisdicional.

Demonstradoque o recursode revistanão reunia ascon-
dições necessárias para o seu processamento, nego seguimento ao
agravo,com baseno Enunciado126/TST c/co art. 557, caput, do
CPC e na jurisprudência deste Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001
JUIZ CONVOCADO GUEDES AMORIM
Relator

PROCESSO NºTST-AIRR-766.547/01.312ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CREMER S/A
ADVOGADO : DR. JOSÉ ELIAS SOAR NETO
A G R AVA D O : SILVESTRE SIMÃO EYNG
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING

D E S P A C H O
Trata-sede agravode instrumentointerposto pelaempresa

reclamada,contra o r. despachode fls. 58/60, que denegousegui-
mento aoseu recurso de revistaao argumento de quenão restou
configurado malf3erimento ao Texto Constitucional ou contrariedade
à Súmula do C. TST.

Todavia, analisando-se os pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do presente apelo, o que se verifica, de plano, é que o
presente agravo não reúne condições de ser conhecido.

Com efeito, preconiza o art. 897 da CLT, com a redação dada
pela Lei nº 9.756/98: "Art. 897 (...) § 5º - Sob pena de nãoco-
nhecimento, as partes promoverão a formação do instrumento do
agravo de modoa possibilitar, caso provido,o imediato julgamento
do recurso denegado, instruindo a petição de interposição: I - obri-
gatoriamente, com cópiasda decisão agravada, dacertidão da res-
pectiva intimação, das procuraçõesoutorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovaçãodo depósitorecursal e do reco-
lhimento dascustas; II - facultativamente, comoutras peçasque o
agravantereputar úteis ao deslinde da matéria demérito contro-
vertida."

Assim, compulsando-se os presentes autos, constata-se que
não cuidou a agravante de trasladar para os autos cópia autenticada da
certidão de publicaçãodo despacho agravado, peçaessencial à for-
maçãodo instrumento,por se constituirelementode prova indis-
pensável à configuração da tempestividade do agravo de instrumento,
pressuposto essencial ao seu conhecimento.

Inafastável, portanto, o óbice do art.897, § 5º, inciso I, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Nos termos da Instrução Normativa nº 16 desta Corte, inciso
X, e da reiterada jurisprudência do Excelso Pretório,cabe à parte
zelar pela correta formação do instrumento, não comportando, por-
tanto, a conversãodo agravo emdiligência paraque a partesupra
eventuais imperfeições processuais que praticou ou deixou de pra-
t i c a r.

Assim sendo,com baseno art. 896, § 5º, daCLT, NEGO
SEGUIMENT O ao presente agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM
Relator

PROCESSO NºTST-AIRR-767.972/01.73ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LIVRARIA E PAPELARIA SION LTDA.
ADVOGADO : DR. WANTUIR ALVES FERREIRA
A G R AVA D O : ONOFRE DIAS NOGUEIRA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO FERNANDO PEREIRA

D E S P A C H O
Trata-sedeagravode instrumentointerpostopelareclamada,con-

tra o r. despacho de fl. 53, que denegou seguimento ao seu recurso de revista
por aplicação do art. 896 da CLT e do Enunciado 297/TST.

Todavia,analisando-se ospressupostosextrínsecos deadmissibi-
lidade do presente apelo, o que se verifica, de plano, é que o presente agravo
não reúne condições de ser conhecido.

Com efeito, preconiza o art. 897 da CLT, com a redação dada pela
Lei nº 9.756/98: "Art.897 (...)§ 5º - Sobpena denão conhecimento,as
partespromoverãoa formaçãodo instrumentodo agravode modoa pos-
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruin -
do a petição deinterposição:I - obrigatoriamente,com cópiasda decisão
agravada, da certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas
aos advogadosdo agravantee doagravado, dapetição inicial,da contes-
tação,da decisãooriginária,da comprovaçãodo depósitorecursale dore-
colhimentodas custas;II - facultativamente, comoutraspeçasque oagra-
vante reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Assim, compulsando-se os presentes autos, constata-se que
não cuidou a agravante de trasladar para os autos cópia autenticada da
certidão de publicação doacórdãoregional de fls. 45/49, peça es-
sencial à formaçãodo instrumento,por se constituir elementode
prova indispensável à configuração da tempestividade do recurso de
revista.

Inafastável, portanto, o óbice do art.897, § 5º, inciso I, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Nos termos da Instrução Normativa nº 16 desta Corte, inciso
X, e da reiterada jurisprudência do Excelso Pretório,cabe à parte
zelar pela correta formação do instrumento, não comportando, por-
tanto, a conversãodo agravo emdiligência paraque a partesupra
eventuais imperfeições processuais que praticou ou deixou de pra-
t i c a r.

Assim sendo,com baseno art. 896, § 5º, daCLT, NEGO
SEGUIMENT O ao presente agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM
Relator

PROCESSO Nº TST-RR-768.091/2001.0TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADOR : DR. FRANCISCO XAVIER COSTA LI-

MA
RECORRIDO : JOSÉ AYRTON DE CARVALHO CYRI-

NO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO SANDRO GOMES

C H AV E S
D E S P A C H O
O TRT da 7ªRegião, pormeio doacórdão defls. 115/116,

não conheceu dos embargos declaratórios opostos pelo Reclamado,
por intempestivos, sintetizandoseuentendimentona seguinteemen-
ta:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (Inexistência de prazo
em dobro para sua interposição). O privilégio do prazo em dobro para
a manifestação recursal, pelas entidades abrangidas pelo Decreto-Lei
nº 779/69,apenasinclui os recursos previstos,na CLT, paraos pro-
cessos trabalhistas"

Inconformado, o Reclamado interpõeRecurso de Revista às
fls. 118/124, apontando violação dos arts. 769 da CLT, 496, inciso IV,
do CPC e 1º, III, do Decreto-Lei nº 779/69 e suscitando divergência
jurisprudencial com os arestos transcritos. Sustenta, em síntese, que
os embargos alcançaramo status de recurso, razãopela qual en-
contram-se submetidos às do Decreto-Lei nº 779/69.

O Recurso foi admitido a fl. 126. Foram apresentadas contra-
razões (fl. 128). Às fls. 138/139, o Ministério Público do Trabalho
oficia pelo conhecimentoe provimentoda Revista,com fulcro na
Orientação Jurisprudencial nº 192 da SDI/TST.

O recurso deve ser conhecido por divergência jurisprudencial
com os arestos transcritos às fls. 120/121.

No mérito, verifica-seque a decisão quenão conheceu dos
embargos declaratórios opostos pelo Reclamado, por intempestivo, ao
entendimento de queo prazo para a interposiçãode embargos de-
claratórios, em se tratando de Pessoa Jurídica de Direito Público, não
poderiaser emdobro, tendoem vistaque oDecreto-Lei nº779/69
apenas abrange os recursos previstos na CLT conflita com o en-
tendimento predominante nesta Corte, consubstanciado na Orientação
Jurisprudencial nº 192 da SDI, segundo a qual:

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRAZO EM DOBRO.
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. DECRETO-LEI Nº
779/69. (INSERIDO EM 08.11.2000) Éem dobro o prazo paraa
interposição de embargos declaratórios por Pessoa Jurídica de Direito
Público.

Desta forma, com amparo no §1º-A do art. 557 do CPC e na
Instrução Normativa nº 17/99 e ante a contrariedade com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 192 da SDI desta Corte, conheço do recurso
de revista do reclamado,por divergência e, no mérito, dou-lhe
p ro v i m e n t o , para, superandoo óbice denão conhecimento dosem-
bargos declaratórios,determinar oretornodos autosao TRT de ori-
gem, a fim de que analise as questões neles colocadas, como entender
de direito.

Publique-se.
Brasília, de de 2001.
JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM
Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-771.114/2001.2TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BERNARDO GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AMADEU G. DE SOU-

ZA
A G R AVA D A : SISALANA S.A. INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO
ADVOGADO : DR. EMANOEL MESSIAS ROCHA

D E S P A C H O
Agrava de instrumento o reclamante (fls. 278/286), incon-

formado com o r. despachode fl. 272, que denegou seguimentoao
recursode revista interposto,por entenderque este pretendiao re-
exame de matéria eminentemente de fatos e provas.

A agravada apresentou contraminutaao agravo de instru-
mento, fls. 288/291.

Os autos não foram remetidos à Procuradoria-Geral do Tra-
balho (Resolução Administrativa nº 322/96).
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Contudo, não prospera o inconformismo do ora agravante.
O TRT da 1ª Região, pelo acórdão de fls. 234/236, com-

plementado pelo defls. 251/253 - proferido emsede de embargos
declaratórios - negou provimento ao recurso ordinário do reclamante,
mantendo a sentença de origem quanto ao indeferimento dos pedidos
de adicionalde insalubridade, horasextras e horanoturna reduzida,
multa normativa, diferenças de FGTS, prêmio assiduidade e biênio.

O demandante busca a reforma do julgado, indicando vio-
lação dos arts. 125, I, do CPC, 5º e 93, IX, da Constituição Federal,
contrariedade com osEnunciados 236 e 289 doTST e divergência
jurisprudencial com os arestos transcritos. Quanto ao adicional de
insalubridade, sustenta, baseado nas conclusões do laudo pericial rea-
lizado pelo perito doJuízo,que ficou evidenciado queele laborava
em área insalubre e sob elevado índice de ruído acima dos limites de
tolerância humana, que os EPI's não eram regularmente fornecidos e
substituídoscorretamente pelaReclamada eque o simplesfato dea
empresa entregar equipamentos de proteção ao empregado sem que
eles realmente eliminem os riscos a sua saúde não a exime do pa-
gamento do referido adicional.

Na hipótese, a pretensão de ver reformada a decisão regional,
no particular, esbarra no óbice do Enunciado 126/TST, na medida em
que o Tribunal a quo, instânciasoberana naapreciação dasprovas,
concluiu que "o documento de fl. 35 - não impugnado - comprova a
não mais poder que os protetores auriculares eram habitualmente
substituídos, fato, inclusive, confessado pelo reclamante no seu de-
poimento, à fl. 198 (...)", sem que se possa falar em violação legal ou
constitucional, em contrariedade com os Enunciados citados ou em
dissenso de julgados, dada a impossibilidade material de se perquirir
as alegações.

Ademais, vale ressaltar, a título de esclarecimento, que, nos
termos do art. 436 do CPC, "o juiz não está adstrito ao laudo
pericial, podendoformar a sua convicçãocom outros elementosou
fatos provados nos autos", e mais, que segundo o entendimento per-
filhado no Enunciado236 do TST, "a responsabilidadepelo paga-
mento dos honorários periciais é da parte sucumbente na pretensão
relativa ao objeto da perícia, pelo que pouco importao fato dea
parte ter sido vencedora em uma das perícias, posto que sucumbente
na pretensão - adicional de insalubridade.

De resto, quanto aos temas horas extras, adicional noturno,
prêmio assiduidade, biênio, hora noturna reduzida, FGTS e multa
normativao reclamante,em suas razõesrecursais,não apontavio-
lação de qualquer dispositivo legal ou constitucional, tampouco traz
arestosao confronto deteses,razão pela qual o recurso,quanto a
estes temas, encontra-se totalmente desfundamentado à luz do art. 896
da CLT.

Demonstrado, portanto, que o recurso de revista não reunia
as condições necessárias para o seu processamento, nego seguimento
ao agravo, comfulcro no Enunciado 126/TSTc/c o art. 557,caput,
do CPC.

Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2001
JUIZ CONVOCADO GUEDES AMORIM
Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-783.914/2001.6TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO MERCANTIL FINASA S.A.
ADVOGADO : DR. OCTÁVIO BUENO MAGANO
A G R AVA D O : PAULO SÉRGIO SPÓSITO
ADVOGADO : DR. MARCUS TOMAZ DE AQUINO

D E S P A C H O
Nos termosdo despachode fl. 484, foi negadoseguimento

ao recursode revista do Banco,por não configurada aexceção pre-
vista no §2º do artigo 896 da CLT.

Dessadecisãoagravoude instrumentoo Reclamado,pelas
razões de fls. 487/491.

O agravado apresentou contraminutaao agravo de instru-
mento, fls. 496/498.

Os autos não foram remetidos à Procuradoria-Geral do Tra-
balho (Resolução Administrativa nº 322/96).

Contudo, não prospera o inconformismo do ora agravante.
O TRT da 2ª Região, pelo acórdão de fls. 455/458, com-

plementado pelo defls. 469/470 - proferido emsede de embargos
declaratórios - negou provimento ao agravo de petição do executado
quanto ao temacorreção monetária época própriae deu provimento
parcial ao agravodo exeqüente,para determinarque oshonorários
periciais fossem suportados integralmente pelo executado.

O Banco busca a reforma do julgado, fls. 472/481, indicando
violação dos arts.5º, incisos II, LIV e LV, da Constituição Federal,
39, §2º, da Lei nº 8.177/91, 2º, I, do Decreto-Lei nº 75/66, 459,
parágrafo único, da CLT, 10 da Lei nº 9.289/96 e da Lei nº 6.032/74
e contrariedadecom aOrientaçãoJurisprudencialnº 124 daSDI do
TST. Sustenta que para a correta atualização monetária do crédito do
exeqüente deve ser observada a Lei 8.177/91, que a correção mo-
netária somente pode incidir sobre os débitos a partir do vencimento
da obrigaçãoe que, para fixação de honoráriospericiais, indis-
pensável éa análisereferente àmoderação eà proporcionalidade
com o trabalhoexecutado, nos termos eparâmetros traçados pela
legislação vigente.

Tratando-se, como no caso, de recurso interposto de decisão
proferidaem agravode petição, suaadmissibilidadedependeda de-
monstração inequívoca de ofensa direta à Constituição Federal, nos
termos do Enunciado nº 266 do TST e do art. 896, §2º, da CLT, razão
pela qual divergência jurisprudencial ou questões de âmbito infra-
constitucional, como as apontadas na hipótese dos presentes autos
(arts. 39, §2º, da Lei nº 8.177/91, 2º, I, do Decreto-Lei nº 75/66, 459,
parágrafo único, da CLT, 10 da Lei nº 9.289/96, Lei nº 6.032/74, além

da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI do TST), não dão mar-
gem a recurso de natureza extraordinária, sob o fundamento de ofensa
aos princípios gerais do direito insertos no art. 5º da Magna Carta.

Ademais,registro queas matériasdebatidas (correçãomo-
netária -época própriae honorários periciais)são denatureza in-
fraconstitucional, não se podendo falar, portanto, em violação direta e
literal do art. 5º, incisos II, LIV e LV, da Constituição Federal, visto
que a análiseda questão é inviável nestemomento processual, por
envolver o exame dos dispositivos legais que regem as matérias.

Demonstradoque o recursode revistanão reunia ascon-
dições necessáriaspara oseu processamento, pornão tersido de-
monstradaofensa diretae clara à ConstituiçãoFederal, negose-
guimento ao agravo, aplicando o Enunciado 226 do TST e o art. 896,
§2º, da CLT c/c o art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2001
JUIZ CONVOCADO GUEDES AMORIM
Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-783.915/2001.0TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUZIMAR DE SOUZA A BASTOS
A G R AVA D O : ARTUR MASCARENHAS DUTRA
ADVOGADO : DR. DJALMA LUCIANO PEIXOTO AN-

DRADE

D E S P A C H O
Agrava de instrumento o Banco, inconformado com o des-

pacho de fl. 423, quenegou seguimentoao recursode revistain-
terposto, por aplicação do Enunciado 266 do TST.

O agravado apresentou contraminutaao agravo de instru-
mento, fls. 435/440, e contra-razõesao recursode revista, fls.
441/445.

Os autos não foram remetidos à Procuradoria-Geral do Tra-
balho (Resolução Administrativa nº 322/96).

Contudo, não prospera o inconformismo do ora agravante.
O TRT da 5ª Região, pelo acórdão defls. 408/410, negou

provimento ao agravo de petição do Reclamado quanto aos temas "da
compensação das horas extras e dos descontos dos dias não tra-
balhados" - limitando-se a consignar, neste ponto, que a sentença não
determinara qualquer desconto sobre os dias não trabalhados, além do
que o Reclamado nãoindicaraquaisseriamos diasnão trabalhados
incluídos nas contasdo exeqüentee, no que diz respeitoàs com-
pensações,que "a planilha de fl. 301, elaborada peloexeqüente,
indica a deduçãosob a rubrica'H. Extras pagas'"- e "nulidadeda
penhora" - aofundamento de que, no particular, fora observada a
gradação legalcontida noart. 655 do CPC,tendo odinheiro pre-
cedênciasobre imóveise aindapor considerar lícita a penhorade
dinheiro existente na agência bancária, máxime em se considerando
o privilégio de que goza o crédito trabalhista.

O Banco buscaa reforma do julgado,fls. 414/421, fundado
em violaçãodos arts. 5º,caput e incisosII e LV, da CF, 68 da Lei
9.069/95, 620e 648 do CPC,4º e 10 da Lei nº 4.595/64e em
dissenso de julgados.

Tratando-se, como no caso, de recurso interposto de decisão
proferidaem agravode petição, suaadmissibilidadedependeda de-
monstração inequívoca de ofensa direta à Constituição Federal, nos
termos do Enunciado nº 266 do TST e do art. 896, §2º, da CLT, razão
pela qual divergência jurisprudencial ou questões de âmbito infra-
constitucional, como as apontadas na hipótese dos presentes autos
(arts. 68 da Lei 9.069/95,620 e 648 do CPC, 4º e 10 da Lei nº
4.595/64), não dão margem a recurso de natureza extraordinária, sob
o fundamentode ofensaaosprincípiosgeraisdo direito insertosno
art. 5º da Magna Carta.

Ademais, quanto aosdescontosdos dias nãotrabalhados,
sustenta o Banco que o Regional, ao deixar de autorizar os referidos
descontos para efeito do cômputo de horas extras, malferira o art. 5º,
incisos II e LV, da CF, por não existir previsão legal que determine a
especificação dosdias nãolaborados quandoas folhasde presença
residentenos autos refletem tais ausências.Ocorre que a decisão
recorrida não analisou a questão à luz dos dispositivos constitucionais
invocados, tendo a parte descuidado de opor embargos declaratórios
de modo a provocar a manifestação do regional neste sentido, atrain-
do a aplicação do Enunciado 297.

No que se refereà nulidadeda penhora, melhorsorte não
alcança o Banco, tendo em vista que a referida matéria é de natureza
infraconstitucional, não se podendo falar, portanto, em violação direta
e literal do art. 5º,caput e inciso II, da ConstituiçãoFederal, visto
que a análiseda questão é inviável nestemomento processual, por
envolver o exame dos dispositivos legais que regem a matéria. Claro
estáque a supostaviolação do referido dispositivoconstitucionalé
invocada por via reflexa, não se prestando a possibilitar o trânsito do
recurso de revistaem sede de execução, mesmoporque, no sistema
constitucional brasileiro, a cláusula de salvaguarda do princípio da
legalidade,dado o seu caráter genérico, somentese efetivae se
operacionaliza via da legislação infraconstitucional.

Demonstradoque o recursode revistanão reunia ascon-
dições necessáriaspara oseu processamento, pornão tersido con-
firmada ofensa direta e clara à Constituição Federal, nego seguimento
ao agravo, aplicando os Enunciados 297 e 226 do TST e o art. 896,
§2º, da CLT.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM
Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-783.936/2001.2TRT - 17ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ELIZABETH BONELI DE SOUZA
ADVOGADO : DR. BERGT EVENARD ALVARENGA

FA R I A S
A G R AVA D O : CHOCOLATES GAROTO S.A.
ADVOGADO : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

D E S P A C H O
Agrava de instrumento a reclamante (fls. 413/415), incon-

formada com o r. despacho de fls. 408/409, que negou seguimento ao
recurso de revista interposto, ao entendimentode que os arestos
transcritos eram inespecíficos (En. 296 do TST) e inservíveis (art.
896, "a", da CLT).

A agravada apresentou contraminutaao agravo de instru-
mento e contra-razões ao recurso de revista, fls. 425/442.

Os autos não foram remetidos à Procuradoria-Geral do Tra-
balho (Resolução Administrativa nº 322/96).

Contudo, não prospera o inconformismo da ora agravante.
O TRT da 17ª Região, pelo acórdão de fls. 375/379, com-

plementado pelo defls. 392/394 - proferido emsede de embargos
declaratórios - negou provimento ao recurso ordinário da reclamante,
mantendo o indeferimento do pedido de horas extras após a sexta, por
entender inexistente a figura do turno ininterrupto de revezamento,
tendo em vista que, na hipótese, a empresa mantinha três turnos e a
empregada só laborava em dois, além do que esta nunca trabalhara no
turno noturno e aindaprestavaserviçosem regime dehorário ad-
ministrativo a partir de agosto de 95.

A demandante busca a reforma do julgado (fls. 397/404),
indicando violação do art. 7º, inciso XIV, da Constituição Federal e,
apoiadaem divergência jurisprudencial comos arestostranscritos,
tenta demonstrarque o trabalho em doisturnos ésuficiente para
caracterizar a ininterruptividade.

Porém, verifica-se que o Regional concluiu que, no caso, não
ocorria a figura do turno ininterrupto de revezamento, em razão de a
empresa mantertrês turnose a empregada sólaborar emdois, além
do que estanuncatrabalhara noturno noturno eaindapelo fatode
que ela, a partir de agosto de 95, prestava serviços em regime de
horário administrativo. Desta forma, não há falar em violação do art.
7º, inciso XIV, da Constituição Federal, tampoucoem dissenso de
julgados, seja porqueos arestossão inespecíficos,nos termosdo
Enunciado 296/TST, na medida em que não abordam o mesmo qua-
dro fático no qual se lastreou a decisão recorrida - o primeiro de fl.
399 tratasomente da hipóteseem que otrabalho em doisdos três
turnos ininterruptos daria direito à jornada de seis horas e o segundo
(fls. 399/401) abordaa questão de que ainterrupção do trabalho
destinadoa repousoe alimentaçãonão descaracterizao turno de
revezamento -, seja porque os de fls. 402/403 são inservíveis, eis que
oriundos do STF, atraindo a aplicação do art. 896, "a", da CLT.

Demonstradoque o recursode revistanão reunia ascon-
dições necessárias para o seu processamento, nego seguimento ao
agravo, com fulcro no Enunciado 296/TST e no art. 896, "a", da CLT,
c/c o art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2001
JUIZ CONVOCADO GUEDES AMORIM
Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-785.805/2001.2TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUZIMAR DE SOUZA A BASTOS
A G R AVA D A : MARIA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MÁRCIO MURILO PEREIRA

D E S P A C H O
Agrava de instrumento o Reclamado, inconformado com o r.

despacho defls. 111/112, que denegouseguimento aorecurso de
revista interposto, ao entendimento de que a decisão recorrida estava
em consonância com o item IV do Enunciado 331 do TST e por não
vislumbrar ofensa aos dispositivos constitucionais indicados.

A agravadanão apresentou contraminutaao agravode ins-
trumento, nem contra-razões ao recurso de revista.

Os autosnão foram remetidosà Procuradoria-Geraldo Tra-
balho (Resolução Administrativa nº 322/96).

Contudo, não prospera o inconformismo do ora agravante.
O TRT da 3ª Região, peloacórdão de fls. 85/90 negou

provimentoao recursoordinário doBanco,mantendoa condenação
subsidiária deste pelos créditos devidos à reclamante, tendo em vista
que foi ele quem se beneficioudos seus serviços,entendendo ser
aplicável à hipótese o Enunciado 331, IV, do TST, bem como que "o
responsável subsidiáriodeve arcar com o pagamento detodas as
parcelas que sejam inicialmente de responsabilidade do devedor prin-
cipal, sem qualquer exceção" (fl. 90).

O demandado apresentou recurso de revista, fls. 92/101, sus-
tentando que o art. 71 da Lei nº 8.666/93 não permite sejam os órgãos
da Administração Pública responsabilizados pelos débitos trabalhistas
inadimplidospela empresainterposta, emais, pretende,na hipótese
de ser superadoo referido pedido, nãoser responsabilizado pelo
pagamento de verbas derivadas da rescisão contratual, tendo em vista
que a dispensa do empregado foi ato soberano da primeira reclamada.
Indica ainda violação dos arts. 5º, II e XXXVI, e 37, II, da Cons-
tituição Federale divergência jurisprudencialcom os arestostrans-
critos.

Verifica-se, portanto, que a tese adotada pelo Tribunal a quo,
relativamente à responsabilidade subsidiáriaatribuída ao agravante,
harmoniza-se plenamente com oentendimento predominante nesta
Corte, que com a alteração na redação do item IV do Enunciado 331
do TST, fez constar expressamente que a responsabilidade subsidiária
do tomadordos serviços, quantoao inadimplementodas obrigações
trabalhistas, alcança osórgãos da administração públicadireta e in-
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direta, desde que hajam participado da relação processual e constem
também dotítulo executivojudicial (artigo 71da Lei nº 8.666/93),
ficando o processamento da revista inviabilizado ante o que dispõe o
art. 896, §§4º e 5º, da CLT, sem que se possa falar, por isso, em
violaçãodos arts.71 daLei 8.666/93,5º, II e XXXVI, e 37, II, da
Constituição Federal - mesmo porque não se trata de reconhecimento
de vínculo entre as partes - ou em divergência jurisprudencial com os
arestos transcritos.

Vale ressaltar também que a aplicação de Enunciados desta
Justiça Especializada revela exegese fartamente sedimentada dos pre-
ceitos legaisque regema matéria,não cabendoreinterpretá-lospara
incluir ou excluir entendimento favorável ao interesse isolado da
parte.

Melhor sorte não alcança o Banco-reclamado quanto ao tema
"Das verbas resilitórias", tendo em vista que o apelo, no particular,
veio fundado em divergência jurisprudencial, sendo que o único ares-
to transcrito é inservível ao fim colimado, por ser oriundo do mesmo
Regional prolator da decisão (art. 896, "a", da CLT).

Demonstradoque o recursode revistanão reunia ascon-
dições necessárias para o seu processamento, nego seguimento ao
agravo, aplicando à hipótese o Enunciado 331, IV, do TST, alínea "a"
e os §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT e com base no art. 557, caput, do
CPC e na jurisprudência deste Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2001
JUIZ CONVOCADO GUEDES AMORIM
Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-791.096/2001.5TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES DEL
REY LTDA

ADVOGADA : DRª KARLEY CORREA DA SILVA
A G R AVA D O : LEANDRO CLARINDO MENDES
ADVOGADO : DR. FLÁVIO HENRIQUE DE SOUSA

S A N TO S
D E S P A C H O
Trata-sede agravode instrumentointerposto pelaempresa

contra o r. despacho de fl. 55, que denegou seguimento ao seu recurso
de revista, com fulcro no art. 896, §2º, da CLT.

Contudo, o presente agravo não reúne condições de conhe-
cimento.

A Instrução Normativanº 16/99, do TST, que uniformiza a
interpretaçãoda Lei nº 9.756/98,com relaçãoa agravode instru-
mento, diz, em seu inciso IX:

"As peças trasladadas conterão informações que identifiquem
o processo doqual foram extraídas,autenticadas umaa uma, no
anverso ou verso. Não será válida a cópia de despacho ou decisão que
não contenha a assinatura do juiz prolator, nem as certidões subscritas
por serventuário sem as informações acima exigidas."

Conforme se pode verificar dos presentes autos, as peças
apresentadas não se encontram autenticadas.

Assim, nostermos do art.830 daCLT e daInstrução Nor-
mativa transcrita, nãose prestam, portanto, tais peças,a instruir o
agravo, impondo-se o não-conhecimento do recurso.

O entendimento do Excelso Pretório também é no sentido de
que: "As fotocópias anexadas à minuta do agravo de instrumento hão
de estar autenticadas- art. 544, § 1º, combinadocom o art. 384,
ambosdo CPC" (STF, 2ª Turma, AI nº 172.559-2-SC-AgRg,Rel.
Min. Marco Aurélio, DJU 03.11.95, p. 37.258).

Ressalte-se, por oportuno, que não cabe a conversão do agra-
vo em diligênciapara suprir o defeito apontado,uma vez queàs
partes incumbe providenciar a correta formação do instrumento (Ins-
trução Normativa nº 16/99, inicos X, do Egrégio TST).

Destaforma, combasenos arts.896, § 5º, e 830 daCLT,
NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001
JUIZ CONV OCADO GUEDES AMORIM
Relator

PROCESSO NºTST-AIRR-793.559/01.83ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LT D A . 

ADVOGADO : DR. KARLEY CORREA DA SILVA
A G R AVA D O : JOSÉ DJALMA ALVES GUIMARÃES

D E S P A C H O
Trata-sede agravode instrumentointerposto pelaempresa

reclamada, contra o r. despacho de fl. 59, que denegou seguimento ao
seu recurso de revista ao argumento de que a recorrente não con-
seguiu demonstrar vulneração direta e literal de qualquer dispositivo
da Carta Magna.

Todavia, analisando-se os pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do presente apelo, o que se verifica, de plano, é que o
presente agravo não reúne condições de ser conhecido.

Com efeito, preconiza o art. 897 da CLT, com a redação dada pela
Lei nº 9.756/98: "Art.897 (...)§ 5º - Sobpena denão conhecimento,as
partespromoverãoa formaçãodo instrumentodo agravode modoa pos-
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado, instruin -
do a petição deinterposição:I - obrigatoriamente,com cópiasda decisão
agravada, da certidão da respectiva intimação, das procurações outorgadas
aos advogadosdo agravantee doagravado, dapetição inicial,da contes-
tação,da decisãooriginária,da comprovaçãodo depósitorecursale dore-
colhimentodas custas;II - facultativamente, comoutraspeçasque oagra-
vante reputar úteis ao deslinde da matéria de mérito controvertida."

Assim, compulsando-se os presentes autos, constata-se que
não cuidou a agravante de trasladar para os autos cópia autenticada da
procuração do agravado, peça essencial à formação do instrumento.

Inafastável, portanto, o óbice do art.897, § 5º, inciso I, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Nos termos da Instrução Normativa nº 16 desta Corte, inciso
X, e da reiterada jurisprudência do Excelso Pretório,cabe à parte
zelar pela correta formação do instrumento, não comportando, por-
tanto, a conversãodo agravo emdiligência paraque a partesupra
eventuais imperfeições processuais que praticou ou deixou de pra-
t i c a r.

Assim sendo,com baseno art. 896, § 5º, daCLT, NEGO
SEGUIMENT O ao presente agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM
Relator

PROCESSO NºTST-AIRR-793.574/01.95ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕESDA BAHIA S/A
- TELEBAHIA

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

A G R AVA D O : VICTOR DO NASCIMENTO SILVA
ADVOGADO : DR. LUILSON GOMES PINHO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamada,

contra o r. despacho de fl. 59, que denegou seguimento ao seu recurso
de revista porque deserto.

Todavia, analisando-se os pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do presente apelo, o que se verifica, de plano, é que o
presente agravo não reúne condições de ser conhecido.

Com efeito, preconiza o art. 897 da CLT, com a redação dada
pela Lei nº 9.756/98: "Art. 897 (...) § 5º - Sob pena de nãoco-
nhecimento, as partes promoverão a formação do instrumento do
agravo de modoa possibilitar, caso provido,o imediato julgamento
do recurso denegado, instruindo a petição de interposição: I - obri-
gatoriamente, com cópiasda decisão agravada, dacertidão da res-
pectiva intimação, das procuraçõesoutorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovaçãodo depósitorecursal e do reco-
lhimento dascustas; II - facultativamente, comoutras peçasque o
agravantereputar úteis ao deslinde da matéria demérito contro-
vertida."

Assim, compulsando-se os presentes autos, constata-se que
não cuidou a agravante de trasladar para os autos cópia autenticada da
certidãode publicação doacórdãode fls. 51/52, proferidonos em-
bargos declaratórios, peça essencial à formação do instrumento, por
se constituir elemento de prova indispensável à configuração da tem-
pestividade do recurso de revista.

Inafastável, portanto, o óbice do art.897, § 5º, inciso I, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Nos termos da Instrução Normativa nº 16 desta Corte, inciso
X, e da reiterada jurisprudência do Excelso Pretório,cabe à parte
zelar pela correta formação do instrumento, não comportando, por-
tanto, a conversãodo agravo emdiligência paraque a partesupra
eventuais imperfeições processuais que praticou ou deixou de pra-
t i c a r.

Assim sendo,com baseno art. 896, § 5º, daCLT, NEGO
SEGUIMENT O ao presente agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM
Relator

PROCESSO NºTST-AIRR-800.593/2001.82ª REGIÃO

A G R AVA N T E : C.P.M. COMUNICAÇÕES, PROCESSA-
MENT O E MECANISMOS DE AUTO-
MAÇÃO L TDA

ADVOGADO : DR. ROBERTO CRÊS
A G R AVA D O : JOSÉ DE JESUS
ADVOGADO : DR.ª CLEIDE RODRIGUES MIREU

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopela recla-

mada, contra o despacho que denegou seguimento ao seu Recurso de
Revista.

Todavia, analisando-se os pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade dos presentes autos, o que se verifica, de plano, é que o
presente agravo não reúne condições de ser conhecido.

Com efeito, preconiza o art. 897 da CLT, com a redação dada
pela Lei nº 9.756/98: "Art. 897 (...) § 5º - Sob pena de nãoco-
nhecimento, as partes promoverão a formação do instrumento do
agravo de modoa possibilitar, caso provido,o imediato julgamento
do recurso denegado, instruindo a petição de interposição: I - obri-
gatoriamente, com cópiasda decisão agravada, dacertidão da res-
pectiva intimação, das procuraçõesoutorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovaçãodo depósitorecursal e do reco-
lhimento dascustas; II - facultativamente, comoutras peçasque o
agravantereputar úteis ao deslinde da matéria demérito contro-
vertida."

Assim, compulsando-se os presentes autos, constata-se que
não cuidou a agravante de trasladar para os autos cópia autenticada da
certidão de publicação dos embargos declaratórios de fls. 48/49, peça
essencial à formação do instrumento, por se constituir elemento de
prova indispensável à configuração da tempestividade da interposição
do recurso de revista denegado, pressuposto essencial ao seu co-
nhecimento.

Assinalo,ainda, poroportuno,que acópia do registro me-
cânico efetuado pelo serviço de protocolo da Eg. Corte a quo (fl. 51)
na petição dorecurso de revista, o qualsupostamente atestaria a
interposição do mencionado recurso " no prazo" não tem o condão de
suprir a falta apontada, tendo em vista que aquela etiqueta adesiva é
inservível para tal fim, eis que destituída de qualquer credibilidade
jurídica por não conter qualquer identificação ou assinatura do ser-
vidor que porventura a tenha fixado.

Inafastável, portanto, o óbice do art.897, § 5º, inciso I, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Nos termos da Instrução Normativa nº 16 desta Corte, inciso
X, e da reiterada jurisprudência do Excelso Pretório,cabe à parte
zelar pela correta formação do instrumento, não comportando, por-
tanto, a conversãodo agravo emdiligência paraque a partesupra
eventuais imperfeições processuais que praticou ou deixou de pra-
t i c a r.

Assim sendo,com baseno art. 896, § 5º, daCLT, NEGO
SEGUIMENT O ao presente agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM
Relator

PROCESSO NºTST-AIRR-801.156/01.52ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. TERESA DESTRO
A G R AVA D O : ROSEMEIRE DE MORAES
ADVOGADO : DR. GILBERTO CEDANO

D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, contra o r. despacho de fl. 75, que
denegouseguimento aoseu recursode revista aplicaçãodo art.896
da CLT e do Enunciado 126/TST.

Todavia, analisando-se os pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do presente apelo, o que se verifica, de plano, é que o
presente agravo não reúne condições de ser conhecido.

Com efeito, preconiza o art. 897 da CLT, com a redação dada
pela Lei nº 9.756/98: "Art. 897 (...) § 5º - Sob pena de nãoco-
nhecimento, as partes promoverão a formação do instrumento do
agravo de modoa possibilitar, caso provido,o imediato julgamento
do recurso denegado, instruindo a petição de interposição: I - obri-
gatoriamente, com cópiasda decisão agravada, dacertidão da res-
pectiva intimação, das procuraçõesoutorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovaçãodo depósitorecursal e do reco-
lhimento dascustas; II - facultativamente, comoutras peçasque o
agravantereputar úteis ao deslinde da matéria demérito contro-
vertida."

Assim, compulsando-se os presentes autos, constata-se que
não cuidou aagravante detrasladarpara osautos cópiaautenticada
do instrumento de procuração da Dra. TERESA DESTRO, subscritora
das razões, peça essencial à formação do instrumento.

Inafastável, portanto, o óbice do art.897, § 5º, inciso I, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Nos termos da Instrução Normativa nº 16 desta Corte, inciso
X, e da reiterada jurisprudência do Excelso Pretório,cabe à parte
zelar pela correta formação do instrumento, não comportando, por-
tanto, a conversãodo agravo emdiligência paraque a partesupra
eventuais imperfeições processuais que praticou ou deixou de pra-
t i c a r.

Assim sendo,com baseno art. 896, § 5º, daCLT, NEGO
SEGUIMENT O ao presente agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM
Relator

PROCESSO NºTST-AIRR-805.329/01.92ª REGIÃO

A G R AVA N T E : EDJASME SALVIANO FERREIRA DA
S I LVA 

ADVOGADO : DR. FLORENTINO OSVALDO DA SIL-
VA

A G R AVA D O : DEMAX - SERVIÇOS E COMÉRCIO LT -
DA.

ADVOGADO : DR. LUIZ GERALDO ALVES
D E S P A C H O
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela reclamante,

contra o r. despacho de fl. 53, que denegou seguimento ao seu recurso
de revista por aplicação do Enunciado 296/TST.

Todavia, analisando-se os pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade do presente apelo, o que se verifica, de plano, é que o
presente agravo não reúne condições de ser conhecido, porquanto
todas as peçastrasladadas para os autos encontram-sesem a devida
autenticação, restando desatendida, assim, a determinação contida no
art. 830 da CLT.
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Nos termos da Instrução Normativa nº 16 desta Corte, inciso
X, e da reiterada jurisprudência do Excelso Pretório,cabe à parte
zelar pela correta formação do instrumento, não comportando, por-
tanto, a conversãodo agravo emdiligência paraque a partesupra
eventuais imperfeições processuais que praticou ou deixou de pra-
t i c a r.

Assim sendo,com baseno art. 830da CLT, NEGO SE-
GUIMENT O ao presente agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM
Relator

PROCESSO NºTST-AIRR-806.485/2001.34ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MARCOPOLO S.A.
ADVOGADO : DR. VOLMIR ANDRÉ PAZA
A G R AVA D O : DALBERTO MANFRO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ASSIS DA ROSA CAR-

VA L H O
D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopela recla-

mada, contra o despacho que denegou seguimento ao seu Recurso de
Revista.

Todavia, analisando-se os pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade dos presentes autos, o que se verifica, de plano, é que o
presente agravo não reúne condições de ser conhecido.

Com efeito, preconiza o art. 897 da CLT, com a redação dada
pela Lei nº 9.756/98: "Art. 897 (...) § 5º - Sob pena de nãoco-
nhecimento, as partes promoverão a formação do instrumento do
agravo de modoa possibilitar, caso provido,o imediato julgamento
do recurso denegado, instruindo a petição de interposição: I - obri-
gatoriamente, com cópiasda decisão agravada, dacertidão da res-
pectiva intimação, das procuraçõesoutorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovaçãodo depósitorecursal e do reco-
lhimento dascustas; II - facultativamente, comoutras peçasque o
agravantereputar úteis ao deslinde da matéria demérito contro-
vertida."

Assim, compulsando-se os presentes autos, constata-se que
não cuidou a agravante de trasladar para os autos cópia autenticada da
certidão de publicação doacórdãoregional de fls. 84/88, peça es-
sencial à formaçãodo instrumento,por se constituir elementode
prova indispensável à configuração da tempestividade da interposição
do recurso de revista denegado, pressuposto essencial ao seu co-
nhecimento.

Inafastável, portanto, o óbice do art.897, § 5º, inciso I, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Nos termos da Instrução Normativa nº 16 desta Corte, inciso
X, e da reiterada jurisprudência do Excelso Pretório,cabe à parte
zelar pela correta formação do instrumento, não comportando, por-
tanto, a conversãodo agravo emdiligência paraque a partesupra
eventuais imperfeições processuais que praticou ou deixou de pra-
t i c a r.

Assim sendo,com baseno art. 896, § 5º, daCLT, NEGO
SEGUIMENT O ao presente agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM
Relator

PROCESSO NºTST-AIRR-806.738/2001.82ª REGIÃO

A G R AVA N T E : STILL COMPONENTESELETRÔNICOS
LT D A . 

ADVOGADO : DR.ª ALESSANDRA SANT'ANNA
A G R AVA D O : MAURÍCIO CORREA CAMPOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ OSCAR BORGES

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopela recla-

mada, contra o despacho que denegou seguimento ao seu Recurso de
Revista.

Todavia, analisando-se os pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade dos presentes autos, o que se verifica, de plano, é que o
presente agravo não reúne condições de ser conhecido.

Com efeito, preconiza o art. 897 da CLT, com a redação dada
pela Lei nº 9.756/98: "Art. 897 (...) § 5º - Sob pena de nãoco-
nhecimento, as partes promoverão a formação do instrumento do
agravo de modoa possibilitar, caso provido,o imediato julgamento
do recurso denegado, instruindo a petição de interposição: I - obri-
gatoriamente, com cópiasda decisão agravada, dacertidão da res-
pectiva intimação, das procuraçõesoutorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovaçãodo depósitorecursal e do reco-
lhimento dascustas; II - facultativamente, comoutras peçasque o
agravantereputar úteis ao deslinde da matéria demérito contro-
vertida."

Assim, compulsando-se os presentes autos, constata-se que
não cuidou a agravante de trasladar para os autos cópia autenticada da
certidão de publicação doacórdãoregional de fls. 95/97, peça es-
sencial à formaçãodo instrumento,por se constituir elementode
prova indispensável à configuração da tempestividade da interposição
do recurso de revista denegado, pressuposto essencial ao seu co-
nhecimento.

Assinalo,ainda, poroportuno,que acópia do registro me-
cânico efetuado pelo serviço de protocolo da Eg. Corte a quo (fl. 98)
na petição dorecurso de revista, o qualsupostamente atestaria a
interposição do mencionado recurso " no prazo" não tem o condão de
suprir a falta apontada, tendo em vista que aquela etiqueta adesiva é
inservível para tal fim, eis que destituída de qualquer credibilidade
jurídica por não conteridentificaçãoou assinatura doservidor que
porventura a tenha fixado.

Inafastável, portanto, o óbice do art.897, § 5º, inciso I, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Constata-se, também,que opresente agravode instrumento
não reúne condições de ser conhecido, vez que as peças acostadas não
se encontramdevidamente autenticadas. Desta forma,a Instrução
Normativa n.º 16/99 do TST foi inobservada, razão pela qual não
pode este apelo ser conhecido.

A Instrução Normativa n.º 16 do TST, assevera em seu item
IX, in verbis:

"As peças trasladadas conterão informações que identifi-
quem o processo do qual foram extraídas, autenticadas uma a uma,
no anverso ou verso (...)."

Nos termos da Instrução Normativa nº 16 desta Corte, inciso
X, e da reiterada jurisprudência do Excelso Pretório,cabe à parte
zelar pela correta formação do instrumento, não comportando, por-
tanto, a conversãodo agravo emdiligência paraque a partesupra
eventuais imperfeições processuais que praticou ou deixou de pra-
t i c a r.

Assim sendo,com baseno art. 896, § 5º, daCLT, NEGO
SEGUIMENT O ao presente agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM
Relator

PROCESSO NºTST-AIRR-806.767/2001.813ª REGIÃO

A G R AVA N T E : SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFI-
CAÇÃO DA PARA - SAELPA

ADVOGADO : DR. BRUNO FARO ELOY DUNDA
A G R AVA D O : FRANCISCO DE ASSIS NOGUEIRA
ADVOGADO : DR. BENJAMIN DE SOUZA FONSÊCA

SOBRINHO

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopela recla-

mada, contra o despacho que denegou seguimento ao seu Recurso de
Revista.

Todavia, analisando-se os pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade dos presentes autos, o que se verifica, de plano, é que o
presente agravo não reúne condições de ser conhecido.

Com efeito, preconiza o art. 897 da CLT, com a redação dada
pela Lei nº 9.756/98: "Art. 897 (...) § 5º - Sob pena de nãoco-
nhecimento, as partes promoverão a formação do instrumento do
agravo de modoa possibilitar, caso provido,o imediato julgamento
do recurso denegado, instruindo a petição de interposição: I - obri-
gatoriamente, com cópiasda decisão agravada, dacertidão da res-
pectiva intimação, das procuraçõesoutorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovaçãodo depósitorecursal e do reco-
lhimento dascustas; II - facultativamente, comoutras peçasque o
agravantereputar úteis ao deslinde da matéria demérito contro-
vertida."

Assim, compulsando-se os presentes autos, constata-se que
não cuidou a agravante de trasladar para os autos cópia autenticada da
certidão de publicação dos embargos declaratórios de fls. 62/65, peça
essencial à formação do instrumento, por se constituir elemento de
prova indispensável à configuração da tempestividade da interposição
do recurso de revista denegado, pressuposto essencial ao seu co-
nhecimento.

Inafastável, portanto, o óbice do art.897, § 5º, inciso I, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Nos termos da Instrução Normativa nº 16 desta Corte, inciso
X, e da reiterada jurisprudência do Excelso Pretório,cabe à parte
zelar pela correta formação do instrumento, não comportando, por-
tanto, a conversãodo agravo emdiligência paraque a partesupra
eventuais imperfeições processuais que praticou ou deixou de pra-
t i c a r.

Assim sendo,com baseno art. 896, § 5º, daCLT, NEGO
SEGUIMENT O ao presente agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM
Relator

PROCESSO NºTST-AIRR-806.948/2001.32ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MAGNETI MARELLI DO BRASIL IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO L TDA

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO GUAZZELLI
A G R AVA D O : AGNÓLIA PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JUCENIR BELINO ZANATTA

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopela recla-

mada, contra o despacho que denegou seguimento ao seu Recurso de
Revista.

Todavia, analisando-se os pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade dos presentes autos, o que se verificada, de plano, é que
o presente agravo não reúne condições de ser conhecido.

Com efeito, preconiza o art. 897 da CLT, com a redação dada
pela Lei nº 9.756/98: "Art. 897 (...) § 5º - Sob pena de nãoco-
nhecimento, as partes promoverão a formação do instrumento do
agravo de modoa possibilitar, caso provido,o imediato julgamento
do recurso denegado, instruindo a petição de interposição: I - obri-
gatoriamente, com cópiasda decisão agravada, dacertidão da res-
pectiva intimação, das procuraçõesoutorgadas aos advogados do
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de-
cisão originária, da comprovaçãodo depósitorecursal e do reco-
lhimento dascustas; II - facultativamente, comoutras peçasque o
agravantereputar úteis ao deslinde da matéria demérito contro-
vertida."

Assim, compulsando-se os presentes autos, constata-se que
não cuidou a agravante de trasladar para os autos cópia autenticada da
certidão de publicação dos embargos declaratórios, peça essencial à
formação do instrumento, por se constituir elemento de prova in-
dispensável à configuração da tempestividade da interposição do re-
curso de revista denegado, pressuposto essencial ao seu conheci-
mento.

Assinalo,ainda, poroportuno,que acópia do registro me-
cânico efetuado pelo serviço de protocolo da Eg. Corte a quo (fl. 61)
na petição dorecurso de revista, o qualsupostamente atestaria a
interposição do mencionado recurso "no prazo" não tem o condão de
suprir a falta apontada, tendo em vista que aquela etiqueta adesiva é
inservível para tal fim, eis que destituída de qualquer credibilidade
jurídica por não conter qualquer identificação ou assinatura do ser-
vidor que porventura a tenha fixado.

Inafastável, portanto, o óbice do art.897, § 5º, inciso I, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Nos termos da Instrução Normativa nº 16 desta Corte, inciso
X, e da reiterada jurisprudência do Excelso Pretório,cabe à parte
zelar pela correta formação do instrumento, não comportando, por-
tanto, a conversãodo agravo emdiligência paraque a partesupra
eventuais imperfeições processuais que praticou ou deixou de pra-
t i c a r.

Assim sendo,com baseno art. 896, § 5º, daCLT, NEGO
SEGUIMENT O ao presente agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JUIZ CONVOCADO GUEDES DE AMORIM
Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-736.045/2001.7 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE-
TROBRAS

ADVOGADO : DR. EZEQUIEL BALFOUR LEVY
A G R AVA D O : MOYSÉS BENTES (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. JOSÉ PÉRICLES COUTO ALVES

D E S P A C H O
1. Mediantea decisão defls. 117, foi denegado seguimento

ao recurso de revista interposto pela Reclamada, com fundamento nos
Enunciados nºs 221 e 296 deste Tribunal e na alínea a do art. 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho, o que ensejou a interposição do
presente agravo de instrumento (fls. 02/08).

O Reclamanteofereceucontraminuta aoagravo de instru-
mento (fls. 120/123) e contra-razões aorecurso de revista (fls.
124/128).

Os autos não foram remetidos ao Ministério Público do Tra-
balho para emissão de parecer, em virtude do previsto no art. 113 do
Regimento Interno deste Tribunal.

2. O agravo nãologra serprocessado, porqueinstruído em
desconformidade com o disposto no art. 897, § 5º, inc. I, da CLT.

Verifica-seque o instrumentose encontra incompleto,por-
quanto dele não consta a cópia da procuração outorgada ao advogado
do Agravado.

Destaque-se, ainda, que na Instrução Normativa nº 06 deste
Tribunal, de 12.06.1996, em seu item XI, atribui-se às partes a res-
ponsabilidade de velar pela correta formação do instrumento, es-
tabelecendo-se o impedimento de conversão do agravo em diligência,
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais. Essa exigência,
reafirmadapor esta Corte,estáconsubstanciadano item X da Ins-
trução Normativa nº 16, de 03.09.1999.

3. Dessa forma, apresentando-se deficiente o instrumento,
nego seguimento ao agravo, nos termos dos arts. 897, § 5º, da CLT e
336 do Regimento Interno deste Tribunal.

Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2001.
GELSON DE AZEVEDO
Ministro-Relator

PROC. Nº TST - AIRR-775.640/01.4TRT - 18ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS
BRASIL TELECOM

ADVOGADO : DR. SÉRGIO MARTINS NUNES
A G R AVA D O S : GERALDO PEREIRA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. RENATA MARCHI
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D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopela recla-

mada,contra odespacho defls. 492/493,mediante oqual seuRe-
curso de Revista interposto no processo de execução foi indeferido na
origem, sob ofundamento de que a decisão recorridanão violou de
forma literal o art. 5º, incisosII e XXXVI, da Constituição daRe-
pública, haja vista ter o título executivo remetido à liquidação a
interpretação daextensão da condenação, oscálculos apresentarem
razoabilidade jurídica, e a reclamada não os ter impugnado no mo-
mento oportuno.

Sustenta a agravanteque o Recurso deRevista merecia se-
guimento,porque existeerro materialnos cálculosde liquidação,o
que afasta a ocorrência de preclusão, pois é dado ao juiz corrigi-los a
qualquer momento. Indica violação aos artigos 5º, incisos II, XXXVI,
da Constituição da República e 463, inciso I, do Código de Processo
Civil.

O Regional concluiu:
"Como se vê, a forma de cálculo adotada pela d. Contadoria

não desrespeita o comando sentencial, já que apenas decorre de uma
interpretaçãorazoável dotema.Assim, nãohá falarque a formade
apuraçãoadotadapela Contadoriaofenda aoart. 5º, inciso XXXVI,
da Constituição da República/88 (respeito à coisa julgada), eis que a
interpretação da extensão da condenação foi remetida à liquidação,
sendo que, à mingua de comando expresso no título executivo, não se
pode considerar que a interpretação de que é devida a indenização até
o efetivo recebimento de salários pelos empregados e de que a multa
conta-sea partir do segundo diaútil apósa publicação dasentença
ofendaà coisajulgada... E,nesse passo,sendo amatéria deíndole
estritamente interpretativa, ela não se encaixa também na definição de
erro material" (fls. 438/439).

Assim, não se configurou violação literal à coisa julgada,
pois a decisão recorrida interpretou o comando do título executivo, o
qual envolve indenização que cessariacom a reintegração dos re-
clamantes,dependentede liminar que foi cumpridaem 19/06/95,e
cassada logo após, de forma que estes só retornaram ao trabalho em
agosto de 1997.

De qualquer maneira, o Regional concluiu que a insurgência
se dirige ao critério utilizado para efetuaros cálculos e não pro-
priamente aoproduto doscálculos (fls. 439).Portanto épossível a
ocorrência de preclusão.

Finalmente, a admissibilidade do Recurso de Revista, in-
terposto no processo de execução, ocorre apenas quando houver ofen-
sa diretaà Constituiçãoda República,o que afasta ahipótese de
contrariedade ao art. 463, inciso I, do Código de Processo Civil, ante
os termos do § 2º do art. 896 da CLT.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 18 de outubro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-E-AIRR-671036/2000.8TRT - 9ª REGIÃO

EMBARGANTE : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
DO BRASIL S/A

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : JOAQUIM GERALDO DO COUTO
ADVOGADO : ALBINA MARIA DOS ANJOS
EMBARGADO : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

D E S P A C H O
Considerem-senotificadas aspartes interessadasde queno

Ofício JP nº. 1013, de 28/08/01,da Vara do Trabalho de Apuca-
rana/PR, queinforma sobre acomposição amigável entreas partes
dos autos supra, foi exarado o seguinte despacho:

"I - Juntar aos autos.
II - Ante a existênciade acordoentre as partes, receboa

comunicação como desistência do recurso e a homologo para todos os
fins de direito.

III - Baixem os autos.
IV - Publique-se.
Em 19/10/2001.
(a) RIDER NOGUEIRA DE BRITO - Ministro Presidente da

Quinta Turma ."
Brasília, 21 de novembro de 2001.
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL
Diretora da Secretaria da 5ª Turma

PROC. NºTST-RR-421.844/98.1TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. MARCUS VINÍCIUS LOBREGAT
RECORRIDO : PEDRO DA SILVA FILHO
ADVOGADA : DRA. MARIA ALICE L. CAMPOS

S AY Ã O

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, por maioria,

manteve o reconhecimento do vínculo de emprego com policial militar. Para
tanto,destacou queinexistevedaçãolegal paraqueo policial militar tenha
vínculo de emprego,principalmentequando otrabalhoprestadoé lícito e
não interferenos horários eresponsabilidadesda corporação.Asseverou,
ainda, que prevalece o contrato-realidade no direito do trabalho, e estão pre -
sentes os pressupostos dos artigos 2º e 3º da CLT (fls. 56/60).

No Recursode Revistade fls. 61/66, a reclamadasustenta
existir redaçãolegal aimpedir o reconhecimentodo vínculode em-
prego com policial militar. Aponta ofensa ao Decreto-Lei 667/69 (art.
22) e ao Decreto-Estadual 13.654/43 (art. 13) e ao art. 5º, inciso II da
Constituição da República. Assevera que o policial está submetido ao
regime de dedicação exclusiva, sendo o pedido juridicamente im-
possível. Cita decisões judiciais.

Não merece prosseguir o Recurso.
A decisão do Regional apresenta-se em consonância com a

OrientaçãoJurisprudencial nº167/SBDI-1,que dispõe:"preenchidos
os requisitos doart. 3º da CLT, é legítimo o reconhecimentode
relação deemprego entre policialmilitar e empresaprivada, inde-
pendentemente do eventual cabimento de penalidade disciplinar pre-
vista no Estatuto do Policial Militar. E-RR-229.887/95, Min. Leo-
naldo Silva, DJ 03/04/98; E-RR-183.025/95, Ac. 5124/97, Min. Mou-
ra França, DJ 14/11/97; E-RR-156.012/95, Ac. 2526/97, Min. Ro-
naldo Leal, DJ 27/06/97; E-RR-82.932/93, Ac. 0038/96, Min. Cnéa
Moreira, DJ 23/08/96".

Assim, pacificada a matéria, incide na espécie o Enunciado
333 do TST a afastar, inclusive, a apontada ofensa aos artigos 22 do
Decreto-Lei 667/69 e 5º, inciso II, da Constituição da República.

Saliente-se que o art. 896 da CLT não prevê o cabimento do
Recurso de Revista por ofensa a dispositivo de lei estadual. Ademais,
cumpre destacar que incide na espécie, ainda, o Enunciado 337 do
TST, pois não foram transcritas asteses divergentes,nem foram
autenticadas as cópias dos arestos colacionados a fls. 68/74.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Re-
vista.

Publique-se.
Brasília, 30 outubro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-421.912/98.6TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MARIA DA CONCEIÇÃO LIMA
ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FREITAS
RECORRIDA : ZURICH HOTEL LTDA.
ADVOGADA : DRA. JUDITH ALVES DE MATOS

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, por

meio doacórdão defls. 142/146, negouprovimento aoRecurso Or-
dinário relativamenteàs horasextras, sob ofundamento deque a
reclamante nãose desvencilhoudo ônus deprovar aexistência de
diferenças de horas extras, ante o teor genérico de sua petição. Des-
tacou, ainda,que o "manifesto interessequanto àmatéria desca-
racteriza o depoimento do informante" (fls. 143, sic).

Em Recurso de Revista (fls. 147/152), a reclamante assevera
que sua testemunha foi impedida de depor, como tal, por mover ação
com mesmo objeto contra a mesma reclamada. Sustenta que efetuou
protesto e ocorreu cerceamento de defesa, pois o depoimento con-
firmara de forma cristalina a jornada declarada na inicial. Traz aresto
ao confronto.

Não merece prosperar o Recurso.
Como se vê, em nenhum momento o Regional registrou tese

de que foi deferidaa contraditade testemunha porpossuirdemanda
contra a mesma empresa, tampoucoprocurou a reclamante obter do
Regional o necessário prequestionamento, a teor do Enunciado 297
do TST, incidente na espécie.

Por outro lado, é incabível ao TST rever os fatos e as provas
para aferira veracidadedas argumentaçõesquanto àsuspeição e
quanto ao inteiro teor dos depoimentos. Por isso, incide, também, o
Enunciado 126 do TST.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Re-
vista.

Publique-se.
Brasília, 06 de dezembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-RR-437.994/98.5TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : EREVAN ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO JOSÉ DA MOTTA
RECORRIDO : ELIZELTON PEREIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DE LIMA

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região con-

siderou constitucional a indenização de 50% (cinqüenta por cento)
prevista no art. 29 da Medida Provisória 434/94, convertida na Lei nº
8.880/94, em face de dispensa sem justa causa (fls. 72/75).

Inconformada, a reclamada interpõe o Recurso de Revista de
fls. 78/80, no qual reitera a inconstitucionalidade do atual art. 31 da
Lei 8.880/94,sob aargumentação de quehá inobservânciado dis-
posto no art. 7º, inciso I, da Constituição da República. Traz arestos
ao confronto.

Não prospera, todavia, o inconformismo.

Nos termos daOrientação Jurisprudencialnº 148,SBDI-1:
"Esta Corte não temconsideradoinconstitucionalo art. 31, da Lei
8.880/94, que prevê a indenização por demissão sem justa causa".
Precedentes: E-RR-255.889/1996, Min. Moura França, DJ
14/05/1999;E-RR- 272.173/1996, Min. Vantuil Abdala, DJ
21/05/1999; E-RR-235.537/1995, Min. Nelson Daiha, DJ 21/08/1998;
E-RR-220.205/1995,Min. Leonaldo Silva, DJ 22/05/1998;E-RR-
220.280/1995, Min. Rider de Brito, DJ 17/04/1998; E-RR-
221.533/1995, Min. Rider de Brito, DJ 27/03/1998.

Assim, estando a decisão regional em consonância com o
entendimentopacífico do TST, impõe-se oóbice do Enunciado333
do TST.

Saliente-se que, afastada a tese da inconstitucionalidade, ob-
viamente inexiste ofensaao art. 7º, inciso I,da Constituição da
República.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Re-
vista.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-454.275/98.7TRT - 7ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA
ADVOGADO : DR. ELERI AQUINO RIBEIRO
RECORRIDO : TARDINY PINHEIRO ROBERTO
ADVOGADO : DR. JAILDO GONÇALVES DOS SANTOS

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da Sétima Região, no acór-

dão de fls. 64/65, entendeuaplicáveis aoMunicípio reclamadoas
penas de confissão e revelia. Para tanto, concluiu que o ente público
não está isento das penalidades do art. 844 da CLT.

No Recurso de Revista de fls. 67/70, o reclamado procura
elidir as sanções processuais que lhe foram impostas. Sustenta que foi
o antecessordo prefeito empossado em01/01/1997quemrecebeua
notificação para a audiência realizada em 07/01/1997, dias após a sua
posse. Aduz que o prefeito anterior nada informou acerca da presente
demanda, o que impossibilitou a designação de procurador. Assevera,
ainda, não serem aplicáveisas penasde confissãoe reveliaa ente
público. Traz arestos a confronto.

Não merece, todavia, prosseguimento o Recurso.
O entendimentoexpendido peloRegional apresenta-seem

consonânciacom a Orientação Jurisprudencialnº 152 da SBDI-1,
que, igualmente, assinala serem aplicáveis à pessoa jurídica de direito
público as penalidades do art.844 da CLT. Precedentes: E-RR-
227.835/1995,Min. ErmesPedroPedrassani,DJ 18/12/1998;E-RR-
191.958/1995, Min. Leonaldo Silva,DJ 05/06/1998; E-RR-
158.669/1995, Min. Nelson Daiha,DJ 15/05/1998; E-RR-
240.605/1996, Min. Rider de Brito, DJ 15/05/1998; E-RR-
179.868/1995, Ac. 4923/1997, Min. Cnéa Moreira, DJ 07/11/1997; E-
RR-39.502/1991, Ac. 0213/1997, Min. Francisco Fausto,DJ
04/04/1997; E-RR-78.223/1993, Ac. 2941/1996, Min. Francisco Faus-
to, DJ 19/12/1996.

Cumpre destacarque a situaçãofática descritapelo recor-
rentenão se encontraexaminada peloRegional,razãopela qual ca-
rece de prequestionamento, a teor do Enunciado nº 297 do TST.

Ante o exposto,NEGO SEGUIMENTO ao Recursode Re-
vista.

Publique-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2002.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-454.541/98.5TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTES : QUINTILIANO VIEIRA DA SIL VA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDO : DISTRITO FEDERAL
PROCURADORA : DRª CLARISSA REIS IANNINI

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, no

acórdão de fls. 253/259, manteve aextinção do processo com jul-
gamento, sob o fundamento de que transcorreu o prazo prescricional
de dois anos para a propositura da reclamação trabalhista contados a
partir da extinção do vínculo celetista em face da sua transformação
em regime estatutário. Para tanto, destacou que o contrato de trabalho
encerrou-se em 16/8/90, e a ação somente foi proposta em 30/3/95.

No Recurso deRevistade fls. 261/270,os reclamantesin-
surgem-se contra a prescrição decretada. Apontam ofensa aos artigos
5º, inciso XXXVI, e 7º, inciso XXIX, da Constituição da República e
trazem arestos ao confronto.

Não merece, todavia, prosseguimento o Recurso.
A decisão doRegionalestá emperfeitaconsonância como

entendimento pacífico do TST, cristalizado na Orientação Jurispru-
dencial nº138 da SBDI-1,conforme atestam osseguintes prece-
dentes: RO-AR-364.774/1997, Min. João O. Dalazen, DJ 06/11/1998;
RO-AR-314.049/1996, Min. Cnéa Moreira,DJ 11/09/1998; E-RR-
202.567/1995, Min. Rider de Brito, DJ 04/09/1998; E-RR-
75.405/1993, Ac. 1665/1996, Min. Francisco Fausto, DJ 25/10/1996;
E-RR-61.556/1992, Ac. 1639/1996, Min.Francisco Fausto, DJ
25/10/1996; RE-183.576-1 2ª T, Min. Néri da Silveira, DJ
02/02/1998.



Nº 26, quinta-feira, 7 de fevereiro de 2002 1 659ISSN 1415-1588

Assim, incidente na espécie o Enunciado 333 do TST, não há
como vislumbrardivergência dejulgados,nem ofensa diretaaosar-
tigos 5º, inciso XXXVI, e 7º,inciso XXIX, da Constituição da Re-
pública.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Re-
vista.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. Nº TST-RR-454.542/98.9TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTES : IRANI PEREIRA DE LIMA R. BARROS
E OUTRAS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRIT O FEDERAL - FEDF

ADVOGADA : DRA. YARA FERNANDES VALLADA-
RES

D E S P A C H O
Trata-sede Recursode Revistamediante oqual asrecla-

mantes insistem no direito ao recebimento de diferenças salariais com
base na Lei Distrital nº 38/89 e a prevalência desta em face da Lei
Federalnº 8030/90, quefixou a política salarial dosservidoresce-
letistas.

O Regional, medianteo acórdão de fls.200/207, manteve a
improcedência dopedido inicialde reajuste salariala título de IPCs
(Plano Collor), consignando na ementa:

"Regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho e não
competindo ao Distrito Federal legislar sobre Direito do Trabalho
(C.F., artigo 22, I), ainda que parafixar política salarial dosseus
servidores (celetistas), afasta-se a possibilidade de aplicação da lei
local n. 38/89 aos mesmos, por conseqüência, o deferimento de qual-
quer diferençasalarial combase emtal legislação,cuja clientela
restringe-se ao pessoal regido por estatuto própria à época.

Recurso conhecido e não provido" (fls. 200).
As recorrentes indicam ofensa aos artigos 5º, incisos II,

XXXVI, 24, caput e parágrafos, 37, inciso X, e 39, caput, da Cons-
tituição da República e apresentam arestos tidos como divergentes
(fls. 211/225).

Verifica-se,todavia, quea decisãoregional encontra-seem con-
sonância com a Orientação Jurisprudencial 241 da TST, que assenta:

"PLANO COLLOR. SERVIDORES DE FUNDAÇÕESE AU-
TARQUIAS DO GDF. CELETISTAS. LEGISLAÇÃO FEDERAL.

Inexiste direito adquiridoàs diferençassalariais de84,32%
do IPC demarço de 1990aos servidoresceletistasde Fundaçõese
Autarquias do GDF."

Assim, o Recurso deRevistaencontraóbice nostermosdo
Enunciado 333 do TST. Logo, resta afastada a viabilidade do cotejo
de teses e a aferição das violações apontadas.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Re-
vista.

Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-463.554/1998.1TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
ADVOGADO : DR. EDUARDO MARIOTTI
RECORRIDO : JOÃO VERGÍLIO PAES DA SILVA
ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Município de Porto

Alegrecontra adecisãode fls.116/121,mediante aqualo Regionalnegou
provimento ao seu Recurso Ordinário quanto à responsabilidade subsidiária
de ente público, por força da orientação concentrada no Enunciado 331, item
IV, do TST, assinalando:

"A existência de contrato de prestação de serviços entre os recla-
mados nãoafasta, por si só,a responsabilidade subsidiária dotomador dos
serviços pela satisfaçãodos créditos dos trabalhadores,nem mesmo con-
siderando-sequese tratade pessoajurídica de direito públicointerno.In-
cidência do Enunciado nº 331 TST"(fls. 116).

A decisão regional foi proferida em perfeita harmonia com o
texto do item IV do Enunciado nº 331 da Súmula do TST, que tem o
seguinte teor:

"IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por par-
te do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador
de serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto a Órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)(grifei)".

Essacircunstância impedeo processamentodo Recursode
Revista.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Re-
vista.

Publique-se.
Brasília-DF, 16 de janeiro de 2002.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-478.215/98.0TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTES : LUÍS MASSARO WATANABE E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-
TO FEDERAL - FHDF

PROCURADOR : DR. JOÃO ITAMAR DE OLIVEIRA
D E S P A C H O
Trata-se deRecurso de Revistamediante o qualos recla-

mantes insistem no direito ao recebimento de diferenças salariais do
IPC de marçode 1990 com basena Lei Local nº 38/89 e a pre-
valência desta em face da Lei Federal nº 8030/90, que fixou a política
salarial dos servidores celetistas.

O Regional, medianteo acórdão de fls.309/316, manteve a
improcedência dopedido inicialde reajuste salariala título de IPCs
(Plano Collor), consignando na ementa:

" Quando o Estado-membro ou o Distrito Federal contratava
servidores sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, sub-
metia-se à regulação das normas editadas pela União Federal, posto
que é prerrogativa desta legislar a respeito de direito do trabalho (art.
22, I, da Constituição Federal/88). Somente os servidores regidos por
estatuto próprio ou adotado de outra Unidade da Federação, recebem
regulação daLei Estadualou Distrital. Aos servidoresdo Distrito
Federal, queà épocada supressãodo coeficienteinflacionário de
84,32% (Plano Collor),eram regidos pela Consolidaçãodas Leis do
Trabalho,não se aplicamos critérios daLei Distrital nº 38/89" (fls.
309).

Os recorrentes indicam ofensa aos artigos 5º, incisos II,
XXXVI, 24, caput e parágrafos, 37, inciso X, e 39, caput, da Cons-
tituição da República e apresentam arestos tidos como divergentes
(fls. 320/345).

Verifica-se, todavia,que a decisão regionalencontra-se em
consonânciacom aOrientação Jurisprudencial241 daTST, que as-
senta:

"PLANO COLLOR. SERVIDORES DE FUNDAÇÕES E
AUTARQUIAS DO GDF. CELETISTAS. LEGISLAÇÃO FEDE-
RAL.

Inexiste direito adquiridoàs diferençassalariais de84,32%
do IPC demarço de 1990aos servidoresceletistasde Fundaçõese
Autarquias do GDF".

Assim, o Recurso deRevistaencontraóbice nostermosdo
Enunciado 333do TST. Logo, restam afastadas aviabilidade do
cotejo de teses e a aferição das violações apontadas.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Re-
vista.

Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-478.315/98.5TRT - 21ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
(SECRETARIA DE SAÚDE PÚBLICA)

PROCURADOR : DR. FRANCISCO WILKIE REBOUÇAS
C. JÚNIOR

RECORRIDOS : ALUÍZIO DE OLIVEIRA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MAURO MIGUEL PEDROLLO
D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Primeira Re-

gião, no acórdão de fls. 166/171, concluiu que a gratificação SUDS,
parcelaremuneratóriapagahabitualmente, incorporaem definitivo a
remuneração dos reclamantes. Para tanto, destacou que tal parcela não
tem caráter precário, houve confissão quanto à incorporação, e, ainda,
a Lei Estadual 6.192/91 prevê a transformação da verba em vantagem
pessoal, a qual fica absorvida pelos vencimentos ou salários.

No Recurso de Revista de fls. 173/180, o reclamado procura
afastar a incorporação da parcela. Invoca diversos dispositivos cons-
titucionais e traz arestos a cotejo.

Todavia não merece prosseguimento o Recurso.
Todos os julgados carreados são inespecíficos a teor do

Enunciado 296 do TST.
Os arestos de fls. 175/176, porque se baseiam em legislação

federal daincorporação de quintos,aspecto não discutidopelo Re-
gional. O último paradigma de fls. 176, o primeiro de fls. 177 e o de
fls. 180 tratam de matéria diversa - gratificação de função. Por fim, os
julgados remanescentes (fls. 177 e 178) não abordam a confissão e a
previsão de leiestadual que transformou a verbaem vantagem pes-
soal.

Por outro lado, revela-se inviável aferir em sede de Recurso
de Revistaa ocorrênciade ofensaa dispositivo daConstituiçãoEs-
tadual, conforme exegese do art. 896, alínea "b", da CLT.

Cabe destacar, por fim, que a questão da inconstituciona-
lidade da parcelaSUDS/SUS oude sua incorporaçãonão foi objeto
de exame noRegional, nem foi articulada pormeio dos necessários
Embargos de Declaração. Incide, pois, o Enunciado 297 do TST em
relação às ofensas a dispositivos da Constituição da República.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Re-
vista.

Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-480.550/98.2TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : SÉRGIO BASTOS DO ROSÁRIO
ADVOGADO : DR. ANNIBAL FERREIRA
RECORRIDA : HENKEL S.A. - INDÚSTRIAS QUÍMI-

CAS
ADVOGADO : DR. AGENOR FEITOZA DE LIMA

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, no

acórdão defls. 136/140,concluiu que nãoera salárioutilidade o
veículo fornecido e mantido pelo empregador para o trabalho do
reclamante, que, como gerente de vendas, tinha constantes deslo-
camentos. Esclareceu, ainda, que a utilização do veículo nos finais de
semana e nas férias nãodescaracteriza a finalidade do fornecimento
do automóvel.

O reclamante,no Recursode Revistade fls. 141/144,sus-
tenta que o veículo utilizado para férias e finais de semana ajusta-se
ao disposto no art. 458 da CLT. Traz arestos ao confronto.

Todavia, não merece prosseguimento o Recurso.
O entendimento adotado pelo Regional apresenta-se em con-

sonância com a Orientação Jurisprudencial nº 246 da SBDI-1, assim
disposta:

A utilização, pelo empregado, em atividades particulares, de
veículo quelhe é fornecido parao trabalho da empresanão ca-
racteriza salário-utilidade. E-RR-596.085/1999, Red. Min. Carlos Al-
berto, DJ 22/06/2001;E-RR-510.183/1998, Min.João BatistaBrito
Pereira, DJ 10/11/2000; E-RR-561.039/1999, Min. Rider de Brito, DJ
25/08/2000; RR-523.666/1998,2ª T, Min. Vantuil Abdala, DJ
29/09/2000; RR-510.183/1998, 4ªT, Min. Moura França, DJ
05/05/2000; RR-364.972/1997, 5ª T, Juiz Conv. Guedes Amorim, DJ
15/12/2000; RR-152.106/1994, 5ª T, Min. João Batista Brito Pereira,
DJ 13/10/2000.

Assim, incide naespécie o Enunciado nº 333do TST, a
inviabilizar o confronto de teses.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Re-
vista.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-485.906/98.5TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTES : NORLENE CAFÉ GUEDES E OUTRAS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRIT O FEDERAL - FEDF
ADVOGADOS : DRS. ÂNGELA VICTOR BACELAR

WAGNER E ROBSON CAETANO DE
SOUZA

D E S P A C H O
Trata-se deRecurso de Revistamediante o qualos recla-

mantes insistem no direito ao recebimento de diferenças salariais do
IPC de marçode 1990 com basena Lei Local nº 38/89 e a pre-
valência desta em face da Lei Federal nº 8030/90, que fixou a política
salarial dos servidores celetistas.

O Regional, medianteo acórdão de fls.292/297, manteve a
improcedência dopedido inicialde reajuste salariala título de IPCs
(Plano Collor), consignando na ementa:

"Regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho e não
competindo ao Distrito Federal legislar sobre Direito do Trabalho
(C.F., artigo 22, I), ainda que parafixar política salarial dosseus
servidores (celetistas), afasta-se a possibilidade de aplicação da lei
local n. 38/89 aos mesmos, por conseqüência, o deferimento de qual-
quer diferençasalarial combase emtal legislação,cuja clientela
restringe-se ao pessoal regido por estatuto própria à época.

Recurso conhecido e não provido" (fls. 292).
As recorrentes indicam ofensa aos artigos 5º, incisos II,

XXXVI, 24, caput e parágrafos, 37, inciso X, e 39, caput, da Cons-
tituição da República e apresentam arestos tidos como divergentes
(fls. 301/324).

Verifica-se, todavia,que a decisão regionalencontra-se em
consonânciacom aOrientação Jurisprudencial241 daTST, que as-
senta:

"PLANO COLLOR. SERVIDORES DE FUNDAÇÕES E
AUTARQUIAS DO GDF. CELETISTAS. LEGISLAÇÃO FEDE-
RAL.

Inexiste direito adquiridoàs diferençassalariais de84,32%
do IPC demarço de 1990aos servidoresceletistasde Fundaçõese
Autarquias do GDF".

Assim, o Recurso deRevistaencontraóbice nostermosdo
Enunciado 333do TST. Logo, restam afastadas aviabilidade do
cotejo de teses e a aferição das violações apontadas.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Re-
vista.

Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-RR-485.924/98.7TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTES : VERÔNICA FERREIRA ALVES PEREI-
RA DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-
TO FEDERAL - FHDF

PROCURADOR : DR. JOÃO ITAMAR DE OLIVEIRA
D E S P A C H O
Trata-se deRecurso de Revistamediante o qualos recla-

mantes insistem no direito ao recebimento de diferenças salariais com
base na Lei Distrital nº 38/89 e a prevalência desta em face da Lei
Federalnº 8030/90, quefixou a política salarial dosservidoresce-
letistas.

O Regional, medianteo acórdão de fls.280/285, manteve a
improcedência dopedido inicialde reajuste salariala título de IPCs
(Plano Collor), consignando o seguinte entendimento:

"A tese ora abraçada é de que a Lei do Distrito Federal não
pode se sobrepor ao comando de Lei Federal. O art. 22, inciso I, da
Constituição Federal estabelece como competência privativa da União
legislar sobreDireito do Trabalho. Dessaforma, quantoao reajuste
salarial,à época, deveriaser observadaa Lei Federal nº8030/90,a
todos servidores públicos.

Acrescente-se, outrossim, que a Lei nº 8030, de 12.04.90,
quando editada, revogou tacitamente o disposto na Lei Distrital nº 38,
editada anteriormente, em 08.09.89, à exegese da previsão consti-
tucional de que'a superveniênciade lei federalsobre normasgerais
suspende aeficácia daLei estadual,no quelhe for contrário.'" (fls.
284).

Os recorrentes indicam ofensa aos artigos 5º, incisos II,
XXXVI, 24, caput e parágrafos, 37, inciso X, e 39, caput, da Cons-
tituição da República e apresentam arestos tidos como divergentes
(fls. 289/312).

Verifica-se, todavia,que a decisão regionalencontra-se em
consonânciacom aOrientação Jurisprudencial241 daTST, que as-
senta:

"PLANO COLLOR. SERVIDORES DE FUNDAÇÕES E
AUTARQUIAS DO GDF. CELETISTAS. LEGISLAÇÃO FEDE-
RAL.

Inexiste direito adquiridoàs diferençassalariais de84,32%
do IPC demarço de 1990aos servidoresceletistasde Fundaçõese
Autarquias do GDF.".

Assim, o Recurso deRevistaencontraóbice nostermosdo
Enunciado 333do TST. Logo, restam afastadas aviabilidade do
cotejo de teses e a aferição das violações apontadas.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Re-
vista.

Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-485.927/98.8TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTES : SUELY DE FÁTIMA FREITAS LIMA E
OUTRAS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUIS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRIT O FEDERAL - FEDF

ADVOGADA : DRA. IOLETE MARIA FIALHO DE OLI-
VEIRA

D E S P A C H O
Trata-se deRecurso de Revistamediante o qualos recla-

mantes insistem no direito ao recebimento de diferenças salariais com
base na Lei local nº 38/89 ea prevalência desta em face da Lei
Federalnº 8030/90, quefixou a política salarial dosservidoresce-
letistas.

O Regional, medianteo acórdão de fls.293/301, manteve a
improcedência dopedido inicialde reajuste salariala título de IPCs
(Plano Collor), consignando na ementa:

"Quando o Estado-membro ouo Distrito Federal contratava
servidores sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, sub-
metia-se à regulação das normas editadas pela União Federal, posto
que é prerrogativa desta legislar a respeito de direito do trabalho (art.
22, I, da Constituição Federal/88). Somente os servidores regidos por
estatuto próprio ou adotado de outra Unidade da Federação, recebem
regulação daLei Estadualou Distrital. Aos servidoresdo Distrito
Federal, queà épocada supressãodo coeficienteinflacionário de
84,32% (Plano Collor),eram regidos pela Consolidaçãodas Leis do
Trabalho,não se aplicamos critérios daLei Distrital nº 38/89" (fls.
293).

As recorrentes indicam ofensa aos artigos 5º, incisos II,
XXXVI, 24, caput e parágrafos, 37, inciso X, e 39, caput, da Cons-
tituição da República e apresentam arestos tidos como divergentes
(fls. 303/328).

Verifica-se, todavia,que a decisão regionalencontra-se em
consonânciacom aOrientação Jurisprudencial241 daTST, que as-
senta:

"PLANO COLLOR. SERVIDORES DE FUNDAÇÕES E
AUTARQUIAS DO GDF. CELETISTAS. LEGISLAÇÃO FEDE-
RAL.

Inexiste direito adquiridoàs diferençassalariais de84,32%
do IPC demarço de 1990aos servidoresceletistasde Fundaçõese
Autarquias do GDF".

Assim, o Recurso deRevistaencontraóbice nostermosdo
Enunciado 333do TST. Logo, restam afastadas aviabilidade do
cotejo de teses e a aferição das violações apontadas.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Re-
vista.

Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-485.940/98.1TRT - 10ª REGIÃO

RECORRENTES : GUSTAVO AUGUSTO AURNHEIMER
RIBEIRO E OUTROS

ADVOGADA : DRA. MARIA LUCIA VITORINO BOR-
BA

RECORRIDA : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-
TO FEDERAL - FHDF

ADVOGADA : DRA. DENISE LADEIRA COSTA FER-
REIRA

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, me-

dianteo acórdãode fls. 229/232,confirmou aSentença dePrimeiro
Grau, que julgaraimprocedente o pedido de reajustecom base nos
índices doIPC dos mesesde março ajunho de 1990por considerar
prescrito, à consideração de que a falta de concessão daqueles rea-
justes constitui ato único.

Os reclamantes interpõem Recurso de Revista (fls. 244/249),
no qual se insurgem contra a prescriçãototal, sustentandoque a
hipótese é de prestações sucessivas vencidas, razão por que é, se-
gundo sustentam, ahipótese é de prescriçãoparcial tendo aplicação
da segunda parte do Enunciado nº 294 do TST. Apontam violação aos
artigos 5º,inciso XXXVI, e 37, inciso XV, da Constituiçãoda Re-
pública e trazem julgados para o confronto.

Não merece prosseguimento o Recurso.
O entendimento a respeito da matéria discutida no Recurso

de Revista está pacificado pela Orientação Jurisprudencial nº 243 da
SBDI-1 do TST, que preconiza:

"PRESCRIÇÃO TOTAL. PLANOS ECONÔMICOS.
Aplicável a prescrição totalsobreo direito dereclamardi-

ferenças salariais resultantes de planos econômicos."
Não se pode cogitar, pois, de divergência jurisprudencial,

nem de ofensa direta e literal aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 37,
inciso XV, da Constituição da República.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Re-
vista.

Publique-se.
Brasília, 09 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-488.174/98.5TRT - 11 ª REGIÃO

RECORRENTE : BENEDITO RODRIGUES DA COSTA
ADVOGADA : DRA. RAIMUNDA CREUSA TRINDADE

PEREIRA
RECORRIDA : GETHAL AMAZONAS S.A. - INDÚS-

TRIA DE MADEIRA COMPENSADA
ADVOGADO : DR. JONATAN SCHMIDT

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Primeira Re-

gião, mediante o acórdão de fls. 73/76, negou provimento ao Recurso
Ordinário doReclamante, relativamente às horasextras decorrentes
de intervalo intrajornada e reflexos, sob o entendimento de que o caso
em tela não se enquadra na disposição do art. 71, § 4º, da CLT.

O Regional consignou o seu entendimento conforme os ex-
certos abaixo transcritos:

"A flexibilização da duraçãodo intervalo intrajornada con-
quanto exceçãoé admitida se acordoescrito houver, não podendo
aquela ser tachadade ilegal ou injurídica seobedecido ao comando
da CLT, levando em conta aspeculiaridadesdas atividadesprofis-
sionais e econômicas que exigem tratamento diferenciado." (fls. 73)

"Foi o Recorrente contratado em 1º.6.94 passando a trabalhar
em turno com intervalo intrajornada superior a duas horas, somente a
partir de 27.6.94 quandohouvealteraçãodo seu horáriode trabalho
(docs. de fl. 21, fls. 23/25 submetendo-se desde o início da prestação
laborativa à cláusulaquarta do contratode experiência queprevia
estar oAutor comprometidoa trabalhar nohorário quelhe fosse
designado.

...
Fora portanto,pactuadoo elastecimentodo intervalo intra-

jornada quenão podeser visto como abusivoe objeto de inde-
nização.

As partes decomum acordofixaram , quando daadmissão,
intervalo intrajornada superiorao previsto emlei, não ficandoo
obreiro à disposiçãodo Empregador por aquele lapsode tempo. A
cominaçãoprevistano § 4º do art. 71da CLT é aplicávelquandoo
Empregadordeixa dedar o intervalo emprejuízo da saúde dotra-
balhador" (fls. 75).

O reclamante interpõe Recurso de Revista com amparo no
art. 896, alíneas "a" e "c". Aponta violação ao art. 71, caput, da CLT
e traz arestos para o confronto de teses.

O Regional amparou-se em mais de um fundamento para
indeferir o pleito: que houve acordo escrito entre as partes quanto ao
elastecimento do intervalo intrajornada; que durante o intervalo in-
trajornada,o empregadonão ficou à disposiçãodo empregador;que
não restou provado que o elastecimento do intervalo intrajornada
fosse menos favorável ao empregado, se levadas em consideração as
condições climáticas peculiares da região, como umidade e calor
excessivos.

O primeiro arestotrazido paraconfronto, afls. 81, contém
tese de que o tempo à disposição do empregador, nos intervalos
intrajornadas superiores a duas horas deve ser pago como extra, sem
qualquer referência à peculiaridade salientada pelo Regional no sen-
tido de que haviaacordoescritoautorizativo dointervalo elastecido
(art. 71, caput, CLT), razãoporque resta inespecífico.O segundo
aresto, a fls. 82, não atende às disposições do Enunciado nº 337 desta
Corte. Já os dois primeiros arestosde fls. 82/83 são inservíveis
porque oriundos de Turma desta Corte, não atendendo o disposto no
art. 896, alínea "a".

O último aresto, a fls.83, abriga teseque o tempodo in-
tervalo intrajornada superior a duas horas deve ser pago como extra.
No entanto resta inespecífico porque abarca apenas os casos de regra,
nos quais não houve acordo escrito entre as partes que legitimasse o
aumento do intervalo intrajornada, alémdo que não foram atacados
os demais fundamentos que o Regional adotou.

Inexiste também aapontada violaçãoao art. 71, caput, da
CLT, uma vezque havia acordoprévio entre aspartes,na formado
mesmo dispositivo, conforme consignado na decisão regional.

Assim sendo,constata-seque pretensãodo reclamanteim-
plicaria em reexaminarde fatose provas,procedimento defesona
fase de Recurso de Revista. Portanto, incidem os Enunciados nºs 23,
126, 296 e 337 do Tribunal Superior do Trabalho.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Re-
vista.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-488.175/98.9TRT - 11ª REGIÃO

RECORRENTE : LUCINETE DOS REIS LIMA
ADVOGADA : DRA. RAIMUNDA CREUSA TRINDADE

PEREIRA
RECORRIDA : CAROLINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE MADEIRAS TROPICAIS L TDA.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO

N E TO
D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Primeira Re-

gião, mediante o acórdão de fls. 51/54, negou provimento ao Recurso
Ordinário da reclamante, mantendo a Sentença de Primeiro Grau que
julgou improcedente o pedido de horas extras decorrentes de intervalo
intrajornada, sob o entendimento que o caso em tela não se enquadra
na disposição do art. 71, § 4º, da CLT.

O Regional consignou o seu entendimento conforme os ex-
certos abaixo transcritos:

"A flexibilização da duraçãodo intervalo intrajornada con-
quanto exceçãoé admitida se acordoescrito houver, não podendo
aquela ser tachadade ilegal ou injurídica seobedecido ao comando
da CLT, levando em conta aspeculiaridadesdas atividadesprofis-
sionais e econômicas que exigem tratamento diferenciado" (fls. 53).

"...submetendo-se, portanto, à cláusula quarta do contrato de
experiênciaque previa submissãoa horário de trabalhojá padro-
nizado pela Empresa. Pactuado, portanto, pelas partes desde o início
da prestação laborativa, concessão deintervalo para repouso e ali-
mentação com duração excedente de duas horas (fls.52).

"As partes de comum acordo fixaram, quando da admissão,
intervalo intrajornada superiorao previsto emlei, não ficandoo
obreiro à disposiçãodo Empregador por aquele lapsode tempo. A
cominaçãoprevistano § 4º do art. 71da CLT é aplicávelquandoo
Empregadordeixa dedar o intervalo emprejuízo da saúde dotra-
balhador" (fls. 53).

O reclamante interpõe Recurso de Revista com amparo no
art. 896, alíneas "a" e "c". Aponta violação ao art. 71, caput, da CLT
e traz arestos para o confronto de teses.

O Regional amparou-se em mais de um fundamento para
indeferir o pleito, como:que houve acordoescrito entreas partes
quanto ao elastecimento do intervalo intrajornada; que durante o
intervalo intrajornada aempregadanão ficou à disposição doem-
pregador; que não restou provado que o elastecimento do intervalo
intrajornada fosse menos favorável ao empregado, se levadas em
consideração as condições climáticas peculiares da região, como umi-
dade e calor excessivos.

O primeiroaresto trazido para confronto,a fls. 59,contém tese
genéricade queo tempoà disposiçãodo empregador, nos intervalosin-
trajornadas superiores a duas horas, deve ser pago como extra, sem qualquer
referência àpeculiaridade salientadapelo Regional nosentido deque havia
acordoescrito autorizativodo intervaloelastecido(art. 71,caput, CLT), ra-
zão porque restainespecífico. O segundo arestode fls. 59 nãoatende às
disposições do Enunciado nº 337 desta Corte. Já os dois primeiros arestos de
fls. 61 são inservíveis porque oriundos de Turma desta Corte, não atendendo
o disposto no art. 896, alínea "a". O último aresto, a fls. 61, abriga tese que o
tempodo intervalo intrajornadasuperiora duashorasdeve serpagocomo
extra. No entanto resta inespecífico porque abarca apenas os casos de regra,
nos quais não houve acordo escrito entre as partes que legitimasse o aumento
do intervalointrajornada, alémdo quenão foramatacados osdemais fun-
damentos que o Regional adotou.
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Inexiste também a apontada violação ao art. 71, da CLT, uma
vez que havia acordo prévio entre as partes, na forma do mesmo art.
71, caput, conforme consignado na decisão regional.

Assim sendo,constata-seque pretensãodo reclamanteim-
plicaria em reexaminar os fatos e provas, procedimento defeso na fase
de Recurso de Revista. Portanto, incidem os Enunciados nºs 23, 126,
296 e 337 do Tribunal Superior do Trabalho.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Re-
vista.

Publique-se.
Brasília, 6 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AG-AIRR-492.907/98.7TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E S : BANCO REAL S.A. E OUTROS
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O : MARCELO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. NATANAEL AUGUSTO CUSTÓDIO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo Regimental interposto pelos reclamados

contra o despacho de fls. 125, mediante o qual foi negado seguimento
ao seu Agravo de Instrumentoquanto ao tema "descontos previ-
denciários e fiscais", por ausência de prequestionamento, nos termos
do Enunciado nº 297 desta Corte.

Tendoem vista os argumentos expendidosa fls. 127/131,e
examinando os termos do acórdão regional a fls. 38/42, verifico ter o
Regional adotado, explicitamente, tese a respeito da matéria em dis-
cussão, razão por que, nos termos do art. 339 do Regimento Interno
desta Corte, RECONSIDERO o despacho agravado, para determinar
o processamento do Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 20 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-501.250/98.2TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : CIFRÃO - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊN-
CIA DA CASA DA MOEDA DO BRA-
SIL

ADVOGADO : DR. CESAR BOECHAT
RECORRIDO : JOSÉ PINTO VIANA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, no

acórdão de fls. 391/392, negou provimento ao Recurso Ordinário da
reclamada, em que se discutiu complementação de proventos. Para
tanto, registrou que o reclamante contribuíra para que pudesse receber
a complementação de aposentadoria, e é incabível a argumentação de
que o benefício estariaregido porcritérios estabelecidospelo Mi-
nistério da Previdência. Destacou, ainda, ser nulo o art. 9º do Re-
gulamento Interno da empresa porimpor ao reclamante critério que
lhe é prejudicial.

No Recurso de Revista de fls. 395/403, a reclamada procura
elidir a condenaçãoque lhe foi imposta. Sustentaque suanorma
interna foi aprovada pelo órgão ministerial competente. Traz arestos
ao confronto, invoca dispositivos regulamentares, indica atrito com o
Enunciado97 do TST e aponta ofensa ao art. 42, § 5º, da Lei
6.435/77.

Não merece, todavia, prosseguir o Recurso.
Os arestos colacionados a fls. 397/398, cujas cópias auten-

ticadas foram juntadasa fls. 404/409 são inespecíficasa teor do
Enunciado 296 do TST. O primeiro julgado trata da observância de
atos oficiais daentidade concedente e dedivergência com livreto
explicativo, sendo silente quantoaos fundamentos expendidos pelo
Regional. O outro paradigma trata de revelia, de folheto da reclamada
e do correto pagamento da complementação e de abono, aspectos
estranhosao consignadono acórdão regional.São, por isso, ines-
pecíficos.

Os dispositivosregulamentares invocados nãose mostram
hábeis a impulsionar o Recurso de Revista, a teor do art. 896, alíneas
"c" e "b", da CLT. Também improcede a ponderação de atrito com o
Enunciado 97 do TST. O aludido Verbete refere-se a complementação
de proventos instituídapor ato da empresa quedepende de regu-
lamentação. Ora,em nenhum momentoo Regional concluiuque o
benefício concedidodependeria deato regulamentarda reclamada,
daí por que é inviável aferir a contrariedade apontada.

Não se revela, por fim, pertinente a indicação de afronta ao
art. 42, §5º, da Lei 6.435/77. Em nenhummomento o Regional
manifestou-se, nem foi inquirido a se pronunciar, acerca das médias
das contribuições do ano anterior a aposentadoria, a que se refere o
aludido dispositivo. Assim,é patentea incidênciana espéciedo
Enunciado 297 do TST.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Re-
vista.

Publique-se.
Brasília, 4 de dezembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-RR-564.529/1999.8TRT - 1ª REGIÃO

RECORRENTE : PAULO PEREIRA DA COSTA
ADVOGADA : DRA. GLÓRIA PEREIRA DA COSTA
RECORRIDA : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DELUXE LT -

DA.
ADVOGADO : DR. MARCELO VILLELA DE CUNHA

GOMES
D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, no

acórdãode fls. 62/64, entendeuincidir a prescriçãobienal doFGTS
do art. 7º, inciso XXIX, da Constituição da República, uma vez que
transcorridos mais de18 anos entre a extinçãodo contrato em
31/10/75 e a propositura da ação em 17/11/93.

No Recursode Revistade fls. 66/69, oreclamante procura
afastar a prescrição, sob o argumento de que é trintenária a prescrição
para reclamar o não-recolhimento do FGTS. Traz arestos ao confronto
e indica atrito com o Enunciado nº 95 do TST.

Não merece, todavia, prosseguimento o Recurso.
O Tribunal Superior doTrabalho,atentoao dispostono art.

7º, inciso XXIX, da Constituição da República, editou o Enunciado nº
362, que, igualmente ao consignado pelo Regional, assinala que,
extinta a relação de emprego, "... é de dois anos o prazo prescricional
para reclamar em Juízo o não-recolhimento da contribuição do Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço",não se aplicando, in casu, o
Enunciado 95 do TST.

Saliente-se, ademais, que os paradigmas colacionados são
imprestáveisao fim colimado: oupor ser doSupremo Tribunal Fe-
deral, ou por não apresentar fonte depublicação, nemcópia au-
tenticada de seu teor.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Re-
vista.

Publique-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2002.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-574.040/99.4TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : ALBERTINO SARTORATTO
ADVOGADO : DR. NELSON MEYER
RECORRIDA : INDÚSTRIAS PEGORARI- AGRÍCOLA

E TÊXTIL L TDA.
ADVOGADO : DR. FERNANDO BICUDO CRUZ

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista no qual se discute a extinção

do contratode trabalho doempregado aposentado quecontinuou a
trabalhar na empresa.

O Regional, mediante o acórdão de fls. 61/63, concluiu que
a aposentadoria extingueo contrato detrabalho, e,no caso dacon-
tinuidade da prestação deserviços, inicia-se nova relaçãode em-
prego.

O recorrente defende a reforma do julgado, haja vista que a
aposentadoriavoluntária, porsi só, não causa aruptura dovínculo
empregatício, sustentando que o contrato de trabalho anotado na
CTPS, bem como as datas de admissão e dispensa lançadas no termo
de rescisãocorroboram atese denão-seccionamento docontrato de
trabalho porocasião da aposentadoria,motivo por quepleiteia a
multa de 40% sobretodo o período trabalhado paraa reclamada.
Indica ofensa aos artigos 6º da Lei n.º 5.107/66, 22 do Decreto-Lei n.º
59.820/66, 18, § 1º, da Lei n.º 8.036/90, 818 e 832, caput, da CLT e
apresenta arestos tidos como divergentes (fls. 67/71).

Verifica-se, todavia, que o acórdão regional encontra-se em
consonância com a Orientação Jurisprudencial 177 do TST, assim
disposto:

"A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho,
mesmo quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a
concessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa
de 40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria.".

Assim, o Recurso deRevistaencontraóbice nostermosdo
Enunciado 333do TST. Logo, restam afastadas aviabilidade do
cotejo de teses e a aferição da violação apontada.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Re-
vista.

Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-575.895/99.5TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : ARI FRANCISCO
ADVOGADO : DR. NELSON MEYER
RECORRIDA : DZ S.A. ENGENHARIA, E Q U I PA M E N -

TOS E SISTEMAS
ADVOGADO : DR. EMMANUEL CARLOS

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista no qual se discute a extinção

do contrato detrabalho do empregado aposentadoque continuou a
trabalhar na empresa.

O Regional, mediante o acórdão de fls. 50/54, consignou que
a aposentadoria extingueo contratode trabalho,e, nocaso dacon-
tinuidade da prestaçãode serviços, inicia-senova relação deem-
prego.

O recorrente defende a reforma do julgado, haja vista que a
aposentadoria voluntária,por si só, nãocausa aruptura dovínculo
empregatício,sustentandoque o contrato de trabalho anotado na
CTPS, bem como as datas de admissão e dispensa lançadas no termo

de rescisão corroboram a tese de não extinção do contrato de trabalho
por ocasião da aposentadoria, motivo por que pleiteia a multa de 40%
sobre todo o período trabalhado para a reclamada. Indica ofensa aos
artigos 6º da Lei n.º 5.107/66, 22 do Decreto-Lei n.º 59.820/66, 18, §
1º, da Lei n.º 8.036/90, 818 e 832, caput, da CLT. Traz arestos para
confronto (fls. 58/62).

Verifica-se, todavia,que oacórdão regionalencontra-se em
consonância com a Orientação Jurisprudencial 177 do TST, que dis-
põe:

"A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho,
mesmo quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a
concessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa
de 40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria.".

Assim, oRecurso de Revistaencontra óbice nostermos do
Enunciado333 do TST. Logo, restamafastadasa viabilidade do
cotejo de teses e a aferição da violação apontada.

Ante o exposto,NEGO SEGUIMENTO ao Recursode Re-
vista.

Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-576.682/99.5TRT - 15ª REGIÃO

RECORRENTE : ANTÔNIO PRESSUTO
ADVOGADO : DR. NELSON MEYER
RECORRIDA : CODISTIL S.A. DEDINI
ADVOGADA : DRA. CAROLINA DE OLIVEIRA LE-

MES
D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista no qual se discute a extinção

do contratode trabalhodo empregadoaposentadoque continuoua
trabalhar na empresa.

O Regional, mediante o acórdão de fls. 50/52, consignou que
a aposentadoria extingueo contrato detrabalho, e,no caso dacon-
tinuidade daprestação de serviços,inicia-se nova relaçãode em-
prego.

O recorrente defende a reforma do julgado, haja vista que a
aposentadoria voluntária, por si só, não causa a ruptura do vínculo
empregatício,sustentando queo contrato de trabalhoanotadona
CTPS, bem como as datas de admissão e dispensa lançadas no termo
de rescisão corroboram a tese de não-seccionamento do contrato de
trabalho por ocasiãoda aposentadoria, motivopor que pleiteia a
multa de 40%sobre todo o período trabalhadopara a reclamada.
Indica ofensa aos artigos 6º da Lei nº 5.107/66, 22 do Decreto-Lei nº
59.820/66,18, § 1º, da Lei nº 8.036/90,818, 832, caput, da CLT e
apresenta arestos tidos como divergentes (fls. 54/58).

Verifica-se,todavia, quea decisãoregional encontra-seem
consonância com a Orientação Jurisprudencial 177 do TST, que dis-
põe:

"A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho,
mesmo quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a
concessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa
de 40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria."

Assim, oRecurso de Revistaencontra óbice nostermos do
Enunciado 333 do TST. Logo, resta afastada a viabilidade do cotejo
de teses e a aferição da ocorrência da violação apontada.

Ante o exposto,NEGO SEGUIMENTO ao Recursode Re-
vista.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-581.244/1999.8TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : JASON ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. RUY HERMANN ARAÚJO MEDEI-

ROS
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CON-

Q U I S TA 
PROCURADOR : DR. ALEXANDRE SALES VIEIRA

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo reclamante,

contra oacórdão defls. 269/271,mediante oqual foi negado pro-
vimento ao seuRecurso Ordinário,sob o fundamentode estarpres-
crito o direito às parcelas anteriores a 03/08/92 por decurso do prazo
bienal desde a mudançade regime, e de ser aJustiça do Trabalho
incompetente parajulgar a açãono tocante aoperíodo posterior,
quando o vínculo passou a estatutário por força de Lei municipal.

O recorrente sustenta que a Lei Municipal nº 632/92, que
instituiu o regime jurídico único estatutário, não entrou em vigor por
não haver sido publicada e que não fizera opção pelo novo regime,
permanecendo celetista.Aponta ofensaao art. 19 dos ADCT da
Constituição da República e seu § 1º, requerendo sua aplicação. Traz
arestos para confronto (273/280).

O Regional assim sintetizou em sua ementa:
"A lei é publicada normalmenteno órgão oficial do Mu-

nicípio, mas, não o havendo, considera-se feita a publicação pela
afixação de seu texto integral na portaria da prefeitura, em forma de
edital acessível aopúblico, mesmoque tenhasido promulgadapelo
presidenteda Câmara.(Hely Lopes Meirelles, in Direito Municipal
Brasileiro, 9ª edição, Editora Malheiros, p. 474)" (fls. 269).
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Não é possível auferir se a decisão recorrida violou o caput
do art. 19 dos ADCT da Constituição da República, ou seu § 1º, haja
vista não ter havido pronunciamento explícito do Regional acerca das
matérias de que tratam, configurando ausência de prequestionamento.
Incide, na hipótese, o Enunciado nº 297 do TST.

Ademais, os arestos são inservíveis, porquanto são oriundos,
do mesmoTribunal prolator doacórdão recorrido, doSuperior Tri-
bunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal não elencados no art.
896 da CLT (276/278).

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Re-
vista.

Publique-se.
Brasília, 16 de janeiro de 2002.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-RR-581.634/99.5TRT - 5ª REGIÃO

RECORRENTE : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. PEDRO FIGUEIREDO
RECORRIDO : CÉSAR FERREIRA MAURO
ADVOGADO : DR. SÉRGIO BASTOS COSTA

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região manteve

a Sentença de Primeiro Grau no tocante à condenação ao pagamento
de horas extras e de diferenças de gratificação semestral.

Inconformado, o reclamado interpõe Recurso de Revista (fls.
524/539). Sustenta, em relação às horas extras, que não descaracteriza
o cargo deconfiançaa circunstânciade nele jáser admitido oban-
cário. Aponta violaçãoaos artigos5º, inciso II, da Constituiçãoda
República, 224,§ 2º, e499, § 2º,da CLT, contrariedadeaos Enun-
ciados 232, 233, 234, 238 e 287 do TST, além de divergência ju-
risprudencial. No que concerne à diferença de gratificação semestral,
aponta dissídio jurisprudencial.

Verifica-se, de plano, que o presente Recurso não merece
prosperar, na medidaem que se constata airregularidade de re-
presentação processual, por ausência do traslado do instrumento de
mandato a legitimar o subscritor, Dr. Pedro Figueiredo, não se con-
figurando, tampouco, hipótese de mandato tácito.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Re-
vista.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-642.970/2000.8TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
ADVOGADA : DRA. LOURDES V. CAMARATTA
RECORRIDA : NEUSA COSTA CAVALHEIRO
ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR SANT'ANNA DE

SOUZA
D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Município de

Porto Alegre contra adecisãode fls. 172/180, mediante aqual o
Regionalnegouprovimentoao seu RecursoOrdinário quantoà res-
ponsabilidade subsidiária de ente público, por força da orientação
concentrada no Enunciado 331, item IV, do TST, assinalando:

"O Município, segundo réu,na condiçãode tomadore be-
neficiário dos serviçosprestados pelaautora, respondesubsidiaria-
mente, como deferido na origem" (fls. 172).

A decisão regional foi proferida em perfeita harmonia com o
texto do item IV do Enunciado nº 331 da Súmula do TST, que tem o
seguinte teor:

"IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por par-
te do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador
de serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto a Órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)(grifei)".

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Re-
vista.

Publique-se.
Brasília-DF, 16 de janeiro de 2002.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-644.978/2000.0TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. ORIVALDO VIEIRA
RECORRIDO : VALDO DE BONA
ADVOGADO : DR. IREMAR GAVA

D E S P A C H O
Trata-se de Recurso de Revista interposto pela União Federal

contraa decisãode fls. 188/194, mediantea qualo Regionalnegou
provimento ao seu Recurso Ordinário quanto à responsabilidade sub-
sidiária de ente público, por força da orientação concentrada no Enun-
ciado 331, item IV, do TST, assinalando:

"O inadimplemento das obrigaçõestrabalhistas por parte do
empregador implica a responsabilidadesubsidiária do tomador dos
serviços quanto àquelas obrigações, desde que este tenha participado
da relação processual e conste do título executivo judicial (Enunciado
nº 331 do c. TST)" (fls. 188).

Como visto, a decisão regional foi proferida em perfeita
harmonia com o texto do item IV do Enunciado nº 331 da Súmula do
TST, adotando naementa, inclusive, a suaredação anterior, estando
atualmente assim assentado:

"IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por par-
te do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador
de serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto a Órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)(grifei)".

Essacircunstância impedeo processamentodo Recursode
Revista.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Re-
vista.

Publique-se.
Brasília-DF, 16 de janeiro de 2002.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST - AIRR-662.136/00.2TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A - BANDEPE

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D A : NÉLIA CASTRO LIMA
ADVOGADO : DR. JAIRO DE ALBUQUERQUE MACIEL

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado, con-

tra o despacho de fls. 72, mediante o qual seu Recurso de Revista interposto
no processode execução foiindeferido naorigem, com baseno Enunciado
nº 266 do TST, sob o fundamentode que o indeferimento da dedução das
contribuições previdenciárias e fiscais no valor depositado para a garantia da
execução,paraefeitodosdevidosrecolhimentos, nãoviola o art.114,§ 3º,
da Constituição da República.

Sustenta o agravante que o Recurso de Revista merecia seguimen-
to, porque restou violado o art. 114, § 3º, da Constituição da República.

O Regional concluiu:
"Os recolhimentosprevidenciários e tributáriossão normas

de ordempública e,independentementede terem constadono título
executivo,devem serobservados.Contudo, os descontossomente
podem ser efetuados após comprovação dos recolhimentos, cuja obri-
gação legal é do empregador, consoante determina o art. 56, da Lei
nº 8.541/92 e art. 43, da Lei nº 8.212/91." (fls. 59).

Não resta configurada a violação frontal ao art. 114, § 3º, da
Constituição daRepública, porque oRegional não declaroua in-
competência desta Justiça especializada para executar, de ofício, as
contribuiçõessociais decorrentesda sentençaexeqüenda, mas,tão-
somente, indeferiu a dedução das contribuições previdenciárias e fis-
cais no valor depositado para a garantia da execução.

Finalmente, a admissibilidade do Recurso de Revista interposto no
processode execuçãoocorre apenasquandohouver ofensadireta àCons-
tituição da República, oqueafastaa hipótesede violaçãoàsnormasin-
fraconstitucionais, ante os termos do § 2º do art. 896 da CLT.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 5 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-662.265/00.8TRT - 2ª REGIÃO
C/J-AIRR-662.266/00.1

A G R AVA N T E : MARIA HELENA ARRUDA CURCIO
ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR
A G R AVA D O : BANCO BOAVISTA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo deInstrumento interposto pela reclamante,

contra o despacho de fls. 134, mediante o qual foi negado seguimento a seu
Recurso de Revista, visto que o Tribunal a quo, com respaldo na Orientação
Jurisprudencialnº 55daSDI, decidiuque nãosãodevidas aosempregados
integrantes de categoria diferenciada as vantagens previstas em instrumento
coletivono quala empresanãofoi representadapor órgãodaclassedesua
categoria.

Verifica-se,de plano, queo presenteAgravo deInstrumentonão
merece prosseguir, namedida em que a agravante pretendea aplicação de
norma coletiva, quenão alcança a categoriadiferenciada. Portanto, inata-
cável o despacho, a pretensão encontra óbice no art. 896, § 4º, da CLT, bem
como no Enunciado 333 do TST, por tratar-se de matéria com entendimento
pacificadopelaatual jurisprudênciadesta CorteSuperior, e eventualalte-
ração do julgado implicaria revolvimento do conteúdo fático-probatório, o
que é vedadoem grau de Recursode Revista, diante daprevisão do Enun-
ciado 126, do TST.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 19 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST - AIRR-662.266/00.1 TRT - 2ª REGIÃO
C/J-AIRR-662.265/00.8

A G R AVA N T E : BANCO BOAVISTA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D A : MARIA HELENA ARRUDA CURCIO
ADVOGADA : DRA. ADRIANA LUCE RITTES GAR-

CIA
D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopelo recla-

mado, contra o despacho de fls. 105, mediante o qual seu Recurso de
Revista foi indeferido na origem, sobo fundamento de que a dis-
cussão sobre o cargo de confiança atraía a incidência da orientação do
Enunciado nº 126 do TST, e a decisão que manteve o FGTS sobre o
aviso prévio está de acordo com o Enunciado nº 305 desta Corte. Os
arestos colacionados, parademonstrar divergência jurisprudencial
contra a teseadotada pelo Regional sobre aeficácia da quitação,
foram afastados pelasdisposições contidasno Enunciadonº 296do
T S T.

Sustenta oagravante que acontrovérsia gira emtorno do
correto enquadramento jurídico dos fatos. Afirma que seu Recurso de
Revista merecia seguimento, haja vista que demonstrou violação li-
teral aoart. 224,§ 2º da CLT e contrariedadeao Enunciadonº 166
desta Corte.

O Regionalconcluiu nãohaverno recibo dequitaçãoqual-
quer menção arespeito da parcela "horas extras" emanteve o seu
pagamento, porque o fato de a reclamante integrar categoria dife-
renciada - secretária - não afasta sua condição de empregada de
banco, e o pagamento de gratificação de função não elide o direito à
remuneração dehoras extras,até porque suasfunções nãose en-
quadram na exceção do art. 224, § 2º, da CLT. (fls. 72).

Em primeiro lugar, cumpre consignar que o reclamado in-
surgiu-se no Agravo de Instrumento apenas quanto ao cargo de con-
fiança, por entender que a gratificação de função remunerava as duas
horas extraordinárias. (fls. 04/05). Portanto, o exame do presente
Recurso dar-se-á conforme as suas razões expostas, de acordo com o
inciso II do art. 524 do Código de Processo Civil.

Não há falar em contrariedade aos Enunciados nºs 166 e 232
do TST, haja vistaque a jurisprudênciacontida nosreferidosEnun-
ciados emanou da interpretação da parte final do § 2º do art. 224 da
CLT, que dispõe:

"...ou que desempenhemoutros cargos de confiança,desde
que o valor da gratificação não seja inferior a um terço do salário do
cargo efetivo".

Por outrolado, estamesma Jurisprudênciaestá intimamente
ligada à parte inicial do referido artigo, que dispõe não se aplicar aos
bancáriosque exercemfunções de direção, gerência,fiscalização,
chefia e equivalente, a jornada de seis horas. Ante o exposto, verifica-
se que"gestão e/oufiscalização" são aspalavras chavedesta ju-
risprudência dominante hoje nesta Corte, tendo em vista que as fun-
ções exemplificadas nodispositivo de lei não são taxativas,não
exaurem todas as possibilidades de funções que poderiam caracterizar
a confiança. Quando o dispositivo de lei afirmou "ou ...outros cargos
de confiança", apenas se reportaàs primeiras funções que exem-
plificou. Assim, não bastaque areclamante recebagratificação não
inferior a um terço do seusalário (Enunciado nº166 do TST) para
configurar a exceção do § 2º do art. 224 da CLT, pois esta deve ser
exercente defunção de confiança,a qual pode até nãoexigir os
amplos poderes de mando, gestão, representação e substituição do
empregador(Enunciadonº 204 do TST), mas deve exigir do re-
clamante o mínimo de "gestão e/ou fiscalização". O Enunciado nº 232
do TST é mera conseqüência do já exposto e, portanto, não se aplica.
Não vislumbroliteral violação ao§ 2º doart. 224 daCLT, porque
restou incontroverso que a reclamante exercera a função de secretária,
e o Regional deu razoável interpretação a referido dispositivo, o que
atrai o Enunciado nº 221 do TST. Os arestos de fls. 90/91 são
inservíveis, porquantoprovenientes deTurmas destaCorte, hipótese
que o art. 896, alínea "a", da CLT não contempla.Finalmente,o
Regionalnão sepronunciousobre ovalor recebidoa título de gra-
tificação de função,o que inviabiliza o confronto com relaçãoà
Orientação Jurisprudencial nº 15 da Seção Especializada em Dissídios
Individuais.

De qualquer forma, eventual alteração no julgado implicaria
o revolvimentode matériafático-probatória, o queé vedadoa esta
instância extraordinária, em face da orientação do Enunciado nº 126
do TST.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 19 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-RR-666.903/00.7TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : FTR ENGENHARIA E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. GLAUCY MARA DE F.F. CAMA-
CHO

RECORRIDO : UELINTON RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ OSCAR BORGES

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, man-

teve a condenação de indenização substitutiva ao seguro-desemprego,
sob ofundamento deque este decorrediretamente daexistência do
contrato de trabalho (fls. 136/138 e 143/144).
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Em seu Recurso deRevista, a reclamada asseveraque o
seguro-desemprego é pago por verba destinada ao Ministério do Tra-
balho, sendo sua obrigação apenas fornecer as guias que habilitem o
empregadopara obtê-la.Sustenta queinexiste previsãolegal paraa
conversãoda obrigação defazer em indenização. Traz arestosao
confronto e apontaofensaao art. 5º, inciso II, da Constituiçãoda
República.

Não merece,prosperaro seu Recurso,pois a decisãodo
Regional revela-se consonante coma Orientação Jurisprudencial nº
211/SBDI-1, segundo aqual: "O não-fornecimento peloempregador
da guia necessária para o recebimento do seguro-desemprego dá ori-
gem ao direito à indenização. E-RR-272.516/1996, Min. João Batista
Brito Pereira, DJ 10/11/2000; E-RR-273.704/1996,Min. Rider de
Brito, DJ 26/03/1999; E-RR-205.237/1995, Min. Rider de Brito, DJ
18/09/1998; E-RR- 224.718/1995, Ac. 5722/1997, Min. Leonaldo Sil-
va, DJ 12/12/1997; RR- 302.530/1996, 1ª T, Juiz Conv. João Mathias,
DJ 16/04/1999;RR- 376.841/1997,2ª T, Min. Luciano de Castilho,
DJ 07/08/1998; RR- 319.964/1996, 4ª T, Min. Barros Levenhagen, DJ
03.12.1999."

Portanto, revela-se, incidente na espécie o Enunciado 333 do
T S T.

Assim, sendo possível a conversão da obrigação de fazer em
indenização, nos termosda legislação ordinária, não háque se falar
em ofensa ao art. 5º, inciso II, da Constituição da República.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Re-
vista.

Publique-se.
Brasília, 12 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. NºTST-RR-675.134/00.1TRT - 12ª REGIÃO

RECORRENTE : AMBRÓSIO SÖTHE
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
RECORRIDA : MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.
ADVOGADO : DR. LAERTES NARDELLI

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da Décima Segunda Re-

gião, no acórdão defls. 96/102, concluiu serem indevidasas pe-
nalidades dos artigos 467 e 477 da CLT, sob o fundamento de que o
síndico da massa falida não está autorizado a efetuar pagamento fora
do juízo falimentar.

Inconformado,o reclamanteinterpõe oRecurso deRevista
de fls. 104/110, pretendendo a condenação da reclamada à dobra
salarial e à multa rescisória, constantes, respectivamente, dos artigos
467 e 477 da CLT, apontados como violados. Traz julgados a co-
tejo.

A decisão do Regional revela-se, todavia, consonante com o
entendimento pacífico do TST, a atrair o óbice do Enunciado 333 do
T S T.

Em relação à multa do art. 477 da CLT, o Tribunal Superior
do Trabalho, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 201 da SBDI-
1, pacificou o entendimentode que talpenalidade éinaplicável a
massa falida. Precedentes: E-RR-274.642/1996, Min. Vantuil Abdala,
DJ 22/10/1999, E-RR-452.507/1998,Min. Moura França, DJ
18/06/1999, E-RR-459.838/1998, Min. José L. Vasconcellos, DJ
04/06/1999; E-RR-416.192/1998, Min. Rider de Brito, DJ
07/05/1999; RR-654.319/2000,2ª T, Min. Vantuil Abdala, DJ
29/09/2000; RR-630.988/2000, 3ª T, Min. Carlos A. R. de Paula, DJ
02/06/2000; RR-673.457/2000,4ª T, Min. Ives Gandra, DJ
20/10/2000; RR 673.461/2000,5ª T Min. Rider de Brito, DJ
08/09/2000.

Também noque concerne àdobra doart. 467 daCLT, o
entendimento uníssono é de que é indevida tal dobra quando falida a
reclamada. Nesse sentido, cabe citar os seguintes precedentes: E-RR-
435.433/98, Rel.Min. Candeia deSouza, DJ 14/05/99,SBDI-1; E-
RR-416.192/98, Rel. Rider de Brito, DJ 09/04/99, SBDI-1; RR-
364.866/97,Rel. Min. Candeiade Souza,DJ 12/06/98, 1ªT.; RR-
688.597/00, Rel. Min. Ronaldo Leal, DJ 24/08/01, 1ª T.; RR-
326.706/96, Rel. Min. Moacyr T. Auersvald, DJ 30/04/98, 2ª T.; RR-
762.175/01, Rel. JuízaConvocada Anélia Li Chum,DJ 31/08/01, 2ª
T.; RR-329.826/96,Rel. Min. Antônio Fábio, DJ 20/03/98, 3ª T.;
AIRR e RR-754.893/01, Rel. Min. José Luiz Vasconcellos, DJ
17/08/01, 3ª T.; RR-327.703/96, Rel. Min. Galba Velloso, DJ
20/02/98, 4ª T.; RR-725.736/01, Rel. Min. Barros Levenhagem, DJ
28/09/01, 4ª T.; RR-372.703/97, Rel. Min. Nelson Daiha, DJ
06/03/98, 5ª T.; RR-673.453/00, Rel.Min. Rider de Brito, DJ
10/11/00, 5ª T.

Assim, pacificadaa matériae fixada a melhorexegese ju-
risprudencialdos artigos467 e477 da CLT, não há quese falar em
ofensa a tais dispositivos, tampouco em dissídio interpretativo, a teor
do art. 896, § 4º, da CLT.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Re-
vista.

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-677.067/00.3 TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : DR. APARECIDO DOMINGOS ERRE-

RIAS LOPES
A G R AVA D O : PAULO FELINTO ROLIM
ADVOGADA : DRª. JANE GLÁUCIA ANGELI JUN-

QUEIRA

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopelo recla-

mado, contra despacho de fls. 594/595, mediante o qual seu Recurso
de Revista foi indeferido na origem, sobo fundamentode quea
matéria versada nos autos era eminentemente fática e interpretativa,
bem como dianteda incidênciados Enunciados126, 296 e 297do
T S T.

Sustenta o agravante que o Recurso de Revista merecia se-
guimento, porque restaramdemonstrados osseus requisitosintrín-
secos de admissibilidade (fls. 599/609).

No tocante às horas extrase reflexos (intervalo para café,
dias de pico e ônus da prova), o Regional, ao julgar o Recurso
Ordinário, asseverou:

"O preposto do reclamado informou que o reclamante jamais
trabalhou em sobrejornada (fls. 508/509), entretanto, esta informação
conflitou com a declaração da sua própria testemunha Sr. Walney R.
Fontana Lopes (fls.511), a qual mencionouexpressamente que não
anotava ashoras extrasnas folhas depresença, restandonítida a
imprestabilidade dos controles de jornada. Em relação ao primeiro
período (até 05/11/95), a referida testemunha não soube informar se o
reclamante extrapolava a jornada, devendo-se prevalecer a média de-
clinada nos depoimentos do autor e de suas testemunhas. Quanto ao
segundo período (06/11/95 até a extinção contratual operada em
19/01/98),o testígiodeclarou queo autor excediaa jornadalaboral
em 10% dos dias, porém, quedou-se emindicar o limite desseex-
trapolamento, e o motivo do aludido percentual (10%), eis que, o dias
de pico segundoo mesmoabrangeriam emmédia 70%do mês(dia
29 de um mês até 13 ou 14 do mês subseqüente, mais as segundas-
feiras e pósferiados). Deste modo, tal depoimento nãoé digno de
credibilidade neste ponto, não merecendo qualquer reparo a jornada
fixada pelo MM. Juízo de 1º grau.

O intervalo de 15 minutos para o 'café' mencionado nos
aludidos depoimentos, constitui mera liberalidade do empregador, não
possuindo o condão de ser descontado do cômputo da jornada laboral,
sendoaplicável à espécieo dispostono Enunciadonº 118 do C.
T S T.

A pretensãoda exclusãodo sábado comoRSR e a con-
seqüente aplicação do enunciado nº 113 do C. TST, é incabível, face
à existência de norma convencional mais benéfica (cl. 6ª, § 1º, ACT
95/96, fl. 217), salientando que o obreiro juntou instrumento coletivos
dispondoacerca dosábado comoRSR desde 1992até 1996,sendo
que o início do períodoimprescrito começou em30/01/93. Seo
recorrente entende que após 1996 a referida cláusula convencional foi
excluídanos Acordos Coletivos subseqüentes,deveriaentão, juntar
cópia dos mencionados ACT's, o que não ocorreu no caso sob exame,
assim sendo, presume-se que havia norma convencional mais be-
néfica em relação ao RSR durante todo o período imprescrito.

Já no que tangeao labor nos sábados,assiste-lhe parcial
razão, vez que, consoante a prova oral de fls. 508/512, denota-se que
efetivamente existia um revezamento dos encarregados de cuidar do
caixa eletrônico, sendo razoável a adoção de um sábado ao mês, em
virtude de um rodízio existente entre 04 funcionários (depoimento da
testemunha do réu) (fls. 557/558)

Ora, pelo excerto reproduzido,constata-se que o acórdão
regional funda-se precipuamente na avaliação da prova para deter-
minar a quem competia o ônus da prova e deferir as horas extras
postuladas nainicial, com seus reflexos. Sobesse aspecto,dá-se a
incidência obstativa do Enunciado 126 do TST. Proceder à revisão do
conjunto probatório para dele retirar conclusão diversa daquela es-
posada pelo Regional implica incursão no campo das provas, pro-
cedimento incompatível com a natureza extraordinária do recurso de
revista, que comporta tão-somente discussão de matéria de direito,
descabendopara revisãode fatos e provas (Enunciado 126do
TST).

Outrossim, verifica-se que a fundamentação expendida pelo
Tribunal a quo leva à conclusão de que a questão envolve também o
reexamede matériaeminentemente interpretativa,semque houvesse
demonstração de afronta direta a preceito legal, mas de razoabilidade
na decisão.Assim, diante doscontornos interpretativos dosquais se
revestiua decisãoregional, nãose configura aindicada ofensaaos
artigos 71 e 818 da CLT e 333, inciso I, do CPC bem como não resta
demonstrada divergência jurisprudencial específica e válida, capaz de
ensejar a admissibilidade do Recurso de Revista

Quanto à diferença de licença prêmio, a decisão recorrida
consignou:

"Com referência à licença prêmio, não lhe socorre melhor
sorte, haja vista que a mencionada verba pode ser convertida em
pecúnia, e deste modo, as horas extras devem integrar a sua base de
cálculo, pois, tal benefício deve eqüivaler à remuneração habitual-
mente recebida pelo empregado. Se assim não fosse, acarretaria sen-
síveis perdas patrimoniais ao obreiro, desestimulando o empregado a
obter o direito ao citado benefício" (fls. 558/559).

O Recurso de Revista vem fundamentado em violação ao art.
7º, inciso XXIV, da Constituiçãoda Repúblicae em dissensoju-
risprudencial.

Entretanto,o mencionadopreceitoconstitucional, nemmes-
mo a matérianele versada, nãomereceupronunciamento oudebate
perante o Regional, o que afasta a possibilidade de reexame nesta
instância por ausência de prequestionamento, viabilizador da abertura
das instâncias extraordinárias. Incidência do Enunciado nº 297 do
T S T.

Outrossim, os arestos transcritos para divergência são ines-
pecíficos, na medida em que não combatem as peculiaridades fáticas
e premissasdelineadas noacórdão regional,nem registramos mes-
mos fundamentos norteadoresda decisão recorrida, oque atrai a
aplicação dos Enunciados 23 e 296 do TST.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 06 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-754.289/01.2TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. AUDERI LUIZ DE MARCO
A G R AVA D O : CARLOS HENRIQUE CARDOZO COE-

LHO
ADVOGADA : DRA. VERA MÁRCIA BENZI DA COS-

TA

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento (fls.726/737) interposto

pelo reclamado contrao despacho de fls. 722/723,mediante o qual
foi negadoseguimento aoseu Recurso deRevista, porquenão de-
monstradasofensa diretaa texto de lei ou da Constituição daRe-
pública, nem divergência jurisprudencial específica, com fundamento
nos Enunciados 296 e 333 do TST.

O reclamado sustenta que o seu Recurso de Revista preenche
os pressupostos de admissibilidade previstos no art. 896 da CLT e
reiteraa existênciade violaçãoà lei e à Constituição daRepública,
além de dissenso jurisprudencial.

No entanto, razão não assiste ao agravante.
Em seu Recurso de Revista, o reclamado argüi, prelimi-

narmente, nulidade por negativa de prestação jurisdicional, sob o
argumentode que oRegional,mesmoinstadopor Embargos de De-
claração, não apreciou questões importantes. Quanto à prescrição,
sustentou que, "tendoem conta a data dadistribuição da presente
reclamatória, o manto prescricional deve retroagir a data de 28/08/92
e não agosto/92". Apontou violação ao art. 7º, inciso XXIX, alínea
"a", da Constituição da República e transcreveu arestos que entendia
divergentes. No que tange à suspeição de testemunhas, consignou
existir "violação ao art. 829 da CLT, tendo em vista que a testemunha
Wellington Bertolin é autor emação dedano moral,quando asde-
mais possuem reclamatória em face do reclamado". Colacionou pa-
radigmaspara ocotejo detese.Relativamente àshoras extras,sus-
tentou a validade das Folhas Individuais de Presença (FIP), apontando
violação aosartigos 74, §2º, 818 da CLT, 128, 333, incisoI, do
Código de Processo Civil, 5º, incisos II, XXXVI, e 7º, inciso XXVI,
da Constituição daRepública,além de divergência jurisprudencial
com os arestos colacionados.

Quanto à negativa de prestação jurisdicional, da leitura das
razões dosEmbargos de Declaraçãoopostos contra adecisão do
Regional, verifica-se que o embargante não demonstrou qualquer
omissão, contradição ou obscuridade no julgado, limitando-se a ma-
nifestar seu inconformismo com o mérito da decisão proferida.

Portanto, o embargante não conseguiu convencer da nulidade
do acórdão embargado, restando intactos os dispositivos legais e
constitucionais indicados como ofendidos no Recurso de Revista,
porquanto entregue a completa prestação jurisdicional pelo Tribunal a
quo.

No quetange à prescrição,o Regional mantevea Sentença
de Primeiro Grau, negando provimento ao Recurso Ordinário do
reclamado, sob o fundamento de que nenhum dia de agosto de 1992
foi atingido, vistoque os pagamentos relativos a talmês só seriam
exigíveis em setembro de 1992.

De fato, o art. 7º, inciso XXIX, alínea "a", da Constituição da
República, ao estabelecer a prescrição qüinqüenal para o trabalhador
urbano, manteve a regra geral inerente à prescrição de que seu prazo
tem início na data da lesão ao direito material, ocasião em que surge
o direito do exercíciode açãopara buscaras perdasdecorrentes de
ato prejudicial.

Assim, na vigência do contrato de trabalho, o prazo pres-
cricional é contado, sempre, no momento em que o empregado pode
ingressar em juízo para postularsua pretensão de direito material
ofendida. Relativamente aosalários, tendo em vistao disposto no
parágrafo único do art. 459 da CLT, a prescrição do direito de re-
clamar o seu pagamento tem como marco o quinto dia útil do mês
subseqüente aotrabalhado, ouseja, dataem queo saláriose torna
exigível.

Portanto, a decisão regional observou a orientação do art. 7º,
inciso XXIX, alínea "a", da Constituição da República, adotando
entendimento convergente com os arestos colacionados. Não há, pois,
que se falar em violação ao texto constitucional, nem em divergência
jurisprudencial.

Quanto à suspeição das testemunhas, o Agravo de Instru-
mento nãomerece prosseguir, em face doóbice previstono Enun-
ciado 333 do TST, haja vista estar a decisão regional em consonância
com a Orientação Jurisprudencial nº 77 da Subseção Especializada
em Dissídios Individuais I e com o Enunciado 357 do TST:
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"Testemunha. Açãocontra a mesmareclamada. Suspeição.
Não torna suspeita a testemunha o simples fato de estar litigando ou
de ter litigado contra o mesmo empregador".

No que se refere às horas extras, o Regional negou pro-
vimento ao RecursoOrdinário do reclamado, sobo seguinte fun-
damento:

"(...) com relação à validadedas FIPs, que somente con-
tinham os horários de ingresso e término e intervalo pré-assinalados,
não se pode ser acolhida, tendo em vista a prova oral, que des-
constituiu a validade destes registros. A desconsideração dos horários
consignados nas FIPS restou autorizada mesmo pela testemunha ar-
roladapela demandada,pois estaaduziuque nasfolhas depresença
eram registradas apenas duas horas extras diárias, embora nos dias de
pico pudessem ocorrer algum excesso.

(...) a prova oralproduzida peloAutor não deixa dúvidas
quanto à veracidade das alegações deste, desincumbindo-se do ônus
que lhe incumbia" (fls. 682/683).

Portanto, verifica-se que o Regional, com base na prova
testemunhal,concluiu haverjornada extraordinária.Não há, pois,
como reformar essadecisãosem revolver fatose provas,o que é
vedadonestafase recursal,anteo óbice previsto noEnunciado126
deste Tribunal Superior do Trabalho. Não se verifica, dessa forma,
violação ao art. 818 da CLT.

Ademais, não háque se falar em prevalênciada prova do-
cumental sobre a testemunhal, porquanto o art. 131 do Código de
Processo Civil consagrou o princípio do livre convencimento mo-
tivado. Assim, não se exige gradação legal das provas com a pre-
valência de uma sobre a outra. Cabe ao julgador a apreciação de todas
aquelas constantesdos autos,decidindo deacordo comaquela que
mais lheconvença. Nãose vislumbra,portanto, violaçãoaos artigos
74, § 2º, da CLT, 128, 333, inciso I, do Código de Processo Civil e
5º, incisos II, XXXVI, da Constituição da República.

Por outro lado, o Regional não adotou, explicitamente, tese a
respeitodo temaobjeto do art. 7º, inciso XXVI, da Constituiçãoda
República, encontrando o Recurso de Revista óbice no Enunciado
297 do TST. Ressalte-seque incumbeà parte interessadainterpor
Embargos de Declaração instando o pronunciamento sobre o tema,
sob penade preclusão, e, frise-se,tal aspecto não foiobjeto dos
Embargos de Declaração interpostos pelo reclamado, o que torna
inespecíficos os dois últimos arestos de fls. 711/712 e 714/715, por-
quanto partemde premissasnão mencionadasno acórdãodo Re-
gional.

Os demais paradigmas,ao admitirema desconsideraçãoda
prova documental, ante a existência de prova testemunhal convin-
cente, estão em consonância com a decisão Regional.

Assim, o despacho agravado há de ser mantido, pois, de fato,
não se verifica violação direta e literal a texto de lei ou da Cons-
tituição da República, bem como não resta demonstrada divergência
jurisprudencial capaz de ensejar a admissibilidade do Recurso de
Revista.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 30 de outubro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-755.181/01.4TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : REHAU INDÚSTRIA LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO ATTIÈ CALIL JOR-

GE
A G R AVA D O : BRUNO ZIETEMANN
ADVOGADA : DRA. MARA LANE PITTHAN FRANÇO-

LIN
D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento (fls.02/15) interposto

pela reclamadacontra odespachode fls. 110, mediante oqual foi
negadoseguimentoao seuRecursode Revista,ante aausênciados
pressupostosde admissibilidade exigidospelo art. 896 e alíneasda
C LT.

Insurge-se a agravante, contra o pagamento em dobro das
férias. Aponta violação ao art. 134, § 1º, da CLT, argumentando que
o reclamante gozousuas férias,todavia não deforma integral,mas
fracionada,tendo sido demonstradoque o autor, sendogerenteda
empresa agravante, é quem determinava qual o melhor período para o
seu gozo. Aponta, ainda, violação aos princípios previstos nos incisos
XXXV, LIV e LV do art. 5º da Constituição da República, em face da
negação de seguimento ao Recurso de Revista.

O Regional manteve a Sentença de Primeiro Grau, que con-
denou a reclamada ao pagamento das férias em dobro, relativamente
ao período em que deveria ter sido gozada na sua integralidade, tendo
proferido o seguinte entendimento:

"As folhas de freqüência juntadas pelo reclamante denunciam
o trabalhono períododestinado às férias(fl. 25/35), invalidando o
documento juntadopela reclamadaà fl. 178 verso (fichade registro
de empregado),por nãoexpressar a verdadedos fatose conferindo,
por outro lado, credibilidade ao formulário da reclamada referente ao
saldo de fériasdo reclamante,inobstante nãoaposta assinaturada
empresa(fl. 22). Assim, tem-seque o reclamante nãousufruiu do
repouso anual, na forma determinada pela lei" (fls. 86/87).

À luz dos elementos probatórios verificados na decisão re-
corrida, não restou caracterizada ofensa à literalidade do disposto no
art. 134, § 1º, da CLT, haja vista que somente em casos excepcionais
serão concebidas as férias em dois períodos, todavia esta hipótese não
foi discutida no presente caso.

Portanto,restouincólumeo dispositivoapontadocomo vio-
lado.

Por outro lado,não há falar emviolaçãoao art. 5º, incisos
XXXV, LIV e LV, da Constituição daRepública,tendo em vista a
própria lei determinar queo Juízo a quo analisepreliminarmente os
pressupostos (intrínsecos e extrínsecos) de admissibilidade do recurso
a ser encaminhado aesta Corte. Portanto, desfundamentadaa ar-
gumentação da agravante, no particular.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-755.182/01.8TRT - 2ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LUÍS COUTO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ARNALDO VALENTE
A G R AVA D A : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE-

TROBRÁS
ADVOGADO : DR. JOÃO SAMPAIO MEIRELLES JÚ-

NIOR

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopelo recla-

mante (fls. 02/06) contra o despacho que denegou seguimento ao seu
Recurso de Revista,a fls. 99, ante a ausênciados pressupostos exi-
gidos no art. 896 e alíneas da CLT.

Nas suas razões de Agravo de Instrumento, o reclamante
insurge-se notocante aos efeitosda aposentadoria nocontrato de
trabalho. Sustenta que a reclamada, ao excluí-lo do Programa de
Incentivos à aposentadoria violou os artigos 5º e seus incisos e 37 da
Constituição da República; assim como o art. 9º da CLT. Transcreve
um aresto para comprovar o conflito jurisprudencial.

O Regional, ao negar provimento ao Recurso Ordinário do
reclamante, adotou o seguinte entendimento:

"Entendo que o recorrentenão tem direito ao prêmio de
incentivo à aposentadoria, mesmo porque a aposentadoria do recor-
rente foi concedida peloINSS por invalidez apartir de05/07/97, o
que deixa claro que o recorrente estava afastado do serviço quando de
sua aposentadoria foi decretada, conforme está alegado no item 21 da
contestação. Por outrolado, os programas deincentivo à aposen-
tadoria não são eternose obrigam a empresaexclusivamenteno
período desua vigência, alémdo que um dos requisitospara a
concessão do benefício era a inscrição do empregado no programa e
o expresso requerimento de concessão do benefício. O recorrente não
se inscreveu, nem formulou pedidode pagamento do benefício, por
isso não pode alegar que sofreu tratamento discriminatório. O que o
requerente deseja é um julgamento por eqüidade, impossível no caso,
porque o art. 127 do CPC é expresso ao prever que 'o Juiz só decidirá
por equidade nos casos previstos em lei'" (fls. 90).

Não restou caracterizadaviolação aos dispositivos delei
apontadoscomo ofendidos,pois, de acordo como asseveradona
decisão recorrida, são inaplicáveis ao presente caso.

Por outrolado, oúnico arestotranscrito paraconfronto não
serveao fim pretendido,visto que éoriundo do mesmoRegionalo
qual prolatou adecisão recorrida,estandoem desacordocom o exi-
gido na alínea "a" doart. 896, daCLT (redação dadapela Lei
9.756/98).

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-755.569/01.6 TRT - 7ª REGIÃO

A G R AVA N T E : PAULO BENTO FERNANDES
ADVOGADO : DR. HONORINDO DE ARAÚJO CITO
A G R AVA D A : TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ S.A.

- TELECEARÁ
ADVOGADO : DR. GLADSON WESLEYMOTA PEREI-

RA

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento (fls.02/03) interposto

pelo reclamante,contra o despacho defls. 27, mediante oqual seu
Recursode Revista foi indeferido na origem, sob o fundamentode
que nas razõesrecursais nãohouve indicaçãodo fundamentolegal
para a admissibilidade doRecurso deRevista, tampoucoos dis-
positivos legais apontados e a matéria da nulidade da intimação foram
discutidos pela decisão impugnada.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento
não mereceprosseguir, na medidaem quese constata aausência de
trasladode cópiado Recurso deRevista,que, ateor do dispostono
art. 897, § 5º, da CLT, será julgado nestes autos, na hipótese de
provimento dopresente Agravode Instrumento.Ressalte-se, outros-
sim, que, mediante o agravo de instrumento, busca-se demonstrar que
o recurso de revista merece processamento, e não há como chegar a
tal conclusãose o agravantenão trasladaa cópia dorecurso cuja
admissibilidade ora se discute.

Ademais, o agravante também não trasladou a certidão de
publicação do acórdão proferido pelo Regional, peça indispensável ao
exameda tempestividade doRecursode Revista. Frise-seque outro
não tem sidoo entendimentodeste Tribunal Superior doTrabalho
quanto ànecessidade detraslado dareferida certidão,conforme no-
ticiam os seguintes precedentes, dos quais fui relator:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. PEÇAOBRIGATÓRIA. A
certidão de publicação do acórdão regional é indispensável ao exame
da tempestividade do Recurso de Revista e seu traslado é obrigatório
nos termosda CLT (art. 897, § 5º).Recurso de Embargos não co-
nhecido." (E-AIRR-673.913/00, Min.JoãoBatista Brito Pereira,DJ
15/12/00).

"EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTI-
DÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. AUSÊN-
CIA. Com o advento daLei nº 9.756/98e da novaredação que
conferiu ao art. 897, § 5º, da CLT, a certidão de publicaçãodo
acórdão regional tornou-se peça essencial, segundo o critério do
Enunciado nº 272 do TST, porquanto, sem aferição objetiva da tem-
pestividade do recurso de revista pelo Juízo ad quem, frustra-se o
objetivo do legislador ordinário, de viabilizar seu imediato julga-
mento, se provido o agravo de instrumento. Adecisão recorrida
encontra-se, pois, amparada pela orientação contida no Enunciado nº
272 do TST ena Instrução Normativa nº 16/99, itensIII e IX, do
TST. Recurso de Embargos não conhecido." (E-AIRR-589.881/99,
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 01/12/00).

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 21 de setembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-755.574/01.2TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. ÉGLE ENIANDRA LAPREZA
A G R AVA D A : FRANCISCA JOVINA GAÚNA
ADVOGADO : DR. MIGUELSON DAVID ISAAC

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada

contra o despacho de fls. 66, mediante o qual seu Recurso de Revista
foi indeferido na origem.

Conquantotenha razão aagravanteno que tangeà inapli-
cabilidade do procedimento sumaríssimo, tenho que não merece pros-
seguimento o presente Agravo de Instrumento.

Efetivamente,constata-se quea Reclamação Trabalhistafoi
ajuizada em 15/09/1997, e, quando o procedimento sumaríssimo pas-
sou aviger no âmbito da Justiçado Trabalho (dia13 demarço de
2000), o processo jáse encontravaem curso peranteo Tribunal
Regional do Trabalho da Décima Quinta Região, ou seja, a ação foi
ajuizada, instruídae julgada sobas regras doprocedimento comum
então vigente.

Esta Corte vem sedimentando entendimento de que as nor-
mas de regência do novo processo só incidem nos feitos ajuizados a
partir do dia 13 de março de 2000, data em que se iniciou a vigência
da Lei nº 9.957/2000, e desde que atendidos os requisitos impostos
por esta, razão por que não pode ser aplicada aos processos em curso,
sob pena delimitarem-se direitos já assegurados àparte quando do
ajuizamento de sua reclamação sobas regras do procedimento co-
mum. Vale indicar os seguintes precedentes entre outros: TST-RR-
730.837/2001, Ac. 1ªTurma, Rel. Juiz ConvocadoVieira de Mello
Filho; DJ 14/09/2001;TST-AIRR-698.747/2000,Ac. 2ª Turma, Rel.
Min. José Luciano de Castilho, DJ 23/03/2001; TST-RR-
724.436/2001, Ac. 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de Paula,
DJ 06/09/2001; TST-RR-709.124/2000, Ac. 4ª Turma, Rel. Juiz Con-
vocado Renatode Lacerda Paiva, DJ17/08/2001; TST-AIRR-
715.600/2000, Ac. 5ª Turma, Rel. Min. João Batista Brito Pereira, DJ
06/09/2001; TST-AIRR-717.985/2000, Ac. 5ª Turma, Rel. Min. João
Batista Brito Pereira, DJ 24/05/2001.

Uma vez ultrapassadaa questãorelativa ao procedimento,
passoao examedos demais pressupostosde admissibilidade doRe-
curso de Revista. Essa possibilidade encontra guarida na jurispru-
dênciada Corte,da queé exemplo oentendimento assentadopela
SDI no processo TST-E-AIRR-456.815/98, em acórdão da lavra do
Exmo. Sr. Ministro Rider Nogueira de Brito, publicado no Diário de
Justiça de 10/11/2000.

A reclamada insurge-secontra oindeferimento decompen-
saçãode horas detrabalho ao afirmar que houve acordotácito de
compensação de jornadaentre as partes. Transcrevearesto para o
confronto de teses.

No entanto, o aresto apresentado é inespecífico, por não
abordar as mesmas premissas delineadas no acórdão regional, tam-
pouco registrar os mesmos fundamentos norteadores da decisão re-
corrida, o que atrai a aplicação dos Enunciados nº 23 e nº 296 do
T S T.

No mais, a decisão regional apoiou-se na análise do contexto
fático-probatório. Assim, eventual reformado julgado implicaria o
revolvimento de fatos e provas, o que é vedado aesta instância
extraordinária, em face da previsão do Enunciado 126 do TST.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro
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PROCESSO Nº TST-AIRR-756.280/01.2TRT - 11ª REGIÃO

A G R AVA N T E : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI
A G R AVA D O : ALCIDES MARQUES DA SILVA
ADVOGADO : DR. UIRATAN DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento (fls.02/06) interposto

pela reclamada contrao despachode fls. 81, medianteo qual seu
Recurso deRevista foi indeferidona origem, porque,enquadrado o
feito no procedimento sumaríssimo (Lei nº 9.957/2000), não restaram
demonstradas as exceções previstas no art. 896, § 6º, da CLT.

Em razões de Agravo de Instrumento, a reclamada sustenta
que seu Recursode Revista merece processamento,uma vez de-
monstradaa violação aoart. 7º, inciso XXVI, da Constituiçãoda
República.

No entanto, não assiste razão à agravante.
Embora no Recurso de Revista (fls. 63/78) tenha a reclamada

demonstrado seuinconformismo relativamente adiversos temas,
quais sejam validade da transação - programa de demissão voluntária
-, supressão de instância e prescrição total, no Agravo de Instrumento,
constata-se quesomente renovousua insurgência no que tange ao
mérito - validade daalteração do contratode trabalhomediante ne-
gociação coletiva -, sustentando que, "fixado em acordo que a data da
aposentadoria do recorrente não estaria mais abrangida pela con-
cessão do benefício Prêmio aposentadoria, não há como deferi-lo, de
vez que haveria, em última análise, desrespeito e desconhecimento da
norma coletiva, e estar-se-ia violando o texto constitucional". Apon-
tou violação ao art. 7º, inciso XXVI, da Constituição da República e
transcreveu arestos que entendia divergentes.

Entretanto, a admissibilidade do recurso de revista nas causas
sujeitas ao procedimento sumaríssimo depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República ou
contrariedade a Enunciado do TST, nos termos do § 6º do art. 896 da
CLT (acrescentado pela Lei nº 9.957/00), o que não ocorreu no caso
dos autos,porquanto oRegional deuprovimento aoRecurso Or-
dinário do reclamante, sob o seguinte fundamento:

"A sentença de1º grau indeferiu opleito de prêmio-apo-
sentadoria, considerando válida a transação entre as partes prevista no
Plano de Incentivo à Demissão - PID. Julgou extinto o processo com
julgamento do mérito. O recorrente alega que ressalvou expressa-
mente porocasião da homologaçãoda dispensa, peranteo Sindicato
de sua categoria,o seu direitoa tal parcela.No verso do termo
rescisório,efetivamente,há a ressalva (documentode fl. 9). Nesse
caso, diante do comportamento das partes, primeiro do empregado ao
ressalvar seu direito ao prêmio-aposentadoria, depois, da empresa que
admitiu tal ressalva,tenho que tal instituto nãofoi abrangido pela
transação" (fls. 61).

Verifica-se, portanto, que o Regional não emitiu pronun-
ciamentosobre amatéria objetodo art. 7º, incisoXXVI, da Cons-
tituição da República, esbarrandoo Recursode Revistano óbice
previsto no Enunciado 297 do TST.

Dessaforma, odespacho agravadohá deser mantido,pois,
de fato, não se verifica violação direta e literal a texto da Constituição
da República, bem como não resta demonstrada contrariedade a
Enunciado do TST.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-757.104/01.1TRT - 8ª REGIÃO

A G R AVA N T E : WANDERLAN JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA CUNHA DE MELO
A G R AVA D A : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -

C E L PA 
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopelo recla-

mante contra o despacho de fls. 216, mediante o qual seu Recurso de
Revista foi indeferidona origem, ante aausência dos pressupostos
previstos nas alíneas do art. 896 da CLT e o óbice do Enunciado 126
desta Corte.

O agravante,nas razõesde fls. 219/221, sustentaque: seu
Recurso preenche os pressupostos exigidos no art. 896 da CLT; lhe é
devido o adicional depericulosidade, porquetrabalhou emárea de
risco, conforme demonstradonos autos e;a negativa deseguimento
do seu Recursode Revistaofendeu oart. 5°, inciso LV, da Cons-
tituição da República, que lhe assegura o duplo grau de jurisdição.

O Regional manteve aSentençade Primeiro Grau,a qual
julgou improcedenteos pedidos constantesna inicial, quais sejam
diferençasde adicionalde periculosidade eseusreflexos, tendoem
vista que o reclamanteconfessou, aodepor, que jamais recebeuo
adicional de periculosidade,fato conflitante coma causa depedir
apresentada na inicial, onde o autor afirmou que recebia o pagamento
a menor do referido adicional. A decisão recorrida apresentouo
seguinte entendimento, registrado na ementa abaixo transcrita:

"EFEITOS DA COISA JULGADA. OBJETO DA LIDE. Os
efeitos da coisa julgada estão adstritosao objeto da lide, traçado na
peça inicial. O juiz não pode julgar o mérito do que não foi pedido,
mesmo que no curso dainstrução processual fique demonstrado di-
reito diverso daquele perseguido" (fls. 206).

De plano, observa-seque odispositivo constitucionalapon-
tado como violadonão foi devidamente prequestionadopelo Re-
gional, tal como exige o Enunciado 297 do TST. Ademais, o Agravo
encontra-se realmente desfundamentado, visto que o agravante apenas
reitera suasafirmações nosentido deser devidoo adicionalde pe-
riculosidade, nãose insurge a respeitodo fato de queo objeto do
pedido foi tão-somentediferenças salariais referentes aoadicional e,
não, oadicional propriamente dito,tal como restouconstatado pela
decisão recorrida. O Recurso, também, encontra óbice no Enunciado
126 desta Corte, visto que a análise da matéria em discussão implica,
necessariamente, o revolvimento do conjunto fático-probatório, pro-
cedimento defeso nesta esfera recursal.

Mantenho, portanto, o despacho agravado.
Ante o exposto,NEGO SEGUIMENTO ao Agravode Ins-

trumento.
Publique-se.
Brasília, 05 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-ED-AIRR-758.263/2001.7TRT - 1ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. FRANCISCO DOMINGUES LOPES
EMBARGADA : MARIA DA GRAÇA LEITE FERNAN-

DES
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR ARAÚJO DA COS-

TA
D E S P A C H O
Trata-se de Embargos de Declaração opostos a fls. 81 contra

o despachode fls. 79, mediante oqual negou-seseguimento ao
Agravo de Instrumentoda reclamada porverificar-seque a decisão
regional encontrava-se em consonância com os Enunciados 219 e 329
do TST e ante a incidênciado Enunciado126 desta Corte.Acres-
centou-se, ao final, que a agravante apontou violação às Leis 5584/70
e 8541/92, sem contudo indicar os artigos tidos por vulnerados.

A reclamada queixa-se de omissão de pronunciamento acerca
da indicada violação ao art. 46 da Lei 8542/92 e, em consequência, a
ausência de exame do tema "retenção do imposto de renda".

De fato, do despacho embargado não consta exame da men-
cionada argüição às fls. 55/56 do Recurso de Revista, fazendo-o nesta
oportunidade, a fim de sanar a omissão apontada.

O Regional, sobre a matéria, consignou:
"Se o salário do autor sempre esteve na margem de isenção,

conforme se verídicados recibos salariais juntos (fls.40/56), o re-
cebimentodas verbaspedidasna inicial é conseqüência doacúmulo
decorrente da sonegação na vigência contratual. Destarte, se existente
ônus tributário,é de se aplicaro art. 159 do Código Civil" (fls.
51).

O Recurso deRevista, no tópico, contudo,não alcançaria
conhecimento, porquantovem fundamentadotão somenteem vio-
lação ao art. 46 da Lei 8542/92 e à Lei 8541/92, sem quetais
preceitos legais tivessem merecidopronunciamento e debate prévios
perante o Regional, carecendode prequestionamento, conforme dis-
posto no Enunciado 297 do TST.

Ademais, não cuidou a reclamada, em suas razões, de indicar
qual dispositivo da Lei 8541/92 entendeu ter sido violado pelo acór-
dão regional, tampoucode trazer arestospara ocotejo de teses,nos
termos do art. 896 da CLT.

Finalmente,verifica-se quea fundamentação dodespacho
regional, envolve o reexame de matéria eminentemente interpretativa,
sem que houvesse demonstração de afronta direta à preceito legal.
Assim, diante dos contornos interpretativosdos quais se revestiu a
decisão regional, não se configura a indicada ofensa.

Ante o exposto, ACOLHO os Embargos de Declaração, para
sanar a omissãoapontada, confirmando o despacho como qual ne-
guei seguimento ao Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Brasília, 15 de janeiro de 2002.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-758.274/01.5TRT - 5ª REGIÃO

A G R AVA N T E : IOB - INFORMAÇÕES OBJETIVAS PU-
BLICAÇÕES JURÍDICAS L TDA.

ADVOGADO : DR. JUAREZ JOSÉ DE SOUZA WAN-
DERLEY

A G R AVA D A : ALVANICE SILVA LINS RIBEIRO
ADVOGADO : DR. PEDRO DEALCÂNTARA SOUZA

LACERDA
D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada

contra o despacho de fls. 111, mediante o qual seu Recurso de Revista
foi indeferido na origem, ante os óbices dos Enunciados 126 e 296 do
T S T.

Verifico que o trasladodo Agravo de Instrumentoestá in-
completo, pornão se encontrarlegível a data em quefoi proto-
colizada a petição do Recurso de Revista (fls. 87), impossibilitando a
verificação da tempestividade, requisito necessário ao seu julgamento
imediato, caso provido o Agravo. Hipótese de incidência do item III
da Instrução Normativa nº 16/99 do TST e do art. 897 da CLT.

O propósitodo art. 897 daCLT, com a redaçãoconferida
pela Lei nº 9.756/98, é viabilizar o julgamento do recurso de revista
no próprio agravo de instrumento, desde que presentes todos os pres-
supostos intrínsecos e extrínsecos. A impossibilidade de aferição ob-
jetiva da tempestividade do Recurso de Revista frustra o objetivo do
legislador ordinário deviabilizar seu imediato julgamentoquando
provido o agravo.

Com efeito, sendo o Recurso de Revista interposto perante o
órgão prolator da decisão recorrida (§ 1º do art. 896 da CLT), e não
diretamenteperante ojuízo competentepara julgá-lo, realiza-seo
exame da admissibilidade, via de regra, duas vezes. Primeiramente, a
admissibilidadeé apreciadapelo próprio juízo recorrido, quede-
negaráou processaráo apelo. A despeitodisso, cabea esta Corte
Superior realizar novo exame de admissibilidade, e a decisão tomada
pelo Regionalnão vincula este Juízo.Assim, dá-seaqui o pronun-
ciamento definitivo acercada admissibilidadedo Recurso deRe-
vista.

Além disso, não se pode converter o Agravo de Instrumento
em diligência, pois cumpre às partesvelar pela correta formação do
Instrumento, conforme o disposto no item X da Instrução Normativa
nº 16/99 do TST.

Ante o exposto,NEGO SEGUIMENTO ao Agravo deIns-
trumento, na forma que possibilita o art. 896, § 5º, da CLT, c/c o art.
78, inciso V, do Regimento Interno do TST.

Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. NºTST-AG-AIRR-679.092/00.1 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADOS : DRS. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA E

LUZIMAR DE S. AZEVEDO BASTOS
A G R AVA D A : OLGA SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DESPACHO DE RECONSIDERAÇÃO
O Agravo de Instrumento doreclamadofoi obstadopelo

despacho de fls. 134, que confirmoua denegação do Recurso de
Revista no qual se discutia anulidade por negativa de prestação
jurisdicional, as horas extras, os descontos fiscais e previdenciários e
os honorários advocatícios.

No Agravo Regimentalde fls. 136/141,o reclamadopede
reconsideração dodespacho impugnandoespecificamente osfunda-
mentos aduzidos em relação às horasextras e aos descontos de
imposto de renda e de INSS.

Efetivamente, comobem aduz o reclamado,ora agravante,
ao contrário do consignado no despacho atacado, o Regional emitiu a
fls. 67 pronunciamento acerca da forma de incidência dos descontos
fiscais eprevidenciários. Além disso,na decisão impugnadanão se
analisaram os artigos 46 da Lei 8.541/91, 12 da Lei 7.787/91, 43 e 44
da Lei 8.620/93, invocados a fls. 97/98 do Recurso de Revista, tam-
pouco foi examinada a divergência carreada pelo reclamado.

Ante o exposto, RECONSIDERO odespacho de fls. 134, e
determinoo processamentoregular doAgravo de Instrumento,de-
vendo ser efetuados os registros pertinentes.

Publique-se.
Brasília-DF, 13 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-680.927/00.7TRT - 15ª REGIÃO

A G R AVA N T E : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O : ANTÔNIO CARLOS MÁXIMO
ADVOGADO : DR. HALEN HELY SILVA

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopela recla-

mada, contra o despachode fls. 74, medianteo qual foi negado
seguimento ao seu Recurso de Revista, ante os óbices dos Enunciados
126 e 221 desta Corte.

Em suas razões de Agravode Instrumento, a fls. 02/06,
insurge-se a reclamada com relação à aplicação da multa prevista no
parágrafo único do art. 538 do CPC. Aponta violação aos artigos 535
do CPC e 5°, inciso LV, da Constituiçãoda República,bem como
divergênciajurisprudencial. Pleiteia,também, areforma dodecisum
no tocante às horas extras. Invoca contrariedade ao Enunciado 285 do
T S T.

Quanto à multa de 1% aplicadanos Embargos de Decla-
ração,observa-se, realmente,conforme seasseverouno acórdãore-
gional, que a Sentençade Primeiro Grau a fls. 47 não acrescentou
novos argumentosaos anteriormenteadotados parafundamentar sua
decisão,portanto nãohá como vislumbrarofensadireta e literal aos
artigos 535 do CPC e 5°, inciso LV, da Constituição da República,
visto que a multa decorreu da aplicação do art. 538, parágrafo único,
do CPC.
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Por outro lado, os paradigmas colacionados a fls. 05 são
inservíveisao fim pretendido, hajavista todostratarem dahipótese
em que os embargos de declaração não possuem intuito procras-
tinatórios, o que não é o caso dos autos, atraindo, assim, a incidência
do Enunciado 296 do TST.

Com relação àshoras extras, oRegional manteve opa-
gamento da verba pleiteada, ao seguinte fundamento:

"as listas de presença carreadas aos autos são imprestáveis
para comprovação daefetiva jornada detrabalho(…)Além disso,a
prova testemunhaldemonstrou queos controlesde horáriosnão re-
fletem a jornada efetivamente praticada pelo recorrido, pois somente
era permitido anotarcorretamente oscartões deponto quandopre-
viamente autorizado pela reclamada. Portanto, corroborada pelas tes-
temunhas do reclamante a existência de ativação em sobrejornada,
esta deve prevalecer" (fls. 61).

Verifica-se que a decisão recorrida funda-se precipuamente
na avaliaçãodos fatose provasconstantesnos autos. Sobesseas-
pecto, dá-sea incidênciaobstativa do Enunciado126 do TST, não
havendofalar em contrariedadeao Enunciado285 destaCorte. Pro-
cederà revisão doconjunto fático-probatório,para deleretirar con-
clusão diversa daquela esposada pelo Regional, como pretende a
agravante, é-nos defeso nesta esfera recursal, conforme o disposto no
mencionado dispositivo.

Mantenho o despacho agravado.
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-

trumento.
Publique-se.
Brasília, 13 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-684.066/00.8 TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O S : DINORAH SILVA TEIXEIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. HAROLDO CARNEIRO LEÃO

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopela União

Federal contra o despacho de fls. 26, mediante o qual seu Recurso de
Revista foi indeferido na origem, porque não restou demonstrada
ofensa direta a dispositivo constitucional, nos termos do art. 896, § 2º,
da CLT e Enunciado nº 266 do TST.

Sustenta a agravante que seu Recurso de Revista merece
seguimento pois restoudemonstrada a afronta ao art.5º, incisos LV,
da Constituição da República, bem como às Leis 4414/64, 8177/91 e
ao Decreto-Lei 2322/87.

Contudo, as citadas afrontas não restaram demonstradas.
Conforme salientado pelo despacho que denegou seguimento

ao Recurso, não se verificou a ofensa ao preceito constitucional
mencionado, porquanto o Regional, ao decidir sobre os juros de mora,
aplicou o contido na Lei 8177/91 e, quanto ao imposto de renda, fez
incidir o disposto nos Provimentos nºs 01 e 02 da Corregedoria-Geral
da Justiça do Trabalho e na Orientação Jurisprudencial nº 32 da SDI1,
o que leva à conclusão de que as matérias enfocadas no Recurso de
Revista estão previstas em legislação ordinária de natureza infra-
constitucional.

Entretanto, conformeconsignado no despachoque denegou
seguimento ao Recurso, a admissibilidade do recurso de revista pro-
ferido em agravode petição,na liquidaçãode sentençaou empro-
cesso incidente na execução, inclusive embargos de terceiro, depende
de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição
da República,nos termosdo art. 896, § 2º, da CLT (com a nova
redaçãodada pelaLei nº 9756/98) ,o quenão ocorreuno casodos
autos. Issoporque afundamentação expendidapelo Tribunal a quo
envolve reexame de matéria interpretativa de decisão proferida em
agravo depetição, semque houvesse aobrigatória enecessária de-
monstração deafronta diretaa disposiçãoinserta naConstituição da
República, a qual se caracterizaria tão-somente por via reflexa, o que
atrai, por essa razão, a orientação constante do Enunciado nº 266 do
T S T.

A demonstração de ofensa direta à Constituição da República
(CLT, art. 896, § 2º) é exigência de natureza processual contida em
norma que se insere no âmbito do devido processo legal e se constitui
em obrigação que deve ser observada no exercício regular do direito
de ampla defesa, sem o que a parte não encontra motivo para se
queixar deviolação àsgarantias insertasno art. 5º, inciso LV, da
Constituição da República.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 26 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-684.256/00.4TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ALBARUS S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

ADVOGADO : DR. WILLIAM WELP
A G R AVA D O : JOÃO CARLOS CHAPUIS MARQUES
ADVOGADO : DR. JAIME JOSÉ GOTTARDI

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada

contra odespacho de fls. 116/117, mediante o qual seuRecurso de
Revista foi indeferido na origem.

DO CERCEAMENT O DE DEFESA
Renova a reclamada, nas razões do Recurso de Revista, a

argüição de nulidade da Sentença de Primeiro Grau por cerceamento
defesa, hajavista ter o Juiz refutadoa produção deprova teste-
munhal, ao entender ser o conjunto probatório dos autos suficiente à
formação de sua convicção. O Recurso, no entanto, não merece pros-
perar, pois o único aresto trazido para o cotejo de teses apresenta tese
demasiadamente genérica, carecendo, assim, da especificidade exigida
pelo Enunciado nº296 do TST. Acrescento, ainda, nãoter sido in-
vocada violação a qualquer dispositivo legal ou constitucional, capaz
de ensejar o conhecimento do Recurso de Revista pela alínea "c" do
art. 896 da CLT.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
No tema, embasou-se o Recurso de Revista em divergência

jurisprudencial. Contudo,o arestotrazido afls. 105 não sepresta à
configuração do dissídio, por ser oriundo de Turma desta Corte, indo
de encontro, portanto, ao que preceitua a alínea "a" do art. 896 da
C LT.

DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS
Defende areclamada a impossibilidade dedevolução dos

descontos efetuados a título de Pelegrino Seguros e Seguro de Vida,
sustentando ter oRegional contrariado os termosdo Enunciado nº
342 do TST e divergido dos arestos trazidos a cotejo, na medida em
que os descontosforam autorizados peloreclamante.No entanto,o
Regional, analisando o tema, consignou: "Entende-se que são lícitos
os descontos efetuados nos salários do trabalhador, desde que por este
autorizado, o que não ocorreu na hipótese, conforme entendimento do
Enunciado nº 342 da Súmula de Jurisprudência do TST" (fls. 89).

Fixada a premissa de que não houve a autorização a que
alude o Enunciado, não se configura a sustentada contrariedade, tam-
pouco se apresentam específicos osarestos trazidos a fls. 107/108
para a comprovação de divergência.

DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
Quanto ao tópico, insurge-se a reclamada contra a absolvição

do reclamante da pena de litigância de má-fé, sustentado ter o acór-
dão regional, assim, violado o disposto no art. 17 do CPC.

Quanto aotema, oRegional consignouque "nãopode ser
considerado comode má-féo pedidoformulado napetição inicial,
que visava o pagamento de uma indenização compensatória pelos
prejuízos sofridospelo não relacionamentona RAIS, poisnão se
vislumbra, na espécie, a referida alteração das verdades dos fatos ou
qualquer dolo ou tumulto processual" (...) "o demandante somente
buscou a defesa de seus interesses, buscando através da presente ação,
o deferimento de uma parcela que entendia ser devida" (fls. 95).
Assim, não demonstradaa ocorrência dashipóteseslegais deli-
tigância de má-fé, não se verifica a sustentada ofensa direta ao art. 17
do CPC.

HORAS EXTRAS
O Regional, no presente ponto, assim se manifestou: "Re-

lativamente ao descumprimentodo intervalo previsto noart. 71 da
CLT gera mera infração administrativa. Ressalte-se, por oportuno, que
o § 4º do art. 71 da CLT foi acrescentadopela Lei nº 8.923,de
17/07/94, e que o contrato do autor perdurou em período anterior, até
o mês deagosto de 1992. Assim, até 27/07/94,o desrespeito do
intervalo para repousoe alimentação, desdeque não acrescidono
final da jornada de trabalho, não acarreta o seu pagamento como
extra" (fls. 94/95).

Percebe-se não ter sido a reclamada sucumbente no presente
tópico, razão por que lhe carece interesse recursal.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 5 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-684.743/00.6 TRT - 9ª REGIÃO
PROC. NºTST-AIRR-684.744/00.0

A G R AVA N T E : WILSON D'ANGELO
ADVOGADO : DR. WILSON ROBERTO VIEIRA LO-

PES
A G R AVA D O : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : DR. LINEU MIGUEL GÓMES

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopelo recla-

mante, contra despacho de fls. 249/251 mediante o qual seu Recurso
de Revista foi indeferido na origem.

Sustenta o agravante que o Recurso de Revista merecia se-
guimento, porque restaramdemonstrados osseus requisitosintrín-
secos de admissibilidade (fls. 254/268).

No que se refere à preliminar de nulidade por negativa de
prestaçãojurisdicional, daleitura dasrazões dosEmbargos deDe-
claraçãoopostos contraa decisãodo Regional,verifica-se queo
embargante não demonstrou qualqueromissão, contradição ou obs-
curidade nojulgado, limitando-sea manifestarseu inconformismo
com o mérito da decisãoproferida e pretendendo oreexameda
matéria, o quenão encontra adequação com ashipóteses de ca-
bimento dos Embargos de Declaração previstas no art. 535 do Código
de Processo Civil.

Intactos, portanto, os artigos 5º, incisos XXXV, LIV, LV, 93,
inciso IX, da Constituição da República, 832, da CLT e 535, inciso II,
do CPC, indicados como ofendidos no Recurso de Revista, porquanto
entregue a completa prestação jurisdicional pelo Regional.

Quantoà jornada detrabalhoe ao indeferimentode horas
extras, o Regional, ao julgar o Recurso Ordinário, asseverou:

"A MM. Junta determinou que as horas extras deferidas
sejam apuradas combase noscontroles dejornada encartadosaos
autos, aí residindo do inconformismo do reclamante, que pretende
sejam adotados os horários declinados na peça de ingresso.

O que amparou a manutenção da eficácia probatória dos
controles de jornada foi a conclusão esposada pelo MM. Juízo de que
a prova produzida é insuficiente para descaracterizá-los.

Os controlesde ponto(fls. 26 e ss.) revelamhorários de
trabalho variáveis, com elevados elastecimentos de jornada, de sorte
que sua desconstituição só é possível mediante a produção de robusta
e contundente prova de sua manipulação. Contudo, essa prova não se
aperfeiçoou nos presentes autos.

...
Como se vê, a prova oral é frágil, demonstrando a ten-

denciosidade da única testemunha obreira, não autorizando, portanto,
a desconstituição dos cartões de ponto colacionados aos autos" (fls.
202/203).

Ora, pelo excerto reproduzido, constata-se que a decisão re-
gional funda-se precipuamente na avaliação da prova para indeferir as
horas extras comopostuladas na inicial. Sob esseaspecto, dá-se a
incidência obstativa do Enunciado 126 do TST. Proceder à revisão do
conjunto probatório para dele retirar conclusão diversa daquela es-
posada pelo Regional implica incursão no campo das provas, pro-
cedimento incompatível com a natureza extraordinária do recurso de
revista, que comporta tão-somente discussão de matéria de direito,
descabendopara revisãode fatos e provas (Enunciado 126do
TST).

Outrossim, verifica-se que a fundamentação expendida pelo
Tribunal a quo leva à conclusão de que a questão envolve também o
reexamede matériaeminentemente interpretativa,semque houvesse
demonstração de afronta direta à preceito legal, mas de razoabilidade
na decisão.Assim, diante doscontornos interpretativos dosquais se
revestiu a decisão regional, não resta demonstrada divergência ju-
risprudencial específica e válida, capaz de ensejar a admissibilidade
do Recurso de Revista.

Quanto aos intervalos, o Regional não emitiu posicionamento
meritório sobre o tema, o que afasta a possibilidade de reexame nesta
instância extraordinária, por ausência de prequestionamento, viabi-
lizador da abertura das instâncias extraordinárias encontrando o Re-
curso óbice intransponível no Enunciado 297 do TST.

No que concerne aodescontodo Imposto de Renda,o Rr-
clamantesustenta aincompetência destaJustiçae aduzque oônus
pelo pagamentodeve serimputadoao reclamado,que deucausaao
atraso no recolhimento.

A decisão recorrida foi proferida nos seguintes termos:
"Trata-se de obrigação legal (e, via de conseqüência, de au-

torização também legal), dirigida à parte perfeitamente identificada -
a pessoa física oujurídica obrigada aopagamento -, aquem cabe,

exclusivamente, a obrigação de calcular, deduzir e recolher o imposto
sobre a renda devido pelo reclamantesobre rendimentopago em
cumprimento dedecisão judicial,no momentoem queeste rendi-
mento seja colocado a sua disposição.

Com relação à responsabilidade pelo encargo, e a exemplo
do exposto quando do exame das contribuições previdenciárias, cabe
esclarecer, aqui também, quenão há amparolegal napretensão de
transferi-la para o empregador, pois tal responsabilidade cabe àquele
que esteja auferindo a receita sujeita ao fato gerador, o empregado, o
caso, mormenteem se tratando de parcelascujo débito foi reco-
nhecido somente através de decisão judicial" (fls. 205).

A questão da incompetência não foi prequestionada na ins-
tância a quo, carecendode prequestionamento,ante o contido no
Enunciado 297 do TST.

No mais, não prospera a argumentação do reclamante, pois a
decisão regional está em consonância com a Orientação Jurispru-
dencial nº 32 da SDI do TST, que pacificou o entendimento a respeito
da matéria, no sentido de que o imposto de renda é desconto legal,
sendo devido nas sentenças trabalhistas, conforme Provimento CGJT
03/84 e Lei 8212/91 .
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Finalmente no tocante a correção monetária, a matéria en-
contra-se também pacificada no âmbito desta Corte Superior, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI desta Corte, cujo
entendimento é de que o pagamento dos salários até o quinto dia útil
do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária,
e, seessa data limitefor ultrapassada, entãose aplica oíndice da
correção monetária do mês seguinte ao da prestação dos serviços. Por
adotar a decisão recorrida o mesmo entendimento acerca da matéria,
não há como viabilizar-se o seguimento do Recurso de Revista ante o
contido no Enunciado 333 do TST.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 7 de novembro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-684.744/00.0 TRT - 9ª REGIÃO
PROC. NºTST-AIRR-684.743/00.6

A G R AVA N T E : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR. LINEU MIGUEL GÓMES
A G R AVA D O : WILSON D'ANGELO
ADVOGADO : DR. WILSON ROBERTO VIEIRA LO-

PES

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado

contra o despacho de fls. 143/144,mediante o qual seu Recurso de
Revista foi indeferido na origem por estar deserto o Recurso de
Revista, uma vez não identificado o número do PIS/PASEP do re-
clamante na guia de recolhimento.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento
não merece prosperar, na medidaem quese constataa ausênciade
peça essencial à sua formação.

A agravante nãotrasladoua cópiado acórdão regionalpro-
latado no Recurso Ordinário,juntandoaos autos apenaso acórdão
proferido em sede deEmbargos de Declaração, peçade traslado
obrigatório, segundo disposição do art. 897, § 1º, inciso I, da CLT e
orientação do Enunciado 272 do TST.

Constata-se,ademais, airregularidadede representaçãopro-
cessual,por ausênciado trasladodo instrumento demandato ale-
gitimar o subscritordo Recurso, Dr. Lineu Miguel Gómes, não se
configurando, tampouco,hipótese de mandato tácito.Inafastável, no
presente caso, o óbice dos Enunciados 164 e 272 do TST.

Incidem na hipótese oart. 897, § 5º, inciso I, da CLT e a
Instrução Normativa nº 16, item III, do TST, tendo em vista que a
jurisprudênciadesteTribunal firmou-se no sentidode que as peças
em questão sãoindispensáveis ao exame deadmissibilidade do re-
curso de revista. Precedentes da Subseção Especializada em Dissídios
Individuais: E-AIRR-598.025/99, julgado em 12/02/01, Relator: Mi-
nistro Vantuil Abdala, E-AIRR-637.913/00, DJ 15/12/00, Relator: Mi-
nistro: JoãoBatistaBrito Pereira,E-AIRR-589.881/99,DJ 01/12/00,
Relator: Ministro João Batista Brito Pereira, E-AIRR-617.343/99, DJ
10/11/00, Relator: Ministro João BatistaBrito Pereira, E-AIRR-
598.087/99, DJ 18/08/00, Relator: Ministro Vantuil Abdala.

Portanto, incide o óbice do Enunciado nº 333 do TST.
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-

trumento.
Publique-se.
Brasília-DF, 7 de novembro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-758.381/01.4TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ISAÍAS TETOUR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALZAMORA NETO
A G R AVA D A : DARCY WALDEMAR COLAÇO
ADVOGADO : DR. DERMOT RODNEY DE FREITAS

BARBOSA

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopelo recla-

mante, contra o despacho de fls. 27, mediante o qual seu Recurso de
Revista foi indeferido na origem.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência das
cópias do Recurso de Revista e da certidão de publicação do acórdão
regional proferido por ocasião do julgamento do Recurso Ordinário
(fls. 15/22), ou peça processualequivalente, inviabilizando,dessa
forma, aferir a tempestividade do Recurso de Revista caso provido o
Agravo de Instrumento, nos termos do § 5º do art. 897 da CLT.

Precedentes da Subseção Especializada em Dissídios Indi-
viduais: "E-AIRR-598.025/99, julgado em 12/02/01, Relator: Ministro
Vantuil Abdala, E-AIRR-637.913/00, DJ 15/12/00, Relator: Ministro:
João Batista Brito Pereira, E-AIRR-589.881/99, DJ 01/12/00, Relator:
Ministro João Batista Brito Pereira, E-AIRR-617.343/99,DJ
10/11/00, Relator: Ministro João BatistaBrito Pereira, E-AIRR-
598.087/99, DJ 18/08/00, Relator: Ministro Vantuil Abdala."

A formação completa do Agravo de Instrumento deve ser
realizada no Juízoa quo, sendo defeso ao Juízoad quem realizar
diligências para suprireventuais falhas atribuídas à parte,que tem a
obrigação de providenciar a correta formação do instrumento (Ins-
trução Normativa nº 16/99).

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-759.393/01.2TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : AETHRA INDÚSTRIA DE AUTO PEÇAS
LT D A . 

ADVOGADO : DR. EDUARDO EMMANUEL FIGUEI-
REDO

A G R AVA D O : DAMASO PAULO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. JOSÉ BATISTA XAVIER

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopela recla-

mada, contra o despacho de fls. 53, mediante o qual o seu Recurso de
Revista foi indeferido na origem, por não restar demonstrada di-
vergência jurisprudencialválida e específica, tampoucoviolação a
qualquer dispositivo legal ou constitucional, como exige o art. 896 da
CLT, e, ainda, por estar adecisão regional em consonância com o
entendimento cristalizado no Enunciado nº 331 desta Corte.

Quanto à violação aos artigos 5º, incisos II, e 48, c/c 22,
inciso I, da Constituiçãoda República, estasnão severificam. A
fundamentação do Regional, baseada no entendimento do Enunciado
nº 331 do TST, não ofende o princípioda legalidade. Ojuiz, ao
proferir umadecisão, não seapóia somentena lei, mastambém no
ordenamentojurídico, de conceitomuito mais amplo, no qual se
incluem a doutrina e a jurisprudência.

No que se refere aos arestos trazidos para o cotejo de teses,
o primeiro e o terceiro não se prestam à configuração do dissídio, por
serem oriundos do mesmo Regional prolator da decisão recorrida,
indo de encontro ao que preceitua a alínea "a" do art. 896 da CLT. O
segundo arestode fls. 47, da mesmaforma, nãocomprova diver-
gência jurisprudencial quanto àmatéria, por revelar-se inespecífico,
visto que não cogitou de terceirização de serviços para fundamentar a
responsabilidade subsidiáriada reclamada. Incidênciado Enunciado
nº 296 do TST.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 05 de novembro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AIRR-759.399/01.4TRT - 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA BESSA
A G R AVA D O : FRANCISCO MIGUEL NETO
ADVOGADO : DR. GUSTAVO SATHLER DE SOUZA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada

contra o despacho de fls. 78, mediante o qual seu Recurso de Revista
foi indeferidona origempor não restar demonstradadivergênciaju-
risprudencial válida e específica, tampouco violação a qualquer dis-
positivo legal ou constitucional,como exigeo art. 896 da CLT, e,
ainda, por estar a decisão regional em consonância com o enten-
dimento cristalizado no Enunciado nº 331 desta Corte.

A reclamada,preliminarmente, suscita a nulidadedo des-
pacho denegatório de seguimento ao Recurso de Revista, por falta de
fundamentação,o que,segundo entende,viola os artigos 5º,incisos
LIV, LV, 93, inciso IX, da Constituição da República e 832 da CLT.
No mérito, sustenta que o Recurso de Revista atende aos pressupostos
de admissibilidade insculpidos no art. 896 da CLT. (fls. 02/09)

Contudo, razão não assiste à reclamada.
Quanto à argüição de nulidade do despacho, por ausência de

fundamentação, sem razão a agravante,visto que, não obstante sua
indispensabilidade, tal despacho não vincula o Tribunal ad quem.

Ademais, considerando a disposição do art. 794 da CLT, no
sentido de que a nulidade no processo do trabalho deve ser decretada
somente se demonstrado prejuízo aos litigantes, chega-se à conclusão
inevitável de que o exame do presente Agravo de Instrumento afasta
a violação aos dispositivos constitucionais e legais apontados.

Quanto àcondenação subsidiária dareclamada, observa-se
que a decisão regional (fls. 49/53) foi proferida em perfeita harmonia
com o texto do item IV do Enunciado nº 331 da Súmula do TST, que
tem o seguinte teor:

"IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por par-
te do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador
de serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto a Órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)".

Essa circunstância impede, efetivamente, o processamento do
Recurso de Revista, ante os termos do § 5º do art. 896 da CLT, o que
afasta depronto a possibilidadede configuração dedissenso pre-
toriano e ofensaa dispositivos delei, considerando-serestaremsu-
perados os arestos trazidos a confronto diante da exegese contida na
orientação sumular.

Quantoà violação aoart. 5º, inciso II, da Constituiçãoda
República,esta nãose verifica. A fundamentaçãodo Regional,con-
centrada no entendimento do Enunciado nº 331 do TST, não ofende o
princípio da legalidade,pois o Juiz, aoproferir uma decisão,não se
embasasomente nalei, mas também noordenamento jurídico,de
sentido mais amplo, no qual se incluem a doutrina e a jurisprudência
pátrias.

Quanto aos artigos 5º, incisos XXXV, LV, 21, inciso XI, 37,
incisos II, e III e 173, § 1º, todos da Constituição da República, não
há como vislumbrar tenham sido literalmente violados pela decisão
recorrida, até porque a decisão recorrida encontra-se em consonância
com entendimento sumulado desta Corte, que, por óbvio, ao editar o
mencionado Enunciado, afastou a possibilidade de vulneração a qual-
quer preceito constitucional ou legal.

Outrossim, as ofensas aos artigos 82, 130, e 145, inciso III,
do Código Civil, art. 10, § 7º e 270 do Decreto-Lei nº 200/67, 61 do
Decreto-Lei2300/86, 71da Lei 8666/93e 455da CLT, da mesma
forma, não se verificam. Constata-se que a fundamentação expendida
pelo Tribunal a quo leva à conclusãode quea questão envolveo
reexamede matériaeminentemente interpretativa,semque houvesse
demonstração de afronta direta aos mencionados preceitos, mas ra-
zoabilidade na decisão.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 05 de novembro de 2001.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. NºTST-AIRR-759.408/01.5TRT - 1ª REGIÃO

A G R AVA N T E : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ MACHADO
A G R AVA D O : ANTÔNIO CARLOS DA ROCHA FER-

REIRA
ADVOGADO : DR. HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada

contra o despacho de fls. 08, mediante o qual seu Recurso de Revista
foi indeferido na origemcom baseno Enunciado331, itemIV do
T S T.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento
não mereceprosseguir, na medidaem quese constata aausência de
peça essencial à sua formação.

Não veio aos autos cópia autenticada da certidão de pu-
blicação do despacho que denegouseguimento ao Recurso de Re-
vista, desatendendo aocomando do art. 830 da CLT e da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST. Cabe ressaltar que a autenticação aposta
no verso da folha 08 diz respeito ao documento ali inserido, qual seja
o despachoagravado. Tratando-sede documentosdistintos (cons-
tantes do verso e do anverso da folha), a autenticação deve se dar em
ambos, conforme a jurisprudência atual e iterativa da Corte já fixou o
entendimento:

AUTENTICAÇÃO. DOCUMENTOS DISTINTOS. VERSO
E ANVERSO. NECESSIDADE.

Distintos os documentoscontidos no verso eanverso, é ne-
cessária a autenticação de ambos os lados. E-AIRR-389.607/97, Red.
Min. José Luiz Vasconcellos, DJ 05/11/99, por maioria (decisão agra-
vada e certidão de publicação); E-AIRR-326.396/96, Min. José Luiz
Vasconcellos, DJ 01/10/99, unânime (decisão agravada e certidão de
publicação); E-RR-264.815/96,Min. José Luiz Vasconcellos, DJ
25/06/99, por maioria (procuração e substabelecimento); E-AIRR-
286.901/96, Min. Vantuil Abdala, DJ 26/03/99, por maioria (decisão
agravadae certidãode publicação); AG-E-AIRR-325.335/96,Min.
Ermes Pedro Pedrassani, DJ 13/11/98, unânime (decisão agravada e
certidão de publicação)."

Incidem, na hipótese, os artigos 830 e 897, § 5º, inciso I, da
CLT e a Instrução Normativa nº 16, item III e IX, do TST, tendo em
vista que se trata de peça indispensável.

A formação completa do agravo de instrumento deve ser
realizadano juízo a quo, sendo defesoao juízo ad quemrealizar
diligências para suprireventuais falhas atribuídas à parte,que tem a
obrigação de providenciar a sua correta formação do instrumento
(Instruções Normativas 06/96 e 16/99).

A exigência contidana normareferida representaobrigação
processualdentro dosprincípios dodevido processolegal, da le-
galidade e da ampla defesa, conforme precedente jurisdicional ema-
nado do Supremo Tribunal Federal (AGRAG-152.676/PR, DJ
03/11/95, Rel. Min. Maurício Corrêa, votação unânime).

Portanto, sendo a autenticação providência obrigatória, sua
inobservância configura deficiência na formação do instrumento.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 06 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator
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PROC. NºTST-AIRR-759.465/01.1TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : FRANCISCO DE ASSIS COSME - AR-
MAZÉM NORDESTE

ADVOGADO : DR. JOSÉ CLENARTO SANTOS
A G R AVA D O : ERIOMILTON ALVES PEREIRA
ADVOGADO : DR. PAULO TADEU REIS MODESTO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo reclamado

contra o despacho de fls. 61, mediante o qual seu Recurso de Revista
foi indeferido na origem, diante da inaplicabilidade do Enunciado 340
do TST, além da incidência do Enunciados 126 do TST.

O agravante sustentarestarem preenchidosos requisitosdo
art. 896 da CLT, renovando as argumentações expendidas no Recurso
de Revista (fls. 02/06).

Os fundamentos esposados no acórdão regional encontram-se
assim consignados:

"Restou provado através dos demonstrativos de pagamento
anexados às fls. 43/45 e 50/51, bem como pelos próprios termos da
contestação que oautor percebia salário fixomais comissões. Logo
descabida a pretensãodo recorrente devendo sermantido o paga-
mento dehoras extras naforma condenada sobretudoporque com-
provado o controle de jornada de trabalho do reclamante" (fls. 44).

No entanto, não se vislumbra a contrariedade ao Enunciado
340 do TST ou a divergência indicadas no Recurso de Revista. Isso
porque o Enunciado340 do TST refere-se aoempregado sujeito a
controle de horário, remunerado à base de comissões, diversamente
do caso emexame, noqual o Regional consignoutratar-se deem-
pregado que percebe salário fixo mais comissões.

Também não se configurao dissenso jurisprudencial, por-
quanto os arestostrazidos a confronto são inservíveisao fim co-
limado. O segundo deles,transcrito a fls.51, é inespecífico, exa-
tamente por versar sobre a hipótese de empregado comissionista,
contemplada noEnunciado 340 doTST, cuja aplicaçãofoi afastada
pelo Regional. Já os demais paradigmas (fls. 50/51) são oriundos de
Turma do TST.

Dessa forma, merece ser confirmado o despacho que de-
negou seguimento ao Recurso de Revista do reclamado.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília-DF, 6 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRIT O PEREIRA
Ministr o Relator

PROC. NºTST-AIRR-759.478/01.7TRT - 4ª REGIÃO

A G R AVA N T E : LUZENADA HOTELARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. CÍCERO DE OLIVEIRA CASTRO
A G R AVA D O : AYRTON ZETTERMANN FILHO
ADVOGADO : DR. DELSON CUNHA IRANZO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela reclamada

contra o despachomediante oqual foi negadoseguimento aoseu
Recurso de Revista.

Verifica-se, de plano, que o presente Agravo de Instrumento
não merece prosseguir, na medida em que se constata a ausência do
despachoagravadoe suarespectivacertidãode publicação,bem co-
mo da certidão deintimação do acórdãoregional e dasrazõesdo
Recurso deRevista, ou peças processuaisequivalentes, inviabilizan-
do, dessa forma, a sua apreciação,acaso provido o Agravo de Ins-
trumento, atraindo a aplicação das disposições insertas no art. 897, §
5º, incisos I e II da CLT e inciso III da Instrução Normativa nº 16 do
T S T.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 07 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-AG-AIRR-760.571/2001.7TRT - 14ª REGIÃO

A G R AVA N T E : TELERON BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O : GERALDO CORREIA DE CASTRO
ADVOGADO : DR. ANDERSON TERAMOTO

D E S PA C H O 
Trata-se deAgravo Regimental interpostopela reclamada

contra o despacho de fls. 101, mediante o qual neguei seguimento ao
seuRecurso deRevistacom fundamentono art. 897,§ 5º, daCLT,
entendendoausenteelementospara aferir a data de publicaçãodo
acórdão regional.

Verifico constar queà fl. 52, tal como indicado peloagra-
vante, resta consignado a data de publicação do acórdão regional no
Diário da Justiça do Estado de Rondônia do dia 15/02/2001.

Ante essas ponderações, reconsidero o despacho de fls. 101,
determinando o processamento regulardo Agravo de Instrumento,
superado o óbice alusivo à deficiência de traslado.

Publique-se.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Brasília, 16 de janeiro de 2002.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-761.492/01.0TRT - 6ª REGIÃO

A G R AVA N T E : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

ADVOGADO : DR. ALVARO VAN DER LEY LIMA NE-
TO

A G R AVA D O S : EDILSON FERREIRA DA SILVA E EN-
GENHO GUERRA (JOSÉ CARLOS CA-
VA L C A N T I ) 

ADVOGADO : DR. CÍCERO DE ALMEIDA

D E S P A C H O
Trata-se deAgravo de Instrumento interpostopelo recla-

mado, contra despacho fls.202, medianteo qual seuRecursode
Revista foi indeferido na origem, porquantonão configurada aex-
ceção prevista no parágrafo 2º do art. 896 da CLT.

Em suas razõesde Agravo deInstrumento(fls. 207/220),o
reclamado renova suas argumentações de Recurso de Revista, sus-
tentando, preliminarmente, a nulidade do acórdão regional por ne-
gativa de prestação jurisdicional e ofensa ao princípio do direito de
ampla defesa.Aponta violaçãoaos artigos832 daCLT e 5º, inciso
LV, da Constituição da República. No mérito, argumenta que, a partir
do momento da emissão da cédula de crédito industrial, o bem dado
em hipoteca tornou-se impenhorável (art. 57, do Decreto-Lei 413/69),
respondendo apenas pela dívida inerente àquele contrato. Afirma ter
sido ofendido o art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República,
bem como ocorrido divergência jurisprudencial com os paradigmas
colacionados para confronto. Insurge-se, outrossim, no tocante à mul-
ta de 1%aplicada porocasião dainterposição deEmbargos deDe-
claração.Invoca violação aoart. 5º, LV, da Constituiçãoda Re-
pública.

Cumpre ressaltar quese trata de Recursode Revista in-
terposto contra acórdãoproferido em Agravo dePetição, portanto a
única hipótesepara aadmissibilidadedo apeloé a demonstraçãode
ofensa literal e direta à Constituição da República.

Primeiramente,constata-se quetoda a matériaimpugnada
por ocasiãodos Embargos de Declaração,qual seja, aconversãodo
RecursoOrdinário emAgravo de Petiçãoe a violação ao art. 5º,
inciso XXXVI, da Constituição da República (fls. 176/179), foi de-
vidamente apreciada, seja no acórdão de fls. 171/173, seja no acórdão
embargado afls. 182/183,não havendofalar, portanto,em negativa
de prestação jurisdicional, nem em violação ao art. 5º, inciso LV, da
Constituição da República.

No tocante à discussão acerca da impenhorabilidade da cé-
dula de créditoindustrial, o Regional, ao declarara preferência do
crédito trabalhista e determinar a penhora do bem imóvel hipotecado,
o fez à luz do que dispõeo art. 186do Código Tributário Na-
cional.

Ora, em se tratando de processo de execução, o Recurso de
Revista somente seviabilizaria pela ofensa diretaa texto consti-
tucional, ateor doart. 896,§ 2º, da CLT. Contudo, todaa questão
acerca dapossibilidade depenhora de bemgravado porcédula vin-
culado a título de crédito industrial esbarra, necessariamente, no exa-
me de normas de estatura infraconstitucional, o que impede o co-
nhecimento doRecurso deRevista interpostoem processode exe-
cução. Por ser essa a hipótese, tenho por não configurada a violação
ao art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.

Quanto à multa de 1% aplicadanos Embargos de Decla-
ração, observa-se que o Regional não acrescentou novos argumentos
aos anteriormente adotadospara fundamentarsua decisão,portanto
não há como vislumbrar ofensa direta e literal ao art. 5º, inciso LV, da
Constituição daRepública, visto quea multa decorreuda aplicação
do art. 538, parágrafo único, do CPC.

Nenhum reparo merece o despacho agravado, visto que o
Recurso encontra óbice no Enunciado 266 desta Corte.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Ins-
trumento.

Publique-se.
Brasília, 09 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AG-AIRR-761.529/01.0TRT- 3ª REGIÃO

A G R AVA N T E : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADOS : DRS. ROBINSON NEVES FILHO E
CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O : RUDI VINÍCIUS ALVES ARMANI
ADVOGADO : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo Regimental, interposto com base no art.

338 do Regimento Internodo TST, contra odespacho defls. 158,
mediante o qual foi negado seguimento ao Agravo de Instrumento do
reclamado.

Ante os fundamentos expostosa fls. 160/163, RECONSI-
DERO o despacho agravado,determinando oprocessamento regular
do Agravo de Instrumento.

Publique-se.
Após, conclusos.
Brasília, 12 de novembro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROCESSO Nº TST-AIRR-763.825/2001.4TRT - 9ª REGIÃO

A G R AVA N T E : ANA MARIA PINHEIRO ROSA
ADVOGADA : DRA. MÍRIAN A.GONÇALVES
A G R AVA D O S : BANCO ITAÚ S.A. E BANCO DO ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO S.A - BA-
NERJ

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CELESTINO TONELO-
TO

D E S P A C H O
Trata-sede Agravo de Instrumentointerposto pela recla-

mante, contra o despachode fls. 84, medianteo qual foi negado
seguimento ao seu Recurso de Revista, ante os óbices dos Enunciado
221 e 296 do TST.

Nas suasrazões de Agravode Instrumento, fls.02/10, a
reclamante insurge-secontra o não-reconhecimentoda solidariedade
entre os Bancos Itaúe BANERJ. Afirma que a decisãoferiu os
artigos 2º, 10 e 448 da CLT. Aduz que foram confusos os fatos que
circundaram a passagemdo BANERJ para o BancoItaú S.A, tendo
havido tentativa de fraude, e restou notório que o Banco Itaú assumiu
as atividades do BANERJ, sendo a hipótese de alteração na estrutura
da empresa,sem prejuízo dos direitosoriundos dos contratosde
trabalho. Colacionaarestos paracomprovar oconflito jurispruden-
cial.

Todavia, não restou caracterizada ofensaà literalidade dos
mencionadosdispositivoslegais, tampoucodivergência jurispruden-
cial, pois os paradigmas colacionados não abordaram especificamente
os mesmos aspectos fáticos verificadosno presente caso, haja vista
ter constatado o Regional que:

" a situaçãofática delineadanos autos nãose amoldaà
hipótese de sucessão de empresas, pelo menos quanto à agência onde
a reclamante trabalhava.

...
Criado o novo Banco, além de parte do ativo financeiro, foi

repassado para este, também, parcela do passivo do primeiro re-
clamado. Não há, todavia, nos autos, qualquer prova de que o passivo
da extinta agência de Curitiba do Banco do Estado do Rio de Janeiro
S.A, tenha sido assumido pelo Banco Banerj S.A.

Ao contrário, segundo provamos documentos de fls.
271/281, 260/270, em especial os anexos a Circurlar 7268/97, o
Banerj S.A, só assumiu o passivo e o ativo de duas agências no sul
do país, ou seja, as de Florianópolis e de Porto Alegre. Além do mais,
o pagamento dos salários da reclamante pelo Banco do Estado do Rio
de Janeiro S.A demonstra que os débitos trabalhistas da agência 213
de Curitiba continuou a cargo deste.

...
Destarte, o contrato de trabalho da Reclamante, mesmo após

sua reintegração no emprego, continuou a ser mantido com o Banco
do Estado do Rio de Janeiro S.A e não com o Banco Banerj S.A ou
com o Banco Itaú S.A" (fls. 120/124).

Verifica-se quea decisão recorridafunda-se precipuamente
na avaliaçãodos aspectosfático-probatórios constatadosno presente
caso, ao rejeitar a tese de sucessão e, via de conseqüência, o pedido
de condenação solidária. Sob este aspecto, dá-se a incidência do óbice
contido no Enunciado 126 do TST, não havendo falar em violação
aos invocados dispositivos da CLT. Proceder à revisão do conjunto
fático-probatório,para dele retirar conclusãodiversa daquelaespo-
sada pelo Regional, com pretende a agravante, é defeso nesta fase
extraordinária, conforme o disposto no mencionado dispositivo.

Mantenho o despacho agravado.
Ante o exposto,NEGO SEGUIMENTO ao Agravode Ins-

trumento.
Publique-se.
Brasília, 11 de janeiro de 2002.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator




